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OFÍCIO DE ENVIO 

ARTIGO 5°- I 

Prcstaçao de Contas ~ , lfl 
de Governo- 2022 Ç9~J\SP. '! 



Ofício N° 23.01.001 /2023 Horizonte - Ce, 23 de janeiro de 2023 

DO: Prefeito Municipal de Horizonte 
AO: Presidente da Câmara Municipal de Horizonte 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando a essa Colenda Casa Legislativa a PRESTAÇÃO 

DE CONTAS (Balanço Geral) relativo ao exercício financeiro de 2022- a fim de 

que seja apreciado pelos Nobres Edis, e posteriormente remetida ao Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará para exame e parecer prévio, conforme determinação 

contida no Art. 42, § 4° da Constituição Estadual do Ceará e IN 01/2010 do Extinto 

TCM- CE. 

Certos de que desenvolvemos um trabalho digno e eficaz à comunidade, 

externamos nossos agradecimentos, 

Exmo. Sr. 

Atenciosamente, 

MANOEL GOMES D \1 RIAS NETO 
PREFEITO DE O~ZONTE 

DIEGO PINHEIRO DE OLIVEIRA DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Horizonte 
Estado do Ceará 

.. e§!.Ji!J&&J,QJ.OL.i~IU-.GA .t!G 

Av. Presidente Castelo Branco, n• 5100, Centro, CEP ~ 62880-060, CNPJ: 23.555.196/0001-86 Ql3336.6040 



~ PREFEIT~.RA DE 

~-~HORI~:S . 1 " 
~r DE MÃOS DADAS COM VOCÊ 

Ofício N° 23.01.001 /2023 Horizonte - Ce, 23 de janeiro de 2023 

DO: Prefeito Municipal de Horizonte 
AO: Presidente da Câmara Municipal de Horizonte 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando a essa Colenda Casa Legislativa a PRESTAÇÃO 

DE CONTAS (Balanço Geral) relativo ao exercício financeiro de 2022 - a fim de 

que seja apreciado pelos Nobres Edis, e posteriormente remetida ao Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará para exame e parecer prévio, conforme determinação 

contida no Art. 42, § 4° da Constituição Estadual do Ceará e IN 0112010 do Extinto 

TCM- CE. 

Certos de que desenvolvemos um trabalho digno e eficaz à comunidade, 

externamos nossos agradecimentos, 

Exmo. Sr. 

\ 

MANOEL GOMES DE F RIAS NETO 
PREFEITO DE H RIZONTE 

DIEGO PINHEIRO DE OLIVEIRA DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Horizonte 
Estado do Ceará 

' ..... ·, ,._ ..... '•' ... ~ .... ,.. .. .· .. ~ . . ... . ~ 
Av. Presidente Castelo Branco, n• 5100, Centro, CEP- 62880-060, CNPJ: 23.555.196/0001-86 e 3336.6040 



.. PREFEIT.U,RA DE 
A ... //',-.. 'I . ~i ' Í 
• '. . l ~ " "* ,, r:~- ~HOAI•':,:./ t ··;~ 
~ DE MÃOS DADAS COM VOCÊ 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

MANOEL GOMES DE FARIAS NETO, na qualidade de PREFEITO 

MUNICIPAL DE HORIZONTE, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, VEM, através deste, INFORMAR que a Prestação de Contas 

de Governo (Balanço Geral do Município) referente ao exercício de 2022, ficará à 

disposição para consulta e apreciação dos cidadãos e instituições da sociedade 

civil organizada a partir de 30 de janeiro de 2023, encontrando-se as mesmas na 

sede da Secretaria de Finanças de Horizonte. 

Horizonte- Ce, 31 de dezembro de 2022. 

MANOEL GOMES D~ liAS NETO 
PREFEITO DE :o~fONTE 

Av. Presidente Castelo Branco, n' 5100, Centro, CEP- 62880-060, CNPJ: 23.555.196/0001-86 Q) 3336.6040 



----------------·-----------·---------------------·-··-- ····---·-·------··-·--·-----··------·---

~ PREFEITURA DE 
la~ HORIID , L~ 
~DE MÃOS DADAS COM VOC~ 

ANEXOS 12, 13, 14 e 15 

ARTIGO 5°- 111 

Prestação de Contas ~ ! ~~~ 
de Governo - 2022 CONASP 1 ~ 

, , r ~ ~ >~: , ~; ·~ --
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~- - ·- ~ - - ---- ----··----------- ·--------------- ----------. ------------

GOVERNO MUNICIPAl DE HORIZONTE --- ·- =- -·------- --- ------ -~--~----- ------ ------ --- --

EXERCÍCIO 2022 
BALANÇO OR}AMENTÁRIO 

PÁGINA: Om EM : U 12/20H 
consolidado valores em Reais 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS l NOTAS l PREVISÃO INICIAl 1 PREVISÃO ATUALIZADA I RECEITAS REALIZADAS I SALDO 
(a) (b) (c) d=(c-b) 

Receitas correntes (I) 263.552.770r00 26U52.770r00 326.m.mr86 63.26L849r86 
I1postos d Taxas e contribuições de Me H o ri a 23.521.000r00 2U21.000r00 H.647.235r20 12.m.mr20 
Receita e contribuições 36.640.200r00 36.640.200r00 H.375.22br47 -U64.973rB 
Receita patri10ni a l 3. 063.500 r 00 3. 063. 500r 00 18,906.226 r 35 15.842. 726r 35 
Receita agropecuária OrOO OrOO OrOO OrOO 
Receita industrial OrOO OrOO OrOO OrOO 
Receita de serviços 35.000r00 H.OOOrOO 11.362 r 32 -B.637r68 
Transferências correntes 196.999.970r00 196.999.970r00 234.165.804r25 H .16U34rl5 
outras receitas correntes U93.100r00 3.293.100r00 4.709.765r27 1.416.665r27 

Receitas de capital (II) 50.052.000r00 50.052. ODOr 00 29.241.838 r 96 -20.810.l61r04 
oferações de crédito 42.600.000 r 00 42.600.000r00 16.763.142r81 -25.8J6.857rl9 
A i e nação de bens 52.000r00 52.000r00 91.873 r 53 H.Bnr53 
Amortização de etpréstimos OrOO OrOO OrOO OrOO 
Transfe renci as de capital 7 .400.000r00 1.400. 000 r 00 12.386.822 r 62 4.986.822r62 
outras receitas de capital OrO O OrOO OrOO OrOO 

SUBTOTAl DAS RECEITAS (III) = (I t II) I I 313.604.110 roo I m.604.770roo 1 356.057.458r82 I 42.452.688r82 I 

Operações de crédito/Refinancia•ento (IV) OrOO OrOO OrOO OrOO 
Operações de crédito internas OrOO OrOO OrOO OrOO 

Mob1liária OrOO OrOO OrOO OrOO 
contratual OrOO OrOO OrOO OrOO 

Operações de crédito externas OrOO OrOO OrOO OrOO 
Mob1liária OrOO OrOO OrOO OrOO 
contratual OrOO OrOO OrOO OrOO 

SUBTOTAl COM REFINANCIAMENTO (V) = (III t IV) I I 313.604.770 r 00 I 313.604.770rOO I 356.057.458r82 I 42.452.688r82 I 

Déficit (VI) I I I I - I - l 
TOTAl (VII} = (V t VI} I I 313,604.770 r 00 I 313.604.710roo I 356.057 .458r82 I 42.452.688r82 I 

saldos de exercícios anteriores {Utilizados para créditos adicionais} - 23.846.429r45 2L846.429r45 
Recursos arrecadados e1 exermios anteriores - OrOO OrOO 
superávit financeiro - B.846.429r45 2L846.429r45 
Reabertura de crWtos adicionais - OrOO OrOO 

: ... cr 
.:! 



EXERCÍCIO 2022 
conso 1 i dado 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

Despesas correntes (VIII} . 
Pessoal e encargos socms 
Juros e encargos da dívida 
outras despesas correntes 

Despesas. de capital (IX} 
Investmntos 
Inversões financeiras 
Alortização da dívida 

Reserva de contingência (X} 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI} = (VIII t IX t X} 

Amti zação da dívida I Refi nanei amto (XII} 
Alo r ti zação da dívida interna 

Dívida 1obiliária 
outras di vi das 

Alo r ti zação da dívida externa 
Dívida 1obiliária 
outras dívidas 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII} = (XI t XII} 

superávit (XIV} 

TOTAL (XV}=(XIII +XIV} 

Reserva do RPPS 

NOTAS 

~OVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
BAlANÇO ORÇAMENTÁRIO 

EM : 31/12/2022 PÁGINA: 0002 
valores u Reais 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

(e} 

212.327.670100 
142.576.240100 

747 • 000100 
69.004.430100 
80.467.900100 
74.602.900100 

80 • 000100 
5.m.oooloo 

20,809.200100 

313.604.770100 I 

0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 

313.604.770 I 00 I 

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS DOTAÇÃO 
DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS I DESPESAS I SALDO DA 

(f} (g} (h} (i} ]=(f-g} 

278.852.997171 269.101.370179 266.660.145107 262.612.640143 9.751.626192 
168.751.580129 163.923.724181 163.885.805129 163.378.562146 4.m.ml48 

1.402.996,76 l.H0.987190 1.350.987190 1.350.987190 52.008186 
108.698.420166 103.826.658108 101.m.ml88 97.883.090107 4.871.762158 
66.815.9BI03 59.460.991199 47.996.425124 43.154.261101 7.354.921104 
59.148.872103 51.915.255185 40.450.689110 35.608.524187 7.233.616118 

14.540100 0100 0100 0100 14.540100 
7.652.501100 7.545.736114 7.545.736114 7.545.736114 106.764186 

16.863.600100 0100 0100 0100 16.863.600100 

362.532.510174 I 328.562.362,78 I 314.656.7701311 305.766.901144 I 33.970.147196 I 

0100 0100 0100 0100 0100 
0100 0100 0100 0100 0100 
0100 0100 0100 0100 0100 
0100 0100 0100 0100 0100 
0100 0100 0100 0100 0100 
0100 0100 0100 0100 0100 
0100 0100 0100 0100 0100 

362.532.510174 I 328.562.362178 I 314.656.7701311 305.766.901144 I 33.970.147196 I 
I 27.495J.9.6104 I - I - 1 -27.m.096104 I 

313.604.770100 I 362.532.510174 I 314.656.7701311 305.766.901144 I 6.475.051192 I 

o I 00 I o I 00 I oloo l oloo I oloo I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Inforlática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Horizonte - DATA DA EMISSÃ0:25/01/2023 - HORA DA EMISSÃ0:0~:18: 
tAs notas exp 1 i catms da Ad1i ni stração são parte integrante das dmns trações contábeis. ~ 

JDA 



EXERCÍCIO 2022 
conso 1 i dado 

MANOEL GOMES DE FftJ\IAS lETO 
Prefeito Muniti pa 1 

I ASSESSORIA E p 
i1 - CRC 304PJ 

PÁGINA: 0001 
valores e1 Reais 



EXERCíCIO 2022 
consol1dado 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

Despesas correntes 
Pessoal e encargo~ sqçi9is 
Juros e encargos da d1v1da 
outras despes~s çorrentes 

oespesas.de cap1tal 
Invest]mentos . 
Inver~oes_f1nanç~1ras 
Amort1zaçao da d1v1da 

TOTAL 

GOVER80 MUNICIPAL DE HORIZO~TE 
QUADRO DA EXECUÇAO DE RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 

EM : 31/12/2fJ22 

INSCRITOS 

NOTAS EM EXERCÍCIOS EM 31.DE DEZ. 
ANTERJORES EXERCICIO 

(a) ANTERIOR {b) 

86.928,39 8.852.986,10 
1.294,27 36.624,71 

0,00 0,00 
85.634,12 8.816.361,39 

0,00 59.607,64 
0,00 4. .607,64 
0,00 ~ 0,00 
0,00 1 '\ ,00 

86.928,391 

LIQUIDADOS 

(c) 

5.133' 848,25 
33.462,58 

0,00 
5.100.385,67 
3.356' 269,17 
3.356.269,17 

0,00 
0,00 

8.490.117,421 

PAGOS 

(d) 

5 '133 .848,25 
33.462,58 

0,00 
5.100.385,67 
3.356.269,17 
3.356.269.17 

0,00 
0,00 

8.490.117,421 

CANCELADOS 

(e) 

3.765.449,87 
4.456,40 

0,00 
U60.993,47 

563.647,71 
563.647,71 

0,00 
0,00 

4.329.097,581 

FONTE: SISTEMA; As~ec Informátiça - U~IDAQE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipªl de Ho~iZQnt~- DATA\p~EMISSÃ0:25/01/2023 - HORA DA EMISSÃ0:09:18:49 
*As notas expl1cat1vas da Adn1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contáhe1s. 

MANOEL GQM~S DE F~RnAS NETO 
Prefe1to Mun1cinal 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rea1s 

SALDO 

f=(a+b-d-e) 

40:6H,37 
0,~0 
0011 

40.616'37 
939.690:76 
939.690,76 

0,00 
0,00 

980.307,131 



EXERCÍCIO 2022 
conso 11 dado 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Despesas correntes 
Pessoal e encargo~ sQçi~is 
Juros e encargos da d1v1da 
outras despes~s çorrentes 

Despesas.de cap1tal 
Invest1mentos 
Inver~ões.flnanç~iras 
Amort1zaçao de d1v1da 

TOTAL 

GOVERNO MUHICIPAL DE HORIZONTE 
DEMONSTRATIVO DE EXECUÇAO DOS 'ESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

EM : 31/12 2022 

N{)TAS 

INSCRITOS 

EM EXERCÍCIOS EM 31.DE DEZ. 
ANT~R~ORES EXERCICIO 

(a) ANTERIOR (b) 

798.704,59 
33.69l,72 

o 00 
765. ou: 87 
265.966,80 
165.966,80 

0,00 
0,00 

1.064. 671,39 

12.254.620,55 
490.605,32 

0,00 
11.764.015' 23 

950.875,30 
950.875,30 

~:~ 
13.2'~5.'~95,85 I 

PAGOS 

(c) 

9.369.579,00 
490.605' 32 

0,00 
8.878.973,U 

490.948,15 
490.948,15 

0,00 
0,00 

9.860.527,15 l 

CANCELADOS 

(d) 

2. 971.969' 94 
1.294,27 

0,00 
2.970.675,67 

459.925,12 
459.925,12 

0,00 
0,00 

3.431.895,06 I 
FONTE: SISTEM~: A~pec Inform~tica - UNID~DE RESPO~SÁVEL: Prefeitura Municipal de Hqrl.~onte\- DAT~ D\ EMISSÃ0:25/01/2023 - HORA DA EMISSÃ0:09:19:05 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das denonstraçoes contabe1s. 

MANOEL GOMÇS DE FARtAS NETO 
Prefe1to Mun1c1pal 

PÁGINA: OOQl 
valores em Rws 

SALDO 

e=(a+b-c-d) 

711.776,20 
3U98,45 

o 00 
679.377:75 
265.968,83 
265.968,83 

0,00 
0,00 

977.745,03 I 



EXERCÍCIO 2022 
consolidado 

Receita orçamentária (I) 
ordinária 

ESPECifiCAÇÃO 

Recursos não vi ncu 1 a dos de Itpostos 
outros Recursos Não vi ncu 1 a dos 
Recurso vi ncu 1 a do ao RPPS-Taxa de ad1i ni 
Recursos não vinculados de Itpostos 

vincu 1 ada 
Receita de 11posto e Trans. - Educação 
Receita de I1posto e Trans. - saúde 
Transferências do FUNDEB-ilpostos 30% 
Transferências do FUNDEB-ilpostos 70% 
Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF 
Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF 
Transf. do FUNDEB 30%-Collple. União-VAAT 
Transf. do FUNDEB 70%-comp le. uni ão-VAAT 
Recursos de Precatórios do FUNDEF 
Transferência do sa 1 á ri o-Educação 
Transferência de Recurso do PNAE 
Transferência de Recurso do PNATE 
Outras Transferências do FNDE 
Transferência de convênio-união/Educação 
Transferência de convênio-Estado/Educaçã 
Royalty do Petróleo e Gás à Educação 
Outros Recursos Vinculados à Educação 
Transferência sus Bloco de mutenção 
Transferência sus Bloco de Estruturação 
Trans. sus Bloco de Manutenção-COVID-19 
Transf. agentes de co1bate as endetias 
Transferência sus de Governo Estadual 
Transferência de convênio-união/Saúde 
Transferência de convênio-Estados/Saúde 
Royalty do Petróleo e Gás à saúde 
Transferência de Recurso do FNAS 
Rec. à Assistência social-FEAS 
Transf. de Convênio-Uni ão-Ass. soei a 1 
Outros convênios da união 

INGRESSOS 

GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
BALANÇO FINANCEIRO 

EM : 31/12/2022 

DISPÊNDIOS 

jNOTASI EXHCÍHO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR I ESPECIFICAÇÃ~ 

(ll 

356.057 .m,81 
86.113.046,68 
83.846. 52fi,79 
2.059. 667,80 

206.852,09 
0,00 

269.944.4U,14 
15.521.337,97 
37.082.579,38 
16.155.177,52 
39.244.014,93 
ti.291.047,05 

14.679.109, 73 
4.420.964,14 

10.315.583,18 
128.030,72 

2.686.6H,OO 
1.279. 576,15 

295.823,89 
62.332,49 
11.511,49 

1.736.727,95 
997.066,03 

1.159,04 
1LOS6.m,34 

976.628,99 
179.530,91 

1.039 .138, 00 
3.307.383,17 

387.869,34 
928.786,20 
598.239, ~8 

1.587.011,75 
399.951,03 
1U13,27 

4.145.4H,79 

265.277.468,43 Despesa orçamentária (VI) 
76.498.400,08 ordinária 

0,00 Recursos não vinculados de I1postos 
O, 00 Outros Recursos Não Vi ncu 1 a dos 
O, 00 Recurso vi IKU 1 a do ao RPPS-Taxa de ad1i ni 
0,00 Recursos não vinculados de Ilpostos 

188.779.068,35 vinculada 
0,00 Receita de 111posto e Trans. - Educação 
0,00 Receita de Imposto e Trans. - saúd~ 

325.981.90 Transferências do FUNDEB-ilpostos 301 
0,00 Transferências do FUNDEB-ilpostos 701 
0,00 Transf. do FUNDEB 301-Colple. União-VAAF 
0,00 Transf. do FUNDEB 70X-Colple. União-VAAF 
0,00 Transf. do FUNDEB 301-Colple. União-VAAT 
0,00 Transf. do FUNDEB 70%-Colple. União-VAAT 
0,00 Recursos de Precatórios do FUNDEF 

1. 000.676,56 Transferência do sa 1 á ri o-Educação 
0,00 Transferência de Recurso do PNAE 
0,00 Transferência de Recurso do PNATE 
0,00 outras Transfer~ncias do FNDE 
O, 00 Transferência de convênio-união/Educação 
O, 00 Transferência de convênio-Estado/Educaçã 
0.00 Roya lty do Petróleo e Gás à Educação 
O, 00 outros Recursos vi ncu 1 a dos à Educação 
0,00 Transferência sus Bloco de mutenção 
0.00 Transferência sus B 1 oco de Estruturação 
0,00 Trans. sus Blm de Manutenção-COVID-19 
0,00 Transf. agentes de COibate as endetias 
O, 00 Transferência sus de Governo Estadua 1 
O, 00 Transferência de convênio-união/Saúde 
0,00 Transferência de convênio-Estados/Saúde 
O, 00 Roya 1 ty do Petróleo e Gás à Saúde 
0,00 Transferência de Recurso do FNAS 
0,00 Rec. à Assistência social-FEAS 
0,00 Transf. de Convênio-União-Ass. social 
O, 00 outros convênios da união 

PÁGINA: 0001 
valores e1 Reais 

I NOTAS I EXERCÍ{!O ATUAL j EXERCÍCIO ANTHIOR 

318. m. 362,78 
79.667.195,47 
78.223.952,07 

0,00 
1.12 3. 243,40 

320.000,00 
l48. 895.167,31 
19.462.278,15 
49.853.772,66 
8 .193. 27fi ,63 

45.790.322,78 
159.724,55 

18.303.473,20 
4. 526.654.94 
9.193.773,35 

89.747,73 
U44.551,56 
1.355.271,45 

757.425,92 
0,00 

56.430,95 
2.08fi.Oll,ll 

0,00 
0,00 

27.798.288,99 
0,00 

1.308 • 607150 
0,00 

3.245.47U7 
250.000,00 
253.815,75 

0,00 
2.126.553,45 

37.413.12 
59.694,98 

2.210.174,50 

239.672.298.94 
53.064.581,18 

0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

186.607.710,76 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o, 00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o, 00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 



EXERCÍCIO 2022 
consolidado 

outros convênios do Estado 
Transf união de Royalty Petróleo e Gás 
Transf Estados de Royalty Petróleo e Gás 
Transferência Especial da União 
Auxílio Financeiro-crédito Tri b ICMS 
outras Vinculações de Transferências 
CIDE 
contribuição de Il uai nação Pública 
Recurso V1nCu lado ao Transito 
Recurso de Operação de c ré di to 
Alienação de bei/Ativo-Adl Direta 
RPPS-Previ denci á ri o-Executivo 
RPPS-Previ denci á ri o-Executivo-comp. Fi n 
RPPS- Previ denci á ri o-Legi s 1 ativo 
Recursos Direitos da criança e do Adoles 
Transferências do FUNDES-i •postos 70% 
Transf. do FUNDES 30Homple. União-VAAF 

Transferências financeiras recebidas (II) 
Transf. rec. para a execução orçmntári a 
Transf. rec. 1ndependentes da execução orçamtár 
Transf. rec. para Aportes de recursos para RPPS 
Transf. rec. para Aportes de recursos para RGPS 
Transf. rec. para Aportes de recursos para siste11 

Recebimentos extraorçmntários (III) 
Inscrjç~o de restos a pagar não processados 
Insm çao de restos a pagar processados 
Depósitos restituíveis e valores vinculados 
Outros recebimtos extraorça.entários 

Saldo do exercício anterior (IV) 
caixa e equivalentes de ema 
Depósito restituíveis e valores vinculados 

TOTAL (V) = (I t II t III t IV) 

6.533.467133 
3.156.168131 

5.379132 
8.292.023100 

96.524150 
20.260100 
55.244122 

4.961.844107 
973.088146 

16.948.615 .79 
91.873153 

41.845.587104 
262.723130 
332.318.64 
738.441150 

0100 
0100 

165.938.518107 
164.425.420126 

1.513.137181 
0100 
0100 
0100 

70.815.514118 
13.905.592147 
8. 889.868.87 

47.228.412.95 
791.639.89 

172.367.919197 
172.367.919197 

0100 

765.179.451104 I 

GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
BALANÇO FINANCEIRO 

EM : 31/12/2022 

0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 

193.192.300107 
189.179.090189 

4.013. 209.18 
0.00 
0100 
0.00 

61.501.593181 
6.791.676.73 

13.205.495185 
41.123. 454184 

380.966139 
137.766.098174 
137.766.098174 

0100 

outros convênios do Estado 
Transf união de Royalty Petróleo e Gás 
Transf Estados de Royalty Petróleo e Gás 
Transferência Especial da União 
Auxílio Financeiro-crédito Trib ICMS 
outras Vinculações ~e Transferências 
CIDE 
Contribuição de 11 u1i nação Pública 
Recurso vmu 1 a do ao Transito 
Recurso de Operação de crédito 
A 1 i enação de bem/ A ti vo-Adl Di reta 
R PPS-Previ denci á rio-Executivo 
RPPS-Previ denci á ri o-Executivo-Colp. fi n 
RPPS-Previ denci á ri o-Legi s 1 a ti v o 
Recursos Di rei tos da criança e do A do 1 es 
Transferências do FUNDfB-ilpostos 70% 
T ransf. do FUNDES 30%-Colp le. Uni ão-VAAF 

Transferências financeiras concedi das (VII} 
Transf. cone. para a execução orçamtám 
Trans f. cone. 1 ndependentes da execução orçamtá 
Transf. cone. para aportes de recursos para RPPS 
Transf. cone. para aportes de recursos para R~PS 
Transf. cone. para apo~t~s de recursos para mte 

Pagamtos extraorçamtmos {VIII) 
Execução de restos a pagar não processados 
Execução de restos a p rocessados 
Depósltos restituívei e v re~ yinculados 
outros pagamtos ex aorçau anos 

saldo para o exercício egUlnte ) 
caixa e Equivalentes e caixa 
Depósito restituíveis e valor. 

FONTE: SISTEMA: Aspec Infor1ática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Horizonte - DATA DA EMISSÃ0:25/01/2023 - HORA DA E-ISSÃ!t\0 
*As notas explicatms da Adainistração são parte integrante das de1onstrações contábeis. 

C"\1 SLTDA 
. .:ullillbn Ferreira 

9.222.103-91 

8.17o.ml85 
5 '130 '508.12 

0100 
0100 
0100 

4.708180 
0100 

5. 311.808165 
443.848.11 

6.158.243196 
0.00 

17.041.277140 
0100 
0100 

1. 000.709194 
4. 770.27 4.54 

199.485100 
165.938 .• 558107 
164.425.420126 

l. 513.137181 
0100 
0.00 
0.00 

65.899.264127 
8.490.117142 
9.860.527115 

46.919.941152 
628.678.18 

204.779.265192 
204.779.265192 

0.00 

PÁGINA: 0002 
valores e1 Reais 

0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0.00 
0100 

l93 ,192.300107 
189.179 o 0901 89 

4.013.209118 
0100 
0100 
0100 

52.504.942107 
172.706174 

10.552.356.54 
41.212.6151 50 

567.263129 
172.367.919197 
172.367.919.97 

0100 

765.179.451104 I 657.737.461105 I 
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EXERCÍCIO 2022 
canso 1 i dado 

Receita orçamentária (I) 
ordinária 

ESPECIFICAÇÃO 

Recursos não vi ncu 1 ados de I1postos 
outros Recursos Não vi ncu 1 ados 
Recurso Vi ncu 1 a do ao RPPS-Taxa de admi ni 
Recursos não vi ncu 1 a dos de Ilpostos 

vinculada 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 
Transferências do FUNDEB- impostos 70% 
Transf. do FUNDEB 30%-Colp 1 e. Uni ão-VAAF 
Transf. do FUNDEB 701-Cotple. União-VAAF 
Transf. do FUNDEB 301-Colple. União-VAAT 
Transf. do FUNDEB 701-Comple. união-VAAT 
Recursos de Precatórios do FUNDEF 
rransferênci a do sa 1 á ri o-Educação 
rransferênci a de Recurso do PNAE 
Transferência de Recurso do PNATE 
Outras Transferências do FNDE 
Transferência de convênio-união/Educação 
Transferência de convênio-Estado/Educaçã 
Royalty do Petróleo e Gás à Educação 
outros Recursos vi ncu 1 ados à Educação 
Transferência sus Bloco de manutenção 
Transferência sus Bloco de Estruturação 
Trans. sus Bloco de Nanutenção-COVID-19 
Transf. agentes de combate as enduias 
Transferência sus de Governo Estadua 1 
Transferência de convênio-união/Saúde 
Transferência de convênio-Estados/Saúde 
Royalty do Petróleo e Gás à saúde 
Transferência de Recurso do FNAS 
Rec. à As si stênci a soei a 1-FEAS 
Transf. de Convênio-união-Ass. Social 
Outros Convênios da União 

INGRESSOS 

GOVERNO MUNICIPAl DE HORIZONTE 
BAlANÇO FINANCEIRO 

EM : 31/12/2022 

DISPÊNDIOS 

jNOTASI EXERCÍCIO ATUAl I EXERCÍCIO ANTERIOR I ESPECIFICAÇÃO 

(11 

356.057.458,82 
86.113.046,68 
83.846.526,79 
2. 059.667,80 

206.852,09 
0,00 

269.944.412,14 
1s.m.m,91 
37.082.579,38 
16.m.m,s2 
39.244.014,93 
6.291.047,05 

14. 679.109,73 
4.420.964,24 

10.315.583,18 
128.030,72 

2.686.615,00 
1.279.576,15 

295.823,89 
62.332,49 
11.511,49 

1.736. 727,95 
997.066,03 

l.H9,04 
2Lm.s89,34 

976.628,99 
179.530,91 

1.039.138,00 
3.307. 383,17 

387.869,34 
928.786,20 
m.m,s8 

1.587.011,H 
399.951,03 
15.613,27 

4.145.434,79 

265.277.468,43 
76.498.400,08 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

188.779.068, H 
0,00 
0,00 

325.981,90 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.000.676,56 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Despe~a, or~amtária (VI) 
ord1nana 

Recursos não vinculados de Impostos 
outros Recursos Não vinculados 
Recurso vinculado ao RPPS-Tm de admini 
Recursos não vi ncu 1 a dos de Impostos 

vinculada 
Receita de Imposto e Trans. - fducação 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Transferências do FUNDEB-ilpostos 30% 
Transferências do FUNDEB-ilpostos 70% 
Transf. do FUNDEB 30%-Colp 1 e. Uni ão-VAAF 
Transf. do FUNDEB 70X-Colple. União-VAAF 
Transf. do FUNDEB 30Holp le. União-VAAT 
Transf. do FUNDEB 70%-Colple. União-VAAT 
Recursos de Precatórios do FUNDEF 
Transferência do sa 1 á ri o-Educação 
Transferência de Recurso do PNAE 
Transferência de Recurso do PNATE 
outras Transferências do FNDE 
Transferência de convênio-união/Educação 
T rans ferênci a de convêni o-Estado/Educaçã 
Roya 1 ty do Petró 1 eo e Gás à Educação 
outros Recursos vinculados à Educação 
Transferência sus Bloco de 11anutenção 
Transferência sus Bloco de Estruturação 
Trans. sus B 1 oco de Manutenção-COYID-19 
Transf. agentes de co1bate as enduias 
Transferência sus de Governo Estadual 
Transferência de convênio-união/Saúde 
Transferência de convênio-Estados/Saúde 
Royalty do Petróleo e Gás à saúde 
Transferência de Recurso do fNAS 
Rec. à Assistência social-FEAS 
Transf. de Convênio-união-Ass. social 
outros convênios da união 

PÁGINA: 0001 
valores n Reais 

jNOTASj EXERCÍCIO ATUAl I EXERCÍCIO ANTERIOR 

328.562.362,78 
79.667.195,47 
78.213.952,07 

0,00 
1.12 3. 243,40 

320.000,00 
248.895.167,31 
19.462.278,15 
49.853.772,66 
8.193.276,63 

45.790.322,78 
159.724,55 

18.303.473,20 
4.526.654,94 
9.193. 773,H 

89.747,73 
3.544.551,56 
1.355.271,45 

m.m,92 
0,00 

56.430,95 
2.086.011,11 

0,00 
0,00 

27.798.288,99 
0,00 

1.308. 607,50 
0,00 

3.245.475,67 
250.000,00 
253.815,75 

0,00 
2.126.553,45 

37.413,12 
59.694,98 

2.210.174,50 

239.672.298,94 
53.064.588,18 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

m.607. no,76 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 



EXERCÍCIO 20l2 
conso 1 i dado 

outros convênios do Estado 
Transf união de Royalty Petróleo e Gás 
Transf Estados de Royalty Petróleo e Gás 
Transferência Especial da união 
Auxílio Fi nane e i ro-crédi to Tri b ICMS 
Outras Vinculações de Transferências 
CIDE 
contribui~ão de rlu1inação Pública 
Recurso V1 ncu 1 ado ao Transito 
Recurso de Operação de Crédito 
Alienação de bel/ A ti vo-Adl Di reta 
RPPS-Previ denci á rio-Executivo 
RPPS-Previ denci á ri o-Executi vo-Comp. Fi n 
RPPS-Previ denci á ri o-Legi s 1 a ti v o 
Recursos Direitos da criança e do Adoles 
Transferências do FUNDES-i 1postos 70% 
Transf. do FUNOEB 30%-Colple. União-VAAF 

Transferências financeiras recebi das (II) 
Transf. rec. para a execução orçmntária 
Transf. rec. 1 ndependentes da execução orçmntár 
Transf. rec. para Aportes de recursos para RPPS 
Transf. rec. para Aportes de recursos para RGPS 
Transf. rec. para Aportes de recursos para sistu 

Recebi mtos extraorçamtários (III) 
Inscrição de restos a pagar não processados 
Inscrição de restos a pagar processados 
Depósitos restituíveis e valores vinculados 

v a 1 ores restituíveis 
RESS~RCIMENTOS. E RESTITUIÇÕES 
PENSAO ALIMENTICIA 

00~ - PENSAO ALIMENTICIA 
PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA 

081 - OOONTOART 
RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLAS 

016 - SINDICATO (SISPHO) 
072 - ASSOC. DE AGENTES DE SAUOE DE HORI 
014 - SINO. EMP.ESTAB.SERV.SAUDE EST. DO 
079 - SINDIGUAROAS 
007 - SINDICATO (APEOC) 

RETENÇÕES - PLANOS DE SEGUROS 

6.B3.467133 
3 .1~6.168131 

5.379132 
8. 292.023100 

96. ~241 ~o 
20.260100 
~~. 244122 

4.961.844107 
973.088146 

16.948.6HI79 
91.873153 

41.84~, 587104 
262.723130 
332.318164 
738.44UO 

0100 
0100 

m.m.mlo1 
164.425.420126 

l.H3.137,81 
0,00 
0100 
0100 

70.81~.514118 
13.90U92147 
8.889.868187 

47.228.41219~ 
47.228.41219~ 

0100 
349. ~41111 
349.541111 
8~.916140 
85.916140 

2. 404.0961 31 
2.377.726182 

14.4~6119 
4.307146 
7, 46~ 192 

139192 
9~ .4631 B 

C)J 

~OVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
BALANÇO FINANCEIRO 

EM : 31/12/2022 

Q,OO outros convênios do Estado 
MO Transf união de Royalty Petróleo e Gás 
0100 Transf Estados de Roya lty Petróleo e Gás 
O 100 Transferência Especi a 1 da União 
0100 Auxílio Financeiro-(rédito Trib ICMS 
0100 outras Vinculações de Transferências 
0100 CIOE 
0100 contribuição de Ilu1inação Pública 
0100 Recurso VlRCulado ao Transito 
0100 Recurso de operação de crédito 
0100 Alienação de bu/Ativo-Adl Direta 
O 100 RPPS-Previ denci á rio-Executivo 
0100 RPPS-Previdenciário-Executivo-Colp. Fin 
O 100 RPPS-Previ denci á ri o-Legi s 1 a ti v o 
0100 Recursos Direitos da criança e do Adoles 
0100 Transferências do FUNDEB-impostos 70% 
O 100 Transf. do FUNDEB 30%-Colp 1 e. uni ão-VAAF 

193.192.300107 Tms ferênci as financeiras concedi das (VII} 
189.179.090189 Transf. cone. para a execução orçmntám 

4.013.209118 Transf. cone. 1ndependentes da execução orçamtá 
0100 Transf. cone. para aportes de recursos para RPPS 
0100 Transf. cone. para aportes de recursos para RGPS 
0100 Transf. cone. para aportes de recursos para siste 

61.501.593181 Pagamtos extraorça•entários (VIII) 
6.791.676173 Execução de restos a pagar não processados 
13.205.49~~8~ Execução de restos a pagar processados 
41.123.454184 oepósltos restituíveis e valores vinculados 

0100 valores restituíveis 
0100 RESSARCIMENTOS E RESTITUIÇÕES 
0100 PENSÃO ALIMENTÍCIA 
0100 00~ - PENSAO ALINENTICIA 
0100 PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA 
o I DO 081 - OOONTOART 
0100 RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLAS 
0100 016 - SINDICATO (SISPHO) 
0100 072 - ASSOC. DE AGENTES DE SAUOE DE HORIZ 
0100 014 - SINO. EMP.ESTAB.SERV.SAUOE EST. 00 
o I 00 079 - SINDIGUARDAS 
0100 007 - SINDICATO (APEOC) 
0100 RETENÇÕES - PLANOS DE SEGUROS 

8.17U63 1 8~ 
~ .130. ~08112 

0100 
0100 
0100 

4.708180 
0100 

Ul1.808 165 
443.848111 

6.1~8.243196 
0100 

17.042.277140 
0100 
0100 

1. 000.709194 
4.770.274154 

199.mloo 
165.938.~58107 
164.425.420126 

l.H3.137181 
0100 
0100 
0100 

6~.899.264127 
8.490.117,42 
9.860.W115 

46.919.9411~2 
46.919.941152 

DIDO 
349. ~41111 
349.541111 
85.916140 
85.916140 

2.404.096131 
2.377.726182 

14.4~6119 
4.307146 
7.46~192 

139192 
9~.463133 

PÁGINA: 0002 
valores e1 Reais 

0100 
DIDO 
DIDO 
DIDO 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0,00 
0100 

193.192.300107 
189.179.090189 

4.013.209118 
0100 
DIDO 
DIDO 

5U04. 942107 
172.706174 

10.552.HU4 
41.212. m, ~o 

0100 
0100 
DIDO 
DIDO 
0100 
0,00 
0100 
0,00 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 



GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 

EXERCÍCIO 2022 
BALANÇO FINANCEIRO 

PÁGINA: 0003 EM : 31/12/2022 
conso 1 i dado valores em Reais 

006 - M&A AGENC. DE SEGUR. E REPRES. LTD 9U63,33 0,00 006 - M&A AGENC. DE SEGUR. E REPRES. L TOA 9U63,33 0,00 
RETEN~ÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 10.932.648,41 0,00 RETEN~ÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 10.932.648,43 0,00 

28 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 3.011.809,96 0,00 0 8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 3.011.809,96 0,00 
037 - BANCO BRADESCO S/ A 6.631.548,89 0,00 037 - BANCO BRADESCO S/A 6.631.548,91 0,00 
044 - BANCO DO BRASIL S/ A 1.285.243,56 0,00 044 - BANCO DO BRASIL S/ A 1.285.243,56 0,00 
094 - BANCO SANTANDER BRASIL S. A 4.046,00 0,00 094 - BANCO SANTANDER BRASIL S.A 4.046,00 0,00 

OUTROS CONSIGNATÁRIOS 1.071.377,84 0,00 OUTROS CONSIGNATÁRIOS 1.071.377,84 0,00 
057 - RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIR 796,00 0,00 057 - RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 796,00 0,00 
095 - HAPVIDA 1.070.581,84 0,00 095 - HAPVIDA 1.070.581,84 0,00 

DEPÓSITOS DE TERCEIROS 0,00 0,00 DEPÓSITOS DE TERCEIROS 0,00 0,00 
OUTROS VALORES RESTITUÍVEIS 16.059,72 0,00 OUTROS VALORES RESTITUÍVEIS 16.059,72 0,00 

059 - HONORARIOS PRECATORIOS (SISPHO) 13.462,11 0,00 059 - HONORARIOS PRECATORIOS (SISPHO) 13.462,11 0,00 
085 - BLQQUEIO JUDICIAL 2.597,61 0,00 085 - BLOQUEIO JUDICIAL 2.597,61 0,00 

RPPS - RETENÇOES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGEN 12.537.573,84 0,00 RPPS - RETENÇOES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGEN 12.537.573,84 0,00 
003 - FUNDO MUN. DA SEG. SOCIAL 12.537.573,84 0,00 003 - FUNDO MUN. DA SEG. SOCIAL 12.537.573,84 0,00 

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 13.022.690,08 0,00 IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 13.022.488,43 0,00 
002 - IRRF A RECOLHER 407.230,44 0,00 002 - IRRF A RECOLHER 407.230,44 0,00 
021 - IRRF (PJ) 1.129.574,86 0,00 021 - IRRF (PJ) 1.129. 373,21 0,00 
086 - IRRF AUTONOMO 566.658,61 0,00 086 - IRRF AUTONOMO m.658,61 0,00 
092 - IRRF- FOPAG 10.903.633,67 0,00 092 - IRRF- FOPAG 10.903.633,67 0,00 
058 - IRRF PRECATORIOS 15.592,50 0,00 058 - IRRF PRECATORIOS 15.592,50 0,00 

ISS 2.656.858,44 0,00 ISS 2.642.045,32 0,00 
001 - ISS A RECOLHER 28.345,17 0,00 001 - ISS A RECOLHER 28.345,17 0,00 
090 - ISS AUTONOMO 169.956,94 0,00 090 - ISS AUTONOMO 171.170,50 0,00 
087 - ISS PJ 2.458.556,33 0,00 087 - ISS PJ 2.442.529,65 0,00 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES_ 553.753,83 0,00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 553.753,83 0,00 
035 -_FALTAS/RESTITUIÇOES 553.753,83 0,00 035 - fALTAS/RESTITUIÇÕES 553.753,83 0,00 

CONTRIBUIÇAO AO RGPS 3.502.433,64 0,00 CONTRIBUIÇAO AO RGPS 3.208.976,96 0,00 
004 - INSS - INST. NAC. DA SEGURIDADE 50 469.676,31 0,00 004 - INSS - INST. NAC. DA SEGURIDADE SOC 469.676,31 0,00 
091 - INSS- FOPAG 1.581.279,93 0,00 091 - INSS- FOPAG 1.384.056,24 0,00 
088 - INSS PJ 1.451.477,40 o 00 088 - INSS PJ 1.355.244,41 0,00 

outros recebi1~ntos extraorHmentários 791.639,89 380.966:39 outros pagam!OS extraorça•~ntári os 628.678,18 567.263,29 
OUTROS DEPOSITOS RESTITUIVEIS E VALORES VINCU 0,00 0,00 OUTROS DEPOSITO$ RESTITUIVEIS E VALORES VINCU 0,00 0,00 
VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO m.m,H 0,00 VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 159.064,70 0,00 

036 - ADIANTAMENTO 13° SALÁRIO - CMH 152.440,04 0,00 036 - ADIANTAMENTO 13° SALÁRIO - CMH 152.440,04 0,00 
037 - IRRF - PJ 419,50 0,00 037 - IRRF - PJ 912,13 0,00 
022 - IRRF SENTENÇAS JUDICIAIS 120.016,42 0,00 022 - IRRF SENTENÇAS JUDICIAIS 0,00 0,00 
023 - FU~DO DE SEGURIQADE SETENÇA JUDICI 59.652,49 0,00 023 - fUNºO DE SEGURID~DE SETENÇA JUDICIA 5. 712,53 0,00 

VALORES EM TRANSITO REALIZAVEIS A CURTO PRAZO 4.582,80 0,00 VALORES EM TRANSITO REALIZAVEIS A CURTO PRAZO 4.582,80 0,00 
010 - IRRF a Receber 1.697,26 0,00 010 - IRRF a Receber 1.697,26 0,00 

~J 



EXERCÍCIO 2Dn 
conso 1 i dado 

OB - ISS ANTECIPADO 
012 - ISS a Receber 

VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 
034 - INSS ANTECIPADO 

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO F 
030 - salário Família (INSS) 

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO M 
Oll - salário Maternidade (INSS) 

CONTRIBUIÇÕES AO RGPS - SERVIÇOS DE TERCEIROS 
089 - INSS AUTONOMO 

saldo do exercício anterior {IV) 
caixa e equivalentes de ema 

CAIXA 
BANCOS CONTA MOVIMENTO - FUNDO EM CAPITALIZAÇ 
BANCOS CONTA MOVIMENTO - TAXA DE ADMINISTRAÇA 
BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 

281- BB ... 9.999-6 {CAMARA) 
439 - CEF ••• 6~-1 (CAMARA) 
229 - BB ••• 20.922-8 SAUDE - FPM) 
W - BB •• .11.766-8 FMS-BLATB-PAB) 
286 - BB •. .11.768-4 FMS-BLMAC) 
297 - BB .. .11.769-2 FNS-BLVGS) 
H7 - BB .. .11.767-6 BL.GEST.SUS/COVID) 
362 - BB ... ll.327-2 ESTR. SERV.ATEN.8AS 
393 - BB ... 18. 719-4 PMH FMS UPA) 
441- B8 ... 17.~89-7 EQUIP.ODONTOLOG. U. 
446 - 8B .. .18.283-4 POST PLAN.NOV GAL U 
487 - 8B .. .19.52l-~ FMS HOSPITAL ESTRUT 
~01 - BB ... 20 .210-X EQUIP .AT.BASICA) 
m - 88 ... 20.240-1 EQUIP .AT.ESPECILIZA 
m - B8 ... 21.847-2 EMENDA PARLAMENT A. 
Hl- B8 ... 20.186-3 FITOTERAPICOS AS.FA 
m - B8 ... 20.243-6 INV .ASSIST .FARMACET 
~41 - B8 .. .18.841-7 A FARMACEUTICA) 
m -BB ... 21.793-X MAT. PERM. SERV. ESPEC 
~78 - 8B ... 22.221-2 AMP E REQ UBS) 
~79 - 88 ... 22.779-X EMENDA PARLAMENT A. 
~80- BB ... 22.780-3 EMENDA PARLAMENT A. 
~82- 8B ... 2l.09H AQ. MAT. PERM. UBAS 
~90 - 8B ... 2U64-X FMS CUSTEIO) 

(,,\ 

280139 
2.60~ 1 H 
2U76 1 ~0 
2U7UO 

lll.000100 
lll.000100 
7l.l78116 
7l.378116 

224. 77ll98 
224.77ll98 

172.l67. 919197 
172.367.919197 

0100 
84. 74~. 991147 
42.776.ml2o 
44.84U00130 

77 07 
m.88o:1~ 

3.026.339187 
4481 ~ ~ 

1.ml8o 
~9142 

414,38 
446144 

154.031182 
110184 
~~ 161 

m.609127 
2.074192 
1.51917] 

762129 
44198 

l.HOI40 
426186 

U69 107 
014~ 

36310~ 
17113~ 
20112~ 

2.153.82814~ 

GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
BALANÇO FINANCEIRO 

EM : 31/12/2Dn 

0100 OB - ISS ANTECIPADO 
O I 00 012 - ISS a Receber 
0100 VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 
0100 m - INSS ANTECIPADO 
0100 CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO F 
0100 m -Salário Família (INSS) 
0100 CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO M 
0100 Oll - Salário Maternidade (INSS) 
0100 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS - SERVIÇOS DE TERCEIROS 
0100 089 - INSS AUTONOMO 

B7.766. 098,7 4 sa 1 do para o exercício seguinte (IX) 
137.766.098,74 caixa e Equivalentes de caixa 

0100 CAIXA 
0100 BANCOS CONTA MOVIMENTO - FUNDO EM CAPITALIZAÇ 
0100 BANCOS CONTA MOVIMENTO - TAXA DE ADMINISTRAÇA 
0100 BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 
0100 281 - 8B ... 9.999-6 (CAMARA) 
o I 00 4l9 - CEF ... 6H ( CAMARA) 
0100 229- BB ... 20.922-8 SAUDE- FPM) 
0100 W - BB ... 11.766-8 FMS-BLATB-PAB) 
0100 286 - B8 ... 11.768-4 FMS-BLMAC) 
0100 297 - BB ... 11.769-2 FNS-BLVGS) 
0100 H7 - BB ... 11.767-6 BL.GEST. SUS/COVID) 
0100 362- 88 ... 1l.l27-2 ESTR. SERV.ATEN.8ASI 
0100 393 - BB .. .18.719-4 PMH FMS UPA) 
0100 441- BB .. .1U89-7 EQUIP.ODONTOLOG. U.C 
0100 446 - BB .. .18.283-4 POST PLAN.NOV GAL UC 
0100 487 - 8B .. .19. ~2H FMS HOSPITAL ESTRUT. 
0100 ~01 - 88 ... 20.210-X EQUIP.AT.8ASICA) 
0100 ~02- 88 ... 20.240-1 EQUIP.AT.ESPECILIZAD 
0100 ~04 - 88 .. .21.847-2 EMENDA PARLAMENT A.E 
0100 Hl - 88 ... 20.186-3 FITOTERAPICOS AS.FAR 
0100 m- 8B ... 20.243-6 INV.ASSIST.FARMACET) 
0 1 00 m -88 .. .18. 841-7 A FARMACEUTICA) 
0100 m - BB ... 21.793-X MAT.PERM.SERV.ESPECI 
0100 H8 - B8 ... 22.22l-2 AMP E REQ U8S) 
0100 ~79 - B8 .. .22.779-X EMENDA PARLAMENT A.B 
0100 m - BB ... 22.780-3 EMENDA PARLAMENT A. B 
0100 m - BB ... 2l.09H AQ. NAT. PERM. UBAS) 
0100 m - BB ... 2U64-X FMS CUSTEIO) 

280139 
uo~~1~ 

2U99118 
2U99118 

143.202172 
143.202172 
83.256192 
83.2~6192 

21l.171186 
21l.l71186 

204.779.W192 
204.779.W192 

0100 
94.062.986134 
H .972.566139 
~2.743.713119 

0100 
0100 

10.937156 
494112 

1.6891~9 
6~14~ 

ml47 
491179 

16U66137 
122110 
61126 

1.039.087182 
2.28~168 
1.674110 

839172 
491~~ 

1.26712~ 
470122 

2.830102 
01~0 

399192 
188176 
221170 

ll.866,74 

PÁGINA: 0004 
valores e1 Reais 

0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 

172.367.919197 
172.367.919197 

0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0,00 
0100 
0100 
0100 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0100 
0100 
0100 
0100 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0100 



GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 

EXERCÍCIO 2022 
BALANÇO FINANCEIRO 

PÁGINA: 000~ EM : 31/12/2022 
conso 1 i dado valores e1 Reais 

m . ss ... 1l.l9H !Fis INVEsnMmol m.688,09 0,00 191 • BB ... 15.191-5 t INVESTIMUTOI 841.258,10 0,00 m- 88 ... 26.690-6 FMS- ARBOVIROSE 3.8~6,61 0,00 m -88 ... 26.690-6 FMS - ARBOVIROSE 4.248,34 0,00 
628 - 88 ... 61.008-9 CONSIGNAÇÃO/FMS) 23.488 1 ~4 0,00 628 - 88 ... 61.008-9 CONSIGNAÇÃO/FMS) 0,00 0,00 
H8- CEF ... 2-3 (ICMS) ~4U69,10 0,00 3~8 - CEF ... 2-3 (ICMS) 427.880 182 0,00 
672 - CEF .. . 11. 038-1 ~NAP 4499-APOIO SAÚ 0,00 0,00 672 - CEF .. . 11. 038-1 ~MAP 4499-APOIO SAÚD 170.321,4~ 0,00 
674 - CEF .. .11. 040-3 AMPL.UND.AT ESPECI 0,00 0,00 674 - CEF ... 71.040-3 AMPL.UND.AT ESPECIA 368.991,20 0,00 
668 - CEF ... 672. OOH (EMENDA PARLAMENTA 0,00 0,00 668- CEF ... 672.002-8 (EMENDA PARLAMENTAR 379.921,16 0,00 
682 - 88 .. .34.621-7 (CONSIGNAÇÃO FMS) 0,00 0,00 682- 88 .. .34.621-7 (CONSIGNAÇÃO FMS) 129. 2~1, 22 0,00 
i!i · CEF .. .11.041·0 t· VEiCULO !IPII9 0,00 0,00 iiti · CEF .. .11.041·0 t· VEiCULO I!IP495 21.311,78 o, 00 
687 - CEF .. .11.043-8 AQ. VEÍCULO MAPP49 0,00 0,00 687- CEF ... 71.043-8 AQ. VEÍCULO MAPP49~ 40.897,27 0,00 
690 - CEF ... 71.046-2 PRO MED HOSP MAP49 0,00 0,00 690 - CEF ... 71.046-2 PRO MED HOSP MAP49~ ~44.181,~~ 0,00 
696 - 88 .. .3U84-9 {FITOTERAPICO) 0,00 0,00 696 - 88 .. .3U84-9 (FITOTERAPICO) 1U43,34 0,00 
702 - CEF ... 624.000-0 (CUSTEIO SUS) 0,00 0,00 702 - CEF ... 624.000-0 (CUSTEIO SUS) 3.481.670,48 0,00 
360 - CEF ... 3-1 (IPVA) 493.896,38 0,00 360 - CEF ... 3-l (IPVA) 37.244,31 0,00 
~49 - 88 ... 21.767-0 PROTEÇÃO SOUÁSICA 443.808,~4 0,00 m - 88 ... 21.767-0 PROTEÇÃO SOUÁSICA) 19.642 118 0,00 m - 88 ... 21.761-1 GESTÃO PROG.BF - IG 414.420,36 0,00 m - 88 ... 21.761-1 GESTÃO PROG.BF- IGD 0,00 0,00 m - 88 ... 21.762-X GESTÃO DO SUAS) 2~.m,91 0,00 m - 88 ... 21.762-X GESTÃO DO SUAS) 31.791,29 o, 00 m- BS ... 21.m-x PROGRAMA ACESSUAS) 348,09 0,00 m- 88 ... 21.759-X PROGRAMAACESSUAS) 383 144 0,00 m - 88 ... 21.760-3 BPC ESCOLA) 4.407,21 0,00 m - 88 .. .21.760-3 BPC ESCOLA) 4.8~4,87 0,00 m- 88 ... 23.762-0 CRIANÇA FELIZ SUAS) 143.876,74 0,00 m - 88 ... 23.762-0 CRIANÇA FELIZ SUAS) 64.332,17 0,00 m - 88 ... 2U8H MAC FNAS) 2~ 114 0,00 m - 88 ... 2U88-3 MAC FNAS) 10.799,39 O 100 
600 - 88 ... 26.261-6 FMAS - FEAS) 28.948 186 0,00 600 - 88 ••• 26.267-6 FMAS - FEAS) 11.168,04 0,00 
619 - 88 ... 29.433-0 COVID ACOLHIMENTO) 36.949,22 0,00 619 - 88 ... 29.433-0 COVID ACOLHIMENTO) 21.846, B 0,00 
620 - 88 ... 29.434-9 COVID EPI) 28.8~6,09 0,00 620 - 88 .. .29.434-9 COVID EPI) 31.787 113 0,00 m- 88 ... 28.316-9 FNAS~CONV:886411/19 60.684,2~ 0,00 m - 88 ... 28.316-9 FNAS~CONV:886411/19~ 12.170,98 0,00 
ti1ti • 18 ... 1!.1ll-7 FNAS CONV:!!l!79!19 10.027,89 0,00 ti1ti • BB ... l!.lll-7 FIAS CONV:!!l!7T' 11.046,47 0,00 
637 - 88 .. .3U06-3 CONSIGNAÇÃOfFMAS 461,32 0,00 637 - 88 .. .3U06-3 CONSIGNAÇÃO[FMAS 2.240,17 0,00 m - 88 ... 32.956-8 FMAS REC PRÓPRIO 38.964,49 0,00 m -88 .. .32.9~6-8 FMAS REC PRÓPRIO 10.792,83 0,00 
664 - 88 ... 33.m-4 PAIF/PS8/CRAS/ESTAD 90.000,00 0,00 664 - 88 .•. 33.m-4 PAIF/PSB/CRAS/ESTADU 374.299,20 0,00 
630 - 88 ... 61.003-8 CONSIGNAÇÃO STAS) 72,90 0,00 630 - 88 ... 61.003-8 CONSIGNAÇÃO STAS) 17.212,72 0,00 
680 - 88 ... 33.930-X SIGTV ESTR RED SUAS 0,00 0,00 680 - 88 ... 33.930-X SIGTV ESTR RED SUAS) 174.883,03 0,00 
679- 88 ... 33.177-3 SIGTV ESTR4) 0,00 0,00 679 - 88 ... 33.777-3 SIGTV ESTR4) 108.493,90 0,00 
669 - 88 .. .33.142-0 PREMIO CRAS DOURADO 0,00 0,00 669 - 88 ... 33.742-0 PRÊMIO CRAS DOURADO) 103.910,43 0,00 
699- 88 ... 34.223-8 IGD-PROG. AUX. BRAS! 0,00 0,00 699 - 88 •• .34.223-8 IGD-PROG. AUX.8RASIL 73,072 1 8~ 0,00 m - 88 ... 22.114-7 FMDCA) 1.m.m,o~ 0,00 m - 88 .. .22.114-7 FMDCA) 1.061.264,23 0,00 
H7 - CEF ... 9H (PNAT ESTAD.FTE019 UC) 131.231,82 0,00 517 - CEF ... 9H (PNAT ESTAD.FTE019 UC) 102.003,61 0,00 
127- 88 .. J.436-4 (PMH/SEDUC GERAL) 7 .048.416,~9 0,00 127 - 88 .. J .436-4 (PMH/SEDUC GERAL) 30.127,27 0,00 
636 - 88 ... 61.004-6 ~CONSIGNAÇÃO/FME) ~89,8~ 0,00 636 - 88 ... 61.004-6 ~ CONSIGNAÇÃO/FME) 14.~70,74 0,00 m - 88 .. .2U46-3 SNE FUNDEB) 8.210.197 ,B 0,00 m - SS ... 2U46-3 SME FUNDEB) 9.816.3~0,0~ 0,00 m- CEF ... 00.672.001-0 (FUNDES) 49,~0 0,00 m - CEF ... 00.672.001-0 (FUNDES) ~4 126 0,00 

~ 



GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 

EXERCÍCIO 2022 
BALANÇO FINANCEIRO 

PÁGINA: 0006 EM : 31/12/2022 
conso 1 i dado valores e1 Reais 

109 - BB .. .22. Hl -8 ~QUOTA SAL. EDUCACAO 1.018.264,4~ 0,00 109 - BB ... 22. Hl -8 ~QUOTA SAL. EDUCACAO) 0,00 0,00 
112 - BB ... 23.026-X PNAT) 443' 469,94 0,00 112- BB ... 2L026-X PNAT) 192' 229,09 0,00 
244- BB ... 8.605-3 (ALFA SOL OUT.REC.EDU 1.126,~8 0,00 244 - BB ... 8.605-3 (ALFA SOL OUT.REUDU~ 1.m,22 0,00 
389 - BB .. .16. m-o AP. AS CRECHES-FNDE 4.898,2~ 0,00 389- BB .. .16.m-O AP. AS CRECHES-FNDE U9~,79 0,00 
390- BB .. .17.247-2 MAN to INFANTIL FND 20,69 0,00 390 - BB .. .17.247-2 MAN ED INFANTIL FNDE 22,79 0,00 
422- BB .. .32.877-4 BRASIL ALFABET FNDE 22.952,46 0,00 422 - BB .. .32.877-4 BRASIL ALFABET FNDE~ 24 '989,21 0,00 
m - BB .. .18.608-2 MANUT. CRECHES FNDE 808,48 0,00 m - BB .. .18.608-2 MANUT. CRECHES FNDE 890,60 0,00 
491- BB ... 20.0~9-X APOIO A CRECHES FND 39.611,31 0,00 491- BB ... 20.059-X APOIO A CRECHES FNDE 43.634,79 0,00 
522- BB .. .19.625-8 ESCOLA MUNDO NOVO U 2U04,39 0,00 522 - BB .. .19.625-8 ESCOLA MUNDO NOVO UC 24.019,1~ o 100 
~24 - BB .. .18.77H PAR-BRIQUEDOS UC) 22.!73,47 0,00 m - BB .. .18.770-4 PAR-BRIQUEDOS UC) 0,00 o, 00 
m - BB .. .19. 626-6 BB-CONST. 12SALAS U. 3U74 00 0,00 m - BB .. .19. 626-6 BB-CONST.12SALAS U. C 11.m.~2 o 100 
~~7 - BB .. .19.1~8-2 CR.PROINF.DIADE FND m.m:74 0,00 m - BB .. .19.158-2 CR.PROINF.DIADE FNDE 252.7~8,77 o 100 
~97 - BB ... 2U10-9 PMH-MP 81 (FNDE)) U80,84 0,00 ~97- BB ... 2~.710-9 PMH-MP 81 (FNDE)) 0,00 o 100 
602- BB ... 26.816-X PACII PROINFANC FND 30.478,37 0,00 602- BB ... 26.816-X PACII PROINFANC FNDE 40,64 0,00 
60~ - BB ... 26. 807-0 FUNDEF) 1.387.l36,27 0,00 60~- BB ... 26.807-0 FUNDEF) 1.425.~08,81 o 100 
627 - BB .. .31.148-0 CARTAO PNAE) 8U04,18 0,00 627- BB ... 31.148-0 CARTAO PNAE) 4.627,80 o, 00 
671 - CEF .. .71.03~-7 (PACTO APRENDIZAGEM 0,00 0,00 671 - CEF ... 71.035-7 (PACTO APRENDIZAGEM) 3~.726,69 0,00 
681 - CEF ... 672. OOH (QUOTA SAL EDUCA~Ã 0,00 0,00 681 - CEF ... 672.00~-2 (QUOTA SAL EDUCA~ÃO 291.107,93 0,00 
~09- CEF ... 71.037-3 (MAP 109~ - 2 CEI 0,00 0,00 ~09 - CEF .. .71.037-3 (MAP 109~ - 2 CEI ~2.m,66 0,00 
128 - BB ... ~. 406-2 (PMH/COTA PARTE ICMS) 2.m.274,21 0,00 128 - BB .. J.406-2 (PNH/COTA PARTE ICMS) 1. 712.701,09 o, 00 
i1! - B B ... il. 00!-7 ! (OIS! GIA~ÃO /FilA IÇA 0,00 0,00 il! - Bl ... il.00!-7 tSIGNA?O/FINAIÇIS 2.621,97 0,00 
308 - BB .. .12.326-9 GABINETE 92.946,~~ 0,00 308 - BB •. .12.326-9 GABINETE 24.7H,41 0,00 
634 - B8 ... 61.007-0 CONSIGNAÇÃO/GABINET ~8,64 0,00 634 - BB ... 61.007-0 CONSIGNAÇÃO/GABINETE 6.291,78 0,00 
163 - BRADESCO .. .11.98H (IMPOSTOS) m.m,o6 0,00 163 - BRADESCO .. .11.986-5 (IMPOSTOS) 22.453,83 0,00 
359- CEF ... l-5 (IMPOSTOS) 352.453,38 0,00 359 - CEF ... l-5 (IMPOSTOS) 563 '805, 58 o 100 
227- 88 ... 7.534-5 (SIMPLES NACIONAL) 20' 203,22 0,00 227 - 88 ... 7. 534-5 (SIMPLES NACIONAL) 251,72 0,00 
013 - BB ... 20.033-6 (IMPOSTOS) 534.433,95 0,00 013 - BB •.• 20.033-6 (IMPOSTOS) 3.189,58 0,00 
012 - 88 ... 283.142-2 (ICMS/DESONERA L.CO 177.480,73 0,00 012 - BB ... 283.142-2 (ICMS/DESONERA L.COM 328.025,16 o, 00 
093 - 88 .. .1Ul8-1 PMH/ITR) 4.130,41 0,00 093 - Bl .. .1!.118-1 riH/IIR) 2.186,41 0,00 
094 - BB .. .1U70-6 PMH - IPI) 5.789,78 0,00 094 - 8B .. .15. 270-6 PMH - IPI) 458,49 0,00 
102 - BB .. .14. 863-6 REUROPRIO) 4.352,96 0,00 102 - B8 ... 14.863-6 REUROPRIO) 118,09 0,00 
272 - 8B .. .11.071-X PDDE(REC ISS - INSS 11.558,02 0,00 272- BB ... 11.071-X PDDE(REC ISS- INSS) 2U49,18 0,00 
290 - 8B .. • 8. 532-4 (FPM-NOVA) 367.533,96 0,00 290 - 88 ... 8.532-4 (FPM-NOVA) 47.922,15 0,00 
622 - BRADESCO ••. 0.000.437-5 (PMH~ 1.088,58 0,00 622 - 8RADESCO ... 0. 000.437-5 (PMH~ 10.733,69 o, 00 
H3 - 88 .. .12.437-0 PMH-DEMUTRAN 113.131,38 0,00 373 - BB .. .12. 437-0 PMH-DEMUTRAN 657.834,47 0,00 
118 - 88 ... 23.293-9 PM HORIZONTE/CIDE) 31.843,08 0,00 118 - 8B ... 23.293-9 PM HORIZONTE/CIDE) 86.589,94 0,00 
382 - 88 ... 20.668-7 CFRM-DNPM) 485.276,45 0,00 382 - 8B ... 20.668-7 CFRM-DNPM) 476.710,71 0,00 
H4- 88 .. .12.246-7 CIP) 1.765.H9,87 0,00 324 - 88 .. .12.246-7 CIP) 969.178,51 0,00 
011 - B8 ... 8.900-1 (ROYALTIES) 424.149,36 0,00 011 - 8B ... 8.900-1 (ROYALTIES) 231.587,47 0,00 
653- B8 .. .32.953-3 (OP.DE CRÉDITO/INFRA 0,00 0,00 653 - 8B .. .32. 913-3 (OP .DE CRÉDITO/INFRA) 1.249.951,55 o, 00 

0j) 



EXERCÍCIO 2022 
conso 1 i ~a~o 

H9 - BB .. J. 529-8 (PMH/ROYAL TIES) 
462 - BB .. .19.179-5 (PMH PAV PEDRA TOSCA 
656- 88 .. .32.839-1 (PAVIMENTA. ASFÁLTIC 
432 - CEF ... 69-4 (PROG. PRO-TRANSPORTE) 
172 - CEF .. .107-0 (PAV.ASFALTICA SD NUN) 
621 - CEF .. .71.002-0 CONVÊNIO 080/CIDAD 
623 - CEF .. .71.016-0 PAV.EM PEDRA TOSCA 
640 - CEF .. .11.021-7 NAP 4572 - PAV PED 
660- CEF ... 71.022-5 NAP 937- PAV PEDR 
654 - ([f .. .71.027-6 NAP5071-PAV. ANING 
529- CEF ... 647.037-41PRAÇA JUV.CATOLE) 
577 - CEF ... 647.051-0 PRAÇA ENTRADA SED 
548- CEF ... 647.058-7 CONST.PRAÇA ARTES 
601- 88 ... 26.426-1 (CONV. 87480]) 
658 - 88 ... 33.333-6 (FMDI -RECURSO PROPRI 
133- 88 ... 5.442-9 PMH/SEPLAD) 
148- 88 ... 5.443-7 PMH/SEPLAD/ECT) 
181 - 88 ... 5. 964-1 PMH/LEILAO) 
235 - 88 ... 9. 026-3 SECRETARIA CULTURA) 
604 - 88 ... 27.484-4 FNSTN) 
603- 88 ... 27.483-6 FMMA) 
592 - 88 .. .25.212-3 CONTROLADORIA) 
4 so - 88 .. .18. 616-3 sscn) 
221 - 88 ... 6.446-7 (CRAS) 
448 - 88 ••• 18. 400-4 (COZINHA COM UNHARIA 
130 - 88 ... 58.067-8 (PMH/SEAST) 
434 - CEF ... 80-5 (CONT.MOYI.TRAB.SOCIA) 
131 - 88 ... 5.444-5 (PMH/SOSPU) 
129 - 88 ... 5.446-1 (PMH/SEMARA) 
B0 - CEF ... 87-2 (COND.JLS I) 
539- CEF .. .18.258-2 POUP.C/C 647024-2) 
m -CEF .. .71.028-4 MAPP1104-ILUM ESTA 
670 - CEF .. .71.036-5 MAP 1094-PAV ASFÁL 
661 - CEF .. .71.030-6 MAP 1202 - PAV PED 
662 - CEF .. .71.031-4 NAP 1201 - PAV PED 
667 - CEF .. .71.033-0 MAP 1098 - PAV PED 
676- CEF ... 647.083-8 (PT 1074188-20) 
677 - CEF ... 647.082-0 (PT 1073265-59) 
663 - CEF .. .71.032-2 (MAP 1097 CONST 4 A 
683 - CEF ... 672.006-0 (PAV.ASF. DIADEMA-E 

~ 

9.846,97 
201,98 

1.014.067,11 
18.726.83 
66.888.93 
95.890,54 

501.633,87 
289.032,97 
128.180,16 
122.438,33 

1.181. 630103 
149.617,27 
157.163,06 

4. 434.84 
600.162,08 
180.650,98 

4.767,28 
67.039,97 
83.009,13 
37.233,22 

164.030,40 
23.877,54 

306.601,16 
1,61 
7,74 

842.518,46 
13.921 80 

668.629:33 
27.502,64 
6.112,31 
4.658,19 

206.930,04 
o 00 

133.109:87 
128.804,85 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
BALANÇO FINANCEIRO 

EM : 31/12/2022 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

159 - 88 ... 5. 529-8 (PMH/ROYALTIES) 
462 - 88 .. .19.179-5 (PMH PAY PEDRA TOSCA) 
656 - 88 .. .32.839-1 (PAVIMENTA. ASFÁLTICA 
432 - CEF ... 69-4 (PROG. PRO-TRANSPORTE) 
572- CEF .. .107-0 (PAV.ASFALTICA SD MUN) 
621 - CEF ..• 71.002-0 CONVÊNIO 080/CIDADE 
623 - CEF .. .71. 016-0 PAV. EM PEDRA TOSCA) 
640- CEF ... 71.021-7 MAP 4172- PAV PEDR 
660 - CEF ... 71.022-5 MAP 937 - PAV PEDRA 
654- CEF ... 71.027-6 MAP5071-PAV. ANINGA 
529 - CEF ... 647 .037-41PRAÇA JUV.CATOLE) 
577 - CEF ••. 647.051-0 PRAÇA ENTRADA SEDE 
548 - CEF ... 647.058-7 CONST. PRAÇA ARTESA 
601 - 88 .. .26.426-1 (CONV. 87480]) 
658 - 88 ... 33.333-6 (FMDI-RECURSO PROPRIO 
133- B8 ... 5.442-9!PMH/SEPLAD) 
148- 88 ... 5.443-7 PMH/SEPLAD/ECT) 
181- 88 ... 5.964-1 PMH/LEILAO) 
235- 88 ... 9.026-3 SECRETARIA CULTURA) 
604 - 88 ... 27.484-4 FMSTM) 
603- 88 ... 27.483-6 FMMA) 
592 - 88 ... 25.212-3 CONTROLADORIA) 
450 - 88 •. .18.616-3 sscn) 
221 - 88 ... 6.446-7 (CRAS) 
448 - 88 .. .18. 400-4 ( COZINHACOMUNITARIA) 
130 - BB ... 58.067-8 (PMH/SEAST) 
434- CEF ... 80-5 (CONT.MOVI.TRA8.SOCIA) 
131 - BB ... 5.444-5 (PMH/SOSPU) 
129 - BB ..• 5. 446-1 (PMH/SEMARA) 
530 - CEF ... 87-2 (COND.JLS I) 
539 - CEF .. .18.258-2 POUP.C/C 647024-2) 
655 - CEF .. .71.028-4 MAPP1104-ILUM ESTAD 
670- CEF .. .71.036-5 MAP 1094-PAY ASFÁLT 
661 - CEF .. .71. 030-6 MAP 1202 - PAV PEDR 
662 - CEF ••• 71.031-4 MAP 1201 - PAV PEDR 
667 - CEF ... 71.033-0 MAP 1098 - PAV PEDR 
676 - CEF ••• 647.083-8 (PT 1074188-20) 
677- CEF ... 647.08H {PT 1073265-59) 
663 - CEF ... 71.032-2 (MAP 1097 CONST 4 AR 
683- CEF ... 672.006-0 (PAV.ASF.DIADEMHM 

19.994, ~9 
222,50 

1.111. 542,29 
20.525,13 

0,00 
63.547,52 

507.946.81 
322.214,62 
503.948,68 
365.454,66 
881.469,80 
141.877,94 

0,00 
0,00 

1.011.464,12 
18.225,46 
16.742,13 
72.991,64 
94.615,60 
40.818,48 

197.145,27 
5.603,96 

49.266,61 
1,77 
8,52 

49.612,67 
15.260,36 

900.327,63 
451,33 

6.700,00 
5.026,02 

291.812,32 
419.069,25 
325.858,39 
467.730,20 
647.795,84 
341.555,03 
15.961,15 

510.852,88 
2. 091.235,70 

PÁGINA: 0007 
valores em Reais 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 



EXERCÍCIO 2022 
conso 1 i dado 

691- BB .. .15.126-1 (LEILÃO 2022) 
688 - CEF ... 71.045-4 (CONST. CISP MAPP10 
4H - CEF .. , 2H (PAVIMENTAÇÃO DIADEMA} 
685- CEF .. .71.041-1 (FINISA OP 060H04-
624- BB., .10.704-1 FMAC} 
648 - BB .. .12.923-1 F. MUN. APOIO CULTU 
635 - BB ... 61.006-2 CONSIGNAÇAO/SEPLAD) 
6l8 - BB .. .12.305-5 CONSIGNAÇÃO/CONTROL 
6B - BB .. , 61.005-4 CONSIGNAÇÃO/SSCTS} 
646 - BB .. J2, 941-X SE C. ART INST E POL 
647 - BB .. .12.942-8 CONSIGNAÇÃO/SAIP} 
642 - BB .. J2. 9l7 -1 PROCURADORIA GERAL} 
641 - BB ... H. 918-X CONSIGNAÇÃO/PGM} 
6H- BB ... 61.001-1 CONSIGNAÇÃO/SCELJ} 
516 - CEF ... 647.024-2 (ESTADIO DOMINGÃO 
644 - 88 .. J2. 919-8!SEUSPORTE E LAZER 
645 - 88 .. .12.940-1 CONSIGNAÇÃO/SEL} 
612 - 88 ... 61.002-X CONSIGNAÇÃO/SIUMAA} 
425 - CEF ... 647.016-1 (PAV.ASFA.PTHl595 

Depósito restituíveis e valores vinculados 

TOTAL (V} = (I t 11 t III t IV} 

0,00 
0,00 
0,01 
0,00 

1.061,76 
0,00 

4B,31 
0,00 
0,00 

5.004,60 
0,00 

447 o 488,22 
0,00 

292,51 
440.848,04 
242.191,51 

0,00 
104,52 

0,01 
0,00 

765.179.451,04 I 

GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
BALANÇO FINANCEIRO 

EM : H/12/2022 

691- BB .. J5.126-1 (LEILÃO 2022) 
688 - CEF .. .71.04 H ( CONST. CISP MAPP109 
431 - CEF ... 29-5 (PAVIMENTAÇÃO DIADEMA} 
685 - CEF .. , 71.041-1 (FINISA OP 060H04-3 
624- BB .. J0.704-1 FMAC} 
648 - BB .. .12.923-1 F. MUN. APOIO CULTUR 
635 - BB ... 61.006-2 CONSIGNAÇAO/SEPLAD) 
638 - 88 .. .12.305-5 CONSIGNAÇÃO/CONTROLA 
633 - 88 ... 61.005-4 CONSIGNAÇÃO/SSCTS) 
646 - 88 .. , 32, 941-X SE C. ART INST E POLI 
647 - 88 ... 32.942-8 CONSIGNAÇÃO/SAIP) 
642 - BB .. , 32,937-1 PROCURADORIA GERAL) 
641 - BB .. .32, 918-X CONSIGNAÇÃO/PGM) 
631 - 88 .. , 61.001-1 CONSIGNAÇÃO/SCELJ) 
516 - CEF ... 647.024-2 (ESTADIO DOMINGÃO 6 
644 - 88 .. J2. 939-8!SEUSPORTE E LAZER) 

45 - 88 .. .12.940-1 CONSIGNAÇÃO/SEL) 
- 88 .. , 61.002-X CONSIGNAÇÃO/SIUMAA) 

~2~- CEF,,, 647,016-1 (PAV.ASFA. PT373595-
DeMsito"iesNtuíveis e valores vinculados 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática- UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Horizonte- DATA DA EMISS~:25/01m23\ HORA DA EMISSÃ0:09:26:16 
*As notas explicatms da Ad1inistração são parte integrante das demstraçóes contábeis. 

MANOEL GOMES DE ~RIAS NETO 
Prefeito Muni c i pa 1 

91 o 976,47 
255.967,76 

0,02 
11.593.248,94 

0,00 
9.142,22 
4.279,28 
1.982,99 
3.193,94 
7.245,91 
2.401 22 

141.977:32 
2.251,99 
1.580,77 

242.354,14 
121.291,78 

2.880,02 
92.906,60 

0,02 
0,00 

PÁGINA: 0008 
valores u Reais 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

765.179.451,04 I 657.737.461,05 I 



GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 

EXERCÍCIO l022 
BALANÇO FINANCEIRO 

PÁGINA: ~001 EM : H/12/2022 
conso 1 i ~a~o valores e1 Reais 

EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

ESPECIFICAÇÃO 'NOTAI RECEITA ~DEDUÇÕES DA RECEITA,SALDO 
ORÇAMENTÁRIA (a) ORÇAMENTÁRIA (a) (c) = (a - b) I 

ESPECIFICAÇÃO 'NOTAI RECEITA !DEDUÇÕES DA RECEITA,SALDO 
ORÇAMENTÁRIA (~) ORÇAMENTÁRIA (e) (f) = {d - e) 

o r~ i nária 86.W.69UO 132.64U2 86' 113' 046,68 or~inária 76.H6.410,11 18 '010 I 01 76.498.400,08 
Recursos não vincula~os ~e I1post 8l.979 .173,61 132.646,82 8U46. 526,79 Recursos não vinculados ~e I1po 0,00 0,00 0,00 
outros Recursos Não vincu 1 a~os 2.059.667,80 0,00 2.059.667,80 outros Recursos Não vincula~os 0,00 0,00 0,00 
Recurso Vinculado ao RPPS-Taxa de 206.m,o9 0,00 206.852,09 Rmrso Vincu 1 a~ o ao RPPS- Taxa 0,00 0,00 0,00 

vincula~ a 294.104. m ,1o 24.160.H6,96 269.944.412,14 vi ncu 1 ada m.m.m,9o 24.m.m,ss 188.779' 068,15 
Receita de I11posto e Trans. - Edu 15.570.778,61 49.440,64 15.521. m ,97 Receita ~e 11posto e Trans. - E 0,00 0,00 0,00 
Receita de Imposto e Trans. - saú H.ll2.243,74 29.664,16 H .082. 579, l8 Receita de Imposto e Trans. - s 0,00 0,00 0,00 
Transferências do FUNDES-ilpostos 23.120' 471 f 90 6.865.294,l8 16.255.177,52 Transferências ~o FUNDES- i 1post m.981,90 0,00 325.981,90 
Transferências do FUNDES-ilpostos 55.282.B9,5l l6.0l8.H4,58 19.244.014,91 Transferências ~o FUNDES-i 1post 0,00 0,00 0,00 
Transf. do FUNDES 101-Colple. uni 6.292.117,54 1.070,49 6.291.047,05 Trans f. ~o FUNDES lO%-COIIp 1 e. U 0,00 0,00 0,00 
Transf. do FUNDES 701-Colple. uni 14.681.607 f 54 2.497,81 14.679.109,71 Trans f. ~o FUNDES 70%-Comp 1 e. u 0,00 0,00 0,00 
Transf. do FUNDES 101-Colple. Uni 4.420.964,24 0,00 4.420.964,24 Trans f. ~o FUNDES la%-Collp 1 e. U 0,00 o, 00 0,00 
Transf. do FUNDEB 70S-Colple. Uni 1o.m.m,u 0,00 1o.m.m,18 Trans f. ~o FUNDEB 70%-Comp 1 e. u 0,00 0,00 0,00 
Recursos ~e Precatórios ~o FUNDEF 128.010,72 0,00 128.0l0,72 Recursos de Precatórios do FUND 0,00 0,00 0,00 
Transferência do Salário-E~ucação 2.686.m,oo 0,00 2.686.635,00 Transferência do salário-Edunç 1.000.676,56 0,00 1.000' 676 f 56 
Transferência de Recurso do PNAE 1.279.576,15 0,00 1.279.576,15 Transferência ~e Recurso ~o PNA 0,00 0,00 0,00 
Transferência de Recurso do PNATE 295.8B,89 0,00 295.8B,89 Transferência de Recurso do PNA 0,00 0,00 0,00 
outras Transferências do FNDE 62.B2,49 0,00 62.B2,49 Outras Transferências do FNDE 0,00 0,00 0,00 
Transferência de convênio-união/E 11.511,49 0,00 11.511,49 Transferência de convênio-união 0,00 0,00 0,00 
Transferência de convênio-Esta~o/ l.H6.727,95 0,00 l.H6.727,95 Transferência de convêni o-Estad 0,00 0,00 0,00 
Roya 1 ty do Petróleo e Gás à Educa 997.066,01 0,00 997.066,01 Roya 1 ty do Petró 1 e o e Gás à E~u 0,00 0,00 o ,00 
outros Recursos vinculados à Edu c 1.159,04 0,00 1.159,04 outros Recursos Vinculados à Ed 0,00 0,00 0,00 
Transferência sus Bloco de mute 21.056 '589,34 0,00 21.056.589,14 Transferência sus Bloco de mu 0,00 0,00 0,00 
Transferência sus Bloco de Estrut 976 '628,99 0,00 976.628,99 Transferência sus Bloco de Estr 0,00 0,00 0,00 
Trans. sus s 1 oco de Manutenção-co 179.B0,91 0,00 179. B0,91 Trans. sus s 1 oco de Manutenção- 0,00 0,00 0,00 
Transf. agentes de combate as end 1.039.B8,00 0,00 l.Ol9.B8,00 Transf. agentes de mbate as e 0,00 0,00 0,00 
Transferência sus de Governo Esta U07.383,17 0,00 uo1.m,11 Transferência sus de Governo Es 0,00 0,00 0,00 
Transferência de convênio-união/S m.869,H 0,00 m.869,H Transferência de convênio-união 0,00 0,00 0,00 
Transferência de convênio-Estados 928.786,20 0,00 928.786,20 Transferência de convênio-Htad 0,00 0,00 0,00 
Roya 1 ty do Petróleo e Gás à saúde s9s.m,s8 0,00 598.2l9,58 Roya 1 ty do Petró 1 e o e Gás à saú 0,00 0,00 0,00 
Transferência de Recurso do FNAS 1. 587.011,75 0,00 1.587.011,75 Transferência de Recurso ~o FNA 0,00 0,00 0,00 
Rec. à Assistência Social-FEAS m.m,o1 0,00 m.951,01 Rec. à Assistência Social-fEAS 0,00 0,00 0,00 
Transf. de convênio-uni ão-Ass. so 15.613,27 0,00 15.6B,27 Transf. ~e convênio-união-Ass. 0,00 0,00 0,00 
outros Convênios da União 4.289.4H,86 144.009,07 4.145.414,79 outros Convênios ~a União 0,00 0,00 0,00 
outros convênios do Estado 6.5B.467,B 0,00 6.5B.467,B Outros convênios ~o Estado 0,00 0,00 0,00 

\)J 
-



EXERCÍCIO 2022 
canso 1 i dado 

Transf união de Royalty Petróleo 
Transf Estados de Royalty Petróle 
Transferência Especial da união 
Auxílio Fi nancei ro-crédi to Tri b I 
outras vinculações de Transferênc 
CIDE 
contribuição de Ilu1inação Públic 
Recurso VlnCulado ao Transito 
Recurso de Operação de crédito 
A 1 i enação de bel/ A ti vo-Adl Di reta 
RPPS-Previ denci á rio-Executivo 
RPPS-Previ denci á rio-Executivo-com 
RPPS-Previ denci á rio-Legisla ti v o 
Recursos Di rei tos da criança e do 

Receita orça1entári a (I) 

LH6.168,H 
5.H9,H 

8.292.023,00 
96.524,50 
20.260,00 
55.244,22 

4.961.844,07 
m.m,z4 

16.948.615,79 
91.873,53 

42.m.4o7,89 
262.723,10 
B2.H8,64 
738.441,50 

m.m.462,60I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

234,78 
0,00 
0,00 

1.029.820,85 
0,00 
0,00 
0,00 

2U9L001,78I 

GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
BALANÇO FINANCEIRO 

EM : 31/12/2022 

Transf união de Royalty Petróle 
Transf Estados de Roya lty Petró 
Transferência Especial da união 
Auxílio Fi nancei ro-crédi to Tri b 
outras vi ncu 1 ações de Transferê 
CIDE 
Contribuição de Iluminação Públ 
Recurso vmu la do ao Transito 
Recurso de Operação de C ré di to 
lienação de bem/Ativo-Adl Dire 
PS-Previdenci á ri o-Executivo 

RP~Previ denci á rio-Executivo-e 
PP revidenci á rio-Legisla ti v o 

Recur s Di rei tos da criança e 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Horizonte - DATA loA EMI\SÃ0:25/ 
*As notas explicatms da Ad1inistração são parte integrante das demonstrações contábeis. 

MANOEL GOMES DE FARIAS NETO 
Prefeito Municipal 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,~0 
0,00 

289.568.9l8,0ll 

PÁGINA: 000 2 
valores e1 Reais 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

24.291.469,581 265.277.468,411 



EXERC!CIO 2022 
consol1dado 

GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
BALANÇO PATR~MONIAL 

EM : 31/12/2022 

ESPECIFICAÇÃO I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO 

Ativo circulante 
Ca1xa e equivalentes de caixa 

1.1.1.1.1.06.03.00.00 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO 
361- CEF ... 64-3 (FMSS) 
375- BRADESCO ... 13.576-3 (FMSS- INVESTIMENTOS) 
461- BNB ... 313-7 (FUNSEG) 

1.1.1.1.1.06.04.00.00 - BANCOS CONTA MOVIM~NTO- TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 
468- 8B ... 19.595-2 (TAXA ADMINISTRATIVO) 
001- BB ... 026.253-6 (FMSS) 

1.1.1.1.1.19.00.00.00 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 
281- BB ... 9.999-6 (CAMARA) 
439- CEF ... 65-1 (CAMARA) 
229- BB ... 20.922-8 SAUDE- FPM) 
285- 88 ... 11.766-8 FMS-8LAT8-PA8) 
286- 88 ... 11.768-4 FMS-8LMAC) 
297- B8 ... 11.769-2 FNS-BLVGS) 
357- BB ... 11.767-6 BL.GEST.SUS/COVID) 
362- 88 ... 13.327-2 ESTR. SERV.ATEN.BASI) 
393- 88 ... 18.719-4 PMH fMS UPA) 
441- 8B ... 17.589-7 EQUIP.ODONTOLOG. U.Cl 
446- 8B ... 18.283-4 POST PLAN.NOV GAL UC 
487- 88 ... 19.523-5 FMS HOSPITAL ESTRUT. 
501- 8B ... 20.210-X EQUIP.AT.BASICA) 
502- 88 ... 20.240-1 EQUIP.AT.ESPECILIZADl 
504- 88 ... 21.847-2 EMENDA PARLAMENT A.E 
511- 88 ... 20.186-3 FITOTERAPICOS AS.FAR 
512- 88 ... 20.243-6 INV.ASSIST.FARMACET) 
541- 88 ... 18.841-7 A FARMACEUTICA) 
558- 88 ... 21.793-X MAT.PERM.SERV.ESPECI) 
578- 88 ... 22.223-2 AMP E REQ UBS) 
579- 88 ... 22.779-X EMENDA PARLAMENT A.B) 
580- 88 ... 22.780-3 EMENDA PARLAMENT A.8) 
582- 88 ... 23.095-2 AQ. MAT. PERM. U8AS) 
590- 88 ... 25.164-X FMS CUSTEIO) 
591- 8B ... 25.192-5 FMS INVESTIMENTO) 

tN 

I I I 

204.779.265192 
94.062.986134 
74.062.645123 
4 • 904.453138 

15.095.887173 
57.972.566139 

13.868186 
57.958.697153 
52.743.713119 

0100 
0100 

10.937156 
494112 

1.689159 
65 45 

456:47 
491 79 

165.766:37 
122110 
61126 

1.039.087182 
U85 168 
1.674110 

839172 
49155 

1.267125 
470122 

2.830102 
o 50 

399 :n 
188176 
221 70 

13,866 I 74 
841.258:10 

172.367 • 919197 
84.745.991147 
66.840.268107 
4.390.224146 

13.515.498194 
42.776.528120 

188.516188 
42.588.011132 
44.845.400130 

77 07 
517.880:35 

3 • 026 • 339187 
448155 

1.533180 
59 42 

414:38 
446 44 

154.031:82 
110184 

55 61 
885.609:27 

2.074192 
1.519173 

762129 
44198 

1.150140 
426186 

2.569107 
o 45 

363 :os 
171135 
20112 5 

2.153.828145 
430.688109 

' ,, . 

I 
l 

PÁGINA: OOQ 1 
v a 1 ores em R~a1 s 



EXERCÍCIO 2022 
consolidado 

599- 88 ... 26.690-6 (FMS- ARBOVIROSE) 
628- 88 ... 61.008-9 (CONSIGNAÇAO/FMS) 
358- CEF ... 2-3 (ICMS~ 
672- CEF ... 71.0]8-1 MAP 4499-APOIO SAÚDE 
674- CEF ... 71.040-3 AMPL.UND.AT ESPECIAL~ 
668- CEF ... 672.002-8 (EMENDA PARLAMENTAR) 
682- 88 ... 34.621-7 (!ONSIGN~CAO FMS) 
686- CEF ... 71.042-0 AQ. VEtCULO MAPP4955l 
687- CEF ... 71.043-8 AQ. VEICULO MAPP4952 
690- CEF ... 71.046-2 PRO MED HOSP MAP4956 
696- 88 ... 35.184-9 (FtTOTERAPICO) 
702- CEF ... 624.000-0 (CUSTEIO SUS) 
360- CEF ... 3-1 (IPVA) 
549- 88 ... 21.767-0 PROT~CÃO SOC.BÁSICA) 
552- 88 ... 21.761-1 GESTêO PROG.BF- IGD) 
553- 88 ... 21.762-X GESTAO DO SUAS) 
554- 88 ... 21.759-X PROGRAMA ACESSUAS) 
555- 88 ... 21.760-3 8PC ESCOLA) 
583- 88 ... 23.762-0 CRIANCA FELIZ SUAS) 
593- 88 ... 25.288-3 MAC FAAS) 
600- 88 ... 26.267-6 FMAS- FEAS) 
619- 88 ... 29.433-0 COVID ACOLHIMENTO) 
620- 88 ... 29.434-9 COVID EPI) 
625- 88 ... 28.316-9 FNAS(CONV:886471/.19) 
626- 88 ... 28.138-7 FNAS(CONV~883979l19) 
637- 88 •.. 32.306-3 CONSIGNAÇAO[FMAS 
650- 88 ... 32.956-8 FMAS REC PROP,IO 
664- 88 ... 33.558-4 PAIF/PS8/ÇRAS ESTADU) 
630- 88 ... 61.003-8 CONSIGNACAO STAS) 
680- 88 ... 33.930-X SIGTV ESiR RED SUAS) 
679- 88 ... 33.777-3 SIGTV ESTR4) 
669- 88 ... 33.742-0 PREMIO CRAS DOURADO) 
699- 88 ... 34.223-8 IGD-PROG. AUX.8RASIL) 
562- 88 ... 22.114-7 FMDCA) 
517- CEF ... 95-3 (P~AT ~STAD.FTE019 UC) 
127- 88 ... 5.436-4 (PMH/SEDUC GE,AL) 
636- 88 ... 61.004-6 !CONSIGNACAO FME) 
595- 88 ... 25.646-3 SME FUND(8) 
596- CEF ... 00.672.0 1-0 (FUNDE8) 
109- 88 ... 22.511-8 (QUOTA SAL. EDUCACAO) 

\~ 

GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
BALANÇO P~TR~MONIAL 

EM : 31/12/2022 

4.248r34 
o 00 

427.880:82 
170.321r45 
368.991r20 
379,921 r 16 
129,251 r 22 
21.311 r 78 
40.897 27 

544.181:55 
15.343r34 

3.481.670r48 
37,244 r 31 
19,642 r 18 

OrOO 
31. 791r29 

383r44 
4.854r87 

64.332 r 77 
10.799r39 
11.168r04 
21.846 r 53 
31.787 r 13 
12,170 r 98 
11.046 r47 
2.240r77 

10.792 83 
374.299:20 
17' 212 72 

174.883:03 
108.493r90 
103.910r43 
73.072 r85 

1.061. 264 r 23 
102.003r61 
30.127r27 
14.570,74 

9.816.350r05 
54r26 
o rOO 

3.856r61 
23.488 54 

545.569:10 
OrOO 
OrOO 
OrOO 
OrOO 
OrOO 
OrOO 
OrOO 
OrOO 
o 00 

493.896:38 
443.808r54 
414.420r 36 
25.537r91 

348 09 
4.407r 21 

143.876:74 
25r14 

28.948r86 
36.949r22 
28.856r09 
60.684r25 
10.027r89 

461r 32 
38.964r49 
90.000r00 

72r90 
OrOO 
OrOO 
OrOO 
OrOO 

1. 375,025 r 05 
131. 231r 82 

7.048.416r59 
589r85 

8.210.197r53 
49r50 

1.018.264r45 

PÁGINA: 00~2 
v a 1 ores em Real s 



EXERCÍCIO 2022 
consolidado 

112- 88 ... 23.026-X (PNAT) 
244- 88 ... 8.605-3 (ALFA SOL OUT.REC.EDU) 
389- 88 ... 16.956-0 AP. AS CRECHES-FNDE) 
390- 88 ... 17.247-2 MAN ED INFANTIL FNDE) 
422- 88 ... 32.877-4 BRASIL ALFABET FNDE) 
451- BB ... l8.608-2 MANUT. CRECHES FNDE) 
491- 8B ... 20.059-X APOIO A CRECHES FNDE) 
522- BB ... l9.625-8 ESCOLA MUNDO NOVO UC) 
524- 88 ... 18.770-4 PAR-8RIQUEDOS UC) 
525- B8 ... 19.626-6 88-CONST.l2SALAS U.C) 
557- 88 ... 19.158-2 CR.PROINF.DIADE FNDE) 
597- 8B ... 25.710-9 PMH-MP 81 (FNDE)J 
602- 88 ... 26.816-X PACII PROINFANC FNDE) 
605- 8B ... 26.807-0 FUNDEF) 
627- 88 ... 31.148-0 ÇARTAO PNAE) 
671- CEF ... 71.035-7 (PACTO APRENDIZAGEM) 
681- CEF ... 672.005-2 (QUOTA SAL EDUCAÇÃO) 
509- CEF ... 71.037-3 (MAP 1095- 2 CEIJ 
128- 8B ... 5.406-2 (PMH/COTA P6RTE ICMS) 
629- 88 ... 61.009-7 lCONSIGNAÇAO/FINANÇAS) 
308- 88 ... 12.326-9 GABINETE). 
634- 8B ... 61.007-0 CONSIGNACAO/GA8INETE) 
163- 8RADESCO ... ll. 86-5 (IMPOSTOS) 
359- CEF ... l-5 (IMPOSTOS) 
227- 88 ... 7.534-5 (SIMPLES NACIONAL) 
013- 88 ... 20.033-6 (IMPOSTOS) 
012- 88 ... 283.142-2 (IC,S/D~SONERA L.COMP) 
093- 88 ... 15.118-1 PMH ITR) 
094- 88 ... 15.270-6 PMH- IPI) 
102- 88 ... 14.863-6 REC.PROPRIO) 
272- 88 ... 11.071-X PDDE(REC ISS- INSS)) 
290- 88 ... 8.532-4 (FPM-NOVA) 
622- BRADESC0 ... 0.000.437-5 (PMH) 
373- 88 ... 12.437-0 ~PMH-DEMUTRAN) 
118- 8B ... 23.293-9 PM HORIZONTElCIDE) 
382- 8B ... 20.668-7 CFR~-DNPM) 
324- B8 ... 12.246-7 CIPJ 
011- 8B ... 8.900-l (ROYALTIES) 
653- 88 ... 32.953-3 (OP.DE CREDITO/INFRA) 
159- 8B ... 5.529-8 (PMH/ROYALTIES) 

\~) 

GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
BALANÇO PATR~MONIAL 

EM : 31/12/2022 

192.229,09 
1.225,22 
5.m,79 

22,79 
24.989,21 

890,60 
43.634,79 
24.019,15 

o 00 
37.865 '52 

252.758:77 
o 00 

40:64 
1.425.508,81 

4.627,80 
35.726 69 

291.107:93 
52.528,66 

1.712.701,09 
2.621,97 

24.735,41 
6.291,78 

22.453 83 
563.sos:5s 

251 72 
3.189'58 

328.025:16 
2.186,41 

458,49 
118,09 

25.349,18 
47.922,15 
10' 733 69 

657.834:47 
86.589 94 

476.710:71 
969.178 151 
231.587,47 

1.249.951,55 
19.994,59 

443.469,94 
1.126,58 
4.898,25 

20,69 
22.952,46 

808,48 
39.611,31 
21.804,39 
22.873,47 
3U74 00 

230.372:74 
1.580,84 

30.478,37 
1.387.236,27 

80.504,18 
0,00 
0,00 
0,00 

2.055.274,21 
0,00 

92.946,55 
58 64 

339.895:06 
352.453,38 
20.203 22 

534.433:95 
177.480,73 

4.130,41 
5.789,78 
4.352,96 

11.558 02 
367.533:96 

1.088 58 
113.831:38 
31.843 08 

485.276:45 
1. 765.459,87 

424.149136 
0,00 

9.846,97 

PÁGINA: 00~3 
valores em Rms 



EXERCÍCIO 2022 
consol1dado 

462- 88 ... 19.179-5 (PMH PAV PEDRA TOSCA) 
656- 88 ... 32.839-1 (PAVIMENTA. ASFALTICA) 
432- CEF ... 69-4 (PROG. PRO-TRANSPORTE) 
572- CEF ... 107-0 (PAV.ASF!LTICA SD MUN) 
621- CEF ... 71.002-0 CONVENIO 080/CIDADES) 
623- CEF ... 71.016-0 PAV.EM PEDRA TOSCA) 
640- CEF ... 71.021-7 MAP 4572- PAV PEDRA) 
660- CEF ... 71.022-5 MAP 937- PAV PEDRA) 
654- CEF ... 71.027-6 MAP5071-PAV. ANINGAS) 
529- CEF ... 647.037-4 lPRA!A JUV.CATOLE) 
577- CEF ... 647.051-0 PRA A ENTRADA SEDE) 
548- CEF ... 647.058-7 CON T.PRACA ARTESAOS) 
601- 88 ... 26.426-1 (CONV. 874803) 
658- 88 ... 33.333-6 (FMDI-RECURSO PROPRIO) 
133- 88 ... 5.442-9 PMH/.SEPLAD) 
148- 88 ... 5.443-7 PMHZSEPLAD7ECT) 
181- 88 ... 5.964-1 PMH/LEILAO) 
235- 88 ... 9.026-3 SECRETARIA CULTURA) 
604- 88 ... 27.484-4 !FMSTM) 
603- 88 ... 27.483-6 FMMA) 
592- 88 ... 25.212-3 CONTROLADORIA) 
450- 88 ... 18.616-3 SSCTT) 
221- 88 ... 6.446-7 ( RAS) 
448- 88 ... 18.400-4 (COZINHA COMUNITARIA) 
130- 88 ... 58.067-8 (PMH/SEAST) 
434- CEF ... 80-5 (CONT.~OVI.T~A8.SOCIA) 
131- 88 ... 5.444-~ {PMHlSOSPU) 
129- 88 ... 5.446-~ (PMH/SEMARA) 
530- CEF ... 87-2 COND.JLS I) 
539- CEF ... 18.25 -2 POUP.C7C 647024-2) 
655- CEF ... 71.028-4 MAPP1104-ILUM ESTADI 
670- CEF ... 71.036-5 MAP 1094-PAV ASFALTI 
661- CEF ... 71.030-6 MAP 1202- PAV PEDRA 
662- CEF ... 71.031-4 MAP 1201- PAV PEDRA 
667- CEF ... 71.033-0 MAP 1098- PAV PEDRA 
676- CEF ... 647.083-8 !PT 1074188-20) 
677- CEF ... 647.082-0 PT 1073265-59) 
663- CEF ... 71.032-2 ( AP 1097 CONST 4 ARE) 
683- CEF ... 672.006-0 (PAY.ASF.DIADEMA-EMEN) 
691- 88 ... 35.126-1 (LEILAO 2022) 

-~1 

GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
BALANÇO P~TR~MONIAL 

EM : 31/12/2022 

222 '50 
1.111. 542 '29 

20.525,13 
o 00 

63.547'52 
507.946:81 
322.214,62 
503.948,68 
365.454,66 
881.469,80 
141.877 '94 

0,00 
0,00 

1. 011.464 '12 
18.225,46 
16.742,13 
72.991,64 
94.615 '60 
40.818 48 

197.145:27 
L603,96 

49.266,61 
1,77 
8,52 

49.612,67 
15.260 36 

900.327:63 
451,33 

6.700,00 
5.026 02 

291.812:32 
419.069,25 
m.858,39 
467.730' 20 
647.795,84 
341.555,03 
15.961 15 

510.852:88 
2.091.235,70 

93.976,47 

201,98 
1.014.067,11 

18.726,83 
66.888,93 
95.890 54 

501.633:87 
289.032' 97 
128.180,16 
122.438,33 

1.181.630,03 
149.617,27 
157.163,06 

4.434 84 
600.162:os 
180.650,98 

4.767,28 
67.039,97 
83.009,13 
37.233 22 

164.030:40 
23.877 54 

306.601:16 
1,61 
7 74 

842.518:46 
13.921 80 

668.629:33 
27.502,64 
6.112,31 
4.658 19 

206.930:04 
o 00 

133.109:87 
128.804,85 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 0004 
valores em Reais 



EXERCtCIO 2022 
consolldado 

688- CEF ... 71.045-4 {CONST. CISP MAPP1096) 
4J1- CEF ... 29-5 (PAVIMENTAÇÃO DIADEMA) 
685- CEF ... 71.041-1 {FINISA OP 0607JO~-J7) 
624- BB ... J0.704-1 FMAC) 
648- BB ... J2.92J-1 F. MUN. APO~O CULTUR) 
6J5- BB ... 61.006-2 CONSIGNA!!O/.SEPLAD) 
6J8- BB ... J2.J05-5 CONSIGNA !OZCONTROLA) 
6JJ- BB ... 61.005-4 CONSIGNA AO/SSCTS) 
646- BB ... J2.941-X SEC. ART INSTE POLI) 
647- BB ... J2.942-8 CONSIGNACAO/SAIP) 
642- BB ... J2.9J7-1 PROCURADO&!~ GEgAL) 
64J- BB ... J2.9J8-X CONSIGNA!AO/.PGM) 
6J1- BB ... 61.001-1 CONSIGNA ÃO/SCELJ) 
516- CEF ... 647.024- (ESTADI DOMINGAO 6a) 
644- BB ... J2.9J9-8 ~SEC.ESPORTE E LAZER) 
645- BB ... J2.940-1 CONSIGNA AO/SEL) 
6J2- BB ... 61.002-X CONSIGNA ÃO/SIUMAA 

, !25- CEF,,,647,016- (PAV.AS~A.PTl7l59l-69) 
cred1tos a curto prazo . 

GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
BALANÇO P~TR~MONIAL 

EM : 31/12/2022 

1.1.2.5.1,01.05.00.00 - DIVIDA ATIVA DO IPTU 
002 - DIVIDA ATIVA IPTU. 

1.1.2.5.1,01.07.00.00 -DIVIDA ATIVA DO ISS 
004 - DIVIDA ATIVA ISS . . . 

1.1.2.5.1,02.01.00.00 - DIVIDA ATIVA DAS T~XAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA 
005 - DIVIDA ATIVA TAXAS EXERC PODER POLICIA 

1.1.2.6.1.02.0J.00.00 - DIVIDA ATIVA DE MULTAS CONTRATUAIS 
063 - DANT - DIVERSOS l020 
071 - Jurem~ At~cados EIRELI-EPP 
072 - D&M D1str1b. de Prod. de Limp. e serviç 
07J - Ana Mar1a Albyquerque 
074 -Matheus Ferre1ra da silva 
075 - Germano Barros Santana 
076- comerc1al corre1a EIRELI-ME . . 

1.1.2.6.1.99.00.00.00 - DEMAIS VALORES INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA 
055 - ACORDAO 2100/2007 . . 

1.1.2.6.2.99.00.00.00 : DEMAIS VALORES INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA 
064 - DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTAR!~ . 

1.1.3.5.2.99.00.00.00 - OUTROS DEPOSITOS RESTITUIVEIS E VALORES VINCULADOS 
008 - RESPONSABILIDADE FINANCEIR! - CMH 

1.1.3.6.2.01.01.00.00 - CONTRIBUIÇOES DO RPPS A RECEBER - PATRONAL - FUNDO EM CAPIT 

~ 

m.967176 
0102 

11.59J.248194 
0100 

9.142122 
4.279128 
1. 982199 
J .19J 194 
7.245191 
2.401 22 

141.977:32 
2 • 251199 
3.580 77 

242.354:14 
121.291178 

2.880102 
92.906160 

0102 
J9.10J.990153 
9.389.298146 
9.389.298146 

751.477119 
751.477119 

2.0J2.225150 
2.032.225150 

570.871175 
37.415131 
13.410 95 

236' 569:66 
232.596147 
19.94JIJ9 
19.9431J9 
10 • 992158 
4.52214J 
4.522143 

68,406113 
68.406113 
6.664185 
6.664185 

6.872.050183 

0100 
0101 
0100 

1.061176 
o 00 

433:31 
0100 
0100 

5.004160 
o 00 

447.488:22 
o 00 

292 I 51 
440.848:04 
242.191153 

o 00 
104:52 

0101 
27.733.230171 
2.200.000100 
2.200.000100 

204.500100 
204.500100 
437.300100 
437' 300100 
570.871175 
37.415131 
13.410 95 

236.569:66 
232.596147 
19.943139 
19.943139 
10.992158 

0100 
0100 
0100 
0100 

6.664185 
6.664185 

0100 

PÁGINA: OOQS 
v a 1 ores em Rm s 



EXERCÍCIO 2022 
consolida~o 

GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
BALANÇO P~TR~MONIAL 

EM : 31/12/2022 

030 - PARCELAMENTO RPPS-PT 1089/2022 
1.1.3.6.2.02.01.00.00 - CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS PARCELADOS - PATRONAL - FU 

029 - PARCELAMENTO DO RPPS/FMSS-00979/2021 
035 - PARCELAMENTO DO RPPS - 60 PARCELAS 
036 - REPARCELAMENTO DO RPPS/FMSS 

1.1.3.8.1.06.00.00.00 - VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 
037 - IRRF - PJ . 
005 - Multa ~e Trans1to a Receber 
022 - IRRF SENTENÇAS JUDICIAIS 
023 - FUNDO DE SEGURIDADE SETENÇA JUDICIAL 
001 - Multas e Juros ~e Mora a ~eceoer . 

1.1.3.8.2.99.06.00.00 - VALORES EM TRANSITO REALIZAVEIS A CURTO PRAZO 
012 - ISS a Receber 

1.1.3.8.3.06.00.00.00 - VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 
035 - INSS -INST. NAC. DA SEG. SOCIAL 
034 - INSS ANTECIPADO 

1.1.3.8.3.03.Q0.00.~0.- CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMÍLIA PAGO 
030 - salar1o Fam1l1a (I~ss) 

1.1.3.8.3.0~.Q0.00.00 - CREDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO MATERNIDADE PAG 
03l - salar1o M~tergi~ade (IN$S} 

Invest11entos e apl1caçoes temporar1as a curto prazo 
Estogues 

1.1.5.6.1,01.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
235 - Generos alimentícios 
325 - Mater1al ~e copa e cozinha 
340 - Materia e e~pe~1ente 
355 - Mater1a e 11•peza 
460 - Mater1a eletron1co 
595 - Mater1a ~/ •anut ~e imóveis 
790 - outrO$ ma er1ais ~e consumo 
385- Mater1al e.PrQteção e segurança 
445 - Mater1al eletr1co 
505 - Material hospitalar 
625 - Mater1al p/ manyt ~e veículos 
760 - supr1mentos de 1nformat1ca 
205 - Ferra~eltis 
280 - Mater1a e embalagem, . 
430 - Mater1a 1dat1ço e tecn1co 
475 - Material esportlVQ 
550 - Material para aud1o e imagem 

~ 

6.872.050f83 
19.351.176f40 
2.710.689f13 
8. 713. 513 f 02 
7.926.974,25 

L786,68 
492,63 

3.266,24 
0100 
o 00 

21:81 
29.627f73 
29.627173 
1.020153 

997,85 
22168 

12.983129 
12.983129 
9. 878 f 76 
9 • 878176 

ofoo 
3.143.110 f 65 
3.143.110 f 65 

180.842 f 17 
16.324 29 

142.531:48 
83.443166 

o 00 
27.142

1
61 

333.067:53 
3.259123 

42.771180 
4.876138 

47.827 44 
108.580:82 

1.546159 
106f42 

1.174. 654 f 80 
319 • 600120 
25.800f00 

0,00 
24,105,2371 S3 
3.428.694172 

10.968.538133 
9.708.004148 

177.250143 
o 00 

3.266
1
24 

120.016:42 
53.939196 

27181 
29.627f73 
29.627173 

997185 
997,85 

o 00 
780:57 
7801 57 

0100 
0100 
0100 

13.274.614123 
13.274.614123 

130.706187 
13.135 24 

414.346:90 
73.651172 
12.953f46 
45.712 48 

162.371:34 
3.572140 
7.966155 
4.537110 

63.923158 
5.041.591171 

492101 
102190 

3.615.152100 
3, 578.180165 

29.164100 

PÁGINA: OOQ6 
valores em Rea1s 



EXERCfCIO 2022 
consol1dado 

610 - Material p/ mao4t de móveis 
775 - Un1tormes1 tec1Qos e av1amentos 

Ativo não circulanje mant1do para venda 
VPD P,agas.anteçlpa amente 

Total 00 atlVO ClrCU ante 

Ativo NãQ cjrculante 
Realizavel a Longo Prazo . 

1.2.1.1.1,04.01.00.00 - CRÉDITOS NÃO PREVIOENCIARIOS INSCRITOS 
002 - OlVIDA ATIVA IPTU 
004 - OlVIDA ATIVA ISS 
005 - DIVIDA ATIVA TAXAS EXERC PODER POLÍCIA 

GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
BALANÇO P~TR~MONIAL 

EM : 31/12/2022 

76.716 90 
554.018:33 

0100 
0100 

247.026.367110 

28.456.472191 
26.221.454148 
22.350.194127 

1.2.1.1.1.05.04.00.00 - DEMAIS VALORES INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 
002 - ACORDAO 1308/2000-TCM 
003 - ACORDAO 692/.2001-TCM 

358.162105 
3.513.098116 
2.194.676128 

10.108195 
28.535187 

004 - ACORDAO 037/1996 
005 - ACORDAO 1058/.2001-TCM 
006 - ACORDAO 2011Z03 
007 - ACORDAO 2668/03 
008 - ACORDAO 719,01 
010 - ACORDAO 118 /02 
011 - ACORDAO 179/.03 
012 - ACORDAO 439/03 
013 - ACORDAO 2457/.02 
014 - ACORDAO 1356/02 
017 - ACORDAO 458/00 
018 - ACORDAO 1207/.01 
019 - ACORDAO 1004Z02 
020 - ACORDAO 1004Z02 
021 - ACORDAO 1004/02 
023 - ACORDAO N° 475/04 
024 - ACORDAO 49/04 
025 - ACORDAO 21~0/.04 
026 - ACORDAO 1400Z05 
027 - ACORDAO 2570Z05 
028 - ACORDAO 2145Z05A 
029 - ACORDAO 2145Z05B 
030 - ACORDAO 2145Z05C 
031 - ACORDAO 2145/0SD 
033 - ACORDAO 333/04B 

\11 

155101 
5.320150 
5.081123 
4.682104 
9.905155 

638140 
12.464159 
4.256140 
2.660125 
3.869146 
4.256140 

93.212129 
1.064110 
1.064110 

532105 
1.064110 

18.089170 
3.830176 
8.273153 

40.687178 
532105 
532105 
266102 
266102 

1.064 '10 

77.053132 
0100 
0100 
0100 

213.375.764191 

28.960.995134 
26.721.454148 
22.850.194' 27 

358.162,05 
3' 513.098116 
2.199.198171 

10.108195 
28 • 535187 

155101 
5.320' 50 
5.081123 
4.682104 
9.905155 

638140 
12.464159 
4.256140 
2.660125 
3.869146 
4.256,40 

93.212129 
1.064110 
1.064110 

532105 
1.064110 

18.089170 
3.830176 
8.273153 

40.687178 
532,05 
532105 
266102 
266102 

1.064110 

PÁGINA: OOQ7 
v a 1 ores em Rm s 



EXERCÍCIO 2022 
consol1dado 

GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
BALANÇO P'TRIMONIAL 

EM : 3112/2022 

034 - ACORDAO 49/04 
035 - ACORDAO 109[06 
036 - ACORDAO 796/06 
037 - ACORDAO 1606[06A 
038 - ACQRDAO 1606/068 
040 - Acqrdão 289[05 - TCM 
041 - Acqrdão 289Z2005 - TCM 
042 - Acqrdão 633Z2008 - TCM 
043 - Acqrdão 388/2008 - TCM 
044 - Acqrdão 3957[2008 - TCM 
045 - Acqrdão 1440Z2008 - TCM 
046 - Acordão 7060Z2008 
050 - ACORDAO 194~/2010 
054 - ACORDAO 034 2007 
055 - ACORDAO 210 [2007 
056 - ACORDAO 1783l2007 
062 - LINEAR CONSTRUCOES LTDA. 
068 - ACORDAO 7386[2009 
070 - ACORDAO 2017/2012 

1.2.1.3.1.01.02.02.00 - AÇÕES 
003 - OI TNL PCS S.A 
OOl - companhia Horizontina Efic.Energetica 

1nvest1mentos . . . 
1.2.2.1.1.01,07.00.00- PARTICIPAÇAO EM CQNSORCIOS PUBLICOS 

QOl - Consorcio de Manejo de Residuos sol1dos 
Imob1l1zado . . 

1.2.3.1.1.0l.01.00.00 - A~A8ELHOS DE M~DIÇAO E ORIENTAÇAO 
042 - Equ1pament de aed1çao or1entaçao 

1.2.3.1.1.0l.02.00.00 - APARE~HOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 
065 - Equ1pamentos de comun1cação . . 

1.2.3.1.1.0l.03.0~.00 · APARElHOS, EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS MÉDICOS, ODONTOLOGICOS 
141 - Equ1p méd1cos, odon, lab e hospi . 

1.2.3.1.1.0l.04.00.00 - APARELHQS E ~QUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSOES 
089 - Equ1p oara esportes e d1versoes 

1.2.3.1.1.0l.05.00.00 - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO, SEGURANÇA E SOCORRO 
269 - Equ1pamento de segurança 

1.2.3.1.1.0l.06.00.00- MAQUlNAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
669 - Equ1pamentos industr1ais 

1.2.3.1.1.01.07.00.00 ·MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGÉTICOS 
622 - Equipamentos energeticos 

C'1~ 

15.645,95 
5.958,96 
4.894,86 

42.162,10 
28.198,65 

532,05 
532,05 

7.874,34 
16.599,96 
14.635,59 
77.m,73 

186' 39 
6.278,19 
7.555,11 

0,00 
5.320,50 

1.680.660,49 
1. 596,15 

16.067,91 
40.342 '15 

342 '15 
40.000,00 

1.078.186,19 
1. 078.186 '19 
1.078.186,19 

225' 661.129,98 
17.881,64 
17.881,64 
42.854,26 
42.854,26 

3.392.858,31 
3.392.858,31 
1. 684 '980 '24 
1.684.980,24 

13.469,55 
13.469 55 

826.553:27 
826.553,27 
431.402 '57 
431.402,57 

15.645,95 
5.958,96 
4.894,86 

42.162,10 
28.198,65 

532,05 
532,05 

7.874,34 
16.599,96 
14.635,59 
77.563,73 

186,39 
6.278,19 
7.555,11 
4.522,43 
5.320, 50 

1.680.660,49 
1. 596,15 

16.067,91 
40.342,15 

342 15 
40.000'00 

890.894:86 
890.894,86 
890.894,86 

187.479.542,38 
17.881,64 
17' 881,64 
27.899,41 
27.899,41 

3.083.702,31 
3.083.702,31 

885.028,87 
885.028,87 
13.469,55 
13.469 55 

826.553:27 
826.553,27 
347.409,57 
347.409,57 

PÁGINA: 0008 
valores em Reais ., 



EXERCÍCIO 2022 
Consolidado 

GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
BALANÇO P~TR~MONIAL 

EM : 31/12/2022 

1.2.1.1.1.0l.08.00.00 - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ~RÁFICOS 
64~ - Equ1pamentos gráficos 

1.2.1.1.1.0l.09.00.00 - M~QUlNAS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DE OFICINA 
761 - Equ1pamentos de ot1c1na 

1.2.1.1.1.0l.12.00.00 - EQUIPAM~NTQS, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA AUTOMÓVEIS 
~7~ - Equ1pamentos para.automove1s 

1.2.1.1.1.0l.19.00.00 - MAQUI~AS, EQUIPAMENTOS f UTENSÍLIOS AGROPECUÁRIOS 
716 - Equ1pamentos agrooecuar1os 

1.2.1.1.1.0l.20.00.00 - MAQVI~AS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS RODOVIÁRIOS 
719 - Equ1pamentos rodov1ar1os 

1.2.1.1.1.0l.21,00,00.- EQUIPA~ENTOS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS 
4~7 - Equ1p h1draul1cos e eletr1cos 

1.2.1.1.1.0l.99.00.00 ; OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 
786 - Equ1pamentos d1versos 

1.2.1.1.1.0~.01.00.00 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
161 - Equ1p de Drocessa•ento de dados 

1.2.1.1.1.02.02.00.00 - EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
410 - Equip de tecnolog1a inforMação 

1.2.1.1.1.01.Q1,00.00 ; A~ARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 
112 - UtenslllOS domeStlCOS 

1.2.1.1.1.01.Q2,00.00 - MAQU~N~S E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO 
692 - Utens1l1os de escr1tor1o 

1.2.1.1.1.0~.~~.~0.00 - MOBILIARIO EM GERAL 
810- Mob1l1ar1o em geral . 

1.2.1.1.1.01.Q4.00.00 - UTENSILIOS EM GERAL 
901 - Utens1lios en geral 

1.2.1.1.1.04.~2,00.QO ; CO~EÇÕES E MATERIAIS BIBLIOGRÁFICOS 
204 - Mater1a1s b1bl1ograf1cos 

1.2.1.1.1.04.04.00.00 - INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTÍSTICOS 
~98 - Instrumentos musicais art1sticos . . 

1.2.1.1.1.04.0~.00.QO ; EQUJPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 
481 - Equ1p para aud1o, y1deo e foto 

1.2.1.1.1.Q~.01.00.00 - YEICULOS EM GERAL 
944 - Ve1culos em geral 

1.2.1.1.1.Q~.01.00.00 - VEÍCULQS DE TRAÇÃO MECÂNICA 
926 - ve1culos de tração 1ecanica 

1.2.1.1.1.0~.0~.00.00 - AERONAVES 
02~ - Aeronaves 

1.2.1.1.1.0~.01.00.00 - ESTOQUE INTERNO 
090 - Equ1p para esportes e diversões almoxar 

01j 

6.980,7~ 
6.980,7~ 
9.123,68 
9' 123' 68 
2.626,79 
2.626,79 
7.916,97 
7.916,97 

69.749,16 
69.749 16 
610.~08:42 
610.~08,42 
719. ~01, 8~ 
719.~01,8~ 

2.70l.490,64 
2.701.490,64 

6U02,~8 
65.302 ~8 

872.693;44 
872.691,44 
71.961,01 
73.961,01 

U39.726,71 
5.~39.726,71 

478.841,93 
478.843,93 

n~,o~ ns o~ 
277' 714:64 
277' 714,64 
7~6. 782,01 
7~6.782,01 

2.326.019,84 
2.326.019,84 
4.172' 844' 11 
4 ' 172 ' 844 ' 11 

7.104,69 
7.104,69 
1~.4~0,15 
14' 010' 1~ 

6.980,7~ 
6.980,7~ 
9.123,68 
9.123,68 
2.626,79 
2.626,79 
~.838,97 
U38,97 

69.749,16 
69.749 16 

m.246;61 
m.246,61 
2l8.291, 71 
238.291,71 

1. 887' 691,62 
1.887.691,62 

6U02,~8 
65.302 ~8 

~64. 148:23 
~64.348, 23 
36.461,03 
16.461,03 

2.910.699,~4 
2.910.699, ~4 

478.8H,91 
478.843,91 

23~ ,o~ 
21~ os 

114.911:02 
114.911,02 
m.o98,~6 
m.o98,~6 
961.607' 19 
961.607' 19 

1.230.173,73 
1.230.173,73 

7.104,69 
7.104,69 

0,00 
0,00 

PÁGINA: 00~9 
v a 1 ores em Real s 



EXERCtCIO 2022 
consol1dado 

4~8 - Equip hidráulicos e elétricos almoxar 
1.2.3.1.1.99.08.00.00 - BENS MOVEI~ A CLASSIFICAR 

982 - outros bens móveis a class1fiç. 
1.2.3.1.1.99.99.00.00 - QUTROS BENS MOVEIS 

980 - outros bens móve1s. 
1.2.3.2.1.01.02.00.00 - !MOVEIS COMERCIAIS 

8~0 - salas uso especial . 
1.2.3.2.1.Q1 1 0~.00.00 - EDIFICIOS 

186 - Ed1f1c1os uso especial 
1.2.3.2.1.01.04.00.00 - TERRENOS/GLEBAS 

337 - Glebas uso especial 
927 - Terrenos uso espec1al 

1.2.3.2.1.Q1.Q8.00.00 - IMOVElS DE USO E~UCACIONAL 
408 - Imove1s de uso educac1onal espec1a 

1.2.3.2.1.01.10.00.00 - FAZENDAS, PARQUES E RESERVAS 
624 - Pargues em bens de uso especial 

1.2.3.2.1.QI.11.00.00 - IMÓVEIS DE USO RECREATIVO 
434 - !moveis de uso recreat1vo uso especial 

1.2.3.2.1.01,1~,00.00 - HOSPITAIS Ç UNIDADES DE SAÚDE 
3~8 - Hosp1ta1s e unidades ge saude espec1a 

1.2.3.2.1.0~.~0,00.00 - CEMITERIOS 
161 - cem1ter1os uso es~ec1al 

1.2.3.2.1.01.98.00.0Q - OVTROS BENS !MOVEIS DE USO ESPECIAL 
981 - outros bens 1mqve1s de uso especial 
300 - outros bens imov~is 
110 - Bens do patrlmQn]o cultural especia 
824 - Rvas uso espec1a1 . 
901 - S1stema de abastec água esgoto espec1a 

1.2.3.2.1.Q4.99.00.00 - OUTROS BENS DQMlNIÇAIS 
43~ - I,oveis de uso recr~ativo dom1n1ca1s 
902 - Slstena de abastec agua esgoto dominic 

1.2.3.2.1.0~.01.00.00 - RUAS 
826 - Ruas uso com. povo 

1.2.3.2.1.0~.02.00.00 - PRAÇAS 
726 - Praças uso com. povo 

1.2.3.2.1.05.03.00.00 - ESTRADAS 
239 - Estradas uso co1. povo 

1.2.3.2.1.0~.04.00.00 - PONTES 

GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
BALANÇO PATR~MONIAL 

EM : 31/12/2022 

6~1 - Pontes uso com. povo 
1.2.3.2.1.0~.06.00.00 - SISTEMAS DE ESGOTO E/OU DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

~ 

1.440 '00 
88.492,H 
88.492,~~ 

1~.704.147,69 
1~.704.147,69 

~0.000,00 
~0.000,00 

2.7~8.870,62 
2.758.870,62 

364.824,47 
299.964,00 
64.860,47 

19 '091. 7~2' 63 
19 '091. 752 '63 
1.421.443,24 
1.421.443' 24 

730.372 '29 
730.372,29 

4.102.41U4 
4.102.418,H 

utm,81 
124.m,81 

58.748.741,93 
~8.346.235,27 

6~7 36 
43.960'18 
344.487:8~ 
13.401 27 

127.811:51 
8~' 811' 51 
42.000,00 

~8.184. 742,49 
~8.184. 742,49 
12 '167' 733 '26 
12.167.733,26 

140.368,98 
140.368 '98 
113.923,74 
113.923,74 
512.332,96 

0,00 
0,00 
0,00 

17' 729' 628, 6~ 
17 .729.628,6~ 

50.000,00 
~0.000,00 

2.7~8.870,62 
2.758.870,62 

364.824,47 
299.964,00 
64.860,47 

19.091. 7~2,63 
19.091. 7~2, 63 
1.421.443, 24 
1.421.443,24 

730.372' 29 
730.372' 29 

3. 390.378,18 
3.390.378,18 

124.79~,81 
124.79~,81 

58.748.741,93 
58.346.235,27 

657 36 
43' 960' 18 
344.487:8~ 
13.401 27 

127.811: ~1 
8Ul1,51 
42.000,00 

42.023.195,92 
42.023.195,92 
11.617 .944,1~ 
11.617' 944' 1~ 

100.098,93 
100.098,93 
113.923,74 
113.923,74 
~12.B2,96 

PÁGINA: 0010 
valores em Reais 



EXERCfCIO 2022 
consol1dado 

GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
BALANÇO P~TR~MONIAL 

EM : 31/12/2022 

903 - Sistema de abastec água esgoto c/ povo 
1.2.3.2.1.05.07.00.00 - SI$TEMAS DE ABASTECIMENTO DE ENERGIA 

877 - sistema de abastec1mento ener,ia c/ pov 
1.2.3.2.1.05.09.00.00 : SENS DO PATRI ONIO CULTURAL 

112 - Bens do oatr1mon1o cultural c povo 
1.2.3.2.1.05.99.00.00 - OVTROS BENS DE USO COMUM DO POVO 

983 - outros b~ns 1nóv~1s uso com. povo 
410 - Imqve1s de uso educaclQnal c/ povo 
436 - !moveis de uso recreat1vo uso com. povo 
463 - Instalações uso com. povo 
80~ - Reservas uso com. povo 

In!ang1vel 
Di er1do . 

Tota do ativo não c1rculante 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Pas~ivo Circulante . . 
Obrigações trabalhistas, prev1denciárias e ass1stenciais.a pagar a curto prazo 

2.1.1.1.1.01.01.00.00 - SALARIQS, REMUNERACOES E BENEFICIOS 
2.1.1.1.1.04.02.00.00 - PRECATORIOS DE PESSOAL - REGIME ESPECIAL - A PARTIR DE 05/0 

020 - PRECATORIOS 
2.1.1.1.1.05.03.00.00 - PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME OgDINÁRIO - A PARTIR DE 05/ 
2.1.1.4.1.06.00.00.00 - CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIÁRIAS - DEBITO PARCELADO 

005 - RFB-INSS -60 PARCELAS 
013 - RFB-INSS-TERCEIROS -18 PARCELAS 
009 - RFB-INSS-TERCEIROS-27 PARCELAS 

2.1.1.4.1.07.00.00.00 - CONTRIBUICOES SOCIAIS -DÉBITOS PARCELADOS 
003 - RFB-PASEP-60 PARCELAS 
004 - RFB-MULTAS-60 PARCELAS 

2.1.1.4.1.98.00.00.00 - OUTROS ENCàRGOS SOCIAIS. 
2.1.1.4.2.02.01.00.00 - CONT,IBUIÇAO PREVID~NCIARIA - RPPS - DÉBITOS PARCELADOS - P 

002 - PARCELAMENTO DE RPPS FMSS-PAT-00979/202 
008 - PARCELAMENTO DO RPPS - 60 PARCELAS 
006 - REPARCELAMENTO DO RPPS/FMSS 
015 - PARCELAMENTO RPPS - PAT1089/2022 

~ 

512.332,96 
1.729' 086,44 
1. 729.086,44 

32.745,38 
32.745,38 

24.339.948,97 
13.927.621,26 
5 '966.213,62 
4.346.011,23 

60.000,00 
40.102,86 

0,00 
0,00 

255.195.789,08 

502.222.156,18 I 

12.019.160 ,85 
11.277 71 

782.151:89 
782.151,89 
120.000,00 

1.388.898,22 
1.373.746,13 

8.806,68 
6.345,41 

78.446,24 
60.874,16 
17.572 08 

381.052:71 
6.858.960,19 
1.076.362,05 
2. 347 '081,45 
1.992.386,45 
1. 44 3 • 130 1 2 4 

512.332,96 
1.729.086,44 
1.729.086,44 

32.745,38 
32.745,38 

11.933.316,05 
5.412.198,44 
3.392.126,71 
3 .12 8' 990,90 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

217' 331.432,58 

430.707.197,49 I 

6.865.188,87 
12.136,34 

0,00 
o 00 

490.363:32 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

249.531:62 
5.029.167,64 

689.167,64 
2.300.000,00 
2.040.000,00 

0,00 

PÁGINA: 0011 
valores em Reais 



EXERCtCIO 2022 
consol1dado 

GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
BALANÇO P~TR~MONIAL 

EM : 31/12/2022 

2.1.1.4.3.01.01.00.00 · CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 
2.1.1.4.3.01.02.00.00 · CONTRIBUIÇOES AO RGPS · DEBITO PARCELADO 

012 · I.N.S.S. 
2.1.1.4.3.01.03.00.00 · CONTRIBUIÇÕES AO RGPS · SERVIÇOS DE TERCEIROS OU CONTRIBUIN 

089 · INSS AUTONOMO 
2.1.1.4.3.07.00.00.00 ·CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS- DÉBITOS PARCELADOS 

Ql4.- SECRETARIA,DA RECEITA FEDERAL 
Emprest1mos e f1nanc1amentos a curto prazo 

Z.1.2.1.1.02.01.00.00 · CONTRATOS DE EMPRÉSTIMOS INTERNOS 
01~ · EMPRESTIMO CEF,- PRO-TRANSPORTE 
011 · OPERAÇãO DE CREDITO · BB 
008 · OPERAÇAO DE CREDITO·CEF·PRÓ TRANSPORTE 

Fornecedores e contas a pagar a curto prazo 
2.1.3.1.1.01.99.00.00 · DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR 
2,1.3!1.1~Q3.99.00.00 · DEMAIS CONTAS A PAGAR 

obr1gaçoes r1sca1s a curto prazo 
2.1.4.1.3.11.00.00.00 · PIS/PASEP A RECOLHER 
2,1.4!1.3.99.00.00,0~ · OUTROS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS A RECOLHER 

obr1gaçoes de repart1çoes a outros entes , 
2.1.5.3.1.01.00.00.00 ·TRANSFERÊNCIAS VOLUNTARIAS A ~AGAR 
2.l.~.3.1.02.00.00.00 · TRANSFERENCIAS PARA ORGANIZAÇOES DA SOCIEDADE CIVIL A PAGAR 

Prov1soe~ a curto prazo 
Demais obrigações a curto prazo . 

2.1.8.8.1.01.0~.00.QO · RESSARCIMENTOS E RESTITUIÇOES 
056 - outras Rest1tuições . 

2.1.8.8.1.01.1~.00.00 · ~ETENÇOES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
037 - BANCO BRADESCO S/A 

2.1.8.8.1.01.99.00.00 · OUTROS.CONSIGNATÁRIOS 
0~7 · RENDIMENTOS DE APLICAÇAO FINANCEIRA 
001 · CREDITOS DE TERCEIROS (BRADESCO) 

2.1.8.8.1.04.03.00.00 · DEPOSITOS DE TERCEIROS 
069 - RECEITA DE ESTORNO 

2.1.8.8.2.01.04.00.00 · IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
021 · IRRF (PJ) 

2.1.8.8.2.01.08.00.00 · ISS 
090 · ISS AUTONOMO 
087 - ISS PJ 

2.1.8.8.3.01.02.00.00 · CONTRIBUIÇÃO AO RGPS 
004 · INSS · INST. NAC. DA SEGU~IDADE SOCIAL 
091 · INSS· FOPAG 

m.412119 
1.467.988101 
1. 467 o 988101 

36.48~12~ 
36.485 2~ 
36~.488:44 
m.488144 

1. 797 .lB I 79 
1. 797 .lB I 79 
1.146.464149 

643.920184 
6.768146 

8.609.481105 
8.603.68310~ 

~.798 00 
100.269:18 

o 00 
100.269:18 
113.6~0100 
82.000100 
31. 6~0 100 

o 00 
371.771:04 

1. 844133 
1.844133 

0108 
o 08 

108:39 
3 89 

104: ~o 
~~6187 
556187 
201165 
201165 

20.112111 
194 76 

19.917
1

35 
345.476:55 
47.412 72 

197.306:19 

21.847 00 
817.9oo:oo 
817.900100 
24.8831B 
24.883 B 

219.359:82 
219.359182 

1.140.000100 
1.140.000100 
1.140 '0001 00 

0100 
0100 

13.BO.OB 163 
13.B0.013 163 

0100 
83 • 285133 

5180 
83.279153 
82.000100 
82.000100 

0100 
0100 

60.818155 
1. 844133 
1.844133 

0110 
o 10 

1os: 39 
3 89 

104:50 
556187 
556187 

0100 
0100 

U98199 
1.408132 
3.890167 

52.019187 
47.412172 

82150 

PÁGINA: 00l2 
valores em Rem 



EXERCÍCIO 2022 
consolidado 

GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
BALANÇO P~TR~MONIAL 

EM : 31/12/2022 

088 - INSS PJ 
2.1.8.9.1.01.02.00.00 - INQENIZACÕES E RESTITUIÇÕES DIVERSAS 
2.1.8.9.1,02.0Q.00

1
oo - OlARIAS A PAGAR 

Total do pass1vo c1rcu ante 

Passivo Não circulante 
obrigações trabalh1stas, previdenciárias e assisteociais a oagar a lonqo prazo 

2.2.1.4.1.01.00.00.00 - CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIARIAS - DEBITO PARCE[ADO 
005 - RFB-INSS -60 PARCELAS 
009- RFB-INSS-TERCEIROS-27 PARCELAS 

2.2.1.4.1.02.00.00.00 - CONTRIBUICOES SOCIAIS - DÉBITOS PARCELADOS 
003 - RFB-PASEP-60 PARCELAS 
004 - RFB-MULTAS-60 PARCELAS 

2.2.1.4.2.02.01.00.00 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RPPS - DÉBITOS PARCELADOS - P 
002 - PARCELAMENTO DE RPPS/F,SS-PAT-00979/202 
006 - REPARCELAMENTO DO RPPS FMSS 
008 - PARCELAMENTO DO RPPS - 60 PARCELAS 
015 - PARCELAMENTO RPPS - PAT1089/2022 

2.2.1.4.3.01.01.00.00 - CONTRIBUIÇOES AO RGPS - DEBITO PARCELADO 
012 - I.N.S.S. . 

2.2.1.4.3.02.00.00.00 - CONTRIBUICÕES SOCIAIS - DEBITOS PARCELADOS 
Q14 - SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Emorestimos e f1nanciamentos a longo prazo . 
2.2.2.1.1.02.98.00.00 - OUTROS CONTRATOS - EMPRESTIMOS INTERNOS 

015- EMPRESTIMO CEF.- PRO-TRANSPORTE 
008 - OPERAlâO DE CR~DITO-CEF-PRO TRANSPORTE 
011 - OPERA 60 DE CR~DITO - BB 
007 - OPERA AO DE CREDITO - &EC FINISA 

ForQece~ore~.e contas a pagar a longo prazo 
obr1gaçoes t]scals a longo prazo 
Prov1soes a longo prazo . 
2.2.7.2.1.03.01.0~.00- APOSENTADORIAS[PENSOES CONCEDIDAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO 

001 - Provisio e Benefic1os conced1üos 
002 - Prov1sao e Benef1c1os a conceder 

2.2.7.2.1.04.06.00.00 - (-) APORTES P4RA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL- PLANO DE A 
2.l.7.2.l.05!98.00

1
oo- (-)OUTROS CREDITOS DO PLANO DE AMORTIZAÇÃO 

Demais qbr1gaçoe~ a ongo prazo 
Re~ultado d1ter1do 

Total do passivo não circulante 

C~) 

100.757,64 
3.171,06 

300,00 
23.011.485,91 

41.234.582,14 
5' 113' 312 '10 
5.106.188,47 

7.123 63 
291.585:24 
221.296 '88 
70.288,36 

19.364.267,04 
1.634.327,08 
5.934.m,8o 
6.366.431,57 
5.428.920,59 

15.778.605,62 
15.778.605,62 

686.812,14 
686.812,14 

21.934.671,48 
21.934.671,48 
5.929.160,83 

6.374,35 
3.748.936,30 

12.250.000,00 
0,00 
0,00 

236.799 • 420108 
521.751.576,42 
171.184' 965' 81 
350.566.610,61 

-151.627' 588,53 
-133.324.567,81 

0,00 
0,00 

299.968.673,70 

4.524,65 
o 00 

99o:oo 
21.561.306,38 

37.759.563,72 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

19.076.069,89 
2.739.527,08 
7.668.004,48 
8.668. 538,33 

0,00 
17.483.353,70 
17.483.353,70 
1.200.140,13 
1.200.140,B 
7 .081. 360,83 
7' 081.360' 83 
7' 081.360,83 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

235.940.468,55 
533.404.345,19 
141.043.185,78 
392.361.159,41 

-127' 851.279,80 
-169.612.596,84 

0,00 
0,00 

280' 781.393,10 

PÁGINA: OOB 
valores em Reais 



GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 

EXERCÍCIO 2022 
consolidado 

BALANÇO P~TR~MONIAL PÁGINA: 00l4 
EM : 31/12/2022 valores em Rea1s 

TOTAL DO PASSIVO 

PatrimQnio.Líqui~o . . 
Patr1mon1o soc1al f cap1tal soc1al 
Adrantamento para uturo aumento de capital 
R~servas de caDrta 
AJustes d~ avaliação patrimonial 
Reservas de lucros 
Dema]s reservas 
Resultados acumulados . 

2.3.7.1.1.01.01.00.00- SUPERAVITS DO EXERCÍCIO (ATIVO REAL LIQUIDO) . 
2.3.7.1.1.02.01.00.00- SUPÇRAVITS DE EXERCICIOS ANTERIORES (ATIVO REAL LIQUIDb) 

(-)Ações /.CQt~s e~ tesourarra 
Total do patrrmonro 11qurdo 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

322.980.1~9,61 I 302.342.699,48 I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

179.241.996,~7 
~0.877.498,~6 

128.364.498,01 
0,00 

179.241.996, ~7 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

128.364.498,01 
0,00 

128.364.498,01 
0,00 

128.364.498,01 

430.707.197,49 I 
FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça- U~IDAºE RESPONSÁVEL: Pref~itura Municipªl de Hor\zQ~'e- DAT~D)\EMISSÃ0:2~/01/2023- HORA DA ENISSÃ0:09:32:46 
*As notas explr~at1vas d~ Admrnrstraçao sao parte 1ntegrante das denonstraçoes contab,ls. 
*Relator1o gerado a part1r do PCASP da Aspec • 

., 
'-..._ 

···~ . 

. '- MANOEL GQMÇS DE F~\l~S NETO 
PrefeltO MURlCT.al 



EXERCÍCIO 2022 
consol1dado 

GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
BALANÇO PATR~MONIAL 

EM : 31/12/2022 

ESPECIFICAÇÃO I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO 

AtivQ circulante 
ca1x~ e equivalentes de {aixa 
CredltQs a curto pr~zo . , . 
Invest1mentos e ap11caçoes temporar1as a curto prazo 
Estoques 
At1vo não circulanje mantido para venda 
VPD nagas.anteç1pa amente 

Total ao at1vo c1rcu ante 

Ativo NãQ Circulante 
Realiz~vel a Longo Prazo 
Invest1mentos 
Imob1ljzado 
Io!anglVe 1 
Dl en do 

rota do ativo não circulante 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Passivo Circulante . . . , . . .. 
ObrlgaçQes trabªl~lstasl prev1denc1ar1as e ass1stenc1a1s a pagar a curto prazo 
Enprest1mos e f1nanc1amentos a curto prazo 
Foroece~ore~.e cQntas a pagar a curto prazo 
obr1gaçQes t1sca1s a,cyrto prazo 
obr1gaçoes de repart1çoes a outros entes 
PrOVlSOeS ª CU[tO prazo 
DeiDals obr1gaçoes a çurto prazo 

Total do pass1vo c1rcu1ante 

Passivo Não Circulante 
obrigações trabal~istas 1 previdenciárias e assistenciais a pagar a longo prazo 

~~ 

I I 
I I 

204.779.265192 
39,103.990153 

0100 
3.143.110165 

0100 
0100 

247. 02fi .367110 

28.456.472191 
1. 078.186119 

225 • 661.129198 
0100 
0100 

255.195.789108 

502.222 .156 I 18 I 

12,019.160185 
1. 797.153179 
8.609.481105 

100,269118 
113.650100 

o 00 
371.771:04 

23.011.485191 

41.234.5821141 

172.367.919197 
27.733.230171 

0100 
13.274.614123 

0100 
0100 

213.375.764191 

28.9fi0.995134 
890.894186 

187.479.542138 
0100 
0100 

217.331.432158 

430.707.197149 I 

6.865.188187 
1.140.000100 

13.330.m3163 
83.285133 
82.000100 

0100 
60.818155 

21. 561. 306138 

37.759.563172 l 

PÁGINA: OOQ1 
valores em Rea1s 



EXERCtCIO 2022 
consol1dado 

Empréstimos e financiamentos a longo prazo 
ForQece~ore~oe cQntas a pagar a longo prazo 
obr1gaçoes f]scals a longo prazo 
Prov1soe~ ~ loogo prazo 
Dema1s qbr1gaçoes a longo prazo 
Resultado d1ter1do 

Total do passivo não circulante 

TOTAL DO PASSIVO 

PatrimQniooLiquiQo o o 
P~tr1n0n10 SOClal f cap1tal SOClal 
Adlantamento para uturo aumento de capital 
R~servas de caDlta 
AJUStes de avaliação patrimonial 
Reservas de lucros 
Dema]s reservas 
Resultados acumulados 
(-)Ações /OCQt~s e• tesouraria 

Total do patrlMODlO llQUldO 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
BALANÇO PATR~MONIAL 

EM : 31/12/2022 

21.934.671,48 
0,00 
0,00 

236.799.420,08 
0,00 
0,00 

299.968.673,70 

322.980.159,61 I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

179' 241.996' 57 
0,00 

179.241.996' 57 

502.2220156,18 I 

70081.360,83 
0,00 
O,M 

2H.940.468,55 
0,00 
0,00 

280.781.393,10 

302 .342. 699,48 I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

128.364.498,01 
0,00 

128.364.498,01 

430.707.197,49 I 
FONTE: SISTEMA; Aspec Inforiátiça - U~IDAºE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipªl de HOt~Qnte\- DAT 
*As nota~ expl1çat1vas d~ A m1n1stracao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contab~s. 

EMISSÃ0:25/01/2023 - HORA DA EMISSÃ0:09:41:50 

*Relator1o gerado a part1r o PCASP da Aspec ' 

' MANOEL GQMÇS D8 F~RlAS NETO 
Prefe1to Mun1c1pal 

PÁGINA: OOQ2 
valores em Real s 



EXERC!CIO 2022 
consol1dado 

GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
BALANÇO PATR~MONIAL 

EM : 31/12/2022 

ATIVO (I) 

Ativo financeiro 
At1vo Permanente 

Total do Ativo 

PASSIVO (11) 

Passivo financeiro 
Pass1vo permanente 

Total do Passivo 

saldo Patrimonial (III) = (I - II) 

ESPECIFICAÇÃO I NOTA I 
I I 

I I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informátiça - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de HorilQnt 
*As nota~ expliçat1vas d~ Adm1n1stracão são parte 1ntegrante das demonstrações contábe1so 
*Relator1o gerado a part1r do PCASP da Aspec 

MANOEL GQMÇS DE ij~~AS NETO 
PrefeltO MUrilClpal 

EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

204o843o227,76 I 
297.3 78 o 928' 42 

~02022201~6,18 I 

2U22 o 271 38 I 
mo1o1 o76o:48 

m o730o031,86 I 

172o~83o241,4o I 
mol23o9~6,09 

430o707o197,49 I 

21.146om 6~ 1 
287o987o82o:s6 

309o134o376,21 I 

121o~72o821,28 I 
DA\ENISSÃ0:25/01/2023 -HORA DA ENISSÃ0:09:41:~0 

PÁGINA: OOQ3 
valores en Rea1s 



EXERCJCIO 2022 
Conso h dado 

GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
BALANÇO PATR~MONIAL 

EM : 31/12/2022 

ESPECIFICAÇÃO I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Atos Potenciais Ativos I I 
G~raQtias e contr~ garantias recebidas • 
D1re1tos conven1ados e outros 1nstrumentos congeneres 
D1re1tos contratua1s. . 
outros atos potenc1a1s at1vos 

Total dos atos potenciais ativos 

Atos Potenciais Passivos 

Garantias e contra garantias conçedidas 
obrigaçges conveniaa~s e outros 1nstrumentos congêneres 
obr1gaçoes contratua1s . 
outros atos potenc1a1s pass1vos 

Total dos atos potenciais passivos 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - U~IDAºE RESPONSÁVEL: Pref~itura Municipªl de HorizQnte -
*As notas expl1çat1vas d~ Ad11n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s 
*Relator1o gerado a part1r do PCASP da Aspec . 

MANOEL GOMES DE FNRIA5 NETO 
Prefeito Municipal 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

o,oo I o,oo I 
SSÃ0:2~/01/2023 - HORA DA EMISSÃ0:09:41:50 

PÁGINA: OOQ4 
v a 1 ores em Real s 



EXERCÍCIO 2022 
consol1dado 

FONTES DE RECURSOS 

ESPECIFICAÇÃO 

1~00000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
1~00100100 - Receita de Imposto e Trans. - Educação 
1~00100200 - Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 
1~01000000 - outro~ Recursos Não vinculados 
1~40000000 - Transterencias do FUNDEB-impostos 30% 
1~40107000 - Transfer~ncias do FUNDEB-ilposto~ 70% 
1~41000000- Transf. do FUNDEB 30%-Comp e. Unlão-VAAF 
1~41107000 - Transf. do FUNDEB 70%-Comp e. Unjão-VAAF 
1~42000000 - Transf. do FUNDEB 30%-Comp e. Unlão-VAAT 
1~42107000 - Transf. do FUNDEB 70%-Comple. Unjão-VAAT 
1~43000000 - Transf. do FUNDEB 30%-Comple. Unlão-VAAR 
1~43107000 - Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAR 
1~44000000 - Recur~os de Pr~catório~ do FUNDEF 
1~~0000000 - Transterência o Salarlo-Educação 
1~~1000000 - Transferenc1a e Recurso do PODE 
1~~2000000 - Transferencia de Recurso do PNAE 
1~~3000000 - Transferenc1ª de Recurso do PNATE 
1~69000000 - outra~ Tran~terenc1as do FNDE 
1~70000000 - Transterenc1a de convênlo-união/Educação 
1~71000000 - Transferencia de convenio-Est~do/Educaçã 
1~72000000 - Transfer~ncia de convenio-~unlc/Educaçao 
1~73000000 - Royalty do Petro]eo e Gas a Ed~cação 
1~74000000 - operaçao de cr~d1to Vinçulado a ~dqcação 
1~7~000000 - Transferência de conv~nlo-Outras/Educaçã 
1~76000000 - Transf. Rec. dos Esta os Ed~cação 
1~99000000 - outro~ Recursos vinçu ad~s a Educação 
1600000000 - Transterencia sus Bloco e manutenção 
1601000000 - Transferenc1a sus Bloco e Estruturação 
1602000000 - Trans. sus Bloco de Manutenção-COVID-19 
1603000000 - Trans sus Bloco de Estrutur~ção-COVlD-19 
1604000000 - Transl. ~gentes de combate as end~11as 
1621000000- Trans erencia sus e Governo Est~dual 
1622000000 - Trans erenc1a sus ~e ~overno Nun1c1P,al 
1631000000 - Transferencia de convenio-união/S~úije 
1632000000 - Transferencia de convenio-Estados/Saude 

~~ 

GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
BALANÇO PATR~MONIAL 

EM : 31/12/2022 

I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

I I 133.140.4~3,90 I -260.836,10 I 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 000~ 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2022 
consolidado 

1633000000 - Transferência g~ convênio-Muniç/Saijde 
1634000000 - Opera~ão de cregito V1nçul~do ~ saude 
1635000000 - Royal y ~o Petroleo e.Gis a saude , 
1636000000 - Trans erencia de çonvenlo-ovtro$/.Saude 
1659000000 - outro~ Recursos VInculados a sauoe 
1660000000 - Transrerenç1a de Recurso do FNAS 
1661000000 - Rec. a ASSIStênÇii Social-FEAS 
1665000000- Transt. de conven1o-outras-Ass. soçial 
1665000001 - Transf. de convenio-união-Ass. soc1al 
1665000002 - Transf. de convenio-Estadqs-Ass. social 
1665000003 - Transf. de conveoio-Muniçlpio-Ass, socia 
1669000000 - outros Recursqs a Ass1stenc1a soc1al 
1700000000 - outros conven1os da uniãq 
1701000000 - outros conven1os do Estago 
1702000000 - outros convenios dos Municípios 
1703000000 - outro~ conven1os de outras Enf1dades 
1704000000 - Transt união de Royalty Petró ~o e Gás 
1705000000 - Transf E~ta~os de RQyalty Petroleo e Gás 
1706000000 - Transf~renc1a Espeç1a1 d~ Un1ão 
1707000000- Trans da Un1ão-Inc1so I do art 5° 173/20 
1708000000 - Trans da união de Recursos Mioerais 
1709000000 - Trans da un1ão de Recursos Hldricos 
1710000000 - Transferência Espec]al dos Estados . 
1715000000 - Trans Setor cultural LC195/.22 Aud1v1sual 
1716000000 - Trans Setor cultural LC19~/22 Demais 
1717000000 - Assist F1oan Trinsp.Cqlet1vo çc123/22 
1718000000- AUXI IIQ F1nanc~1ro-Cre~1to Trlb ICMS 
1718100100 - Aux. Flnin. credito Tr1b ICMS-~duçação 
1749000000 - outras V1nculaçõesfde.Trinsferenc1as 
1749000001 - outras vinc. Trans erenc1as-FNHIS 
1750000000 - CIDE . . . , . 
1751000000 - contr1bu1ção de Iluminação Publ1ca 
1752000000 - Recurso VInculado ao TransitQ 
1753000000 - Recursos de taxas e contr1bu1çóes 
1754000000 - Rfçurso de Operação.de credito 
1755000000 - A 1enação de bemlAtlVO-A m Direta 
1756000000 - A 1enação de bemZAtlvo-A~~ Ind1reta 
1759000000 - Recursos v1nculaoos a fundos 
1760000000 - Recursos de Emolum~ntos e Taxas judicias 
1761000000 - Rec v1nc ao Fundo de Combate a Fome 

C\~ 

GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 31/12/2022 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 00~6 
valores em Reals 



EXERClCIO 2022 
consol1dado 

1799000000 - outras vinçulaçije~ legais 
1800111101 - RPPS-Previdenclarlo-Executivo 
1800111102 - RPPS-Previ~enci~rio-ExeçujivQ-Comp. Fin 
1800112101 - RPPS-Prev] enc]~r]o-Leg]s at1vo 
1800112102 - RPPS-Prevl eoc1ar1o-Leg1s at1vo-comp. Fi 
1801211101 - RPPS-F]nance]ro-Executlvo 
1801211102 - RPPS-F]nance]ro-ExeçutivQ-Comp Financ 
1801212101 - RPPS-F1nance1ro-Leg1slat1vo 
1801212102 - RPPS-Financeiro-Legislativo-coma Financ 
1802000000 - Recurso vinculado ao RPPS-Taxa üe admini 
1860000000 - Recurso extraorçamentáriQ ~ preçatório 
1861000000 - Rec~r~os extraorç. - oepos1tos ]Ud1c1ais 
1862000000 - oepos1tos de terceiros 
1869000000 - outros Reçursos Extraorçamentários 
1880000000- Recurso Vlnculado do co~sórc1o 
1899000000 - outros RecvrsQs vinculaoos 
1899000001 - Recursos D1re1tos da Cr1ança e ~o Adoles 
1899000002 - Recursos oest1nados ~o M~io Amb1ente 
2~00000000 - Recursos não vinculados de Impo~tos 
2~00100100 - Rece1ta de Imposto e Trans. - Ed~cação 
2~00100200 - Receita de Imposto e Trans. - saude 
2~01000000 - outro~ Recursos Não Vlnculados 
2~40000000 - Transterencias do FUNDEB-impostos 30% 
2~40107000 - Transferencias do FUNDEB-imposto~ 70% 
2~41000000 - Transl. o FUNDEB 30%-Comp e. UnlãO-VAAF 
2~41107000 - Trans . o FUNDEB 70%-Conp e. União-VAAF 
2~42000000 - Trans . O FUNDEB 30%-Comp e. Un]ãO-VAAT 
2~42107000 - Trans . o FUNDEB 70%-Comp e. Un]ão-VAAT 
2~43000000 - Trans . o FUNDEB 30%-Comp e. Unlão-VAAR 
2~43107000 - Transf. o FUNDEB 10%,-Comple. União-VAAR 
2~44000000 - Recur~os de Pr~cator1o~ do FUNDEF 
2~~0000000 - Transferência o sa1ar1o-~ducação 
2~~1000000 - Transferenc]a e Recurso o PODE 
2~~2000000 - Transferenc1a e Recurso o PNAE 
2~~3000000 - Transferenc1a de Recurso do PNATE 
2~69000000 - outra~ Tran~terenc1as.dQ FND~ 
2~70000000 - Trans erenc1a de conven1o-Un1áo/~d~cação 
2~71000000 - Trans erenc1a de convenlo-Estado/Educaçã 
2~72000000 - Transfer~ncia de convenio-Munic/Educaçao 
2~73000000- Royalty do Petroleo e Gas à Educação 

GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
BALANÇO PATR~MONIAL 

EM : 31!12/2022 

~\ 
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PÁGINA: OOQ7 
v a 1 ores en Real s 



EXERCtCIO 2022 
consol1dado 

2574000000 - Operação.de crédito vjnçulado à Educação 
2575000000 - Transterencia de conv~nlo-Outras/Educaçã 
2576000000 - Transf. Rec. dos ~sta os Edvcação 
2599000000 - outrol Recursos Vln~u ados a Educação 
2600000000 - Trans erenc1a sus B oco e Manutenção 
2601000000 - Trans erenc1a sus B oco ~e Estruturação 
2602000000 - Trans. sus Bloco de Manutenção-COVID-19 
2603000000 - Trans sus Bloco de Estrutur~ção-COVID-19 
2604000000 - Transf. ~gentes de combate as end~mias 
2621000000 - Transferencia sus de Governo Estadual 
2622000000 - Transferencia sus de ~overno Muqicjnal 
2631000000 - Transferenc1a de conven1o-uniãots~uü~ 
2632000000 - Transferencia de convenJo-Est~dosts~ude 
2633000000 - Trans erenc1a ~e conv~n1o-Mun1c/sayde 
2634000000 - opera~ão de cre~ito V1nçul~do ~ saude 
2635000000 - Royal y ~o Petroleo e Gas a saude 
2636000000 - Trans erencia de çonvênio-ovtro~[saúde 
2659000000 - outro~ Recursos V1nculados a sauae 
2660000000 - Transrerenç1a de Recur$0 do FNAS 
2661000000 - Rec. J ASSlStênçia SOClal-FEAS 
2665000000 - Trans . de convenio-Outras-Ass. soçial 
2665000001 - Trans . de conven1o-Un1ão-Ass. soc1al 
2665000002 - Transf. de convenio-Est~dQs-Ass. social 
2665000003 - Transf. de convenio-Mvn1ç1pio-Ass. socia 
2669000000 - outros Recursos à ASS1$tencia social 
2700000000 - outros convên1os la Un1ão 
2701000000 - outros conven1os o Esta~o 
2702000000 - outros conven1os os Mun1cí io$ 
2703000000 - outro~ conven1os e outras ~Qtldades 
2704000000 - Transt união de Royalty Petrol~o e Gás, 
2705000000 - Transf Esta~os de RQyalty Petroleo e Gas 
2706000000 - Transf~renc1a Espeç1a1 d~ Un1ão 
2707000000 - Trans a união-Inclso I do art 5° 173/20 
2708000000 - Trans a Un1ão de Recursos Minerais 
2709000000 - Trans da.união de R~cur~os Hídrdicos 
2710000000 - Transferenc1a jspec~al dos Esta O$ 
2715000000 - Trans setor cu tura LC195/.22 Aud1yisual 
2716000000 - Trans Setor cu tura LC19~/22 oema1s 
2717000000 - Assjst F1gan Tr~nsp.CQl~t1vo ~Cl23/22 
2718000000- AUXlllO F1nance1ro-Cred1t0 Trlb ICMS 

GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
BALANÇO P~TR~MONIAL 

EM : 31{12{2022 

~J 
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PÁGINA: OOQ8 
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2718100100 - Aux. Finan. Crédito Trib IC~S-Çduçação 
2749000000 - outras vinculações de Transferenc1as 
2749000001 - outras vinc. Transferências-FNHIS 
27~0000000 - CIDE . . 
27~1000000 - contr1bu1ção de Iluminação Pública 
27~2000000 - Recurso V1nculado ao Tran~itQ 
27~3000000 - Recursos de taxas e contrlbUlÇóes 
27~4000000 - Reçurso de Operação de cred1to 
27~~000000 - Al1enação de bemlAtivo-Adm D1reta 
27~6000000 - Alienação de bem/.Atlvo-Adm Ind1reta 
27~9000000 - Recursos vinculaaos a fundos 
2760000000 - Recur$OS de Emolumentos e Taxas judicias 
2761000000 - Rec v1nc ao fundo de co,bate a Fome 
2799000000 - outras vinculaçije~ lega1s 
2800111101 - RPPS-Previdenc1~r1o-Executivo 
2800111102 - RPPS-Prevldenclarlo-ExeçuflVQ-Comp. Fin 
2800112101 - RPPS-Previdenci~rio-Legls at1vo 
2800112102 - RPPS-Previdegciario-Legislativo-conp. Fi 
2801211101 - RPPS-FinanCelrO-EXeCUtlVO 
2801211102 - RPPS-Flnancelro-ExecutlVQ-Comp Financ 
2801212101 - RPPS-Flnanceiro-Legisjatlvo 
2801212102 - RPPS-F1nance1ro-Leg1s t1vo-conp Fin~nç 
2802000000 - Recurso Vinculado ao RPPS-Taxa de adm1ni 
2880000000 - Recurso V1nculado do consórcio 
2899000000 - outros RecursQs viocula~os 
2899000001 - Recursos D1re1tos da Cr1ança e ~o Adoles 
2899000002 - Recursos Dest1nados ao Meio Anb1ente 

Total das Fontes de Recursos 

GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
BALANÇO PATR~MONIAL 

EM : 31/12/2022 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça- U~IDAºE RESPONSÁVEL: Pref~itura Municipªl de HotiZQnte 
*As nota~ expl1cat1vas d~ Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 
*Relator1o gerado a part1r do PCASP aa Aspec 

MANOEL GOMES DH FARIAS NETO 
Prefeito ~unicipal 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
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o ,00 
0,00 
0,00 
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0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
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0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 
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o,oo I 
SSÃ0:2~/01/2023 - HORA DA EMISSÃ0:09:41:~0 

PÁGINA: 00~9 
valores en Rea1s 



EXERCtCIO 2022 
consol1dado 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

Impostos1 taxas e contribuições de melhoria 
ImpOSlOS 
Taxas 
contri~uições de melhoria 

Total de 1mpostos, taxas e contribuições de melhoria 

contribui~ões. . . 
Contr] U]ÇQeS SOC]alS . , . • . 
contr1 UJÇQes de ]ntervençao oo Qom1n1o econom1co 
Contr]bU]ÇQeS ae ]lUilnaçao publ1ca . . . . 
contr1bu1çoes Qe.lnteresse das categor1as prof1ss1ona1s 

Total de contr1bu1çoes 

Explor~ção e venda de.bens, serviços e direitos 
vendas de mercador1as 
vendas de produtos 
E~ploração de bens, direitos e prestaçªo de s~rviços 

Total de exploração e venda de bens, serv1ços e dire1tos 

variações patrimoniais auneotativas financeiras 
Juros e encargos ae emprest1mos e tinanciamentos concedidos 
JurQs ~ encargo~ ~e •ora .. 
var1açoes ~Qnetar1as e ca•b1a1s 
Descontos t1nan~e1ro~ obt1dos 
Remuneração de depós1tos bancários e aplicações financeiras 
Aportes do Banco Central 
outras variações patrimoniais aumentativas - finançeiras 

Total das variações patrimoniais aumentativas finance1ras 

Transferf'ncjas.e delegações recebid9s 
Trans erenc]aS ]ntragovernamenta]S 
Trans erenc1as 1ntergovern9menta1s. 
Transferenc]as das ]nst]tUJÇQes pr1v9das . 
Transferenc1as das 1nst1tulçoes mult1governa•enta1s 

~) 

GOVERNO MUNICIPAL OE HORIZONTE 
DEMONSTRAÇAO DAS VA,IAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : 31 12/2022 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

3o.m.o46,88 22.949.801,23 
1.803.983,33 1.596.534, 50 

0,00 0,00 
32.319.030,21 24.546.335,73 

30.675.810,22 56.346.380,86 
0,00 0,00 

4.803.076,40 4.657.838,16 
0,00 0,00 

35.478.886,62 61.004 • 219102 

0,00 0,00 
o 00 0,00 

103.512:32 59.773,87 
103.512,32 59.773,87 

o 00 o 00 
325.668:06 213.154:79 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

18.814.076,35 3.928.622,28 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

19.139.744,41 4 .141. 777107 

165.938.558,07 193.192.300,07 
268.686.679,27 223.214.657,38 

758.701,50 1.702.517,74 
0,00 0,00 

PÁGINA: 00~1 
valores en Rea1s 



EXERCtCIO 2022 
consol1dado 

Transferências de consórcios públicos 
Transferenc1as do exter1pr 
Execucão.orçame~tária dele~~d~ de entes 
Transterenc1 s Qe pessoas 1s1cas 
outras tran~ferenç1as e de egações rece~idas 

Total de transterenc1as e delegaçoes re(eb1das 

valorizaç~o ~ ganhos.con ativos e desincorporação de passivos 
Reava11açao de at1yos 
Ganhos com al1enaçao 
Gan~os com inçornoração.de ativos 
Des1ncorporaçao tle pass1vps 

GOVER~O MUNICIPAL OE HORIZONTE 
DEMONSTRAÇAO DAS VA~IAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : 31/12/2022 

0100 
0100 
0100 
0100 
0100 

43~.383.938184 

8.0~7130 
0100 

14.117.558139 
16,971.969194 

Rev~rsão de redução ao valor recuperável . 
Total de valorização e ganhos com at1vos e desincorporação de passivos 

0100 
31.097 .ml63 

outras variações patrimoniais aumentativas 
variaçãq patrimqnial au•entativa.a classificar 
Resultªdo P.OSltlvo.de part1c1paçoes 
Operaço~s Ha autor1dade monetar1a 
subvençoes econom1cas 
Reversao de proyisões e,ajustes para perdas 
D]v~rsas var1açoes patr1mon1a1s.aumentat1vas. 

Total de outras var1açoes patr1mon1a1s aumentat1vas 

Total das variações patrimoniais aumentativas (I) 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Pessoal e encargos 
Remuneração a pessoal 
Encargos patrona1s 
Benef1c1os a pessoal 
outras variaçoes patrimoniais diminutivas - pessoal e encargos 

Total de pessoal e encargos 

Benefícios nreyidenciários e assistenciais 
Apos~ntatlor1as e reformas 
PensQes. . 
Benet1c1os de prestação cont1nuada 

C\'~ 

0100 
0100 
0100 
0100 

6U70.857153 
4.708.466109 

70.279.323162 

623.802.021165 I 

127.095.573153 
16.133.418195 

160 o 972124 
3.712.289119 

147.102.2~3191 

14.320.469171 
2.737 .55~169 

0100 

0100 
0100 
0100 

6.20~168 
0100 

418 o 115,6801 87 

0100 
0100 

29.6~5.634133 
23.601.470166 

0100 
53 .2H .104199 

0100 
0100 
0100 
0100 

92.465.488168 
3.547.007148 

96.012.496116 

657.137.387171 I 

99.441.116125 
12.738.302180 

174.009120 
U85.000164 

113.938.428189 

10.477.091167 
1.723.~09180 

0100 

PÁGINA: 00~2 
valores em Rea1s 



EXERCíCIO 2022 
consol1dado 

Beo~fícios eveQtuais • 
POiltlcas pu~11cas de transfer~ncia de renda .. 
outros benef1ç1os prey1denç1ar1os e as~1stenç1~1s 

Total de benet1c1os prev1denc1ar1os e ass1stenc1a1s 

uso de bens, .serviços e consumo de capital fixo 
Uso •ater1a1 de consumo 
servlçQs . . . . 
DepreclaçaQ, amort1zaçaQ e exaustao 

Total de uso de bens, serv1ços e consumo de capital fixo 

variações patrimoniais dimiQutivas financeiras 
Juros e encargos de emprestimos e financiamentos obtidos 
JurQs e encargo~ ~e •ora .. 
var1açoes ~Qnetar1as e camb1~1s 
Descontos t1nance1ros conced1dos 
Aportes ao Banco central 
outras variaçges patrimoniais diminutivas -.finançeiras 

Total das var1açoes patr1mon1a1s d1m1nut1vas f1nance1ras 

Transferências.e delegações concedioas 
Transterenc1as 1ntragovernamenta1s 
Transferenc1as 1ntergQvernªmenta1s 
Transferenc1as a 1nSt1tU1çges pr1v~das . 
Transferenc1as a 1nStltU1çoes,mu]t1governamenta1s 
Transferenc1as a consorç1os pub11cos 
Transferenc1as ao exter1or 
Execução orç~meotária delegada de entes 
outras tran~terenç1as e delegações concedidas 

Total de transterênc1as e delegaçoes concedidas 

Desvalorização f perda de ~tivos e.incorporação de passivos 
Red~çao a va Qr reçuperavel e aJuste para perdas 
Perdas com ~ leQaçao 
Perdas Invo1untar1as 
IncQrporação ~e P,assivos 

GOVER~O MUNICIPAL OE HORIZONTE 
DEMONSTRAÇAO DAS VA,IAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : 3112/2022 

0,00 
0,00 
0,00 

17.058.025,40 

25.007.HO,Sl 
62.120.043,56 
2.092.442,29 

89.219.796,36 

15.350.987,90 
O,M 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

15J50.987,90 

165.938.558,07 
22.892.753,90 
15 '813 .309,20 

0,00 
1.728.331,68 

0,00 
0,00 
0,00 

206 J72 '952,85 

0,00 
0,00 

11.636.052,59 
14 .64U81,72 

Des1ncorpor~çaQ ~e at1vos 
Total de desvalor1zação e perda de ativos e incorporação de passivos 

690.916,41 
26.970' 550,72 

Tributárias 

C'\1 

0,00 
0,00 
0,00 

12.200.601,47 

21.295.266,35 
61.215.5B,41 
1.728.414,B 

84. B9. 233,99 

22.644.719,86 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

22.644.719,86 

193.192.300,07 
20.678.103,65 

86.000,00 
0,00 

1.702.381,68 
0,00 
0,00 
0,00 

215.658.785,40 

430.514,40 
o 00 

931.103:03 
13.817.545,60 
35.021.860,56 
50.20l.OB,59 

PÁGINA: 00~3 
valores em Rea1s 



EXERCtCIO 2022 
consol1dado 

Impostos, taxas e contribuições de melhoria 
contr1bu1çoe~ 

Total de tri~utarias 

GOVER~O MUNICIPAL OE HORIZONTE 
DEMONSTRAÇAO DAS VA,IAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : 3112/2022 

0,00 
3.876.064,17 
3.876.064,17 

custo das mercadorias.e prod~tos vendidos, e dos serviços prestados 
custos ~as mercador1as vend1das 
custos os produtos vendldQs 
custos os serv1ços prestados 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 Total de custo das mercadorias e produtos vendidos, e dos serviços prestados 

outras variações patrimoniais diminutivas 
Prem1açoes 
Resultªdo "egativo.de participações 
Operaçqes da autor1dade monetar1a 
IncentlVos 
subvenções econômicas 
Partiç1p~çqes e contriºuições 
Cqnstltul çao. de _prov1 soes . . . . . 
D]v~rsas var1açoes patrlmonlals.dlml"Utlvas. 

Total de outras var1açoes patr1mon1a1s d1m1nut1vas 

Total das variações patrimoniais diminutivas (II) 

Resultado patrimonial do periodo (I) - (II) 

27.376,00 
0,00 
o 00 

277' 327:50 
0,00 
0,00 

6.429.809,06 
239.379122 

6]13.891,78 

72.~4\523,09 I 

0,00 
2.850.285,05 
2.850.285,05 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

101.400,00 
0,00 
o 00 

19o.oso:oo 
0,00 
0,00 

225.647.218,87 
1.378.221,46 

227.316.920,33 

729.049.998,58 I 
-71.912.610,87 I 

FONTE: SISTEMA; Aspec I"for~átiça - U~IDAºE RESPONSÁVEL: Pref~itura Municipªl de HotiZQn~ -~ATA DA\E~SSÃ0:25/01/2023 - HORA DA EMISSÃ0:09:42:38 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 

PÁGINA: 00~4 
valores em Reals 



EXERCÍCIO lal~ 
consoli~a~o 

GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
DEMONSTRA~ÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

EM : nmnm 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

Ingressos 
Receita tri~utária 
Receita ~e contri~uiçóes 
Receita patrimonial 
Rece1ta agropecuar1a 
Receita in~ustrial 
Receita ~e serviços 
Remuneração ~as disponi~ili~a~es 
outras receitas ~er1va~as e originárias 
Transferências rece~i~as 
outros ingressos operacionais 

Desem~olsos 
Pessoal e demais ~esP,esas 
Juros e encargos ~a ~ívi~a 
Transferências concedidas 
outros ~esem~olsos operacionais 

Fluxo ~e caixa líqui~o ~as ativi~a~es operacionais (I) 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

Ingressos 
Alienação ~e ~ens 
Amortiz~ção ~e emP,ré~timos.e financiamentos conce~i~os 
outros lngressos ~e lnvestlmentos 

Desem~o lsos 
Aquisição ~e ativo não circulante 
Concessão de empréstimos e financiamentos 
outros ~esem~olsos de investimentos 

Fluxo ~e caixa líqui~o ~as ativi~a~es ~e investimento (II) 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

Ingressos 
operações de crédito 
Integralização ~o caP.jtal ~ocial de empresas dependentes 
outros lngressos de flnanclamentos 

Desem~olsos 
Amortização/Refinanciamento ~a dívida 
outros desem~olsos de financiamentos 

Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (III) 

GERA~ÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) 

I NOTA I EXERCÍCIO 
ATUAL 

m.Hl.OB,H 
lU47.m,~o 
B.m.m,47 
1U06.m,H 

0,00 
0,00 

n.m,n 
0,00 

4.709.m,l7 
m.491.184,94 
48.m.m,84 

H0.60LW,H 
m.m.o66,90 

l.H0.987,90 
m.m.m,9) 
4U48.619,70 

6Lm.807,94 I 

91.871,)1 
91.87l,íl 

0,00 
0,00 

H.m.742,19 
lU4U04,46 

0,00 
UlO.m,H 

-19.161.868,66 I 

16.76l.14Ul 
16.76Ll4l,81 

0,00 
0,00 

7.í4UJ6,14 
Uí4.061,B 
U91.67í ,01 

9.H7.406,67 I 

H.41U4í,9í I 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

499.8]6.80~,8) 
l6.m.m,o6 
~6.4H.887,B 

)U64,88 
0,00 
0,00 

U60,87 
Lm.m,n 
U4U70,18 

m.m.m,n 
4U04.4H,B 

447.lll.416,l8 
~OUH.m,U 

10).)01,91 
19UOL ?Ol, 7í 
41.779.878,79 

)U~U86,l7 I 

0,00 
0,00 
0,00 
O, 00 

lí.04U01, 08 
1í.04U01,08 

o 100 
o, 00 

-1í.04U01,08 I 

m.m,ss m .186,88 
0,00 
0,00 

U17.Hl,l4 
1.16í.0)0 I OJ 
2.m.7ol,ll 

-L080 .364, ~6 I 

1U01.8H,B I 

( 



EXERCÍCIO lOll 
Consolidado 

caixa e Equivalente de caixa Inicial 
caixa e Equivalente de caixa Final 

GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

EM : nmmn 

FONTE: SISTEMA: Aspeç Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitur MUnl . 
DATA DA EMISSAO: l~/01/lOll - HORA DA EMISSÃO: 0~:4l:l~ 

*As notas explica~iyas da ~dministração são parte int~grante das de 
NOTA: Neste relator1o, estao expressos os valores de 1ngressos e de 

MANOEL GOMES DE ARIAS NETO 
Prefeito Mu icipal 

EXERCÍCIO 
ATUAL 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: OOOl 
valores em Reais 

ll7.7~~.o~~,74 I 
17U67.919,97 



EXERCÍCIO l0l2 
consolidado 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS 

Intergovernamentais 
da Onião 
de Estados e Distrito Federal 
de Municípios . 

Intragovernamenta1s 
outras transferências correntes rece~idas 

Total das Transferências Rece~idas 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 

Intergqyernamentais 
a Un1ao 
a Estados e Distrito Federal 
a Municípios 
a consórcio Pú~licos 

Intragovernamentais 
outras transferências concedidas 

Total das transferências concedidas 

GOVERNO MUNICIPAl DE HORIZONTE 
ANEXO I - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS 

EM: nmnm 

I NOTA I EXERCÍCIO 
ATUAl 

191.610.001,46 
m.m.m,B 
H.m. 944,11 

0,00 
m.m.m,o1 
)4.94l.6H,41 

41l.491.184,94 I 

l.m.m,Gs 
o 00 

404.m:oo 
0,00 Lm.m,6s 

m.m.m,o1 
1U8Lm,lo 

18l.8)l.)10,9) I 

MANOEl GOMES DE AR S NETO 
Prefeito Mu icipal 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais. · 

m.16o.8o1,oo 
106.m.m,oo 
)0.498.048,00 

0,00 
19U9U00,01 
4U84.m,H 

l91.4l1.)11,ll I 

l.106.40l,68 
o 00 

404.on: oo 
0,00 

UOU81,68 
1H.HU00,01 

4.000,00 



EXERCÍCIO lOll 
consoli~a~o 

GOVERNO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
ANEXO II · DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUN~ÃO 

EM : nmmn 

I NOTA I EXERCÍCIO 
ATUAL 

DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUN~ÃO 

Legjshtiva 
MlClam 
Ess~nçi a 1 à justiça 
A~m1n1straçao 
Defesa Nacl o na 1 
Segurança Pública 
Relações Exteriores 
Assistência social 
Previdência Social 
saú~e 
rrabaHo 
Educação 
cultura 
Direitos ~a cidadania 
urbanismo 
Habitação 
saneamento 
Gestão Ambiental 
ciência e Tecnologia 
Agric~ltura , . 
org~n1z~çao Agrar1a 
Inaustm 
Comérçio ~ Serviços 
Comun]caçoes 
Energ1a 
Transporte 
Desporto e Laz~r. 
Encargos Espec1a1s 

Total dos desembolsos ~e pessoal e demais despesas por função 

MANOEL GOMES DE F IA NETO 
Prefeito Mun cipal 

~.m.m,o~ 
0,00 
0,00 

l9.BUOl,ll 
0,00 
0,00 
0,00 

U00.494,~1 
l~.ll6.199,H 
~LH0.841,~~ 

0,00 
114.m.m,H 
UOU~0,~7 

o 00 m.m:oo 
7U9UO 

7.m.m,H 
lOU40,0l 

o 00 
m.m:64 

0,00 
0,00 

7U~7,~0 
0,00 

un.m,4~ 
0,00 

1.68Ul4, ~9 
UOU~0,97 

l~7.~~1.066,90 I 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais .-

U94.m,4~ 
0,00 
0,00 

B.m.m,B 
0,00 
0,00 
0,00 

4.~~U9l,H 
ll.9~0.HUl 
~UOUH,8~ 

0,00 
~7.m.m,H 
U44.m,l6 

0,00 
9.m.m,n 

0,00 
0,00 

7.m.m,H 
0,00 

UOl,OO 
0,00 

17.040100 
4UOO,OO 

0,00 
0,00 
o 00 

m.144:ll 
U~U~9,l7 

l09.9l4.ll9,~1 I 



EXERCÍCIO lOll 
consolidado 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

Juros e correção monetária da dívida interna 
Juros e correção monetária da dívida externa 
Outros encargos da dívida 

Total dos juros e encargos da dívida 

I NOTA I 

TO 

EXERCÍCIO 
ATUAL 

1.m.m,81 
o 00 m.m:og 

Lm.987,90 1 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

84.048,~0 
0,00 

21.m,H 

lOUOl,B I 



NOTAS EXPLICATIVAS 

Exercício 2022 

A Prefeitura Municipal de Horizonte, inscrito sob o CNPJ n° 23.555.196/0001-86, tem 

como principal atividade econômica a Administração Pública em Geral, portanto sua natureza 

jurídica é identificada pelo código e descrição 124-4 - Município e tem como sede o Paço 

Municipal sito à Avenida Presidente Castelo Branco n° 5100 no Centro da Cidade de Horizonte 

sob o CEP n° 62.880-001. 

A atual gestão municipal inicia o ciclo do período de 2021 a 2024 com o propósito de 

alcançar as metas que visam o atendimento às exigências das Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público conforme prazos estabelecidos. Desta forma, para o 

Exercício de 2023, os trabalhos continuarão intensificados para dar continuidade a implantação 

das Normas Brasileiras de Contabilidade Pública a fim de preparar Sistemas e dar outras 

providências constantes no Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

conforme Portaria STN n° 548, de 24 de setembro de 2015. 

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis e contém 

informações relevantes, complementares ou suplementares àquelas não suficientemente 

evidenciadas ou não constantes das demonstrações contábeis. As demonstrações contábeis 

consolidadas, foram elaboradas com base nos dados extraídos do Sistema ASPEC Contábil e 

incluem, além dos órgãos, Fundos e Entidades do Poder Executivo, a Câmara Municipal de 

Horizonte. 

Em atendimento à lei de Responsabilidade Fiscal, as demonstrações contábeis foram 

apresentadas de forma consolidada, com o objetivo de evidenciar a real situação orçamentária, 

financeira, patrimonial da Prefeitura Municipal de Horizonte. As demonstrações contábeis 

consolidadas a seguir foram elaboradas de acordo com as orientações da Parte V -

Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público, do Manual de Contabilidade Aplicada 

ao Setor Público, ga edição, aprovado pela Portaria STN n° 1131, de 04 de novembro de 2021, 

que observa os dispositivos legais que regulam o assunto como a lei n° 4.320/64, a lei 

Complementar n° 101/2000 e, também, as disposições do Conselho Federal de Contabilidade 

relativas aos Princípios de Contabilidade, assim como as Normas Brasileiras de Contabilidade 

Aplicadas ao Setor Público - NBCT SP. 

__ ___..\1'--·········.-.·-····~ ... -,;:..;,;·.~.:.. ___ ,; .. :.....:·...:;..;._.: .. ~. 
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Os demonstrativos consolidados a seguir podem evidenciar, além dos critérios técnicos, 

a consolidação do esforço da gestão municipal de Horizonte em atender às demandas dos 

Munícipes, objetivando a Melhoria da Qualidade de Vida e Justiça Social e Crescimento 

Sustentável. 

Av. Presidente Castelo Branco, n• 5100, Centro, CEP - 62880-060, CNPJ: 23.555.196/0001-86 (9 3336.6040 
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

Quadro Principal 

São apresentadas as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. 

As receitas e despesas são apresentadas conforme a classificação por natureza. No caso da 

despesa, a classificação funcional também é utilizada complementarmente à classificação por 

natureza. Ainda no Quadro Principal, as receitas são informadas pelos valores líquidos das 

respectivas deduções, tais como restituições, descontos, retificações, deduções para o Fundeb 

e repartições de receita tributária entre os entes da Federação, quando registradas como 

dedução. 

Quadro : Receitas Orçamentárias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas orçamentárias detalhadas em níveis 

relevantes de análise, confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, 

demonstrando o resultado orçamentário, conforme NBC T 16.6 (Resolução CFC no 

1.133/2008). 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciar a integração entre o 

planejamento e a execução orçamentária, e o seu formato está de acordo com o Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor público, 98 EDIÇÃO. 

Durante o período de gestão do exercício financeiro de 2022, as receitas realizadas 

atingiram a cifra de R$ 356.057.458,82 (TREZENTOS E CINQUENTA E SEIS MILHOES, 

CINQUENTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E OITENTA E 

DOIS CENTAVOS). 

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 

Superávit Financeiro 

No Exercício de 2022 foram abertos 06 (seis) Créditos Adicionais com Fonte de 

Recursos Oriundos do Superávit Financeiro do Exercício de 2021, sendo o Crédito Especial de 

Número 00206/22 de 09 de maio de 2022, com base na Lei Autorizativa N° 01492/22 de 03 de 

maio de 2022 no valor de R$ 5.670.274,54, bem como foram abertos Créditos Suplementares 

de Número 00169/22 com data de 03 de fevereiro de 2022 no valor de R$ 4.276.649,00, N° 

00173/22 com data de 18 de fevereiro de 2022 no valor de R$ 461.435,91, N° 00179/22 com 

data de 07 de março de 2022 no valor de R$ 7.745.500,00, N° 00197/22 com data de 12 de 

abril de 2022 no valor de R$ 100.000,00 e N° 00230/22 com data de 01 de julho de 2022 no 

valor de R$ 5.592.570,00 referente a Superávit Financeiro, ambos com base na Lei Autorizativa 

N° 01465/21 com data de 16 de dezembro de 2021 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 

2022). 



Receitas Orçamentárias R$1,00 
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Quadro : Despesa Orçamentárias 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização legislativa prevista na Lei 

Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2022, seguem o regime contábil da 

competência e a respectiva execução orçamentária prevista no Capítulo 111 da Lei Federal no 

4.320/64, sendo consideradas realizadas quando do seu empenho (art. 35 da Lei Federal no 

4.320/64) para efeito orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito contábil. 

As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no 

exercício, além de apresentar sua dotação inicial, atualizada e o respectivo saldo. 

As dotações orçamentárias fixadas originalmente foram atualizadas através da abertura 

de créditos adicionais suplementares autorizados na Lei Orçamentária, sendo empenhado 

aproximadamente 90,63% da despesa fixada atualizada. 

NOTA: 01 - Superávit (XIV) 

O superávit orçamentário de R$ 27.495.096,04 é motivado pelo equilíbrio 

realizado pela administração municipal no exercício de 2022, buscando sempre o 

melhor resultado e equilíbrio das finanças municipais. 

M. Pco•idooto Ca•tolo Bcoooo, o' 5100, Cootro, CEP - ;2cB~~-:-,;~:~';;~-;; ;~;~í;~OI-86 à: ... 
O PrefeluradeHoriz,onte ~ prefeitura.horizonte @ www.horizonte.ce.gov,br . ,,: 
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380.000.000,00 

360.000.000,00 

340.000.000,00 

320.000.000,00 

300.000.000,00 

280.000.000,00 

260.000.000,00 

Despesas Orçamentárias 

Total 

Despesas Pagas 

Despesas Liquidadas 

Despesas Empenhadas 

Dotação Atualizada 

R$1,00 

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 

Quadro : EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 

São informados os restos a pagar não processados inscritos até o exercício anterior 

nas respectivas fases de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não 

processados que tenham sido liquidados em exercício anterior ao de referência compõem 

o Quadro da Execução de Restos a Pagar Processados. 

NOTA: 01 - Pessoal e encargos sociais 

Liquidação e Pagamento de Restos a Pagar no valor de R$ 33.462,58 e 

Cancelamento no valor de R$ 4.456,40. 

NOTA: 02- Outras despesas correntes 

Liquidação e Pagamento de Restos a Pagar no valor de R$ 5.100.385,67 e 

Cancelamento no valor de R$ 3.760.993,47. 

NOTA: 03 -Investimentos 

Liquidação e Pagamento de Restos a Pagar no valor de R$ 3.356.269,17 e 

Cancelamento no valor de R$ 563.647,71. 

Av. Presidente Castelo Branco, n• 5100, Centro, CEP - 62880-060, CNPJ: 23.555.196/0001-86 G) 3336.6040 



Quadro de Detalhamento dos Cancelamentos de Restos a Pagar no Periodo 
Categoria Econômica Exercício Valor Motivo 

Pessoal e Encargos 2017 1.294,27 Prescrição de Restos a Pagar 
Sociais 

2021 3.162,13 
Cancelamento de Restos a 
Pagar Não Processado. 

2017 85.634,12 Prescrição de Restos a Pagar 
Anulação de Liquidação de 
Restos a Pagar Processado para 

2021 2.885.041,55 Reinscrição por Motivo de 
Desmembramento da Unidade 

Outras Despesas FUNDES do FME. 
Correntes Cancelamento de Restos a Pagar 

2021 94.956,32 
Não Processado para Reinscrição 
por Motivo de Desmembramento 
da Unidade FUNDES do FME. 

2021 695.361,48 
Cancelamento de Restos a Pagar 
Não Processado. 
Anulação de Liquidação de 
Restos a Pagar Processado para 

2021 459.925,12 Reinscrição por Motivo de 
Investimentos Desmembramento da Unidade 

FUNDES do FME. 

2021 103.722,59 
Cancelamento de Restos a Pagar 
Não Processado. 

ANEXO 2- DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

PROCESSADOS E NAO PROCESSADOS LIQUIDADOS 

Quadro : EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROC. E RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS LIQUIDADOS 

São informados os restos a pagar processados inscritos até o exercício anterior nas 

respectivas fases de execução. São informados, também, os restos a pagar inscritos na 

condição de não processados que tenham sido liquidados em exercício anterior. 

NOTA: 01 - Pessoal e encargos sociais 

Pagamento de Restos a Pagar no valor de R$ 490.605,32 e Cancelamento 

no valor de R$ 1.294,27. 

NOTA: 02- Outras despesas correntes 

Pagamento de Restos a Pagar no valor de R$ 8.878.973,68 e Cancelamento 

no valor de R$ 2.970.675,67. 

C)1 
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NOTA: 03 - Investimentos 

Pagamento de Restos a Pagar no valor de R$ 490.948,15 e Cancelamento 

no valor de R$ 459.925,12. 

Quadro de Detalhamento dos Cancelamentos de Restos a Pagar no Periodo 
Categoria Econômica Exercício Valor Motivo 

Pessoal e Encargos 
2017 1.294,27 Prescrição de Restos a Pagar 

Sociais 
2017 85.634,12 Prescrição de Restos a Pagar 

Anulação de liquidação de 
Outras Despesas Restos a Pagar Processado para 
Correntes 2021 2.885.041,55 Reinscrição por Motivo de 

Desmembramento da Unidade 
' FUNDES do FME. 

Anulação de liquidação de 
Restos a Pagar Processado para 

Investimentos 2021 459.925,12 Reinscrição por Motivo de 
Desmembramento da Unidade 
FUNDES do FME. 

----------------~·~·- ···~ ......... ~~ Av. Presidente Castelo Branco, n• 5100, Centro, CEP - 62880-060, CNPJ: 23.555.196/0001-86 E) 3336.6040 
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BALANÇO FINANCEIRO 

O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como 

os ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do 

exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte e foi elaborado 

de acordo com as instruções da IPC 06 e com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

público, ga EDIÇÃO e de conforme ao NBC TSP 17 (Resolução 2018/NBCTSP17). 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas 

Orçamentárias e Recebimentos Extraorçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária 

e Pagamentos Extraorçamentários), que se equilibram com a inclusão do saldo em espécie 

do exercício anterior na coluna dos ingressos e o saldo em espécie para o exercício 

seguinte na coluna dos dispêndios. 

Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por 

fonte/destinação de recursos, segregando em destinações ordinárias e vinculadas. 

O detalhamento das vinculações é feito de acordo com as principais áreas de 

atuação do setor público. 

O Balanço Financeiro está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor público, ga EDIÇÃO e de conforme ao NBC TSP 17 (Resolução 2018/NBCTSP17). 

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das entidades do setor 

público no período a que se refere, e discrimina: 

1. a receita orçamentária realizada por destinação de recurso (destinação vinculada 

e/ou destinação ordinária); 

2. a despesa orçamentária executada por destinação de recurso (destinação 

vinculada e/ou destinação ordinária); 

3. os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários; 

4. as transferências financeiras decorrentes, ou não, da execução orçamentária; e 

5. o saldo inicial e o saldo final em espécie. 

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas orçamentárias estão elencadas por 

fonte de recursos. 

As despesas foram reconhecidas de acordo com o seu empenhamento, ou seja, 

antes mesmo do fato gerador da despesa ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei Federal no 

4.320/64, de forma que as despesas empenhadas e não pagas, reconhecidas como 

empenhada a pagar, são acrescidas do lado dos "Ingressos", conforme parágrafo único do 

Ao. P"'idonto c .. tolo """'"· n' 5100. Contco. CEP • 62880·060, CNP J 23 555 1%/0001·86 $1!.6060 



art. 103 da Lei Federal no 4.320/64. O processamento das despesas ocorreu adotando o 

Regime de Competência. 

As transferências financeiras são resultantes de devoluções de transferências 

concedidas as demais unidades orçamentárias. 

As contas listadas como Recebimentos Extra orçamentários são todas aquelas 

cujos valores transitaram positivamente em contas do sistema financeiro. 

Consideram-se ainda os valores registrados com empenhados a pagar, que por 

força do parágrafo único do artigo 103 da Lei Federal 4.320/64 compõem esse grupo para 

fazer contrapartida aos valores empenhados na despesa orçamentária e não pagos. 

As contas listadas no grupo de recebimentos/pagamentos extraorçamentários são 

evidenciados os valores que não precisam se submeter ao processo de execução 

orçamentária, como os restos a pagar, depósitos de diversas origens, consignações. 

Quadro : Recebimentos Extraorçamentários 

NOTA: F1 - Depósitos restituíveis a valores vinculados 

Compreende os valores de depósitos e cauções efetuados e recebidos pela 

entidade para garantia de contratos, bem como para direito de uso, exploração 

temporária de bens ou de natureza judicial, depósitos compulsórios e demais 

recursos vinculados, realizáveis no curto prazo (R$ 47.228.412,95). 

NOTA: F2- Outros recebimentos extraorçamentários 

Compreende os outros créditos e valores realizáveis no curto prazo, 

provenientes de direitos obtidos junto a diversos devedores (R$ 791.639,89). 

Quadro : Pagamentos Extraorçamentários 

NOTA: F1- Depósitos restituíveis e valores vinculados 

Compreende os valores de depósitos e cauções efetuados e recebidos pela 

entidade para garantia de contratos, bem como para direito de uso, exploração 

temporária de bens ou de natureza judicial, depósitos compulsórios e demais 

recursos vinculados, realizáveis no curto prazo (R$ 46.919.941 ,52). 

NOTA: F2- Outros pagamentos extraorçamentários 

Compreende os outros créditos e valores realizáveis no curto prazo, 

provenientes de direitos obtidos junto a diversos devedores (R$ 628.678, 18). 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia a situação 

patrimonial da entidade pública, por meio de contas representativas do patrimônio público. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a 

composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, 

reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, 

convencionou-se que os ativos segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, 

firmou-se que os passivos segregam-se também em circulante e não circulante. Por fim, 

são também apresentados o Patrimônio Líquido e o grupo de contas de compensação. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de 

eventos passados e do qual se espera que fluam futuros benefícios econômicos para a 

entidade. 

Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos 

seguintes critérios: seja caixa ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para 

venda ou consumo dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente 

para negociação; que tiverem a expectativa de realização até doze meses da data das 

demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante- Compreende os ativos realizáveis após os doze meses 

seguintes à data de publicação das demonstrações contábeis, sendo composto por ativo 

realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de 

eventos passados, cuja liquidação se espera que resulte na saída de recursos da entidade 

capazes de gerar benefícios econômicos. 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que 

atendam a qualquer um dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados 

dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; 

tenham prazos estabelecidos ou esperados até doze meses após a data das 

demonstrações contábeis. 

Passivo Não Circulante- Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que 

não atendam a nenhum dos critérios para serem classificadas no passivo ci --··=..::·-

------------~~._._.-~-.--~~-·"" Av. Presidente Castelo Branco, n• 5100, Centro, CEP - 62880-060, CNPJ: 23.555.196/0001-86 e 3 



Patrimônio Líquido - É o interesse residual nos ativos da entidade depois de 

deduzidos todos os seus passivos. 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e 

o passivo financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-se conjugar, ainda, 

os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, 

em cumprimento ao parágrafo 2° do artigo 43 da Lei n o 4.320/1964. 

Quadro : PRINCIPAL 

NOTA: P1 -Crédito a curto prazo 

Corresponde aos valores das contas de Pagamento Antecipados (R$ 

57.296,99), ResponsabilidadesFinanceiras (R$ 6.664,85), Créditos Previdenciários 

do RPPS Parcelados (R$ 26.223.227,23), assim como aos valores da Conta de 

Dívida Ativa (R$ 12.816.801 ,46). 

NOTA: P2- Estoques 

Corresponde aos saldos de Almoxarifado da Prefeitura Municipal quando da 

ocorrência do encerramento do exercício de 2022 no valor de R$ 3.143.11 0,65. 

NOTA: P3- Realizável a Longo Prazo 

Corresponde aos valores proporcionalmente alocados referentes a Dívida 

Ativa Não Tributária no valor de R$ 2.194.676,28, Crédito Não Previdenciários 

Inscritos (R$ 26.221.454,48) e os valores inerentes a Ações (R$ 40.342, 15) com 

previsão de arrecadação com prazo superior a 12 meses. 

NOTA: P4 -Investimentos 

Corresponde a participação do Município no Patrimônio do Consórcio de 

Manejo de Resíduos Sólidos (R$1.078.186,19). 

NOTA: P5 -Imobilizado 

Correspondente aos Bens Móveis no valor de R$ 40.919.216,72, os Bens 

Imóveis no valor R$ 184.741.255,90 e os Bens de Natureza Industrial no valor de 

R$ 657,36. 

NOTA: P6- Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar 

a curto prazo 

Compreende as obrigações referentes a salários ou remunerações, bem 

como benefícios aos quais o empregado ou servidor tenha direito, aposentadorias, 

reformas, pensões e encargos a pagar, benefícios assistenciais, inclusive os 

precatórios decorrentes dessas obrigações, com vencimento no curto prazo (R$ 

12.019.160,85). (iJ 
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NOTA: P7- Empréstimos e financiamentos a curto prazo 

Compreende as obrigações financeiras externas e internas da entidade a 

título de empréstimos, bem como as aquisições efetuadas diretamente com o 

fornecedor, com vencimentos no curto prazo (R$ 1.797.153,79). 

NOTA: P8- Fornecedores e contas a pagar a curto prazo 

Compreende as obrigações junto a fornecedores de matérias-primas, 

mercadorias e outros materiais utilizados nas atividades operacionais da entidade, 

bem como as obrigações decorrentes do fornecimento de utilidades e da prestação 

de serviços, tais como de energia elétrica, água, telefone, propaganda, aluguéis e 

todas as outras contas a pagar, inclusive os precatórios decorrentes dessas 

obrigações, com vencimento no curto prazo (R$ 8.609.481 ,05). 

NOTA: P9- Obrigações fiscais a curto prazo 

Compreende as obrigações das entidades com o governo relativas a 

impostos, taxas e contribuições com vencimento no curto prazo, sendo as mesmas 

inerentes a Outros Tributos e Contribuições Federais a Recolher no valor de R$ 

100.269,18. 

NOTA: P10- Demais obrigações a curto prazo 

Compreende as obrigações da entidade junto a terceiros não inclusas nos 

subgrupos anteriores, com vencimento no curto prazo, inclusive os precatórios 

decorrentes dessas obrigações, com vencimento no curto prazo (R$ 371.771 ,04). 

NOTA: P11- Obrigações trabalhistas, previdências e assistenciais a pagar a 

longo prazo 

Corresponde aos valores proporcionalmente alocados referentes a Dívida 

Fundada Interna no valor de R$ 41.234.582,14 com previsão de quitação com prazo 

superior a 12 meses. 

NOTA: P12- Empréstimo e financiamentos a longo prazo 

Compreende as obrigaçõe~ financeiras da entidade a título de empréstimos, 

bem como as aquisições efetuadas diretamente com o fornecedor, com 

vencimentos no longo prazo (R$ 21.934.671 ,48). 

NOTA: P13- Provisões a longo prazo 

Compreende os passivos de prazo ou de valor incertos, com probabilidade 

de ocorrerem no longo prazo, sendo abrangido por Aposentadorias/Pensões 

Concedidas do Fundo em Capitalização (R$ 521.751.576,42) deduzindo-se desse 

montante os Aportes para Cobertura do Déficit Atuarial (R$ 151.627.588,53) e 
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Outros Créditos do Plano de Amortização (R$ 133.324.567,81) gerando assim 

provisões com saldo final no valor de R$ 236.799.420,08. 
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O'í 
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Comparativo 2022 x 2021 
Balanço Patrimonial 

Total do Atn·o 

• 2022 502.22l.L'I6,18 

a2021 430.707.197,49 

-""' 

[' 

l..M ;.,,. 

Total do Passivo 

322.980.1~9,61 

302.342.699,48 

ffl . . ' . 

Total do 
Patrimôalo 

Liquido 
179.24L!I!l6.!17 

128.364.498,01 

Quadro Superávit Financeiro 

2022 

Ativo Financeiro - Consolidado 204.843.227,76 

Ativo Financeiro - Fundo/Instituto de Previdência 152.035.552,73 

Resultado do Ativo Financeiro 52.807.675,03 

Passivo Financeiro - Consolidado 25.022.271,38 

Passivo Financeiro - Fundo/Instituto de Previdência 57.965,23 

Resultado do Passivo Financeiro 25.080.236,61 

Superávit Financeiro 27.727.438,42 

Observações Divida Ativa: 

R$1,00 

Total do Passi\'O 
e Patrimônio 

Liquido 
502.222.1!i6.18 

430.707.197,49 

2021 
172.583.24140 

127.522.570,94 

45.060.670,46 

21.146.555,65 

27.857,22 

21.174.412,87 

23.886.257,59 

A Dívida Ativa Tributária apresentou saldo de abertura no valor de R$ 

29.563.254,48, sendo que durante o Período de Governo ocorreu Inscrição no valor 

de R$ 12.442.902,08, bem como a Arrecadação no valor de R$ 2.599.835,38, assim 

como Arrecadado R$ 417.701,71 referente a Multas e Juros da Dívida Ativa, bem 

c\)J 
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como a Prescrição no valor de R$ 79.238,22 e os Cancelamento no valor de R$ 

514.925,62, onde encerrou o Período de Governo com saldo de R$ 38.394.455,63. 

A Dívida Ativa Não Tributária apresentou saldo de abertura no valor de R$ 

2.770.070,46, sendo que durante o período de Governo ocorreu Inscrição no valor 

de R$ 69.623,39, onde ocorreu a Arrecadação de Multas e Juros no valor de R$ 

1.217,26, encerrou o Período de Governo com saldo de R$ 2.838.476,59. 

Dívida Ativa Tributária 
Saldo Inicial R$ 29.563.254,48 
Inscrições no Periodo R$ 12.442.902,08 
Arrecadação no Periodo R$ 2.599.835,38 
Arrecadação no Período Multas e Juros R$ 417.701,71 
Prescrição no Período R$ 79.238,22 
Cancelamentos no Período R$ 514.925,62 
Saldo no Final do Período R$ 38.394.455,63 

Dívida Ativa Não Tributária 
Saldo Inicial R$ 2. 770.070,46 
Inscrições no Período R$ 69.623,39 

Cobrança no Período R$ 0,00 
Cobrança no Periodo Multas e Juros R$ 1.217,26 
Saldo no Final do Período R$ 2.838.476,59 

Observações Imobilizado: 

Bens Móveis 
Saldo Inicial R$ 32.607.908,13 
Aquisições no Periodo R$ 10.703.341,53 
Bens em Doação R$ 258.417,49 
Reavaliação de Bens no Período R$ 8.057,30 
Outras Superveniências Ativas R$ 81.897,09 
Depreciação no Período R$ 2.092.442,29 
Alienação de Bens no Período R$ 91.873,53 
Baixas no Período R$ 459.925,12 
Outras lnsubsistências Ativas R$ 96.163,88 
Saldo no Final do Período R$ 40.919.216,72 

Bens Imóveis 
Saldo Inicial R$ 154.870.976,89 
Aquisições no Período R$ 29.870.279,01 
Baixas no Período R$ 0,00 
Saldo no Final do Período R$ 184.741.255,90 

~I 
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Bens de Natureza Industrial 
Saldo Inicial R$ 657,36 
Aquisições no Período R$ 0,00 
Baixas no Período R$ 0,00 
Saldo no Final do Período R$ 657,36 

-----------------:-::~:~·.::.::::::::::-~:::::::::.;;:;:.::::..:::::::r::.;:·:;:;;:.::J 
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

A Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as alterações verificadas no 

patrimônio, as quais podem ser resultantes ou independentes de execução orçamentária, 

e indica o resultado patrimonial do exercício. Esse resultado patrimonial é apurado pelo 

confronto entre as variações patrimoniais aumentativas e diminutivas que permite ainda 

medir o quanto o serviço público ofertado promoveu de alterações quantitativas e 

qualitativas nos elementos patrimoniais. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 da Lei Federal 

n° 4.320/64, que assim define esse demonstrativo: 

"A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as 
alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou 
independentes da execução orçamentária, e indicará o 
resultado patrimonial do exercício." 

Contudo, com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade 

Aplicadas ao Setor Público, e de acordo com o MCASP- Manual de Contabilidade Aplicada 

ao Setor Público da STN- Secretaria do Tesouro Nacional, o referido demonstrativo sofreu 

algumas alterações para o exercício de 2015, de forma a evidenciar as variações 

patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas decorrentes de 

transações no setor público quem aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e são 

divididas em Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas decorrentes da 

execução orçamentária que consistem em incorporação e desincorporação de ativos, bem 

como incorporação e desincorporação de passivos. 

Quadro : Anexo VI - Valorização e ganhos com ativos e desincorporação de passivos 

NOTA: V1- Reavaliação de ativos 

Corresponde a Reavaliação de Bens Móveis no Período (R$ 8.057,30). 

NOTA: V2- Ganhos com incorporação de ativos 

Corresponde a Incorporação de Almoxarifado (R$ 1.077.427,01), o 

Recebimento de Bens em Doação (R$ 258.417,49), a Inscrição da Dívida Ativa (R$ 

12.512.525,47), a Incorporação de Entidades Autárquicas (R$ 187.291,33) e Outras 

Superveniências Ativas (R$ 81.897,09). ~ 
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NOTA: V3- Desincorporação de passivos 

Compreende a contrapartida da desincorporação de passivos, inclusive as 

baixas de passivo decorrentes do cancelamento de restos a pagar (R$ 

16.971.969,94). 

Quadro : Anexo VIl - Outras variações patrimoniais aumentativas 

NOTA: V1- Reversão de provisOes e ajustes para perdas 

Corresponde ao Aumento da Contribuição para Cobert. Prov. (R$ 

23.776.308,73) e Reversão de Prov. Benefíc. Previd. (R$ 41.794.548,80). 

NOTA: V2- Diversas variaçOes patrimoniais aumentativas 

Compreende outras variações patrimoniais aumentativas não classificadas 

em itens específicos (R$ 4.708.466,09). 

Variações Patrimoniais Aumentativas 

~ 
Ouh·as Yat1a~s Patrimoaiais Aumeutatn·as ~ 

70.279.323,62 

Valorização e Ganhos rom Ath·os e Desincorporação de 
Passh·os 

31.097.585,63 

...... 
Yaa1aç6es Patt·lmonials Aumentativas Flnanceta·as •- .,. 19.139.744,41 

Exploração e V eu da de Deus, Sft·,·tços e Direitos • 

Coatt1buições 

:-I 
Impostos, Taxas e Conh'ibuições de :\lt'lhoa'ia ii.J 

Quadro : Anexo VIII - Pessoal e encargos 

NOTA: V1 - Remuneração a pessoal 

103.512,32 

35.478.886,62 

32.319.030,21 

R$1,00 

435.383.938,84 

Compreende a remuneração do pessoal ativo civil ou militar, correspondente 

ao somatório das variações patrimoniais diminutivas com subsídios, vencimentos, 

soldos e vantagens pecuniárias fixas e variáveis estabelecidas em lei decorrentes 

do pagamento pelo efetivo exercício do cargo, emprego ou função de confiança no 

setor público, bem como as com contratos de terceirização de mão de obra que se 

refiram à substituição de servidores e empregados públicos (R$ 127.095.573,53). 
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NOTA: V2- Encargos patronais 

Compreende os encargos trabalhistas de responsabilidade do empregador, 

incidentes sobre a folha de pagamento dos servidores e empregados ativos, 

pertencentes aos órgãos e demais entidades do setor público, bem como 

contribuições a entidades fechadas de previdência e ainda outras contribuições 

patronais (R$ 16.133.418,95). 

Quadro : Anexo X - Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 

NOTA: V1 - Uso Material de Consumo 

Compreende as variações patrimoniais diminutivas provenientes da 

distribuição do material de consumo. Um material é considerado de consumo 

quando for de duração inferior a dois anos, frágil, perecível, incorporável, 

transformável ou cuja finalidade seja para consumo imediato ou para reposição (R$ 

25.007.310,51 ). 

NOTA: V2 ·Serviços 

Compreende as variações patrimoniais diminutivas provenientes da 

prestação de serviços fornecidas à entidade governamental (R$ 62.120.043,56). 

Quadro : Anexo XI - Variações patrimoniais diminutivas financeiras 

NOTA: V1 -Juros e encargos de empréstimos e financiamentos obtidos 

Compreende a variação patrimonial diminutiva com juros e encargos de 

empréstimos e financiamentos contraídos com pessoas jurídicas de direito público 

ou privado (R$ 15.350.987,90). 

Quadro: Anexo XIII- Desvalorização e perda de ativos e incorporação de passivos 

NOTA: V1- Perdas Involuntárias 

Corresponde aos valores de Baixa de Bens Móveis (R$ 11.636.052,59). 

NOTA: V2 -lncorporaçao de passivos 

Corresponde aos valores de Inscrição de Débitos Consolidados (R$ 

14.643.581 ,72). 
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Variações Patrimonias Diminutivas 

t Outras Yariações PatJ·imooiais Dlmlnuth·as -

Ttibutárlas S 
Des\·alorizaçào e Perda de Ativos e Incorpot·açào de --J 

Passivos · 

66.973.891,78 ... , ..... ~ '·"};;-

3.876.064,17 

26.970.550,72 

R$1,00 

Transfn·êndas e Delegações Concedidas . ·~ 206.372.952,85 

~ 
,. atiações Pattimoniais DlmiDutins Financell·as ;. . ~ 15.350.987,90 

l'so de Bms, Sen·iços e Consumo de Capital Fixo 89.219.796,36 

•2022 

•2021 

--Bendídos pre\'idmdários e assistenciais i--J 17.058.025,40 

Pessoal e Encargos ::...:....-"~=:.:~.::::: :::: : :J 
147.102..2..~,91 

Comparativo 2022 x 2021 
Demonstração das Variações Patrimoniais 

Valores Totais 

Total Variações Pah·imoalais 
Aomftltath·as 
623.802.021.65 

657.137.387,71 

Total Y ariações Patrimonias 
Dlmlautins 

572.924.523,09 

729.049.998,58 

Resultado Pah1moaial do 
Pe-riodo 

~.877.498,56 

-71.912.610.87 

Av. Presidente Castelo Branco, n• 5100, Centro, CEP- 62880-060, CNPJ: 23.555.196/0001-86 G,} 3336.6040 
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

O Demonstrativo do Fluxo de Caixa indica quais foram as saídas e entradas de 

recursos no caixa durante o período e indica também o resultado desse fluxo. Este é 

segmentado em três grandes áreas: atividades operacionais, atividades de investimento e 

atividades de financiamento. 

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 

• Ingressos das Operações 

Compreendem as receitas relativas às atividades operacionais líquidas das 

respectivas deduções e as transferências recebidas. 

• Desembolsos das Operações 

Compreendem as despesas relativas às atividades operacionais, 

demonstrando-se os desembolsos de pessoal, os juros e encargos sobre a 

dívida e as transferências concedidas. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos 

• Ingressos de Investimento 

Compreendem as receitas referentes á alienação de ativos não circulantes e 

de amortização de empréstimos e financiamentos concedidos. 

• Desembolsos de Investimento 

Compreendem as despesas referentes à aquisição de ativos não circulantes e 

as concessões de empréstimos e financiamentos. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

• Ingressos de Financiamento 

Compreendem as obtenções de empréstimos, financiamentos e demais 

operações de crédito, inclusive o refinanciamento da dívida. Compreendem 

também a integralização do capital social de empresas dependentes. 

Compreendem as despesas com amortização e refinanciamento da dívida. 

Pode-se verificar também no DFC que houve ingresso de Receita de alienação de 

bens móveis mediante Leilão Público conforme informado anteriormente na Nota do 

Demonstrativo das Variações Patrimoniais. 

----~~-~~=c~, ~~ 
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: ;'. :> ""~"· . O Prefeturad~Horizonte , G) p~efcit~~a.horizontc @ www.horizonte.ce.gov.br 



... PREFEITURA DE 
i~ ·/i (ti 'M .oli>i. HDRI~I'"~ ' 
~DE MÃOS DA~'s~oM VOC~ 

A DFC é elaborada pelo método direto e evidencia as movimentações ocorridas na 

conta Caixa e Equivalentes de Caixa, segregados nos fluxos das operações, dos 

investimentos e dos financiamentos. 

Quadro: FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

NOTA: C1- Outros ingressos operacionais 

Corresponde aos recebimentos das compensações por pagamentos 

antecipados, retenções em Consignações e Outras Contas Pendentes Credoras 

(R$ 48.020.052,84). 

NOTA: C2- Pessoal e demais despesas 

Corresponde aos . pagamentos inerentes as Despesa Correntes 

(3.0.00.00.00) no valor de R$ 262.612.640,43, sendo excluído desse total o valor 

referente as Despesas de Juros e encargos da dívida (3.2.00.00.00) no valor de R$ 

1.350.987,90, e Exec. Orç. Delegada aos Estados e ao DF (3.3.32.00.00) no valor 

de R$ 404.022,00, Transf. a lnst. Priv. Sem fins lucrativos (3.3.50.00.00) no valor 

de R$ 15.781.659,20 e as Transf. a consórc. públic. median. contr. ris. 

(3.3.71.00.00) no valor de R$ 1.728.331,68, onde acrescenta-se o valor referente 

aos pagamentos de Restos a Pagar referente as Despesas Correntes 

(3.0.00.00.00) no valor de R$ 14.503.427,25. 

NOTA: C3 -Outros desembolsos operacionais 

Corresponde aos desembolsos das compensações por pagamentos 

antecipados, Responsabilidades Financeiras, Sentenças Judiciais, das retenções 

em Consignações e Outras Contas Pendentes Credoras (R$ 47.548.619,70). 

Quadro : FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

NOTA: C1 -Aquisição de ativo não circulante 

Corresponde aos dispêndios nos elementos de gastos 4.4.90.51.00 (R$ 

24.160.917,23), 4.4.90.52.00 (R$ 6.071.842,73) e 4.4.90.61.00 (R$ 2.165.527,18) e 

Pagamento de Restos a Pagar no elemento 4.4.90.51.00 (R$ 2.658.467,78), 

4.4.90.52.00 (R$ 1.093.308,76) e 4.4.90.61.00 (R$ 95.440,78). 

NOTA: C2 -Outros desembolsos de investimentos 

Corresponde aos dispêndios no elemento de gasto 4.4.90.39.00 (R$ 

3.210.237,73). 

Av. Presidente Castelo Branco. n• 5100, Centro. CEP - 62880-060, CNPJ: 23.555.196/0001-86 e 3336.6040 



Quadro : FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

NOTA: C1 -Operações de crédito 

80.000.000,00 

60.000.000,00 

40.000.000,00 

20.000.000,00 

-20.000.000,00 

-40.000.000,00 

·60.000.000,00 

•2022 

•2021 

Corresponde aos Recursos oriundos de Operações de Crédito recebidos no 

Exercício (R$ 16.763.142,81). 

NOTA: C2- Amortização/Refinanciamento da divida 

Corresponde aos dispêndios nos elementos de gastos 4.6.91.71.00 (R$ 

4.754.061 '13). 

NOTA: C3 -Outros desembolsos de financiamentos 

Corresponde aos dispêndios nos elementos de gastos 4.6.90.71.00 (R$ 

2. 791.675,01 ). 

Comparativo 2022 x 2021 
Demonstração dos Fluxos de Caixa 

62.557.807,94 

!I""""-""! 52.724.386,57 

Fluxo de CailCII lfqu ido das 
AtividadesOperadonais (I) 

62.557.807,94 

52.724.386,57 

·15.042.201,08 

·39.363.868,66 

Fluxo de CailCII Liquido das 
Atividades de Investimentos (11) 

-39.363.868,66 

·15.042.201,08 

9.217.406,67 

t.""""~- ..... :J 
·3.080.364,26 

Fluxo de Caixa Liquido das 
Atividades de Financiamento 

(111) 

R$1,00 

32•411•345,95 34.601.821,23 

Geraçlo Liquida de Caixa e 
Equivalente de Caixa (1+11+111) 

32.411.345,95 

34.601.821,23 

Horizonte- Ce, 31 de dezembro de 2022 . 

. ------------------- . .. ..... .. . .. . ~····--'·'-'···" ··••· ... -·-·-··-···-· ···~~····-
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BALANÇO GERAL 
Governo Municipal ~e Horizonte 
consolidado 
Anexo 1, ~a Lei n° 4J20, ~e 11/0l/R (Portaria SOF n° ~' ~e 04/01/m 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1011 
Adendo II 

Em RJ 1,00 

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPESA 
SEGUNDO ÁS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

R E C E I T A 

Receitas correntes 
Impostos 1 !axas e contribuções ~e m 
contrl bu1 çoes 
Receita Patrimonial 
Receita ~e serviços 
Transferências correntes 
outras Receitas correntes 

Receitas correntes · intra 
Contribuições 

De~uções ~e Receita 
Deduções ~o FUNDES 

Receitas correntes · retif. · Fun~e~ 
Transferências Correntes 

Retifiçações ~e Receita · retifi~ação 
Rece1tas Correntes · ret1f1ca~ao 

Impo~tos, ta~as ~ contribuçoes 
Rece1ta Patr1mon1al 
Transferências correntes 
outras Receitas correntes 

outras De~uções de Receita 
Receitas Correntes · retif. · outras 

Impostos, t~xas e contribuções 
outras Rece1tas correntes 

T O T AL 

SUPERÁVIT DO OR~AMENTO CORRENTE 
Receitas ~e cap1tal 
Op~raçõ~s de cré~ito 
Al1enaçoes de Bens 
Transferências ~e Capital 

De~uções de Receita 
Retificações ~e Receita · retificação 

Receitas ~e Capital · retificação 
Transferências ~e capital 

TOTAl 

m.81U19,86 
lU41.m,96 

m.m.m,sl 

JU4Lm,H 
17.408.496,78 
19.916.047,10 

11.J6l,H 
m.m.991,~1 

4.7B.400,7J 

1U66.719,69 

·1U91.7B,90 

·10U60,00 
-1. m. m ,8~ 

·14.4H,J6 
·B4,78 

·9U91,14 
· B .400,68 

m.m.m,86 

H.71U49,07 

16.76U41,81 
91.87l,B 

1UJ0.8H,69 

·144.009,07 

86. 9J6. 088, OJ 

O E S P E S A 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Juros e encargos da dívida 
outras ~espesas correntes 

SUPERAVIT DO OR~AMENTO CORRENTE 

Despesas.~e capital 
Invest1mentos 
Amortização ~a dívida 

SUPERAVIT 

T O T AL 

T O T AL 

R E S U M O 
DESPESAS CORRENTES ..... . 
DESPESAS DE CAPITAL .... . 
SUPERÁVIT .............. . 
TOTAL I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

Horizonte, 31 de Dezembro de 2022. 

16UB.n4,81 
l.H0.987,90 

10U16.m,os 
H.71U49,07 

m.m.619,86 

n.m.m,8~ 
7.m.m,14 

17.49).096,04 

~6.m.m,ol 

l69.10U70,79 
~9.460.991,99 
l7.49U96,04 

m.m.m,sl 
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Governo Municipal ~e Horizonte 
consolidado 

BALANÇO GERAL 

Anexo 1, ~a Lei n° 4110, ~e 17/0l/64. (Portaria SOF n° 8, ~e 04/01/8~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1011 
Adendo III 

Em R~ 1,00 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

CÓDIGO 

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 
1.1.1.1.00.0.0.00.00.00 
1.1.1.1.~0.0.0.00.00.00 

1.1.1.l.)0.0.1.00.00.00 

1.1.1.l.~O.O.l.OO.OO.OO 

1.1.1.1.~0.0.].00.00.00 

1.1.1.1.)0.0.4.00.00.00 

1.1.1.1.~].0.0.00.00.00 

1.1.1.1.~].0.1.00.00.00 

1.1.1.1.)].0.1.00.00.00 

1.1.1.1.~l.O.l.OO.OO.OO 

1.1.1.1.)].0.4.00.00.00 

I E S P E C I F I C A Ç Á O I DESDOBRAMENTO FONTE CATEG. ECONÔMICA 

Receitas correntes 
Impostos, taxas e 

contribuções ~e melhoria 
Impostos 
impostos sobre o Patrimônio 
Imposto sobre a Proprie~a~e 
Pre~ial e Territor1al urbana 

Imposto sobre a Proprie~a~e 
Pre~ial e Territorial urbana 

Imposto sobre a Proprie~a~e 
Pre~ial e Territor1al urbana 

Imposto sobre a Proprie~a~e 
Pre~ial e Territor1al urbana 

Imposto sobre a Proprie~a~e 
Pre~ial e Territor1al urbana 

!~posto Trans~is~ão In~er. 
V1vos Bens Imove1s e D1re1tos 
!~posto Trans~is~ão rn~er. 
V1vos Bens rmove1s e D1re1tos 
!~posto Trans~is~ão Inter. 
V1vos Bens rmove1s e D1re1tos 
!~posto Trans~is~ão Inter. 
V1vos Bens rmove1s e D1re1tos 
!~posto Trans~is~ão Inter. 
V1vos Bens rmove1s e 01re1tos 
Imposto Ren~a Prov. ~e 

Qualquer Natureza 
Imposto sobre a Ren~a -

Reti~o na Fonte 
Imposto sobre a Ren~a -

Reti~o na Fonte - Trabal~o 
Imposto sobre a Ren~a -
Reti~o na Fonte - Trabal~o -

Imposto sobre a Ren~a Reti~o 
na Fonte outros Ren~imentos 

mposto sobre a Ren~a Reti~o 
n Fonte outros Ren~imentos -

B4.99U84,88 

B.78U19,79 
H.84U86,l4 

7.090.096,4~ 

4.914.68l,04 

l.B7.788,99 

8U10,79 

U06.179,40 

l87.00l,86 

1.m.m,41 

U~U04,)1 

8.411,71 

10.010,17 

1.477,00 

1LOH.m,11 

B.014.486,11 

10J41.76U7 

10J41.764,07 

1.m.m,o4 

Lm.m,o4 

MAN EL GOMES DE ARIAS NETO 
PREFEITO M NICIPAL 

- continua -



- continuaftão -
1.1.1.4.00.0.0.00. 0.00 Impostos sobre a Pro~uçáo e 

1.1.1.4.~1.0.0.00.00.00 
circulação de Mercadorias e 13.669.m,B 

Impostos sobre serviços 1U69.6H,B 
1.1.1.4.~1.1.0.00.00.00 Imposto sobre serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN 13.669.m,B 
1.1.1.4.~1.1.1.00.00.00 Imposto sobre serviços de 

1.1.1.4.~1.1.l.OO.OO.OO 
Qualquer Natureza - ISSQN - 1U96. m,n 

Imposto sobre serviços de 

1.1.1.4.~1.1.].00.00.00 
Qualquer Natureza - ISSQN - 119.711, ~o 

Imposto sobre serviços de 

1.1.1.4.~1.1.4.00.00.00 
Qualquer Natureza - ISSQN - 144.019,H 

Imposto sobre serviços de 

1.1.l.O.OO.O.O.OO.OO.OO 
Qualquer Natureza - ISSQN - 9.816,17 

Taxas U6U66,H 
1.1.l.1.00.0.0.00.00.00 Taxas pelo Exercício ~o Poder 

de Po 1í c ia Lm.870,H 
l.l.l.l.01.0.0.00.00.00 Taxas ~e Inspeção, .controle. e 

1.1.l.l.01.0.1.00.00.00 
F1scal1zaçao m.o~4,7o 

Taxas ~e Inspeção, controle e 

1.1.l.l.01.0.1.10.00.00 
Fiscaliza~áo - Principal m.m,H 

Taxa ~e Lic.p/ une. ~e Estab. 

1.1.l.1.01.0.1.1~.oo.oo 
comere., In~. e ~e m.H4,JO 

Taxa de Licenca para Execucao 

1.1.l.l.01.0.1.l0.00.00 
~e Obras · Principal 470.886,7] 

Taxa ~e vistoria e controle 

1.1.l.1.01.0.1.99.00.00 
operacional ~e Transportes H.H7,9l 

outras Taxas de Inspecao, 
Controle e Fiscalizacao - Lm,Jo 

1.1.l.l.01.0.l.OO.OO.OO Tax~s de.rnspeção, controle e 

1.1.l.1.01.0.l.10.00.00 
F1scal1zaçao - Multa e ~ur. H.90l,07 

Taxa ~e Lic.P,/Func. de Es ab. 
Com, In~. e oe Prest.Serv-Mul 1U90,H 
Taxa de Licenca para Execucao 

~e obras - Multas e Juros Lm,~l 
1.1.2 '1. O.l.lO.OO.OO Taxa ~e vistoria e controle 

.1.l.l.Ol.O .. 0.00.00 
Operac. ~e Transportes-Multas 11UO 
Tax~s de,Inspeção, ,CQntrol~ e 

1 .. l.1.01 O.l ... 00 
F1scal1zaçao - D1v1~a at1va 48.0H,84 

Taxa ~e Lic.p/Func. ~e Estab. 
Com, In~. e de 40.70~,H 

Taxa de Licenca para Execucao 
de obras - Div. Ativa 6.694,]~ 

a de Vistoria e controle 
oferacional de 64l,B 

r Taxas de nspecao, 
c trole e Fiscalizacao -



- continuamão -
1.1.1.1.01.0.4.00. 0.00 Taxas ~e Inspeçãq, COQtro}e e 

10.084,)4 F ma 1 mçao -
1.1.1.1.01.0.4.10.00.00 Taxa ~e Lic.p/Func. ~e Est. 

U44,10 com In~. e ~e P.Serv-Mult. 
1.1.1.1.01.0.4.1).00.00 Taxa ~e Licenca para Execucao 

~e O~ras - Mult. Juros O. 1.m,o4 
1.1.1.1.01.0.4.10.00.00 Taxa ~e vistoria e cont. 

1.1.1.1.)0.0.0.00.00.00 
Oper. ~e Transportes-Mult. H,01 

Taxa ~e Fiscalização ~e 

1.1.1.1.)0.0.1.00.00.00 
Vigilânc1a sanitária uo1.m,n 

Taxa ~e Fiscalização ~e 

1.1.1.1.)0.0.1.00.00.00 
vigilância sanitária - l.OJU01,44 

Taxa ~e F1scalização ~e 

1.1.1.1.)0.0.].00.00.00 
Vigilância Sanitaria - Multa n.m,n 

Taxa ~e Fiscalização ~e 

1.1.l.1.)0.0.4.00.00.00 
vigilância sanitária - oívi~a 9UH,n 
Taxa ~e Fiscalização ~e 

1.1.1.1.00.0.0.00.00.00 
vigilância sanitária - 8.H9,)4 

Taxas pela Prestação ~e . 

1.1.1.1.01.0.0.00.00.00 
semços 1.49),64 

Taxas pela Prestação ~e . 

1.1.1.1.01.0.1.00.00.00 
semços 1. 49) ,64 

Taxas pela Pr~stação ~~ . 

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 
. .s~rv1ços - Pr1nc1pal 1.49),64 

11.408.496,18 contn ~u1 çoes 
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 contri~uições Sociais 1l.m.m,J8 
1.1.1.).00.0.0.00.00.00 contri~uição para RPPS e 

1.1.1.).01.0.0.00.00.00 
sistema ~e Proteção Social 1UOL410,H 

contri~uição ~o servi~or 
Civil 1U0).4l0,]8 

1.1.1.).01.1.0.00.00.00 contri~uição ~o servi~or 
civil Ativo 1U64.441,16 

1.1.1.).01.1.1.00.00.00 contri~uição ~o Servi~or 

1.l.1.).01.l.O.OO.OO.OO 
civ1l Ativo - Principal 1U64.441,16 

contri~uição ~o servi~or 
civil Inativo 40.m,n 

1.1.1.).01.1.1.00.00.00 contri~uição ~o servi~or 

1.. .OU.1.10.00.00 
civil Inativo - Principal 4o.m,n 

Contri~uição ~o servi~or 
civil Inativo - Principal 40.m,n 

Contri~uição para o custeio 
~o ~erviço de Ilumin~ção 4' 803 '016,40 

contr1~u1çao para o custe1o 
4.80L016,40 ~o servilo ~e Iluminação 

Contribuição usteio ~o 
4.80L016,40 serviço ~e Iluminação Pú~lica 

ontr1buição custe1o ~o 
4 '80L016,40 s viço ~e luminação Pú~lica 



- continuação -
1.~.0.0.00.0.0.00.ITO.OO Receita Patrimonial 
1.~.1.0.00.0.0.00.00.00 Exploração do Patrimônio 

Imo~iliário do Estado 
1.~.1.1.00.0.0.00.00.00 Exploração do Patrimônio 

rmo~iliário do Estado 
1.).1.1.01.0.0.00.00.00 Aluguéis, Arrendamentos r 

Foros, Laudêmios, Tariras de 
1.J.1.1.01.1.0.00.00.00 Alugué1s e Arrendamentos 
1.).1.1.01.1.1.00.00.00 Aluguéis e Arrendamentos · 

Principal 
1.J.l.O.OO.O.O.OO.OO.OO valores Mo~iliários 
1.J.l.1.00.0.0.00.00.00 Juros e correções Monetárias 
1.J.l.1.01.0.0.00.00.00 Remuneração de Depósitos, . 

Bancams 
1.l.l.1.01.0.1.00.00.00 Remuneração ~e.Depósitqs . 

Bancar1os · Pr1nc1pal 
1.l.l.1.01.0.1.10.00.00 Remuneração de Depósitos de 

Recursos vinculados · 
1.J.l.1.01.0.1.10.10.00 Rem. Dep. Bane. Rec. Vinc. · 

Royalties · Principal 
1.J.l.1.01.0.1.10.10.90 Rem. Dep. Bane. Rec. 

vinc.·Royal outros · 
1.l.l.1.01.0.1.10.1~.00 Rem. oe~. Banc.·Impostos e 

Transf.de Impostos-Educação 
1.~.l.1.01.0.1.10.1).00 Rem. Dep. Bane. Rec. 

vinc.·FUNDEB · Principal 
1.J.l.1.01.0.1.10.18.00 Rem. Dep. Banc.·Impostos e 

Transf.de Impostos · ~aúde · 
1.l.l.1.01.0.1.10.l0.00 Rem. Dep. Bane. Rec. V1nc. · 

sus · Principal 
1.J.l.1.01.0.1.10.l).00 Rem. oep. Bane. Rec. V1nc. · 

FNDE · Principal 
1.l.l.1.01.0.1.10.l0.00 Rem. Dep. Bane. Rec. Vlnc. · 

FNAS · Principal 
1.l.l.1.01.0.1.10.J).00 Rem. oep. Bane. Rec. V1nc. · 

convênios · Principal 
.U. . .O.l.lO.H.lO Rem. Dep. Bane. Rec. Vlnc. · 

Conv. · Educação · Principal 
Rem. oep. Bane. Rec. V1nc. · 

conv. · saúde· Principal 
Rem. oep. Bane. Rec. V1nc. · 

conv. · Assist. social · 
Rem. oep. Bane. Rec. vi nc. · 

conv. ·outros · Principal 
e DeP.. Bane. Rec. V1nc. · 

. ae crédito · Principal 
. p. Bane. Rec. V1nc. · 

CIDE · Principal 

17.000,00 

17.000,00 

17.000,00 
17.000,00 

17.000,00 
1U4U97,10 
19. 84L897, lO 

UOl.lH,7l 

UOU66,7l 

J.6ll.981,87 

4U81, H 

4U81,H 

64.ll6,9) 

l.B4.m,H 

74.H6,06 

717.990,78 

m.m,94 

11U07,H 

m.940,84 

B.m,B 

4o.m,l4 

U94,H 

m.B4,)0 

m.m,98 

U07,11 

B.m.w,lo 

r~; 



- continuaflão -
1.1.l.1.01.0.1.10. 6.00 Rem. Dep. Bane. Rec vinc. -

out. dest edu. - Principal 
1.1.l.1.01.0.1.10.90.00 Rem. De~. Bane. Rec. V1nc. -

ou ros dest. - Principal 
1.1.l.1.01.0.1.10.90.90 

1.1.l.1.01.0.1.l0.00.00 

1.1.l.1.04.0.0.00.00.00 

1.1.l.1.04.0.1.00.00.00 

1.1.6.0.00.0.0.00.00.00 
1.1.6.1.00.0.0.00.00.00 
1.1.6.1.01.0.0.00.00.00 

1.1.6.1.01.1.0.00.00.00 

1.1.6.1.01.1.1.00.00.00 

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00 
1.6.9.0.00.0.0.00.00.00 
1.6.9.9.00.0.0.00.00.00 
1.6.9.9.99.0.0.00.00.00 
1.6.9.9.99.0.1.00.00.00 
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 

1.1.1.1.00.0.0.00.00.00 

1.7.1.1.)1.0.0.00.00.00 

1.1. ' )1.1.1.00.00.00 

Rem. Dep. Bane. Rec. V1nc. -
out. destinações - Principal 

Rem. de Dep.Banc.de Recur. 
Não vinculados - Principal 

Remuneração dos Recursos do 
RPPS 

Remuneração dos Recursos do 
RPPS - Principal 

Cessão de Direitos 
cessão de Direitos 
cessão do Direito de 

. ,op~racionalização de 
cessao Omlto 
OperªcioQaljzação de Pgmt-Pod 
cessao Dl re1 to 
oper~cionalizaç~o de Pgmt-Pod 
Rece1ta de ~erv1ços 
outros servJÇos 
outros servJÇos 
outros sem ços 
outros s~rvjços - Principal 
Transferenc1as Correntes 
Transferências da união e de 

suas Entidades 
Transferências Decorrentes de 

Participação na Receita da 
Cota-Parte do Fundo de 
Participação dos Municípios -
Cota-Parte do FPM - cota 

Mensal 
cota-Parte do FPM - cota 

Mensal - Principal 
cota-Parte do FPM 1% Cota 

dezembro 
cota-Parte do FPM 1% cota 

dezembro - Principal 
Cota- Parte do FPM 1% Cota 

~ul~o 
Cota- Parte do FPM 1% co a 

jul~o - Principal 

DE, ASSESSORIA E P 
tabil - CRC 304PJ 

m.189,16 

H8.161,61 

H8.167,67 

U4U84,86 

14.84U10,41 

14.84l.B0,41 
1).H0,00 
1).1)0,00 

1U)0,00 

7U)0,00 

1).1)0,00 
11.l6l,1l 

1U6Ul 
11.l6l,H 
11.l6l,H 
ll.lGl,H m.on.m,n 

140.H8.106,16 

6L44l. m,Go 

B.4n.04U1 

)UH.149,88 

)8.0)4.149,88 

U18.866,94 

U78.866,94 

U88.4ll,H 

l.l88.4H,H 



- continuação -
1.1.1.1.~l.O.O.OO.~O.OO Cota-Parte do Imposto 

Propriedade Terr1torial Rural 
1.1.1.1.~l.0.1.00.00.00 Cota-Parte do Imposto 

Propriedade Terr1torial Rural 
1.1.1.l.OO.O.O.OO.OO.OO Tran~f. da compensa~ão 

F1nanc. Exploraçag de Rec. 
1.1.1.l.~l.O.O.OO.OO.OO Cota-Parte Compensaçao. . 

F1nance1ra Recursos M1nera1s 
1.1.1.l.~l.O.l.OO.OO.OO Cota-Parte Compensação. . 

F1nance1ra Recursos M1nera1s 
l./.1.l.~l.O.O.OO.OO.OO cota-parte da compensação 

Financeira pela Produção de 
1.7.l.l.~l.l.O.OO.OO.OO Cota-Parte 

Royalties-compen.Produç.Petro 
1./.l.l.~l.1.1.00.00.00 Cota-Parte 

Royalties-compen.froduç.Petro 
1./.1.l.~l.l.O.OO.OO.OO Cota-Parte Royalt1es Exc. 

Prod.Petróleo-Lei 9.418/91 
1./.1.l.~l.l.1.00.00.00 Cota-Parte Royalties Exc. 

Prod.Petróleo-Lei 9.4/8/9/ · 
1./.1.l.~l.4.0.00.00.00 cota-Parte do Fundo Especial 

do Petróleo · FEP 
1.1.1.l.~l.4.1.00.00.00 cota-Parte do Fundo Especial 

do Petróleo · FEP - Pr1ncipal 
1.1.1.l.99.0.0.00.00.00 outr~s Transf de compensaçaq 

F1nanc Ex~l Recur Natura1s 
1./.1.l.99.0.1.00.00.00 outras Transf de Compensação 

Fl nane Exp 1 Recur Naturm · 
1./.1.l.OO.O.O.OO.OO.OO Transferências de Recursos do 

sistema único de saúde · sus 
1.1.1.3.~0.0.0.00.00.00 Transferência de Recursos do 

sus ·Bloco de Manutenção 
1.1.1.3.~0.1.0.00.00.00 Transferência de Recursos do 

sus · Atenção Primária 
1.1.1.3.~0.1.1.00.00.00 Transferência de Recursos do 

sus · Atenção Primária -
Piso de Atenção Básica 

variável {PAB variável) -
Agentes comun1tários de saude 

- Principal 
Apoio a Manutencao dos Polos 

da Academia de saude 
Incentivo para Acoes . 

Estrateg1cas 
rograma de Informatizacao de 

APS 
ntivo Financeiro da APS · 

oesempen~o 

MANOEL GOMES or FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

- continua -



- continuação -
1.7.1.1.~0.1.1.10.~9.00 Incentivo Financeiro ~a APS -

capitacao Pon~era~a 
1.7.1.1.~0.1.1.10.72.00 Transf. ~e Recursos ~o sus -

CORONAVIRUS (COVID-19) - SAPS 
1.7.1.1.~0.1.1.10.71.00 Implementacao ~e Politicas 

para a Rede cegon~a 
1.7.1.1.~0.1.1.90.00.00 outros Progra~a~ Fin. ~teQção 

Pr1mar1a - Pr1nc1P,al 
1.7.1.1.~0.2.0.00.00.00 Transferência de Recursos ~o 

sus - Atenção Especializada 
1.7.1.1.~0.2.1.00.00.00 Transferência de Recursos do 

sus - Atenção Especializada -
1.7.1.1.~0.2.1.10.00.00 Limite Financeiro da MAC 

Am~ulatorial e Hospitalar -
1.7.1.1.~0.2.1.10.07.00 Atenção de Média e Alta 

Complexidade - Teto 
1.7.1.1.~0.2.1.10.10.00 Transf. de Recursos do sus -

CORONAVIRUS (COVID-19) - SAES 
1.7.1.1.~0.2.1.20.00.00 Fundo de Ações Estratégicas e 

, cqmpen~açao - FAEC -
1.7.1.1.~0.2.1.20.12.00 FAEC Pre:C1rurg1co ~m o , o 

C1rurg1~s Pr1or1tar1as 
1.7.1.1.~0.2.1.90.00.00 outros Prog. F1n. por 

Transferência Fundo a Fundo -
1.7.1.1.~0.1.0.00.00.00 Transferência de Recursos do 

sus - Vigilância em saúde 
1.7.1.1.~0.1.1.00.00.00 Transferência de Recursos ~o 

sus - Vigilância em saú~e -
1.7.1.1.~0.1.1.10.00.00 Vigilância Epidemiológica e 

Am~1ental em saúde -
1.7.1.1.~0.1.1.90.00.00 outros Programas Financ. P,or 

Transf. Fundo a Fun~o -
Transferência de Recursos do 

sus - Gestão do sus 
1.7.1. 0.~.1.00.00.00 Transferência de Recursos do 

sus - Gestão do sus -
Qualificação da Gestão do sus 

- Principal 
Implantação de Ações e 
serviços de saúde - Principal 
Transferências de Recursos do 

FNDE 
ansferências 

do salário-Educação 
ferênci as 

do salário-Educação -

CONASP - CONTABI D , ASSESSORIA E P 
Assesoria con il - CRC 304PJ 

U86.m,~9 

4Lm,oo 
12.861,88 

14.000,00 

8. 701.974 ,n 
8.701.974,81 

8.700.108,H 

U64.m,n 
m.892,80 

1.866,48 

1.866 J 48 

0,00 

U9U71,00 

U9U71,00 

98U60,00 

610.811,00 

26.270,74 

26.270,74 

11.270,74 

11.000,00 

4.102.808,~9 

2 .m .640,77 

2,)77,640,77 

MANOEL GOMEr:hxRIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

- continua -



- continuação -
1./.1.4.~2.0.0.00.ITO.OO Transferências Diretas do 

FNDE referentes PNAE 
1./.1.4.~2.0.1.00.00.00 Transferências Diretas do 

FNDE referentes PNAE -
1./.1.4.~2.0.1.10.00.00 Transferências Diretas do 

FNDE referentes 
1./.1.4.~2.0.1.20.00.00 Transferências Diretas do 

FNDE r~ferentes PNAE/C~ec~e 
1./.1.4.~2.0.1.~0.00.00 Transferencias Diretas do 

FNDE referentes 
1./.1.4.~2.0.1.40.00.00 Transferências Diretas do 

FNDE referentes PNAE/EJA 
1./.1.4.~2.0.1.~0.00.00 Transferências Diretas do 

FNDE referentes PNAE/AEE 
1./.1.4.~2.0.1.60.00.00 Transferências Diretas do 

FNDE referentes 
1./.1.4.~1.0.0.00.00.00 Transferências Diretas do 

FNDE referentes PNATE 
1./.1.4.~~.0.1.00.00.00 Transferências Diretas do 

FNDE referentes PNATE · 
1.1.1.~.00.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos de 

complementação da união ao 
1./.1.~.~0.0.0.00.00.00 Transf de Rec àe 

complementação da união ao 
1./.1.~.~0.0.1.00.00.00 Transf de Rec àe 

complementação da união ao 
1./.1.~.~1.0.0.00.00.00 Transf de Rec àe 

complementação da união ao 
1./.1.~.~1.0.1.00.00.00 Transf de Rec àe 

complementação da união ao 
1./.1.6.00.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do 

FNAS 
1./.1.6.~0.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do 

FNAS 
1./.1.6.~0.0.1.00.00.00 Transferências de Recursos do 

FNAS · Principal 
Proteção social Básica · 

Principal 
Protecao Social Basica · PBFI 

- Principal 
Protecao social sasica · SCFV 

- Principal 
Gestão do SUAS · Principal 
Proteção Social Especial de 

Média complexidade -
Transf. de Recursos do FNAS -

MSE Principal 
nsf. de Rec. FNAS·Piso 

Fixo de Medi a 

CONASP - CONTAB A , ASSESSORIA E P 
Assesoria c abil - CRC 304PJ 

U6U48,80 

U6U48,80 

m.602,40 

214.000,00 

628.204,00 

21.004' 80 

1o.m,oo 

1)4' 209' 60 

26U19,02 

26U19,02 

H./10.212,~0 

14./l6.W,42 

14./l6.W,42 

2o.m.m,o8 

2o.m.m,os 

U8l.9)),46 

Lm.m,46 

Lm.m,46 

m.29/,H 

m.642,B 

9UH,98 
10.40/,24 

B.6l2,99 

11.111,18 

40.426,81 

(~l 



- continuação -
1.7.1.6.~0.0.1.~0.~.00 Prot. soe. Esp. de Media 

Complex- COMPONENTE PFMC 
1.7.1.6.~0.0.1.~0.0~.00 Componente - Piso de 

Transicao de Media 
1.7.1.6.~0.0.1.40.00.00 Proteção social Especial de 

Alta ComP,lexidade - Principal 
1.7.1.6.~0.0.1.40.0~.00 Transf. ~e Recursos do 

FNAS·Prog. Primeira 
1.7.1.6.~0.0.1.~0.00.00 Gestão do Prog. Bolsa Família 

e do Cadastro único -
1.7.1.6.~0.0.1.90.00.00 outras Transferências do FNAS 

- Principal 
1.7.1.7.00.0.0.00.00.00 Transferências de convênios 

da união e de suas Entidades 
1.7.1.7.)l.O.O.OO.OO.OO Transf.de convênios da união 

Dest. a Prog Assist. social 
1.7.1.7.)l.0.1.00.00.00 Transf.de convênios da união 

Dest. a Prog Assist. social -
1.7.1.9.00.0.0.00.00.00 outras Transf de Recursos da 

união e de suas Entidades 
1.7.1.9.~7.0.0.00.00.00 Transferência Especial da .. 

um o 
1.7.1.9.)7.0.1.00.00.00 Transferência Especial da 

união · PrinciP.al 
1.7.1.9.)8.0.0.00.00.00 Transferência Obrigatória ~a 

Lei Complementar n°176/l0l0 
1.7.1.9.)8.0.1.00.00.00 Transferência obri~atória da 

Lei complementar n 176/lOlO -
1.7.1.9.61.0.0.00.00.00 Auxílio Financeiro - outorga 

crédito Tributário ICMS 
1.7.1.9.61.0.1.00.00.00 Auxílio Financeiro - outorga 

crédito Tributário ICMS · 
.7. . 9.0.0.00.00.00 outras Transf de Recursos da 

união e de suas Entidades 
.7.1.9.99. , .00.00.00 outras Transf de Recursos da 

união e de suas Entidades 
cessão onerosa Pré-sal -

Pri nci pa 1 
Transferências dos Estados e 

do Distrito Federal e suas 
articiP.ação na Receita dos 

Esta~os e Distrito Federal 
t -Parte do ICMS 

c a arte do ICMS -
Pri nci pa 1 

CONASP - CONTABIL DE, ASSESSORIA E P 
Assesoria con il - CRC 304PJ 

lUH,76 

G.m,o4 

m.m,H 
38U~O,H 

198.l6l,67 

m.m,oo 
7.019,00 

7.019,00 

7.019,00 

Ul0.40l,U 

U9UB,OO 

8.m.OB,OO 

BUH,68 

B1.8H,68 

9Ul4,)0 

9Ul4,)0 

0,00 

0,00 

0,00 

61.76U94,H 

)6J41.)6l,67 n.s8o.m,n 
n.m.m,n 



- continuação -
1.7.l.1.~1.0.0.00.ITO.OO Cota-Parte do IPVA 
1.7.l.1.~1.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPVA -

Principal 
1.7.l.1.~l.O.O.OO.OO.OO Cota-Parte do IPI -

Municípios 
1.7.l.1.~l.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPI -

Municípios - Principal 
1.7.l.1.~l.O.O.OO.OO.OO Cota-Parte da CIDE 
1.7.l.1.~l.0.1.00.00.00 Cota-Parte da CIDE -

Principal 
1.7.l.l.OO.O.O.OO.OO.OO Transf. compensações 

Finance1ras Exploração de 
1.7.l.l.~l.O.O.OO.OO.OO cota-parte 

Royalties-Compensação Fin 
1.7.l.l.~l.0.1.00.00.00 Cota-parte 

Royalties-Compensaçáo Fin 
1.7.l.l.OO.O.O.OO.OO.OO Transferências de Recursos do 

sistema único de saúde - sus 
1.7.l.l.~O.O.O.OO.OO.OO Transferências de Recursos do 

sistema único de saúde-sus 
1.7.l.l.~0.0.1.00.00.00 Transferências de Recursos do 

sistema único de saúde-sus -
1.7.l.4.00.0.0.00.00.00 Transf de convênios dos 

Estados e DF e de suas 
1.7.l.4.~0.0.0.00.00.00 Transf. de convênios dos 

Estados e DF P,ara sus 
1.7.l.4.~0.0.1.00.00.00 Transf. de Convênios ~os 

Estados e DF para sus -
1.7.l.4.~1.0.0.00.00.00 Transf de Convênios dos 

Estados e DF a Prog de 
1.7.l.4.~1.0.1.00.00.00 Transf de convênios dos 

Estados e DF a Prog de 
outras Transferências dos 

Estados e Distrito Federal 
1.7.l.9. 0.0.00.00.00 Transferência de Estado 

destinada à Assistência 
Transferência de Estado 

destinada à Assistência 
outras Transferências dos 

Estados e DF 
outras Transferências dos 

Estados e DF 
ras transferências dos 

Estados - Principal 

4.m.m,n 

4.BU49,9l 

1H.B4,42 

H4.B4,42 
49.717,11 

49.7l7,11 

8.m,~l 

8.m,B 

8.m,B 

2.460.000,00 

2.460.000,00 

2.460.000,00 

UH. 482,91 

m.ooo,oo 
926.000,00 

789.482,91 

789.48l,91 

1.m.m,17 

188.000,00 

188.000,00 

W.l8l,17 

w.m,17 
847 .l8l,17 



- continuação -
1.7.4.0.00.0.0.00.~0.00 Transferências de 

Instituições Privadas 
1.7.4.1.00.0.0.00.00.00 Transferências de 

Instituições Privadas 
1.7.4.1.99.0.0.00.00.00 outras Transferências de 

Instituições Privadas 
1.7.4.1.99.0.1.00.00.00 outras Transferências de 

Instituições Privadas -
1.7.4.1.99.0.1.l0.00.00 Transferências de 

Instituições Privadas 
1.7.4.1.99.0.1.l0.]0.00 Transferências de 

Instituições Privadas -
1.7.4.1.99.0.1.l0.90.00 transferências de 

Instituições Privadas -
1.1.~.0.00.0.0.00.00.00 Transferências de Outras 

Instituições Públicas 
1.1.~.1.00.0.0.00.00.00 Transf.Recur.do Fundo de 

Man.Desenv. da Educação 
1.7.~.1.~0.0.0.00.00.00 Transferência de Recursos ào 

FUNDES 
1.7.~.1.~0.0.1.00.00.00 Transferência de Recursos do 

FUNDES - Principal 
1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 outras Receitas correntes 
1.9.1.0.00.0.0.00.00.00 Multas Administrativas 1 ... 

contratua1s e Jua1c1a1s 
1.9.1.1.00.0.0.00.00.00 Multas Administrativas 1 ... contratua1s e Jua1c1a1s 
1.9.1.1.01.0.0.00.00.00 Multas Previstas em 

Legislação Específica 
1.9.1.1.01.0.1.00.00.00 Multas Prev1stas em 

Legislação Específica -
1.9.1.1.01.0.1.10.00.00 Multas Previstas em 

Legislação Específica -
1.9.1.1.01.0.1.1~.00.00 Multa~ ~rev. em Leg1slação 

Espec1f1ca - Auto àe Infracao 
1. . . 01. U. 00,00. 00 Multas Previstas em 

Legislação Específiça - Multa 
Multas Prev. em Leg1s. 
Específ.-outras Multas-Mt. e 

Multas Previstas em 
Legislação Específica -

Multas Prev. em Leg1Sl. 
Específica - outras Multas -

Multas Previstas em 
Legislação Específica -

M tas Prev. em Leg1sl. 
p íf.-out. Multas-Mt.juros 

) 

m.101,~o 

m.101,~o 

m.70UO 

m.1o1, ~o 

m.70UO 

m.44UO 

lO.l60, 00 

~4.194. 78U1 

~4.194.m,97 

~4.194.m,H 

~4.194.188,97 

989.988,79 

989.988,79 

989.988,79 

988.689,61 

m.m,H 
1U66,H 

81,9l 

81,9l 

9]6,]6 

9]6,]6 

l80,90 

l80,90 

4.1B.400,H 

MANOEL ':Ai FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

- continua -



- continuaflão -
1.9.l.O.OO.O.O.OO. 0.00 In~enizações, Restituições e 

Ressarmentos 
1.9.l.l.OO.O.O.OO.OO.OO Restituiçõe~ .. 
1.9.l.l.99.0.0.00.00.00 outras Rest]tU]ÇQes 
1.9.l.l.99.0.1.00.00.00 outras Rest1tu1çoes -

1.9.l.l.99.0.1.10.00.00 
Principal 

Restituição servi~or cedi~o -

1.9.l.l.99.0.1.l0.00.00 
. . Principal 

outras Rest1tu1coes -

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00 
. . Principal 

oema1s Rece1tas correntes 
1.9.9.9.00.0.0.00.00.00 outras Receitas correntes 
1.9.9.9.0l.O.O.OO.OO.OO compensações financeiras 

1.9.9.9.0J.O.l.OO.OO.OO 
entre o.Reg1~e Ger~l e RPPS 

compensaçoes flnancelras 

1.9.9.9.0J.0.1.10.00.00 
entre o.Reg1~e Ger~l e RPPS 

Compensaçoes F1nance1ras 
entre o RGPS e RPPS -

l.O.O.O.OO.O.O.OO.OO.OO Receitas de capital 
l.l.O.O.OO.O.O.OO.OO.OO operações de Crédito 
l.l.l.O.OO.O.O.OO.OO.OO operações de cré~ito -

Merca~o Interno 
l.l.l.l.OO.O.O.OO.OO.OO Operações.de Crédito 

contratua1s - Mercado Interno 
l.l.l.l.~4.0.0.00.00.00 Opera~ão ~e créd Interna Prog 

e Mo~ernizaÍão da A~min 
l.1.1.l.~4.0.1.00.00.00 Operação ~e créd nterna Prog 

l.1.1.9.00.0.0.00.00.00 
de Modernização da A~min -

outras operações de crédito -
Mercado Interno 

outras Operações de crédito -
Mercado Interno 

outras Operafões de crédito -
Mercado In erno - Principal 

Alienações de Bens 
Alienação de Bens Móveis 
lienaçáo de Bens Móveis e 

semoventes 
ação de Bens Móveis e 

semoventes 
a ·o ~e Bens Móveis e 
s oventes · Principal 

CONASP - CONTABILhu-vr 
Assesoria cont 

SSESSORIA E P 
CRC 304PJ 

J.m.68U4 
J.41U88,64 
].410.688,64 

L410.688,64 

U98.98J,H 

m.m,H 
m.m,Jo 
m.m,Jo 

m.m,Jo 

m.m,Jo 

m.m,Jo 
B.m.848,0J 

16.16U4l,81 

16.16J.14l,81 

0,00 

0,00 

0,00 

16.16J.14l,81 

16.16J.14l,81 

16.16J.14l,81 
91.8B,B 

91.Bn,B 

91.Bn,B 

91.Bn,B 

91.8B,B 

MANOEL GO S D FARIAS NETO 
PREFEITO UNICIPAL 

- continua -



- continuação -
l.4.0.0.00.0.0.00.UO.OO Transferências de capital 
l.4.l.O.OO.O.O.OO.OO.OO Transferências da un1ão e de 

suas Entidades 
l.4.1.1.00.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do 

Sistema único de saúde - sus 
l.4.1.1.~1.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do 

sus-Bloco de Estruturação 
l.4.1.1.~1.l.O.OO.OO.OO Transferências de Recursos do 

sus-Atenção Especializada 
l.4.1.l.~l.l.l.OO.OO.OO Transferências de Recursos do 

SUS·Atenção Especializada -
l.4.1.~.oo.o.o.oo.oo.oo Transferências de Recursos do 

FNAS 
l.4.1.~.~o.o.o.oo.oo.oo Transferências de Recursos do 

FNAS 
l.4.1.~.~0.0.1.00.00.00 Transferências de Recursos do 

FNAS · Principal 
l.4.1.4.00.0.0.00.00.00 Transferências de convênios 

da união e de suas Entidades 
l.4.1.4.~0.0.0.00.00.00 Transferências de convênios 

da união para o sus 
l.4.1.4.~0.0.1.00.00.00 Transferências de convênios 

da união para o sus -
l.4.1.4.99.0.0.00.00.00 outras Transferências de 

convênios da união 
l.4.1.4.99.0.1.00.00.00 outras Transferências de 

convênios da união -
l.4.l.O.OO.O.O.OO.OO.OO Transferências Estados e do 

Distrito Federal e de suas 
l.4.l.l.OO.O.O.OO.OO.OO Transferências de convênios 

dos Estados e DF e de suas 
l. . l.~1.0.0.00.00.00 Transferência convênio Estado 

dest Programa de Educação 
LU.U .. 1.00.00.00 Transferência convênio Estado 

dest Programa de Educação -
O. 0.00.00 Transferência convênio Estado 

dest Programa de rnfraestr 
Transferênc1a convênio Estado 
dest Programa de rnfraestr -

outras Transferências de 
convênios dos Estados e DF 

utras Transferências de 
nvênios dos Estados e DF -

DE, ASSESSORIA E P 
abil - CRC 304PJ 

U16.916,99 

m.m,oo 

849.m,oo 

849.m,oo 

849.m,oo 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

4.U1.061,99 

m.ooo,oo 

m.ooo,oo 

U11.061,99 

~.111 .061,99 

1 .4B.914,10 

1.4B.914,10 

94UOO,OO 

94UOO, 00 

U1U91,~6 

U1U91,~6 

U9Ul1,l4 

U9Ul1,H 

n.m.m,G9 

MANOEL ~ DE FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

- continua -



- continuaffião -
7.0.0.0.00.0.0.00. 0.00 Receitas correntes 
7.~.0.0.00.0.0.00.00.00 contri~uições 
7.~.1.0.00.0.0.00.00.00 contri~uições sociais 
7.~.1.~.00.0.0.00.00.00 Contri~uição para RPPS e 

sistema de Proteção social 
7.~.1.~.0~.0.0.00.00.00 contri~uição 

Patronal-servidor civil 
7.~.1.~.0l.1.0.00.00.00 contri~ui~ão 

Patronal- ervidor civil Ativo 
7.l.1.~.0l.1.1.00.00.00 contri~ui~ão 

Patronal- ervidor civil Ativo 
7.l.1.~.~1.0.0.00.00.00 Contri~uição Patronal -

Parcelamentos 
7.l.1.~.~1.1.0.00.00.00 contribuição 

Patronal-servidor civil 
7.l.1.~.~1.1.1.00.00.00 Contri~uição 

Patronal-servidor civil 
7.l.1.~.~1.1.l.OO.OO.OO Contri~uição 

Patronal-servidor civil 
900.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Deduções de Receita 
9~0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Deduções do FUNDEB 
9~1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Rece1tas correntes 
9~1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências Correntes 
9~1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferências da união e de 

suas Entidades 
9~1.7.1.1.00.0.0.00.00.00 Transferências Decorrentes de 

9~1.7.1.1.~1.0.0.00.00.00 
Participação na Receita da 

cota-Parte do Fundo de 

9~1.7.1.1.~1.1.0.00.00.00 
Participação dos Municípios -
Cota-Parte do FPM - cota 

Mensal 
9~1.7.1.1.~1.1.1.00.00.00 cota-Parte do FPM - cota 

H .7 .. l.O.O.OO.OO.OO 
Mensal - Principal 

cota-Parte do Imposto 
Propriedade Terr1torial Rural 
cota-Parte do Imposto 
Propriedade Terr1torial Rural 
outras Transf de Recursos da 

União e de suas Entidades 
Auxílio Financeiro - outor~a 

crédito Tri~utário r MS 
uxílio Financeiro - outor~a 

crédito Tri~utário ICM -

CONASP - CONTAB ADE, ASSESSORIA E P 
Assesoria co abil - CRC 304PJ 

1U66.7l9,69 
1U66.7l9,69 

1U66.7l9,69 

1U66.7l9,69 

10.986.916,47 

10.98U16,47 

1U8U16,47 

4.m.m,n 

4.979.8B,ll 

4.H4.061,B 

m.m,o9 
-H.m.ool,78 

-n.m.m,9o 
-ll.89l.7B,90 
-n.89l.HUO 

-11.6H.m,6~ 

-11.61U84,7~ 

-11.610.949,70 

·11.610, 949 170 

-11.610.949,70 

-4.m,o~ 

-4.m,o~ 

-1U04, 90 

-1U04,90 

-1U04,90 

MANOEL OMES DE FARIAS NETO 
PREFEI O MUNICIPAL 

- continua -



- continuaflão -
9~1.7.l.O.OO.O.O.OO. 0.00 Transferências dos Estados e 

do Distrito Federa1 e suas -11.HU~U~ 
9~1.7.l.1.00.0.0.00.00.00 ParticiP,ação na Receita dos 

Estaaos e Distrito Federa1 -11.HU~4,H 
9~1.7.l.1.~0.0.0.00.00.00 Cota-Parte do ICMS -1U7U40,~0 
9~1.7.l.1.~0.0.1.00.00.00 Cota-Parte do ICMS -

9~1.7.l.1.~1.0.0.00.00.00 Cota-Parte do IPVA 
Pri nci pa 1 -1U7U40,)0 

-m.m,93 
9~1.7.l.1.)1.0.1.00.00.00 cota-Parte do IPVA -

9)1.7.l.1.)l.O.O.OO.OO.OO cota-Parte do IPI -
Principa1 -m.m,~3 

9)1.7.l.1.)l.0.1.00.00.00 
Municípios -3o.m,8l 

Cota-Parte do IPI -

980.0.0.0.00.0.0.00.00.00 
MunicíP.ios - Principa1 -3o.m,8l 

-1.m.m,o6 Retificações ae Receita 
981.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Rece1tas correntes -l.H0.448,~9 
981.1.0.0.00.0.0.00.00.00 Impostos, taxas e 

981.1.1.0.00.0.0.00.00.00 
contri~uçóes de me1horia -10U60,00 

Impostos -10U~O,OO 
981.1.1.l.OO.O.O.OO.OO.OO impostos so~re o Patrimônio -7.m,7o 
981.1.1.l.)0.0.0.00.00.00 Imposto so~re a Propriedade 

Predia1 e Territor1a1 ur~ana -~04,)) 
981.1.1.l.)0.0.1.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade 

Predia1 e Territor1a1 ur~ana -904,H 
981.1.1.l.)3.0.0.00.00.00 !~posto Trans~is~ão Inter. 

V1vos Bens rmove1s e 01re1tos -~.~71,H 
981.1.1.l.)3.0.1.00.00.00 !~posto Trans~is~ão Inter. 

V1vos Bens rmove1s e 01re1tos -~.m,H 
981.1.1.4.00.0.0.00.00.00 Impostos sobre a Produção e 

circu1ação de Mercadorias e -9U84,30 
Impostos sobre serviços -~U84,30 
Imposto so~re serviços de 

-98.384,30 Qua1quer Natur~za - ISSQN 
Imposto sobre serv1ços de 

-98.384,30 
981. .0.0. 0.0. ' o. .00 

Qua1quer Natureza - ISSQN -
Receita Patrimonia1 -l.Ol9.8l0,8) 

981. l.O.O 0.0. 00. o va1ores Mo~i1iários -l.Ol9.8l0,8) 
981.3 .. 1.00 .. 0.00. .o Juros e Correções Monetárias -Lm.m,H 
981.U .. 04. .00.0 . O emuneraçáo dos Recursos do 

RPPS -Lm.8l0,8) 
neração dos Recursos do 

RPPS - Principa1 -1.m.m,s) 

CONASP - CONTAS DE, ASSESSORIA E P 
Assesoria con bil - CRC 304PJ 



- continuação -
981.7.0.0.00.0.0.00.UO.OO Transferências correntes 
981.7.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferências da união e de 

suas Entidades 
981.7.1.~.00.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos de 

complementação da união ao 
981.7.1.~.~1.0.0.00.00.00 Transf de Rec de 

complementação da união ao 
981.7.1.~.~1.0.1.00.00.00 Transf de Rec de 

complementação da união ao 
981.7.~.0.00.0.0.00.00.00 Transferências de outras 

Instituições Públicas 
981.7.~.1.00.0.0.00.00.00 Transf.Recur.do Fundo de 

Man.oesenv. da Educação 
981.7.~.1.~0.0.0.00.00.00 Transferência de Recursos do 

FUNDEB 
981.7.~.1.~0.0.1.00.00.00 Transferência de Recursos do 

fUNDEB · Principal 
981.9.0.0.00.0.0.00.00.00 outras Rece1tas correntes 
981.9.1.0.00.0.0.00.00.00 Multas Administrativas~ ... 

contratua1s e Juo1c1a1s 
981.9.1.1.00.0.0.00.00.00 Multas Administrativas~ ... 

contratua1s e Juo1c1a1s 
981.9.1.1.01.0.0.00.00.00 Multas Previstas em 

Legislação Específica 
981.9.1.1.01.0.1.00.00.00 Multas Prev1stas em 

Legislação Especifica · 
981.9.1.1.01.0.1.10.00.00 Multas Prev1stas em 

. Legislaçãg Especifica · 
98l.O.O.O.OO.O.O.OO.OO.OO Rece1tas de Cap1tal 
98l.4.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências de capital 
98l.4.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferências da Un1ão e de 

suas Entidades 
98l.4.1.4.00.0.0.00.00.00 Transferências de convênios 

da união e de suas Entidades 
98l.4.1.4.99.0.0.00.00.00 outras Transferências de 

convênios da união 
98l.4.1.4.99.0.1.00.00.00 outras Transferências de 

convênios da união · 
outr~s Deduções de Receita 
Rece1tas correntes 
Impostos, taxas e 

contribuções de melhoria 
Impostos 
Imposto Renda Prov. de 

Qualquer Natureza 
Imposto sobre a Renda · 

Retido na Fonte 
Imposto sobre a Renda Retido 

na Fonte outros Rendimentos 
posto sobre a Renda Retido 

n Fo te outros Rendimentos · 

·14.4B,l6 

·U6UO 

·U68,l0 

·U68,l0 

·U68,l0 

-1o.m,o6 

·10.86U6 

-10.86U6 

-1o.m,o6 
·B4,78 

·B4,78 

·B4,78 

·B4 ,78 

·B4,78 

·B4 78 
·144 '009: 07 
·144.009,07 

·144.009,07 

·144.009,07 

·144.009,07 

·144.009,07 
·10U91,8l 

·10U91,8l 

·9U91,14 
·91.80l,H 

-91.80l,H 

·91.80l,4~ 

·91.80l,4~ 

·91.802,H 



- continuação -
~~l.l.l.O.OO.O.O.OO.~O.OO Taxas 
~~l.l.l.l.OO.O.O.OO.OO.OO Taxas pelo Exercício do Poder 

de Polícia 
991.1.l.l.~O.O.O.OO.OO.OO Taxa de Fiscalização de 

Vigilânc1a sanitária 
991.1.l.l.~O.O.l.OO.OO.OO Taxa de Fiscalização de 

Vigilância Sanitária - Dívida 
991.9.0.0.00.0.0.00.00.00 outras Receitas correntes 
991.~.2.0.00.0.0.00.00.00 Indenizações, Restituições e 

Ressarmentos 
~~1.9.l.l.OO.O.O.OO.OO.OO Restituições 
991.9.2.2.99.0.0.00.00.00 Outras Restjtujçges 
991.~.l.l.~~.0.1.00.00.00 Outras Rest1tu1çoes · 

Principal 
9~1.9.l.l.99.0.1.10.00.00 Restituição servidor cedido -

Pri nci pa 1 

-m,~~ 

-m,6~ 

-m,6~ 

-m,6~ 
-1L400 ,68 

· B, 400,68 
·ll.400, 68 
-1L400, 68 

·B.400,68 

-1L400,68 

TOTAL DA RECEITA I l~~.0~1.4~8,8l 

Horizonte, 31 de Dezembro de 2022. 

~~~ MANOEL GO ~FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Horizonte 
câmara Municipal de Horizonte 
Anexo 6, da Lei n° 4J20, de 17/0J/64. (Portaria SOF n° ~' de 04/02/~~) 
Em R~ 1,00 
óRGÃO ................ : 01 câmara Municipal de Horizonte 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0101 Câmara Municipal de Horizonte 

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ~ Á o 

01 
01 031 
01 031 0001 
01 031 0001 1.001 

Legislativa 
Açao Legislativa 
Desenvolvimento das Ações Legislativas 
construç~oj A~pliaçãq ~ Reforma do Prédi 
o do Leg1s at1vo Mun1c1pal 

con~truç~o, Ampli~ção e Reforma do Prédio do 
Leg1slat1vo Mun1c1pal 

01 031 0001 2.001 Manutenção das Atividades do Poder Legis lativo 
Manutenção das Atividades do Poder 
Legislativo 

PROJETOS 

m.2l4,01 
m.H4,01 
m.2~4,01 

m.H4,01 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
Balanço Fiscal - Adendo v 

ATIVIDADES 

tm.193,27 
~.m.m,21 
~.m.m,H 

s.m.m,21 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

9.393.447,28 
9.m.447,n 
9.m.447,28 

m.H4,01 

~.m.m,21 

TOTAL I ~~6.2~4,011 ~.~37.1~3,271 ~.3~3.447,2~ 

Horizonte, 31 de Dezembro de 2022. 



Governo Municipal ~e Horizonte 
câmara Municipal de Horizonte 

BALANÇO GERAL 

Anexo 2A, da Lei n° mO, ~e 17/0]/64. (Portaria SOF n° ~' ~e 04/02/m 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

Balanço Fiscal - Adendo III 
Em R~ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

ÓRGÃO .... ,,,,,,,,,,,,: 01 Câmara Municipal ~e Horizonte NATUREZA 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0101 Câmara Municipal ~e Horizonte DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O DESDOBRAMENTO I ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

u.oo.oo.oo Despesas correntes ~.424,28],0) 
u.oo.oo.oo Pessoal e encar~os sociais 7.n1.611,~~ 
U.90.00.00 Aplicações ~ire as 7 .11~.171,)) 
U.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil U~U1~,21 
l.1.90.B.OO o~rigações patronais l.B4.6B,H 
U.91.00.00 A~l: ~1[. entre órgãos integr. ~o orçam. m~440,H 
U~91.1LOO o r1gaçoes patrona1s 19L440,H 
uloo.oo.oo outras ~espesas correntes 1.112 '671,17 
LUO.OO.OO rransf. a 1nst. priv. sem fins lucrativo ].200,00 
LU0.41.00 contri~uições uoo,oo 
U~90~00.00 Aplicações diretas 1.109 I 471,17 
U.90.0UO outros ~enef.assist~~o servi~or e do mil 61790,)4 
U.90.14.00 Diárias - civil 2U~O,OO 
UJOJO.OO Material de consumo 27~49U7 
U.90J6.00 outros serv. ~e terceiros pessoa física )2.m o~ 
U.90J9.00 outros serv~ ~e t~rç. pessoa,jurí~ica m.ooo:11 
U.90~92~00 Despesas ~e exerc1c1os anter1ores l~4,H 
4.0.00.00.00 Despes~s de capital 969.H4,B 
4.4.00.00.00 Invest1mentos 9691164,2] 
4.4.90.00.00 A~licaçõ~s ~iretªs 969.164, B 
4.41901)1.00 o ras e 1nstalaçoes m~H4,01 
414.901)2100 Equipamentos e material permanente 1121910,22 

TOTAL DA DESPESA 1 9 I m ~447, u 
Horizonte, 31 de Dezembro de 2022. 

IDADE, ASSESSORIA E P 
tabil - CRC 304PJ 

MANOEL GOMES ÕÊ FARIAS NETO 
Prefeito Municipal 



Governo Municipal de Horizonte 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
Gabinete do Prefeito Balanço Fiscal - Adendo v 
Anexo 6, da Lei n° 4J20, de 17/0l/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/8~) 
Em R~ 1,00 

ÓRGÃO I I I I I I I I I I I I I I I I: 02 Gabinete do Prefeito PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0201 Gabinete do Prefeito DE TRABALHO 

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ç Ã o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

04 Administração 10U80,00 2.m.m,H 2.916.m,9~ 
04 122 Admi~istração Gerªl 10U80,00 2.W.274,~~ 2.6H.8)4,~~ 
04 122 0002 Gestao e Manuten~ao 0,00 2.W.274,H 2.W.274,~~ 
04 122 0002 2.002 Gestão e Manut. as Ativ. do Gabinete do Prefeito 2.HU84,42 2.HU84,42 

Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 
Prefeito 

04 122 0002 2.001 Manutenção do Gabinete do vice-Prefeito B0.890,B B0.890,B 
Manuten!ão do Gabinete do vice-Prefeito 

04 m ooo6 Aqujsjçªo e mplqntaçâo de Produtos e ~erviços de T. 10U80,00 0,00 10U80,00 
04 122 0006 1.002 ~gu]slçao ~e Equ1pamentos de T.I., Mob1l 

1ar1os, Ve1culos, Etc. 10U80 ,00 106.)80,00 
Aqujsjçãq de Eq~ipamentos de T.I., 

04 122 0008 
Mob1l1ar1os, ve1culos, Etc. 

0,00 0,00 cogrdenação e Int~gração.das Atividades Administrati 0,00 
04 122 0008 2.004 Açoes d~ Cqoperaçao.Tecn1ca e Flnan. c/ 

Entes Publ1cos e Pr1vados 0,00 
Açõe~ de coop~ra~ão Técnica e Finan. c/ Entes 
PubllCOS e PrlVa OS 

04 B1 comunicação social 0,00 264.70~,40 264. 70) ,40 
04 m ooo4 comunicação Institucional e Apoio às Políticas Públi 0,00 264. 70~ f 40 264.70),40 
04 111 0004 2.00~ Coordenação e Int. das Ativ. Adm. Políti 

cas e de Divul~ação 264.70),40 264.70),40 
coordenaçao e Int. das Ativ. Adm. Políticas e 

04 111 0004 2.006 
de oivulgaÃão 

0,00 Manutenção das tividades da ouvidoria M unicipal 
Manutenção das Atividades da ouvidoria 

22 
Muni cipa 1 

0,00 0,00 0,00 Indústria 
22 661 Promoção Industrial 0,00 0,00 0,00 
22 661 0040 Gestão do Trabal~o e Inclusão Produtiva 0,00 0,00 0,00 
22 661 0040 2.007 c~pacitação.de Mão d~ obra para a Indúst 

r1a, comerc1o e serv1~os 0,00 
cap~citação de ~ao de obra para a Indústria, 
comerc1o e serv1ços 

- continua -

(-~l 



- continua ão -n 661 ow Desenvolvimento Econômico Local 0,00 0,00 0,00 
ll 661 004~ 1.001 Provimento ~e Infraestrutura para Parque 

In~ustriais e Instal.~e shop~ing center 0,00 
Provimento ~e Infraestru ura para Parque 
In~ustriais e Instal.~e shopping 
Center 

ll 661 004~ l.008 Apoio ao~ Projetos.Pro~utivos , 0,00 

ll 661 004~ l.009 
ApOlO aos PrOJetos PrO~UtlVOS 

Ince~tlv~ à,Instªlação.~e Empresas (Coop 
eraçao Tecn1co·F1nance1ra} 0,00 

Incentivo à Instalaçao ~e Empresas 

B 
, (~ooperaçãQ Técnico-Financeira) 

0,00 B.m ,~o 1us1, ~o comerc1o e serv1ços 
B 691 Promoção comercial 0,00 1us1, ~o 1us1, ~o 
B 691 OOH Desenvolvimento Econômico Local 0,00 1us1, ~o 1U8UO 
ll 691 004~ l.010 Finan~iamento e cré~ito ao Pro~utor, coo 

perat1yas e.Pequenas Empr~sas 0,00 
F1nanc1a~ento e cre~1to ao Pro~utor, 

ll 691 004~ l.Oll 
coo~erat1vas e Pequenas Empresas 

Instalaçao e Manutenção ~o Centro ~o Mie 
roempreen~edor Indiv1dual ~e Horizonte 

~o 
0,00 

Instalação e Manutenção ~o centro 
Microempreen~edor In~ivi~ual de 
Homonte 

ll 691 004~ l.01l Programa ~~ Apoio ao Tra~alha~or Autônom 
o e ao comerc1o Local 1U81, ~o 1us1, ~o 

Pro~ra~a ~e Apoio ao Tra~alha~or Autônomo e 
ao omerc1o Local 

TOTAL I 106.~80,001 l.88l.l61,4~1 l.989.941,4~ 

Horizonte, ll ~e Dezem~ro ~e lOll. 



Governo Municipal ~e Horizonte 
Gabinete do Prefeito 

BALANÇO GERAL 

Anexo lA, ~a Lei n° 4ll0, ~e 17/0l/64. (Portaria SOF n° 8, ~e 04/0l/8~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 

Balanço Fiscal - Adendo III 
Em R~ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO 11 11 I" I I 11 11 I I I: 01 Gabinete ~o Prefeito 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0l01 Gabinete ~o Prefeito 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ Á O DESDOBRAMENTO I ELEMENTO 

l.O.OO.OO.OO Despesas correntes 
u.oo.oo.oo Pessoal e encar~os sociais l.m.HG,B 
UJO.OO.OO Aplicafões ~ire as U07.9H,8~ 
U.90.04.00 Contra aÍão por tempo ~etermina~o 94.416,l0 
U.90.11.00 vencimen os e vant. fixas pessoal civil U14.70U7 
U.90.B.OO obrigações patronais l07' 004, ~4 
U.9U4.00 In~enizações e restituições trabal~istas 91.7H,14 
U.91.00.00 A~l: ~ir. entre órgãos 1ntegr. ~o orçam. 1U44,l8 
U.91.B.OO o r1gaçoes patrona1s 1U44,l8 
u.oo.oo.oo outras ~espesas correntes 96U01,n 
l.UO.OO.OO Aplicações ~iretas 960J0l,H 
U.90.0UO outros benef.assist.~o servidor e ~o mil 610 77 
U.90.14.00 Diárias · civil 1uoo'oo 
U.90JO.OO Material ~e consumo 109.484:49 
U.90.B.OO Passagens e ~espesas çom locomoção, . ~UH l7 u. 90J6.00 outros serv. ~e terce1ros pessoa f1s1ca m.8oo:oo 
U.90J9.00 outros serv. ~e tere. pessoa jurí~ica HU44,04 
1.1.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.· PJ l0.700,1l 
u' 90.47.00 obrigações tr1butárias e contributivas l.llO,OO 
U.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas n.m,~o 
4.0.00.00.00 Despes~s ~e capital 
4.4.00.00.00 Invest1mentos 106.m,oo 

I 0.00.00 Aplicações ~iretas . 10U80,00 
4' 4' ' '00 Equ1pamentos e mater1al permanente 10U80,00 

TOTAL DA DESPESA 

Horizonte, 31 de Dezembro de 2022. 

CONASP - CONTABI 
Assesoria con 

, ASSESSORIA E P 
- CRC 304PJ 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

U8U67,4~ 

10U80,00 

U8U47,H 
-----



BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll Governo Munici~al de Horizonte 

secretaria de lanelamento e Administra~ão Balanço Fiscal - Adendo v 
Anexo 6, da Lei n° 3l0, de 17/03/64. ( ortaria SOF n° 8, de 04/0l/8~) 
Em R~ 1,00 

ÓRGÃO ...••••..••.•••• : 0] secret. de Planejamento e Administração PROGRAMA 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0301 secret. de PlaneJamento e Administração DE TRABALHO 

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ~ Ã o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

04 Administrafão 36.m,H 3.366.671,19 L403.4B,76 
04 m Plan~jamen Q ~ orçamento . 0,00 0,00 0,00 
04 m 0046 Gestao Part1c1pat1va e soc1al 0,00 0,00 0,00 
04 ll1 0046 l.013 Planejar e coordenar Ações Participativa 

s vinculadas às Atividades Adm. 0,00 
Planejar e coordenar Ações Participativas 
vincu adas às Atividades Adm. 

04 m Admi~istração Gerªl 36.m,H 3.H8.471,19 Lm.m,76 
04 m OOOl Gestao e Manuten~ao 0,00 3.H8.471,19 3.H8.471,19 
04 lll OOOl l.014 Gestão e Manut. as Ativ. da sec. de Pl 

aneamento e Administração 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de 

3. H8.471,19 3.H8.471,B 

Planeamento e Administra~ão 
04 m oo47 Aqujsjçªo de Equjpamentos, Mo jlj~rjos e veículos 36.m,H 0,00 36.m,l7 
04 1ll 0047 1.004 Aq~1s1çao de Equ1pamentos, Mo~1l1ar1os e 

Ve1culos,etc 36.m,H 36.m,~7 
Aq~1sição de Equipamentos, Mo~iliários e 
vem los 

04 m Tecnologia da Informa~ão 0,00 0,00 0,00 
04 1l6 0006 Aqujsjçªo e Impl~ntaçao de Produtos e ~erviços de T. 0,00 0,00 0,00 
04 1l6 0006 1.00~ ~~u1s1çao ~e Equ1pamentos de T.I., Mo~1l 

m1os, vmulos, Etc. 0,00 
Aqujsjçãq de Eq~ipamentos de T.I., 

04 m 
Mo~1lm105, vemlos, Etc. 

0,00 8.l00,00 8.l00,00 Formação de Recursos Humanos 
04 m oon Gestão de Pessoas e valoriza~ão de servidores 0,00 uoo,oo uoo,oo 
04 1l8 0031 l.01~ Aperfeiçoamento do Plano de argos e car reiras 0,00 

Aperf~içoamento do Plano de cargos e 
carm r as 

04 1l8 0031 l.016 Forma~ão e qualificação Profissional de servidores uoo,oo uoo,oo 
orm~~ao e Qual1ficação Profissional de 

sem ores 
04 1l8 0031 l.017 Realização de Proc. seletivos e cone. Pú ~licos 0,00 

Realização de Proc. seletivos e cone. 
Públicos 

- continua -

(1\ 



- continua ão -
04 lll comunicação social 0,00 0,00 0,00 
04 lll 0004 comunicação Institucional e Apoio às Políticas Pú~li 0,00 0,00 0,00 
04 lll 0004 l.Ol~ Desenvolver Ativ. ~e Divulgaçao Geral e 

Pu~licação de Atos oficiais 0,00 
Desenvolver Ativ. de Divulgação Geral e 
Pu~licação de Atos oficiais 

TOTAL I l~.1~l,~11 l.l~~.~11,1~1 l.40l.4ll,1~ 

Horizonte, ll de Dezem~ro de lOll. 



Governo Munici~al ~e Horizonte 
secretar1a de Planejamento e Administração 

BALANÇO GERAL 

Anexo lA, ~a Lei n° 4ll0, ~e 17/0l/~4. (Portaria SOF n° ~' de 04/0l/~~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 

Balanço Fiscal - Adendo III 
Em R~ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : Ol Secret. ~e Planejamento e Administração NATUREZA 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0101 Secret. ~e PlaneJamento e A~ministração DA DESPESA 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ Ã O DESDOBRAMENTO I ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

l.O. 00.00. 00 Despesas correntes LJH.671,19 
u.oo.oo.oo Pessoal e encar~os sociais l.m.m,H 
].1.90.00.00 Aplicações ~ire as u9o.m,v 
u. 90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil u~4.m,l4 
U.90.B.OO obrigações patronais 9l.O~l f 1l 
U.90.94.00 Indenizações e restitui~ões trabal~istas 8.11l,4l 
U.90.9~.00 Ressarcimento ~e ~esp. e pessoal requis l4.~47,~9 
u. 91.00.00 A~l: ~ir. entre órgãos integr. do orçam. ~4.1B,88 
Ll.91.B.OO o r1gaçoes patrona1s ~4.1B,88 
u .00 .00 .00 outras despesas correntes 1.111.m,o4 
].].90.00.00 Aplicações ~iretas 1.111. m,o4 
U.90.0UO Outros benef.assist.~o servi~or e ~o mil 9.7l6,~~ 
U.90.14.00 Diárias - civil uoo,oo 
U.9UO.OO Material ~e consumo 8L889,49 
u.9U~.oo outros serv. ~e terceiros pessoa física 96.]00 00 
U.90J9.00 outros serv. ~e tere. pessoa jurí~ica ~ouoo:~s 
u. 90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ m.m,n 
u. 90.47.00 obrigações tr]b~tárias e contributivas 4.H6,00 
U.9U9.00 Pensoes espec1a1s 1U48,00 
4.0.00.00.00 Despes~s de capital 1~.m,H 
4. . . . 00 Invest1mentos 1~.m,H 
4. . 90.00. Aplicações ~iretas . 1~.m,~7 
4.4 90.~l.OO u1pamentos e mater1al permanente l~.HU7 

TOTAL DA DESPESA I l.40l.4ll,7~ 

Horizonte, 31 de Dezembro de 2022. 

CONASP - CO~TABI~ 
Assesor1a Con 

) 
E, ASSESSORIA E P 
1 - CRC 304PJ 



BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 Governo Municipal ~e Horizonte 

Secretaria ~e Finan~as Balanço Fiscal - A~en~o v 
Anexo 61 ~a Lei n° 1201 ~e 11/01/64. (Portaria SOF n° ~~ ~e 04/02/~~) 
Em R~ 1100 

óRGÃO ................ : 04 secretaria ~e Finanças PROGRAMA 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0401 Secretaria ~e Finanças DE TRABALHO 

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ~ Ã o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

04 A~ministração 1U00100 LB0.96l 168 UOU6l168 
04 122 A~mi~istração Gerªl 0100 Lm.m~6~ L2B.l81168 
04 m ooo2 Gestao e Manuten~ao 0100 1.m.m~6~ L21U~1 1 68 
04 122 0002 2.019 Gestão e Manut. as Ativ. ~a sec. ~e Fin anças L21U~1~6~ L21U81 1 6~ 

04 122 0002 2.020 
Gestão e Manut. ~as Ativ. ~a sec. ~e F1nanças 

0100 sefin Cidadã Intinerante 
sefin Cidadã Intinerante 

04 121 A~ministração Financeira 0100 11.mloo 11.mloo 
04 m ooo1 Gestão Fiscal e Tributária 0100 11.116100 11.116100 
04 121 0001 2.021 Ações pªra Incremento ~a Arreca~ação Mu~ icipal 11.mloo 11.mloo 

Aço~s.para Incremento da Arrecadaçao 
Mun1 c1 P.a 1 

1U00100 0100 1U00100 04 126 Tecnolo~ia oa Informa~ão 
04 1l6 0006 Aqujsjçªo e Impl~ntaçao de Pro~utos e ~erviços ~e T. 1U00100 0100 H. 000 I 00 
04 126 0006 1.006 ~~u1s1çao ~e Equ1pamentos ~e T.I.I Mob1l 

JarlOS 1 vmulos 1 Etc. 1U00100 1U00100 
AqujsjçãQ ~e Eq~ipamentos de T.I. 1 

04 m Mob1l1ar1os, Ve1culos1 Etc. 
0100 0100 0100 or~enamento Terr1torial 

04 m ooo1 Gestão Fiscal e Tributária 0100 0100 0100 
04 121 0001 2.022 Manutenção e Atualização ~o ca~astro Imo 

biliário do Município 0100 
Manutenção e Atualização ~o ca~astro 

l8 
Imobiliario.~o Município 

0100 1Lm.416122 1U91.416122 Encargos Es~ec1a1s 
28 w Serviço ~a íviqa,Interna 0100 U9U24104 ~.~96.124104 
l8 w 0000 Programas EsP.ec1a1s 0100 ~' 896.124104 ~. ~96' 124104 
2~ ~41 0000 2.021 Amortização aa Dívida Contrata~a U9U24104 8' 896.124104 

2~ ~46 
Amortização da Divjda contratada 

0100 LOOO.m~1~ LOOO.m ~1~ outros Encargos.E~pec1a1s 
2~ ~46 0000 Pro~ramas Espec1a1s 0100 LOOO.miH LOOO. m~1~ 
28 846 0000 2.024 con ribui~ão ~ara Forma~ão do Patrimônio 

~o Servi or úblico - ASEP LOOO. m~1~ LOOO.m~1~ 
contribui~ão para Forma~ão do Patrimônio do 
Servi~or úbl1c0 - PASE 

- continua -

C!\ 



- continua ão -
99 Reserva de contingência 
99 999 Reserva de contingência 
99 999 0999 Reserva de Contingência 
99 999 0999 9.001 Reserva de contingência 

Reserva de contingência 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

TOTAL I 7).000,001 l).ll~.4l9,90I l).l0l.4l9,90 

Horizonte, ll de Dezembro de lOll. 

MAN 



Governo Municigal de Horizonte 
secretar1a de Finanças 

BALANÇO GERAL 

Anexo 2A, da Lei n° 4120, de 17/01/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/8~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

Balanço Fiscal - Adendo III 
Em R~ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

óRGÃO ................ : 04 secretaria de Finanças 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0401 Secretaria de Finanças 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ Ã O 

CONASP - CONTABI[ 
Assesoria cont 

contratual resgatado 

SSESSORIA E P 
CRC 304PJ 

DESDOBRAMENTO I 

1.191.944,81 
B.W,28 

L08o.m,H 
81.711, ~9 
8.119,)7 

12.286,22 
12.286,22 

1.m.m,81 
1.m.m,s1 

m.m,o9 
m.m,o9 

).00).484,81 
L120,00 

H.46J,78 
17J76,00 
4.249,91 

U68.m,H 
m.446,H 

1 .ooo.m ,18 
m,86 

7UOO,OO 
7UOO,OO 

2.79tm,o1 
2.m.m,o1 

ELEMENTO 

1.226.Bl,01 

l.H0.987,90 

UOJ.484,8l 

7UOO,OO 

7.Hl.7l6,14 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

7.m.7ol,76 

7.m.m,14 

E FARIAS NETO 
unicipal , 

- cont1nua -



- continuação -
4.6.H.OO.OO Ap1. ~ir. entre órgãos integr. ~o orçam. 
4.6.91.11.00 Principal ~a ~ívi~a contratual resgata~o 

4.1l4.061,B 
4.1)4.061,B 

TOTAL DA DESPESA I l).l0l.4l9,90, · 

31 de Dezembro de 2022. 

CONASP - CONTA 
Assesoria co 

p 

·~ . 

MANOEL GOM~DE ~RIAS NETO 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Horizonte 
Fundo Municipal de Educação 
Anexo 6, da lei n° 43l0, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/0l/8~) 
Em R1 1,00 

ÓRGÃO ................ : 07 secretaria de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0701 Fundo Municipal de Educação 

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ç Ã o 

H Educação 
ll m Admi~lstração Gerªl 
H m OOOl Gestao e Manutençao 
1l 1ll OOOl l.040 Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 

e Educação 
Gestão.e Manutenção do Fundo Municipal de 

1l m om Educaçao 
Fortalecimento dos órgãos colegiados e de controle s 

1l 1ll OOlO l.041 Ma~utenlão do conse]~o.Municipªl .de Educ 
açao · ACS, ASSOSSlaçoes e GremlOS 

Manutenção do çon~el~o Mu~i~ipal de Educação 

1l 361 
· CACS, ASSOSSlaçoes e GremlOS 

Ensino Fundamental 
1l 361 0006 Aqujsjçªo e Impl~ntação de Produtos e ~erviços de T. 
1l 361 0006 1.016 ~gu1s1çao ~e Equ1pamentos de T.I., Moo1l 

1ar1os, Ve1culos, Etc. 
AqujsjçãQ de Eq~ipamentos de T.I., 
Mob1l1ar1os, Ve1culos, Etc. 

ll 361 0006 1.017 Aquisição ~e Plataforma Digital de Ensin 
o e Aprendmgem 

Aquisição de Plataforma Digital de Ensino e 

12 361 0013 
Aprend1zagem 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
1l 361 0013 1.018 Aquisição de Fardamento Escolar 

1l 361 0013 l.04l 
Aquisição de Fardamento Escolar 

Garant1a da Alimentação Escolar - PNAE E 
nsino Fundamental 

Garantia da Alimentação Escolar - PNAE Ensino 
Fundamental 

1l 361 0013 l.043 Instalarão e Manutenção de Bioliotecas n 
as Esco as do Ensino Fundamental 

Instalação e Manutenção de Bibliotecas nas 
Escolas do Ensino Fundamental 

1l 361 0013 2.044 Funcionamento da Rede Pública do Ensino 
Fundamental 

PROJETOS 

4.m.m,36 
0,00 
0,00 

0,00 

1.m.m,n 
9.00~,33 

9.00~,33 

0,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 
Balanço Fiscal - Adendo v 

ATIVIDADES 

B.Ol7.107,31 
11.w.m,n 
11.w.m,11 

11.w.m,u 

0,00 

7.0~6.m,H 
0,00 

U36.13UO 

1.m.m,n 

U2U99,6l 

~\J 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

n.m.m,67 
11.w.m,n 
11.w.m,n 

11.w.m,u 

0,00 

0,00 

u~o.m,H 
9.00~,33 

9.00~,33 

0,00 

U36.130,90 
0,00 

1.012.7H,l8 

0,00 

U2U~9,6l 
- cont1nua -



- continua ão -
Funcionamento ~a Re~e Pública ~o Ensino 
Fun~amental 

n l61 oo14 Gestão e Desenvolvimento ~a E~ucação Básica 0,00 LH0.491,61 LH0.491,61 
12 l61 0014 2.04~ Forma~ão continua~a ~os Profissionais ~a E~ucação 89.011,94 89.011,94 

armação continua~a ~os Profissionais ~a 

12 l61 0014 2.046 
E~ucaçáo 

28.H6,H 28.H6,68 Garantia ~a Alimentação Escolar - EJA 

12 l61 0014 2.041 
Garantia ~a Alimentação Escolar - EJA 

l9.Hl,H 29.Hl,H Garantia ~a Alimentação Escolar - PNAE A EE 
Garantia ~a Alimenta~ão Escolar - PNAE AEE 

12 l61 0014 2.048 Implantaçãq ~ Manutenção e Laboratórios 
~e Informatm 0,00 

Im~lantação e Manutenção ~e Laboratórios ~e 
In ormatm 

12 l61 0014 2.049 Implementação ~o centro ~e I~iomas 0,00 

12 l61 0014 2.0)0 
Implementação ~o centro ~e I~iomas 

Manuten~ão ~o Programa ~e Transporte Esc 
olar · NATE 641.891,6) 641.891,6) 

Manutenção ~o Programa ~e Transporte Escolar 
· PNATE 

12 l61 0014 2.0)1 Programa Estu~ante- Estagiário.~o.Munic ípjo, . 860.08l,41 860.08l,41 

12 l61 0014 2.0)2 
Programa Estu~ante.· Esta~1ar1o ~o.Mun1c1p1o 

Promoçao ~e Eventos C1v1cos e omemorat1 
vos V1ncula~os ao Ensino 114.190100 114.190100 

Promo~ão ~e Eventos cívicos e comemorativos 
vincu a~os ao Ensino 

12 l61 0014 2.0)1 Garantia ~a Aliemtação Escolar · PNAE QU ILOMBOLAS 201.1001 )9 201.1001 )9 
Garantia ~a Al1emtação Escolar - PNAE 

12 161 0014 2.0)4 
QUILOMBO LAS 

1.11UOO,OO 1.11UOO,OO Aqu1siçã9 ~e veículos para o Transport e Escolar 
Aqu1s1çao ~e Ve1culos para o Transporte 
Escolar 

12 l61 001) Requalificaçáo e Ampliação ~a Re~e ~e E~ucaçáo ~o Mu 1.108.B2,4) 0,00 1.108.B2,4) 
12 l61 001) 1.019 Construçao e Reforma ~e Infraestrutura E 

sportiva nas Escolas 1.016.039,)4 1.016. 039, )4 
Construção e Reforma de Infraestrutura 

12 161 001) 1.020 
Esportiva nas Escolas 

~onstru~ão, Ampl., Refor. e Equip. de Un 
1dades a Educ. Fundamental 692.012,91 692.012,91 

Construção, Ampl., Refor. e Equip. de 
unidades da Educ. Fundamental 

12 l61 001) 1.021 Implanta~ão do Sistema de Ener~ia solar 
nas Esco as do Ensino Fundamen al 0,00 

Implanta~ão do sistema de Energia solar nas 
Escolas o Ensino Fundamental 

12 l61 0041 Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e veículos 11.018,00 0,00 11.018,00 
12 161 0041 1.022 AquisiçáQ ~e.Equipame~tos, Mobiliárjo~,e. veículos 11.018,00 11.018,00 

Aq~1s1çao de Equ1pamentos, Mob1l1ar1os e 
vem los 

- continua -

(~1 



- continuação -
1l J6l Ensino Mé~io 
1l l62 0011 Gestão e Desenvolvimento do Ensino Médio 
12 J62 0011 l.O~~ Manutenção ~o Ensino Mé~io e cursin~o Pr 

é-vesti~ular 
Manutenção do Ensino Médio e cursin~o 
Pré-vestibular 

1l J64 Ensino superior 
12 J64 0022 Assistênc1a a Estudantes do Ensino superior 
12 J64 00l2 l.1~0 Apoio aos Estudantes universitários 

As~egur~r R~cursos para os estudantes 
un1 vem tm os, 

12 J6~ Educação Infantil 
12 l6~ 001~ Requalificação e Ampliação da Red~ de Educação do Mu 
12 l6~ 001~ 1.02l construçao, Ampl. e Reforma de un1d. Esc 

olas do Ens. Infantil 
construçãor Ampl. e Reforma de unid. Escolas 
do Ens. Inrant1l 

12 J6~ 0016 Desenvolvimento da Educação Infantil 
12 l6~ 0016 l.0~6 Garantia da Alimentação Escolar - PNAE c rec~e 

Garantia da Alimentação Escolar · PNAE crec~e 
1l l6~ 0016 2.0~1 Garantia da Alimentação Escolar - PNAE P ré-Escola 

Garantia da Alimentação Escolar · PNAE 
Pré-Escola 

12 l6~ 0016 2.0~8 Manutenção da Rede Municipal de Educação 
Infant1l · Pré-Escolas 

Manute~ção da,Rede Municipal de Educação 
Infantll - Pre-Escolas 

1l J6~ 0016 l.O~~ Manutenção da Rede Municipal de Educação 
Infant1l - Cre~es 

ManuteQção da Rede Municipal de Educação 
rnfant1l - cre~es 

1l l6~ 0041 Aquisição de Eq~ipamento~, Mobiliários ~ veículos 
12 l6~ 0041 1.024 Aqu1s. de Mater1a1s, Equ1pamentos e Mob1 

l1ário p/. CEI's (Creç~~s e Pré-;scola) 
Aqu1s. de Mater1a1s

1 
Equ1pamentos e 

Mobiliário p/ CEI s (Crec~es e 
Pré-Esc o la) 

12 l66 Educação de Jovens e Adultos 
12 l66 0014 Gestão e Desenvolvimento da Educação Básica 

0014 l.060 Manutenção dos Programs de Jovens e Adul tas - EJA 
Manutenção dos Programs de Jovens e Adultas -
EJA 

Educação Especial 
Gestão e Desenvolvimento da Educação Básica 

moção e Inclusão do Ensino Especial - EE 
Promoção e Inclusão ~o Ensino Especial - EE 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

UH.m,~s 
2.B4.m,~s 

UH.m,~s 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

1.47U6U~ 
1.m.m,~~ 

1.419.)69,~~ 

~]0.18l,6l 
m.m,6l 
m.m,6l 

2.l28.4~1,8l 
0,00 

U28.4~1,8J 
B2.144,B 

298.m,H 

m.m,4s 

m.m,ss 

0,00 

1.200100 
1.200,00 
1.200,00 

H.m,19 
~4.18~,19 
~U8~,1~ 

tm.m,~~ 
1.419.)69,99 

1.41U6~,~9 

m.m,62 
~l0.18l,62 
m.m,6l 

U6L044,41 
2.B4.m,~s 

2.B4.m,~s 

2.228.4n,8l 
B2.144,B 

298.m,H 

m.m,4s 

~1s.m,ss 

0,00 

0,00 

1.200100 
1.200,00 uoo,oo 

~4.189,1~ 
~4.189,19 
~U8~,19 

TOTAL 4.]28.168,]61 2l.021.101,lll 21.]~~.81~,61 

Horizonte, ll ~e Dezembro de l022. 

MANOEL GQMES DE FAR S NETO 
Preffi.to Muni c i pa 1 



Governo Municipal de Horizonte 
Fundo Municipal de Educação 

BALANÇO GERAL 

Anexo lA, da Lei n° 41l0, de 17/01/64. (Portaria SOF n° ~' de 04/0l/~~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 

Balanço Fiscal - Adendo III 
Em R~ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

óRGÃO ................ : 07 secretaria de Educa~ão 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0701 Fundo Municipal de ducaçáo 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ Ã O DESDOBRAMENTO I ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

1.0.00.00.00 Despesas correntes n J6o .888, 67 
1.1.00.00.00 Pessoal e encar~os sociais 4,97),411,~6 
1.1.~0.00.00 Aplica~ões dire as 4.m.m,1s 
U.90.04.00 contra a~ão por tempo determinado m.W,14 
U.90.11.00 vencimen os e vant. fixas pessoal civil UOUB,41 
1.1. 90 I B I 00 o~rigações,patrQn~is m.606,~4 
1.1.90.~1.00 sentenças ]Ud1c1a1s. . 89.747,7l 
U.90.9UO Despesas de exerc1c1os anter1ores Lm,8o 
L 1.90. 94.00 Indenizações e restitui~ões tra~al~istas 19.84l B 
U.90 .96.00 Ressarcimento de desp. e pessoal requis m.m:61 
l.1.91.00.00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. m.m,~s u. 91.11.00 o r1gaçoes patrona1s 166.m,~8 
u.oo.oo.oo outras despesas correntes 17.]8).476,71 
U.90.00.00 Aplicações diretas 17.m.476,71 
U.90.08.00 outros ~enef.assist.do servidor e do mil 2.04 7,79 
U.90.14.00 Diárias · civil 7.600,00 
1.1.90.10.00 Material de consumo U7U76,7l 
1.1.90.12.00 Material, ~em ou serv. p/ dist. ~ratuita l.46L0~9,06 
U.90.H.OO Passagens e despesas çom locomoçao, . 74.m,69 
1.1.90.16.00 outros serv. de terce1ros pessoa f1s1ca Lm.HUl 
U.90.H.OO outros serv. de tere. pessoa jurídica 7.m.810,H 
U.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.· PJ 10U96, 7l 
u '90.47 .00 o~rigações tr1~ut~rjas e contri~utivas 11.m,ol 
U.90.9UO Despesas de exerc1c1os anter1ores uoo 7l 
. 90.9LOO Indenizações e restituições H4.m:n 

4' o' ' o' 00 Despes~s de capital 4.994.987,00 
4.4.00.0 I o Invest1mentos 4.994.987,00 
4.4.90.00.0 licações diretas 4.994.987,00 
.4.90J9. o ros s~rv. de !erc. pessoa jurídica 1.166.6H,97 

4 .. 9Ul. O e mta 1 açoes U61.7l7,19 
4. 9Ul. Equ a ntos e material permanente Lm.611,84 

TOTAL DA DESPESA I l7.1~~.87~,67 

rizonte, 31 de Dezembro de 2022. 

MANOEL GOME~D~F~RIAS NETO CONASP - CONTAB ~ , ASSESSORIA E P 
Assesoria Co il - CRC 304PJ Prefeito Municipal 



Governo Municipal de Horizonte 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 
FUNDES Balanço Fiscal - Adendo v 
Anexo 6, da Lei n° 4Jl0, de 17IOJI64. (Portaria SOF n° 8, de 04IOll8~) 
Em R! 1,00 

óRGÃO ................ : 07 secretaria de Educação PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 070l FUNDES DE TRABALHO 

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ç Á o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

1l Educação L08UU,J8 88.0B.0)7,61 91.BU84,99 
1l ]61 Ensino Fundamental Ho.m,~o ~8.H1.079,6l ~8.m.m,1l 
1l J61 OOB Desenvolvimento do Ensino Fundamental Ho.m,~o ~U11.019,6l ~8.m.m,u 
1l ]61 001] 1.0l~ construção, Ampliação e Reforma de Escol 

as do Ensino Fundamental - FUNDES JO% H0.41UO Ho.m,~o 
constr~ção, Amplia~ão e Reforma de Escolas 
do Ens1no Fundamen al - FUNDES 
]0% 

1l ]61 001] l.06l coordenação e Manuten~ão da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUND B JO% 6.0H.4~4,8l 6.0J9.4~4,8l 

coordenafão e Manuten~ão da Rede de Ensino 
Fundamen al - FUNDES 0% 

1l ]61 001] l.06] Manutenção do Trans~orte Escolar - FUNDE B JO% 0,00 

1l ]61 001] l.064 
Manuten~ão do ransporte Escolar - FUNDES JO% 

Remuneração os Profissionais da Educaçã 
o Básica - Fundamental I FUNDES 70% ~l.41UlUO ~l.47Ul4,80 

Remuneração dos Profissionais da Educação 

ll m 
Básica - Fundamental I FUNDES 70% 

Educação Infantil U4U14,88 nm.H0,61 luos.m,49 
1l m OOH Desenvolvimento da Educaião Infantil U4Ul4,88 B.m.HO,H luos.m,49 
1l 36~ 0016 1.0l6 construção, Ampliação e eforma de centr 

o de Educação Infantil - FUNDES 30% U43.HU8 U4Ul4,88 
construção, Ampliação e Reforma de centro de 

1l ]6~ 0016 l.06~ 
Educação Infantil - FUNDES ]0% 

Manuteção e Desenvolvimento da Educação 
Infant1l - Crec~es - FUNDES JO% U48.m,H 3.948.m,H 

Manuteção e Desenvolvimento da Educação 
Infant1l - crec~es - FUNDES JO% 

1l ]6~ 0016 l.066 Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Infantll Pré-Escola- FUNDES ]0% 4.799,9~ 4.799,9~ 

Manuten~ão e Desenvolvimento da Educação 
Infanti Pré-Escola - FUNDES ]0% 

1l 36~ 0016 l.067 Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - Pré-Escolar f FUNDES 70% 1U06.m,~6 1U06.Bl,~6 

Remuneração dos Profissionais da Educação 
Básica - Pré-Escolar/ FUNDES 70% 

- continua -

cl 



- continuação -
1l 36~ 0016 l.068 Remuneração dos Profissionais da Educaçã 

8.30UH,8~ 8.30U91,8~ o Básica · CRECHES I FUNDEB 70% 
Remuneração dos Profissionais da Educação 
Básica · CRECHES f FUNDEB 70% 

1l 366 Educação de Jovens e Adultos 0,00 U88.4U,10 l.388.4U,10 
11 366 0014 Gestão e Desenvolvimento da EducaÍão Básica 0,00 U88.4U,10 U88.4H,10 
11 366 0014 1.069 Manuten~ão do Ensino de Jovens e dultos 

· FUND 8 30% 1.9l8,10 1.9l8,10 
Manuten~ão do Ensino de Jovens e Adultos -
FUNDEB 0% 

1l 366 0014 l.070 Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica · EJA I FUNDES 70% l.m.49UO U86.498,90 

Remuneração dos Profissionais da Educação 
Básica · EJA I FUNDES 70% 

1l 367 Educação Especial 0,00 3.388.400,l8 3.388. 400, n 
1l 367 0014 Gestão e Desenvolvimento da Educa~ão Básica 0,00 3.388.400,l8 uss.4oo,n 
11 367 0014 l.071 Manuten~ão do Ensino de Educação specia 

1 • FUN EB 30% 903, ~l 903,~1 
Manuten~ão do Ensino de Educação Especial -
FUNDES 0% 

1l 367 0014 l.07l Remuneração dos Profissionais da Educa~ã 
o Básica- Ensino Especial -EEIFUNDEB 7 % Lm.496,76 3.387' 496,76 

Remuneração dos Profissionais da Educação 
Básica - Ensino Especial - EE I 
FUNDEB 70% 

TOTAL I 3.083.9l7,38l 88.0~3.0~7,611 91.136.984,99 

Horizonte, 31 de Dezembro de lOll. 

MANOEL ~~ ~IAS NETO 
Prefeito Municipal 



Governo Municipal de Horizonte 
FUNDES 

BALANÇO GERAL 

Anexo lA, da Lei n° 4Jl0, de 17/0J/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/0l/8~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 

Balanço Fiscal - Adendo III 
Em RI 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

óRGÃO ................ : 07 secretaria de Educação NATUREZA · 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 070l FUNDEB DA DESPESA 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ Ã O DESDOBRAMENTO I ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

u.oo.oo.oo Despesas correntes 8UB.719,~1 
u.oo.oo.oo Pessoal e encar~os sociais 78.on.m,n 
J.1.90.00.00 Aplicafóes dire as 69' 170' 060' 6l 
J.1.90.04.00 contra afão por tempo determinado U7o.m,44 
U.90.11.00 vencimen os e vant. fixas pessoal civil 60' 108.091,78 
U.90.1LOO obrigações patronais 1.842' 4l4' 84 
U.90.94.00 Indenizações e restituições trabal~istas 2.148.678,~6 u. 91.00.00 A~l: di r. entre órgãos 1ntegr. do orçam. s.m.m,6o 
U.91.B.OO o r1gaçoes patrona1s s.m.m,6o 
u.oo.oo.oo outras despesas correntes U06.m,H 
U.90.00.00 Aplicações diretas 4.606.m,l9 
U.90.08.00 outros benef.assist.do servidor e do mil ~0.272,6l 
U.90.14.00 Diárias - civil 1.600, 00 
U.9UO.OO Material de consumo 1.864.m,91 
U.9Ul.OO Material, bem ou serv. p/ dist. gr~tuita 1.m.18o,oo 
U.9U9.00 outros serv. de tere. pessoa JUrldm 8H.6H,76 
4.0.00.00.00 Despes~s de capital UOU6~,48 
4.4.00.00.00 Invest1mentos UOLm,48 
4.UO.OO.OO Aplicações diretas s.m.m,48 
4.4.9U9.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica m.m,14 

90,)1.00 obras e instalações tm.044,24 
4.4. 2.00 Equjp~m~ntos ~ ~at~rial permanente U19.H8,10 
4.4.90. o Aqu1s1çao de 1move1s 1.m.ooo,oo 

TOTAL DA DESPESA I 91.1J6.984,99 

de 2022. 

ç ~~ 
Horizonte, 31 de Dezembro 

CONASP - CONTABIL 
Assesoria conta 

SSESSORIA E P 
CRC 304PJ 

MANOEL G~ES ÕÊ FARIAS NETO 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal ~e Horizonte 
Procura~oria Geral ~o Municipio 
Anexo 6, ~a Lei n° 4l10, ~e 17/0l/64. (Portaria SOF n° ~' ~e 04/01/~~) 
Em R~ 1,00 

óRGÃo . ........••... , • : o~ 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0~01 

Procura~oria Geral ~o Municipio 
Procura~oria Geral ~o Municipio 

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ~ Ã o 

04 A~ministraçáo 
04 m A~mi~istração Gerªl 
04 m OOOl Gestao e Manutençao 
04 111 0001 1.07l Manutenção ~a Procura~oria Geral ~o Muni cípio 

n 
ManutençãQ ~a Procura~oria Geral ~o Município 

Encargos Espec1a1s .. 
nm outros Encargos.E~pec1a1s 
n 846 oooo Programas EsP,ec1a1s 
18 846 0000 1.074 cumprimento ~e sentenças Ju~iciais 

cumprimento ~e sentenças Ju~iciais 

PROJETOS 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1011 
Balanço Fiscal - A~en~o v 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

ATIVIDADES TOTAL 

761.lB,60 761.lB,60 
761.m,6o 761.m,6o 
761.m,6o 761.m,6o 
761.m,6o 761.m,6o 

1.04L9H,16 1.04l.9H,16 
1.04L9H,l6 1.04l.9H,l6 
1.04l.9H,16 1.04L9H,16 
1.04L9H,16 1.04L9H,16 

TOTAL I 0,001 1.804.16~,861 1.804.16~,86 

Horizonte, l1 ~e Dezembro ~e 1011. 

MANOEL G ES DE F RIAS NETO 
Prefe to Municipal 



Governo Municipal ~e Horizonte 
Procuradoria Geral do Municipio 

BALANÇO GERAL 

Anexo lA, ~a Lei n° 4~l0, ~e 11/0~/64. (Portaria SOF n° ~~ ~e 04/0l/~~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

Balanço Fiscal - Adendo III 
Em R~ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 0~ Procuradoria Geral do Municipio NATUREZA 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0~01 Procura~oria Geral do Municipio DA DESPESA 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ Ã O DESDOBRAMENTO I ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

LO. 00.00. 00 Despesas correntes 1.1~8.16~,~6 
~ .1. 00.00' 00 Pessoal e encar~os sociais 1.m.w,n 
1.1.90.00.00 Aplicações dire as 1.461.916, H 
L 1.90. 11. 00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 498.718 I B 
Ll.90.B .00 o~rigações,patrqn~is 1~. m 8~ 
U.90.91.00 sentenças JUd1c1a1s 888.m:n 
~.1.90.94.00 Indenizações e restituições tra~al~istas 4.469,42 
Ll.91. 00.00 A~ 1: ~i r. entre órgãos 1 ntegr. ~o orçam. 1.326 J ~6 
U.91.1LOO o r1gaçoes patrona1s 1.326,j6 
u .00 .00 .00 outras despesas correntes H2.922,H 
u' 90.00.00 Aplicações ~iretas m.m,H 
U.90.H.OO outros serv. ~e tere. pessoa jurí~ica 149.m,82 
U.90.40.00 Serv. tecnqlogi~ jnformação/comunic.- PJ uoo 00 
u. 90.91.00 sentenças JU~1c1a1s B4.0l8:B 
4.0.00.00.00 Despes~s ~e capital 16.000,00 ., 

4.4.00.00.00 Invest1mentos 16.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas . 16.000,00 
4.4.90.~l.OO Equ1pamentos e mater1al permanente 16.000,00 

TOTAL DA DESPESA I 1.804.16~,86 

Horizonte, 31 de Dezembro de 2022. 



Governo Municipal de Horizonte 
secretaria de cultura e Turismo 

BALANÇO GERAL 

Anexo 6, da Lei n° 4ll0, de 17/0l/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/0l/8~) 
Em R~ 1,00 

óRGÃO.,,,,,,,,,,,,,,.: 09 secretaria de cultura e Turismo 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0901 secretaria de cultura e Turismo 

CÓDIGO J E S P E C I F I C A ~ Ã O 

B cultura 
Bm Difusão cultural 
B m OOOl 
1l l91 OOOl l.07~ 

Gestão e Manuten~ão 
Gestão e Manut. a secretaria de cultura 
e Turismo 

Gestão e Manut. da Secretaria de cultura e 
Turismo 

B m ooo4 comunicação Institucional e Apoio às Políticas Pú~li 
1] l9l 0004 l.076 Realiz~çao e Djv~lga~~o de campan~as, In 

format1vos e M1d1as 1versas 
Realizaf~o e Div~lgação,de campan~as, 
Informa 1vos e M1d1as D1versas 

B mom Apoio à criação, Difusão e Fomento à cultura 
1] l9l 00l9 1.017 Aquisição de Acervo para Bibliotecas Pú blicas 

A~ui~ição de Acervo para Bibliotecas 
Pub lms 

11 19l 00l9 1.018 constru~ão, ,Ampl. E Reforma de Equipamen 
tos cul urm 

construção, Ampl. E Reforma de Equipamentos 
culturm 

ll 191 00l9 l.077 Apoio e Desenvol. da Banda de Música de 
Horizonte e Demais Atividades Musicais 

Apoio e Desenvol. da Banda de Música de 
Horizonte e Demais Atividades 
Musicais 

1] l9l 00l9 1.078 Fortalecimento dos consel~os Municipais 
de Políticas culturais 

Fortalecimento dos consel~os Municipais de 
Políticas culturais 

ll 191 0019 l.079 Nanut. das Atividades e Espaços culturai s 

11 19l 00l9 l.080 
Manut. das Atividades e Espaços culturais 

Realização de conferências Municipais, F 
óruns e Assem~léias da cultura 

Realiza~ão de Conferências Municipais, Fóruns 
e Assem léias da cultura 

PROJETOS 

m.m,47 
m.m,47 

0,00 

0,00 

m.m,47 

m.m,47 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 
Balanço Fiscal · Adendo v 

ATIVIDADES 

U64.088,71 
l.l64.088,71 
l.W.6H,l6 

l.W.6H,l6 

Hl.7H,18 

H2.7H,18 

m.m,H 

94.490,H 

(\j 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAl 

U16.96l,18 
U16.96l,18 
1.m.m,l6 

1.m.m,l6 

H2.7H,18 

H2.7H,18 

m.m,14 
0,00 

m.m,41 

0,00 

0,00 

94.490,H 

0,00 

- continua -



- continua ão -
ll J9l 00l9 l.081 Realiza~ão de Eventos Turísticos cultura 

is e de Tradi~ões Populares w.m,9~ 64UH,9~ 
Realiza~ao de Eventos Turísticos culturais e 

1l m oo41 
de Trad1~ões Populares 

Aquisi~ªo de quipamentos, Mo~ili~rios e veí~ulos JUOO,OO 0,00 JUOO,OO 
ll J9l 0041 l.Ol9 Aqu1s1~aQ ~e.Equlpame~tos, Mo~1l1ar]o~,e. Ve1culos JUOO,OO JUOO,OO 

Aqy1s1çao de Equ1pamentos, Mo~1l1ar1os e 
vem 1 os 

B Com~rcio e Servi~os 0,00 0,00 0,00 
Bm Turmo 0,00 0,00 0,00 
B m OOJO Desenvolvimento e Consolida~ão do Turismo Local o ,00 0,00 0,00 
lJ 69~ OOJO l.OJO Fortalecimento da Infraestrutura Turísti ca 0,00 

Fortalecimento da Infraestrutura Turística 

TOTAL I l~l.81J,411 l.l64.088,1ll l.~16.96l,l8 

Horizonte, ll de oezem~ro de lOll. 



BALANÇO GERAL 
Governo Munici~al ~e Horizonte 
secretar1a de cultura e Turismo 

Anexo 2A, ~a Lei n° 4l20, de 17/0l/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/8~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

Balanço Fiscal - Adendo III 
Em R~ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

óRGÃO ................ : 09 Secretaria de cultura e Turismo NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0901 secretaria ~e cultura e Turismo DA DESPESA 

CÓDIGO I ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO I ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

u.oo.oo.oo Despesas correntes 2.H7.788,71 
l.1.00.00.00 Pessoal e encar~os sociais 1.008.Bl,72 
U.90.00.00 AplicaÍões dire as 986.691,84 
U.90.04.00 contra aÍão por tempo ~eterminado )9.m l8 
U.90.11.00 vencimen os e vant. fixas pessoal civil 794.m:n 
l.1.90.B.OO o~rigações patronais 96.480,0~ 
U.90.94.00 In~enizações e restituições tra~al~istas l6.H6,l0 
U.91.00.00 A~l: dir. entre órgãos 1ntegr. ~o orçam. 21.B9,88 
U.91.B.OO o r1gaçoes patrona1s 21.B9,88 
u .00 .00 .00 outras despesas correntes U49.m,99 
l.l.90.00.00 Aplicações ~iretas U49.m,99 
U.90.08.00 outros ~enef.assist.do servidor e do mil U77 ~6 
U. 90JO.OO Material de consumo 108' 620:46 
U.90.H.OO Premiações cult.art.cient.desp.e outras 10.000,00 
U.90J6.00 outros serv. de terceiros pessoa física 84.804,00 
l. l. 90. H. 00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 1.m.m,21 u. 90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.· PJ B.l8l,92 u. 90.47.00 o~rigações tr1~utárias e contri~utivas U16,84 
4.0.00.00.00 Despes~s ~e capital H9.1H,4/ 
4.4.00.00.00 Invest1mentos H9.1H,4/ 
.4.90.00.00 Aplicações ~iretas m.m,47 
' ' J9.00 outros serv. de tere: ~essoa jurídica 1H.3B,4/ 

4' 4' 9 ' 00 Equ1pamentos e mater1a permanente 4UOO,OO 

TOTAL DA DESPESA I 2.)16.962,18 

Horizonte, 31 de Dezembro de 2022. 

C_O_N_A_S P---C-0-N-TA_B_I....l,LM\\:~~, _A_S_S E_S_S_O-RI_A_E -P MANOEL GQC "l~ARIAS NETO 
Assesoria cont 1 - CRC 304PJ Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal ~e Horizonte 
Fun~o Municipal ~e Apoio à cultura 
Anexo 6, ~a lei n° 4J20, ~e 17/0J/64. (Portaria SOF n° 8, ~e 04/02/8~) 
Em R~ 1,00 

óRGÃO ................ : 09 secretaria ~e cultura e Turismo 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0902 Fun~o Municipal ~e Apoio à Cultura 

CÓDIGO 

B Bm 
B m oo29 
1J J92 0029 2.082 

1J J92 0029 2.08J 

I E s p E c I F I c A ~ Ã o 

cultura 
Difusão cultural 
Apoio à criação~ Difusão e Fomento à cultura 
Incentivo à Prooução cultural Local 

Incentivo à Pro~ução cultural Local 
Realização ~e Parcerias com organizaçõe 

s ~a SOCIEDADE CIVIL 
Realização ~e Parcerias com organizações ~a 
SOCIEDADE CIVIL 

PROJETOS 

0,00 
0,00 
0,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
Balanço Fiscal - A~en~o v 

ATIVIDADES 

H.Bl,47 
H.B1,47 
7LB1,47 
7UH,47 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

7LB1,47 
7LB1,47 
7LB1,47 
B.B1,47 

0,00 

TOTAL I 0,001 7LB1,47I B.Bl,47 

Horizonte, )1 ~e Dezembro ~e 2022. 

MANOEL GOMES FAR AS NETO 
Prefeito Munic1pal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal ~e Horizonte 
Fundo Municipal de Apoio à cultura 

Anexo 2A, ~a Lei n° mO, ~e 17/0l/64. (Portaria SOF n° ~' ~e 04/02/m 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

Balanço Fiscal - Adendo III 
Em R~ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

óRGÃO ...... ,,,,, ..... : O~ secretaria de cultura e Turismo 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0~02 Fun~o Municipal ~e Apoio à Cultura 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ Ã O DESDOBRAMENTO I ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

l.O.OO.OO.OO Despesas correntes 
l.l.OO.OO.OO outras ~espesas correntes 
l.l.~O.OO.OO Aplicações ~i retas 
l.l.~O.l~.OO outros serv. ~e tere. pessoa iurí~ica 
l.l.~0.4~.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 

Horizonte, 31 de Dezembro 

H.Bl,47 
l.Bl,47 

72 '000 100 

H.Bl,47 
H.Bl,47 

TOTAL DA DESPESA I 7].1]1,47 

de 2022. 

MANOEL GO~D~\FARIAS NETO 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Horizonte 
Secretaria de ~sporte e Lazer 
Anexo 6, da Lei n° 41l0, de 17/01/64. (Portaria SOF n° ~~ de 04/0l/~~) 
Em R~ 1,00 

óRGÃO ................ : 10 secretaria de Esporte e Lazer 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1001 Secretaria de Esporte e Lazer 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A Ç Ã O 

u 
um 
um ooo2 
27 122 0002 2.0~4 

Desporto e Lazer 
Adm1~istração Gerªl 
Gestao e Manutençao 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. de 
Esporte e Lazer 

Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. de 
Esporte e Lazer 

l7 ~11 Desporto de Rendimento 
l7 811 0028 EspQrte e La~er para População . 
27 811 0028 2.08~ Apolo a Part1c1p~çao de Atletas Loca1s e 

m Eventos Esport1vos 
Apoio a Particjpaçáo de Atletas Locais em 
Eventos Esport1vos 

l7 811 002~ 2.0~6 Apoio ao Esporte de Alto Rendimento/Amad 
ore Educac1onal 

AP,oio ~o Esporte de Alto Rendimento/Amador e 
E~ucw o na 1 

27 ~11 0028 2.0~7 Concessão da Bolsa - Atleta Municipal 
concessão da Bolsa - Atleta Municipal 

27 ~12 Desporto comunitário 
27 81l OOl~ Esporte e Lazer para População 
27 812 002~ 1.011 Ampli. e Modernização do Estádio Domingã o 

Ampli. e Modernização do Estádio Domingão 
l7 812 0028 1.012 construção de Arenin~as 

construção de Areninhas 
l7 ~1l 0028 1.011 ~onstruçáo~ Ampl,Reforma e Manut. de Equ 

1pamentos oe Esporte e Lazer 
con~truçáo, Ampl,Reforma e Manut. de 
Equ!pamentos,de Esporte e Lazer . 

27 ~12 002~ 2.0~~ Manutençao da~ Atlv. e.Espaços Esport1vo s. 
,Manytençao das ~t1v. e EspaçQs E~port1vos 

l7 ~1l OOl~ l.0~9 Real1zaçao de Parcer1as com organ1zaçoes 
da soc1edade civil(Lei 11.019!2014) 

Realização de Parcerias com 
organizações da sociedade civil(Lei 

PROJETOS 

U69.088,~9 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

2.969.0~U9 
2.969.m,~9 

967.127,81 

1.919.187,48 

82.m,1o 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 20ll 
Balanço Fiscal - Adendo v 

ATIVIDADES 

2.m.478,4) 
1.19U06,1) 
1.19U06,H 

1.19U06,H 

4.8l0,00 
4.~20,00 

4.820,00 

l.H0.1J2,10 
1.16o.m,1o 

49Lm,1o 

l48' 270,00 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

U1U67,04 
1.19U06,1) 
1.19U06,H 

1.19U06,H 

4.8l0,00 
4.m,oo 

U20,00 

0,00 

0,00 

4.129.240,~9 
4.129J40,89 

967.127,81 

1.919.187,4~ 

~U7l,10 

491. m ,lo 

l4~ o 270100 

- continua -



- continua ão -
13.019/l014) 

l1 81l 00l8 l.l~l Promoção e Apoio ao Desenvolvimento qo Desporto JlO.OOO,OO JlO.OOO,OO 
Assegurar recursos ao desenvolv1mento ao 
desporto. 

TOTAL I l.969.088,~91 l.J6].418,4~1 ~.]Jl.~61,04 

Horizonte, Jl de Dezembro de 2022. 



Governo Munici~al ~e Horizonte 
secretar1a de Esporte e Lazer 

BALANÇO GERAL 

Anexo 1A, da Lei n° 4310, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/01/8)) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

Balanço Fiscal - Adendo III 
Em R~ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

óRGÃO ................ : 10 secretaria ~e Esporte e Lazer 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 1001 Secretaria ~e Esporte e Lazer 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ Á O DESDOBRAMENTO I 

u.oo.oo.oo Despesas correntes 
u.oo.oo.oo Pessoal e encar~os sociais 
u.~o.oo.oo Aplica~ões ~ire as 8~0.B6,61 
1. U0.04.00 contra a~ão por tempo ~etermina~o )U70 12 
1.U0.11.00 Yencimen os e vant. fixas pessoal civil m.m:11 
U.90.B.OO o~riga~ões patronais 8L4H,29 
U.90.94.00 In~eniza~ões e restitui~ões tra~al~istas 29.m,8) 
U.91.00.00 A~l: ~ir. entre órgãos 1ntegr. ~o or~am. 1U87,06 
U.~l.B.OO o r1ga~oes patrona1s 1U87,06 
3.1.00.00.00 outras ~espesas correntes 
LUO.OO.OO rransf. a lnSt. priv. sem fins lucrativo 668.270,00 
U.l0.41.00 contribui~óes 668.270,00 
1.UO.OO.OO Aplica~ões ~iretas 786.114,86 
1.UO.OUO outros benef.assist.~o servi~or e ~o mil l.H4,48 
1.U0.14.00 Diárias - civil m oo 
U.90.30.00 Material ~e consumo m.m:4o 
U.90J6.00 outros serv. ~e terceiros pessoa física uoo 00 
3.3.90.39.00 Outros serv. ~e tere. pessoa jurí~ica )19.406:)0 

3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 414,81 
3. ' .47.00 obriga~ões tr1butárias e contributivas m,oo 
U.90. 00 outros aux. finan. a pessoas físicas 4.820,00 
3.3.90.9L Indenizações e restituições 4.m,67 
4.0.00.00.00 spes~s ~e capital 
.4.00.00.00 In stmntos 
4.90.00 11 ~óes ~iretas 2.971.8)8,4~ 

4. 90.39.00 ou os erv. ~e tere. pessoa jurídica 82.)73,30 
4.4. 0.)1. O obra e · stalaçóes U28.98l,49 
4. 4. 9.U2. O Equipa n s e materi a 1 permanente 2.769 90 
4.4.90.61.00 quisiça imóveis m.m:8o 

31 de Dezembro 

CONASP - CONTAB~~·~" 
Assesoria con 

p 

NATUREZA 
DA DESPESA 

ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

~OUB,6~ 
2.360.708,)) 

1.4)4.)84,86 

1.971.8)8,49 
1.971.8)8,49 

TOTAL DA DESPESA ).B2.l67,04 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Horizonte 
Secretaria de Articulação Institucional e Política 
Anexo ~' da Lei n° 43l0, de 17/03/~4. (Portaria SOF n° ~' de 04/0l/~~) 
Em R~ 1,00 

ÓRGÃO 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 : ll secretaria de Articulação Instit. e Poli 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 1l01 Sec. de Articulaçao Institucional e Poli 

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ~ Ã o 

04 Administração 
04 m Admi~istração Gerªl 
04 m OOOl Gestao e Manutençao 
04 1ll OOOl l.093 Gestão e Manutenção da Sec. de Articulaç 

ão Institucional e Política 
Gestão e Manuten~ão da sec. de Articulação 
Institucional e olítica 

04 m oo4l Pro~ramas e Pro~etos Estraté~icos para a Juventude 
04 1ll 004l l.094 For alecimento a Gestão de olíticas e Juventude 

Fortalecimento da Gestão de Políticas e 
Juventude 

TOTAL I 

PROJETOS 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,001 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 
Balanço Fiscal - Adendo v 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

ATIVIDADES TOTAL 

m.m,o1 m.m,o1 
m.m,o1 m.m,o1 
318.H9,01 m.m,o1 

m.m,o1 318.H9,01 

0,00 0,00 
0,00 

m.m,o11 m.m,o1 -------------------------
Horizonte, 31 de Dezem~ro de lOll. 



Governo MuniciP,al de Horizonte 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 
secretaria de Articulação Institucional e Politica 

Balanço Fiscal - Adendo III 
Anexo lA, da Lei n° mO, de 11/0l/64. (Portaria SOF n° ~, de 04/0l/~~) Em R~ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

óRGÃO ................ : 1l secretaria de Articulação Instit. e Poli 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 1201 Sec. de Articulaçao Institucional e Poli 

CÓDIGO I 

l.O.OO.OO.OO u. 00.00.00 
l.UO.OO.OO u. 90.11. 00 
U.90.B.OO u. 90.94.00 
l.l.OO.OO.OO 
u .90 .00.00 
U.90.14.00 
U.90.H.OO 
U.90.40.00 

E S P E C I F I C A ~ Ã O DESDOBRAMENTO I ELEMENTO 

Despesas correntes 
Pessoal e encar~os sociais m.m,lo 
Aplicações dire as m.m,lo 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil m.m,~9 
o~rigações patronais 49.m,19 
Indenizações e restituições tra~al~istas 41.481,~2 
outras despesas correntes 4.m,~1 
Ap1içações qiçetas 4.9l6,81 
Dmm · ClVll 1. ~00,00 
outros serv. de tere. pessoa jurídica un,oo 
serv. tecnologia informação/comunic.· PJ 414,~1 

TOTAL DA DESPESA 

Horizonte, 31 de Dezembro de 2022. 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

m.m,o1 

ns.m,o1 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal ~e Horizonte 
sec. Assistênc1a, Igual~. e Des. social 
Anexo 6, ~a Lei n° mO, ~e 17/0l/64. (Portaria SOF n° 8, ~e 04/01/8~) 
Em R~ 1, 00 

óRGÃO ................ : H sec. Assistência, I~uald. e Des. social 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 1~01 Sec. Assistência, I~ual~. e Des. Social 

CÓDIGO 

04 
04 m 
04 m ooo1 
04 111 0001 1.09~ 

I E s p E c I F I c A ~ Ã o 

A~ministração 
A~mi~istração Gerªl 
Gestao e Manutençao 
Gestão e Manut. da sec. de Assist. 
I~ualdade.e Desenv. Social 

GESTAO E MANUT. DA SEC. DE ASSIST. SOCIAL, 
IGUALDADE E DESENV. SOCIAL 

PROJETOS 

0,00 
0,00 
0,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1011 
Balanço Fiscal - A~en~o v 

ATIVIDADES 

UH.149,99 
UH.149,99 
U11.149,99 

UH.149,99 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

UH.149,99 
UH.149,99 
U11.149,99 

UH.149,99 

TOTAL I 0,001 UH.l49,99l U11.149,99 

Horizonte, 11 de Dezembro ~e 1011. 



BALANÇO GERAL 
Governo MuniciQal ~e Horizonte 
sec. Ass1stência, Iguald. e Des. social 

Anexo lA, ~a Lei n° 4H0, ~e 17/0l/64. (Portaria SOF n° ~' ~e 04/0l/~~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 

Balanço Fiscal - Adendo III 
Em R~ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

óRGÃO ................ : 1l Sec. Assistência, I~uald. e oes. Social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1~01 Sec. Assistência, Igual~. e Des. Social 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A Ç Ã O 

J.O.OO.OO.OO Despesas correntes 
l.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 
l.1.~0.00.00 Aplicações ~i retas 
J.1.~0.04.00 contratação por tempo ~etermina~o 
l.1.~0.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
J.1.90.1J.OO o~rigações patronais 
J.1.90.94.00 Indenizações e restituições tra~al~istas 
J.1.91.00.00 Apl, ~ir. entre órgãos 1ntegr. ~o orçam. 
J.1.~1.1l.OO Obrigações patrona1s 
J.J.OO.OO.OO outras despesas correntes 
J.J.~O.OO.OO Aplicações ~i retas 
J.J.90.0~.00 outros ~enef.assist.do servi~or e do mil 
J.J.90.14.00 Diárias - civil 
J.J.90.JO.OO Material ~e consumo 
J.J.~O.JJ.OO Passagens e ~espesas com locomoção 
J.J.90.J6.00 outros serv. ~e terceiros pessoa física 
J.J.~O.J~.00 outros serv. ~e tere. pessoa jurí~ica 
l.l.~0.40.00 serv. tecnologia informaçáo/comunic.- PJ 
J.J.90.47.00 o~rigações tr1~utárias e contri~utivas 

J.90.9l.OO Despesas de exercícios anteriores 

DESDOBRAMENTO I 

J.m.m,H 
947.067, o~ 

U81.B7,6l 
B1.198,~4 
m.449,97 
n.m,s1 
n.m,u 

1.1H.901,00 
11. m ,48 
UH 00 

~44.m:4o 
16.719,H 
~L m o o 

m.m:H 
lU46,64 
Lm,oo w,n 

ELEMENTO 

U4U48,99 

1. m. 901, oo 

TOTAL DA DESPESA 

Horizonte, 31 de Dezembro de 2022. 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

UH.149,99 

l.OH.14U9 
-----



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Horizonte 
Fundo Municipal Ha~itação Interesse social 
Anexo 6, da lei n° 4ll0, de 11/0l/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/0l/8~) 
Em R~ 1,00 

óRGÃO ................ : H sec. Assistência 1 Iguald. e Des. social 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 1~04 Fundo de Ha~itaçao àe Interesse social 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ Ã O 

16 Ha~itação 
16m Ha~itação ur~ana 
16 48l OOH Ha~itação de Interesse social 
16 48l 00l1 1.041 Mel~or1as Ha~itacionais para Famílias em 

situção de vulnera~ilidade Econ. e soe. 
Mel~orias Ha~itacionais P,ara Famílias em 
situção de vulnera~ilidaoe Econ. e 
soe. 

PROJETOS 

18.89l,~O 
18.89l,~O 
18.89l,~O 

18.89l,~O 

TOTAL I 18.89l,~OI 

Horizonte, l1 de Dezembro de lOll. 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 
Balanço Fiscal - Adendo v 

ATIVIDADES 

0,00 
0,00 
0,00 

0,001 

' 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

18.89l, ~o 
1un, ~o 
18.89l,~O 

l8.89l,~O 

18.89l,)O 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal ~e Horizonte 
Fundo Municipal Habitação Interesse social 

Anexo lA, da Lei n° 4ll0, de 11/0l/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/0l/8~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 

Balanço Fiscal - Adendo III 
Em R~ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

óRGÃO ................ : 1~ sec. Assistência1 Iguald. e Des. social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1~04 Fun~o ~e Ha~itaçao ae Interesse Social 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A Ç À O 

l.O.OO.OO.OO Despesas correntes 
l.l.OO.OO.OO outras ~espesas correntes 
l.l.90.00.00 Aplicações diretas 
l.l.90.ll.OO Material, ~em ou serv. p/ ~ist. gratuita 

DESDOBRAMENTO I ELEMENTO 

18.89l,~O 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

TOTAL DA DESPESA 18.89l,~O 

Horizonte, 31 de Dezembro de 2022. 



BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 Governo Municipal ~e Horizonte 

sec.~e se~urança, ci~a~ania, Trânsito e Transporte Balanço Fiscal - A~en~o v 
Anexo 6, a Le1 n° 4320, ~e 17/0l/64. (Portam SOF n° ~' ~e 04/02/~~) 
Em Rt 1,00 

ÓRGÃO 11" I I I I .. " I I .. : 16 sec.~e Segurança,ci~ad.,Trâns. e Transp. PROGRAMA 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 1601 sec.de Segurança,cida~.,Trâns. e Transp. DE TRABALHO 

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ~ Á o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

04 A~ministração H7.944,20 uss.m,o~ 6.H6.479,H 
04 122 Administração Geral lOU08,40 4.0H.88l,ll U79.191,ll 
04 122 0002 Gestão e Manuten~ão 0,00 1.194.101,61 1.194.101,61 
04 122 0002 2.12~ Gestão e Manut. as Ativ. ~a sec. ~e Seg 

., ci~a~ania, Trânsito e Tansp. 1.194.101,61 1.194.101,61 
Gestão e Manut. ~as A ti v. ~a sec. ~e seg., 

04 m 0044 
ci~a~ania, Trânsito e Tansp. 

]00.000,00 2.m.m,)o LH!.nl,)O Defesa social e ci~a~ania 
04 122 0044 1.042 const~uf~o ~o cent~o Integra~o ~e segura 

nça Pu~ 1ca ~e Hor1zonte ]00.000,00 ]00.000,00 
cqns~rução ~o ~entro Integra~o ~e segurança 
Publ1ca ~e Hor1zonte 

04 122 0044 1.04] Instªlação ~e sistema ~e Monitoramento p 
or cameras 0,00 

I~stalação de sistema ~e Monitoramento por 
camas 

04 122 0044 2.126 Apoio às Açõe~ ~e se~uran~a Públic~.dQ c 
orpo ~e Bombe1ros e o Po er Jud1c1ar1o HU90,77 HU90,77 

Apoio às Ações ~e Segurança Pública ~o 
corpo ~e Bombeiros e do Poder 
Ju~Hi á ri o 

04 122 0044 2.127 Manutenção ~as Ativida~es ~a Guar~a Muni cipal 2.m.m,)l 2.m.m,B 

04 122 0044 2.128 
Manutenção das Ativi~a~es ~a Guar~a Municipal 

H.B8,20 H.B8,20 Realização ~e campan~as E~ucativas ~e Tr ânsito 
Reªli?ação de campan~as E~ucativas ~e 
rranslto 

04 122 OOH Aqujsjçªo ~e Equipamentos, Mo~ili~rjos e veí~ulos U08,40 0,00 ].]08,40 
04 122 0047 1.044 Aqu1s1çaq ~e.EqulpameQtos, Mob1l1ar]o~,e. Ve1culos uo~,4o uo~,4o 

Aq~1s1çao de Equ1pamentos, Mob1l1ar1os e 
vem 1 os 

04 m Transportes coletivos ur~anos l4.6H,80 U12.m,H 1.947.W,74 
04 m oo44 Defesa social e ci~a~ania l4.6H,80 u12.m,94 1.947.287,74 
04 4)] 0044 1.04) Implantafão da Sinalização do Trânsito lUH,80 H.m,so 

04 4)] 0044 2.129 
Imp antação ~a Sinalização do Trânsito 

1.912 .m,94 1.912.6)1,94 Gerenciamento controle e Fiscalização ~o Trânsito 
continua -

c~j 



- continuação -
Geren~iamento controle e Fiscaliza~ão do 

l~ 
l~ m 
l~ m 0044 
l~ 4~1 0044 l.llO 

Trans1 to 
Transporte 
Transportes coletivos urbanos 
Defesa social e Cidadania 
Realização de A~óes de Engen~aria de Trâ 
nsito e Mobilidade urbana 

Realização de Ações de Engen~aria de Trânsito 
e Mobil1dade ur~ana 

TOTAL I 
Horizonte, ll de Dezembro de lOll. 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

MANOEL GOMES D~ARIAS NETO 
Prefeito Municipal 

0,00 



Governo Municipal de Horizonte 
sec.de segurança, cidadania, Trânsito e Transporte 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 

Balanço Fiscal - Adendo III 
Anexo lA, da Lei n° 4H0, de 17/0J/64. (Portaria SOF n° ~' de 04/0l/8~) Em RJ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 16 sec.de segurança,cidad. ,Trâns. e Transp. NATUREZA 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 1601 Sec.de Segurança,Cidad.,Trâns. e Transp. DA DESPESA 

CÓDIGO I 

J.O.OO.OO.OO 
u.oo.oo.oo 
u. 90.00.00 
U.90.04.00 
u. 90.11.00 
U.90.B.OO 
J.1.90.94.00 
U.91.00.00 
U. 91.B.OO 
u.oo.oo.oo 
u. 90.00.00 
u. 90.08.00 
U.90.14.00 
J.J.90.JO.OO 
U.90J6.00 
U.90J9.00 
U.90.40.00 u. 90.47.00 

'90' 9l' 00 
4' ' '00.00 
4.4.00. .00 
4.4.90.0 ' o 
4.4.9U I 

4' 4' 90' l. 

E S P E C I F I C A ~ Ã O DESDOBRAMENTO I ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

Despesas correntes U19.740,8~ . 
Pessoal e encar~os sociais 4.69U91,l6 
Aplicafões dire as U6U14,06 
contra afáo por tempo determinado H.4l6,99 
vencimen os e vant. fixas pessoal civil 4.m.m,1s 
o~rigações patronais 8LB1,~6 
Indenizações e restituições tra~al~istas n.m H 
A~l: di r. entre órgãos 1ntegr. do orçam. uo.m:lo 
o r1gaçoes patrona1s Bo.m,lo 
outras despesas correntes Ul4.449,~9 
Aplicações diretas Ul4.449,~9 
outros ~enef.assist.do servidor e do mil l.m,97 
Diárias · civil 4.m oo 
Material de consumo m.m:u 
outros serv. de terceiros pessoa física H.mn 
outros serv. de tere. pessoa jurídica m.oo9:l6 
serv. tecnologia informaçáo/comunic.· PJ 10U04,74 
o~rigações tr1but~rjas e con~ributivas 80,00 
Despesas de exerc1c1os anter1ores 49,19 
Despes~s de capital J06.H8,40 
Invest1mentos l06.m,4o 
A~licaçõ~s diretªs J06.m,4o 
o ras e 1nstalaçoes JOO.OOO,OO 

uipamentos e material permanente 6.m,4o 

TOTAL DA DESPESA I 6.Jl6.479,l~ 

Horizonte, 31 de Dezembro de 2022. 

MANOEL GOMES Df:FARIAS NETO 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Horizonte 
Fundo Muni c. dos Ser v. de Transportes Municipais 
Anexo 6, da Lei n° 4J20, de 17/0J/64. (Portaria SOF n° ~. de 04/02/~~) 
Em RJ 1,00 

óRGÃO ................ : 16 sec.de segurança,cidad.,Trâns. e Tr~nsp. 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 1602 Fundo MUnlC. Serv.Transportes MUn1c1pa1s 

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ~ Á o 

04 Administração 
04 122 Administração Geral 
04 122 0044 Defesa soc1al e cidadania 
04 122 0044 2.1Jl Gestão ~ Manutenção do Fundo Municipal d 

os serv1{os de Transportes 
Ges ~o e Manutenção do Fundo Municipal dos 

04 7~2 
serv1ços de.rr~nsportes 

Transporte Rodov1ar1o 
04 782 0044 Defesa social e cidadania 
04 7~2 0044 2.1J2 Apoio ao sistema de Trans~orte Alternati vo 

26 
Apoio ao sistema de ransporte Alternativo 

Transporte 
26m Transporte Rodoviário 
26 m oo44 Defesa social e Cidadania 
26 782 0044 1.046 Modernização do sistema de Monitoramento 

do Transporte urbano 
Modernização do sistema de Monitoramento do 
Transporte urbano 

TOTAL I 

PROJETOS 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

o ,O OI 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
Balanço Fiscal -Adendo v 

ATIVIDADES 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,001 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 --------------------------
Horizonte, J1 de Dezembro de 2022. 

MANOEL GOMES O A IA NETO 
Prefeito Muni ipal 



BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 Governo Municipal de Horizonte 

sec. Infraest. urbanis. A~ro~. e Rec. Hídricos Balanço Fiscal - Adendo v 
Anexo 6, da Lei n° mo, e 1/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/8~) 
Em R~ 1,00 

ÓRGÃO 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 11 1: 11 sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1101 sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. DE TRABALHO 

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ç Á o PROJETOS ATIVIDADES TOTAl 

04 Administração m.m,83 U6U40,H 8.820.693,20 
04 m Admi~istração Gerªl m.m,83 U68.840,H 8.820.693,20 
04 m ooo2 Gestao e Manuten~ao 0,00 U6U40,H U68.840,H 
04 122 0002 2.133 Gestão e Manut. a Se c. de Infraestrutur 

a, urb., ~~ropec. e Rec. Hídricos U68.840,H U6U40,H 
GESTA E MANUT. DA SEC.,DE INFRAESTRUTURA, 
URB., AGROPEC. E REC. HIDRICOS 

04 122 0002 2.134 Revisão do Plano Diretor 0,00 
Revisão do Plano Diretor 

04 m ooo1 construção e Preservação de Espaços Públicos 0,00 0,00 0,00 
04 122 0001 1.041 Reforma e Ampliação do centro Administra tivo 0,00 

04 122 OOH 
Reforma e Ampliação do centro Administrativo 

0,00 0,00 0,00 Gestão de Pessoas e valorização de Servidores 
04 122 0031 2.13~ Formação e Qualificação de Pessoas e val 

oriza~ão de servidores 0,00 
ormação e Qualifica~ão de Pessoas e 

valor1za~ão de servi ores 
04 122 0041 Aqujsjçªo de qujpamentos, Mobjlj~rjos e vejculos m.m,83 0,00 m.m,83 
04 122 0047 1.048 Aqu1s1çaq Qe.Equlpame~tos, Mob111ar]o~,e.Ve1culos m.m,B m.m,B 

Aq~1s1çao de Equ1pamentos, Mob1l1ar1os e 
vem 1 os 

H urbanismo 24.m.01U~ 3.47U97,29 2U01.40U4 Hm Infra Estrutura Urbana 2U08.118,01 3.419.397,29 21.987.m,3o 
H m ooo1 constru~ão e Preservação de ~spaços ~úblicos 2.48Lm,oo 0,00 2.481.)19,00 
1~ 4~1 0007 1.049 Am~l1açao, Reform~, Construçao e Equ1pam 

en o de Praças e Areas de lazer 1.047.229,16 1.041.229,16 
Ampliação, R~forma~ construção e Equipamento 

1~ 4~1 0007 1.0~0 
de Praças e Areas e lazer 

Construçãob Ampliação e Reforma de Equip 
amentos ur anos L4H.m,84 1.434.289,84 

con~trução, Ampliação e Reforma de 
Equ1pamentos urbanos 

1.600.000,00 6 71.860,19 2.271.860,79 1~ 4~1 002~ Gestão Ef1ciente dos servifos urbanos 
1~ 4~1 002~ 1.0~1 construção, Ampliação e Re orma de cemit érios 0,00 

Construção, Ampliação e Reforma de cemitérios 
- continua -

((1 



- continua ão -
1) 4)1 002) 1.0)2 obras de Dr~nªg~ns de Ág~as Pluviais em 

1. 600 o 000100 1.600.000,00 Ruas no MunlCl~lo de Hor1zonte 
obras ~e. renagens ~e Á~uas Pluviais em Ruas 

1) 4)1 002) 2.116 
no Mun1c1p1o de Hor1zon e 

67U60, 79 67U60,79 Manutenção de.conservação de.Equipame~to s urbanos 
Manutençao de conservaçao de Equ1pamentos 
urbanos 

B 4H OOH Infraestrutura e Mobilidade urbana 20.426.6)9,01 2.807.B6,)0 2UH.19),ll 
1) 4)1 001) 1.0)1 Requalificação urbana da Av.Presidente c 

astelo Branco 0,00 
Requalificação urbana da Av.Presidente 
castelo Branco 

1) 4)1 001) 1.062 P~vimentação em Pedra Tosca, Asfáltica e 
P1so Intertravado 20.426.6)9,01 2o.m.m,o1 

Assegurar recursos ~ara pavi~entação em 
pedra tosca, asfa t1ca e p1so 
1ntertravado. 

1) 4)1 001) 2.117 P~vimentação em Pedra Tosca, Asfáltica e 
P1so Intertravago em Ruas . 2.807.B6,)0 2.807.ll6,)0 

PAVIMENTAlAO EM PEDRA TOSCA, ASFALTICA E PISO 
INTERTRAV DO EM RUAS 

B l41 Preservação e conservação Ambiental B.8H,)4 0,00 B.8H,l4 
B l41 om Infraestrutura e Mobil1dade urbana 1UH,l4 0,00 B.8H,)4 
1) )41 001) 1.0)4 R~qualificação da Av. José Euclides Ferr 

e1ra Gomes 1UH,H 1U14,)4 
Requalificação da Av. José Euclides Ferreira 
Gomes 

17 saneamento m.no,9o s.m.m,n 8.89l.Sl0,21 
17H2 saneamento Básico urbano 0,00 s.m.m,n U7Lm,n 
17m om Gestão Eficiente dos Servi~os Urbanos 0,00 s.m.m,n U7U19,H 
17 )12 002) 2.118 Limpeza de vias e Lograd. úblicos, cole 

ta seletiva e operac1ona. de Aterro san. U7U19,H U7Lm,n 
Limpeza de vias e Lograd. Públicos, coleta 
seletiva e Operaciona. de Aterro 
san. 

17 )44 Recursos Hídricos m.no,9o 0,00 m.no,9o 
17 )44 0024 Pro~rama de saneamento Básico e Abastecimento D'Água m.no,9o 0,00 m.no,9o 
17 )44 0024 1.0)) Per uração, Aparelhamento e Manutenção d 

e Poços Artes1anos m.no,go m.no,9o 
Perfuração, ,Aparelhamento e Manutenção de 

17 )44 0024 1.0)6 
Poços Artes1anos 

Instala~ão de Rede de ~bªstecimento de Á 
gua e sgotamento san1tar1o 0,00 

Instalação de Red~ qe,Abastecimento de Á gua 
e Esgotamento san1tar1o 

- continua -

tjJ 



- continua ão -
H Gestão Ambiental 20U40,01 0,00 20U40,01 
H H2 Controle Ambiental 20U40,01 0,00 20U40,01 
18 ~42 0024 Programa de saneamento Básico e Abastecimento D'Água 20U40,01 0,00 20U40,01 
18 ~42 0024 1.0~7 Recu~er~ção de çentro de Triagem e colet 

a se et1va do L1xo 20U40,01 20U40,01 
Recup~ração d~ centro de Triagem e coleta 
se 1 etm do L lXO 

20 A~ri cultura 98.004,60 18U6~ ,64 281.970124 
20m A astecimento 98.004,60 0,00 98.004,60 
20 60~ OOH Gestão Eficiente dos servifos urbanos 98.004,60 0,00 98.004,60 
20 60~ 002~ 1.0~8 Construl~o, Ampliação e Re roma de Merca 

dos Pub 1 c os 98.004,60 98.004160 
construção, Ampliação e Refroma de Mercados 
Pub llCOS 

20 60~ 002~ 2.119 Manutenção e conser. de Mercados, Feiras 
e Matadouros 0,00 

Manutenção e conser. de Mercados, Feiras e 
Matadouros 

20 606 Extensão Rural 0,00 2.m,oo 2.m,oo 
20 606 0027 Desenvolvimento da Agricultura Familiar 0,00 2.m,oo 2.m,oo 
20 606 0027 2.140 Repasse ao Fundo Garantia safra 2.m,oo 2.m,oo 

20 608 
Repasse ao Fundo Garantia safra 

0,00 18U7M4 m.670,64 Promoção ~a Produção Agrop~c~ária 
20 608 om Desenvqlv1mento.do Agronegoc1o , . 0,00 181.670164 181.670164 
20 608 0012 2.141 Incent1vo e,Apolo ao,Produtor A~ropecuar 10, . 181.670164 181.670164 

lncent1vo e Apolo ao Produ or Agropecuar1o 
1.877.216,49 1.4H.H2,16 U11.808,6~ Energ1a 

Energia Elétrica 1.877.216,49 1.m.m,16 U11.808,6~ 
conservação do Par que de Iluminação Pública 1.877.216,49 L4H.H2,16 U11.808,6~ 
Expansão do Atendimento com Energ1a Elét rica 1.877.216,H 1.877.216,49 

Expansão do Atendimento com Ener~ia Elét rica 
J.4H.H2,16 L4H.H2,16 Manutenção do Parque de Iluminação Pú li ca 

Manutenção do Parque de Iluminação Pública 
0,00 0,00 0,00 Transporte 

TransP,orte Rodoviário 0,00 0,00 0,00 
Estra~as 0,00 0,00 0,00 
construção e .Recuperação d~ Estradas 0,00 

construçao e Recuperaçao de Estradas 

TOTAL I 27.278.9~7,401 24.218.294,771 ~1.~17.2~2,17 

Horizonte, 11 de Dezembro de 2022. 



Governo Municipal de Horizonte 
sec. Infraest. urbanis. Agrop. e Rec. Hídricos 

BALANÇO GERAL 

Anexo 2A, da Lei n° 4l20, de 17/0l/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/8~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

Balanço Fiscal - Adendo III 
Em Rt 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

ORGÃO ................ : 17 sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1701 Sec. Infraest. Urb. Agrop. e Rec.Hidric. 

CÓDIGO I 

u. 00.00.00 
u.oo.oo.oo 
U.90.00.00 
U.90.04.00 
U.90.11.00 
l.UO.lLOO 
U.90.94.00 
U.91.00.00 
LUl.B.OO 
l.l.OO.OO.OO 
LUO.OO.OO 
U.90.08.00 
U.90.14.00 
l.UOJO.OO 
U.90J6.00 
U.90J9.00 
U.90.40.00 

.90.47.00 
L .. 92.00 
LU .. 00 
4.0.00.0 ' o 
4.4.00.00. 
4.UO.OO.OO 
4.4.90. ' o 
4.4.90. 1.0 
.4.90. .00 

4.U0.6 00 

E S P E C I F I C A Ç Ã O DESDOBRAMENTO I ELEMENTO 

Despesas correntes 
Pessoal e encar~os sociais U4U06,44 
Aplica~ões dire as UB.m,Ol 
contra a~ão por tempo determinado m.m,o~ 
vencimen os e vant. fixas pessoal civil U2U68,61 
obrigações patronais 219.114,20 
Indenizações e restituições trabal~istas 212.m,u 
A~l: di r. entre órgãos 1ntegr. do orçam. 106.701,41 
o r1gaçoes patrona1s 106.701,41 
outras despesas correntes 11.HU07,H 
Aplicações diretas 17.HU07,H 
outros benef.assist.do servidor e do mil 4.829,69 
oi á ri as - c i vil uoo,oo 
Material de consumo us2 .m ,41 
outros serv. de terceiros pessoa física m.m,o7 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 1uo1.m,26 
serv. tecnologia informaçáo/comunic.- PJ n.m,7l 
obrigações tr1but~rjas e contributivas 69.6H,H 
Despesas de exerc1c1os anter1ores 20. 787,4l 
Indenizações e restituições 69.907,18 
Despes~s de capital 
Invest1mentos l0.420.4J8,42 

licações diretas l0.420.4l8,42 
ou os serv. de tere. pessoa jurídica 1.442.97J,H 
br e instalações 27.914.B8,~8 

1P. ~ntos ~ ~at~rial permanente 420.2H,71 
Aq 51 O de lmOVelS 64U94,l8 

TOTAL DA DESPESA 

Horizonte, 31 de Dezembro de 2022. 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

21.m.m,n 

l0.420.H8,42 

H.m.m,l7 

RIAS NETO 
i c i pa 1 



BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 Governo Mun1c1~al de Hor1zonte 

Fundo Mun1c1fa do Me1o Amb1ente Balanço F1scal - Adendo v 
Anexo 6, da e1 n° 4J20, de 17/0J/64. (Portar1a SOF n° 8, de 04/02/8~) 
Em R~ 1,00 

óRGÃO ................ : 17 sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.H1dric. PROGRAMA 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 1702 Fundo Mun1cipal do Melo Ambiente DE TRABALHO 

CÓDIGO I E 5 P E C I F I C A ~ Ã O PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

04 Administração 0,00 0,00 0,00 
04 122 Admi~istração Gerªl 0,00 0,00 0,00 
04 m ooo2 Gestao e Manutençao 0,00 0,00 0,00 
04 122 0002 2.14J Gestão e Manutenção das Atividades do Fu 

ndo Municipal do Meio Ambiente 0,00 
Gestão e Manutenção das Atividades do Fundo 
Municipal do Meio Ambiente 

0,00 HUOO,OO HUOO,OO 18 Gestão Ambiental 
18m Preservação e conservação Ambiental 0,00 HUOO,OO HUOO,OO 
18 ~41 OOB Desenvolvimento e Mel~oria da Qualidade do Meio Ambi 0,00 HUOO,OO HUOO,OO 
18 ~41 002J 1.061 construção do.Parque Ecoló~ico, , 0,00 

18 ~41 002J 2.144 
construçao do Parque colo~1co 

Realização de vistoria e carta e Anuênc 
ia para Fins de Licenciamento Ambiental 0,00 

Realização de vistoria e carta de 
Anuência para Fins de Licenciamento 
Ambiental 

18 ~41 002J 2.14~ Transf. de Recursos a consórcio Público 
de Gerenciamento de Resíduos sólidos HUOO,OO HUOO I 00 

Transf. de Recursos a consórcio Público 
de Gerenciamento de Resíduos 
sólidos 

Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 
Programa de Saneamento Básico e Abastecimento D'Água 0,00 0,00 0,00 
camP,an~as Educativas de Preservação e cu 

0,00 ida~o com os Mananciais de Água 
campan~as Edu~ativas ~e Preservação e cuidado 
com os Mananc1a1s de Agua 

0,00 0,00 0,00 Agricultura 
omoção Qa Produção Agrop~cgária 0,00 0,00 0,00 

D envolv1mento do Agronegoclo 0,00 0,00 0,00 
nc tivo à cadeia Produt1va e Agroecol ógica 0,00 

ncentivo à cadeia Produtiva e Agroecológica 

TOTAL 0,001 HUOO,OOI HUOO,OO 

Horizonte, J1 de Dezembro de 2022. 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Horizonte 
Fundo Municipal do Meio Ambiente 

Anexo 2A, da Lei n° 4l20, de 17/0l/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/8~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

Balanço Fiscal - Adendo III 
Em R~ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

óRGÃO ................ : 17 sec. Infraest. ur~. Agrop. e Rec.Hidric. 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 1702 Fundo Municipal do Melo Am~iente 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ Á O 

l.O.OO.OO.OO Despesas correntes 
l.l.OO.OO.OO outras despesas correntes 
l.l.71.00.00 Transf.a consórc.pú~lic.median.contr.ris 
l.l.71.70.00 Rateio p/ particip. em consórcio público 

DESDOBRAMENTO I 

HUOO,OO 
HUOO,OO 

ELEMENTO 

HUOO,OO 

TOTAL DA DESPESA i 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

HUOO,OO 

HUOO,OO 
-----

Horizonte, 31 de Dezembro de 2022. 

E, ASSESSORIA E P 
tabil - CRC 304PJ 

(~0 

MANOEL GOMEs~J FARIAS NETO 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Horizonte 
controladoria Geral do Municí~io 
Anexo ~~ da Lei n° 4J20, de 17/0J/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/8~) 
Em R~ 1,00 

óRGÃO ................ : 19 controladoria Geral do Município 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1901 Controladoria Geral do Município 

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ç Á o 

04 Administração 
04 124 Controle Interno 
04 124 0008 coord~naçªo e Int~gração das Atividades Administrati 
04 124 0008 2.148 capac1taçao e Tre1namento de serv1dores 

em Controle Interno e Auditoria 
capacitação e Treinamento de Servidores em 
Controle Interno e Auditoria 

04 124 0008 2.149 Manutenfão das Atividades da controlador 
ia Gera do Município 

Manutenção das Atividades da controladoria 
Geral do Município 

PROJETOS 

0,00 
0,00 
0,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
Balanço Fiscal - Adendo v 

ATIVIDADES 

600.464, H 
600 .464,1) 
600.464,7) 

600 .4~4, H 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAl 

600.464,1) 
600.464 ,1) 
600.464,7) 

0,00 

600.464,7) 

TOTAl I 0,001 600.464, H! 600.464,1~ 

Horizonte, J1 de Dezembro de 2022. 

MANOEl GOME DE FA AS NETO 
Prefeito Municipal 



Governo Municipal de Horizonte 
controladoria Geral do Município 

BALANÇO GERAL 

Anexo lA, da lei n° 4Jl0, de 17/0J/64. (Portaria SOF n° ~' de 04/0l/~~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 

Balanço Fiscal - Adendo III 
Em RJ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

óRGÃO ................ : 19 controladoria Geral do Município NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1901 Controladoria Geral do Município DA DESPESA 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A Ç Á O DESDOBRAMENTO I ElEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

].0.00.00.00 Despesas correntes m.~64,H 
u.oo.oo.oo Pessoal e encar~os sociais m.OGJ,14 
LUO.OO.OO Aplicações dire as 46J.W,Ol 
U.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 414.67J,~1 
J. 1. 90. B. 00 o~rigações patronais 4Ull,ll 
u. 91.00.00 A~l 1 d1r. entre órgãos integr. do orçam. un,u 
U.91.B.OO o r1gaçoes patrona1s U78,ll 
u .00 .00 .00 outras despesas correntes 47.~01,61 
J.UO.OO.OO A~1i~ações ~iretas 4U01,61 
u. 90.14.00 Dmm- clVll l80 ,00 
U.9UO.OO Material de consumo Lm,91 
U.90.H.OO outros serv. de tere. pessoa jurídica 44.m,7o 
4.0.00.00.00 Despes~s de capital ~0.600,00 
4.4.00.00.00 Invest1mentos ~0.600,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas , ~0.600,00 
4.4.90Jl.OO Equ1pamentos e mater1al permanente ~0.600,00 

TOTAl DA DESPESA I 600' 4641 7) ----
Horizonte, 31 de Dezembro de 2022. 

MANOEL GÔ:ES h FARIAS NETO 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Horizonte 
Autarquia Mun Meio Am~iente de Horizonte-AMMAH 
Anexo 6, da Lei n° 4ll0, de 11/0l/64. (Portaria SOF n° ~' de 04/0l/~~) 
Em RJ 1,00 

óRGÃO ................ : lO Autarquia Mun Meio Am~iente de Horizonte 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: l001 Autarquia Mun Meio Am~iente de Horizonte 

CÓDIGO 

1~ 
1~ m 
18 )41 0021 
18 ~41 0021 2.1~] 

I E S P E C I F I C A ~ Ã O 

Gestão Ambiental 
Preservação e Conservação Am~iental 
Desenvolvimento e Mel~oria da qualidade do Meio Ambi 
Funcionamento da Autarquia Mun1cipal de 
Meio Ambiente de Horizonte-AMMAH 

Funcionamento da Autarquia Municipal de Meio 
Ambiente de Horizonte-AMMAH 

TOTAL I 

PROJETOS 

0,00 
0,00 
0,00 

0,001 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 20l2 
Balanço Fiscal - Adendo v 

ATIVIDADES 

0,00 
0,00 
0,00 

0,001 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
--------------------------

Horizonte, ll de Dezem~ro de lOll. 



Governo Municipal de Horizonte 
consolidado 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1011 

Balanço Fiscal - Adendo III 
Em R~ 1,00 Anexo 2A, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/8~) 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 
CONSOLIDAÇÃO GERAL 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A Ç Ã O I DESDOBRAMENTO I ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

CONASP - CONTABILIDA ASSESSORIA E P 

101' 462' 064,19 
7.B6.614,89 

86.6H.389,41 
4.m.420,46 

978.641,06 
1.4l8,80 

1.m.m,H 
306.m,n 

U1U9~,8l 
Ull.m,B 

1.m.m,s1 1.m.m,s1 m.m,o9 m.m,o9 
671.470,00 
671.470,00 
HUOO,OO 
34UOO,OO 

~U89.Bl,H 
93.m,~~ 
61.400,00 

11.320.630,96 
17.376,00 

4.400.13l,H 
14U09,18 

2.146.496,39 
19.m.B6l,~l 

981.394, ~8 
J.m.m,)B 

HU07, ~o 
1U48 00 

154.038:H 

112.174.860,01 
16U36.149, 07 

l.H0.987,90 

B.710JOl,H 

(- j 'j 

Assesoria contabil - CRC 304PJ 
MANOEL GoRES DV FARIAS NETO 

Prefeito Municipal . 
- cont1nua - I 

' 

' 



- continuação -
~.~.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
~.~.90.91.00 Indenizações e restituições 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 
4.4.90.~9.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
4.4.90.)1.00 o~ras e instalações 
4.4.90.)2.00 Equipamentos e material permanente 
4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
4.6.00.00.00 Amortização da dívida 
4.6.90.00.00 Aplicações diretas 
4.6.90.11.00 Principal da dívida contratual resgatado 
4.6.91.00.00 Apl, d1r. entre órgãos integr. do orçam. 
4.6.91.11.00 Principal da dívida contratual resgatado 

H.866 18 m.m:n 

48.64o.m,o6 
2.991.441,61 

H.696.B6,H 
us1.m,14 
2.m.m,H 

U91.61l,01 
2.191.61),01 
4' 1)4.061, 13 
4 '1)4.061 J 13 

4U4o.m,o6 

U4U16,14 

m.m.w,n 

Prefeito Munic1pal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Horizonte 
Fundo Municipal de saúde 
Anexo 6, da lei n° 41l0, de 17/01/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/0l/8~) 
Em R~ 1,00 

óRGÃO ................ : O~ secretaria de saúde 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0~01 Fundo Municipal de Saúde 

CÓDIGO 

10 
10m 
10 m 0001 

I E s p E c I F I c A ~ Ã o 

Saúde 
Admi~istração Gerªl 
Gestao e Manutençao 
Construção do centro Adm. Da sec. de saú de 

construção do centro Adm. Da sec. de saúde 
10 1ll OOOl l.Ol~ Gestão e Manutenção das Atividades Admin 

istrativa da secretaria de saúde 

10 111 0001 1.007 

Gestão e Manutenção das Atividades 
Administrativa da secretaria de saúde 

10 1ll OOlO Fortalecimento dos órgãos colegiados e de controle s 
10 1ll OOlO l.Ol6 Func. do consel~o Mun1cipal de saúde 

Func. do consel~o Municipal de saúde 
10 1ll 0047 Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e veículos 
10 1ll 0047 1.008 Aquisiçãq ~e.Equipame~tos, Mobiliárjo~,e. veículos 

Aq~1s1çao de Equ1pamentos, Mob1l1ar1os e 
vem 1 os 

10 1l6 Tecnologia da Informação 
10 1l6 0006 Aquisiçao e Implantaçao de Produtos e serviços de T. 
10 1l6 0006 1.009 ~gujsição ~e Equipamentos de T.I., Mobil 

1ar1os, Ve1culos, Etc. 
Aqujsjçáq de Eq~ipamentos de T.I., 
Mob1lm10S, vemlos, Etc. 

10 1l8 Formação de Recursos Humanos 
10 1l8 0011 Gestão de Pessoas e valorização de servidores 
10 118 0011 1.017 capacitação Continuada dos Profissionais 

dos Serviços de saúde 
capac1taçáo continuada dos Profissionais dos 
serviços de saúde 

10 1l8 0011 1.018 Estruturaçao do PCCs e Avaliação de Dese 
mpen~o dos servidores da Saúde 

Estruturação do PCCs e Avaliação de 
~ese~p~n~o dos servidores da Saúde 

10 301 Atençao Bas1ca 
10 301 0009 Programa de Ações Básicas de saúde 
10 301 0009 l.Ol9 Atendimento Integral às Pessoas com Doen 

ças Infectocontagiosas 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 
Balanço seguridade social -Adendo v 

PROJETOS ATIVIDADES 

1.626.618,99 81.081.1ll,~8 
1~1.113,44 6.687.937,49 

0,00 6.687.937,49 

6.m.m,49 

0,00 0,00 

1~1.l13,44 0,00 
m.m,44 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

4~0.379,79 l9.09l.141,48 
0,00 18.881.l1l,48 

PROGRAMA 
DE TRABAlHO 

TOTAl 

8U09' 960 I )7 
6.840.1)0,93 
6.m.m,49 

0,00 

6.m.m,49 

0,00 
0,00 

m.m,44 
m.m,44 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

2U4U2l,V 
l8.m.m,4s 

.0,00 
- cont1nua -



- continua ão -
Atendimento IQtegral às Pessoas com Doenças 

10 l01 0009 l.OJO 
rnfectocontag1osas 

lUBLm~4B l8.881.n2148 Manut. das Atividades da Atenção Primári a à saúde 
Manut. das Atividades da Atenção Primária à 
saúde 

10 l01 OOH Requalificafão e Ampliação da Rede de Saúde do Muni c HO.H9 119 0100 m.m,19 
10 ]01 00]4 1.010 const. I Amp 'à Ref. e Inst. Postos e Pon 

tos de Apolo e Aten~ão Básica de saúde HO.H9 119 m.ml19 
const,, Amp 1. I e f. e Inst. Postos e Pontos 
de,Apolo de Atenção Básica de 
saude 

10m om Gestão em saúde Democrática e Efetiva 0100 l10.919100 l10.919100 
10 l01 00l6 l.Ol1 Atendimento de necessidades específicas 

a pessoas so~ cuidados especiais de saúd l10.919100 l10.919100 
Atendimento de necessidades específicas a 
pe~soas so~ cuidados especiais de 
saude. 

10m Assistência Hospitalar e Ambulatorial l.Ol4.W,16 4Lm.m~B 4U11.W 1 ~9 
10 m oo1o Assistência Am~ulatorial 1 Emergencial e Hospitalar 0100 40.11U68 1H 40.114.9681H 
10 ]02 0010 1.011 Aquisição de Ambulância 0100 

10 JOl 0010 l.Oll 
Aquisilão de Ambulância 

Manut. das tividades da Atenção Especia 
lizada em saúde ~.H9.180181 U9U80181 

Manut. das Atividades da Atenção 

10 lOl 0010 l.Oll 
Especializada em saúde 

Manuten~ão das Atividades do Hospital e 
Materni ade venâncio Raimundo de Sousa 1U1U6814l 1U1U6814l 

Manuten~ão das Atividades do Hospital e 
Materni ade venâncio Raimundo de 
Sousa 

10 lOl 0010 l.Ol4 Manutenção de unidade de Pronto Atendi me nto - UPA 14.m.OHI16 1U19.0H1H 
Manutenção de unidade de Pronto Atendimento -
UPA 

10 JOl 0010 l.Ol~ Manutenção dos Equip. de saúde Mental· c 
APS Geral Adulto e Infantil 1.m.m,16 1.m.ml16 

Manuten~ão dos Equip. de saúde Mental· CAPS 
Geral A ulto e Infantil 

10 lOl OOH Requalifjcação e.Ampliação da Rede de s~úde do Munic 1. Ol4.0H I 16 0100 l.Ol4' 04) ,16 
10 lOl 00l4 1.01l con~tr~çao e Equ1pamento de centro de 01 

agnost1co por.Imagens. m.OH,16 m.wl16 
cqnst~u~~o e Equ1pamento de centro de 

10 JOl 00l4 1.01l 
01ainos 1co por Imagens 

Refor. 1 mpli. e Equipamentos do Hospita 
1 e Matern1dade Rdo. venâncio de Sousa l49.000100 l49.000100 

Refor. 1 ~mpli. e E~uipam~ntos do Hospital 
e Matern1dade Rdo. enanc1o de 
Sousa 

- continua -

N 



Governo Municipal ~e Horizonte 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 
Fundo Municipal de saúde 

Balanço Seguridade social 
Anexo lA, ~a Lei n° 4ll0, ~e 17/0l/64. (Portaria SOF n° ~' ~e 04/0l/~~) 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO.,,,,,,,,,,,,,,,: 0~ Secretaria ~e Saú~e 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0~01 Fun~o Municipal ~e Saú~e 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A Ç Á O DESDOBRAMENTO I ElEMENTO 

3l.m.979,41 
1.47UOUO 

l9.69l.l0l,04 
m.m,oo 
1U~4 81 

41Uol:46 
HJ99,l0 

UlU06,B 
l.W.606,9l 

B.m.m,H 

4U77.W,l4 

- Adendo III 
Em RJ 1,00 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

80.B0.8l4,~8 

MANOEL GOMES D FARIAS NETO 
Prefeito Municipal . 

- cont1nua -



- continuação -
4.0.00.00.00 Despesas de capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 
4.4.90.~9.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
4.4.90.~1.00 o~ras e instalações 
4.4.90.~2.00 Equipamentos e material permanente 

2.m.m,99 
m.m,H 
m.w,16 

l.HU00,44 

Horizonte, 31 de Dezembro de 

CONASP - CONTAS ~ DE, ASSESSORIA E P 
Assesoria co bil - CRC 304PJ 

2.m.m,99 
2.m.m,99 

TOTAL DA DESPESA 8UOU60,H 



- continua ão -
10 m om Gestão em saúde Democrática e Efetiva 0,00 U78.8H,~8 U78.8H,~8 
10 JOl OOJ~ l.OJ~ Manuten~ão da ParticiP,açáo do Município 

no Consorcio PÚ~lico ae Saúde U78.8H,~8 U78.8H,~8 
Manutenção da Participa~ão do Município no 
consórc1o Pú~lico de saude 

10m supqrt~ P~ofiláticq e.Terapêutico 0,00 1.0~2. 868' ~4 1.062.868,64 
10 m oo11 Ass1stenc1a Farmaceut1ca 0,00 1.062.868,64 1.06l.868,64 
10 JOJ 0011 l.OJ7 Manutenção da Assistência Farmacêutica 1.06U68,64 1.06U68,64 

10 ]04 
Manutenção da Assistência Farmacêutica 

0,00 2.74U74,14 l.74U74,14 vigilância sanitária 
10 ]04 0012 vigilância em saúde 0,00 U4U74,14 2.74U74,14 
10 ]04 001l 2.0]8 Manutenção das Atividades de vi~ilância em saúde U4U74,14 U4U74,14 

Ma~utenção das Atividades e Vigilância em 
Saude 

10m vjgjl~ncja Epide~iológica 0,00 0,00 0,00 
10 m 0012 V1g1lanc1a em Saude 0,00 0,00 0,00 
10 ]0~ 0012 1.014 construção e Manutenção do centro de zoo noses 0,00 

10 ]0~ 001l 1.01~ 
constru~áo e Manutenção do centro de zoonoses 

0,00 Mel~orias Ha itacionais para controle de A~ravos 
Mel~orias Ha~itacionais para controle e 

10 m 004J 
Agravos 

0,00 0,00 0,00 PrevenJáo e Controle da covid-19 
10 JO~ 004] l.OJ9 Ações e Prevenção e com~ate a covid-19 0,00 

Ações de Prevenção e com~ate a covid-19 

TOTAL I 1.626.6]8,991 81.08].]21,)81 82.709.960,~7 

Horizonte, ]1 de Dezem~ro de 2022. 

NOEL GOMES DE F S NETO 
Prefeito Muni ipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Horizonte 
Fundo Municipal da seguridade social 
Anexo 6, da Lei n° 4120, de 11/0l/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/0l/8~) 
Em R~ 1,00 

ÓRGÃO ................ : 11 Fundo Municipal da seguridade social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1101 Fundo Municipal da Seguridade Social 

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ç Á o 

09 Previdência social 
09 m Administração Gerªl 
09 m OOOl Gestao e Manutençao 
09 1ll OOOl l.090 contri~uição P./o PASEP -1% da Receita d 

e Rendimento ~e Aplica~ão Financeira 
Receita contri~uição pjo ASEP - 1% da 

d~ Ren~imento de Aplicação 
F1nancma 

09 1ll OOOl l.091 Gestão e Manutenção do FUNSEG - Fundo Mu 
nicipal da seguranÍa social 

Gestão e Manu enção do FUNSEG - Fundo 

09 m .M~niçipal da ~egurança sgcial 
Prev1denc1a do ~eg1me Estatutar1o 

09 m oooo Programas Espec1a1s 
09 l1l 0000 l.09l Concessão de Benefícios Previdenciários 

concessão de Benefícios Previdenciários 
99 Reserva de contingência 
99 999 Reserva de contingência 
99 999 0999 Reserva de contingência 
99 999 0999 9.002 Reserva Orçamentária do RPPS 

Reserva Orçamentária do RPPS 

PROJETOS 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 
Balanço Seguridade social - Adendo v 

ATIVIDADES 

18.16Ul0 I 80 
1.1B.W,40 
1.1B.W,40 

m.OlO,H 

m.m,86 

11.04U71,40 
H.04l.m,4o 
11.04l.m,4o 

0,00 
0,00 
0,00 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAl 

18.m.m,8o 
1.1B.W,40 
1.1B.W,40 

m.OlO,H 

m.m,86 

l1.04U71,40 
l1.04U17,40 
l1.04U17,40 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

TOTAl I 0,001 18.16~.~l0,801 18.16~.~l0,80 

Horizonte, ll de Dezembro de l02l. 

MANOEl GOME~S NETO 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Horizonte EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 
Fundo Municipal da seguridade social 

Balanço seguridade social - Adendo III 
Anexo 2A, da Lei n° 4120, de 17/01/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/8~) Em Ri 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

óRGÃO ................ : 11 Fundo Municipal da Seguridade social NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1101 Fundo Municipal da Seguridade Social DA DESPESA 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A Ç Ã O DESDOBRAMENTO I ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

1.0.00.00.00 Despesas correntes 18.H7.18l,80 
u.oo.oo.oo Pessoal e encar~os sociais 17.m.m,~~ 
U.90.00.00 Aplicafões dire as 11.m.m,o6 
1.1.90.01.00 Aposen ad. RPPS, reserva remun. e reform 14.120.469,71 
U.90.0l.OO Pensões do RPPS e do militar Ul1.807,69 
1' 1.90 '04.00 contratafão por tempo determinado lUH O~ 
1.1.90 '11. 00 vencimen os e vant. fixas pessoal civil H1.160:0l 
1.1.90 .B. 00 o~rigações patronais U~0,~9 
1.1.91. 00' 00 A~l~ d1r. entre órgãos integr. do orçam. H.lH,B 
1.1.91. B. 00 o r1gaçoes patrona1s H.m,B 
1.1.00.00.00 outras despesas correntes m.m,n 
U.90.00.00 Aplicações diretas m.m,n 
U.90.08.00 outros ~enef.assist.do servidor e do mil 1.019,66 
u.~0.14.oo Diárias - civil 600,00 
U.90.l0.00 Material de consumo l4.m,6B 
U.90.l6.00 outros serv. de terceiros pessoa física l9.H7 H 
u .90.19 .00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 169.)46:91 
1.1.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 27.8~4 91 
U.90.47.00 o~riga~óes tr1~utárias e contri~utivas m.o1o:H 
' 0.00.00 Despes~s de capital 8.H7,00 

4.4. 0.00 Invest1mentos Ul7,00 
4.UO. 00 Aplicações diretas . 8.H7,00 
4' 4. ' ' Equ1pamentos e mater1al permanente s.m,oo 

TOTAL DA DESPESA 18.16Ul0,80 -----
Horizonte, 31 de Dezembro de 2022. 

LIDADE, ASSESSORIA E P 
ntabil - CRC 304PJ 

MANOEL GOM DE FARIAS NETO 
Prefeito M nicipal 



BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 Governo Municipal de Horizonte 

sec. Assistênc1a, Iiuald. e Des. social Balanço Seguridade social - Adendo v 
Anexo 6, da Lei n° HO, de 17/01/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/8~) 
Em R~ 1,00 

ÓRGÃO I I I I 11 I I" 11 I I I I: 1~ sec. Assistência, Iguald. e Des. social PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1~01 sec. Assistência, Iguald. e Des. social DE TRABALHO 

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ç Ã o PROJETOS ATIVIDADES TOTAl 

08 Assistência social 0,00 m.m,~o m.m,~o 
08 122 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 
08 122 0020 Fortalecimento dos órgãos colegiados e de Controle s 0,00 0,00 0,00 
08 122 0020 2.096 ImplemeQta~ão.e Nanvtenção dos consel~os 

de ASSlStencla SOClal 0,00 
Imp]em~nt~ção e.Manutenção dos consel~os de 
ASSlStencJa SOClal 

08 122 OOH 
08 122 0011 2.097 

Gestão de Pessoas e valoriza~ão de servidores 
Gestão e Desenvolvimento de essoas 

Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

0,00 0,00 0,00 
0,00 

08 122 om Promoção e Defesa dos Direitos da Mul~er 0,00 0,00 0,00 
08 122 00~0 1.014 construir e Equi~ar o centro de 

Referência da Mu ~er · CRM 0,00 
construir e Equipar o centro de Referência da 
Mul~er - m 

08 122 00~0 2.098 Fortalecimento da Política de Defesa dos 
Direitos da Nul~er 0,00 

Fortalecimento da Política de Defesa dos 
Direitos da Mul~er 

08 w Assistência à crian~a e ao Adolescente 0,00 267.202,01 267.202,01 
08 w 0020 Fortalecimento dos rgãos colegiados e de controle s 0,00 267.202,01 267.202,01 
08 241 0020 2.099 Manutenção do consel~o Tutelar 267' 202 f 01 267.202,01 

08 244 
. M~nuten~ão dq Ço~sel~o Tutelar 

0,00 196.490,49 196.490,49 Ass1stenc1a omun1tar1a 
08 244 0020 Fortalecimento dqs ~rgãos ~olegiados e de,Cqn!role s 0,00 0,00 0,00 
08 244 0020 2.100 suporte as As~oc1açoe~ e.LlderaQ~as comun1tar1as 0,00 

suporte,a~ Assoc1açoes e ll eranças 
comun1 tan as 

08 244 OOB Gestão dos serviços da Protecão social Básica 0,00 m.8o~,n m.8o~,n 
08 244 0011 1.01~ construção e Equ1pamentos da Pousada social 0,00 

08 244 0011 1.016 
constru~áo e Equi~amentos da Pousada social 

const~uir.e quipar o úcleo de Mediação 
comun1 tm a 0,00 

const~uir.e Equipar o Núcleo de Mediação 
comun1 tm a 

- continua -

C\\ 



- continuação -
08 244 OOJJ 2.101 Atendimento às Famílias em Situação ~e 

Vulnerabili~a~e Social 
Aten~imento às Famílias em Situação de 
vulnerabilidade Social 

08 244 OOJl 2.102 Promoção dª Igualdade Racial: Recon~ecer 
para Inclu1r 

Promoção da Igualdade Racial: Recon~ecer para 
In c lm 

08 244 OOJJ 2.10] Realização das conferências de Assistência social 
Realização das conferências de Assistência 
soei a l 

08 244 OOJJ 2.104 Realização do Projeto.capulana Quilombol 
a -Moda e Recomb1naçao culturaT 

Realização do Projeto capulana Quilombola -
Moda e Recombinaçao cultural 

08 244 OOJ8 Gestão dos Benefícios Eventuais 
08 244 OOJ8 2.10~ Assistência Funerária para a População 

de Bma Renda 
As~istência Funerária para a População de 
Bma Renda 

08 244 OOJ~ Gestão e Fort. do sistema único de Assistência socia 
08 244 OOJ~ 2.106 Ações de Fortalecimento da Política de 

Igua 1 da de Raci a 1 
Ações de Fortalecimento da Política de 
Igualdade Racial 

08 244 OOJ~ 2.101 Manutenção di Acolhimento Familiar e comunitário 
Manut~nçãç di Acol~imento Familiar e 
Comunltam 

08 244 0041 Gestão da Política de segurança Alimentar e Nutri cio 
08 244 0041 2.108 Manutenção da cozin~a comunitaria 

Manutenção da cozin~a comunitária 
08 244 0044 Defesa social e cidadania 
08 244 0044 2.10~ Executar camp. socioed.: Drogas, Expl. 

Sexual, Trab. In f. e vi o l. Oomesti c a 
Executar camp. socioed.: Drogas, Expl. 
sexual, Trab. Inf. e viol. Doméstica 

Fomento ao Trabal~o 
Gestão do Trabal~o e Inclusão Produtiva 
Fomento às Iniciativas coletivas para 
Geração de ocupação e Renda 

Fomento às Iniciativas coletivas para Geração 
de ocupação e Renda 

TOTAL I 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

1~6.110,B 

~~.6~4,~8 

108.265,40 

108.265,40 

0,00 

J2' 419,18 
H.4B,18 

0,00 

0,00 
0,00 

196.110,B 

0,00 

0,00 

~~.6~4,~8 

108.W,40 

108.W,40 

0,00 

0,00 

0,00 

J2.419,18 
J2.4H,18 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

----------------------------------------------------

) 
Horizonte, J1 de Dezembro de 2022. 



Governo Mun1c1P,al de Hor1zonte 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
sec. Assistência, Iguald. e Des. social 

Balanço seguridade social 
Anexo 2A, da Le1 n° 4]20, de 11/0l/64. (Portar1a SOF n° ~' de 04/02/~~) 

- Adendo III 
Em Rt 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

óRGÃO ................ : 1~ sec. Ass1st~nc1a, Iguald. e Des. soc1al 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1~01 Sec. Ass1st~nc1a, Iguald. e Des. Soc1al 

CÓDIGO I E 5 P E C I F I C A Ç Ã O 

u.oo.oo.oo Despesas correntes 
u.oo.oo.oo Pessoal e encar~os sociais 
U.90.00.00 Aplicações dire as 
].1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
U.90.B.OO o~rigações patronais 
J.J.OO.OO.OO outras despesas correntes 
U.90.00.00 Aplicações diretas 
J.J.90.JO.OO Material de consumo 
U.90J2.00 Mater1al, ~em ou serv. p/ dist. gr~tuita 
U.90.H.OO outros serv. de tere. pessoa ]Ur1d1ca 

DESDOBRAMENTO I ELEMENTO 

m.102,01 
H8.102,01 
m.oo~,o~ 
B.696,96 

404.990,49 
404.990,49 
Jo.m ~9 

26Lm:H 
1B.106,0J 

TOTAL DA DESPESA 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

66].692,~0 

663.692,~0 -----
Horizonte, 31 de Dezembro de 2022. 

CONASP - CONTA ~ E, ASSESSORIA E P 
Assesoria co abil - CRC 304PJ 

MANOEL GOMES DE FARIAS NETO 
Prefeito M nicipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Horizonte 
Fundo Municipal de Assistência Social 
Anexo 6, da Lei n° 4~10, de 17/0~/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/8~) 
Em R~ 1,00 

óRGÃO ................ : H sec. Assistência~ Iguald. e Des. social 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 1~01 Fundo Municipal oe Assistência Social 

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ~ Ã o 

08 Assistência social 
08 121 Administração Geral 
08 122 0020 Fortalecimento dos órgãos colegiados e ~e controle s 
08 122 0020 1.111 Fortalec. das Instânc1as de cont. social 

- CMAS (IGD SUAS / IGD PBF) 
Fortalec. das Instâncias de cont. social -
CMAS (IGD SUAS / IGD PBF) 

08 142 Assistência ao Portador de Deficiência 
08 l41 00~~ Gestão dos serviços da Protecão social Básica 
08 242 00~~ 2.112 Manutenção do Programa BPC Escola 

Manutenção do Programa BPC Escola 
08 24~ Assistência a criança e ao Adolescente 
08 24~ 00~7 Programas e PrQjetos Estratégicos,P/.a criança e o A 
08 24~ OOJ7 1.11J Desenv. das Açoes de Pr1me1ra Infanc1a n 

o SUAS - Criança Feliz 
Desenv. das Ações ~e Primeira Infância no 

. S~AS.- criança,F~liz 
08 244 Ass1stenc1a comun1tar1a 
08 244 0018 Gestão do sistema único de Assistência social - suas 
08 244 0018 2.114 Aprimoramento a Gestão dos SUAS - IGD/SU AS 

Aprimoramento a Gestão dos SUAS - IGD/SUAS 
08 244 0019 Gestão da Proteção social Especial de Média Complexi 
08 244 0019 1.0J7 Construção do Centro de Referência Prote 

ção SOClal Especial - CREAS 
Construçao do centro de Referência Proteção 
social Especial - CREAS 

08 244 0019 1.038 RefQrma e Ampl1ação da Rede de Proteção 
SOClal Espec1al · PSE 

RefQrma e Ampliação da Rede de Proteção 
Soc1al Espec1al - PSE 

08 244 0019 1.11~ Bloco de Proteção social Especial de Néd 
ia e Alta complexidade - PS~ 

Bloco de Proteção social Especial de Média e 
Alta Complexida~e - PSE 

PROJETOS 

1os.m,H 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

10U8U7 
0,00 

0,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2012 
Balanço seguridade social - Adendo v 

ATIVIDADES 

2.m.649,B 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

48U26,26 
489.926,26 

m.m,26 

1.999' 722 ,87 
7.m,oo 
7' 16) ,00 

m.m,n 

m.m,n 

cll 

PROGRAMA 
DE TRABAlHO 

TOTAl 

2.m.m,1o 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

489.m,26 
489.926,26 

489.926,26 

U08.311,44 
7.16),00 
7.16),00 

239.39),73 

0,00 

0,00 

m.m,n 

- continua -



- continuação -
10U88,H 1.076.B4,H 1.185.122,12 08 244 OOll Gestão dos serviços da Protecáo social Básica 

08 244 0033 1.019 construção do centro de Referência da As 
sistênm social - CRAS 0,00 

Construção do centro de Referência da 
Assistência social - CRAS 

08 244 0033 1.040 RefQrma ~ ~mplia~ão da Rede de Proteção 
SOClal Bas1ca -P B 10USU7 108.m,H 

RefQrma ~ ~mplia~ão da Rede de Proteção 
soc1al Bas1ca -P B 

08 244 00]] 2.116 Bloco Prote~ão social Básica - PSB 1.016.)]4,1~ 1.076.B4,H 
Bloco roteção social Básica - PSB 

08 244 0038 Gestão dos Benef1cios Eventuais 0,00 66.m,12 66.m,12 
08 244 0018 2.117 concessão de Benefícios Eventuais 66.838,12 66.8J8,12 

concessão de Benefícios Eventuais 
os 244 om Gestão e Fort. do Sistema único de Assistência socia 0,00 609.m,87 609.789,87 
08 244 0039 2.118 Gestão do cadastro unico e do Bolsa Famí 

lia - IGD PBF 609.m,s7 609.789,87 
Gestão do cadastro único e do Bolsa Família -
IGD PBF 

o8 m Vigilância Epidemioló~ica 0,00 0,00 0,00 
08 m oon Preven~áo e controle a covid-19 0,00 0,00 0,00 
08 lO~ 0043 2.119 Ações e Prevenção e combate a covid-19 0,00 

Ações de Prevenção e combate a covid-19 

TOTAL I 108.~88,~71 2.489.649,131 2.~98.237,70 

Horizonte, 31 de Dezembro de 2022. 



Governo Municipal de Horizonte 
Fundo Municipal de Assistência social 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1022 

Balanço seguridade social 
Anexo lA, da Lei n° 4~10, de 17/0l/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/01/8~) 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

óRGÃO ................ : 1~ sec. Assistência~ rguald. e Des. social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1~02 Fundo Municipal oe Assistência Social 

CÓDIGO I E 5 P E C I F I C A Ç Ã O DESDOBRAMENTO I ELEMENTO 

u.oo.oo.oo Despesas correntes 
~.1.00.00.00 Pessoal e encar~os sociais 60U47,8~ 
u.~o.oo.oo Aplicafões dire as m. 668, ~~ 
U.90.04.00 contra afão por tempo determinado 196.348,7] 
LUO.ll.OO vencimen os e vant. fixas pessoal civil m.m,47 
u. 90.13.00 o~rigações patronais 60.467,B 
3.U1.00.00 A~l: d1r. entre órgãos integr. do orçam. 14.879,~0 
U.91.B.OO o r1gaçoes patrona1s 14.879,]0 u.oo.oo.oo outras despesas correntes uo1.m,o~ 
].].90.00.00 Aplicações diretas 1.101.4H,OI 
LU0.08.00 outros benef.assist.do servidor e do mil HH 
].].90.]0.00 Material de consumo m.764:lo 
LUO.H.OO Material, bem ou serv: p/ dist. gr9t~ita 66.m u 
U.90.l6.00 outros serv. de terce1ros pessoa f1s1ca m.m:oo 
3.UO.B.OO outros serv. de tere. pessoa jurídica 17U46,~6 
].].90.40.00 serv. tecnologia informaçáo/comunic.- PJ B. 410,00 
u '90 .47 .00 o~rigações tr1butárias e contributivas U24,80 

0.00.00.00 Despesqs de capital 
4. 0.00.00 InvestJmentos 887.214,80 
4.4. 0.00 Aplicações diretas 88UJ4,80 
4.4.90. 00 outros serv. de tere: ~essoa jurídica 10U88,~7 
4.4.9UL Equ1pamentos e mater1a permanente 778.646,2J 

- Adendo III 
Em R~ 1,00 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

1.111.002, ~o 

m.m,so 

TOTAL DA DESPESA I 2.198.217,70 

Horizonte, 31 de Dezembro de 2022. 

~ 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal ~e Horizonte 
Fundo Municipal ~os Direitos ~a criança e A~olesc. 
Anexo 6, da Lei n° 4120, de 17/01/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/8~) 
Em R! 1,00 

óRGÃO ........... , .... : 1~ se c. Assistência~ Iguald. e oes. social 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: l)Ol Fundo Municipal oa Criança e Adolescente 

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ç Ã o 

08 Assistência social 
08 w Assistência à Criança e ao Adolescente 
os w om Pro~rama~ e Pro~etos Estrat~gjcos P/ a ~riança e o A 
08 241 0037 2.120 For alec1mento o Fundo Mun1c1pal dos 01 

reitos da criança e do Adolescente 
Fortalecimento do Fundo Municipal dos 

08 243 0037 2.121 
Direitos da criança e do Adolescente 

Realização de Parcerias com or~aniza~ões 
da soc1edade civil (lei 13.01 /2014 

Realização de Parcerias com organizações 
da sociedade civil (lei 

1L019/l014) 

PROJETOS 

0,00 
0,00 
0,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
Balanço segurida~e social - Adendo v 

ATIVIDADES 

l.OOU07,94 
l.OOU07,94 
l.OOU07,94 

7.m,H 

994.H2,60 

PROGRAMA 
DE TRABAlHO 

TOTAl 

l.OOU07,94 
1.002.)07,94 
l.OOU07,94 

1.m,H 

99Ul2,60 

TOTAl I 0,001 1.002.)07,941 1.002.)07,94 

Horizonte, 31 de Dezembro de 2022. 

Prefeito Municipal 



Governo Municipal de Horizonte 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
Fundo Municipal dos Direitos da criança e Adolesc. 

Balanço seguridade social - Adendo rr: 
Anexo 2A, da Lei n° mo, de 17/0l/64. (Portaria SOF n° ~~ de 04/02/m Em Rll,OO 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

óRGÃO ................ : 1~ sec. Assist~ncia~ Iguald. e Des. social 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 1~0~ Fundo Municipal oa Criança e Adolescente 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A Ç Ã O 

~.0.00.00.00 Despesas correntes 
~.3.00.00.00 outras despesas correntes 
3.3.~0.00.00 Transf. a 1nst. priv. sem fins lucrativo 
~.3.~0.43.00 su~venções socia1s 
~.3.90.00.00 Aplicações diretas 
3.3.90.30.00 Material de consumo 
3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

DESDOBRAMENTO I 

994.m,Go 
994.m,Go 

7.9H,34 J.m,oo 
2.290,34 
U20,00 

ELEMENTO 

l.OOU07,94 

TOTAL DA DESPESA 

Horizonte, 31 de Dezembro de 2022. 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

l.OOU07,94 

l.OOU07,94 -----



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Horizonte 
Fundo Municipal do Dir. do Idoso 
Anexo 6, da lei n° 4120, de 17/01/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/8~) 
Em R~ 1,00 

óRGÃO ................ : H sec. Assistência~ Iguald. e Des. social 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 1~0~ Fundo Municipal aos Dir. do Idoso 

CÓDIGO 

08 
08 241 
08 241 0044 
08 241 0044 2.122 

08 241 0044 2.111 

08 141 0044 2.124 

I E s p E c I F I c A ~ Á o 

Assistência Social 
Assistência ao Idoso 
Defesa social e cidadania 
criatão, Fomento e Fortalecimento do FMD I 

Cr1ação, Fomento e Fortalecimento do FMDI 
Fortalecimento das Ativ. do Consel~o Mun 
icipal do Direito do Idoso · CMDI 

Fortalecimento das Ativ. do consel~o 
MuniciP,al do Direito do Idoso - CMDI 

Realização oe Parcerias com organizações 
da somdade civil (Lei 1U19/2014) 

Realizatão de Parcerias com organizatões 
da Sociedade Civil (Lei 

11.019/2014) 

PROJETOS 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2011 
Balanço seguridade social -Adendo v 

ATIVIDADES 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAl 

TOTAl I 0,001 0,001 

Horizonte, 11 de Dezembro de 2022. 

MANOEl GOM DE RIAS NETO 
Prefeito Municipal 



Governo Municipal de Horizonte 
consolidado 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

Balanço seguridade social 
Anexo 2A, da Lei n° 4J20, de 17/0l/~4. (Portaria SOF n° ~~ de 04/02/8~) 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
CONSOLIDAÇÃO GERAL 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A Ç Á O DESDOBRAMENTO I ELEMENTO 

~o. m. m, oJ 
1U20.469,11 
2 '721.807 J 69 
1.789' 018 J ~8 

]0' 489.119 J ~8 
61].600,90 
1U84 81 

41L002:46 
~U99,l0 

1.211.601, 76 
1.271.601,76 

404.022,00 
404.021,00 

1UB.W,76 
994.H2,60 

14.319.0H,16 
U78.8H,68 
U78.8H,68 

3L019.m,49 
67.416,69 
2.770,00 

1UOU06,71 
BU60,69 

).426 J 78 
J.m.942,66 

16.097.B4,67 1.m.m,1o 
m.m,~g 
m.12o,oo 

H.748.864,79 

~o.m.m,n 

U74.697,79 

- Adendo III 
Em Ri 1,00 

CATEG. ECONÔMICA 

101.86U21, 72 

U74.697,79 

CONASP - CONTABILI , ASSESSORIA E P 
Assesoria conta - CRC 304PJ Prefeito Municipal . 

- cont1nua -



- continuação -
4.4.90.~1.00 obras e instala~ões 
4.4.90.~l.OO Equipamentos e material permanente 

775.W,76 
U40.68l,67 

TOTAL DA DESPESA 

Horizonte, 31 de Dezembro de 2022. 

10~.B9.919,H -----



Governo Municipal de Horizonte 
consolidado 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 

Adendo In 
Em R~ 1,00 Anexo lA, da Lei n° 4110, de 17/0l/64. (Portaria SOF n° ~, de 04/01/8~) 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
CONSOLIDAÇÃO GERAL 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ Á O DESDOBRAMENTO I ELEMENTO 

m.m.m,n 
1U20.469,1l 
U2U07,69 
s.m.m,47 

117 .llU09,00 
U4U2l,J6 

m.64l,06 
18.2B,61 

U40.028,80 
l60.9lU2 

10.984.H7,~9 
10.~84.H7,)9 

Lm.m,H 
l.W.m,H m.m,o9 

16l.9B.n4,81 

tm.m,9o 

m.m,o9 
10U26.m,os 404. Oll, 00 

404. Oll, 00 
1U8UH,76 

671.410,00 
~~4. m,6o 

14.m.OH,16 
1.728.Hl,68 
1.718.Hl,68 

8UOU88,64 
160.9n,24 
6).170,00 

n.m.m,67 n.m,oo 4.m.m,H 
H4.~JU6 

uo~.m,o' 

CATEG. ECONÔMICA 

269 .10U70 ,79 

MANOEL GOME~~RIAS NETO 
Prefeito Municipal . 

- cont1nua -



- continuação -
].].90.]9.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
].].90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.; PJ 
].].90.41.00 o~rigações tr1~utárias e contri~utivas 
].].90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
].].90.)9.00 Pensões especiais 
l.l.90.91.00 sentenças judiciais 
l.J.90.9l.OO Despesas de exercícios anteriores 
l.l.90.9J.OO Indenizações e restituições 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 
4.4.90.]9.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
4.4.90.)1.00 o~ras e instalações 
4.4.90.)l.OO E~uipamentos e material permanente 
4.4.90.61.00 A~uisição de imóveis 
4.6.00.00.00 Amortização da dívida 
4.6.90.00.00 Aplicações diretas 
4.6.90.11.00 Principal da dívida contratual resgatado 
4.6.91.00.00 Apl. d1r. entre órgãos integr. do orçam. 
4.6.91.71.00 Principal da dívida contratual resgatado 

orizonte, 31 de Dezembro 

)9.460.991,99 

TOTAL DA DESPESA 



Governo Municipal ~e Horizonte 
consolidado 

BALANÇO GERAL 

Anexo 7, ~a Lei n° 4ll0, ~e 17/0l/64. (Portaria SOF n° ~' ~e 04/01/~~) 
Em R~ 1,00 

PROGRAMA DE TRABALHO 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 

Balanço Fiscal - Adendo VI 

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 
POR PROJEiOS E ATIVIDADES 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A Ç Ã O PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

01 
01 OH 
01 on ooo1 
04 
o4 m 
04 m 0001 
04 m ooo6 

04 m 0044 
04 m 0047 

04 lll 
04 m ooo1 
04 ll4 
04 ll4 000~ 

04 m 
04 m ooo6 

04 m 
04 1l8 OOH 

04 m 
m ooo4 

Legislativa 
Açao Legislativa 
oes~nyolvim~nto ~as Ações Legislativas 
A~m1n1straçao 
Admi~istração Gerªl 
Gestao e Manutençao 
Aqui~ição e Implantação de Produtos e 
sem ços ~e T. r. 
Defesa social e cida~ania 
Aqyisição ~e Equipamentos, Mo~iliários e 
vmu 1 os 
A~ministração Financeira 
Gestão Fiscal e Tri~utária 
controle Interno 
Coor~~naçáo.e Integração das Ativi~a~es 
Adm1n1stratms 
Tecnologia da Informação 
Aqui~içao e Implantaçao de Pro~utos e 
SerV1ÇOS de T.I. 
Formação de Recursos Humanos 
Gestão ~e Pessoas e valorização ~e 
servidores 
comunicação social 
comunicação Institucional e Apoio às 
Políticas Pú~licas 
Transportes Coletivos ur~anos 
Defesa social e cidadania 
ducaçáo 

A i~1stração Gerªl 
s e Manutençao 

En · o un~amental 
Aqui.· a e Implantação de Produtos e 
emç T.I. 

o envo 1 ·me to do Ensino Fundamenta 1 
G~ .ão e e olvimento da Educação 
Basl 

m.H4,01 
m.H4,01 
m.H4,01 
808.1l9,60 
698.49l,80 

0,00 

106.m,oo 
lOO.OOO,OO 

m.m,8o 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
7UOO,OO 

7UOO,OO 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
H.6H,80 
l4.6H,80 

7.41l.69l,74 
0,00 
0,00 

1.B4.6l8,l8 

9.00~ H 
l4o.m:~o 

0,00 

UH.19l,l7 
8.m.m,H 
8.m.m,l7 
l0.666.m,~9 
H.86Lm,~o 
14.981.418,00 

0,00 
1.881.781,~0 

0,00 
17.m,oo 
17.m oo 
600.464:7~ 

600.464,7) 
0,00 

0,00 
uoo,oo 

uoo 00 
lH.m:4o 

1H.m,4o 
t.m.m,H 
t.m.m,94 

nt.m.164,9l 
11.w.m,11 
n.w.m,n 
6U97.701,19 

0,00 
6l.44UlO,~l 

9.lB.447,18 
9.lB.447,18 
UB.447,l8 

n.474. m ,19 
1U61.69l,l0 
14.981.418,00 

10U80,00 
usus1, ~o 

m.m,so 
17.m,oo 
11.m oo 
600.464:7~ 

600.464,7~ 
7UOO,OO 

7UOO,OO 
8.100,00 

uoo 00 
l64.m:4o 

164.70~,40 
1.94U87,14 
1.94U87 ,14 

118.49U60,66 
11.w.m,11 
u.w.m,n 
67.m.B0,41 

9.00~,B 
6U87.6B,Ol 

U~0.4HL, LH0.491,67 c. \\ 
MANOEL GO~S DE FARlAS NETO 

Prefeito MuniJcipal . 
- cont1nua -



- continuação -
1l l61 001~ Requalificação ~ ~mpliação da Rede de 

uos.m,H 0,00 uos.m,H Educaçao do Nun1c1p1o . 
1l l61 0047 Aqyis1ção de Equipamentos, Mo~iliários e 

11.018,00 0,00 11.07UO vmulos 
1l m Ensino Médio 0,00 1.47U6U~ 1.m.m,~~ 
1l m 0011 Gestão e Desenvolvimento do Ensino Médio 0,00 1.479.m,99 1.47U6U9 
1l J64 Ensino superior 0,00 m.m,6l m.m,6l 
n l64 om Assistênc1a a Estudantes do Ensino 

superior 0,00 m.78l,6l m.m,6l 
1l m Educarão Infantil U78.067,46 lU9L64l,44 H.l71.709,90 
1l m OOH Requa jficação ~ ~mpliação da Rede de 

n m oo16 
Educaçao do Mun1c1p1o UH.m,~s 0,00 UH.m,~8 
Desenvolvimento da Educarão Infantil U4U14,88 H.m.64l,44 l8.7H.H7,Jl 

1l l66 Educação de Jovens e Adu tos 0,00 U89.6V,10 U89.6V,10 
1l J66 0014 G~stão e Desenvolvimento da Educação 

Bama 0,00 U89.6l7,10 U89.6V,10 
1l m Educação Especial 0,00 L44Lm,47 L44Ll89,47 
n m oo14 G~stão e Desenvolvimento da Educação 

Bm c a o 00 L44Ll89,47 L44Lm,47 
H cultura m.m;47 2.m.no,1s U90.09l,6~ 
Hm Difusão cultural m.m,47 l.H7.220,18 U90.09l,6~ 
H B2 OOOl Gestão e Manutenção 0,00 l.l8l.6H,l6 l.W.6H,l6 
H m ooo4 comunicação Inst1tucional e Apoio às 

Políticas Pú~licas 0,00 m.m,1s J4l.7H,18 
H m om Apoio à criação, Difusão e Fomento à 

cultura m.m,47 810.84J,74 m.m,n 
B m oo47 Aqyisição de Equipamentos, Mo~iliários e 

vmulos lUOO,OO 0,00 JUOO,OO 
H ur~anismo l4.m.m,H L47U97,l9 lU01.40U4 
Hm Infra Estrutura ur~ana lU08.178,01 J.479.J97,l9 n.987.m,Jo 
H m ooo7 cqnstrução e Preservação de Espaços 

PU~ llCOS us1.m,oo o 00 us1.m,oo 
H m OOH Gestão Eficiente dos serviços ur~anos 1.600.000,00 671.860:79 U71.860,79 
H m OOH Infraestrutura e Mo~ilidade ur~ana lo.m.m,o1 uo7.m,~o B.B4.m,~1 
1~ )41 Preservação e conservação Am~iental B.8H,H 0,00 B.8H,~4 
1~ )41 OOH Infraestrutura e Mo~il1dade ur~ana B.8J4,H 0,00 H.8JU4 
1 Ha~itação 78.m,~o 0,00 78.89UO 

Ha~itação ur~ana 1s.m,~o 0,00 78.89UO 
Ha~itação de Interesse social 7S.m ~o 0,00 7s.m,~o 
anmento m.no;go s.m.m,n s.m.m,n 

s eamento Básico ur~ano 0,00 s.m.m,n s.m.m,n 
s · Eficiente dos serviços urbanos o 00 s.m.m,n s.m.m,n 

Re s Hídricos m.no;go 0,00 m.no,9o 
Progr a e saneamento Básico e 
~astec e o D'Água m.no,9o o 00 m.no,9o 
stão Am ·e tal lOU40,0l m.m:oo m.o4o,oJ 

P servação onservação Am~iental 0,00 HUOO,OO HUOO,OO 
Des volvi o Mel~oria da Qualidade 
do Me'o Amo· 0,00 ]49.~00,00 ]49.~00,00 

ç= J~ 
CONASP - CONTABIL I ASSESSORIA E p MANOEL GOM~S DE FÁRIAS NETO 

Assesoria conta 1 - CRC 304PJ Prefeito Municipal . 
- cont1nua -



- continuação -
20U40,0~ 0,00 18 ~42 Controle Ambiental 

18 ~42 0024 Programa de saneamento Básico e 
Abastecimento D'Água 20U40,0~ o 00 

20 Aricultura 98.004,60 18j. 96): 64 
20m A astecimento 98.004,60 0,00 
20m om Gestão Eficiente dos serviços urbanos 98.004,60 0,00 
20 606 Extensão Rura 1 0,00 2.m,oo 
20 606 0027 Desenvolvimento da Agricultura Familiar 0,00 2.m oo 
20 608 Promoção ~a Produção Agrop~c~ária 0,00 181.670:64 
20 608 om oes~nvQlv1mento.do Agronegoc1o 0,00 181.670,64 
B comerc1o e serv1ços 0,00 7U87,~0 
BGH Promoção Comercial 0,00 n.m,~o 
B mow Desenvolvimento Econômico Local 0,00 7U87,~0 
H Energia Lm.m,49 Ul4.H2,16 
Hm Energia Elétrica 1.877.B6,49 LHU72,16 
2~ m 0048 CQns~rvação do Par que de Iluminação 

PUb 11 c a 1.877.B6,49 3.HU72,16 
27 Desporto e Lazer 2.969.088,~9 2.m.478,4~ 
27 122 Adm1~istração Gerªl 0,00 1.19U06,H 
21 122 0002 Gestao e Manutençao 0,00 1.19U06,H n 811 Desporto de Rend1mento 0,00 4.820,00 
27 811 0028 Esporte e Lazer para População 0,00 4.8l0,00 
27 812 Desporto comun1tar1o 2.969.088,~9 1.160.H2,30 
n m om Esporte e Lazer para População 2.96U88,~9 1.m.m,~o 
28 Encargos Espec1a1s 0,00 12.940.408,48 
28 w serviço da Dívi~a.Interna 0,00 8.896.724,04 
l8 w 0000 Programas Espec1a1s .. 0,00 8.896.724,04 
28 846 Outros Encargos,E~pec1a1s 0,00 4.04U84,44 
l8 846 0000 Programas Espec1a1s 0,00 4.04L684,44 

TOTAL 39.30~.038,48 I 184.117.404,79 

Horizonte, 31 de Dezembro de 2022. 

DADE, ASSESSORIA E P 
abil - CRC 304PJ 

20U40,0~ 

201.)40,0~ 
281.970,24 
98.004,60 
98.004,60 
2.m,oo 
2.m oo 

181.670:64 
181.670,64 
7U87, ~o 
n.m,~o 
7U87,~0 

U11.808,6~ 
U11.808,6~ 

U11.808,6~ 
U~U67,04 
1.19U06,H 
l.HU06,H 

4.820,00 
4.8l0,00 

4.129.240,89 
4.129. 240,89 

1U40.408,48 
8. 896.124,04 
8.896.724, 04 
4.04L684,44 
4.04U84,44 

m.m.443,27 



Governo Municipal ~e Horizonte 
consolidado 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 

Balanço seguridade social 
Anexo 1, ~a Lei n° 41l0, ~e 11/01/64. (Portaria SOF n° 8, ~e 04/0l/8~) 
Em R~ 1,00 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

POR PROJEiOS E ATIVIDADES 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ Ã O PROJETOS ATIVIDADES 

08 
08 w 
08 W OOlO 

08 W OOH 

08 l44 
08 l44 0018 

08 l44 0019 

08 l44 OOH 

08 l44 0018 
08 l44 0019 

Assistência social 
Assistência à criança e ao A~olescente 
Fortalecimento ~os Orgãos colegia~os e 
~e Controle Social 
Prqgramas e Prol'etos Estratégicos P/ a 
Cr1ança e o A~o esce 
Assistência comunitária 
Gestão ~o sistema único ~e Assistência 
soei a 1 • suas 
Gestão ~a Proteção social Especial ~e 
Mé~ia complexi~a~e 
G~stão ~os serviços ~a Protecão social 
BaSlCa 
Gestão ~os Benefícios Eventuais 
Gestão e Fort. ~o sistema único ~e 
Assistência social 
Gestão ~a Política ~e segurança 
Alimentar e Nutricional 
Previ~ência social 
A~mi~istração Gerªl 
Gestao e Manutençao 
Previ~ência ~o ~egime Estatutário 
Prqgramas Espec1a1s 
sauae 
A~mi~istração Gerªl 
estao e Manutençao 

A , 'sição ~e Equ1pamentos, Mo~iliários e 
lC OS 

At a Básica 
Progr a e Ações Básicas ~e saú~e 
Regual1 'c ~o,e.Ampliação ~a Re~e ~e 

u~e ~o u c1p1o 
G tão em ú Democrática e Efetiva 
As 'stênci s 'talar e Am~ulatorial 

10U88,~1 
0,00 

4.m.849,H 
Lm.616,H 

0,00 l61.l0l,01 

o 00 1.49l.4l4,l0 
108.m:~1 U96.lB,16 

0,00 1.m,oo 

0,00 m.m,B 
10U88,H 

0,00 
l.Bl.H9,46 
17U01,~l 

0,00 609.n9,81 

0,00 1l.419 ,18 
0,00 18.m.m,8o 
0,00 1.1B.W,40 
0,00 1.1B.W,40 
0,00 11.04l.m,4o 
0,00 11.04U77,40 

1.6l6.m,99 81.08LllU8 
m.m,44 6.681.911,49 

0,00 6.681.911,49 

m.m,44 0,00 
m.m,19 l9.09l.l41,48 

0,00 lU81.m,48 

m.m,19 o 00 
0,00 m.m:oo 

1.024.04P6 41.491.199,81 

- Adendo VI 

TOTAL 

4.264.418,14 
l.H9.616,H 

l6UOl,01 

1.492.414,20 
U04.801,91 

1.16~,00 

m.m,n 
1.440.9l8,01 
m.101,~l 

609.189,81 

H.419,18 
18.16U20,80 
1.1B.24l,40 
1.1B.241,40 

11.04l. m ,40 
11.04U77,40 
8U09.960,H 
6.840.1)0,91 
6.681.911,49 

m.m,44 
2U42.m,n 
n.sstm,4s 

m.m,19 
210.919,00 

42.m.w,~9 
Ass1. tênci u to ri a 1, Emergenci a 1 e 
Hosp1 1 ar 0,00 40.114.968,1~ 40.114.968,1~ 

CONASP - CONTABIL , ASSESSORIA E P 
Assesoria conta '1 - CRC 304PJ 

~J MANOEL GOME~ARIAS NETO 
Prefeito Municipal . 

- cont1nua -



- continuação -
10 102 0014 Re~ualificaç~o,e.Ampliaçáo da Rede de 

Saude do Mun1c1p1o . 
10 102 0016 Gestão em saúde Democrática e Efetiva 
10 10l suporte Profilático e Terapêutico 
10 101 0011 Assistência Farmacêutica 
10 104 vigilância sanitária 
10 104 0012 vigilância em saúde 

TOTAL 

1.024.W,76 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Lm.227,)6 I 

0,00 
U78.8H,68 
L062.m,64 
1.06U68,64 
2.74U74,14 
2.14U74,14 

10L404.m,H 

31 de Dezembro de 2022. 

1.024.04),76 
U78.8H,68 
1.062 '868,64 
1.062.868,64 
2.74U74,14 
2.74U74,14 

10UH.m,H 



Governo Municipal de Horizonte 
Consolidado 

BALANÇO GERAL 

Anexo 8, da Lei n° 4ll0, de 17/0l/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/0l/8~) 
Em RJ 1,00 , 

PROGRAMA DE TRABALHO 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 

Balanço Fiscal - Adendo VII 

DEMONSTRATIVO DE FUNCÕES, SUBFUNCÕES E PROGRAMAS 
CONFORME O VÍNCULO DOS R~CURSOS 

CÓDIGO 

01 
01 OH 
01 OH 0001 
04 
04 m 
04 m 
04 m OOOl 
04 m ooo6 

04 m 0044 
04 m 0047 

04 m 
04 m OOOl 
04 ll4 
04 1l4 0008 

04 m 
04 m ooo6 

04 m 
04 m 
04 m OOH 

I E s p E c I F I c A ~ Á o 

Legislativa 
A~ao Legislativa 
Des~nyolvim~nto das Ações Legislativas 
Adm1n1straçao 
Planejamento e orçamento 
Admi~1stração Gerªl 
Gestao e Manutençao 
Aqui~ição e Implantação de Produtos e 
SerVlÇOS de T.I. 
Defesa social e cidadania 
Aq~isição de Equipamentos, Mo~iliários e 
vmu 1 os 
Administração Financeira 
Gestão Fiscal e Tri~utária 
controle Interno 
coord~nação,e Integração das Atividades 
Adm1 stratms 
Tecnologia da Informa~ão 
Aqui~i~ao e Implantaçao de Produtos e 
semços de T.I. 
ordenamento Territorial 
Formação de Recursos Humanos 
Gestão de Pessoas e valorização de 
servidores 
comunicação social 
comunicação Institucional e Apoio às 

líticas Pú~licas 
Tr sportes coletivos ur~anos 

e social e cidadania 
Tra te Rodoviário 
Educa ·o 

min1s a ·o Geral 
G tão e n enção 
En 'no Fun m tal 
Aqu ição p ntação de Produtos e 
sem os 

VINCULADOS 

0,00 
0,00 
o 00 

loo.ooo:oo 
o 00 

loo.ooo:oo 
0,00 

o 00 
loo.ooo:oo 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

U6~.m,H 
0,00 
0,00 1.m.m,oo 
0,00 

ORDINÁRIOS 

UH.447,l8 
9.Hl.447,l8 
9.m.447,n 

H.174.m,H 
0,00 

2UH.m,lo 
2U81.418,00 

10U80,00 
usus1, ~o 

m.m,so 
11.m,oo 
11.m oo 
600.464:7~ 

600.464,H 
7UOO,OO 

7UOO,OO 
0,00 

8.200,00 

uoo 00 
l64.m:4o 

264.m,4o 
1.947.287,74 
1.94U87,74 

0,00 
m.m.m,H 
11.w.m,11 
11.w.m,11 
6U08.800,47 

TOTAl 

9.Hl.447,l8 
9.Hl.447,l8 
9.Hl.447,28 

H.47U27,H 
0,00 

2U61.69l,l0 
24.981.418,00 

106.m,oo 
L181.781, ~o 

m.m,8o 
11.m,oo 
11.m oo 

600.464:H 

600.464, H 
7UOO,OO 

H.OOO,OO 
0,00 

uoo,oo 

uoo 00 
264.m:4o 

264.m,4o 
1.94U87,74 
1.94U87,74 

0,00 
m.m.m,66 
11.w.m,11 
n.w.m,11 
67.m.B0,47 

9 .00~, B 

MANOEL GOM DE F IAS NETO 
PREFEITO MUN CIPAL 

- continua -



- continuação -
1~~.~~~~~~ 6l.m.m,~l 6Lm.m,~l 1l 161 ~~11 Desenvolvimento ~o Ensino Fun~amental 

1l l6l ~~14 G~stão e Desenvolvimento da Educação 
Bm c a l.llUl~,~~ UlU61,67 Lm.m,67 

1l 161 ~OH Requalificação ~ ~mpliação da Re~e de 

1l 161 ~~47 
Educaçao do Mun1c1p1o ~~~~ u~~.m,H u~~.m,4~ 
Aq~is1ção de Equipamentos, Mo~iliários e 
vmulos ~ ~~ 77' 078, ~~ 77.~7~,~~ 

ll m Ensino Médio m.m:4l l.W.7H,~7 1.47U6U9 
ll m ~~17 Gestão e Desenvolvimento do Ensino Mé~io m.m,4l l.W.7H,~7 L479.m,99 
1l 164 Ensino superior ~~~~ m.m,Gl m.m,Gl 
n 164 om Assistênc1a a Estu~antes do Ensino 

superior 0,00 m.m,6l m.m,6l 
1l m Educa~ão Infantil L609.4l4,74 n.66l.m,16 n.m.7o9,90 
1l m OOH Requa ificação ~ ~mpliação da Rede de 

1l m ~016 
E~ucaçao do Mun1c1p1o L6~9.4l4,74 ·1.074.87l,16 Ul4.m,~~ 
Desenvolvimento da Educa~ão Infantil 0,00 n.m.m,n lUl7.1l7,1l 

1l 166 E~ucação de Jovens e A~u tos 0,00 U~9.6l7,10 U~9.6l7,10 
1l 166 ~014 G~stão e Desenvolvimento da Educação 

Bama 0,00 l.m.m,1o U89.6l7,10 
H 167 Educação Especial un,B L440.l97,l4 L44U89,47 
H 367 0014 G~stão e Desenvolvimento da Educação 

Bama un,B L44~.m,H L44Lm,47 
B cultura 0,00 U90.0H,6~ U90.0H,6~ 
Bm Difusão cultural ~~~~ U9~.09l,6~ U9~.0H,6~ 
B m OOOl Gestão e Manutenção ~,00 1.m.m,l6 1.m.m,l6 
B m ~~~4 comunicação Inst1tucional e Apoio às 

Políticas Pú~licas 0,00 Hl.m,ts Hl.m,ts 
B m ~m Apoio à criação, Difusão e Fomento à 

cultura 0,00 m.m,n m.m,n 
B m 0047 Aq~isição de Equipamentos, Mo~iliários e 

VelCUlos 0,00 1UOO,OO 3UOO,OO 
H ur~anismo 79.49U6U7 -n.m.m,B l8. 001. 4~U4 
Hm Infra Estrutura ur~ana 79.469.196,l9 -H.481.6l0,99 n.987.m,3~ 
H m o~~7 C~nstrução e Preservação de Espaços 

PU~ lHOS m.964,6l U4UH,18 l.48Ul9,00 
Gestão Eficiente dos serviços ur~anos 1.600.00~,0~ 671.860,79 U71.860,H 
Infraestrutura e Mo~ilidade ur~ana 76.Hl.BU7 -~U97.m,16 lUH.m,H 

eservação e conservação Am~iental l7.669,~8 ·B.B4,H B.834,H 
aestrutura e Mo~il1dade ur~ana lU69,~8 ·B.~H,~4 B.8H,H 

H . ão ~~~~ 7U9l,~O 78.89l,~O 
Hab1 ·o urbana ~,00 7U9U~ 7U9U~ 
abita · de Interesse social 0,00 7~.89l,~~ 78.89l,~~ 
aneamen o ~~~~ 8.893.8lO,H 8 '893.830 I H 

s eament 'sico ur~ano 0,0~ U7U19,ll U7U19,ll 
Ge tão Efi, ·e. e dos serviços ur~anos ~~~O s.m.m,n U7Ul9,ll 
Rec sos Hl 1 s 0,00 m.no,9o m.no,go 
Prog ma d ne ento Básico e 
A~ast i me 'Á a 0,00 m.no,go m.no,go 

~I CONASP - CONTABI~ E, ASSESSORIA E P MANOEL GOMES ~ARIAS NETO 
Assesoria cont il - CRC 304PJ PREFEITO MUNICIPAL 

- continua -



- continuação -
0,00 m.o4o,ol m.o4o,ol 18 Gestão Ambiental 

18 )41 Preservação e Conservação Ambiental 0,00 l4UOO,OO l4UOO,OO 
18 )41 OOB Desenvolvimento e Mel~oria da Qualidade 

do Meio Ambiente 0,00 HUOO,OO H9 • )00 100 
18 )42 controle Ambiental 0,00 20U40,0l 20U40,0l 
H l42 0024 Programa de saneamento Básico e 

Abastecimento D'Água 0,00 20U40,0l 20U40,0l 
u )44 Recursos Hídricos 0,00 o 00 o 00 
20 A~ricultura 0,00 l81.970:24 281.910: l4 
20 60) A astecimento 0,00 ~U04,60 ~U04,60 
20 60) om Gestão Eficiente dos serviços urbanos 0,00 ~8.004,60 ~8.004,60 
20 606 Extensão Rura 1 0,00 2.29),00 2.29),00 
20 606 0027 Desenvolvimento da Agricultura Familiar 0,00 2.29) 00 2,29) 00 
20 608 Promoção ~a Produção Agrop~c~ária 0,00 181.670:64 181.670:64 
20 608 om Des~nvQlvlmento.do Agronegoc1o 0,00 181.670,64 181.670,64 
B comerc1o e serv1ços 0,00 7U87, )0 7U87,)0 
B 6~1 Promoção comercial 0,00 7U87,)0 7U87,)0 
B 6~1 OOH Desenvolvimento Econômico Local 0,00 7U87, )0 7U87,)0 
Bm Turismo 0,00 0,00 0,00 
2) Energia 0,00 U11.808,6) U11.808,6) 
2) m Energia Elétrica 0,00 U11.808,6) U11.808,6) 
2l m oo48 Cqns~rvação do Par que de Iluminação 

Pub lm 0,00 U11.808,6) U11.808,6) 
27 Desporto e Lazer 4.m.m,oo 694.808,04 UlU67,04 
27122 Adm1~istração Gerªl 0,00 1.19U06,1l 1.198.)06,1) 
27 122 0002 Gestao e Manutençao 0,00 1.19U06,1l 1.19U06,1l 
27 811 Desporto de Rend1mento 0,00 4.820,00 4' 820100 
27 811 0028 Esporte e Lazer para População 0,00 4.820 00 4.820,00 
27 812 Desporto comun1tar1o 4.m.m,oo -)08.m:u 4.12~.240,89 
n m om Esporte e Lazer para População 4.m.m,oo -)08.)18,11 4.129.240,89 
28 Encargos Es~ec1a1s 0,00 1U40.408,48 12.~40.408,48 
28 8H serviço da ívi~a.rnterna 0,00 8.896.724,04 8' 896.724,04 
28 84l 0000 Programas Espec1a1s .. 0,00 8.896. 724,04 8.896.724,04 
28 846 outros Encargos.E~pec1a1s 0,00 4.04U84,44 4.04U84,44 
28 846 0000 Programas Espec1a1s 0,00 4.04U84,44 4.04U84,44 

TOTAL 89.)04.l09,66 I lll.918.1ll,61 m.422.44l,27 

Horizonte, 31 de Dezembro de 2022. 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Horizonte EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 
consolidado . . 

Balanço segur1dade soc1al - Adendo VII 
Anexo 81 da Lei n° 4ll01 de 11/0l/64. (Portaria SOF n° 81 de 04/0l/8~) 
Em R11100 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇ0ES E PROGRAMAS 

CONFORME O V!NCULO DOS R~CURSOS 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ Ã O VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTAL 

08 
08 m 
08 l41 
08 l4l 
08 w 
08 W OOlO 

08 W OOH 

08 l44 
08 l44 0018 

08 l44 OOB 

08 l44 OOB 

08 l44 0018 
08 l44 0019 

08 l44 0041 

o8 m 
08 B4 
09 
09 m 
og m ooo 
09 m 
09 m oooo 
10 
10m 
10 m OOOl 
10 m 0041 

10m 
10m 

Assistência social 
Administração Geral 
Assistência ao Idoso 
Assistência ao Portador de Deficiência 
Assistência à criança e ao Adolescente 
Fortalecimento dos Orgãos colegiados e 
de controle social 
PrQgramas e Projetos Estratégicos P/ a 
Cr1ança e o Adolesce 
Assistência comunitária 
Gestão do sistema único de Assistência 
soei a 1 • suas 
Gestão da Proteção soei a 1 Especi a 1 de 
Média complexidade 
G~s~ão dos serviços da Protecão social 
BaSlCa 
Gestão dos Benefícios Eventuais 
Gestão e Fort. do sistema único de 
Assistência social 
Gestão da Política de Segurança 
Alimentar e Nutricional 
vigilância Epidemiológica 
Fomento ao Tra~al~o 

evidência social 
A · istração Gerªl 
esta e Manutençao 

P ide ia do ~egime Estatutário 
Prqg ma spec1a1s 
sauae 
dmi~ist ça Gerªl 
stao e nu nçao 
isição E 1pamentos 1 Mo~iliários e 

v 1 u los 
Te c 1 ggi nf mação 
Form ao rs Humanos 

CONASP - CONTAB E, ASSESSORIA E P 
Assesoria con il - CRC 304PJ 

0100 
0100 
0100 
0100 
0100 

0100 

0100 
0100 

0100 

0100 

0100 
0100 

0100 

0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 

l.166.6161~6 
0100 
0100 

0100 
0100 
0100 

U64.4l8114 
0100 
0100 
0100 

l.H9.6l61H 

261.lnl 101 

1.49l.4l41l0 
U04.80119l 

1.mloo 

m.mln 
1.440.9l810l 
m.101~~l 

609.189181 

ll.419118 
0,00 
0100 

18.m.m,8o 
1.1B.W~40 
1.1B.W140 

1U4l.ml4o 
11.04l. m 140 
8U4U44 101 
6.840. HO 19l 
6.681.9]1149 

m.m,44 
0100 
0100 

U64.4l8114 
0100 
0100 
0100 

1.m.mln 

l6U0l 101 

1.49l.H41l0 
U04.801 19l 

1.mloo 

m.mln 
1.440.9l8,0l 
m.101,~l 

609.189181 

ll.419118 
0,00 
0100 

18.16Ul0,80 
1.1B.W140 
l.lB.W 140 11.ou.m 140 

11 .04l.m 140 
8U09' 960 I )1 
6. 840' HO I 9l 
6.681.9l1149 

m.ml44 
0,00 
0100 

MANOEL GOMES DE R AS NETO 
PREFEITO MUN CIPAL 

- continua -



- continuação -
0,00 lU4l.m,H lU4l.m,H 10 101 Atenção Básica 

10 l01 0009 Programa ~e Ações Básicas de saú~e 0,00 l8.881.m,48 28.88Lm,48 
10 l01 00l4 Regua1ificaç~o,e.Amp1iação da Rede de 

0,00 m.mJ9 m.mJ9 sau~e ~o Mun1c1p1o 
10 101 0016 Gestão em saú~e Democrática e Efetiva 0,00 m.m,oo m.m,oo 
10m Assistência Hospita1ar e Ambu1atoria1 U66.616,~6 40.m.m,ol 4l. m. 84~, ~9 
10 m oo1o Assistência Am~u1atoria1, Emergencia1 e 

10 l02 OOH 
Hospita1ar LOH.m,oo H.099.m,H 40.114.968,1) 
Regua1ificaç~o,e.Amp1iaçáo da Rede ~e 

10m om 
saude do Mun1c1p1o 1.m.m,~6 -1lU01,80 1.0l4.04~,16 
Gestão em saúde Democrática e Efetiva 0,00 1.m.m,68 U78.81U8 

10m supqrt~ Profi1áticq e.Terapêutico 0,00 1.06l o 868164 1.062.868,64 
10 m oou Ass1stenc1a Farmaceut1ca 0,00 1.062.868,64 1.062.868,64 
10 J04 vigi1ância sanitária 0,00 l.14U14,14 2.14U74,14 
10 J04 001l vigi1ância em saúde 0,00 l.14U14,14 2.74U74,14 
10m vigi1ância Epidemio1ógica 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 

CONASP - CONTABI[ DE, ASSESSORIA E P MANOEL GOMES DE ~ÁRIAS NETO 
Assesoria Con il - CRC 304PJ PREFEITO MUNICIPAL 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Horizonte 

consolidado Adendo VIII 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

Anexo ~~ da Lei n° 4]20, de 17/0l/~4. (Portaria SOF n° ~~ de 04/02/~~) 
Em Ri 1,00 N 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGAOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES Legislativa Judiciária !Essencial à Justiça 

01 câmara Municipal de Horizonte 
02 Gabinete do Prefeito 
Ol secret. qe Plan~jamento e Administração 
04 secretar1a de F1nanças 
O~ secretaria de saúde 
07 secretaria de Educação 
0~ Procuradoria Geral do Municipio 
0~ Secretaria de Cultura e Turismo 
10 secretaria de EsP,orte e Lazer 
11 Fundo Municipal ~a seguridade social 
12 secretaria de Articulação Instit. e Poli 
H sec. Assistência, Iguald. e oes. social 
1~ sec.de Segurança,ciaad.,Trâns. e Transp. 
11 sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 
1~ Controladoria Geral do Município 
20 Autarquia Mun Meio Ambiente de Horizonte 

TOTAL 

UH.447,28 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

~.Hl.447,U I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

Horizonte, 31 de Dezembro de 2022. 

MANOEL GOMES DE 
Prefeito M 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal ~e Horizonte 

consoli~a~o A~endo VIII 
Anexo 9, ~a Lei n° 4ll0, ~e 17/0l/64. (Portaria SOF n° 8, ~e 04/0l/8~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 

Em R~ 1,00 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES A~ministraçáo 

01 câmara Municipal de Horizonte 
Ol Gabinete do Prefeito 
Oj secret. ~e Plan~jamento e Administração 
04 secretar1a ~e F1nanças 
0) secretaria ~e saúde 
07 secretaria ~e E~ucaçáo 
08 Procura~oria Geral do Municipio 
09 secretaria ~e cultura e Turismo 
10 Secretaria de EsP,orte e Lazer 
11 Fun~o Municipal ~a seguri~a~e social 
1l secretaria de Articulação Instit. e Poli 
H sec. Assistência, Igual~. e oes. social 
16 sec.de segurança,Ciàad. ,Trâns. e Tran~p. 
17 sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.H1dr1c. 
19 controladoria Geral ~o Município 
lO Autarquia Mun Meio Ambiente de Horizonte 

TOTAL 

0,00 
U16.m,9) 
L40L4B,76 
UOU6j,68 

0,00 
o 00 

76Lm:6o 
0,00 
0,00 
o 00 

m.m:o1 
).Oll.149,99 
6.m.m,H 
8.8l0.6B,l0 

600.464,7) 
0,00 

n.474.m,19 1 

Defesa Nacional J segurança Pública 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 uo 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Horizonte, 31 de Dezembro de 2022. 

MANOEL GOMES DE FARIAS NETO 
Prefeito M nicipal 



Governo Municipal ~e Horizonte 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 
consolidado A~endo VIII 

Anexo 9, ~a Lei n° 4320, ~e 17/03/64. (Portaria SOF n° ~' ~e 04/02/~~) 
Em R~ 1,00 

FUNÇÕES DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES jRelaçóes Exteriores !Assistência social jPrevi~ência social 

01 câmara Municipal ~e Horizonte 0,00 0,00 0,00 
02 Ga~inete ~o Prefeito 0,00 0,00 0,00 
03 secret. qe Plan~jamento e A~ministração 0,00 0,00 0,00 
04 secretar1a ~e F1nanças 0,00 0,00 0,00 
o~ secretaria ~e saú~e 0,00 0,00 0,00 
07 Secretaria ~e E~uca~ão 0,00 0,00 0,00 
o~ Procura~oria Geral o Municipio 0,00 0,00 0,00 
09 secretaria ~e cultura e Turismo 0,00 0,00 0,00 
10 secretaria ~e EsP,orte e Lazer 0,00 0,00 0,00 
11 Fun~o Municipal aa Seguri~a~e Social 0,00 0,00 1~.16U20,~0 
12 secretaria ~e Articularão Instit. e Poli 0,00 0,00 0,00 
1~ sec. Assistência, I~ua ~. e oes. social 0,00 U64.43~,14 0,00 
16 sec.~e Segurança,ci a~. ,Trâns. e Transp. 0,00 0,00 0,00 
17 Sec. Infraest. ur~. Agrop. e Rec.Hi~ric. 0,00 0,00 0,00 
19 Controla~oria Geral ~o Município 0,00 0,00 0,00 
20 Autarquia Mun Meio Am~iente ~e Horizonte 0,00 0,00 0,00 

TOTAL o,oo I 
Horizonte, 31 de Dezembro de 2022. 

CONASP - CONTABI 
Assesoria con 

DE, ASSESSORIA E P 
il - CRC 304PJ 

\· . 

MANOEL GOMEÇÕÊ\tRIAS NETO 
Prefeito Municipal 



Governo Municipal de Horizonte 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
consolidado . Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei n° 4120, de 11/0l/64. (Portaria SOF n° ~' de 04/02/~~) 
Em R~ 1,00 

FUNÇÕES DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E 

FUN~ÕES saúde Traba H o Educação 
ÓRGÃOS 

01 câmara Municipal de Horizonte 0,00 0,00 0,00 
02 Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 
Ol secret. qe Plan~jamento e Administração 0,00 0,00 0,00 
04 secretar1a de F1nanças 0,00 0,00 0,00 
o~ secretaria de saúde 82.109 '960 I H 0,00 0,00 
01 secretaria de Educa~ão 0,00 0,00 118.49U60,66 
08 Procuradoria Geral o Município 0,00 0,00 0,00 
09 secretaria de cultura e Turismo 0,00 0,00 0,00 
10 secretaria de EsP,orte e Lazer 0,00 0,00 0,00 
11 Fundo Municipal ~a seguridade Social 0,00 0,00 0,00 
12 secretaria de Articula~ão Instit. e Poli 0,00 0,00 0,00 
1~ Sec. ASSistência, I~ua d. e oes. Social 0,00 0,00 0,00 
16 sec.de Segurança,ci ad. ,Trâns. e rran~p. 0,00 0,00 0,00 
11 sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.H1dr1c. 0,00 0,00 0,00 
19 controladoria Geral do Município 0,00 0,00 0,00 
20 Autarquia Mun Meio Ambiente de Horizonte 0,00 0,00 0,00 

82.109 '960 I H I o,oo 1 118.492 .m,66 

Horizonte, 31 de Dezembro de 2022. 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Horizonte 

consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n° 4J10, de 17/0J/64. (Portaria SOF n° ~, de 04/01/~~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 101l 

Em R~ 1,00 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇ0ES 

01 
Ol 
OJ 
04 
o~ 
07 
08 
09 
10 
11 
1l 
H 
16 
17 
19 
lO 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES cultura jDireito da cidadania! ur~ani smo 

câmara Municipal de Horizonte 
Ga~inete do Prefeito 
Secret. ~e Plan~jamento e Administração 
secretar1a de F1nanças 
secretaria de saúde 
secretaria de Educa~áo 
Procuradoria Geral o Municipio 
secretaria de cultura e Turismo 
Secretaria de EsP,orte e Lazer 
Fundo Municipal ~a Seguridade social 
secretaria de Articula~ão Instit. e Poli 
sec. Assistência, I~ua d. e Des. social 
sec.de segurança,ci ad.,Trâns. e Tran~p. 
sec. Infraest. ur~. Agrop. e Rec.H1dm. 
controladoria Geral do Município 
Autarquia Mun Meio Am~iente de Horizonte 

TOTAL 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

U90.09J,6~ 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

U9U9J,6~ I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

28.001.409,84 
0,00 
0,00 

o I 00 I 28.001. 40U4 

Horizonte, 31 de Dezembro de 2022. 

MANOEL GOMES DE ARIAS NETO 
Prefeito M nicipal 



Governo Municipal de Horizonte 
BALANÇO GERAL 

Consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n° 4]10, de 11/0]/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/01/8~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1011 

Em R~ 1,00 
FUNÇOES DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E 

FUN~ÓES Ha~ita~ão saneamento j Gestão Am~iental 
ÓRGÃOS 

01 câmara Municipal de Horizonte 0,00 0,00 0,00 
Ol Ga~inete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 
0] secret. Qe Plan~jamento e Administração 0,00 0,00 0,00 
04 secretar1a de F1nanças 0,00 0,00 0,00 
o~ secretaria de saúde 0,00 0,00 0,00 
01 secretaria de Educa~ão 0,00 0,00 0,00 
08 Procuradoria Geral o Municipio 0,00 0,00 0,00 
09 secretaria de cultura e Turismo 0,00 0,00 0,00 
10 secretaria de EsP,orte e Lazer 0,00 0,00 0,00 
11 Fundo Municipal oa Seguridade Social 0,00 0,00 0,00 
11 secretaria de Articula~ão Instit. e Poli 0,00 0,00 0,00 
H sec. Assistência, I~ua d. e oes. social 18.89UO 0,00 0,00 
16 sec.de segurança,ci ad.,Trâns. e rran~p. 0,00 0,00 o 00 
11 sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.H1dm. 0,00 s.m.m,n m .o4o:ol 
H Controladoria Geral do Município 0,00 0,00 0,00 
10 Autarquia Mun Meio Am~iente de Horizonte 0,00 0,00 0,00 

18.891,~0 I 8.89l.8l0,11 I m.o40,0l 

31 de Dezembro de 2022. 

CONASP - CONTABil E, ASSESSORIA E P 
Assesoria cont il - CRC 304PJ 

MANOEL GOMES O FARIAS NETO 
Prefeito unicipal 



Governo Municipal ~e Horizonte 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 
consoli~a~o A~en~o VIII 

Anexo 9, da Lei n° 4ll0, de 17/0l/64. (Portaria SOF n° ~' ~e 04/0l/~~) 
Em R~ 1,00 

01 
Ol 
Ol 
04 
o~ 
07 
o~ 
09 
10 
11 
ll 
H 
16 
17 
B 
lO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES 

câmara Municipal ~e Horizonte 
Gabinete do Prefeito 
secret. Qe Plan~jamento e A~ministração 
secretar1a de F1nanças 
secretaria ~e saú~e 
secretaria de Educa~ão 
Procura~oria Geral o Município 
secretaria ~e cultura e Turismo 
secretaria ~e EsP,orte e Lazer 
Fun~o Municipal oa Seguri~a~e Social 
secretaria ~e Articularão rnstit. e Poli 
sec. Assistência, I~ua ~. e oes. social 
sec.~e segurança,ci a~. ,Trâns. e rran~p. 
sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hl~rH. 
controla~oria Geral ~o Município 
Autarquia Mun Meio Ambiente ~e Horizonte 

jciência e Tecnologia! Agricultura !Organização Agrária 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 o 00 0,00 
0,00 m.970;l4 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

o,oo I m.970,l4 1 0,00 

31 de Dezembro de 2022. 

MANOEL GOME E FARIAS NETO 
Prefeito Municipal 



Governo Municipal de Horizonte 
consolidado Adendo VIII 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 

Anexo 9, da Lei n° 4ll0, de 17/0l/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/0l/8~) 
Em R~ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇOES 

01 
Ol 
Ol 
04 
o~ 
07 
08 
09 
10 
11 
1l 
H 
16 
17 
19 
lO 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES Indústria !comércio e servi~os 1 comunica~ões 

Câmara Municipal de Horizonte 
Gabinete do Prefeito 
secret. ~e Plan~jamento e Administra~ão 
secretar1a de F1nan~as 
secretaria de saúde 
secretaria de Educa~ão 
Procuradoria Geral o Municipio 
secretaria de cultura e Turismo 
secretaria de EsP,orte e Lazer 
Fundo Municipal aa Seguridade Social 
secretaria de Articularão Instit. e Poli 
sec. Assistência, I~ua d. e oes. social 
sec.de seguran~a,ci ad.,Trâns. e Tran~p. 
sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.H1dr1c. 
controladoria Geral do Município 
Autarquia Mun Meio Ambiente de Horizonte 

TOTAL 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
7U87,~0 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

Horizonte, 31 de Dezembro de 2022. 

MANOEL GOMES DE 
Prefeito M 



Governo Municipal de Horizonte 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
consolidado Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei n° 4l20, de 11/0l/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/8~) 
Em R~ 1,00 

01 
02 
Ol 
04 
o~ 
01 
08 
09 
10 
11 
11 
H 
H 
11 
19 
20 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES Energia Transporte 1 Desporto e Lazer 

câmara Municipal de Horizonte 0,00 0,00 0,00 
Ga~inete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 
secret. qe Plan~jamento e Administração 0,00 0,00 0,00 
secretar1a de F1nanças MO 0,00 MO 
secretaria de Saúde 0,00 0,00 0,00 
secretaria de Educa~ão 0,00 0,00 0,00 
Procuradoria Geral o Município 0,00 0,00 0,00 
secretaria de cultura e Turismo MO MO MO 
secretaria de EsP,orte e Lazer 0,00 0,00 Lm.m,o4 
Fundo Municipal aa Seguridade Social 0,00 0,00 0,00 
secretaria de Articularão Instit. e Poli 0,00 0,00 0,00 
Sec. Assistência, I~ua d. e oes. Social MO MO MO 
sec.de segurança,ci ad.,Trâns. e Transp. 0,00 0,00 0,00 
sec. Infraest. ur~. Agrop. e Rec.Hidric. U11.808,6) 0,00 0,00 
controladoria Geral do Município 0,00 0,00 0,00 
Autarquia Mun Meio Am~iente de Horizonte 0,00 0,00 MO 

TOTAL U11.808,6~ I o,oo I Lm.m,o4 
Horizonte, 31 de Dezembro de 2022. 

MANOEL GOME · E FARIAS NETO 
Prefeito Municipal 



Governo Municipal de Horizonte 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 
consolidado Adendo VIII 

Anexo ~~ da Lei n° 4Jl0, de 11/0J/64. (Portaria SOF n° ~~ de 04/0l/~~) 
EmR~ 1,00 

FUNÇÕES DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E 

FUN~ÕES !Encargos Especiais Reserva de TOTAL 
ÓRGÃOS contingência 

01 câmara Municipal de Horizonte 0,00 0,00 ~.m.44U~ 
Ol Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 U~9.941,4~ 
OJ secret. ~e Plan~jamento e Administração 0,00 0,00 J.40l.4B,16 
04 secretar1a de F1nanças u.~~1.416,n 0,00 1UOLH9,~0 
o~ secretaria de saúde 0,00 0,00 ~U09.~60,H 
01 secretaria de Educa~ão 0,00 0,00 m.m.~60,66 
08 Procuradoria Geral o Municipio 1.04L9H,l6 0,00 uo4.m,~6 
o~ Secretaria de cultura e Turismo 0,00 0,00 U~O.OH,6~ 
10 secretaria de EsP,orte e Lazer 0,00 0,00 un.m,o4 
11 Fundo Municipal aa Seguridade Social 0,00 0,00 18.16Ul0,80 
1l secretaria de Articularão Instit. e Poli 0,00 0,00 m.m,o1 
1) sec. Assistência, I~ua d. e oes. social 0,00 0,00 9.J64.m,6J 
16 sec.de segurança,ci ad. ,Trâns. e Tran~p. 0,00 0,00 6.m.m,H 
11 sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.H1dr1c. 0,00 0,00 H.866.m,l1 
H Controladoria Geral do Município 0,00 0,00 600.464, H 
lO Autarquia Mun Meio Ambiente de Horizonte 0,00 0,00 0,00 

1l.~40.40~,4~ I 

Horizonte, 31 de Dezembro de 2022. 

E FARIAS NETO 
unicipal 



. BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Hor1zonte EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
consolidado Em R$ 1,00 
Anexo 10, da Lei n° 4ll0, de 17/0l/64. 

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA 
COM A ARRECADADA 

CÓDIGO 

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 
1.1.1.l.OO.O.O.OO.OO.OO 
1.1.1.2.~0.0.0.00.00.00 

1.1.1.l.~0.0.1.00.00.00 

1.1.1.2.~0.0.2.00.00.00 

1.1.1.l.~0.0.1.00.00.00 

1.1.1.2.~0.0.4.00.00.00 

1.1.1.l.~1.0.0.00.00.00 

1.1.1.l.~1.0.1.00.00.00 

1.1.1.l.~l.O.l.OO.OO.OO 

1.1.1.l.~1.0.1.00.00.00 

I E s p E c I F I c A ç Á o 

Receitas correntes 
Impostos, taxas e contribuções ~e 

mel~or1a 
Impostos 
impostos sobre o Patrimônio 
Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Terr1torial urbana 
Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial urbana -
Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial urbana -
Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial urbana -
Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial urbana -
Imposto Transmiss~o ~nter yivQs 

Bens Imove1s e D1re1tos 
Imposto Tra~smiss~O ~nter ViVQS 
Bens Imove1s e D1re1tos - Pr1nc. 

Imposto Transmissão Inter vivos 
Bens Imóveis~ Direitos- ~ul.ju 

Imposto Tra~SmlSS90 ~nter V1yos 
Bens Imove1s e D1re1tos - D1v.at 

Imposto Transmissão Inter vivos 
Bens Imóveis e Direitos - Mj.d.a 

Imposto Renda Prov. de Qualquer 
Natureza 

Imposto sobre a Renda · Retido na 
Fonte 

Imposto sobre a Renda - Retido na 
Fonte - Trabal~o 

Imposto sobre a Renda - Retido na 
Fonte - Trabal~o - Principal 

CONASP - CONTABI E, ASSESSORIA E P 
Assesoria Con il - CRC 304PJ 

PREVISTA 

1.700.000,00 

~0.000,00 

~00.000,00 

100.000,00 

1.~00.000,00 

~.000,00 

10.000,00 

1.000,00 

8.100.000,00 

I 

D I F E RI E N ç A 
ARRECADADA PARA MAIS PARA MENOS 

2.117.788,~~ 417.788,9~ 

81.710,79 11.710,7~ 

2.106.17~,40 1.406.17~,40 

187.001,86 287.001,86 

2.1~4.~04,~l 6~4.~04,~l 

8.411,7l l.411,7l 

10.0l0,17 l0,17 

2.477,00 1.477,00 

10.141.764,07 l.041.764,07 

FARIAS NETO 
unicipal . 

- cont1nua -



- continuação -

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ~ Á o PREVISTA ARRECADADA 
I o I F E RI E N ~ A 

PARA MAIS PARA ENOS 

1.1.1.J.OJ.4.0.00.00.00 Imposto so~re a Renda Retido na 
Fonte outros Rendimentos 

1.1.1.J.OJ.4.1.00.00.00 Imposto so~re a Renda Retido na 
Fonte outros Rendimentos - Princ. 600.000,00 2.m.m,o4 2.082.n2,04 

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00 Impostos so~re a Produção e 

1.1.1.4.~1.0.0.00.00.00 
circulação de Mercadorias e 

Impostos so~re serviços 
1.1.1.4.~1.1.0.00.00.00 Imposto so~re Servi~os de 

1.1.1.4.~1.1.1.00.00.00 
Qualquer N~ ureza - ISSQN 

Imposto so~re serv1ços de 

1.1.1.4.~1.1.2.00.00.00 
Qual~uer Natureza - ISSQN - 7.m.ooo,oo 1U96.029,71 U46.029, 71 

Imposto so~re Serviços de 

1.1.1.4.~1.1.J.OO.OO.OO 
Qual~uer Nat~reza - ISSQN - 7).000,00 119.71UO 44.71UO 

Imposto so~re serv1ços de 

1.1.1.4.~1.1.4.00.00.00 
Qual~uer Nat~reza - ISSQN - 290.000,00 144.019,H 14U80,H 

Imposto so~re serv1ços de 

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00 
Qualquer Natureza - ISSQN - 17.000,00 9.876,77 7.m,B 

Taxas 
1.1.2.1.00.0.0.00.00.00 Taxas pelo Exercício do Poder de 

Po lí c1 a 
1.1.2.1.01.0.0.00.00.00 Taxas de Inspeção, controle.e . 

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00 
F1scal1zaçao 

Taxas de IQspel~o, çontrol~ e. 

1.1.2.1.01.0.1.10.00.00 
F1sca 1zaçao - Pr1nc1pal 

Taxa de Lic.p/Func. de Esta~. 
comere., Ind. e de m.ooo,oo 27U84,JO 46.m,7o 

Taxa de Licenca para Execucao de 
BO.OOO,OO 470.886,7] 240.886,7] O~ras - Principal 

Taxa de vistoria e controle 
Operacional de Transportes 26.000,00 21.H7,92 4.842,08 

outras Taxas de rns~~cao 1 . 
90.000,00 Lm,Jo 88.442,70 Controle e 1sca 1zacao -

Ta~as d~ In~peção, Contrqle e . 
F1scal1zaçao - Multa e JUr. pr1n 

Taxa de Lic.p/Func. de Esta~. 
lUOO,OO 19.290,7~ 4.290,7~ com Ind. e de Prest.Serv-Mul e 

axa de Licenca para Execucao de 
o~ras - Multas e Juros 12.000,00 U00,48 

ARIAS NETO 
icipal . 

- cont1nua -



- continuação -

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ~ Á o PREVISTA ARRECADADA 
I o I F E 

PARA MAIS 
RI E N ~ A 

PARA ENOS 

1.1.l.1.01.0.l.l0.00.00 Taxa ~e Vistoria e controle 

1.1.l.1.01.0.l.99.00.00 
operac. de Transportes-Multas e u.ooo,oo 111,80 11.888,l0 

outras Taxas ~e Inspecao, 
controle e Fiscalizacao -Multas e 14.000,00 0,00 14.000,00 

1.1.l.1.01.0.l.OO.OO.OO Taxas ~~ InspeçãQ, contr~le e . 

1.1.l.1.01.0.l.10.00.00 
F1scal1zaçao - D1v1da at1va 

Taxa ~e lic.p/Func. de Estab. 

1.1.l.1.01.0.1.1~.oo.oo 
com, In~. e ~e Prest.serv-Div. B. 000100 4o.m,v 17.70~,l7 

Taxa ~e licenca ~ara Exe~ucao qe 
o ras - D1v. At1va H.OOO,OO 6.694,H 1U0~,6~ 

1.1.l.1.01.0.l.l0.00.00 Taxa ~e vistoria e controle 

1.1.l.1.01.0.l.99.00.00 
operacional ~e Transportes-Div. H.OOO,OO 64l,8l H.m,17 

Outras Taxas ~e Ins~ecao, 
controle e Fisca izacao - Div. H.OOO,OO H,H ~4.960,61 

1.1.l.1.01.0.4.00.00.00 Taxas ~e Inspeção, controle e 

1.1.l.1.01.0.4.10.00.00 
Fiscalização- Mul.~ur.dív.ativa 9.000,00 l6,l8 8.9n,62 

Taxa de lic.p/Func. e Est. Com, 
In~. e ~e P.Serv-Mult. Jur D. At 8.000,00 U44,10 m,9o 

1.1.l.l.01.0.4.1~.00.00 Taxa ~e licenca para Execucao de 
obras - Mult. Juros o. Ativa uoo,oo 2.m,o4 4.n4,96 

1.1.l.1.01.0.4.l0.00.00 Taxa de vistoria e cont. o~er. de 

1.1.l.1.~0.0.0.00.00.00 
Transportes-Mult. Juros . Ativ 7.000,00 H,02 6.960,98 

Taxa de Fiscaliz~~~o qe . , . 

1.1.l.1.~0.0.1.00.00.00 
V1g1 anc1a san1tar1a 

Taxa de Fiscalização de 
Vigilância sanitaria - Principal 980.000,00 l.OlU01,44 ~U01,44 

Taxa de Fiscalização de 
H.OOO,OO n.m,n ~UlO, H vi~ilância san1tária - Multa e 

Taxa e Fiscalização ~e 
vigilância sanitária - oívi~a m.ooo,oo 91.B4,72 2Lm,l8 

Taxa ~e Fiscalização ~e 
19.000,00 8.m,~4 10.740,46 vigilância Sanitária -

Taxas pela Prestaçªo ~e serviços 
Taxas pela Prestaçªo de serv1ços 
Taxas pela Prestaçao de ServlÇOS 

1.000,00 Lm,64 49) 164 - Pmc1pal 
OTAl DE Impostos, taxas e contr B.m.ooo,oo H.84U86,l4 

NETO 



- continuação -

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ~ Á o PREVISTA ARRECADADA 
I o I F E RI E N ~ A 

PARA MAIS PARA MENOS 

l.l.O.O.OO.O.O.OO.OO.OO contri~uiçóes 
l.l.l.O.OO.O.O.OO.OO.OO contri~uiçóes sociais 
1.l.1.).00.0.0.00.00.00 contri~uição para RPPS e Sistema 

1.l.1.).01.0.0.00.00.00 
de Proteção social 

contri~uição do servidor civil 
1.1.1.).01.1.0.00.00.00 contri~uição do servidor civil. 

AtlVO 
1.1.1.).01.1.1.00.00.00 Contri~uição do Servidor Civil 

1.1.1.).01.1.1.00.00.00 
Ativo - Principal 11.m.oooloo 1U64.441116 m.441116 

contri~uição do servidor civil 

1.1.1.).01.1.0.00.00.00 
Ativo - Multa e juros do princ 40.000100 0100 40.000100 

Contri~uição do servidor civ1l. 
InatlVO 

1.1.1.).01.1.1.00.00.00 contri~uição do servidor civil 

1.1.1.).01.1.1.10.00.00 
Inativo - Principal 

contri~uição do servidor civil 

1.1.1.).01.1.1.00.00.00 
Inativo - Principal l1' 000100 40.mln u.mln 

Contri~uição do Servidor Civil 

1.1.1.).01.1.1.10.00.00 
Inativo - Multa e juros do princ 
contri~uição do servidor Civ1l 

1.1.1.).01.l.O.OO.OO.OO 
Inativo - Multa e juros do princ 1. 000100 0100 1.000100 

Contri~uição do servidor çiv]l -
Penmmtas 

1.2.1.).01.l.1.00.00.00 Contri~ui~ão do Servidor Civil · 

.1.).01.l.1.10.00.00 
ensionistas - Principal 

contri~ui~ão do servidor civil -
ensionistas - Principal 1. 000100 0100 1. 000100 

Contri~uição do servidor civil -
Pensionistas - Multa e jur. ~rin 

Contri~uição do Servidor Civi -
100100 0100 Pensionistas - Multa e jur. prin 100100 

contri~uição para o custeio do 
Serviço de Iluminação Pú~lica 

contri~uição para o custeio do 
serviço de Iluminação Pú~lica 

contri~uição custeio do servi~o 
de Iluminação Pú~ ica 

c tri~uição custeio do serviço 
4.6)0.000100 m.01614o e Iluminação Pú~lica - Pr1nc. 

CONASP - CONTABI E, ASSESSORIA E P 
Assesoria con il - CRC 304PJ 

NETO 



- continuação -

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ç Á o PREVISTA ARRECADADA 
I o I F E 

PARA MAIS 
RI E N ~ A 

PARA ENOS 

TOTAl DE Contri~uiçóes .......... 16.70UOO,OO 17.408.496,78 

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita Patrimonial 
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 Exploração do Patrimônio 

Imo~iliário do Estado 
1.1.1.1.00.0.0.00.00.00 Exploração do Patrimônio 

Imo~iliário do Estado 
1.1.1.1.01.0.0.00.00.00 Alu~uéis, Arrendamentos, Foros, 

1.1.1.1.01.1.0.00.00.00 
a~qêmios, Tarifas de ocupação 

Alugue1s e Arrendamentos 
1.1.1.1.01.1.1.00.00.00 Aluguéis e Arrendamentos -

Princi~al 6LOOO,OO 17.000,00 48.000,00 
1.1.1.1.01.1.l.OO.OO.OO Aluguéis e Arrendamentos - Mul a 

1.1.1.1.0l.O.O.OO.OO.OO 
. e jurQs do priQcipªl 1.000,00 0,00 uoo,oo 

concessao, Perm1ssao, Autor1zaçao 
do oir. de uso de ~ens 

1.1.1.1.0l.0.1.00.00.00 concessão, Permissãon Autorização 
do oir. de uso de ens - Princ. 10.000,00 0,00 10.000,00 

1.1.1.1.0l.O.l.OO.OO.OO concessão, Permissãon Autorização 

1.1.l.O.OO.O.O.OO.OO.OO 
do oir. de uso de ens- Mul.ju 1. 000' 00 0,00 1.000,00 

valores Mo~iliários 
1.l.l.1.00.0.0.00.00.00 Juros e correções Monetárias 
1.1.l.1.01.0.0.00.00.00 Remuneração de Depósitos , . 

Bancams 
1.1.l.1.01.0.1.00.00.00 Remuneração de oçpQsitos , , 

sancar1os - Pr1nc1pal 
Remuneração de Depósitos de 

Recursos vinculados 7 Principal 
Rem. oep. Bane. Rec. V1nc. -

Royalties 7 Principal 
Rem. oep. Bane. Rec. Vlnc.-Royal. 

1. 000' 00 0,00 1.000,00 Educação 7 Princ1pal 
Rem. oep. Bane. Rec. Vlnc.-Royal. 

saúde - Princ1pal 1. 000' 00 0,00 1.000,00 
Rem. oep. Bane. Rec. vinc. 7Royal 

outros - Pr1nc1pal uoo,oo 4U81,H 4U81,H 
em. oep. sanc.-Impostos e 

1LOOO,OO 64.m,9) 49.m,9) Transf.de Impostos-Educação 

MANOEL GOMES E FARIAS NETO 
Prefeito M nicipal . 

- cont1nua 



- continuação -

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ~ Á o PREVISTA I ARRECADADA 
I o I F E RI E N ~ A 

PARA MAIS PARA MENOS 

1.1.2.1.01.0.1.10.1~.00 Rem. Dep. Bane. Rec. Vinc.·FUNDEB 

1.1.2.1.01.0.1.10.18.00 
· Principal 80.000,00 l.B4.m,H l.H4.m,H 

Rem. Dep. Banc.·Impostos e 

1.1.2.1.01.0.1.10.20.00 
Transf.de Imposto~ · saúde · 10.000,00 7U66,06 6U66,06 

Rem. oep. Bane. Rec. V1nc. · sus 
· Princi~al 48.000,00 717' 990,78 669.990,78 

1.1.2.1.01.0.1.10.2~.00 Rem. oep. Bane. Rec. vinc. · F DE 

1.1.2.1.01.0.1.10.10.00 
7 Principal 14.000,00 221.m,94 207.m,94 

Rem. oep. Bane. Rec. V1nc. · FNAS 

1.1.2.1.01.0.1.10.1~.00 
7 Principal 10.000,00 11U07,l2 10U07, 12 

Rem. oep. Bane. Rec. V1nc. · 

1.1.2.1.01.0.1.10.1~.10 
Convênios 7 Principal 

Rem. oep. Bane. Rec. V1nc. · 

1.1.2.1.01.0.1.10.1~.20 
conv. · Educa~ão 7 Principal 6.000,00 B.H6,B 7.m,B 

Rem. oep. Bane. Rec. V1nc. · 

1.1.2.1.01.0.1.10.1~.10 
conv. · saúde 7 Principal 9.000,00 40.m,H n.m,~4 

Rem. oep. Bane. Rec. V1nc. · 
conv. · Assist. social · Princ. 2.000,00 U94,27 U94,27 

1.1.2.1.01.0.1.10.1~.90 Rem. oep. Bane. Rec. vinc. · 

1.1.2.1.01.0.1.10.4~.00 
conv. ·outros 7 Principal 61.000,00 m.9H,~O 47UH, ~O 

Rem. oep. Bane. Rec. V1nc. · Op. 

1.1.2.1.01.0.1.10.~1.00 
de crédito 7 Principal 10.000,00 m.472,98 m.472,98 

Rem. oep. Bane. Rec. V1nc. · CIDE 

1.1.2.1.01.0.1.10.~6.00 
7 Principal ~00,00 U07,11 U07,11 

Rem. oep. Bane. Rec V1nc. · out. 

1.1.2.1.01.0.1.10.90.00 
dest edu. 7 Principal H.OOO,OO m.m,76 74.189,76 

Rem. oep. Bane. Rec. V1nc. · 

1.1.2.1.01.0.1.10.90.90 
outros dest. 7 Principal 

Rem. oep. Bane. Rec. V1nc. · out. 
destina~ões · Principal 4.000,00 m.767 ,67 HU67,67 

Rem. de oep.Banc. e Recur. Não 
vinculados · Principal BO. ~00, 00 U4U84,86 1.219.084,86 

Remunera~ão dos Recursos do RPPS 
Remuneração dos Recursos do RPPS 

U04.000,00 14.842.B0,47 12.B8.B0,47 · Principal 
cessão de Direitos 
Cessão de Direitos 
cessão do Direito de 

Op~racjon~liza~ão d~ Pa~~men!os 
essao 01re1to operac1ona 1za~ao 

. . .de Pgmt·Pqd Ex~ e ~eg 
e ao D1re1to Operac1onal1zaçao 

0,00 7U~O,OO H.m,oo Pgmt·Pod Exe e leg · Pr1nc. 

CONASP - CONTABI D , ASSESSORIA E P 
Assesoria Con il - CRC 304PJ 

MANOEL G ES D FARIAS NETO 
Prefeito Municipal . 
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- continuação -

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ç Ã o PREVISTA ARRECADADA 
I D I F E 

PARA MAIS 
RI E N ç A 

PARA MENOS 

TOTAl DE Receita Patrimonial .... LO~UOO,OO 19.9l6.047,l0 

1.~.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita de servifos 
1.~.1.0.00.0.0.00.00.00 serviços Adminis rativqs,e . 

comerc1a1s Gera1s 
1.~.1.1.00.0.0.00.00.00 serviços Administrativqs,e . 

comerc1a1s Gera1s 
1.~.1.1.01.0.0.00.00.00 serviços Administrativqs,e . 

comerc1a1s Gera1s 
1.~.1.1.01.0.1.00.00.00 Serviços Administrativos e 

1.~.1.1.0l.O.O.OO.OO.OO 
Cqm~rciais Gerais - Principal H.OOO,OO 0,00 H.OOO,OO 

rnscr1çao em concursos e 
Processos seletivos 

1.~.1.1.0l.0.1.00.00.00 Inscrição em Concursos e 

1.~.9.0.00.0.0.00.00.00 
Processos.seletivos- Principal 10.000,00 0,00 10.000,00 

outros servJÇos 
1.~.9.9.00.0.0.00.00.00 outros ServJÇos 
1.~.9.9.99.0.0.00.00.00 Outros Sem ços 
1.6.9.9.99.0.1.00.00.00 outros serviçqs - Principal 10.000,00 11.m,n t.m,n 

TOTAl DE Rece1ta de SerVlÇOS .... H.OOO,OO n.m,n 

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências Correntes 
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferências da união e de suas 

Entidades 
Transferências Decorrentes de 
Participação na Receita da união 

cota-Parte do Fundo de 
Participação dos Municípios - FPM 
cota-Parte do FPM - cota Mensal 
Cota-Parte do FPM - Cota Mensal -

Principal 
cota-Parte do FPM 1% cota 

49.m.ooo,oo )U)4.749,~~ U04.749,~~ 

dezembro 
cota-Parte do FPM 1% cota 

dezembro - Princi~al 1.m.ooo,oo U7U66,94 l.ll8.~66,H 
ota- Parte do FPM 1% cota jul o 

c a- Parte do FPM 1% Cota JUl~o 
1.~00.000,00 U~8.4H,19 m.m,19 · - Principal 

MANOEL G ES D FARIAS NETO 
Prefe1to Municipal . 
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- continuação -

CÓDIGO 

1.7.1.1.~l.O.O.OO.OO.OO 

1.7.1.1.~2.0.1.00.00.00 

1.7.1.l.OO.O.O.OO.OO.OO 

1.7.1.l.~l.O.O.OO.OO.OO 

1.7.1.l.~1.0.1.00.00.00 

1.7.1.2.~l.O.O.OO.OO.OO 

1.7.1.l.~2.1.0.00.00.00 

1.7.1.l.~l.1.1.00.00.00 

1.7.1.l.~l.2.0.00.00.00 

1.7.1.2.~l.l.1.00.00.00 

1.7.1.l.~2.4.0.00.00.00 

1.7.1.l.~l.4.1.00.00.00 

1.7.1.l.99.0.0.00.00.00 

I E s p E c I F I c A ~ Á o 

Cota-Parte do Imposto Propriedade 
Territorial Rural 

Cota-Parte do Imposto Propriedade 
Territorial Rural - Princ. 

Transf. da comgensação Financ. 
Exploraçao de Rec. Naturais 

Cota-Parte Compensaçãq Finqnceira 
Recursos M1nera1s CFEM 

cota-Parte Cqmpen~ação Financ~ira 
Recursos M1nera1s CFEM - Pr1nc. 

cota-parte da compensação 
Financeira pela Produção de 

cota-Parte 
Royalties-compen.Produç.Petro-Lei 
cota-Parte 
Royalties-compen.~roduç.Petro-Lei 
Cota-Parte Royalt1es Exc. 

Prod.Petróleo-Lei 9.478/97 
cota-Parte Royalties Exc. 

Prod.Petróleo-Lei 9.478/97 -
Cota-Parte do Fundo Especial do 

Petróleo - FEP 
Cota-Parte do Fundo Especial do 

Petróleo - FEP - Principal 
outras Transf de compensação . 

F1nanc Expl Recur Natura1s 
outras,Transf de compensação . 

F1nanc Expl Recur Natura1s -
Transferências de Recursos do 

sistema único de saúde - sus 
Transferência de Recursos do sus 

-Bloco de Manutenção 
Transferência de Recursos do sus 

- Atenção Primária 
Transferência de Recursos do sus 

- Atenção Primária - Princ. 
o de Atenção Básica variável 

(PAB variável) - Principal 
n es comunitários de saúde -

Principal 

CONASP - CONTABILI , ASSESSORIA E P 
Assesoria conta 1 - CRC 304PJ 

PREVISTA I 

o I F E RI E N ç A 
ARRECADADA PARA MAIS PARA ~ENOS 

11.000,00 l0.67~,~9 10.ll4,41 

6~0.000,00 804.077,~7 1~4.077,~7 

4.000.000,00 2.~~6.670,97 1.44l.ll9,0l 

20.000,00 17.l~~.l1 l.744,79 

700.000,00 1.40~.l7l,10 70~.l7l,10 

0,00 7ll.~08,1l 7ll.~08,1l 

l.l~O.OOO,OO l.Ol~.lll,OO 77~.112,00 

MANOEL GO~~ FARIAS NETO 
Prefeito Municipal . 

- cont1nua -



- continuação -

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ~ Á o PREVISTA I ARRECADADA 
I o I F E 

PARA MAIS RI E N ~ A PARA ENOS 

1.1.1.].~0.1.1.]0.4~.00 Apoio a Manutencao dos Polos da 
Academia de saude ]1,800100 lU00100 1.800100 

1.1.1.].~0.1.1.]0.46.00 Incentivo para Acoes Estrategicas 1.200 • 000100 U01.8il 188 101' 812188 
1.1.1.].~0.1.1.]0.41.00 Programa de Informatizacao de APS m.oooloo m.6ooloo 10.400100 
1.1.1.].~0.1.1.]0.48.00 Incentivo Financeiro da APS -

1.1.1.].~0.1.1.]0.49.00 
Desempenho 1.200 • 000100 9H .1881 ~6 W.811 144 

Incentivo Financeiro da APS -

1.1.1.].~0.1.1.]0.11.00 
capitacao Ponderada Lm.oooloo L486.9H 1 ~9 1.m.m~~9 

Incentivo Financeiro da APS- Per 

1.1.1.].~0.1.1.]0.12.00 
capita de Transicao 61.000100 0100 61.000100 

Transf. de Recursos do sus -
CORONAVIRUS (COVID-19) - SAPS 1. BO' 000 I 00 H.mloo 1.20U68100 

1.1.1.].~0.1.1.]0.1].00 Implementacao de Politicas para a 

1.1.1.].~0.1.1.90.00.00 
. Rede qgonha 0100 12.86]188 12.86]188 

outros Programa~ ~1~. Atençao. 
Pr1mar1a - Pr1nc1~al 900.000100 14.000100 886.000100 

1.1.1.].~0.2.0.00.00.00 Transferência de Recursos do s s 

1.1.1.].~0.2.1.00.00.00 
- Atenção Especializada 

Transferência de Recursos do sus 

1.1.1.].~0.2.1.10.00.00 
7 ~ten~~o Esp~cializada - Princ. 

L1m1te 1nance1ro da MAC 

1.1.1.].~0.2.1.10.01.00 
Ambulatorial e Hospitalar -

Atenção de Média e Alta 

1.1.1.].~0.2.1.10.10.00 
complexidade - Teto Financeiro - 9.200.000100 U64.2H 1 ~] 6H.i84141 

Transf. de Recursos do sus -
CORONAVIRUS (COVID-19) - SAES m.6ooloo m.8921so 191.101120 

1.1.1.].~0.2.1.20.00.00 Fundo de Açõ~s Estratégica~ e, 
com~ensal~o - fAEC - Pr1nc1pal 

FAEC A H - 1rurg1as Elet1vas 7 
2.000100 0100 2.000100 , . . compon~nte ~nm 

FAEC Pre-C1rurg1co em c1rur~1a~ 
0100 1.ml4s 1.ml4s Pr1or1 mas 

outros Prog. Fin. ~or 
Transferência undo a Fundo - 600.000100 0100 600.000100 

nsferência de Recursos do sus 
- vigilância em saúde 

erência de Recursos do sus 
· ilância em saúde - Princ. 

1 ân ia Epidemiológica e 
m ie al em saúde - Principal 1.100.000100 98U60100 119.440100 

MANOEL GOMES D ARIAS NETO 
Prefeito Mu icipal . 

- cont1nua -



- continuação -

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ç Ã o PREVISTA ARRECADADA 
I o I F E 

PARA MAIS 
RI E N ~ A 

PARA ENOS 

1.1.1.3.~0.3.1.10.00.00 Vi~ilância sanitária · Principal 4LOOOr 00 OrOO 4LOOOrOO 
1.1.1.3.~0.3.1.90.00.00 ou ros Programas Flnanc. por 

Transf. Fundo a Fundo · Princi~al 100.000r00 610.811r00 410.811r00 
1.1.1.3.~0.~.0.00.00.00 Transferência de Recursos do s s 

· Gestão do sus 
1.1.1.3.~0.~.1.00.00.00 Transferência de Recursos do sus 

1.1.1.3.~0.~.1.10.00.00 
· Gestão do sus · Principal 

Qualificação da Gestão do ~US,· 

1.1.1.3.~0.~.1.10.00.00 
PmClpal 1.000 r 00 1U10r14 1U10r14 

Implantação de A~õ~s e seryiçqs 

1.1.1.3.~0.~.1.90.00.00 
de avde · Pr1nc1pal 1. 000 r 00 B.OOOrOO 11,000 r 00 

outros Programas F1nanc. por 

1.1.1.3.~0.9.0.00.00.00 
Transf. Fundo a Fundo · Principal ~OO.OOOrOO OrOO ~OO.OOOrOO 
Transf sus-outros Programas 

Financiados Fundo a Fundo 
1.1.1.3.~0.9.1.00.00.00 Transf sus-outros Pro~ramas 

Financiados Fun o a Fundo · 3.000.000r00 OrOO 3.000.000r00 
1.1.1.4.00.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do 

FNDE 
1.1.1.4.~0.0.0.00.00.00 Transferências 

1.1.1.4.~0.0.1.00.00.00 
do salário-Educação 

Transferências · 

1.1.1.4.~1.0.0.00.00.00 
do salário-Educação · Principal UOO.OOOrOO 1. m .640r n m .640r n 

Transferências Diretas do FNDE 
referentes PNAE 

1.1.1.4.~1.0.1.00.00.00 Transferências Diretas do FNDE 
referentes PNAE · Principal 

Transferências Diretas do FNDE 
referentes PNAE/Pré·Escola 113.000r00 113.601r40 601r40 

Transferências Diretas do FNDE 
referentes PNAE/C~ec~e m.oooroo l14.000r00 1.000 r 00 

Transferências Diretas do FNDE 
referentes PNAE/Fundamental m.100r00 61U04r00 U96r00 

Transferências Diretas do FNDE 
referentes PNAE/EJA 1UOOrOO 11.004 r ~o 10.404r80 

Transferências Diretas do FNDE 
referentes PNAE/AEE 1UOOrOO 3o.mroo 1.mroo 

Transferências Diretas do FNDE 
referentes PNAE/Quilom~olas UO.OOOrOO HU09r60 1U90r40 



- continuação -

CÓDIGO 

1.7.1.4.)1.0.0.00.00.00 

1.7.1.4.)1.0.1.00.00.00 

1.7.1.4.99.0.0.00.00.00 

1.7.1.4.99.0.1.00.00.00 

1.7.1.).00.0.0.00.00.00 

1.7.1.).)0.0.0.00.00.00 

1.7.1.).)0.0.1.00.00.00 

1.7.1.).)1.0.0.00.00.00 

1.7.1.).)1.0.1.00.00.00 

1.7.1.~.00.0.0.00.00.00 

1.7.1.~.)0.0.0.00.00.00 

1.7.1.~.)0.0.1.00.00.00 

I E s p E c I F I c A ~ Á o 

Transferências Diretas do FNDE 
referentes PNATE 

Transferências Diretas do FNDE 
referentes PNATE - Principal 

outras Transferências de Recursos 
do FNDE 

outras Transferências de Recursos 
do FNDE - Principal 

Transferências de Recursos de 
complementação da união ao FUNDEB 
Transf de Rec de complementação 

da união ao Fundeb-YAAT 
Transf de Rec de complementação 
da união ao Fundeb-YAAT - Princ. 

Transf de Rec de complementação 
da união ao Fundeb-YAAF 

Transf de Rec de complementação 
da união ao Fundeb-VAAF - Princ. 

Transferências de Recursos do 
FNAS 

Transferências de Recursos do 
FNAS 

Transferências de Recursos do 
FNAS - Pri nci pa 1 

Proteção social Básica -
Pri nci pa 1 

Protecao social Basica - PBFI -
Principal 

Protecao social Basica - SCFY -
Pri nci pa 1 

Gestão do SUAS - Principal 
Proteção social Especial de Média 

complexidade - Principal 
Transf. de Recursos do FNAS - MSE 

Principal 
Transf. de Rec. FNAS-Piso Fixo de 

Media complexidade-PAEFI-Princi 
P t. social Espec. de Media 

mple idade- COMPONENTE PTMC -

CONASP - CONTABI ADE, ASSESSORIA E P 
Assesoria con bil - CRC 304PJ 

PREVISTA 

100.000,00 

100.000,00 

uoo.ooo,oo 

21.m.ooo,oo 

207.000,00 

96.800,00 
J0.120,00 

1UOO,OO 

4UOO,OO 

7.000,00 

I 

D I F E RI E N ~ A 
ARRECADADA PARA MAIS PARA MENOS 

26J.619,02 

0,00 

14.7J~.)47,42 11.9J~.)47,42 

2o.m.m,o8 

m.~42,B 

9Ul4,98 
10.407,24 

11.1171 J8 

40.42~,81 12~,81 

0,00 

'•, 

1U80,98 

100.000,00 

90~.274,92 

n.m,67 

U4),02 
20.H2,7~ 

182, ~2 

7.000,00 

MANOEL GOME D · ARIAS NETO 
Prefeit M~riicipal . 

- cont1nua -



- continuação -

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ç Ã o PREVISTA ARRECADADA 
I o I F E 

PARA MAIS 
RI E N ~ A PARA ENOS 

1.1.1.6.~0.0.1.10.04.00 Prot. soe. Es~. de Media com~lex-
COMPONENTE FMC ABORDAGEM- rinc H. 600,00 H.266,16 m,24 

1.1.1.6.~0.0.1.10.0~.00 Componente - Piso de Transicao de 

1.1.1.6.~0.0.1.40.00.00 
Media complexidade 0,00 6.m,o4 6.822,04 

Proteção social Especial de Alta 

1.1.1.6.~0.0.1.40.01.00 
complexidade - Principal 

Transf. de Recursos do FNAS-Prog. 

1.1.1.6.~0.0.1.~0.00.00 
Primeira Infancia-Principal 0,00 m.m,H m.m,H 

Gestão do Prog. Bolsa Família e 

1.1.1.6.~0.0.1.90.00.00 
do cadastro único - Principal 100.000,00 m .162, 61 101.6l1,H 

outras Transferências do FNAS -

1.1.1.1.00.0.0.00.00.00 
Pri nci pa 1 100.000,00 436.m,oo m.m,oo 

Transferências de convênios da 
união e de suas Entidades 

1.1.1.1.~2.0.0.00.00.00 Transf.de convênios da união 

1.1.1.1.~2.0.1.00.00.00 
oest. a Prog Assist. social 

Transf.de convênios da união 

1.1.1.1.99.0.0.00.00.00 
oest. a Prog Assist. social - 414.400,00 1.019,00 401.m,oo 

outras Transf de convênios da 
união e de suas Entidades 

1.7.1.7.99.0.1.00.00.00 outras Transf de convênios da 
união e de suas Entidades - 200.000,00 0,00 200.000,00 

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00 outras Transf de Recursos da 
união e de suas Entidades 

1.7.1.9.)7.0.0.00.00.00 Transferência Especial da união 
1.1.1.9.~1.0.1.00.00.00 Transferência Especial da união -

Principal 0,00 U92.023,00 s.m.oB,oo 
Transferência o~rigatória da Lei 

Complementar n°116/2020 
Transferência O~ri~atória da Lei 
co~~]eme~tar n~17 /2020 - Princ. 300.000,00 B1.8l4,68 168.W,H 

Aux1 10 F1nance1ro- outorga 
crédito Tri~utár1o ICMS 

Auxílio Financeiro- outorga 
0,00 9U24, ~o 96.)24,)0 crédito Tri~utário ICMS - Princ. 

outras Transf de Recursos da 
união e de suas Entidades 

tras Transf de Recursos da 
união e de suas Entidades 

·o onerosa Pré-sal -
Principal 0,00 



- continuação -

CÓDIGO 

1./.l.O.OO.O.O.OO.OO.OO 

1./.l.l.OO.O.O.OO.OO.OO 

1./.l.l.~O.O.O.OO.OO.OO 
1./.l.1.~0.0.1.00.00.00 
1./.l.1.~1.0.0.00.00.00 
1./.l.1.~1.0.1.00.00.00 
1./.l.1.~l.O.O.OO.OO.OO 
1./.l.1.~l.0.1.00.00.00 

1./.l.1.~l.O.O.OO.OO.OO 
1./.l.1.~l.0.1.00.00.00 
1./.l.l.OO.O.O.OO.OO.OO 

1./.l.l.~l.O.O.OO.OO.OO 

1./.l.l.~l.O.l.OO.OO.OO 

1./.l.l.OO.O.O.OO.OO.OO 

1./.l.l.~O.O.O.OO.OO.OO 

1./.l.l.~0.0.1.00.00.00 

1.1.l.4.00.0.0.00.00.00 

1./.l.4.~0.0.0.00.00.00 

1./ .. 4.~ ' 1.00.00.00 

I E s p E c I F I c A ç Ã o 

Transferências dos Estados e do 
Distrito Federal e suas Entidades 
Participação na Receita dos 

Estados e Distrito Federal 
cota-Parte do ICMS 
Cota-Parte do ICMS · Principal 
cota-Parte do IPVA 
Cota-Parte do IPVA · Principal 
cota-Parte do IPI · Municíp1os 
cota-Parte do IPI · Municípios · 

Pr1ncipal 
Cota-Parte da CIDE 
cota-Parte da CIDE · Principal 
Transf. Compensações Financeiras 

Exploração de R~cursos Naturªis 
Cota-parte Royaltles·CQmpensaçao 

Fln Produçao Petroleo 
cota:parte Royalties:Compensação 

Fln Produçao Petroleo · Pr1nc. 
Transferências de Recursos do 

sistema único de saúde · sus 
Transferências de Recursos do 

sistema único de saúde-sus 
Transferências de Recursos do 

sistema único de saúde-sus · 
Transf de Convênios dos Estados e 

DF e de suas Entidades 
Transf. de convênios dos Estados 

e DF para sus 
Transf. de convênios dos Estados 

e DF para sus · Principal 
Transf de convênios dos Estados e 

DF a Prog de Educação 
Transf de convênios aos Estados e 

DF a Prog de Educação · Princ. 
outras Transferências dos Estados 

e Distrito Federal 
ansferência de Estado destinada 

à Assistência social 
ra sferência de Estado destinada 

' As 'stência social · Princ. 

CONASP - CONTABIL E, ASSESSORIA E P 
Assesoria cont il - CRC 304PJ 

PREVISTA 

4/.600.000,00 

l.800.000,00 

llO.OOO,OO 

l6.600,00 

l0/.000,00 

0,00 

l.~lO.OOO,OO 

641.1~0,00 

l6.000,00 

I 

D I F E RI E N c A 
ARRECADADA PARA MAIS PARA MENOS 

~1.880.0l1,ll 4.l80.0ll,ll 

4.l~1.~49,9l 4~1.~49,9l 

1~4.l~4,4l 

49./l/,11 ll.ll/,11 

198.0l4,4/ 

l.460.000,00 l.460.000,00 

9l6.000,00 1.~94.000,00 

789.48l,91 148.lll,91 

l88.000,~0 l~l.OOO,OO 

f FARIAS NETO 
unicipal . 

- cont1nua -



- continuação -

CÓDIGO 

1.1.l.9.99.0.0.00.00.00 

1.1.l.9.99.0.1.00.00.00 

1.1.l.9.99.0.1.90.00.00 

1.1.4.0.00.0.0.00.00.00 

1.1.4.1.00.0.0.00.00.00 

1.1.4.1.99.0.0.00.00.00 

1.1.4.1.99.0.1.00.00.00 

1.1.4.1.99.0.1.l0.00.00 

1.1.4.1.99.0.1.l0.]0.00 

1.1.4.1.99.0.1.l0.90.00 

1.1.~.0.00.0.0.00.00.00 

1.1.~.1.00.0.0.00.00.00 

I E s p E c I F I c A ç Ã o 

outras Transferências ~os Esta~os 
e DF 

outras Transferências dos Estados 
e DF 

outras transferências dos Esta~os 
- Principal 

Transferências de Instituições 
Privadas 

Transferências de Instituições 
Privadas 

outras Transferências ~e 
Instituições Privadas 

outras Transferências de 
Institui~ões Privadas - Principal 
Transferencias de Instituições 

Privadas 
Transferências de Instituições 

Privadas - Assist. social -
transferências de Instituições 

Privadas - outras - Pr1ncipal 
Transferências de outras 

Instituições Públicas 
Transf.Recur.do Fundo de 
Man.oesenv. ~a Educação Básica -

Transferência de Recursos do 
FUNDEB 

Transferência de Recursos do 
FUNDEB - Principal 

Demais Transferências correntes 
Transferências de Pessoas Físicas 
outras Transferências ~e Pessoas 

Físicas 
o ras Transferências de Pessoas 

Físicas 
an erências de Pessoas Prog. 

As 'stência social - Princ1pal 
L Transferências corrente 

CONASP - CONTABILID , ASSESSORIA E P 
Assesoria conta 1 - CRC 304PJ 

PREVISTA 

0,00 

9.000,00 

0,00 

4UOO. 000,00 

uoo,oo m. m. m,oo 

I 
o I F E RI E N c A 

ARRECADADA PARA MAIS PARA MENOS 

841.]8],11 841.]8],11 

1]8.441,~0 1l9.441,~0 

lO.l60,00 lO.l60,00 

~4.194.188,91 1.894.188,91 

0,00 
m.on.991,H 

l.OOO,OO 

E FARIAS NETO 
unicipal . 

- cont1nua -



- continuação -

CÓDIGO 

1.~.0.0.00.0.0.00.00.00 
1.~.1.0.00.0.0.00.00.00 

1.9.1.1.00.0.0.00.00.00 

1.9.1.1.01.0.0.00.00.00 

1.~.1.1.01.0.1.00.00.00 

1.9.1.1.01.0.1.10.00.00 

1.9.1.1.01.0.1.1~.00.00 

1.~.1.1.01.0.1.~9.00.00 

1.9.1.1.01.0.2.00.00.00 

1.9.1.1.01.0.2.10.00.00 

1.9.1.1.01.0.2.99.00.00 

1.9.1.1.01.0.1.00.00.00 

1.~.1.1.01.0.1.10.00.00 

1.9. ' ' ' 1.99.00.00 

I E s p E c I F I c A ~ Ã o 

outras Receitas correntes 
Multas Administrativas, 

contratuais e Judiciais 
Multas Administrativas, 

contratuais e Judiciais 
Multas Previstas em Legislaç~o. 

ESPecl f1 c a 
Multas Previstas em Legislação 

Específica · Principal 
Multas Previstas em Legislação 
Específica · Trânsito · frincipal 
Multas Prev. em Leg1slaçao 

Específica · Auto de Infracao · 
Multas Previstas em legislação 

Específica · Out Multas
Multas Prev1stas em Legislação 

Específi~a - Multa e,jur._prin 
Multas Pr~v]stas em.Leg1slaçao 

Espec1f1ca · rrans1to · Mt. e 
Multas Prev. em Legis. 

Específ.-outras Multas-Mt. e 
Multas Previstas em Legislação 

Específica · Olvida ativa 
Multas Previstas em Legislação 

Específica - Trânsito - Divida 
Multas Prev. em Legisl. 

Específica - Outras Multas -
Multas Previstas em Legislação 

Específica· Mul.jur.dív.ativa 
Multas.Pr~v. em Legis. Específica 

- rrans1to - Mt. E Juros 01v At 
Multas Prev. em Legisl. 

Específ.-out. ~u1tas-~t.juros 
M tas por Danos Amb1enta1s 

ul s Administrativas por Danos 
Ambientais 

a Administrativas por Danos 
mbientais · Principal 

PREVISTA 

m.ooo,oo 
n.ooo,oo 
10.000,00 

20.000,00 

1. 000100 

2).000,00 

1.000100 

uoo,oo 
100,00 

1.000,00 

I 

o I F E RI E N c A 
ARRECADADA PARA MAIS PARA ~ENOS 

m.m,24 
1UH,H 

0,00 

0,00 

m,1~ 

0,00 

2~0,90 

0,00 

m.m,24 

1~0,90 

UH,B 

10.000,00 

20.000,00 

m,o~ 

2).000,00 

~1.~4 

uoo,oo 

1.000100 

MANOEL GO~~E FARIAS NETO 
Prefeito Municipal . 

- cont1nua 



- continuação -

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ç Ã o PREVISTA ARRECADADA 
I D I F E RI E N ~ A 

PARA MAIS PARA ENOS 

1.~.1.1.0~.0.0.00.00.00 Multas e Juros Previstos em 
contratos 

1.~.1.1.0~.0.1.00.00.00 Multas e Juros Previstos em 

1.~.l.O.OO.O.O.OO.OO.OO 
contratos - Principal 3.000,00 0,00 3.000,00 

Indenizações, Restituições.e 
Ressarmentos 

1.~.l.1.00.0.0.00.00.00 Indenizações 
1.~.l.1.~9.0.0.00.00.00 outras Indenizações 
1.9.l.1.99.0.1.00.00.00 outr~s ~n~enizaçóes - Principal w.ooo,oo 0,00 lO.OOO,OO 
1.9.l.l.OO.O.O.OO.OO.OO ReStltUlÇOeS 
1.~.l.l.~1.0.0.00.00.00 Restituições de Recursos do 

FUNDES 
1.~.l.l.~1.0.l.OO.OO.OO Restituições de Recursos do 

1.9.l.l.99.0.0.00.00.00 
, .F~NDEB - Principal H.OOO,OO 0,00 H.OOO,OO 

outras Rest1tu1çoes 
1.~.l.l.99.0.1.00.00.00 outras Restituições - Principal 
1.~.l.l.~9.0.1.10.00.00 Restituição Servidor Cedido -

Princi~al u~o.ooo,oo l.m.~~3,37 1.01U~3,37 
1.~.l.l.99.0.1.lO.OO.OO outr~s Restituicoes - Principa m.ooo,oo m.7o~,H m.m,H 
1.~.9.0.00.0.0.00.00.00 Dema1s Rece1tas correntes 
1.9.~.~.00.0.0.00.00.00 outras Receitas correntes 
1.9.9.9.03.0.0.00.00.00 compensações Fina~ceiras entre o 

1.9.9.9.03.0.1.00.00.00 
. ~eg1me.Geral e RPPS 

compensaçoes F1na~ce1ras entre o 

1.9.9.9.0 ' ' ' .00.00 
. ~eg1me.Geral e RPPS 

compensaçoes F1nance1ras e~tr~ o 
RGPS e RPPS · Pr1nc1pal lOO.OOO,OO m.m,3o 6l.7B,30 

Enc~rgos.Legais pe]a Inscriçãq e~ 
01v At1va e Rec onus sucumbenc1 

Encargos Legais pela r~sçriçáo.em 
omda Atm 

E argos L~g~is pe]a rnscriçãq em 
30.000,00 0,00 30.000,00 D1v1da Atlva - Pr1nc1pal 

ca o~ ~egais,pela rnscriçãq em 
LOOO,OO 0,00 LOOO,OO 1v1da At1va -,Multa e JUr. 

outras Rece1tas corrent 3.l93.100,00 4.7B.400,73 

l63.919.~70,00 334.997.~~4~~~ 

E FARIAS NETO 
unicipal . 

- cont1nua -

CONASP - CONTABILID , ASSESSORIA E P 
Assesoria contab1 - CRC 304PJ 



- continuação -

CÓDIGO 

l.O.O.O.OO.O.O.OO.OO.OO 
l.l.O.O.OO.O.O.OO.OO.OO 
l.1.1.0.00.0.0.00.00.00 

l.1.1.l.OO.O.O.OO.OO.OO 

l.l.l.2.)4.0.0.00.00.00 

2.1.1.l.)4.0.1.00.00.00 

l.l.l.9.00.0.0.00.00.00 

l.1.1.9.99.0.0.00.00.00 

l.1.1.9.99.0.1.00.00.00 

l.l.O.O.OO.O.O.OO.OO.OO 
l.l.1.0.00.0.0.00.00.00 
2.l.1.l.OO.O.O.OO.OO.OO 

l.l.l.l.01.0.0.00.00.00 

l.l.1.l.01.0.1.00.00.00 

I E s p E c I F I c A ç Á o 

Receitas de capital 
Operações de crédito 
Operações de crédito · Mercado 

Interno 
operações de crédito contratuais 

· Mercado Interno 
operação de créd Interna Prog de 

Modernização da Admin 
Operação ~e créd InterQa Prog,de 

Modern1zaçao da Adm1n · Pr1nc. 
outras operações de crédito · 

Mercado Interno 
outras Operações de crédito · 

Mercado Interno 
outras operações de crédito · 

Mercado Interno · Principal 
TOTAL DE Operações de Crédito ... 

Alienações de Bens 
Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Móveis e 

semoventes 
Alienação de Bens Móveis e 

semoventes 
Alienação de Bens Móveis e 

Semoventes · Principal 
TOTAL DE Alienações de Bens ..... 

Transferências de capital 
ransferências da Un1ão e de suas 

Entidades 
Tr sferências de Recursos do 

istema único de saúde · sus 
Tr ns rências de Recursos do 

SUS·Bloco de Estruturação 
er ncias de Recursos do 

SUS·Atenção Primária 
ên ias de Recursos do 

ã Primária · Principal 

CONASP - CONTABILIDA ASSESSORIA E P 
Assesoria contabi - CRC 304PJ 

PREVISTA 

LOOO.OOO,OO 

H. 600. 000,00 
4UOO.OOO,OO 

)l.OOO,OO 
)l.OOO,OO 

)00.000,00 

I 

D I F E RI E N ç A 
ARRECADADA PARA MAIS PARA MENOS 

0,00 

16.16L14l ,81 
16.16L142' 81 

91.87],)] 
91.8B,B 

0,00 

LOOO.OOO,OO 

l2.8l6.8H,19 

]9,87],)] 

)00.000,00 

E FARIAS NETO 
Municipal . 

- cont1nua -



- continuação -

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ~ Á o PREVISTA ARRECADADA 
I o I F E RI E N ~ A 

PARA MAIS PARA MENOS 

1.4.1.1.~1.1.0.00.00.00 Transferências de Recursos do 

1.4.1.1.~1.1.1.00.00.00 
sus-Atenção Especializada 

Transferências de Recursos do 

1.4.1.3.00.0.0.00.00.00 
sus-Atenção Especializada - 600.000,00 ~H.m,oo 149.m,oo 

Transferências de Recursos do 
FNAS 

1.4.1.3.~0.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do 
FNAS 

l.4.1.3.~0.0.1.00.00.00 Transferências de Recursos do 

l.4.1.4.00.0.0.00.00.00 
FNAS - Principal 0,00 100.000,00 100.000,00 

Transferências de convênios da 
união e de suas Entidades 

l.4.1.4.~0.0.0.00.00.00 Transferências de Convênios da 

l.4.1.4.~0.0.1.00.00.00 
união para o sus 

Transferências de convênios da 

l.4.1.4.~1.0.0.00.00.00 
união para o sus - Principal ~00.000,00 m.ooo,oo m.ooo,oo 

Transferênc1a de convênio da 

l.4.1.4.~1.0.1.00.00.00 
união destinada a Educação 

Transferência de convênio da 

l.4.1.4.~l.O.O.OO.OO.OO 
união destinada a Educação - ~00.000,00 0,00 ~00.000,00 

Transferência de convênio da 
união destinada saneamento 

l.4.1.4.~l.0.1.00.00.00 Transferência de convênio da 
união destinada saneamento - 1.000' 000' 00 0,00 1.000.000,00 

l.4.1.4.~4.0.0.00.00.00 Transferência de convênio da 

l.4.1.4.~4.0.1.00.00.00 
união dest Prog Infraestura 

Transferência de convênio da 
união dest Prog Infraestura - 1.000' 000' 00 0,00 1.000.000,00 

outras Transferênc1as de 
convênios da união 

outras Transferências de 
Convênios da união - Principal 

Transferências Estados e do 
300.000,00 3.717.0H,99 3.477.0U,99 

Distrito Federal e de suas 
nsferências de convênios dos 

s dos e DF e de suas Entidades 
Tr n erência convênio Estado 

qes~ Progr~m~ de Educação 
e nc1a conven1o Estado 
e Programa de Educação - 0,00 w.ooo,oo 94UOO,OO 

CONASP - CONTABILID , ASSESSORIA E P 
Assesoria contab1 - CRC 304PJ 

MANOEL GOME 'E'FARIAS NETO 
Prefeito unicipal . 

- cont1nua -



- continuação -

CÓDIGO 

1.4.1.1.~4.0.0.00.00.00 

1.4.1.1.~4.0.1.00.00.00 

1.4.1.1.~~.0.0.00.00.00 

1.4.1.1.~~.0.1.00.00.00 

7.0.0.0.00.0.0.00.00.00 
7.1.0.0.00.0.0.00.00.00 
7.1.1.0.00.0.0.00.00.00 
7.1.1.~.00.0.0.00.00.00 

7.1.1.~.01.0.0.00.00.00 

7.1.1.~.01.1.0.00.00.00 

7.1.1.~.01.1.1.00.00.00 

7.1.1.~.01.1.1.00.00.00 

7.1.1.~.~0.0.0.00.00.00 

I E s p E c I F I c A ~ Á o 

Transferência convênio Estado 
dest Programa de Infraestr 

Transferência Convênio Estado 
dest Programa de Infraestr -

outras Transferências de 
convênios dos Estados e DF 

outras Transferências de 
convênios dos Estados e DF -

TOTAL DE Transferências de capit 

TOTAL DE Receitas de Capital .... 

Receitas correntes 
contri~ui~ões 
contri~uições sociais 
contri~uição para RPPS e Sistema 

de Proteção social 
contri~ui~ão Patronal-servidor 

civil 
contri~ui~ão Patronal-servidor 

Civil Ativo 
contri~uiçáo Patronal-servidor 

civil Ativo - Principal 
contri~uiçáo Patronal-servidor 

civil Ativo - Multa e jur. P,rin 
Contri9ujção Patronal - S~rvj~or 

ClVll Inat1vo e Pens1on1stas 
contri~uição Patronal-servidor 

Civil-Inativo 
contri~ui~ão Patronal-servidor 

Clvil-Inativo - Principal 
contri~uição Patronal-servidor 
civil-Inativo - Multa e jur. prin 
contri~uiçáo Patronal-servidor 

Civil-Pensionistas 
ntri~uição Patronal-servidor 

ivil-Pensionistas - Principal 
c n i~ui~ão Patronal-Servidor 
i i Pe sionistas - Multa e jur. 

CONASP - CONTABI I , ASSESSORIA E P 
Assesoria con 11 - CRC 304PJ 

PREVISTA 

3.000.000,00 

0,00 
7.400.000,00 

~o.m.ooo,oo 

14.810.000,00 

4LOOO,OO 

30.000,00 

1.000,00 

I 

o I F E RI E N c A 
ARRECADADA PARA MAIS PARA ~ENOS 

~.117.397,36 1.117.397,36 

1.191.~17,34 1.191.~17,34 
1U30.831,69 

19.38U48,03 

10.986.916,47 

0,00 

0,00 

0,00 

3.8B.08l,B 

43.000,00 

30.000,00 

1.000,00 

1.000,00 0,00 1.000,00 

100,00 0,00 100,00 

MANOEL GOM~\ARIAS NETO 
Prefeito Municipal . 

- cont1nua -



- continuação -

CÓDIGO 

7.2.1.~.~1.0.0.00.00.00 

7.2.1.~.~1.1.0.00.00.00 

7.2.1.~.~1.1.1.00.00.00 

7.2.1.~.~1.1.2.00.00.00 

~00.0.0.0.00.0.0.00.00.00 
~~0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 
~~1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 
~~1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 
~~1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 

~~1.7.1.1.00.0.0.00.00.00 

~~1.7.1.1.~1.0.0.00.00.00 

9~1.7.1.1.~1.1.0.00.00.00 
9~1.7.1.1.~1.1.1.00.00.00 

9~1.7.1.1.~2.0.0.00.00.00 

9~1.7.1.1.~2.0.1.00.00.00 

9~1.7.1.9.00.0.0.00.00.00 

I E s p E c I F I c A ç Ã o 

contri~uição Patronal -
Parcelamentos 

contri~uição Patronal-servidor 
C1vil Ativo-Parcelamentos 

contri~uição Patronal-servidor 
Civll Ativo-Parcelamentos · 

contri~uição Patronal-servidor 
Civll Ativo-Parcelamentos · 

TOTAL DE Contri~uições ......... . 

TOTAL DE Receitas correntes .... . 

Deduções de Receita 
Deduções do FUNDES 
Rece1tas Correntes 
Transferências correntes 
Transferências da união e de suas 

Entidades 
Transferências Decorrentes de 
Participação na Receita da união 

Cota-Parte do Fundo de 
Participação dos Municípios - FPM 
cota-Parte do FPM - cota Mensal 
cota-Parte do FPN - cota Mensal -

Principal 
Cota-Parte do Imposto Propriedade 

territorial Rural 
cota-Parte do Imposto Propriedade 

Territorial Rural - Princ. 
outras Transf de Recursos da 

união e de suas Entidades 
Auxílio Financeiro - outorga 

crédito Tri~utár1o ICMS 
Auxílio Financeiro - outorga 
crédito Tri~utário ICMS - Princ. 
ransferências dos Estados e do 

o· trito Federal e suas Entidades 
a icipação na Receita dos 

Estados e Distrito Federal 
a- arte do ICMS 

t - rte o ICMS - Principal 

CONASP - CONTAS!~ D , ASSESSORIA E P 
Assesoria con - CRC 304PJ 

PREVISTA I 

o I F E RI E N ç A 
ARRECADADA PARA MAIS PARA MENOS 

LOOO.OOMO 

~0.000,00 
1~, 9H .100 J 00 

4.H4.061,B 

m.m,o9 
H.966.729,69 

19.9l~.100,00 1~.966.729,69 

-9.970.000,00 -11.610.949,70 

-6.2oo,oo -4.1l~,o~ 

0,00 -19.~04,90 

-9.~20.000,00 -10.~74.~40,~0 

m.m,o~ 

1.640.~49,70 

2.064,~~ 

1U04,~0 

~~U40,~0 

E FARIAS NETO 
unicipal . 

- cont1nua -



- continuação -

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ~ Ã o 

9~1.7.l.1.~1.0.0.00.00.00 Cota-Parte do IPVA 
9~1.7.l.1.~1.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal 
9~1.7.l.1.~l.O.O.OO.OO.OO cota-Parte do IPI - Municíp1os 
9~1.7.l.1.~l.0.1.00.00.00 cota-Parte do IPI - Municípios -

Pmci~al 
TOTAL DE Transferências corren e 

TOTAL DE Receitas correntes ..... 

980.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Retificações de Receita 
981.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Rece1tas correntes 
981.1.0.0.00.0.0.00.00.00 Impostos, taxas e contri~uções ~e 

meHom 
981.1.1.0.00.0.0.00.00.00 Impostos 
981.1.1.l.OO.O.O.OO.OO.OO impostos so~re o Patrimônio 
981.1.1.l.~O.O.O.OO.OO.OO Imposto so~re a Propriedade 

Predial e Terr1torial ur~ana 
981.1.1.l.~0.0.1.00.00.00 Imposto so~re a Propriedade 

Predial e Territorial ur~ana -
981.1.1.l.~3.0.0.00.00.00 Imposto Transmiss~o inter yivqs 

Bens Imove1s e 01re1tos 
981.1.1.l.~3.0.1.00.00.00 Imposto Tra~smiss~o inter ViVQS 

Bens Imove1s e 01re1tos - Pr1nc. 
981.1.1.4.00.0.0.00.00.00 Impostos so~re a Produção e 

981.1.1.4.~1.0.0.00.00.00 
circulação de Mercadorias e 

Impostos so~re serviços 
981.1.1.U . .00.00.00 Imposto so~re servi~os de 

Qualquer N~ ureza - ISSQN 
Imposto so~re serv1ços de 

Qualquer Natureza - ISSQN -
TOTAL DE Impostos, taxas e contr 

eceita Patrimonial 
leres Mo~iliários 

Ju os e Correções Monetárias 
em eração dos Recursos do RPPS 

R mu ração dos Recursos do RPPS 
- Principal 

CONASP - CONTABI~ E, ASSESSORIA E P 
Assesoria con il - CRC 304PJ 

PREVISTA ARRECADADA 

-760.000,00 -m.m,H 

-46.000,00 
-l0.30UOO I 00 

-30.8l0,8l 
-n.m.m,9o 

-l0.30UOO I 00 -n.m.m,9o 

0,00 -904, H 

0,00 -U71,H 

0,00 -98.384 30 
0,00 -10U6o:oo 

0,00 -t.m.m,s~ 

I o I F E 
PARA MAIS 

RI E N ~ A 
PARA MENOS 

9U7l,93 

1U49,18 

904,~~ 

6.671,H 

98.384,30 

l.Ol9.8l0,8~ 

-FARIAS NETO 
nicipal . 

- cont1nua -



- continuação -

CÓDIGO 

981.7.0.0.00.0.0.00.00.00 
981.7.1.0.00.0.0.00.00.00 

981.7.1.).00.0.0.00.00.00 

981.7.1.).)1.0.0.00.00.00 

981.7.1.),)1.0.1.00.00.00 

981.7.).0.00.0.0.00.00.00 

981.7.).1.00.0.0.00.00.00 

981.7.).1,)0.0.0.00.00.00 

981.7.).1,)0.0.1.00.00.00 

981.9.0.0.00.0.0.00.00.00 
981.9.1.0.00.0.0.00.00.00 

I E s p E c I F I c A ~ Ã o 

TOTAL DE Receita Patrimonial,,,, 

Transferências correntes 
Transferências ~a união e de suas 

Entidades 
Transferências de Recursos de 
complementação da união ao FUNDEB 
Transf de Rec de complementação 

da união ao Fundeb-VAAF 
Transf de Rec de com~lementação 

da união ao Fundeb- AAF - Princ. 
Transferências de outras 

Instituições Públicas 
Transf.Recur.do Fundo de 
Man.Desenv. ~a E~ucação Básica -

Transferência de Recursos do 
FUNDEB 

Transferência de Recursos do 
FUNDEB - Princi~al 

TOTAL DE Transferências corren e 

outras Receitas correntes 
Multas Administrativas, 

Contratuais e Judiciais 
Multas Administrativas, 

contratuais e Judiciais 
Multas Previstas em Legislaç~o. 

Es~w h c a 
Multas Previstas em Legis ação 

Es~ecífica - Principal 
Multas Previs as em Legislação 
Es~ecífica - TrânsitQ - Principal 
TO AL DE outras Rece1tas corrent 

DADE, ASSESSORIA E P 
tabil - CRC 304PJ 

PREVISTA ARRECADADA 
I D I F E 

PARA MAIS 
RI E N ~ A 

PARA MENOS 

0,00 -L029.m,8) 

0,00 -U68,]0 U68,]0 

0,00 
0,00 

-10.86),06 
-14.4H,]6 

10.86),06 

0,00 
0,00 

-B4,78 
-2]4' 78 

B4,78 

0,00 -l.H0.448,99 

RIAS NETO 
icipal . 

- cont1nua -



- continuação -

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ç Á o 

982.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas de capital 
982.4.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências de capital 
982.4.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferências da Un1ão e de suas 

Entidades 
982.4.1.4.00.0.0.00.00.00 Transferências de convênios da 

união e de suas Entidades 
982.4.1.4.99.0.0.00.00.00 outras Transferências de 

convênios da união 
982.4.1.4.99.0.1.00.00.00 outras Transferências de 

convênios da união - Principal 
TOTAL DE Transferências de cap1t 

TOTAL DE Receitas de Capital .... 

990.0.0.0.00.0.0.00.00.00 outr~s Deduções de Receita 
991.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Rece1tas correntes 
991.1.0.0.00.0.0.00.00.00 Impostos, taxas e contribuções ~e 

mel~om 
991.1.1.0.00.0.0.00.00.00 Impostos 
991.1.1.1.00.0.0.00.00.00 Imposto Renda Prov. de Qualquer 

Natureza 
.1.1.l.Ol.O.O.OO.OO.OO Imposto sobre a Renda - Retido na 

Fonte 
Imposto sobre a Renda Retido na 

Fonte outros Rendimentos 
Imposto sobre a Renda Retido na 
Fonte outros Rendimentos - Princ. 
Taxas 
Taxas pelo Exercício do Poder de 

Polícia 
Taxa de Fiscaliz~~ªo ~e . , . 

V1g1 anc1a san1tar1a 
Taxa de Fiscalização de 

vi~ilância sanitária - Dívida 
OTAL E Impostos, taxas e contr 

) 
CONASP - CONTA ADE, ASSESSORIA E 

Assesoria co abil - CRC 304PJ 
p 

PREVISTA 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

I 

o I F E RI E N ç A 
ARRECADADA PARA MAIS PARA MENOS 

-144.009,07 
-144.009,07 

144.009,07 

-144.009,07 

-91.802,H 91.802,H 

-m,~9 
-9U91,14 

m,~9 

MANOEL GOM S DE ARIAS NETO 
Prefeito Mu icipal . 

- cont1nua -



- continuação -

CÓDIGO 

991.9.0.0.00.0.0.00.00.00 
991.9.l.O.OO.O.O.OO.OO.OO 

991.9.l.l.OO.O.O.OO.OO.OO 
991.9.l.l.99.0.0.00.00.00 
991.9.l.l.99.0.1.00.00.00 
991.9.2.l.99.0.1.10.00.00 

I E s p E c I F I c A ç Á o 

outras Receitas correntes 
In~enizações, Restituições.e 

Ressam mentos 
Restituiçõe~ .. 
outras Rest1tu1çoes 
outras Restituições - Principal 
Restituição servidor cedido -

. Principal 
TOTAL DE outras Rece1tas Corrent 

TOTAL DE Receitas correntes ..... 

I I 

D I F E RI E N c A 
PREVISTA ARRECADADA PARA MAIS PARA MENOS 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

-B.40U~ 
-B.400,~~ 

-10U91,~l 
0,00 

TOTAIS I lll.~04.770,001 ]~~.0~7.4~~~~21 

Ho izonte, 31 de Dezembro de 2022. 

CONASP - CONTABI ADE, ASSESSORIA E P 
Assesoria con bil - CRC 304PJ 

E FARIAS NETO 
unicipal 



MANOEL GOM DE , ARIAS NETO 
Prefeito Mu icipal . 
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- continuação -

UNIDADE OR~AMENTÁRIA 

A U T O R I Z A D A 
CRÉDITOS OR~AMENTjCRÉDITOS ESP~CIAII 
E SUPLEMEN ARES E EXTRAORDINARIOS T O T A L REALIZADA DIFEREN~A 

Despesas de capital 2.m.mloo 0100 2.m.mloo U79.1H199 n.mlo1 

TOTAL DE Fundo Municipal d ~U40.2~~ 129 0100 ~6.440.ml29 ~2.709 '960 I H Lm.m~n 

07 secretaria de Educação 

07 01. Fundo Municipal de Educaçã 
Despesas correntes 21.m.mloo 94L6~0 100 22.906.mloo 2U6o.ml67 m.7691B 
Despesas de capital 4.997.W 100 0100 4.997.W 100 4.994 '9~71 00 2.mloo 

TOTAL DE Fundo Municipal d 26.96o.mloo 94L6~0100 2 7 o 904.00~ 100 27.m.m~67 m.miB 

07 02. FUNDES 
Despesas correntes 76.116.919100 6.6l8.HU4 ~2.74UH 1 H ~2.6H.7191n 111.6~4103 
Despesas de capital 7.494.169100 1.m.oooloo ~.m.1691oo uo3.m~4~ m.9o~~~2 

TOTAL DE FUNDES ~3.611.0~~ 100 7.79l.H41H 91.40U42 1H 91.136.9~4199 267.m~~~ 

o~ Procuradoria Geral do Mu 

o~ 01. Procuradoria Geral do Muni 
Despesas correntes 1.8~4.600100 0100 1.8~4.600100 u~~.m~~6 66.04114 
Despesas de capital 16.000100 0100 16.000100 16.000100 0100 

TOTAL DE Procuradoria Gera 1.870.600100 0100 1.870.600100 uo4.m~~6 66.04114 

09 secretaria de cultura e 

09 01. Secretaria de cultura e Tu 
Despesas correntes 
Despesas de capital 

U1U~1 1 00 
164.000100 

0100 
0100 

u12.mloo 
164.000100 

2.m.ml71 
H9.1HI47 

H4.792129 
4.~26~~~ 

2.67U~1 1 00 0100 2.676.mloo U16.9621H m.m~~2 

09 . 
31U00100 0100 31U00100 7].131147 w.miB 

31U00100 0100 l1U00100 7Ll31147 24U6~~B 

10 

10 01. 

) 
2.26U69100 4~1. 000100 2.744.169100 U60.m~B m.460IH 

MANOEL GOM~ FARIAS NETO CONASP - CONTABILI , ASSESSORIA E P 
Assesoria Conta 1 - CRC 304PJ Prefeito Municipal . 
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A U T O R I Z A O A 

UNIDADE OR~AMENTÁRIA 
CRÉDITOS OR~AMENT,CRÉDITOS ESP~CIAII 
E SUPLEMEN ARES E EXTRAOROINARIOS T O T A L REALIZADA OIFEREN~A 

Despesas de capital 3.011.7H,OO 0,00 3.071.7H,OO 2 .97Lm,49 99.m,n 

TOTAL DE secretaria de Esp U34.884,00 481.000100 U1U84,00 U3U67,04 483.316,96 

11 Fundo Municipal da segur 

11 01. Fundo Municipal da Segurid 
Despesas correntes 18.360.200,00 0,00 18.360.200,00 18.1)7.183,80 203.016,20 
Despesas de capjta} . 24.000,00 0,00 24.000,00 8.337,00 1U63,00 
Reserva de cont1ngenc1a 16. m. 6oo, o o 0,00 16.H3.600,00 0,00 16.H3.600,00 

TOTAL DE Fundo Municipal d 34.m.8oo,oo 0,00 34.737.800,00 18.16U20,80 1U72.279,20 

12 secretaria de Articulaçã 

n 01. sec. de Articulaçao Instit 
Despesas correntes HUOO,OO 0,00 HUOO,OO m.m,o1 H.740,99 
Despesas de capital 4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00 

TOTAL DE Sec. de Articulaç HUOO,OO 0,00 HUOO,OO 318.m,o1 36.740,99 

H sec. Assistência, Iguald 

H 01. sec. Assistência, Iguald. 
Despesas correntes 6.060.761,00 0,00 6.060.761,00 ).684.842,49 m.918,H 
Despesas de capital 22.000,00 0,00 22.000,00 0,00 22.000,00 

6.082.761,00 0,00 6.082.761,00 ).684.842,49 m.m,n 

uo2.m,oo 
1.060.921,00 

0,00 
0,00 

UOU91,00 
L06o.m,oo 

1. 711.002,90 
887.234,80 

89Lm,lO 
173.686,20 

3.66U12,00 0,00 3' 663' 112,00 U98.B7,70 1. 064.874,30 

1.018.191, 00 
1.709,00 

0,00 
0,00 

1. 018.191,00 
1.709, 00 

l.OOU07,94 
0,00 

H.m,o6 
1.709,00 

1.019 o 900100 0,00 1.019.900,00 l.OOU07,94 17.392,06 

MANOEL GO~FARIAS NETO CONASP - CONTABIC E, ASSESSORIA E P 
Assesoria cont ~l - CRC 304PJ Prefeito Municipal . 
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UNIDADE OR~AMENTÁRIA 

A U T O R I Z A O A 
CRÉDITOS OR~AMENT,CRÉDITOS ESPECIAl' 
E SUPlEMEN ARES E EXTRAORDINÁRIOS T O T Al REAliZADA DIFEREN~A 

H 04. Fundo de HabitaÍão de Inte 
Despesas corren es 188.000,00 0,00 188.000,00 78.8~UO 1ouo1, ~o 

TOTAl DE Fundo de Habitaçã 188.000,00 0,00 188.000,00 78.892,~0 109.107,~0 

1~ OL Fundo Municipal dos oi r. d 
Despesas correntes 81.000100 MO 81.000100 0,00 81.000100 
Despesas de capital uoo,oo 0,00 LOOO,OO 0,00 uoo,oo 

TOTAl DE Fundo Municipal d 8LOOO I 00 0,00 8l.OOO ,00 0,00 8J.OOO,OO 

16 Sec.de segurança,cidad., 

16 01. Sec.de Segurança,cidad.,Tr 
Despesas correntes 6.m.16J,OO 0,00 6.m.16J,OO 6.0H.740,8~ m.m,H 
Despesas de capital 404.160100 MO 404.160,00 J06.7J8,40 H.42UO 

TOTAl DE sec.de Segurança, 7.m.m,oo 0,00 7.m.m,oo 6.m.m,H m.84P~ 

16 02. Fundo Munic. serv.Transpor 
Despesas correntes 61.000100 
Despesas de capital 40.000,00 

0,00 
0,00 

61.000100 
40.00MO 

0,00 
0,00 

61.000,00 
40.000,00 

TOTAl DE Fundo Munic. serv 101.000100 0,00 101.000100 0,00 101.000100 

1 

22.0~0.7B,20 
1U2U74,H 

0,00 
H.H2.620,84 

22.m.nuo 
J6.716.1H,H 

21.m.m,H 
J0.420.4J8,42 

m.m,H 
6.m.m,n 

B.H4.287,ll H.ln.620,84 ~8.76U08,H n.m.m,17 7.249.m,1s 

m.ooo,oo 
81.0J4,6~ 

0,00 
0,00 

m.ooo,oo 
81.0J4,6~ 

HUOO,OO 
0,00 

JUOO,OO 
81.0H,6) 

470.0J4,6~ 0,00 470.0J4,6) J4UOO,OO 12UJ4,6) 

CONASP - CONTAS DE, ASSESSORIA E P 
Assesoria co bil - CRC 304PJ 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

A U T O R I Z A O A 
CRÉDITOS OR1AMENTjCRÉDITOS ESP~CIAII 
E SUPLEMEN ARES E EXTRAORDINARIOS T O T A L REALIZADA DIFERENÇA 

19 Controladoria Geral doM 

19 01. controladoria Geral do Mun 
Despesas correntes 
Despesas de capital 

m.161,oo 
89.000,00 

0,00 
0,00 

m.161,oo 
89.000,00 

m.864J> 
80.600,00 

41.296,H 
8.400,00 

TOTAL DE controladoria Ger 6)0.161,00 0,00 6)0.161,00 600.464,7) 49.696,H 

20 Autarquia Mun Meio Ambie 

20 01. Autarquia Mun Meio Ambient 
Despesas correntes 0,00 441.000,00 441.000,00 0,00 441.000,00 
Despesas de capital 0,00 )9.000,00 )9.000,00 0,00 )9.000,00 

TOTAL DE Autarquia Mun Mei 0,00 )00.000,00 )00.000,00 0,00 )00.000,00 

I 

\~ 
orizonte, 31 de Dezembro de 2022. 

C_O_N_A_S P---C-0-N-TA-B~I~~,;....E ,-A-SS_E_S-SO_R_I_A -E-P MANOEL GOME~ tRIAS NETO 
Assesoria cont il - CRC 304PJ Prefeito Municipal 



. BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Horizonte 
consolidado 

Anexo 16, da Lei n° 4ll0, de 17/0l/64. N , 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
Em R$ 1,00 

DEMONSTRAÇAO DA DIVIDA FUNDADA INTERNA 

A U T O R I Z A ~ Õ E S MOVIMENTO DO EXERCÍCIO 

!
QUANTIDADE I VALOR DA SALDO ANTERIOR I 

L E I S N° E DATA EMISSÃO DISCRIMINA~ÃO EM CIRCULA~ÃO EMISSÃO RESGATE 

DÍVIDA FUNDADA I 
CONTRATOS 

OPERAÇÃO DE CRÉD 
FINISÁ · SEFIN 
OPERAÇÃO DE CRÉD 
TRANSPORTE · SEF 
OPERA~ÃO DE CRÉD 
SEFIN 
EMPRESTIMO CEF · 
PRO· TRANSPORTE · 

DÉBITOS CONSOLID 

PARCELAMENTO DE 
RPPS/FMSS·PAT·O 
SEFIN 

RFB·PASEP·60 PAR 
SEFIN 
RFB·MULTAS-60 PA 
SEFIN 
RFB·INSS ·60 PAR 
SEFIN 
REPARCELAMENTO O 
· SEFIN 
PARCELAMENTO DO 
PARCELAS · SEFIN 
RFB·INSS·TERCEIR 

PARCELAS · SEFI 
I.N.S.S. · SEFIN 
RFB·INSS·TERCEIR 

PARCELAS · SEFI 
SECRETARIA DA RE 
FEDERAL · SEFIN 
PARCELAMENTO RPP 
PAT1089/l0ll · S 
PRECATORIOS · SE 

·\ I\\ I T o T A L GERAL I 
~ ~~\~ jorizonte, 

0,00 1l.2~0.000,00 0,00 

0,00 1].142,81 0,00 

0,00 18.~00.000,00 14.107.14l,86 

8.ll1.]60,8] 0,00 1.14~.~]~,~1 

Lm.694, n 
0,00 

0,00 

0,00 

9.708.004,48 

10.968.B8,H 

0,00 
1uo1.m,7o 

0,00 

1.419.499,H 

0,00 
0,00 

0,00 

l86.9B,60 

89J49,60 

6.m.764,oo 

0,00 

0,00 

u.m,os 
0,00 

U24,n 

0,00 

6.m.o~o,8J 
782.Hl,8~ 

718.00~,~9 

4.78l,~6 

1.m,16 

109.8l9,40 

1.78l.Ola,B 

Lm.OH,31 

H8,04 
1.0)4.660,01 

m,o4 
m .199,H 

0,00 
0,00 

~l.047.l~l,011 4~.406.7l4,~ll l1.~4~.7l6,141 

CONASP - CONTAB~ ~E, ASSESSORIA E P 
Assesoria Con~ il - CRC 304PJ 

SALDO P/ EXERC SEGUINTE 

QUANT. I VALOR 

n.m.ooo,oo 

B.14l,81 

4.m.m,14 

7.m.m,n 

U10.689,B 

m .171,04 

87.860,44 

6.479.9]4,60 

7.m.m,2~ 

8.m.m,o2 

B.469,04 
17 .24U~Ul 

8.806,68 

l.O~U00,~8 

6.m.m,8J 
182.Hl,8~ 

I 7~.908.l40,40 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Horizonte EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
consolidado Em R$ 1,00 

Anexo 1~, da Lei n° 4120, de 17/0l/~4. _ 
DEMONSTRAÇAO DA DÍVIDA FUNDADA EXTERNA 

MOVIMENTO DO EXERCÍCIO A U T O R I Z A ~ 0 E S SALDO P/ EXERC SEGUINTE 
'QUANTIDADE I VALOR DA SALDO ANTERIOR 

I QUANT' I VALOR L E I S N° E DATA EMISSÃO DISCRIMINA~ÃO EM CIRCULA~ÃO EMISSÃO RESGATE 

OUTROS VALORES 

SECRETARIA DA RE 
FEDERAL 0,00 104.HO,l9 104.HO,l9 
BANCO DO BRASIL 0,00 1.02o.m,42 u2o.m,42 
FUNDO DA SEGURID 
DO MUNICÍPIO - P 0,00 m.m,og m.m,o9 

I T o T A L GERAL I 0,001 1.]~0.987,901 1.]~0.987,901 

Horizonte, 31 de Dezembro de 2022. 

CONASP - CONTAB ADE, ASSESSORIA E P 
Assesoria co bil - CRC 304PJ 

MANOEL GOMES E F RIAS NETO 
Prefeito Muni ipal 
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BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Horizonte EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
consolidado Em R$ 1,00 

Anexo 17, da lei n° mo, de 17/0J/64. N , 

DEMONSTRAÇAO DA DIVIDA FLUTUANTE 

T Í T U l O S I 
SAlDO DO I MOVIMENTO DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR INSCRIÇÃO 
EXERCÍCIO 

BAIXA I 
SAlDO PARA 
EXERC SEGUINTE 

m,88 
8.1ll,l~ 

74.1H,4l 
~,80 

l.B4,27 
1.m,n 

4H,60 
7B,40 

U18,90 
L078 60 

1l7.980:n 
lOU70,90 

m,oo 
JOO,OO 

).160,00 
l.66J,60 
uoo,oo 

~00,00 
1.619,74 

lU64,27 
1o.m,oo 
B.046,46 

400,00 
1.000,00 
U90,00 

4U90,78 
~s.m 61 

m.m:o7 
UlO,OO 
LOH,86 
m 94 

H4.079:o6 
60.768,~9 
~U74,JO 

U41.688,48 
27 .68J,1l 

1l.m.m,66 
B.W 00 

w.m:89 

0,00 88l,88 
0,00 8.1l1,l~ 
0,00 74.17J,4l 
0,00 ~,80 
0,00 1.~J4,l7 
0,00 1.06~,77 
0,00 4]1,60 
0,00 71J,40 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 l.16J.4lJ,91 
0,00 l7.68J,1l 
0,00 1l.ll8.JJ9,66 
0,00 1J.l4J,OO 
0,00 l47.l~7,89 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

U18,90 
L078 60 

m.980;Jl 
lOU70,90 

m,oo 
JOO,OO 

).160,00 
l '66J ,60 
uoo,oo 

~00,00 
1.619,74 

l6.864,27 
1o.m,oo 
B.046,46 

400,00 
1.000,00 
U90,00 

4LB0,78 
~8.m 61 

l17. m:o7 
1.m,oo 
LOH,86 
m 94 

1l4' 079:06 
60.768,~9 
~U74 JO 
17U64:~7 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

~· 
MANOEL GOMES ~kiAS NETO 

Prefeito Municipal . 
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T Í T U L O S 

RESTOS A PAGAR - l0l1 - FMSS 
RESTOS A PAGAR · l0l1 - SEPLAD 
RESTOS A PAGAR - l0l1 - SSCTT 
RESTOS A PAGAR - l0l1 - PGM 
RESTOS A PAGAR - l0l1 · SCT 
RESTOS A PAGAR · l0l1 - SEL 
RESTOS A PAGAR - l0l1 - FUNDES 
RESTOS A PAGAR - l0l1 - SAIDS 
RESTOS A PAGAR - l021 - SIUARH 
RESTOS A PAGAR - 2022 - FMS 
RESTOS A PAGAR - lOll - FMAS 
RESTOS A PAGAR - 20ll - FMDCA 
RESTOS A PAGAR - 2022 - FME 
RESTOS A PAGAR - 2022 - GAB 
RESTOS A PAGAR - 2022 - SEFIN 
RESTOS A PAGAR - lOll - FMSS 
RESTOS A PAGAR - lOll - SEPLAD 
RESTOS A PAGAR - lOll · CGM 
RESTOS A PAGAR - 20ll - SSCTT 
RESTOS A PAGAR - l022 - SAIP 
RESTOS A PAGAR - lOll - PGM 
RESTOS A PAGAR - 2022 - SCT 
RESTOS A PAGAR · l022 - SEL 
RESTOS A PAGAR · 20ll - FUNDES 
RESTOS A PAGAR - lOll - SAIDS 
RESTOS A PAGAR - lOll - SIUARH 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR 

CONSIGNA~ÕES 

2U14,62 
H.4l6,36 
~U64 o~ 
~o6.m:32 
lU03 30 

646.m;4l 
o 00 

722.4oo;H 
L 134,229 191 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

l1.06U43,91 

MOVIMENTQ DO I 
INSCRI~AO 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

3.439.m,99 
0,00 
0,00 

uo2.m,6~ n.mB 
11U04:~6 

2 .044. 311, H 
22 .184 31 

m.m:69 
H.W,H u.m,s9 
4.194 92 

349.684:30 
6.247 78 m.m:H 

1H.681,12 
1.m.121,9o 
4.m.m,81 

6l.4l4,81 
9.666.48U9 

l6.m.384,B 

EXERCÍCIO 
BAIXA 

2U14,62 
21.436,36 
~4.~64 o~ 
~o6.m:32 
B. 603 30 

406.004:30 
3.439. m ,99 

722.400,4~ 
2.708.996,79 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

ll.619.14l,H 

SALDO PARA 
EXERC SEGUINTE 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

240.18Ú2 
0,00 
o 00 

m.m:12 
uo2.m,6~ 

22.111 B 
17U04:~6 

U4U11,H 
22' 184 31 

387.911:69 
H.44~,H 
1UH,89 
4.794 92 

349' 684:30 
6.247 78 m.m;38 

1H.681,12 
1.m.121,90 
4.m.m,81 

6l.4l4,U 
9.666.m,~9 

l4.611 .486,H 

0,00 14.4~6,19 14.4~6,19 0,00 
0,00 1.468.4~7,06 1.468.4~7,06 0,00 
0,00 11.~46,2~ 11.~46,2~ 0,00 
0,00 163.72~,76 163.72~,76 0,00 
0,00 ~1.498,11 ~1.498,11 0,00 
0,00 47.969,81 47.969,81 0,00 
0,10 648.130,49 648.130,~1 0,08 
0,00 1~9.ll3,34 1~9.ll3,34 0,00 
0,00 11.602,88 11.60l,88 0,00 
0,00 378.~38,74 378.~38,74 0,00 
0,00 ~.863,20 ~.863,l0 0,00 
0,00 40.1~8,66 40.1~8,66 0,00 
0,00 l7.l97,68 l1.l97,68 0,00 

MANOEL GOMES~~RIAS NETO 
Prefeito Municipal . 
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T Í T U L O S I SALDO DO I 
EXERCÍCIO ANTERIOR 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

MOVIMENTQ DO I 
INSCRI~AO 

Lm.m,~~ 
146.888,H 
~8.m ~o m.m:8o 
64.8l1,87 
1U48 H 

m.m:68 
14.m,81 
1L44l,08 
1.m 17 m.4o6:n 

H.m,81 
ll.BB,88 m,oo 

408,00 
LOOO,OO 
U~7 61 

m.m:4~ 
4~~.m,36 

8.730,60 
6U~O 47 

104.m:44 
447.886,1~ 
1~.m 41 

H7.7H:44 
6.730,l0 
U74,84 

1.016.737,l6 
47.787,80 
V.431,46 
U414~ 

HLm;H 
H4,H 

4.~8~,6~ 
11.403,60 
Lm,83 
6.638,7l 
1.m,B 
3.6H,33 
m,~6 

17.78~,6~ 
U41 H 

w.m:36 
38.B3,17 

EXERCÍCIO 
BAIXA 

3.36U8l,~~ 
146.888,16 
~8.m ~o m.m:8o 
64.831,87 
1U48 H 
m.m:68 
14.m,81 
H.443,08 
1.m 17 

374.406:H 
H.m,81 
H.8~3,88 

638,00 
408,00 

3.000,00 
U~7 61 

603.m:4~ 
4~~.m,36 

8.730,60 
6U~O 47 

104. m:44 
447.886,1~ 
1U83 41 

m.n4:44 
6.730,20 
U74,84 

1.016.737,l6 
47.787,80 
V.431,46 
U41 4~ 

m.m:H 
H4,73 

4.m,6~ 
11.403,60 
1.2H,83 
6.638,7l 
Lm,63 
3.6H,33 
m,~6 

17.78~ ,6~ 
U41 ~~ 

244.m:36 
38.2B,17 

SALDO PARA 
EXERC SEGUINTE 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

CONASP - CONTAS E, ASSESSORIA E P 
Assesoria con il - CRC 304PJ 
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T Í T U L O S I SALDO DO I 
EXERCÍCIO ANTERIOR 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

~4~:~9 
U6~,81 
1.m,n 

4UB, ~8 
0,00 

B.084,06 
471,41 
6~9,60 

0,00 
o 00 

m:89 
0,00 

MOVIMENTQ DO I 
INSCRI~AO 

1o.m 11 m.m:n 
U1U10,71 

19.194 B 
m.888:99 
38.~98,63 
81.H7,11 
11.130 ~8 

170' 147:89 
11.411 )4 
m.oo~: 87 
19.0~0.~~ 
47.m,8~ 
40.47),88 

7.w.m,oo 
m.o13,70 
m.m,77 
8UH,91 
1.080,87 
19.18~,81 
U4U1 

14.087 98 
1oo.m:n 
H .m,1l 
U94,7l 

37.4H,80 
384 l1 

Lm'H 
m.m:18 
3U13,4~ 
1.741,~~ 
13.4~111 m.m:n 

0,00 
0,00 
o 00 

184' H 
161.m:61 

Lm,o4 
10' 911,41 m, ~o 

B7,70 
Lm,8o 

44,00 

EXERCÍCIO 
BAIXA 

1o.m 11 m.m:n 
U1U10,71 

19.194 B 
m.888:99 
38.~98,63 
81.H7,1l 
11.130 68 

170.147:89 
11.411 ~4 
m.oo~:87 
19.0~0.~~ 
47.m,86 
40.4H,88 

U47.m,oo 
m.o13, 70 
m.m,77 
8UH,91 
1.080,87 

19.m,81 
U4~,ll 

14.087 98 
100' 610: l1 n.m,n 

U94,7l 
H.m,8o 

1.HHl m.m:n 
3U13,H 
1.74l,~~ 

B.m 11 
m.~7~:31 

0,00 
0,00 

18~,~~ 
H8.119:9~ 
3.0H,~l 
10.B6,~6 

401,80 
137170 

U8l,l4 
44,00 

SALDO PARA 
EXERC SEGUINTE 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

~4~:~9 
3.m,8l 
1.m,n 
41.V3,~8 

0,00 
l7 .m,n 

H0,84 
1.344,3~ 

H,80 
o 00 m:H 
0,00 

CONASP - CONTAB E, ASSESSORIA E P MANOEL GOMES~RIAS NETO 
Assesoria con il - CRC 304PJ Prefeito Municipal . 
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- continuação -

T Í T U L O S I 
SALDO DO I 

EXERCÍCIO ANTERIOR 

m,66 
o 00 

n:9o 
8~,60 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

U14,6~ 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

81:~o 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

MOVIMENTQ DO I 
INSCRI~AO 

U89,7l 
m,oo 
940,80 

lU60,94 
84.m,H 
unH 

l4l.191:06 
6l.089,00 
41.978,30 

1.014.9H,~1 
m.m,H 
ll.16U4 
~0.047,81 
79.m,47 
n.m,H 
U48,60 

H.m,n 
10.78l,64 
n.m,o1 
19.m,41 
1U9U6 
lU69,44 
19.l80 ~1 

73U69:41 
140. m, ~9 
88.606,H 
11.194 18 
m.m:~o 
H.106 70 

198.m:81 
18.8B,41 
1U30,9l 
U42,97 

8,30 
9.761,41 
1.07U7 

10.060,19 
163,91 
144,00 

17.3H,28 
1U48,H 
68.m,97 
10.199 12 m.m:H 

EXERCÍCIO 
BAIXA 

2.m,16 
m,oo 
867,90 

l2.7H,88 
82.m,oo 
U12H 

219' 096:18 
62.m,oo 
41.918 30 

943.402:96 
m.m,37 
2o.m,~o 
48.164' 02 
11.661, B 
2U64,46 
1. 431,10 
H.m,n 
18.799,6~ 
29.2B,~8 
17.484,10 
2U41,H 
3Lm,~o 
26.440 38 
m.m;Bl 
m.m,n 
79.m,B 
12' 394 18 
m.249:8~ 
1U06 10 

198.m:81 
18.8B,42 
1U30,92 
1.422,91 

8,30 
9.161,41 
l.OH,H 

10.060,19 
163,91 
144,00 

11.333,H 
B.248,H 
68.m,97 
1o.m 12 m.m:H 

SALDO PARA 
EXERC SEGUINTE 

m,62 
o 00 

w:8o 
6' 612 '66 
U81,H 

0,00 
13.094,28 

0,00 
0,00 

76.076,H 
2U24,17 
1.668,]4 
1.883,81 
1.190,94 
2.621,91 

0,00 
3.0l0,~0 
Lm,99 
U08,44 
2.401,l2 
2.2H,99 
l.24l ,14 
2.840 14 

m.m:6o 
l1.B9,82 
9.303,1l 

o 00 
81:6~ 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

m:oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

CONASP - CONTABil E, ASSESSORIA E P MANOEL GOMES E F IAS NETO 
Assesoria Cont il - CRC 304PJ Prefeito Muni ~pal . 
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- continuação -

T Í T U L O S I 
SALDO DO I MOVINENTQ DO I EXERCÍCIO 

EXERCÍCIO ANTERIOR INSCRI~AO BAIXA 

0,00 407.210,44 407.210,44 
0,00 491.011,2~ 491.011,2~ 
0,00 2.11~,00 2.11~,00 
0,00 11.~40,22 11.~40,22 
0,00 11.96~,12 11.96~,12 
0,00 962,17 962,17 
0,00 1.~1~,40 1.~1~,40 
0,00 971,99 971,99 
0,00 912,~~ 912,~~ 
0,00 41.2~1,40 41.2~1,40 
0,00 1~.~92,~0 1~.~92,~0 
0,00 2.2~2.774,77 2.2~2.774,77 
0,00 7.194,0~ 7.194,0~ 
0,00 116.42~,00 116.42~,00 
0,00 176.140,06 176.140,06 
0,00 ~6.111,06 ~6.111,06 
0,00 1.~14.24~,11 1.~14.24~,11 
0,00 9~.~44,47 9~.~44,47 
0,00 42.211,17 42.211,17 
0,00 172.290,~~ 172.290,~~ 
0,00 1~.490,10 1~.490,10 
0,00 ~1.010,19 ~1.010,19 
0,00 ~1.41~.~1 ~1.41~,~1 
0,00 ~0.012,11 ~0.012,11 
0,00 ~.71~.906,61 ~.71~.906,61 
0,00 92.171,~9 92.171,~9 
0,00 206.100,14 206.100,14 
0,00 2~.14~,17 2~.14~,17 

1.267,47 112.174,00 111.446,71 
0,00 ~.676,00 ~.676,00 
0,00 11.144,~4 11.144,~4 
0,00 ~40,00 ~40,00 
0,00 2~~,00 2~~,00 
0,00 4.~1~,00 4.~1~,00 
o 00 20,00 20,00 

140:~~ 4.240,20 4.1~1,0~ 
0,00 19~,00 19~,00 
0,00 1.6~0,00 1.6~0,00 
0,00 26.199,06 26.199,06 
0,00 ~47.7~6,10 ~47.7~7,0~ 
0,00 9.2~2,66 9.2~2,66 
0,00 10~.~21,~~ 2~~.9~2,74 
0,00 6.4~~.90 6.4~~.90 
0,00 140,92 140,92 

SALDO PARA 
EXERC SEGUINTE 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

194:76 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 
29:2~ 
0,00 

19.~6~,~1 
0,00 
0,00 

CONASP - CONTA DE, ASSESSORIA E P 
Assesoria c tabil - CRC 304PJ 

MANOEL GOME~\RIAS NETO 
Prefeito Municipal . 
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- continuação -

T Í T U L O S I 
SALDO DO I 

EXERCÍCIO ANTERIOR 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

U90,67 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.844,B 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

m:87 
l,89 
0,00 
0,00 

MOVIMENTO DO I 
INSCRI~ÃO 

64],07 
2.7H,6l 
7.187,06 

27.860,10 
~9.691,81 
~1.977,29 
4.287,6~ 

1.4l1.644,l9 
9.0B,l2 

11,48 
2.970,28 

20.996,78 
221,16 
m,84 

~8.4H,27 
2.7H,28 

H4,92 
1.892,80 

1U70,70 
m,7o 
849,90 
~07,00 
811,20 

4.242,60 
U96,00 

608,40 
U12,40 

40~ ,60 
m,oo 

~U8UO 
2. 022,00 
1.419,60 

o 00 
16.BB'lo 
126.m:~o 
1U97,H 
9.m,H 

20.266 60 
129.m:6~ 
ll.W,96 

o 00 
796:00 

2.8B,10 
1.4~4,16 

EXERCÍCIO 
BAIXA 

6H,07 
2.771,14 
7 .17U6 

27.860,10 
~9.69l,81 
H. 977,29 
4.287,6~ 

1.m.m,~6 
9.01l,l2 

l7,48 
2.970,28 

20.996,78 
221,16 
m,84 

~8.4H,27 
2.7H,28 

H4,92 
1.892,80 

B. 770,70 
m,7o 
849,90 
m,oo 
811,20 

4.242,60 
U96,00 

608,40 
U12,40 

40~,60 
m,oo 

~U82,~0 
2.022,00 
1.419,60 

o 00 
16.m'1o 
126.m:~o 
ll.H7,7~ 
9.m,H 

20.266 60 
129.m:6~ 
H.8H,96 

o 00 
m: o o 

2.8B,10 
l.H4,16 

SALDO PARA 
EXERC SEGUINTE 

0,00 
4,29 
7,~0 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
7,~0 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o ,00 
0,00 
0,00 

1.844,B 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

m:87 
1,89 
0,00 
0,00 

LIDADE, ASSESSORIA E P 
ntabil - CRC 304PJ 

MANOEL GOM DE ARIAS NETO 
Prefeito Mu icipal . 
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LEIS, DECRETOS e 
PROVÁVEL EXCESSO 

ARTIGO 5°- V 

Prestação de Contas ~ i ~~ 
de Governo - 2022 CONASP 1 ~ 
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Dados 
~· '.. . 

Nro 

- PREFEITURA DE 
~~ HOAIZ\1 . ,~.E 
~DE MÃOS DADAS COM VOCÊ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
ANÁLISE DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 

Exercício Financeiro 2022 

. Jl)!» ...... _. __ ... _ ... JFo.n~C! .... . 
Data Lei. Suplementar Cr. Especial :Extraordinário Por Anulação Por Excesso Superãvlt 

00165/22 -~~'i"'~--- g_!1~?~~! _____ 10:?~~:1_~Q.?{} -- -- ------ -. ----- -------- ----. ___ !~~~~:1_~q._?~_ --- - ------ - -- ----- - ----- --
00166/22 17/jan 01465/21 996.800,00 996.800,00 
00168/22 02/fev 01465/21 8.029.858,73 8.029.858,73 

--=-0-=-0-'-=16:.::9--=/2=-:2:___ __ 0::..:3::c/J-=-ev-'---- 01465/21 4.276.649,00 
00170/22 10/fev 01465/21 153.601,76 
00171/22 15/fev 01465/21 371.000,00 
00173/22 18/fev 01465/21 
00174/22 24/fev 01465/21 
00001/22 01/mar 01465/21 -------
00177/22 02/mar 01465/21 

461.435,91 
124.261,50 
700.000,00 

1.236.240,00 

153.601,76 
371.000,00 

124.261,50 

700.000,00 ------
1.236.240,00 

4.276.649,00 

461.435,91 

00176/22 02/mar 01475/22 
00178/22 03/mar 

20.484.ooo.oo ______ _20_.4=84='-'.o:-:'-o-=-'o.'-'"-oo-=--------------
_____ _!_?!:4~9.~o _____ --···---------- . _________ .. __ _ 01465/21 767.439,00 

00179/22 
00180/22 
00181/22 
00183/22 
00185/22 
00187/22 
00189/22 
00190/22 
00192/22 
00195/22 

07/mar 
10/mar 
16/mar 
17/mar 
21/mar 
24/mar 
29/mar 
30/mar 
01/abr 
07/abr 

00197/22 12/abr 
00200/22 
00202/22 
00203/22 
00204/22 
00205/22 
00206/22 

18/abr 
19/abr 
28/abr 
02/mai 
05/mai 
09/mai 
10/mai 
13/mai 
17/mai 
23/mai 

·- ---··- ·-·--··--·---------------·····-·----------- ----- --------------------
01465/21 7.745.500,00 
01465/21 1.236. 790,00 
01465/21 186.000,00 
01465/21 1.992. 750,68 
01465/21 321.700,00 
01465/21 36.270,00 
01465/21 30.700,00 
01465/21 994.500,00 
01465/21 2.186.405,00 
01465/21 95.986,00 
01465/21 100.000,00 

-----------··-'····-- .. --····------- ------------- -------
01465/21 825.690,00 
01465/21 2.671.645,00 
01465/21 350.460,00 
01465/21 6.087.265,16 
01465/21 316.200,00 
01492/22 5.670.274,54 
01465/21 277.175,00 
01465/21 155.000,00 
01465/21 563.430,00 
01465/21 5.240,00 

1.236.790,00 
186.000,00 

1.992. 750,68 
321.700,00 

36.270,00 
30.700,00 

994.500,00 
2.186.405,00 

95.986,00 

825.690,00 
2.671.645,00 

350.460,00 
6.087.265,16 

316.200,00 

277.175,00 
155.000,00 
563.430,00 

5.240,00 

7.745.500,00 

100.000,00 
--- -------------- ----- ---

5.670.274,54 
00207/22 
00209/22 
00210/22 
00211/22 
00212/22 .. - ---------- --- -- . _2_:_1_52:00_()_,()() ____________ -------- -- --------- -

_00214/22 _ 30/ma_i _ 01465/21 725.000,00 725.000,00 
00215/22 01/jun 01465/21 5.421.850,00 5.421.850,00 
00218/22 03/jun 01465/21 248.000,00 248.000,00 
00219/22 07/jun 01465/21 2.339.155,00 2.339.155,00 
00220/22 10/jun 01465/21 497.269,00 ___ 4_9_7_.2_6--'9,'----00 ______________ _ 
00221/22 13/jun 01465/21 204.400,00 204.400,00 
00222/22 15/jun 01465/21 215.600,00 215.600,00 
00223/22 20/jun 01465/21 113.593,00 ___ 1_1_3_.5_9__,3,'-00 _______________ _ 
00226/22 23/jun 01465/21 465.350,00 465.350,00 
00227122 27/jun 01465/21 659.100,00 659.100,00 

00228/22 ... 2~1iiJ_Il _____ 01465/21_ __3~12_._00_!)!g_!)_ --- - -- ----- - ·-···· ---- --- - . . .. - _ _3-~2:0~~.00 
00002/22 01/jul 01465/21 385.000,00 385.000,00 
00230/22 01/jul 01465/21 5.592.570,00 5.592.570,00 

00229/22 01/jul 01465/21 3.392.258,00 ------------------=-3::.::.3..:..92=·=25=:'8'-'-,00= _____ _ 
00231/22 06/jul 01465/21 502.851,00 502.851,00 
00234/22 11/jul 01465/21 284.700,00 28_~.700,00 



- PREFEITURA DE 
~~ HORIZU .".E 
~DE MÃOS DADAS COM VOCÊ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
ANÁLISE DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 

Exercício Financeiro 2022 

00235/22 14/jul 01465/21 730.000,00 _. 730.000,00 _ 
00237/22 25/jul 01465/21 3.398.958,00 3.398.958,00 

oooo3t22 ....... 01l~.!Jc:l. ___ O_!±.S.~/~1- _ ___ _ -~~:~~o_._~o__ _ __________ ·······--- ........... ______ ····----- ~~:()l)Q.QQ_ -------~--------- ________ _ --·---····· _ 
00243/22 01/ago 01465/21 9.586.391,00 
00242/22 01/ago 01465/21 2.018.235,00 

00245/22 09/ago 01465/21 10.000,00 ---~ 
00246/22 10/ago 01465/21 364.300,00 
00247/22 12/ago 01465/21 172.290,00 

00251/22 15/ago 01465/21 375.560,00 
00252/22 22/ago 01465/21 264.078,00 
00253/22 ?3/ago 01465/21 581.196,00 
00254/22 . 31/ago 01465/21 69.671,00 

00256/22 01/set 01465/21 19.917.537,87 ---~ 
00255/22 01/set 01465/21 10.990.094,00 

--~---· -· ··-·--·--·-· . -· -- . ----------------· 
00259/22 08/set 01465/21 2.274.300,00 
00261/22 13/set 01465/21 
00264/22 19/set 01465/21 
00265/22 21/set 01515/22 1.200.000,00 

. .. 

00267/22 23/set 01465/21 1.009.000,00 

00268/22 26/set 01465/21 
00269/22 27/set 01465/21 

181.100,00 -----~ 
1.271.501,00 

_o_027_1_12_2 ___ 2_9/_se_t ___ _9~14~S.5/21 171.480,00 
00004/22 30/set 01465/21 35.000,00 

00273/22 03/out 
~---· 

-=:-:.:::c:.._~ 01465/21 5.390.609,00 

.. _9_1_-t~~!?~ . .. - ?.03_3_:~?~·?!J. - .. --00272/22 03/out 
..... ------ -·---·-·· ....... ----· 

00274/22 
00275/22 

05/out 
10/out 

01465/21 
01465/21 

00277/22 17/out 
00279/22 21/out 

-=-..=:,..:-.==---c--~- 01465/21 
01465/21 

00280/22 
00283/22 
00285/22 
00286/22 

24/out 
01/nov 
03/nov 
07/nov 

01465/21 
01465/21 
01465/21 
01465/21 --------

234.201,00 ----· 
307.009,00 

464.846,00 
198.170,00 

4.532.643,00 
11.786.382,00 
3.130.444,00 

274.828,00 
00287/22 08/nov 01465/21 618.470,00 

11/nov 01465/21 _8 __ 3_9._6-=-20-'-...... oocc--------
00291/22 _____ 1_6!11c:lv -~)_4~~!?1__ ....... <t?~·_1_5_~.o_o _ _ __________ _ 

00290/22 

00293/22 -~nov _ _Q1465/21 ___ 1.59~.507,00 
00295/22 25/nov 01465/21 76.190,00 

__ 00296~J_-~!_r:!c:>."'__Q)465/21 -~- 84~640,00 
0005C/22 30/nov 01465/21 10.000,00 
0298AI22 01/dez 01510/22 

00298/22 01/dez 01465/21 
08/dez 01465/21 

1.719.198,00 
835.950,00 

500.000,00 

00304/22 
00305/22 
00306/22 
00309/22 

12/dez 
14/dez 

01465/21 
01465/21 

2.628.824,00 ------
12.729.171,00 

22/dez 01465/21 
27/dez 01465/21 00310/22 

00006/22 
---- ----·---·---------------

30/dez 01465/21 
Total Créditos Adicionais 

2.000,00 
4.102.761,80 ····-· ....... ···---- ________ ._ ___ . 

572.373,10 
190.409.821,09 27.854.274,54 

2.018.235,00 
10.000,00 

364.300,00 
172.290,00 
375.560,00 
264.078,00 

9.586.391,00 

581.196,00 -------------
69.671,00 

19.917.537,87 ----
10.990.094,00 . -·--···- ·-···- --· ---------------------- ····· --- ···- ---- ... __________ ----------

2.274.300,00 
872.500,00 

__ .::c:521.462,00 
1.200.000,00 

1.009.000,00 ----~ 
181.100,00 

171.480,00 
35.000,00 

1.271.501,00 

5.390.609,00 ---::-:--:--::--::--::-= 

············--··········-- ··-------· - ·-· ... -·· .. ?:Q~3:_3_?~!2~ -·-------···------
234.201,00 ------
307.009,00 
464.846,00 
198.170,00 

4.532.643,00 
11.786.382,00 
3.130.444,00 

274.828,00 
618.470,00 
839.620,00 

- -- .... - ______ 4!~:.1~_6,00_ --
1.591.507,00 

76.190,00 

__ ....:84~2.640,00 
10.000,00 

500.000,00 
1.719.198,00 

835.950,00 

_______ _:.2::.:,.6==2:..:.8.824,00 --------------
12.729.171,00 

2.000,00 

... . .... - ... -~:~0_?:?~~!1!0_ .. 
572.373,10 

169.336.354,89 25.081.311,29 23.846.429,45 



~ HORIP R E r E ·~~u .. R A. !? ~ r;j .,...,: ~L 
~DE MÃOS 0!\DAS COM VOCÊ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
ANÁLISE DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 

Exercício Financeiro 2022 

RESUMO CRtDITOS ADICIONAIS 

Créditos Suplementares 

Créditos Especiais 
Créditos Extraordinários 

TOTAL DE CRtDITOS ADICIONAIS 

190.409.821,09 
27.854.274,54 

o,oo. 
218.264.095,63 

POR FONTE DE RECURSOS 

Superávi Financeiro 
Excesso de Arrecadação 
Anulação de Dotações 

Operações de Crédito 
TOTAL DA FONTE DE RECURSOS 

23.846.429,45 
25.081.311,29 

169.336.354,89 

0,00 
218.264.095,63 

APURAÇÃO- SUPERÁVIT FINANCEIRO 

Superávit Exercício Anterior 23.941.972,03 
Superávit Financeiro Utilizado 23.846.429,45 

SUPERÁVIT DISPONrVEL 95.542,58 

• Nota 1: 

DADOS ORÇAMENTO 

N!! Lei 
Vr. Fixado Orçamento 
% de Supl Autorizado 
Vr. Supl Autorizado 

01465/21 
313.604.770,00 

. 70,00% 
219.523.339,00 

APURAÇÃO DO LIMITE DE SUPLEMENTAÇÃO 

Vr. Autorizado 219.523.339,00 
Vr. Da Supl por Anulação 148.352.354,89 .. 

% Supl Utilizado . 47,31% 

• Nota 1 

APURAÇÃO- EXCESSO REAL 

Vr. Arrecadado Até o Mês 356.057.458,82 
Vr. Da Receita - Prevista 
Vr. Excesso Real Até o Mês 

313.604.770,00 
42.452.688,82 

Conforme Art. 92, parágrafo único, incisos I e 11 da Lei Orçamentária Anual, serão excluídos do percentual autorizado no Art. 82, inciso I 
os creditas orçamentários abertos pelas fontes de Superavit Financeiro e por Excesso de Arrecadação. 

NOEL GOMES )~ NETO 
Prefeito ~ut:nripal 



~ PREFEITURA DE 

~O .;r HORil:~ rr.: 
~· DE MÃOS DADAS COM VOCÊ 

ANÁLISE DO EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO 

CÁLCULO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Exercício Financeiro 2022 

Municipio: HORIZONTE 

Valor Receita Prevista: R$ 313.604.770,00 
Valor Previsão Mensal: R$ 26.133.730,83 

Mês Vr. Arrecadado VrExcesso 

Janeiro 28.234.079,98 : 2.100.349,15 

Fevereiro 24.290.408,71 : -1.843.322,12 . 

Março 26.619.550,12 . 485.819,29 

Abril 26.817.779,63 ' 684.048,80 . 

Maio 27.541.727,87 1.407.997,04 : 

Junho 34.195.384,07 ' 8.061.653,24 ' 

Julho 32.237.882,22 . 6.104.151,39 

Agosto 25.553.820,61 -579.910,22 . 

Setembro 25.864.870,69 ; -268.860,14 ' 

Outubro 29.188.004,59 . 3.054.273,76 

Novembro 25.527.759,39 . -605.971,44 ; 

Dezembro 49.986.190,94 ' 23.852.460,11 

TOTAL 356.057.458,82 42.452.688,82 

Vr Acumulado o/o Vr. Arrec 

2.100.349,15 ' 108,04% 

257.027,02 92,95% 

742.846,31 101,86% 

1.426.895,11 102,62% 

2.834.892,14 105,39% 

10.896.545,38 130,85% 

17.000.696,77 123,36% 

16.420.786,54 97,78% 

16.151.926,40 98,97% 

19.206.200,16 ' 111,69% 

18.600.228,71 97,68% 

42.452.688,82 191,27% 

113,54% 

(/J 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00165/22, de 04 de Janeiro de 2022 

Abre crédito adicional ao yigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Hor1zonte o créd1to 
suplementar QO valor de R$ 10.254:160,29 (Dez Milhões, 
Duz~ntos ~ Clnquenta e Quatro M1l, cento e sessenta 
Rea1s e Vlnte e Nove centavos) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

• • N O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
pres~nte instrumento, Q crédito suplementar no valor de R$ 10.254:160,2~ (Dez 
M1lhoes, Duzentos e C1nquenta e Quatro Mll, cento e Sessenta Rea1s e Vlnte e 
Nove Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$10.2~4.160,29 (Dez Milhões, Duzentos,e cinquentaNe Quatro Mil, 
cento e sessenta Rea1s e Vlnte e Nove centavos), atraves de ANULAÇAO de dotaçoes 
orçamentárias de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 
4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do 
presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 04 de Janeiro de 2022 

Ct" MANOEL GOMES i)E~A1RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00165/22 de 04 
de Janeiro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

04 01. 
04 122 0002 2.019 

3.3.90.40.00 
1500000000 

secretaria de Finanças 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de Fin 
anças 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Finanças 
PARA: 

05 01. 
10 301 0009 2.030 

3.3.90.36.00 
1600000000 

3.3.90.48.00 
1500100200 

Fundo Municipal de Saúde 
Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
outros aux. finan. a pessoas físicas 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
de unidade de Pronto Atend1me 10 302 0010 2.034 Manutenção 

nto - UPA 
3.3.50.85.00 Trans. por meio de contrato de gestão 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 362 0017 2.055 

3.3.90.39.00 
1500100100 

1571000000 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Manutenção do Ensino Médio e cursinho Pr 
é-vesti ou lar 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

Anul.dotaçao 

55.000,00 

55.000,00 

396.000,00 

20.000,00 

680.000,00 

1. 096. 000' 00 

325.000,00 

13 5. 000' 00 
25.000,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00165/22 de 04 
de Janeiro de 2022 1 autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

07 02. 
12 361 0013 2.062 

3.1.90.04.00 
1540000000 

3 . 1. 90 .11. 00 
1540000000 

3.1.90.13.00 
1540000000 

3.1.90.94.00 
1540000000 

3.1.91.13.00 
1540000000 

3.3.90.08.00 
1540000000 

3.3.90.30.00 
1540000000 

3.3.90.36.00 
1540000000 

3.3.90.39.00 
1540000000 

3.3.90.40.00 
1540000000 

12 361 0013 2.064 

3.1.90.04.00 
1540107000 

3.3.90.08.00 
1540107000 

FUNDEB 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDEB-impostos 30% 

Anul .dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 
obrigações P,atronais 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Anul .dotação 
Indenizações e restituições trabalhistas 
Transferencias do FUNDEB-impostos 30% 

Anul .dotação 
obrigações P,atronais 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Anul.dotação 
outros benef.assist.do servidor e do mil 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul .dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Anul.dotação 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - Fundamental I FUNDEB 70% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDEB-impostos 70% 

Anul.dotação 
outros benef.assist.do servidor e do mil 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Anul .dotação 

485.000100 

350.000100 

2.700.000100 

80.000100 

28.000100 

1. 000100 

37.000100 

11.000100 

1. 000100 

140.000100 

1. 000100 

500.000100 

30.000100 



DOTAÇÃO 

12 365 0016 2.068 

3.1.90.04.00 
1540107000 

3.1.90.13.00 
1540107000 

3.3.90.08.00 
1540107000 

12 366 0014 2.070 

3 .1. 90 .11. 00 
1540107000 

3.1.91.13.00 
1540107000 

12 367 0014 2.072 

3 .1. 90 .11. 00 
1540107000 

3.1.91.13.00 
1540107000 

ceará Pág: 03 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00165/22 de 04 
de Janeiro de 2022, autorizado pela LEI 01465121. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - CRECHES I FUNDES 70% 
Contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDES-impostos 70% 

Anul.dotação 350.000,00 
obrigações P,atronais 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

Anul.dotação 30.000,00 
outros benef.assist.do servidor e do mil 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

Anul.dotação 50.000,00 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - EJA I FUNDES 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

Anul.dotação 600.000,00 
obrigações P,atronais 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

Anul.dotação 100.000,00 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica- Ensino Especial -EEIFUNDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

Anul.dotação 510.000,00 
obrigações P,atronais 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

Anul.dotação 100.000,00 

TOTAL FUNDES 
PARA: 

5.619.000,00 

08 01. 
04 122 0002 2.073 

3.3.90.40.00 
1500000000 

Procuradoria Geral do Municipio 
M9nvtenção da Procuradoria Geral do Muni 
C1 P1 o . 
serv. tecnologia informaçãolcomun1c.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Procuradoria Geral do Municipio 
PARA: 

09 01. 
13 392 0002 2.075 

3.3.90.40.00 
1500000000 

secretaria de cultura e Turismo 
Gestão e Manut. da secretaria de cultura 
e Turismo . 

serv. tecnologia informaçãolcomun1c.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 

Çjl 

30.000,00 

30.000,00 

5.000,00 



ceará Pág: 04 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00165/27. de 04 
de Janeiro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL secretaria de cultura e Turismo 
PARA: 
15 01. 

08 244 0038 2.105 

3.3.90.32.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec: A~si~tência, ,Iguald. e Des. social 
Ass1stenc1a Funerar1a para a Populaçao 
de Ba1xa Renda 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Assistência, Iguald. e Des. soei 
PARA: 

15 02. 
08 244 0019 2.115 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Fundo Municipal de Assistência social 
Bloco de Proteção social Especial de Méd 
ia e Alta comP,lexidade - PSE 
outros serv. ~e terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência Social 
PARA: 

16 01. 
04 122 0002 2.125 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec.de Segurança,cidad. ,Trâns. e Transp. 
Gestão e Manut. das Ativ. da Sec. de Seg 
., cidadania, Trânsito e TansP,. , . 
outros serv. de tere. pessoa ]Ur1d1ca 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 

TOTAL sec.de segurança,cidad. ,Trâns. e Tran 
PARA: 
17 01. 

15 451 0035 2.137 

4.4.90.39.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 
Pavimentação em Pedra Tosca, Asfáltica e 
Piso Intertravado em Ruas 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

MANOEL GOMES DE ~AS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

5.000,00 

50.000,00 

95.000,00 

145.000,00 

25.000,00 

25.000,00 

180.000,00 

180.000,00 

111.758' 30 

2.492.413,76 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 05 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00165/22 de 04 
de Janeiro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1701000000 outros convênios do Estado 
Anul.dotação 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 04 de Janeiro de 2022. 

MANOEL GO~)\FARIAS NETO 
PREFEITO UNICIPAL 

9.988,23 

2.614.160,29 

10.254.160,29 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00165/22 de 04 
de Janeiro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

04 01. secretaria de Finanças 
04 122 0002 2.019 Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de Fin 

anças 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de Finanças 
DE: 

05 01. Fundo Municipal de saúde 
10 301 0009 2.030 Manut. das Atividades da Atenção Primári 

a à saúde 
3.3.50.43.00 subvenções sociais 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 301 0034 1.010 

4.4.90.39.00 
1600000000 

10 302 0010 2.032 

3.3.50.85.00 
1600000000 

const., Ampl., Ref. e Inst. Postos e Pon 
tos de Apoio de Atenção Básica de saúde 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Manut. das Atividades da Atenção Especia 
lizada em saúde 
Trans. por meio de contrato de gestão 
Transferência sus Bloco de manutenção 

10 302 0010 2.033 Manutenção das Atividades do Hospital e 
Maternidade venâncio Raimundo de Sousa 

3.3.50.85.00 Trans. por meio de contrato de gestão 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

10 302 0010 2.034 Manutenção de unidade de Pronto Atendime 
nto - UPA 

3.3.90.34.00 outras desp. pessoal dec. contrat. tere. 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

MANOEL MES DE FARIAS NETO 
PRE EITO MUNICIPAL 

55.000,00 

55.000,00 

90.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

99.000,00 

99.000,00 

88.000,00 

680.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00165/22 de 04 
de Janeiro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

07 01. 
12 361 0013 2.043 

4.4.90.52.00 
1500100100 

12 361 0013 2.044 

3.1.90.04.00 
1540000000 

3.1.90.11.00 
1540000000 

Fundo Municipal de Educação 
Instalação e Manutenção de Bibliotecas n 
as Escolas do Ensino Fundamental 
EquiP,amentos e material permanente N 

Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

Funcionamento da Rede Pública do Ensino 
Fundamental 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDEB-impostos 30% 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

3.1.90.13.00 obrigaçõ~s P,atronais . 
1540000000 Transferenc1as do FUNDEB-lmpostos 30% 

3.1.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 
1540000000 Transferencias do FUNDES-impostos 30% 

3.1.91.13.00 obrigaçõ~s P,atronais . 
1540000000 Transferenc1as do FUNDEB-lmpostos 30% 

3.3.90.08.00 outros benef.assist.do servidor e do mil 
1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

12 361 0015 1.019 construção e Reforma de Infraestrutura E 
sportiva nas Escolas 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

MANOEL ~DE ~~AS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

1.096.000,00 

40.000,00 

350.000,00 

2.700.000,00 

80.000,00 

28.000,00 

1.000,00 

37.000,00 

11.000,00 

1.000,00 

140.000,00 

1.000,00 

50.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00165/22 de 04 
de Janeiro de 2022, autorizado pela LEI 01465121. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 361 0047 1.022 Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e 
Ve1 c ui os 

4.4.90.52.00 EquiP,amentos e material permanente ~ 
1500100100 Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

12 362 0017 2.055 Manuten~ão do Ensino Médio e cursinho Pr 
é-vestibular 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1571000000 Transferência de convênio-EstadoiEducaçã 

12 365 0016 2.058 Manutenção da Rede Municipal de Educação 
Infant1l - Pré-tscolas 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

07 02. 
12 361 0013 2.064 

3 .1. 90 .11. 00 
1540107000 

12 365 0016 2.068 

3 .1. 90 .11. 00 
1540107000 

FUNDES 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - Fundamental I FUNDES 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - CRECHES I FUNDES 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

3.1.91.13.00 obrigaçõ~s P,atronais . 
1540107000 Transferenc1as do FUNDEB-lmpostos 70% 

TOTAL FUNDES 
DE: 
08 01. Procuradoria Geral do MuniciP,io 

28 846 0000 2.074 cumprimentq d~ ~erytenças Judiciais 
3.3.90.91.00 sentenças ]Ud1c1a1s 

1500000000 Recursos nao vinculados de Impostos 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 
DE: 

09 01. 
13 392 0002 2.075 

3.3.90.36.00 
1500000000 

secretaria de cultura e Turismo 
Gestão e Manut. da secretaria de cultura 
e Turismo , . 

outros serv. de terceiros pessoa f1s1ca 
Recursos não vinculados de Impostos 

MANOEL GOMES DE FARIAS NETO 

200.000,00 

25.000,00 

170.000,00 

3.834.000,00 

1.640.000,00 

600.000,00 

30.000,00 

2.270.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

5.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 04 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00165/22 de 04 
de Janeiro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL secretaria de cultura e Turismo 
DE: 

15 01. 
08 244 0033 2.101 

3.3.90.32.00 
1500000000 

sec. Assistência, Iguald. e Des. social 
Atendimento às Famílias em situação de 
vulnerabilidade social 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Assistência, Iguald. e Des. soei 
DE: 

15 02. 
08 244 0019 2.115 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Fundo Municipal de Assistência social 
Bloco de Proteção social Especial de Méd 
ia e Alta complexidade - PSE 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência Social 
DE: 

16 01. 
04 122 0002 2.125 

3.3.90.36.00 
1500000000 

sec.ge segurança,cidad:,Trâns. e Transp. 
Gestao e Manut. aas Atlv. da sec. de seg 
., cidadania, TrânsitQ e Tansp. , . 
outros serv. de terce1ros pessoa f1s1ca 
Recursos não vinculados de Impostos 

04 453 0044 2.129 Ger~nciamento controle e Fiscalização do 
Trans1to 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec.de Segurança,cidad. ,Trâns. e Tran 
DE: 

17 01. 
15 451 0025 2.136 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 
Manutenção de conservação de Equipamento 
s urbanos 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

5.000,00 

145.000,00 

145.000,00 

25.000,00 

25.000,00 

80.000,00 

100.000,00 

180.000,00 

111.758,30 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 05 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00165/22 de 04 
de Janeiro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

17 512 0025 2.138 

3.3.90.39.00 
1500000000 

26 782 0026 1.060 
3.3.90.39.00 

1701000000 

Limpeza ge vias e Lograd. Públicos, cole 
ta selet1va e Operac1ona. de Aterro san. 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos • 
construção e Recuperação de çstragas 
outros serv. de tere. pessoa ]Ur1d1ca 
outros convênios do Estado 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 
DE: 
17 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 

18 541 0023 1.061 con~trução do,P9rq~e Ecológico 
4.4.90.61.00 Aqu1s1çao de 1move1s 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 04 de Janeiro de 2022. 

MANOEL G~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

1.703.467,14 

9.988,23 

1.825.213,67 

788.946,62 

788.946,62 

10.254.160,29 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00166/22, de 17 de Janeiro de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da{o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
suplementar no valor de R$ 996.800,00 (Novecentos e 
Noventa e Seis Mil, oitocentos Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
P.resente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 996.800,00 
(Novecentos e Noventa e seis Mil, oitocentos Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, senao : 

I- R$996.800,00 (Novecentos e Noventa e seis Mil, oitocentos Reais), 
através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, âo 
art.43, ,da Lei .~ederal nro. 4.320/64, .conforme aiscriminação constante no anexo 
II que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 17 de Janeiro de 2022 

MANOEL GOME~ARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00166/22 de 17 
de Janeiro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
PARA: 

05 01. Fundo Municipal de saúde 
10 301 0009 2.030 Manut. das Atividades da Atenção Primári 

a à Saúde 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 
Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

07 01. 
12 361 0014 2.054 

4.4.90.52.00 
1500100100 

12 361 0015 1.019 

4.4.90.39.00 
1500100100 

12 362 0017 2.055 

3.3.90.39.00 
1500100100 

1553000000 

Fundo MuniciP,al de Educação 
Aquisição ae Veículos para o Transport 

e Escolar 
EquiP,amentos e material permanente N 

Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 
Anul.dotação 

construção e Reforma de Infraestrutura E 
sportiva nas Escolas 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Manuten~ão do Ensino Médio e cursinho Pr 
é--vestioular 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Transferência de Recurso do PNATE 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 17 de Janeiro de 2022. 

MANOEL GOMES ~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

272.000,00 

272.000,00 

385.800,00 

239.000,00 

20.000,00 

80.000,00 

724.800,00 

996.800,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00166f22 de 17 
de Janeiro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 
05 01. Fundo Municipal de saúde 

10 122 0002 2.025 Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de Saúde 

3.3.90.34.00 outras desp. pessoal dec. contrat. tere. 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 301 0034 1.010 const., AmP.l., Ref. e Inst. Postos e Pon 
tos de Apoio de Atenção Básica de Saúde 

4.4.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 302 0010 2.032 Manut. das Atividades da Atenção Especia 
lizada em saúde 

3.3.50.85.00 Trans. por meio de contrato de gestão 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 302 0010 2.033 Manutenção das Atividades do Hospital e 
Maternidade venâncio Raimundo de Sousa 

3.3.50.85.00 Trans. por meio de contrato de gestão 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 305 0012 1.014 construção e Manutenção do centro de zoo 
noses 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 305 0012 1.015 Melhorias Habitacionais para controle de 
Agravos 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

07 01. 
12 361 0014 2.050 

3.3.90.39.00 
1553000000 

Fundo Municipal de Educação 
Manutenção do Programa de Transporte 
olar - PNATE 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de Recurso do P~ATE 

MANOEL GOMES DE FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Esc 

50.000,00 

10.000,00 

99.000,00 

99.000,00 

9.500,00 

4.500,00 

272.000,00 

80.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00166/22 de 17 
de Janeiro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 361 0015 1.019 Construção e Reforma de Infraestrutura E 
sportiva nas Escolas 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0047 1.022 Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e 
Ve1culos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente N 

1500100100 Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

12 365 0016 2.058 Manutenção da Rede Municipal de Educação 
Infant1l - Pré-tscolas 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 17 de Janeiro de 2022. 

MANOEL GOMES~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

89.000,00 

185.800,00 

150.000,00 

220.000,00 

724.800,00 

996.800,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00168/22, de 02 de Fevereiro de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
s~plementar no.valor de R$ 8.02~.858,73 (Oito M1lhqes, 
V1nte e Nove M1l, 01tocentos e C1nquenta e 01to Rea1s e 
setenta ~ Três centavos) para reforço de dotação(ões) 
orçamentar1 a(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o .crédito suplementar no valor de R$.8.029.858,73 (Oito 
Milhões, Vinte e Nove Mll, Oltocentos e Clnquenta e 01to Rea1s e setenta e Tres 
centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$8.029.858,73 (Oito Milhões, vinte e Nove Mil, oitocentos e 
cinquenta e oito Reais e setenta e Três centavos), através de ANULAÇÃO de 
dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal 
Qro. 4.320/64, conforme. discriminação constante no anexo II que é parte 
1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Hori em 02 de Fevereiro de 2022 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00168/22 de 02 
de Fevereiro de 2022, autorizado pela LEI 
01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

04 01. 
04 122 0002 2.019 

3 .1. 90. 04.00 
1500000000 

Secretaria de Finanças 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de Fin 
anças 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria de Finanças 
PARA: 

05 01. 
10 122 0002 2.025 

3.3.90.30.00 
1500100200 

3.3.90.39.00 
1500100200 

10 301 0009 2.030 

4.4.90.52.00 
1500100200 

10 302 0010 2.033 

4.4.90.52.00 
1500100200 

10 302 0010 2.034 

3.3.50.85.00 
1500100200 

1600000000 

10 303 0011 2.037 
3 .1. 90. 04. 00 

1500100200 

VALOR (R$) 

14.000,00 

14.000,00 

20.000,00 

50.000,00 

571.000 '00 

21.000' 00 

2.165.000,00 

1. 000.000' 00 

29.000,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00168/22 de 02 
de Fevereiro de 2022, autorizado pela LEI 
01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

10 304 0012 2.038 Manutenção das Atividades de vigilância 
em saúde 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
TOTAL Fundo Municipal de saúde 

PARA: 
07 01. Fundo Municipal de Educação 

12 122 0002 2.040 Gestão eNManutenção do Fundo Municipal d 
e Educaçao 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
12 361 0015 1.020 construção, Ampl ., Refor. e Equip. de un 

idades da Educ. Fundamental 
4.4.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anul.dotação 

12 362 0017 2.055 Manutenção do Ensino Médio e cursinho Pr 
é-vestiBular 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
12 365 0015 1.023 Construção, Ampl. e Reforma de unid. Esc 

alas do Ens. Infantil 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 
07 02. 

12 365 0016 2.067 

3 .1. 90. 04.00 
1540107000 

3.1.90.13.00 
1540107000 

3.3.90.08.00 
1540107000 

FUNDES 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - Pré-Escolar / FUNDES 70% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDES-impostos 70% 

Anul .dotação 
obrigações patronais 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

Anul.dotação 
outros benef.assist.do servidor e do mil 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

Anul.dotação 

~ ~\ 

VALOR (R$) 

10.000,00 

3.866.000,00 

6.350,00 

35.000,00 

40.000,00 

170.000,00 

251.350,00 

296.000,00 

199.000,00 

19.100,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00168/22 de 02 
de Fevereiro de 2022, autorizado pela LEI 
01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL FUNDES 
PARA: 
08 01. Procuradoria Geral do Municipio 

04 122 0002 2.073 M~n~tenção da Procuradoria Geral do Muni 

3 1 90 94 00 Cl810, N • • N b lh' . . . . Inuen1zaçoes e rest1tu1çoes tra a 1stas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Procuradoria Geral do Municipio 
PARA: 

09 01. 
13 392 0002 2.075 

3.1.90.04.00 
1500000000 

secretaria de cultura e Turismo 
Gestão e Manut. da secretaria de cultura 
e Turismo 

contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de cultura e Turismo 
PARA: 

10 01. 
27 122 0002 2.084 

3 .1. 90 .13. 00 
1500000000 

27 812 0028 1.031 

4.4.90.51.00 
1500000000 

secretaria de Esporte e Lazer 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. de 

ESP.Orte e Lazer 
obrigações patronais 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Ampli. e Modernização do Estádio Domingã 
o 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 
PARA: 
12 01. 

04 122 0002 2.093 

3.1.90.13.00 
1500000000 

sec. de Articulaçao Institucional e Poli 
Gestão e Manutenção da sec. de Articulaç 
ão Institucional e Política 
obrigações patronais 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

~ 
MANOEL GOMES DE FARIAS NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

514.100,00 

9.100,00 

9.100,00 

49.000,00 

49.000,00 

60.000,00 

436.000,00 

496.000,00 

49.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00168/22 de 02 
de Fevereiro de 2022, autorizado pela LEI 
01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL sec. de Articulaçao Institucional e P 
PARA: 

15 01. 
04 122 0002 2.095 

3 .1. 90. 04.00 
1500000000 

sec. Assistência, Iguald. e Des. social 
Gestão e Manut. da Sec. de Assist. 
Igualdade e Desenv. social 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Assistência, Iguald. e Des. soei 
PARA: 

16 01. 
04 122 0002 2.125 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

Sec.ge Segurança,Cidad 1 ,Trâns. e Transp. 
Gestao e Manut. das Atlv. da sec. de seg 
., cidadania, Trânsito e Tansp. 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Sec.de segurança,cidad. ,Trâns. e Tran 
PARA: 

17 01. 
15 451 0035 2.137 

4.4.90.51.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 
Pavimentação em Pedra Tosca, Asfáltica e 
Piso Intertravado em Ruas 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 02 de Fevereiro de 2022. 

MANOEL GOMES DE ~~ NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALCR (R$) 

49.000,00 

531.000100 

531.000,00 

14.600,00 

14.600,00 

2.235.708,73 

2.235.708,73 

8.029.858,73 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00168/22 de 02 
de Fevereiro de 2022, autorizado pela LEI 
01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

DE: 

04 01. 
04 122 0002 2.019 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

secretaria de Finanças 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de Fin 
anças 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de Finanças 
DE: 
05 01. 

10 122 0002 2.025 

3.3.90.34.00 
1500100200 

3.3.90.36.00 
1500100200 

3.3.90.47.00 
1500100200 

10 122 0020 2.026 
3.3.90.30.00 

1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde 
outras desp. pessoal dec. contrat. tere. 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 
obrigações tributárias e contributivas 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 

Func. do conselho Municipal de saúde 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 128 0031 2.027 

3.3.90.30.00 
1500100200 

3.3.90.33.00 
1500100200 

capacitação continuada dos Profissionais 
dos serviços de Saúde 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Pass~gens e despesas com locomoç~o 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

MANOEL GOMES D~A:lls NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

14.000,00 

14.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

30.000,00 

1.900,00 

2.900,00 

4.900,00 

900,00 

990,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00168/22 de 02 
de Fevereiro de 2022, autorizado pela LEI 
01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 301 0009 2.030 Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

10 301 0034 1.010 const., AmP.l ., Ref. e Inst. Postos e Pon 
tos.d~ ~poio Qe,At~nção Básica de saúde 

4.4.90.61.00 Aqu1s1çao de 1move1s 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 302 0010 1.011 Aquisição de Ambulânçia 
4.4.90.52.00 Equ1P,amentos e mater1al permanen~e 

1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

10 302 0010 2.032 Manut. das Atividades da Atenção Especia 
lizada em saúde 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 

4.4.90.52.00 EquiP,amentos e material permanente 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

10 302 0010 2.033 

3.3.90.30.00 
1500100200 

10 302 0010 2.034 

3.3.90.30.00 
1500100200 

Manutenção das Atividades do Hospital e 
Maternidade venâncio Raimundo de Sousa 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Manutenção de unidade de Pronto Atendime 
nto - UPA 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.34.00 outras desp. pessoal dec. contrat. tere. 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

MANOEL GOMES DE G)1ETo 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

990,00 

14.900,00 

11.000,00 

400.000,00 

110.800,00 

999,00 

20.721,00 

21.000,00 

195.000,00 

265.000,00 

1. 000.000,00 

10.000,00 



ceará Pág: 03 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00168/22 de 02 
de Fevereiro de 2022, autorizado pela LEI 
01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 303 0011 2.037 Manutenção da Assistência Farmacêutica 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 304 0012 2.038 Manut~nção das Atividades de Vigilância 
em saude 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 
07 01. Fundo Municipal de Educação 

12 361 0006 1.016 Aquisição de Equipam~ntos de T.I. 
4.4.90.52.00 Equ1pamentos e mater1al permanente N 

1500100100 Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

12 361 0013 2.043 

4.4.90.52.00 
1500100100 

12 361 0014 2.050 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 361 0047 1.022 

4.4.90.52.00 
1500100100 

12 365 0016 2.059 

3.1.90.13.00 
1500100100 

3.1.91.13.00 
1500100100 

Instalação e Manutenção de Bibliotecas n 
as Escolas do Ensino Fundamental 
Equipamentos e material permanente N 

Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

Manutenção do Programa de Transporte Esc 
olar - PNATE 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e 
Ve1culos 

Equipamentos e material permanente N 

Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

Manutenção da Rede Municipal de Educação 
Infant1l - Crehes 

obrigações patronais 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educação 

obrigações patronais 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educação 

VALOR (R$) 

1.695.000,00 

29.000,00 

10.000,00 

3.866.000,00 

97.000,00 

6.350,00 

40.000,00 

78.000,00 

10.000,00 

20.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 04 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00168122 de 02 
de Fevereiro de 2022, autorizado pela LEI 
01465121. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 
07 02. 

12 365 0016 2.067 

3 .1. 90 .11. 00 
1540107000 

FUNDEB 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - Pré-Escolar I FUNDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

12 365 0016 2.068 Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - CRECHES I FUNDEB 70% 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1540107000 Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

TOTAL FUNDEB 
DE: 
08 01. 

04 122 0002 2.073 

3.3.90.40.00 
1500000000 

Procuradoria Geral do Municipio 
M9n~tenção da Procuradoria Geral do Muni 
ClplO 
serv. tecnologia informaçãolcomunic.- PJ 
Recursos não vinculados àe Impostos 

TOTAL Procuradoria Geral do Municipio 
DE: 
09 01. 

13 392 0029 2.081 

3.3.90.31.00 
1500000000 

secretaria de cultura e Turismo 
Realização de Eventos Turísticos cultura 
is e de Tradições Populares 
Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de cultura e Turismo 
DE: 

10 01. 
27 122 0002 2.084 

3.3.90.36.00 
1500000000 

secretaria de Esporte e Lazer 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. de 
Esporte e Lazer 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

MANOEL GOMES ~~5 NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

251.350,00 

315.100,00 

199.000,00 

514.100,00 

9.100,00 

9.100,00 

20.000,00 

29.000,00 

49.000,00 

30.000,00 



ceará Pág: 05 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00168/22 de 02 
de Fevereiro de 2022, autorizado pela LEI 
01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 
27 811 0028 2.086 Apoio ao EsP.orte de Alto Rendimento/Amad 

or e Educacional 
3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

27 812 0028 1.033 çonstrução, Ampl ,Reforma e Manut. de Equ 
1pamento~ de EspQrte e Lazer 

4.4.90.51.00 Obras e 1nstalaçoes 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

27 812 0028 2.088 Manutenção das Ativ. e Espaços Esportivo 
s 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

27 812 0028 2.089 Realização de Parcerias com organizações 
da soc1edade civil(Lei 13.019;2014) 

3.3.50.41.00 Contribuições 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 
DE: 
12 01. 

04 122 0002 2.093 

3.3.90.14.00 
1500000000 

sec. de Articulaçao Institucional e Poli 
Gestão e Manutenção da sec. de Articulaç 
ão Institucional e Política 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

04 122 0042 2.094 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Fortalecimento da Gestão de Políticas e 
Juventude 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

VALOR (R$) 

10.000,00 

93.000,00 

30.000,00 

333.000,00 

496.000,00 

4.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

20.000,00 



ceará Pág: 06 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00168/22 de 02 
de Fevereiro de 2022, autorizado pela LEI 
01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL sec. de Articulaçao Institucional e P 
DE: 
15 01. 

04 122 0002 2.095 

3. 1. 90 .11. 00 
1500000000 

sec. Assistência, Iguald. e Des. social 
Gestão e Manut. aa Sec. de Assist. 
Igualdade e Desenv. social 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Assistência, Iguald. e Des. soei 
DE: 
16 01. 

04 122 0002 2.125 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

sec.ge Segurança,cidad:,Trâns. e Transp. 
Gestao e Manut. aas AtlV. da Sec. de Seg 
., cidadania, Trânsito e Tansp. 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec.de segurança,cidad. ,Trâns. e Tran 
DE: 
17 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 

18 541 0023 1.061 con~trução do.Pgrq~e Ecológico 
4.4.90.61.00 Aqu1s1çao de 1move1s 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 02 de Fevereiro de 2022. 

MANOEL GOMES ~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

49.000,00 

531.000,00 

531.000' 00 

14.600,00 

14.600,00 

2.235.708,73 

2.235.708,73 

8.029.858,73 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00169/22, de 03 de Fevereiro de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte 1 o créd1to 
suplementar no valor de R$ 4.276.6q9,00. (Quatro 
Milhões, Duzentos e Setenta e seis Mil, se1scentos e 
Quarenta,e.Nove Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentar1a(s). 

. . ~ O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
:tr1bu1çces lega1s e de ~cordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 4.276.649,00 (Quatro 
Milhões, Duzento~ e~Setenta e Seis.Mil~ seiscentos e Quarenta e Nove Reais) para 
reforço de dotaçao(oes) orçamentar1a(s;. 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, senao : 

. I- R$4.276.649,00 (Qu~tro Milhges, Duzentos e setenta e seis Mil, 
Selscentos e Quarenta e Nove Rea1s), atraves ao SUPERAVIT FINANCEIRO aP,urado no 
Balanço Patrimonial do exercício f1nanceiro anterior, de acordo com o inciso I~ 
do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme demonstrativo anexo, que e 
parte integrante do presente Decreto. 

Ar~. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçãc, 
~~~J~~das as disposições 21 contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 03 de Fevereiro de 2022 

MANOEL GOME~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



CEará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00169/22 de 03 
de Fevereiro de 2022, autorizado pela LEI 
01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 
07 01. Fundo Municipal de Educação 

12 361 0015 1.019 construção e Reforma de Infraestrutura E 
sportiva nas Escolas 

4.4.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

superav1t 
12 365 0015 1.023 construção, Ampl. e Reforma de unid. Esc 

olas do Ens. Infantil 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
superav1t 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 
10 01. secretaria de Esporte e Lazer 

27 812 0028 1.032 construção de Areninhas 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos. 
superav1t 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 
PARA: 
15 02. Fundo Municipal de Assistência social 

08 243 0037 2.113 Desenv. das Ações de Primeira Infância n 
o SUAS - criança Feliz 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

superavit 
08 244 0033 2.116 Bloco Proteção social Básica - PSB 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

superavit 
08 244 0039 2.118 Gestão do cadastro único e do Bolsa Famí 

lia - IGD PBF 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 
superavit 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 

~~ MANOEL GOME&:ôE: FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

510.000,00 

293.000,0C 

808.000,00 

700.000,00 

700.000,00 

50.660,00 

296.473,00 

178.244,00 

525.377,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere O DECRETO 00169/22 de 03 
de Fevereiro de 2022, autorizado pela LEI 
01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

17 01. sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 
15 451 0035 2.137 Pavimentação em Pedra Tosca, Asfáltica e 

Piso Intertravado em Ruas 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos. 
superavlt 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 03 de Fevereiro de 2022. 

MANOEL GOM~ARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

2.243.272,00 

2.243.272,00 

4.276.649,00 



DEMONSTRATIVO DO SUPERA VIT FINANCEIRO 

ATIVO FINANCEIRO (ANEXO XIV 2021)- PCG (A) 

ATIVO FINANCEIRO (ANEXO XIV 2021) - PREVID~NCIA (B) 

SALDO ATIVO FINANCEIRO (C)=(A-B) 

PASSIVO FINANCEIRO (ANEXO XIV 2021) - PCG ( D) 

PASSIVO FINANCEIRO (ANEXO XIV 2021)- PREVID~NCIA (E) 

. 

SALDO PASSIVO FINANCEIRO (F)•( D-E) 

SUPERA V1T FINANCEIRO (G)a(C-F) 

CRÉDITO ADICIONAL 

TIPO NO DATA LEI 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00169122 03/02'2022 01465121 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00173122 18/02!2022 01465121 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00179122 07/0312022 01465121 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00197122 1210412022 01465121 

CRÉDITO ESPECIAL 00206122 09/0512022 01492122 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00230122 01/0712022 01465122 

SALDO DISPONIVEL APÓS CRÉDITO SUPLEMENTAR 

MANOELGO~~~SNETO 
Prefeito Mu~~~pal 

172.583241 ,40 

127.522.570,94 

45.060.670,46 

21.146.555 65 

27.857,22 

21.118.698,43 

23.941.972,03 

VALOR UTILIZADO 

4.276.649,00 

461.435,91 

7.745.500,00 

100.000,00 

5.670.274,54 

5.592.570,00 

95.542,58 

.............................. ------------~ .. ...v:"t.~~~.o;1f-..:..,..;U~.u·: .. ..,.,..:., .... ~,.'",.lt 
Av. r'll!'!>i>:II'IH"' C""l'lh:t l'lr~>ttn•. n" "11110, r .. ntrll. l:rt• t•l!illíl-0110, t;Nf'l 7.:1 'l!l!ll<lé/illliJl !11. (I) 11:1~ f!ll'•l:i 



Çeará 
Prefeitura Mun1cipal ae Horizonte 

jl 

I 
I 

DECRETO Nro 00170/22., de 10 de Fevereiro de ?022 

Abre çrédito adiçiolal ao yigente orçamento ~a{o 
Prefe1tura Mun1C1pa~ de Honzonte , o cred1t 
suplementar nb valof de RS 153.601~76 (Cento 
cinquenta e Três Mi[, seiscentos e um Reais e setenta 
seis ten~ayos) para1 reforço de dotação(ões 
orçamentar1a(s). · 

O(A) gestorCa) do(a) Prefeitura Mnicipal de Horizonte no uso de sua 
atribuições legais e de acordo com a autoriz~ção contida na lei nro. 01465/21 

I 
i 

DECRETA: I 

Art. lo - Fi c a aberto adicional!, . na forma do . anexo constante d 
presente i nstrymentQ

1 
o crédito. sup 1 etnentar QO va 1 o r de R$ 15~. 601,76 (Cento 

C1nquenta e Tres. Ml , Se1scentos e . um R~a1s e set~nta e se1s centavos) par 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). f 

I· 
i 

Art. 2o - os recursos ne.cessári os ~ cobe;rtu r a do crédito mencionado n 
artigo Rrimeiro deste instrumento, serão obtido~ na forma do Art.43 da Lei nro 
4.320, ~e 17 de março de 1964, senao : t 

r - R$153.601,76 .. (cento e .. cin·q· uen~a e Tr.ês Mil, seiscentos e um Reai 
e Setenta e seis centavos), através ~e ANULAÇÃO (comum) de dotaçõe 
orçamentárias de élCQrdo. çom _.o inciso II~, do art.43,, da Lei .Federal nrc 
4. 320/64,. contorme d1 scnm1 naçao constante no anexo Ir que e parte 1 ntegrante d 
presente 1nstrumento. I! 

Art. 3o - Este Decreto . entrará I em vigor na data de sua publicaçãc 
revogadas as disposições em ~ontrário. · 

Prefeitura Municipa ··z.pnte,; em 10 de Fevereiro de 2022 

F RIAS NETO 
NICIPAL 

i 



Ceará I 
Préfeitura Municipal ae Horizonte 

solicitação: CR~DITO SUPLEMENTAR I 
ANEXO I a que! se refere o DECRETO 00170/22 de 1 
de Fe_vereiro d~. 2022, autorizado pela LE 
0146 5/21. . 1: 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO I. FONTE 

PARA: l 
04. 01. secretar i a de Fi.nanças , 

28 843 0000 2.023 Amortização da Dívida co tratada 
3.2.90.21.00 Juros soõre a dívida port· contrato 

1500000000 Recursos não vinculados e Impostos _ 
, Anul.dotaçao 

TOTAL secretaria de Finança, 
PARA: ( 
08 01. Procurado ri a Geral do M![ i ci pio 

04 122 0002 2.073 M,nyt.enção da Procurador:a Geral do··· Muni 
Cl PlO • . , ;. 

3.3i90~39~00 outros serv. de tere. p ssoa JUrldtca 
1500000000 Recursos não vinculados ~e Impostos . 

j· Anul. dotaçao 
TOTAL Procuradoria Geral d~; Município 
TOTAL GERAL I 

VALOR (R$ 

3 3. 601.7 
33.601,7 

120.000,0 

120.000,0 
153.601,7 

. :t.:_ 



I ceará ( 
Prefeitura Municipal ~e Horizonte 

f 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI~ 
i 

ANEXO II a qui se refere o DECRETO 00170/22 de 1 
dé Fevereiro de 2022, autorizado pela LE 
01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 
DE: 
04 01. 

04 122 0002 2.019 

3.3.90.30.00 
1500000000 

' 
I: 

Secr~taria de Finanças. r 
Gestao e Manut. das Atlv~ 
anças 
Material de consumo 
Recursos não vinculados 

da sec. de Fin 

e Impostos 

TOTAL secretaria de finança 
DE: . 
08 01. Procuradoria Geral do Mu icipiQ 

28 846 0000 2.074 cumprimento de sentenças Judic1ais 
3.3.90.91.00 sentenças judiciais 

1500000000 Recursos nao vinculados ~e Impostos 
I 

TOTAL Procuradoria Geral do!Municipto 
TOTAL GERAL f 

Horizonte, 1 Fevertir~ de 2022. 

MANOEL GOMES E FA IAS NETO 
PREFEITO MUNI·IPAL 

VALOR (R$ 

33.601,7 

33.601,7 

120.000,0 

120.000,0 

153.601,7 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00171/22, de 15 de Fevereiro de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
suplementar no valor de R$ 371.000,00 (Trezentos e 
Setenta ~ Vm Mil Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentar1a(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 371.000,00 (Trezentos 
e setenta e um Mil Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, senao : 

I- R$371.000,00 (Trezentos e setenta e um Mil Reais), através de 
ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, ao art.43, da 
Lei FeQeral nro. 4.320/64, çonforme discriminação constante no anexo II que é 
parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 15 de Fevereiro de 2022 

MANOEL GOMES DE~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00171/22 de 15 
de Fevereiro de 2022, autorizado pela LEI 
01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3.1.90.91.00 
1500100100 

3.3.90.30.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 361 0013 2.044 

3.3.90.30.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão eNManutenção do Fundo Municipal d 
e Educaçao 
sent~nças judiciais 

Material de consumo 

Rece1ta de Imposto e Trans. - Educação 
Anul.dotação 

Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anul.dotação 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Funcionamento da Rede Pública do Ensino 
Fundamental 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anul.dotação 

Formação continuada dos Profissionais da 
Educação 

12 361 0014 2.045 

3.3.90.30.00 
1500100100 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

09 01. 
13 392 0002 2.075 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de cultura e Turismo 
Gestão e Manut. da secretaria de cultura 
e Turismo 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de cultura e Turismo 
PARA: 

15 02. 
08 244 0033 1.040 

4.4.90.39.00 
1500000000 

Fundo Municipal de Assistência Social 
Refqrma ~ ~mpliação da Rede de Proteção 
SOClal Bas1ca -PSB 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

MANOEL GOMES DE FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

25.000,00 

22.000,00 

15.500,00 

26.000,00 

11.000 '00 

2.900,00 

102.400,00 

20.000,00 

20.000,00 

58.000,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00171/22 de 15 
de Fevereiro de 2022, autorizado pela LEI 
01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
PARA: 

17 01. 
15 451 0007 1.049 

4.4.90.52.00 
1500000000 

15 451 0007 1.050 

4.4.90.39.00 
1500000000 

20 608 0032 2.141 

3.3.90.36.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 
Ampliação, Reform~, construção e Equipam 
ento de Praças e Areas de Lazer 
Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados ae Impostos 

Anul.dotação 
Reforma de Equip construção, Ampliação e 

amentos urbanos 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
+ncentivo e Apoio ao Produtor Agropecuár 
10 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 15 de Fevereiro de 2022. 

VALOR (R$) 

58.000,00 

90.000,00 

73.000,00 

27.600,00 

190.600,00 

371.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00171/22 de 15 
de Fevereiro de 2022, autorizado pela LEI 
01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

DE: 
07 01. 

12 361 0013 2.043 

4.4.90.52.00 
1500100100 

12 361 0013 2.044 

3. 1. 90. 11. 00 
1500100100 

12 367 0014 2.061 

3.3.90.30.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Instalação e Manutenção de Bibliotecas n 
as Escolas do Ensino Fundamental 
EquiP,amentos e material permanente N 

Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 
Funcionamento da Rede Publica do Ensino 
Fundamental 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Promoção e Inclusão do Ensino Especial -
EE 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

09 01. 
13 392 0029 1.028 

4.4.90.51.00 
1500000000 

secretaria de cultura e Turismo 
construção, .Ampl. E Reforma de Equipamen 
tos cultura1s 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de cultura e Turismo 
DE: 

15 02. 
08 244 0019 1.038 

4. 4. 90. 51. 00 
1500000000 

08 244 0033 1.040 

4.4.90.51.00 
1500000000 

Fundo Municipal de Assistência social 
Reforma e AmP,liação da Rede de Proteção 
social Especial - PSE 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 
Refqrma ~ ~mpliação da Rede de Proteção 
Soc1al Bas1ca -PSB 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

MANOEL GOME~ FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

68.900,00 

25.000,00 

8.500,00 

102.400,00 

20.000,00 

20.000,00 

26.000,00 

32.000,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00171/22 de 15 
de Fevereiro de 2022, autorizado pela LEI 
01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência Social 
DE: 
17 01. 

04 122 0002 2.133 

4. 4. 90. 61.00 
1500000000 

15 451 0007 1.050 

4.4.90.51.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 
Gestão e Manut. da sec. ~e Infraestrutur 
a, VrQ. 1 Agropeç. ~ Rec. Hídricos 
AqUlSlÇaO ae 1move1s 
Recursos não vinculados de Impostos 

Construção, Ampliação e Reforma de Equip 
amentos urbanos 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 15 de Fevereiro de 2022. 

MANOEL GOMES D~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

58.000,00 

27.600,00 

163.000,00 

190.600,00 

371.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00173/22, de 18 de Fevereiro de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte o créd1to 
suplementar no v~lor de R$ 461.435,~1 CQuatrocentos.e 
sessenta e um M1l, Quatrocentos e Tr1nta e C1nco Rea1s 
e Novent~ ~ um centavos) para reforço de dotação(ões) 
orçamentar1a(s). 

. . . O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
P.resente instrumento, o crédito suplementar no. valor. de R$. 461.435,91 
(Quatrocentos e sessenta e um M1l, Quatrocentos e Tr1nta e C1nco Rea1s e Noventa 
e um centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$461.435,91 (Quatrocentos e sessenta e um Mil, Quatrocentos e 
Trinta e Cinco Reais e Noventa e um centavos), através do SUPERÁVIT FINANCEIRO 
apurado no Balanço Patrimonial do exercício financeiro anterior, de acordo com o 
inci~o I, do.art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme demonstrativo anexo, 
que e parte 1ntegrante do presente Decreto. 

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 18 de Fevereiro de 2022 

MANOEL GOMES~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00173/22 de 18 
de Fevereiro de 2022, autorizado pela LEI 
01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 1.001 

4.4.90.51.00 
1500000000 

Câmara Municipal de Horizonte 
construç~o~ A~pliaçãQ ~ Reforma do Prédi 
o do Leg1s1at1vo Mun1c1pal 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos. 

superav1t 

TOTAL câmara Municipal de Horizonte 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 18 de Fevereiro de 2022. 

MANOEL GOM~ARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

461.435,91 

461.435,91 

461.435,91 



.~ PREFEITURA DE 

~~ HORIZB Til-= 
~ DE MÃOS DADAS COM ~O~ 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

ATIVO FINANCEIRO (ANEXO XN 20211_- PCG (A} 

ATIVO FINANCEIRO (ANEXO XIV 2021)- PREVID~NCIA (B} 

SALDO ATIVO FINANCEIRO (C)'"(A-B) 

PASSIVO FINANCEIRO (ANEXO XN 2021)- PCG (D) 

PASSIVO FINANCEIRO (ANEXO XIV 2021) - PREVID~NCIA (E) 

SALDO PASSIVO FINANCEIRO (F)=(D-E} 

SUPERA VIT FINANCEIRO (G)'"(C-F) 

CRÉDITO ADICIONAL 

TIPO NO DATA LEI 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00169/22 03/02/2022 01465/21 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00173/22 18/02/2022 01465/21 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00179/22 07/03/2022 01465/21 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00197/22 12/04/2022 01465/21 

CRÉDITO ESPECIAL 00206/22 09/05/2022 01492122 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00230/22 01/07/2022 01465/22 

SALDO DISPONIVEL APOS CRÉDITO SUPLEMENTAR 

MANOCES1 JARIAS NETO 
Prefeito-Mfnicipal 

........ 

172.583.241 ,40 

127.522.570,94 

45.060.670,46 

21.146.555,65 

27.857,22 

21.118.698,43 

23.941.972,03 

VALOR UTILIZADO 

4.276.649,00 

461.435,91 

7.745.500,00 

100.000,00 

5.670.274,54 

5.592.570,00 

95.542,58 

Av. Presidente Cutelo Branco, n• 5100, Centro, CEP • 62880-060, CNPJ: 23.!'>55.196/0001-86 e 3336.6040 

. O ,Prefe!uradeHori~onte · @ prefeitura.horizonte @www. horizonte.ce gov.br 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00174/22, de 24 de Fevereiro de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
suplementar no va-lor de R$ 124.261,50 (C~nto e.vinte e 
Quatro M1l, Duzentos e sessenta e um Rea1s e C1nquenta 
centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentár1a(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumeQto, o crédito suplementar no valor de.R$ 124.261,50 (Cento e 
Vlnte e Quatro Mll 1 Duzentos e sessenta e um Rea1s e C1nquenta centavos) para 
reforço de dotação(oes) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ~e 17 de março de 1964, senao : 

I- R$124.261,50 (Cento e Vinte e Quatro Mil, Duzentos e sessenta e um 
Reais e Cinquenta Centavos), através de ANULAÇÃO de aotações orçamentárias, de 
acordo com o inciso III, ao art.43, da Le1 Federal nro. 4.320/64, conforme 
Çiscriminação constante no anexo II que é parte integrante do presente 
1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 24 de Fevereiro de 2022 

~\ 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere O DECRETO 00174/22 de 24 
de Fevereiro de 2022, autorizado pela LEI 
01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

04 01. 
04 122 0002 2.019 

3.3.90.40.00 
1500000000 

secretaria de Finanças 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de Fin 
anças 
serv. tecnglogia informação/comunic.- PJ 
Recursos nao v1nculados de Impostos 

Anul.dotação 

PARA: 
TOTAL secretaria de Finanças 

05 01. 
10 122 0002 2.025 

3.3.90.39.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo 
e Educação 
Material de consumo 

Municipal d 

- Educação 
Anul.dotação 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 
1571000000 Transferencia de convênlo-Estado/Educaçã 

Anul.dotaçao 

3.3.90.30.00 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 24 de Fevereiro de 2022. 

~ 
MANOEL GOMES DE FAkiAS NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

2.000,00 

2.000,00 

27.000,00 

27.000,00 

6.000,00 

89.261,50 

95.261,50 

124.261,50 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00174/22 de 24 
de Fevereiro de 2022, autorizado pela LEI 
01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

DE: 

04 01. Secretaria de Finanças 
04 122 0002 2.019 Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de Fin 

anças 
3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de Finanças 
DE: 

05 01. Fundo Municipal de saúde 
10 122 0002 2.025 Gestão e Manutenção das Atividades Admin 

istrativa da secretaria de saúde 
3.3.90.34.00 outras desp. pessoal dec. contrat. tere. 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 301 0009 2.030 Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 

3.3.90.40.00 Serv: tecnologia informação/comu~ic.- PJ 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

07 01. 
12 361 0014 2.049 

3.3.90.30.00 
1500100100 

12 362 0017 2.055 

Fundo Municipal de Educação 
Implementação do centro àe Idiomas 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Manutenção do Ensino Médio e cursinho Pr 
é-vestiBular 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1571000000 Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 

MANOEL GOMES ~~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

2.000,00 

2.000,00 

5.000,00 

22.000,00 

27.000,00 

6.000,00 

89.261,50 

95.261,50 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO li a que se refere O DECRETO 00174/22 de 24 
de Fevereiro de 2022, autorizado pela LEI 
01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 24 de Fevereiro de 2022. 

MANOEL GOMES DE 
PREFEITO MU 

VALOR (R$) 

124.261,50 



ceará , 
Prefeitura Municipal ~e Horizonte 

i 

DECRETO Nro 00001/22, de 01 de Março de 20221: 

Abre crédito adicio~al ao vigertte orçamento 4a(o) 
Prefei tu r.a Muni ci pa} de Horizonte o cred1 te 
suplementar no valo[ de R$ 700.000,00 {set~centos Mil 
Reais) para reforço de dotação(ões} orçamentaria(s). 

o(A) gestor(a) do(a) Prefeitura M nicipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autoriz ção contida na lei nro. 01465/21 

O E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional na forma do anexo constante de 
gresente instrumento, o crédito suplemen ar no valor de R$ 700.000,0( 
(Setecentos Mil Reais) para reforço de dotaç o(ões) orçamentária(s). 

' 

Art. 2o - os re,cursos necessários l cobertura do crédito mencionado ne 
artigo Rrimeiro deste instrumento, serão ob idos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.32 , ae 17 de março de 1964, senao : 

I- R$700.000,00 (Setecentos Mil Reais), através de ANULAÇÃO (comum) 
de dotaç.ões orçam.·entárias, .de ac.ordo c.o.m o i.ci·s.o III, do ar.t.43, da Lei Federal 
oro. 4.320/64, conforme. discriminação cantante no anexo II que é partE 
1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art .. 3o -. ~ste oecretq .entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as d1spos1çoes em contrar1o. 

Pre feitura Muni c i pál de ~nt e, , em 01 de Março de 

~: 

2022 

MANOEL GôMÊSÊl=~RIAS NETO 
PREFEITO MUNlCIPAL 



, A 

cear i 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 
ANEXO I a que1 se refere o DECRETO 00001[22 de Ol 
de Março de 20f2, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO ~ FONTE VALOR (R$) 

PARA: t 
01 01. Câmara Municipal de Hori~onte 

01 031 0001 1.001 Construç~o 1 A~pliaçãQ e .. Keforma do Prédi 
O do LeglS atlVO Mun1C1pkl 

4.4.90.51i00 obras e instalações. : 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

t Anul.dotação 
TOTAL câmara Municipal de Horizonte 

I 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 01 de Marte de 2022. 

I 

700.000,0( 
700.000,0( 

700.000,0( 



~ 

ceará 1 

Prefeitura Municipal de Horizonte 
Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI~ 

ANEXO II a gu~ se refere o D~CRETO 00001[22 de 01 
de Março de 20?2, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO 
DE: 
01 01. 

01 031 0001 2.001 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

DESCRIÇÃO I FONTE 

I 
Câmara Municipal de Hori~onte 
Man~tenção das Atividade~ do Poder Legis 
lat1VO I 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados ae Impostos 

I 

vencimentos e vant. fixak pessoal civil 
Recursos não vi ncu. 1 a dos ~e Impostos 
serviços de consultoria r. 
Recursos não vinculados ~e Impostos 
outros serv. de terceiro~ pessoa física 
Recursos não vinculados pe Impostos 
Outros serv. de tere~ pe soa jurídica 
Recursos não vinculados .e Impostos 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informa ão/comunic.- PJ 
1500000000 Recursos não vinculados .e Impostos 

TOTAL Câmara Municipal de H~rizonte 
TOTAL GERAL 

Horizonte, 01 de Março de 2022. 
i 

VALOR (R$) 

50.000,0( 

200.000,0( 

100.000,0( 

100.000,0( 

200.000,0( 

50.000,0( 

700.000,0( 

700.000,0( 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00177/22, de 02 de Março de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte o créd1to 
suplementar nQ valor de. R$ .1.236.240,60 (Um Milhão, 
Duzentos e Tr1nta e se1s Mll 1 Duzentos e Quarenta 
Reais) para reforço de dotação(oes) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 1.236.240,00 (Um 
Milhão, Duzentos e Trinta e Seis Mil, Duzentos e Quarenta Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, senao : 

I- R$1.236.240~00 (Um Milhão, Duzentos e Trinta e seis Mil, Duzentos 
e Quarenta Reais), atraves de ANULAÇÃO ae dotações orçamentárias, de acordo com 
o 1nciso III, do art.43,, da Lei .Federal nro. 4.320/64, .conforme discriminação 
constante no anexo II que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 02 de Março de 2022 

MANOEL GOME~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00177122 de 02 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

05 01. 
10 122 0002 2.025 

3.3.90.39.00 
1500100200 

Fundo Municipal de Saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

07 01. Fundo Municipal de Educação 
12 122 0002 2.040 Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 

e Educação 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anul.dotação 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
12 361 0015 1.020 construção, Ampl., Refor. e Equip. de un 

idades da Educ. Fundamental 
4.4.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

07 02. 
12 367 0014 2.072 

3.1.90.04.00 
1540107000 

3 .1. 90 .11. 00 
1540107000 

3. 1. 90 .13. 00 
1540107000 

FUNDEB 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica- Ensino Especial -EE/FUNDEB 70% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDEB-impostos 70% 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Anul.dotação 
obrigações P,atronais 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDEB 

01 
MANOEL GOMES D~ÀRIAS NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

22.000,00 

22.000,00 

14.300,00 

27.000,00 

6.590,00 

47.890,00 

30.000,00 

600.000,00 

14.500,00 

644.500,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00177122 de 02 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

08 01. 
04 122 0002 2.073 

3.1.90.13.00 
1500000000 

Procuradoria Geral do Municipio 
M~nvtenção da Procuradoria Geral do Muni 
Cl p1 O 
obrigaçõesNpatronais 
Recursos nao v1nculados de Impostos 

Anul.dotação 
3.1.91.13.00 obrigaçõesNpatronais 

1500000000 Recursos nao v1nculados de Impostos 
Anul.dotação 

TOTAL Procuradoria Geral do Municipio 
PARA: 

09 01. 
13 392 0002 2.075 

3.1.90.13.00 
1500000000 

secretaria de cultura e Turismo 
Gestão e Manut. da secretaria de cultura 
e Turismo 

obrigaçõesNpatronais 
Recursos nao v1nculados de Impostos 

Anul.dotação 
3.1.91.13.00 obrigaçõesNpatronais 

1500000000 Recursos nao v1nculados de Impostos 
Anul.dotação 

3.3.90.40.00 serv. tecnglog;a informação/comunic.- PJ 
1500000000 Recursos nao v1nculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria de cultura e Turismo 
PARA: 
12 01. sec. de Articulaçao Institucional e Poli 

04 122 0002 2.093 Gestão e Manutenção da sec. de Articulaç 
ão Institucional e Política 

3.1.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. de Articulaçao Institucional e P 
PARA: 
17 01. 

04 122 0002 2.133 

3.3.90.36.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 
Gestão e Manut. da sec. ~e Infraestrutur 
a, urb., AgroP,ec. e R~c. Hídricos , . 
Outros serv. ae terce1ros pessoa f1s1ca 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 

52.500,00 

15.000,00 

67.500,00 

67.500,00 

35.000,00 

850,00 

103.350,00 

33.000 '00 

33.000,00 

300.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00177122 de 02 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

15 451 0007 1.049 Ampliação, Reform9, Construção e Equipam 
ento de Praças e Areas de Lazer 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P.ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ae Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 02 de Março de 2022. 

MANOEL GOMES ~FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

18.000,00 

318.000,00 

1.236.240,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00177122 de 02 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

05 01. Fundo Municipal de Saúde 
10 122 0002 2.025 Gestão e Manutenção das Atividades Admin 

istrativa da Secretaria de saúde 
3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 

1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 

10 301 0009 2.030 Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

07 01. 
12 361 0014 2.052 

3.3.90.39.00 
1500100100 

Fundo ~unicipal de Ed~c~ção 
Promoçao de Eventos C1v1cos e comemorati 
vos V1nculados ao Ensino 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0047 1.022 Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e 
VelCUlOS 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente N 

1500100100 Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

12 362 0017 2.055 Manuten~ão do Ensino Médio e cursinho Pr 
é-vestióular 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

07 02. 
12 361 0013 2.064 

3.1.90.11.00 
1540107000 

FUNDES 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - Fundamental I FUNDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

5.000,00 

17.000,00 

22.000,00 

27.000,00 

6.590,00 

14.300,00 

47.890,00 

644.500,00 



Pág: 02 ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00177122 de 02 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL FUNDEB 
DE: 
08 01. Procuradoria Geral do MuniciP,io 

28 846 0000 2.074 cumprimentq dç ~eQtenças Judiciais 
3.1.90.91.00 sentenças ]Ud1c1a1s 

1500000000 Recursos nao vinculados de Impostos 
3.3.90.91.00 sentenças judiciais 

1500000000 Recursos nao vinculados de Impostos 

TOTAL Procuradoria Geral do Municipio 
DE: 
09 01. 

13 392 0002 2.075 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.34.00 
1500000000 

secretaria de cultura e Turismo 
Gestão e Manut. da secretaria de cultura 
e Turismo 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

outras desg. pessoal dec. contrat. tere. 
Recursos nao vinculados de Impostos 

13 392 0029 2.077 Apoio e Desenvol. da Banda de Música de 
Horizonte e Demais Atividades Musicais 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ~e Impostos 

13 392 0029 2.079 

3.3.90.36.00 
1500000000 

13 392 0029 2.081 

Manut. das Atividades e Espaços culturai 
s 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Realização de Eventos Turísticos cultura 
is e de Tradições Populares 

3.3.90.39.00 outros serv. àe tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de cultura e Turismo 
DE: 

12 01. 
04 122 0002 2.093 

3 .1. 90. 04.00 
1500000000 

sec. de Articulaçao Institucional e Poli 
Gestão e Manutenção da Sec. de Articulaç 
ão Institucional e Política 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

MANOEL GOME~~ FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

644.500,00 

15.000,00 

52.500,00 

67.500,00 

20.000,00 

850,00 

10.000,00 

5.000,00 

67.500,00 

103.350,00 

10.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00177122 de 02 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. de Articulaçao Institucional e P 
DE: 
17 01. 

04 122 0047 1.048 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 
Aqyisição de Equipamentos, Mobiliários e 
Ve1culos 
Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados ~e Impostos 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 
DE: 
17 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 

18 541 0023 1.061 con~trução do.P~rq~e Ecológico 
4.4.90.61.00 Aqu1s1çao de 1move1s 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 02 de Março de 2022. 

8 

7.000,00 

8.000,00 

3.000,00 

5.000,00 

33 o 000100 

18.000,00 

18.000,00 

300.000,00 

300.000,00 

1.236.240,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00176/22, de 02 de Março de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o credito espec1al 
no valor de R$ 20.484.000,00 . (ViQte Mi-lhõe~, 
Quatroc~ntos e 01tenta e Quatro M1l Rea1s) para o f1m 
que 1nd1ca. 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01475/22 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o çrédito especial no valor de R$ 20.484.000 1 00 (vinte 
Milhões, Quatrocentos e Oltenta e Quatro Mil Reais) para o fim que ind1ca. 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$20.484.000,00 (Vinte Milhões, Quatrocentos e oitenta e Quatro 
Mil Reais), através de ANULAÇAO de dotações orçamentárias, de acordo com o 
inciso III, do art.43, d~ Lei federal nro. 4.320/64, .conforme discriminação 
constante no anexo II que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 02 de Março de 2022 

MANOEL GO~ FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

• 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO ESPECIAL 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00176/22 de 02 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01475/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

07 01. 
12 364 0022 2.150 

3.3.90.18.00 
1500100100 

3.3.90.32.00 
1500100100 

3.3.90.36.00 
1500100100 

FunQo Municipal de Educ~ção . , . 
Apolo aos Estudantes Un1vers1tar1os 
Auxílio financeiro a estudantes 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratu1ta 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anul.dotação 

4.5.90.66.00 concessão de empréstimos e financiamento 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

17 01. 
15 451 0035 1.062 

4.4.90.39.00 
1500000000 

1704000000 

sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 
Pavimentação em Pedra Tosca, Asfáltica e 
Piso Intertravado 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Transf união de Royalty Petróleo e Gás 

Anul.dotação 

de Impostos 
Anul.dotação 

1700000000 outros convênios da união 
Anul.dotação 

4. 4. 90. 51. 00 
1500000000 

obras e instalações 
Recursos não vinculados 

1701000000 outros convênios do Estado 
Anul.dotação 

1704000000 Transf União de Royalty Petróleo e Gás 
Anul.dotação 

1705000000 Transf Estados de Royalty Petróleo e Gás 
Anul.dotação 

1754000000 Recurso de operação de crédito 
Anul.dotação 

MANOEL GOMES ~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

2.000,00 

1. 000' 00 

1. 000 '00 

1.025.000,00 

1. 000' 00 

1. 030.000 '00 

305.000,00 

10.000,00 

350.000,00 

600.000,00 

2.992.000,00 

100.000,00 

80.000,00 

15.000.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00176/22 de 02 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01475/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
1704000000 Transf união de Royalty Petróleo e Gás 

Anul.dotação 
4.4.90.93.00 Indenizações e restituições 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

1704000000 Transf união de Royalty Petróleo e Gás 
Anul.dotação 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 02 de Março de 2022. 

MANOEL GOMES ~F~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

1. 000' 00 

6.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

19.454.000,00 

20.484.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00176/22 de 02 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01475/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 
07 01. Fundo Municipal de Educação 

12 361 0006 1.016 Aquisição de Equipam~ntos de T.I. 
4.4.90.52.00 Equ1pamentos e mater1al permanente 

1573000000 Royalty do Petróleo e Gás à Educação 

12 361 0015 1.019 construção e Reforma de Infraestrutura E 
sportiva nas Escolas 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1573000000 Royalty do Petroleo e Gás à Educação 

Equip. de un 12 361 0015 1.020 Construção, Ampl., Refor. e 
idades da Educ. Fundamental 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1573000000 Royalty do Petroleo e Gás à Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

17 01. 
15 451 0035 2.137 

4.4.90.39.00 
1500000000 

1704000000 

sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 
Pavimentação em Pedra Tosca, Asfáltica e 
Piso Intertravado em Ruas 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Transf união de Royalty Petróleo e Gás 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1700000000 outros convênios da união 

1701000000 outros convênios do Estado 

1704000000 Transf união de Royalty Petróleo e Gás 

1705000000 Transf Estados de Royalty Petróleo e Gás 

1754000000 Recurso de operação de crédito 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

150.000,00 

150.000,00 

730.000,00 

1.030.000,00 

305.000,00 

10.000,00 

350.000,00 

600.000,00 

2.992.000,00 

100.000,00 

80.000,00 

15.000.000,00 

1.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00176/22 de 02 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01475/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1704000000 Transf união de Royalty Petróleo e Gás 

4.4.90.93.00 Indenizações e restituições 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1704000000 Transf união de Royalty Petróleo e Gás 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 02 de Março de 2022. 

6.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

19.454.000,00 

20.484.000,00 



LEI N2 1.475/2022, DE 2 DE MARÇO DE 2022. 

GABINETE DO PRESIDENTE 
Recebido 

Em: 0~/ · I d--:1-

AUTORIZA A AB,ERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL AO VIGENTE ORÇAMENTO FISCAL DÁ 

OUTRAS PROVJD@NCIAS. 
Por:_ , ---

O PREFEITO MUNICIPAL DE HORIZONTE faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, nos termos 

do art. 83 da lei Orgânica do Municfpio, sanciona a seguinte lei: 

Art. 1!!. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal abrir Crédito Adicional Especial ao 
vigente Orçamento Fiscal no valor de R$ 20.484.000,00 (vinte milhões, quatrocentos e oitenta e quatro 
mil reais), na forma que indica a seguir: 

ÓRGÃO: 07.00- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.01- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Dotação 
Descrição 

Orçamentária 

07.01 Fundo Municipal de Educação 
12 Educação 

364 Ensino Superior 
0022 Assistência a Estudantes do Ensino Superior 

0701.12.364.0022.2.150 Apoio aos Estudantes Universitários 
3.0.00.00.00 Despesas Correntes 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

3.3.90.18.00 
AuxOio Financeiry a 

Fonte 1500100100 
2.000,00 

Estudantes 

3.3.90.32.00 
Material, Bem ou Serviço 

Fonte 1500100100 1.000,00 
p/Distribuição Gratuita 

3.3.90.36.00 
Outros Serviços de 

Fonte 1500100100 1.000,00 
Terceiros- Pessoa Física 

3.3.90.39.00 
Outros Serviços de 

Fonte 1500100100 1.025.000,00 
Terceiros- Pessoa Jurídica 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 
4.5.00.00.00 Inversões Financeiras 
4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 

Concessão de 
4.5.90.66.00 Empréstimos e Fonte 1500100100 1.000,00 

Financiamentos 
Fonte 1500100100 - Recursos Vinculados de Impostos - Educação 



~ PREFEI_,.,lJ~~ DE a HOAI~ç,~, 
~DE MÃOS DADAS C~~ VOCÊ 

-
ÓRGÃO: 17.00- SEC. DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, AGROPECUÁRIA E REC. HfDRICOS 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.01-SEC. DE INFRAESTRUTURA, URB., AGROP. E REC. HfDRICOS 

Dotação 
Descrição 

Orçamentária 

17.01 Sec. de Infraestrutura, Urb., Agrop. e Rec. Hídricos 
15 Urbanismo 

451 Infraestrutura Urbana 
0035 Infraestrutura e Mobilidade Urbana 

1701.12.451.0035.1.062 Pavimentação em Pedra Tosca, Asfáltica e Piso lntertravado 
4.0.00.00.00 Despesas de Capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

4.4.90.39.00 
Outros Serv. de Terceiros-

Fonte 1500000000 
Pessoa Jurídica 

Fonte 1704000000 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações Fonte 1500000000 

Fonte 1700000000 
Fonte 1701000000 
Fonte 1704000000 
Fonte 1705000000 
Fonte 1754000000 

4.4.90.61.00 Aquisição de Imóveis Fonte 1500000000 
Fonte 1704000000 

4.4.90.93.00 
Indenizações e 

Fonte 1500000000 
Restituições 

Fonte 1704000000 
Fonte 1500000000- Recursos Não Vinculados de Impostos 
Fonte 1704000000- Transf. da União- Royalties do Petróleo e Gás 
Fonte 1705000000- Transf. dos Estados- Royalties do Petróleo e Gás 
Fonte 1754000000- Recurso de Operação de Crédito 

305.000,00 

10.000,00 
350.000,00 
600.000,00 

2.992.000,00 
100.000,00 

80.000,00 
15.000.000,00 

1.000,00 
6.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

Art. 2!!. A fonte de recurso compensatória para a abertura do Crédito Adicional Especial objeto do art. 
1!i!. desta lei, em atendimento ao disposto no art. 167, V, da Constituição da República de 1988, será 
a anulação parcial de dotação orçamentária, na forma do disposto no art. 43, § 12. 111 da lei No. 
4.320/1964, a seguir: 

ÓRGÃO: 07.00- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.01- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Dotação 

Orçamentária 

Permanente 

Descrição 

150.000,00 



0701.12.361.0015.1.019 Construção e Reforma de Infraestrutura Esportiva nas Escolas 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações I Fonte 1573000000 I 150.000,00 

0701.12.361.0015.1.020 
Construção, Ampl., Reforma e Equipamentos de Unld. da Educação 
Fundamental 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações I Fonté 1573000000 I 730.000,00 
Fonte 1573000000- Royalties do Petróleo e Gás à Educação 

ÓRGÃO: 17.00-SEC. DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, AGROPECUÁRIA E REC. HfDRICOS 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.01-SEC. DE INFRAESTRUTURA, URB., AGROP. E REC. HfDRICOS 

Dotação 
Descrição 

Orçamentária 

17.01 Sec. de Infraestrutura, Urb., Agrop. e Rec. Hídricos 
1701.12.451.0035.2.137 Pavimentação em Pedra Tosca, Asfáltica e Piso lntertravado 

4.4.90.39.00 
Outros Serv. de Terceiros-

Fonte 1500000000 
Pessoa Jurídica 

Fonte 1704000000 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações Fonte 1500000000 

Fonte 1700000000 
Fonte 1701000000 
Fonte 1704000000 
Fonte 1705000000 
Fonte 1754000000 

4.4.90.61.00 Aquisição de Imóveis Fonte 1500000000 
Fonte 1704000000 

- 4.4.90.93.00 
Indenizações e 

Fonte 1500000000 
Restituições 

Fonte 1704000000 
Fonte 1500000000- Recursos Não Vinculados de Impostos 
Fonte 1704000000- Transf. da União- Royalties do Petróleo e Gás 
Fonte 1705000000- Transf. dos Estados- Royalties do Petróleo e Gás .. 
Fonte 1754000000- Recurso de Operação de Crédito 

305.000,00 

10.000,00 
350.000,00 
600.000,00 

2.992.000,00 
100.000,00 

80.000,00 
15.000.000,00 

1.000,00 
6.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

Art. 31. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a realizar suplementações e anulações das 
dotações constantes no art. 12 da presente lei. 

Art. 49. Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA DE HORIZONTE, 2 DE MARÇO DE 2022. 

lv~~er\u frannsco.~\_a~\~~torizonte 
N\UOICIP d G~ral procura or 

OABiCE: 13.061 

----------------------------;·,···~· ·:'.:·:~~-:iiW~1?~n~~';'ff:•::-r?"':·.~·., .. ; .. ,~~·:·~r-.--~-"':"'~"·~· 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certificamos para os devidos fins que a LEI No 1.475/2022, de 02 de março de 
2022, que "AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
AO VIGENTE ORÇAMENTO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDt:NCIAS" foi 
publicizada, nessa data, no átrio da Sede da Prefeitura Municipal de Horizonte 
e no átrio da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração. 

Certificamos que, conforme a decisão do ST J, em recurso especial no 010.5232 
(96/0056484/CE), não havendo no Município Imprensa Oficial ou Diário Oficial, 
a publicização de suas Leis e Atos Administrativos pode ser feita por afixação 
na Prefeitura, Câmara Municipal etc. 

E por ser esta a expressão da mais legítima verdade, datamos e assinamos a 
presente CERTIDÃO para que surta seus efeitos legais e jurídicos. 

Horizonte, Ceará, 02 de março de 2022. 

/ ~·~ •, 
. ~ ' 

/ ·'' i '! 

1 . ~Z, tfl t-1/) ,' 

I !t Att U de weira U a 

U . i Chefe de Gabinete/ 

Slo-~ (k~~ J.o rJ~v.:.~ 
U Jaime Ribeiro do Nascimento 

Secretário Municipal de Planejamento e Administração 

• 



•.. PHORR E F E.~~('!,_R A,.~-.E 
... , '\Z L~ 
~DE MÃOS DADAS COM VOCt: 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

ATIVO FINANCEIRO (ANEXO XIV 2021)- PCG (A) 172.583.241,40 

ATIVO FINANCEIRO (ANEXO XIV 2021) - PREVIDt:NCIA (B) 127.522.570,94 

SALDO ATIVO FINANCEIRO (C)=(A-B) 45.060.670,46 

PASSIVO FINANCEIRO (ANEXO XIV 2021) - PCG (D) 21.146.555,65 

PASSIVO FINANCEIRO (ANEXO XIV 2021)- PREVIDt:NCIA (E) 27.857,22 

SALDO PASSIVO FINANCEIRO (F)=( D-E) 21.118.698,43 

SUPERAVIT FINANCEIRO (G)•(C-F) 23.941.972,03 

CRÉDITO ADICIONAL 

TIPO ND DATA LEI VALOR UTILIZADO 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00169122 03/0212022 01465/21 4.276.649,00 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00173122 18/02/2022 01465/21 461.435,91 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00179/22 07/03/2022 01465/21 7.745.500,00 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00197122 12/04/2022 01465/21 100.000,00 

CRÉDITO ESPECIAL 00206122 09/05/2022 01492122 5.670.274,54 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00230122 01/07/2022 01465/22 5.592.570,00 

SALDO DISPONIVEL APÓS CRÉDITO SUPLEMENTAR 95.542,58 

c~ NETO 
Prefeito Mu,iclpal 

--------------------.; .............................. C·~~.:..:.-......... _.~ ......... ,.. ..... - .. .::· .. 
Av. Presidente Castelo Branco, n• 5100, Centro, CEP - 62880-060, CNPJ: 23.555.196/0001-86 e 3336.6040 

• • y O PrefeturadeHorizonte @ prcfe_itura.horizonte @ www.horizonte.ce.g~v.br 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00178/22, de 03 de Março de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da{o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
suplementar no valQr de R$ 767.439,00 {Setecentos e 
sessenta e sete Mll, Quatrocentos e Tr1nta e Nove 
Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
P.resente instrumento, o crédito . suplementar no valor de R$ 767.439,00 
(Setecentos e sessenta e Sete Mll} Quatrocentos e Tr1nta e Nove Reais) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária~s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ~e 17 de março de 1964, sendo : 

I -
Trinta e Nove 
com o inciso 
giscriminação 
1nstrumento. 

R$767.439,00 (Setecentos e sessenta e sete Mil~ Quatrocentos e 
Reais), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentar1as, de acordo 
III, do art.43, da Lei ~ederal nro. 4.320/64, conforme 

constante no anexo II que e parte 1ntegrante do presente 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 03 de Março de 2022 

Çf\ 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00178L22 de 03 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

05 01. 
10 122 0002 2.025 

3.3.90.39.00 
1500100200 

10 302 0010 2.032 

3.3.90.39.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atenção Especia 
lizada em saúde 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
TOTAL Fundo Municipal de saúde 

PARA: 
07 01. Fundo Municipal de Educação 

12 122 0002 2.040 Gestão e_Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educaçao 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
12 361 0014 2.045 Formação continuada dos Profissionais da 

Educação 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anul.dotação 

12 362 0017 2.055 Manutenção do Ensino Médio e cursinho Pr 
é-vestioular 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

09 01. 
13 392 0004 2.076 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de cultura e Turismo 
Realiz~ção e Divvlgaç~o de campanhas, In 
format1vos e M1d1as D1versas 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

150.000,00 

100.000,00 

250.000,00 

142.200,00 

2.940,00 

11.687' 00 

156.827,00 

196.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00178122 de 03 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL secretaria de cultura e Turismo 
PARA: 

10 01. 
27 122 0002 2.084 

3.3.90.39.00 
1500000000 

27 812 0028 2.088 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Secretaria de Esporte e Lazer 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. de 
Esporte e Lazer 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Manutenção das Ativ. e Espaços Esport1vo 
s 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 
PARA: 

15 02. 
08 243 0037 2.113 

3.3.90.39.00 
1660000000 

Fundo Municipal de Assistência social 
Desenv. das Ações de Primeira Infância n 
o SUAS - criança Feliz 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
PARA: 

16 01. 
04 122 0002 2.125 

3.3.90.40.00 
1500000000 

sec.de Segurança,cidad. ,Trâns. e Transp. 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de seg 
. , cidadania, Trânsito e Tansp. 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec.de segurança,cidad. ,Trâns. e Tran 
PARA: 

17 01. 
04 122 0002 2.133 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 
Gestão e Manut. da Sec. ae Infraestrutur 
a, urb., AgroP,ec. e Rec. Hídrico~ . 
Outros serv. ae tere. pessoa )Urldlca 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

196.000,00 

10.000,00 

30.000,00 

40.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

34.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00178122 de 03 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 03 de Março de 2022. 

MANOEL GOMES D~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

8.000,00 

67.612,00 

109.612,00 

767.439,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00178L22 de 03 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

OS 01. Fundo Municipal de saúde 
10 302 0010 2.034 Manutenção de unidade de Pronto Atendime 

nto - UPA 
3.3.90.34.00 outras desp. pessoal dec. contrat. tere. 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

07 01. 
12 361 0013 2.044 

3.3.90.30.00 
1500100100 

3.3.90.92.00 
1500100100 

12 361 0014 2.049 
3.3.90.39.00 

1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Funcionamento da Rede Púólica do Ensino 
Fundamental 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Despesas de exercícios anteriores 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Implementação do Centro de Idiomas 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0047 1.022 Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e 
ve1culos 

4.4.90.52.00 EquiP,amentos e material permanente N 

1500100100 Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 
09 02. Fundo MuniciP,al de Apoio à cultura 

13 392 0029 2.083 Realização ae Parcerias com Organizaçõe 
s da SOCIEDADE CIVIL 

3.3.50.85.00 Trans. por meio de contrato de gestão 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal de Apoio à cultura 
DE: 

10 01. 
27 811 0028 2.085 

3.3.90.32.00 
1500000000 

secretaria de Esporte e Lazer 
Apoio a Particip~ção de Atletas Locais e 
m Eventos Esport1vos 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de Impostos 

q~ MANOEL GOMES DE~~IAS NETO 

250.000,00 

250.000,00 

142.000,00 

2.940,00 

200,00 

11.687 '00 
156.827,00 

196.000,00 

196.000,00 

10.000,00 



PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00178122 de 03 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

27 812 0028 2.088 

3.3.90.32.00 
1500000000 

Manutenção das Ativ. e Espaços Esportivo 
s 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 
DE: 

15 02. Fundo Municigal de Assistência social 
08 244 0033 2.116 Bloco Proteçao social Básica - PSB 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1660000000 Transferência de Recurso do F~AS 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
DE: 

16 01. 
04 122 0044 2.126 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec.de Segurança,cidad. ,Trâns. e Transp. 
Apoio às Ações de Segurança Pública do c 
orpo de Bombeiros e ao Poaer Judiciário 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec.de segurança,cidad. ,Trâns. e Tran 
DE: 
17 01. sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 

04 122 0002 2.134 Revisão do Plano Diretor 
3.3.90.35.00 serviços de consultoria 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 
DE: 
17 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 

18 541 0023 1.061 construçãQ do Parqu~ Eço}ógico 
4.4.90.93.00 Inden1zaçoes e rest1tu1çoes 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

FARIAS NETO 
UNICIPAL 

15.000,00 

15.000,00 

40.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

42.000,00 

42.000,00 

67.612,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00178122 de 03 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 03 de Março de 2022. 

E FARIAS NETO 
UNICIPAL 

67.612,00 

767.439,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00179/22, de 07 de Março ce 2022 

Abre crédito adicional ao yigente orçamento Ça(o) 
Prefeitura Municipal de Hor1zonte , o cred1to 
suplementar no valor de R$ 7.745.500,00 (Sete Milhões 
Setecentos e Quarenta e cinco Mil, Quinhentos Reais) 
para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 7.745.500,00 (Sete 
Milhões, Setecentos e Quarenta e cinco Mil, Quinhentos Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentár1a(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$7.745.500,00 (Sete Milhões, Setecentos e Quarenta e cinco Mil, 
Quinhentos Reais), através do SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício financeiro anterior, de acordo com o inciso I, ao 
~rt.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme demonstrativo anexo, que é parte 
1ntegrante do presente Decreto. 

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 07 de Março de 2022 

~ 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00179122 de 07 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

08 01. 
04 122 0002 2.073 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

Procuradoria Geral do Municipio 
M~n~tenção da Procuradoria Geral do Muni 
c1p1o 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos. 

superav1t 

TOTAL Procuradoria Geral do Municipio 
PARA: 

09 01. 
13 392 0002 2.075 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

secretaria de cultura e Turismo 
Gestão e Manut. da secretaria de cultura 
e Turismo 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos. 

superav1t 

TOTAL Secretaria de cultura e Turismo 
PARA: 

10 01. secretaria de Esporte e Lazer 
27 122 0002 2.084 Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. de 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

3.1.90.11.00 
1500000000 

Esporte e Lazer 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos. 

superav1t 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos. 

superav1t 
3.1.91.13.00 obrigaçõesNpatronais 

1500000000 Recursos nao v1nculados de Impostos. 
superav1t 

27 812 0028 1.032 construção de Areninhas 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos. 
superav1t 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos. 

superav1t 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 

MANOEL GOMES OE~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

290.000,00 

290.000,00 

500.000,00 

500.000,00 

15.000,00 

460.000,00 

40.000,00 

2.822.000,00 

500.000,00 

3.837.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00179L22 de 07 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

12 01. sec. de Articulaçao Institucional e Poli 
04 122 0002 2.093 Gestão e Manutenção da sec. de Articulaç 

ão Institucional e Política 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos. 
superav1t 

TOTAL sec. de Articulaçao Institucional e P 
PARA: 

15 02. Fundo Municipal de Assistência social 
08 243 0037 2.113 Desenv. das Ações de Primeira Infância n 

o SUAS - criança Feliz 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 
superavit 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos. 

superav1t 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

superavit 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 
superavit 

08 244 0033 2.116 Bloco Proteção social Básica - PSB 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos. 
superav1t 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 
superavit 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1660000000 Transferência de Recurso do F~AS 

superavit 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 
superavit 

08 244 0039 2.118 Gestão do cadastro único e do Bolsa Famí 
lia - IGD PBF 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos. 

superav1t 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

superavit 

MANOEL GOMES DE FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

230.000,00 

230.000,00 

25.000,00 

2.000,00 

3.500,00 

15.000,00 

30.000,00 

35.000,00 

15.000,00 

240.000,00 

30.000,00 

70.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00179122 de 07 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

superavit 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos. 

superav1t 
Transferência de Recurso do FNAS 

superavit 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 
superavit 

3.3.90.39.00 
1500000000 

1660000000 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
PARA: 

15 03. Fundo Municipal da criança e Adolescente 
08 243 0037 2.121 Realização de Parcerias com Organizações 

da soc1edade civil (Lei 13.019/2014) 
3.3.50.43.00 subvenções sociais 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos. 
superav1t 

TOTAL Fundo Municipal da criança e Adolesce 
PARA: 
15 05. Fundo Municipal dos Dir. do Idoso 

08 241 0044 2.124 Realização de Parcerias com Organizações 
da soc1edade civil (Lei 13.019/2014) 

3.3.50.43.00 subvenções sociais 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos. 

superav1t 

TOTAL Fundo Municipal dos Dir. do Idoso 
PARA: 
19 01. controladoria Geral do Município 

04 124 0008 2.149 Manutenção das Atividades da controlador 
ia Geral do Município 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ae Impostos. 

superav1t 

TOTAL controladoria Geral do Município 

MANOEL GOMES D~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

10.000,00 

12.000,00 

25.000,00 

386.000,00 

898.500,00 

1. 210.000' 00 

1. 210. 000 '00 

700.000,00 

700.000,00 

80.000,00 

80.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00179122 de 07 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 7.745.500,00 

Horizonte, 07 de Março de 2022. 

MANOEL GOMES D~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



~PREFEITURA DE a HORI~r:t \W DE MÃOS DADA;COM VOC~ 

DEMONSTRATIVO DO SUPERA VIT FINANCEIRO 

ATNO FINANCEIRO (ANEXO XN 2021) - PCG (A) 172.583.241,40 

ATNO FINANCEIRO (ANEXO XN 2021) - PREVIDtNCIA (8) 127.522.570,94 

SALDO ATIVO FINANCEIRO (C)•(A-8) 45.060.670,46 

o. 

PASSNO FINANCEIRO (ANEXO XN 2021)- PCG ID) 21.146.555,65 

PASSNO FINANCEIRO (ANEXO XN 2021)- PREVIDtNCIA (E) 27.857,22 

. 

SALDO PASSIVO FINANCEIRO (F)=(D-E) 21.118.698 43 

SUPERÁVIT FINANCEIRO (G)•(C-F) 23.941.972,03 

CRÉDITO ADICIONAL 

TIPO NO DATA LEI VALOR UTILIZADO 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00169122 0310212022 01465121 4.276.649,00 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00173122 1810212022 01465121 461.435,91 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00179122 0710312022 01465121 7.745.500,00 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00197122 1210412022 01465121 100.000,00 

CRÉDITO ESPECIAL 00206122 0910512022 01492122 5.670.274,54 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00230122 0110712022 01465122 5.592.570,00 

SALDO DISPONIVEL APÓS CRÉDITO SUPLEMENTAR 95.542,58 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00180/22, de 10 de Março de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte o créd1to 
suplementar no valor de R$ 1.236.790,ÕO (Um Milhão, 
Duzentos e Trinta e seis Mil 1 setecentos e Noventa 
Reais) para reforço de dotação(oes) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suP.lementar no valor de R$ 1.236.790,00 (Um 
Milhão, Duzentos e Trinta e seis Mil, setecentos e Noventa Reais) para reforço 
de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$1.236.790,00 (um Milhão, Duzentos e Trinta e seis Mil, 
Setecentos e Noventa Rea1s), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de 
acordo com o inciso III, do art.43, da L~l Federal .nro. 4.320/64, conforme 
Çiscriminação constante no anexo II que e parte 1ntegrante do presente 
1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 10 de Março de 2022 

MANOEL GOMES DE ARIAS NETO 
PREFEITO MU ICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00180122 de 10 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

04 01. 
28 843 0000 2.023 

3. 2 . 90. 21. 00 
1500000000 

secretaria de Finanças 
Amortização da Dívida Contratada 
Juros so5re a dívida por contrato 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria de Finanças 
PARA: 

05 01. Fundo Municipal de Saúde 
10 122 0002 2.025 Gestão e Manutenção das Atividades Admin 

istrativa da secretaria de saúde 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3.3.90.32.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 361 0013 2.044 

3.3.90.30.00 
1500100100 

12 361 0015 1.020 

4.4.90.39.00 
1500100100 

4.4.90.51.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão eNManutenção do Fundo Municipal d 
e Educaçao 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Funcionamento da Rede Pública do Ensino 
Fundamental 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
construção, Ampl., Refor. e Equip. de un 
idades da Educ. Fundamental 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

MANOEL GOMES ~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

100.000,00 

100.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

55.000,00 

300,00 

19.000,00 

175.000,00 

415.000,00 



Ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere O DECRETO 00180122 de 10 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

07 02. 
12 361 0013 2.062 

3.3.90.30.00 
1540000000 

FUNDEB 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

17 01. sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 
04 122 0002 2.133 Gestão e Manut. da sec. ~e Infraestrutur 

a, urb., Agropec. ,e.Rec. Hídricos 
3.3.90.92.00 Despesas de exerc1c1os anter1ores 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

TOTAL Sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 10 de Março de 2022. 

~J MANOEL GOMES ~ARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

664.300,00 

410.000,00 

410.000,00 

12.490,00 

12.490,00 

1.236. 790,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00180122 de 10 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

04 01. secretaria de Finanças 
28 843 0000 2.023 Amortização da Dívida contratada 

4.6.90.71.00 Principal da dívida contratual resgatado 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de Finanças 
DE: 

05 01. Fundo Municipal de saúde 
10 301 0009 2.030 Manut. das Atividades da Atenção Primári 

a à saúde 
3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.40.00 Serv: tecnologia informação/comuryic.- PJ 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 
07 01. Fundo Municipal de Educação 

12 361 0006 1.016 Aquisição de Equipam~ntos de T.I. 
4.4.90.52.00 Equ1pamentos e mater1al permanente N 

1500100100 Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 
12 361 0014 2.050 Manutenção do Programa de Transporte Esc 

olar - PNATE 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 366 0014 2.060 Manutenção dos Programs de Jovens e Adul 
tas - EJA 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

07 02. 
12 361 0013 1.025 

4.4.90.51.00 
1500100100 

FUNDEB 
construção, Ampliação e Reforma de Escol 
as do Ensino Fundamental - FUNDEB 30% 
obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

MANOEL GOMES DE ~AS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

100.000,00 

100.000,00 

30.000,00 

20.000,00 

50.000,00 

19.000,00 

55.000,00 

300,00 

74.300,00 

590.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00180122 de 10 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

12 365 0016 1.026 construção, Ampliação e Reforma de centr 
o de Educação Infantil - FUNDEB 30% 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

TOTAL FUNDEB 
DE: 

17 01. 
04 122 0002 2.133 

4.4.90.92.00 
1500000000 

04 122 0002 2.134 
3.3.90.30.00 

1500000000 

sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 
Gestão e Manut. da Sec. ae Infraestrutur 
a, urb., Agropec. ,e.Rec. Hídricos 
Despesas de exerc1c1os anter1ores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Revisão do Plano Diretor 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 10 de Março de 2022. 

~~ 
MANOEL GOM~~ARIAS NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

210.000,00 

200.000,00 

1. 000.000 '00 

9.000,00 

3.490,00 

12.490,00 

1.236. 790,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00001/22, de 01 de Março de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da{o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte o créd1to 
suplementar no valor de R$ 700.000,00 {setecentos Mil 
Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
P.resente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 700.000,00 
(Setecentos Mil Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ~e 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$700.000,00 (Setecentos Mil ~eais), 
dotações orçamentárias, de acordo com o 1nc1so III, 
Qro. 4.320/64, conforme. discriminação constante no 
1ntegrante do presente 1nstrumento. 

através de ANULAÇÃO de 
do art.43, da Lei ~ederal 
anexo II que é parte 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 01 de Março de 2022 

MANOEL G~~~ARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00001122 de 01 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 1.001 

4.4.90.51.00 
1500000000 

Câmara Municipal de Horizonte 
construç~o~ A~pliaçãQ ~ Reforma do Prédi 
o do Leg1s1at1vo Mun1c1pal 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Câmara Municipal de Horizonte 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 01 de Março de 2022. 

MANOEL GOMES ~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

700.000,00 

700.000,00 

700.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere O DECRETO 00001122 de 01 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 
01 01. 

01 031 0001 2.001 

3.1.90.04.00 
1500000000 

Câmara Municipal de Horizonte 
Manutenção das Atividades do Poder Legis 
lativo 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.35.00 serviços de consultoria 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1500000000 Recursos não vinculados àe Impostos 

TOTAL câmara Municipal de Horizonte 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 01 de Março de 2022. o 

MANOEL GOMES DE FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

50.000,00 

200.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

200.000,00 

50.000,00 

700.000,00 

700.000,00 



ceará 
Prefcítura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00181/22, de 16 de Março de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente 
Prefeitura Municipal de Horizonte 
suplementar no valor de R$ 186.000,00 
e seis Mil Reais) para reforço 
orçamentária(s). 

orçamento qa(o) 
, o cred1to 

(Cento e oitenta 
de dotação(ões) 

. . ~ O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 186.000,00 (Cento e 
oitenta e seis Mil Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$186.000,00 (Cento e Oitenta e Seis Mil Reais), através de 
ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, ao art.43, da 
Lei FeQeral nro. 4.320/64, çonforme discriminação constante no anexo II que é 
parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 16 de Março de 2022 

MANOEL GOMES OrAs NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00181122 de 16 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

17 01. 
15 451 0007 1.050 

4.4.90.39.00 
1500000000 

Sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 
construção, Ampliação e Reforma de Equip 
amentos ur~anos 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 16 de Março de 2022. 

MANOEL GOMES ~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

186.000,00 

186.000,00 

186.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00181122 de 16 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

17 01. 
04 122 0002 2.133 

4.4.90.61.00 
1500000000 

4.4.90.93.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 
Gestão e Manut. da Sec. ae Infraestrutur 
a, Vr~. 1 AgroP,eç. ~ Rec. Hídricos 
AqUlSlÇaO ae 1move1s 
Recursos não vinculados de Impostos 

Indenizações e restituições 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 16 de Março de 2022. 

MANOEL GOMES~ARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

100.000,00 

86.000,00 

186.000,00 

186.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00183/22, de 17 de Março de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da{o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte o créd1to 
suplementar no valor de ,R$ .1.992.750,68 (um.Milhão, 
Novecentos e Noventa e Do1s Mll, Setecentos e C1nquenta 
Reais e sessenta e Oito centavos) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
pres~nte instrumento, o crédito .suplementar no valor de R$ 1.9~2.750,68 (um 
M1lhao, Novecentos e Noventa e Do1s M1l, Setecentos e C1nquenta Rea1s e sessenta 
e oito Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- ~$1.992.750,98 (um Milhão, .Novecentos e Nove~ta e Dois~Mil, 
setecentos e C1nquenta Rea1s e Sessenta e 01to centavos), atraves de ANULAÇAO de 
dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, ~o art.43, da Lei Federal 
~ro. 4.320/64, conforme. discriminação constante no anexo II que é parte 
1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 17 de Março de 2022 

MANOEL GOMESc::'f1~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00183122 de 17 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

05 01. 
10 122 0002 2.025 

3.3.90.39.00 
1500100200 

3.3.90.40.00 
1500100200 

10 301 0009 2.030 

3.3.90.39.00 
1500100200 

3.3.90.40.00 
1500100200 

1600000000 

10 302 0010 2.032 

3.3.90.39.00 
1500100200 

3.3.90.40.00 
1500100200 

10 302 0010 2.033 

3.3.90.40.00 
1500100200 

10 302 0010 2.034 

3.3.90.39.00 
1500100200 

3.3.90.40.00 
1500100200 

10 302 0010 2.035 

3.3.90.39.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
serv: tecnologia informação/comuoic.- PJ 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atenção Primari 
a à saúde 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
serv: tecnologia informação/comuoic.- PJ 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Saude 

Anul.dotação 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atenção Especia 
lizada em saúde 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Manutenção das Atividades do Hospital e 
Maternidade Venâncio Raimundo de Sousa 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Manutenção de unidade de Pronto Atend1me 
nto - UPA 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Anul.dotação 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Manutenção dos Equip. de saúde Mental- c 
APS Geral Adulto e Infantil 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

MANOEL GOMES D~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

128.830,68 

165.520,00 

121.250,00 

630.000,00 

60.650,00 

2.500,00 

89.000,00 

61.000' 00 

6.000,00 

61.000 '00 

51.000' 00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00183L22 de 17 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 
PARA: 

07 01. Fundo Municipal de Educação 
12 361 0013 2.044 Funcionamento da Rede Púólica do Ensino 

Fundamental 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anul.dotação 

12 362 0017 2.055 Manutenção do Ensino Médio e cursinho Pr 
é-vestióular 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

PARA: 
TOTAL Fundo Municipal de Educação 

17 01. 
15 451 0007 1.050 

4.4.90.39.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 
construção, Ampliação e Reforma de Equip 
amentos Urbanos 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 17 de Março de 2022. 

Q\ 

1.376.750,68 

150.000,00 

30.000,00 

180.000,00 

436.000,00 

436.000,00 

1.992.750,68 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00183122 de 17 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

05 01. 
10 122 0002 2.025 

3.3.90.35.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde 
serviços de consultoria 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

10 128 0031 2.027 capacitação continuada dos Profissionais 
dos Serviços de saúde 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 301 0009 2.030 Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

10 302 0010 2.033 Manutenção das Atividades do Hospital e 
Maternidade Venâncio Raimundo de Sousa 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 
DE: 
07 01. Fundo Municipal de Educação 

12 361 0014 2.050 Manutenção do Programa de Transporte Esc 
alar - PNATE 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

MANOEL GOMES DE F~~ NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

4.990,00 

50.000,00 

15.110,00 

4.900,00 

900.000,00 

60.650,00 

150.000,00 

40.000,00 

151.100,68 
1.376.750,68 

30.000,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00183122 de 17 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 364 0022 2.150 
3.3.90.39.00 

1500100100 

Apoio aos Estudantes universitários 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

17 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 
18 541 0023 1.061 con~t~ução do.Pqrq~e Ecológico 

4.4.90.61.00 Aqu1s1çao de 1move1s 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 17 de Março de 2022. 

MANOEL GOMES DE ~S NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

150.000,00 

180.000,00 

436.000,00 

436.000,00 

1.992.750,68 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00185/22, de 21 de Março de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
suplementar no va-lor de R$ 321.700,00 (Trezentos e 
vinte e um Mil, setecentos Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

O E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
pre~ente instrumen~o, o crédito suplementar no valor de R$ 321.700,00 (Trezentos 
e V1nte e um M1l, setecentos Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ~e 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$321.700,00 (Trezentos e vinte e um Mil, Setecentos Reais), 
através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, ~o 
art.43, ,da Lei .~ederal nro. 4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo 
II que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 21 de Março de 2022 

MANOEL GOMES DE F AS NETO 
PREFEITO MUN CIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00185122 de 21 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

03 01. 
04 122 0002 2.014 

3.3.90.14.00 
1500000000 

secret. de Planejamento e Administração 
·Gestão e Manut. aas Ativ. da sec. de Pl 
aneamento e Administração 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secret. de Planejamento e Administraç 
PARA: 

05 01. 
10 122 0002 2.025 

3.3.90.39.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
TOTAL Fundo Municipal de Saúde 

PARA: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3.3.90.39.00 
1500100100 

4.4.90.52.00 
1500100100 

12 361 0014 2.045 

3.3.90.30.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão eNManutenção do Fundo Municipal d 
e Educaçao 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
EquiP,amentos e material permanente N 

Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 
Anul.dotação 

Formação continuada dos Profissionais da 
Educação 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

07 02. 
12 361 0013 2.062 

3.3.90.30.00 
1540000000 

FUNDEB 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Anul.dotação 

MANOEL GOMES DE FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

4.000,00 

4.000,00 

40.000,00 

40.000,00 

30.000,00 

235.500,00 

1.700,00 

267.200,00 

10.500,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere O DECRETO 00185122 de 21 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL FUNDES 10.500,00 

TOTAL GERAL 321.700,00 

Horizonte, 21 de Março de 2022. 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00185122 de 21 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

03 01. 
04 128 0031 2.016 

3.3.90.14.00 
1500000000 

secret. de Planeiamento 
Form~ção e Qualificação 
serv1dores 
Diárias- civil 
Recursos não vinculados 

e Administração 
Profissional de 

de Impostos 

TOTAL secret. de Planejamento e Administraç 
DE: 
05 01. 

10 122 0002 2.025 

3.3.90.36.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 
07 01. 

12 361 0013 2.044 

3 .1. 90 .11. 00 
1500100100 

12 361 0015 1.020 

4.4.90.39.00 
1500100100 

12 364 0022 2.150 
3.3.90.39.00 

1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Funcionamento da Rede Púólica do Ensino 
Fundamental 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 
construção, Ampl., Refor. e Equip. de un 
idades da Edu c. Fundamenta 1 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Apoio aos Estudantes universitários 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

07 02. 
12 361 0013 2.062 

3.3.90.39.00 
1540000000 

FUNDEB 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUND~B 30% 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

4.000,00 

4.000,00 

40.000,00 

40.000,00 

235.500,00 

30.000,00 

1.700,00 

267.200,00 

10.500,00 



• 

ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 

TOTAL FUNDEB 

TOTAL GERAL 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00185[22 de 21 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

FONTE VALOR (R$) 

10.500,00 

321.700 '00 
Horizonte, 21 de Março de 2022. 

MANOEL GOMES :E~AS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00187/22, de 24 de Março de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
s~plementar no valor de R$ 39.270,00 (Trinta e Seis 
Mll, Duzentos e Setenta Rea1s) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

• • N O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
pr~sente instrumento, o crédito suplem~ntar no valor de R$ 36.270,00 (Trinta e 
Se1s M1l ~ Duzentos e Setenta Rea1s) para reforço de dotação(ões) 
orçamentaria(s). 

Art. 2o - Os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ~e 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$36.270,00 (Trinta e seis Mil, Duzentos e Setenta Reais), através 
de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da 
Lei FeQeral nro. 4.320/64, çonforme discriminação constante no anexo II que é 
parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 24 de Março de 2022 

. 
MANOEL GOMES DE FA IAS NETO 

PREFEITO MUNI IPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 
ANEXO I a que se refere o DECRETO 00187f22 de 24 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 
07 01. Fundo Municipal de Educação 

12 122 0002 2.040 Gestão eNManutenção do Fundo Municipal d 

3.3.90.30.00 
1500100100 

3.3.90.93.00 
1570000000 

e Educaçao 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Indenizações e restituições 
Transferencia de convênlo-União{Educaçªo 

Anu .dotaçao 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 

15.000,00 

21.270' 00 
36.270,00 

---------------------------------------------------------TOTAL GERAL 36.270,00 

Horizonte, 24 de Março de 2022. 

MANOEL GOMES O~;RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00187122 de 24 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 
07 01. 

12 122 0002 2.040 

3.3.90.40.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e~Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educaçao 
Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 365 0015 1.023 construção, Ampl. e Reforma de unid. Esc 
olas do Ens. Infantil 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1570000000 Transferência de convênio-união/Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 24 de Março de 2022. 

MANOEL GOM~ARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

15.000,00 

21.270,00 

36.270,00 

36.270,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00189/22, de 29 de Março de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
suplementar no valor de R$ 30.700,00 (Trinta Mil{ 
Setecentqs,Reais) para reforço de dotação(ÕeSJ 
orçamentar1a(s). 

• • N O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suP,lementar no valor de R$ 30.700,00 (Trinta 
Mil, setecentos Reais) para reforço ae dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$30.700,00 (Trinta Mil, Setecentos Reais), através de ANULAÇÃO de 
dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, ao art.43, da Lei Federal 
Qro. 4.320/64, conforme. discriminação constante no anexo II que é parte 
1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 29 de Março de 2022 

MANOEL GOMES DE~AS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere O DECRETO 00189122 de 29 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

07 01. Fundo Municipal de Educa~ão 
12 361 0013 2.044 Funcionamento da Rede Púólica do Ensino 

Fundamental 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

07 02. 
12 361 0013 2.062 

3.3.90.30.00 
1540000000 

FUNDEB 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDEB 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 29 de Março de 2022. 

2.700,00 

2.700,00 

28.000,00 

28.000,00 

30.700,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00189122 de 29 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

07 01. Fundo Municipal de Educação 
12 361 0014 2.049 Implementação do Centro ae Idiomas 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

07 02. 
12 367 0014 2.071 

3.3.90.39.00 
1540000000 

FUNDES 
Manutenção do Ensino de Educação Especia 
l - FUNDES 30% 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

TOTAL FUNDES 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 29 de Março de 2022. 

MANOEL GOME~\As NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

2.700,00 

2.700,00 

28.000,00 

28.000,00 

30.700,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00190/22, de 30 de Março de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
suplementar no valor de R$ 994.500,00 (Novec~ntos e 
Noventa e Quatro Mil, Quinhentos Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestorCa) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
P.resente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 994.500,00 
{Novecentos e Noventa e Quatro Mil, Quinhentos Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$994.500,00 (Novecentos e Noventa e Quatro Mil, Quinhentos 
Reais), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso 
III, âo art.43, ,da Lei .~ederal nro. 4.320/64, .conforme discriminação constante 
no anexo II que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 30 de Março de 2022 

MANOEL GOMES DECfÃkiAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00190122 de 30 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

07 02. 
12 365 0016 2.065 

4.4.90.52.00 
1540000000 

FUNDEB 
Manuteção e Desenvolvimento da Educação 
Infant1l - creches - FUNDEB 30% 
Equipamentos e material permanente 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 
1542000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAT 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

17 01. sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 
04 122 0002 2.133 Gestão e Manut. da sec. ~e Infraestrutur 

a, UrQ.~ Agropec. e Rec. Hídricos 
3.3.90.30.00 Mater1a1 de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 30 de Março de 2022. 

MANOEL GOMES~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

700.000,00 

261.000100 

961.000100 

33. 500 '00 
33.500,00 

994.500,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00190122 de 30 
de Março de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

07 02. FUNDEB 
12 361 0013 2.062 coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 

no Fundamental - FUNDEB 30% 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1542000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAT 

12 365 0016 2.065 Manuteção e Desenvolvimento da Educação 
Infant1l - creches - FUNDEB 30% 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1541000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF 

12 365 0016 2.066 Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Infantll Pré-Escola - FUNDEB 30% 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1542000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAT 

TOTAL FUNDEB 
DE: 

17 01. 
15 451 0025 2.136 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 
Manutenção de Conservação de Equipamento 
s urbanos 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 30 de Março de 2022. 

MANOEL GOMES ~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

190.000,00 

700.000,00 

71.000100 

961.000,00 

33 • 500100 
33.500,00 

994.500,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00192/22, de 01 de Abril de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
suplement~r no valor. de.R$ 2.186.405,00 (Dois Milhõ~s{ 
cento e 01tenta e Se1s M1l, Quatrocentos e C1nco Rea1s; 
para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 2.186.405,00 (Dois 
Milhões} Cento e oitenta e seis Mil, Quatrocentos e cinco Reais) para reforço de 
dotação~ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ~e 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$2.186.405 1 00 (Dois Milhões, cento e oitenta e seis Mil, 
Quatrocentos e cinco Rea1s), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de 
açordq çom g inciso III, do art.43, da L~l Federal .nro. 4.320/64, conforme 
QlSCr1m1naçao constante no anexo II que e parte 1ntegrante do presente 
1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 01 de Abril de 2022 

MANOEL GOMES ~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00192122 de 01 
de Abril de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. Gabinete do Prefeito 
04 122 0002 2.002 Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 

Prefeito 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 

04 01. 
04 122 0002 2.019 

3.3.90.40.00 
1500000000 

secretaria de Finanças 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de Fin 
anças 
serv. tecnglogia informação/comunic.- PJ 
Recursos nao v1nculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Finanças 
PARA: 

05 01. 
10 122 0002 2.025 

3.3.90.36.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

07 01. 
12 361 0014 2.045 

3.3.90.30.00 
1500100100 

12 361 0014 2.053 

3.3.90.30.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Formação continuada dos Profissionais da 
Educação 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Garantia da Aliemtação Escolar - PNAE QU 
ILOMBOLAS 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

MANOEL GOMES DE FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

100.000,00 

100.000,00 

1.009,00 

1. 009 '00 

4.500,00 

4.500,00 

7.200,00 

100,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00192122 de 01 
de Abril de 2022, autorizado pela LEI 01465121. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 364 0022 2.150 
3.3.90.39.00 

1500100100 

Apoio aos Estudantes universitários 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

PARA: 
TOTAL Fundo Municipal de Educação 

07 02. 
12 361 0013 2.064 

3.1.90.04.00 
1540107000 

3.1.90.13.00 
1540107000 

12 365 0016 2.068 

3.1.90.13.00 
1540107000 

12 367 0014 2.072 

3.1.91.13.00 
1540107000 

FUNDES 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - Fundamental I FUNDES 70% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDES-impostos 70% 

Anul.dotação 
obrigações patronais 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

Anul.dotação 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - CRECHES I FUNDES 70% 
obrigações patronais 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

Anul.dotação 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica- Ensino Especial -EEIFUNDEB 70% 
obrigações patronais 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDES 
PARA: 

09 01. 
13 392 0002 2.075 

3.3.90.08.00 
1500000000 

secretaria de cultura e Turismo 
Gestão e Manut. da secretaria de cultura 
e Turismo 

outros benef.assist.do servidor e do mil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de cultura e Turismo 
PARA: 

10 01. 
27 122 0002 2.084 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Esporte e Lazer 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. de 
Esporte e Lazer 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 

MANOEL GOMES DE FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

168.930,00 

176.230,00 

1. 000 • 000100 

199.000,00 

100.000,00 

349.000,00 

1.648.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

32.080,00 



ceará Pág: 03 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00192L22 de 01 
de Abril de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
27 812 0028 1.033 

4.4.90.39.00 
1500000000 

Çonstrução, Ampl ,Reforma e Manut. de Equ 
1pamentos de Esporte e Lazer 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 

PARA: 

17 01. sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 
04 122 0002 2.133 Gestão e Manut. da Sec. ~e Infraestrutur 

a, UrQ.~ Agropec. e Rec. Hídricos 
3.3.90.30.00 Mater1a1 de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

17 544 0024 1.055 Perfuração, Aparelhamento e Manutenção d 
e Poços Artes1anos 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
20 608 0032 2.141 ~ncentivo e Apoio ao Produtor Agropecuár 

10 
3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 01 de Abril de 2022. 

0\ 
\ J 

MANOEL GOMES DE FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

9.346,00 

41.426,00 

50.000,00 

40.000,00 

6.240,00 

57.000,00 

58.000,00 

211.240 '00 

2.186.405,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00192122 de 01 
de Abril de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. Gabinete do Prefeito 
04 122 0002 2.002 Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 

Prefeito 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 

04 01. secretaria de Finanças 
04 122 0002 2.019 Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de Fin 

anças 
3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de Finanças 
DE: 

05 01. 
10 122 0002 2.025 

3.3.90.40.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde 
serv 1 tecnologia informação/comuryic.- PJ 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3.3.90.34.00 
1500100100 

3.3.90.36.00 
1500100100 

12 361 0006 1.016 
4.4.90.52.00 

1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
outras aesp. pessoal dec. contrat. tere. 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Aquisição de Equipam~ntos de T.I. 
EqUlP,amentos e mater1al permanente N 

Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

MANOEL GOMES DE FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

100.000,00 

100.000,00 

1.009,00 

1. 009 '00 

4.500,00 

4.500,00 

4.700,00 

2.500,00 

100,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00192122 de 01 
de Abril de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 361 0014 2.051 

3.3.90.36.00 
1500100100 

~rQgrama Estudante - Estagiário do Munic 
1p10 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

07 02. 
12 361 0013 2.064 

3.1.90.11.00 
1540107000 

FUNDEB 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - Fundamental I FUNDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

TOTAL FUNDEB 
DE: 
09 01. secretaria de cultura e Turismo 

13 392 0002 2.075 Gestão e Manut. da secretaria de cultura 
e Turismo 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de cultura e Turismo 
DE: 

10 01. 
27 122 0002 2.084 

3.3.90.36.00 
1500000000 

secretaria de Esporte e Lazer 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. de 
Esporte e Lazer 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

27 811 0028 2.085 

3.3.90.33.00 
1500000000 

27 811 0028 2.087 
3.3.90.48.00 

1500000000 

Apoio a Particip~ção de Atletas Locais e 
m Eventos EsP,ort1vos 
Passagens e ~espesas com locomoção 
Recursos não vinculados de Impostos 

concessão da Bolsa - Atleta Municipal 
outros aux. finan. a pessoas físicas 
Recursos não vinculados de Impostos 

MANOEL GOMES DEc:Al~AS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

168.930,00 

176.230,00 

1. 648.000 '00 

1.648.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

15.000,00 

7.080,00 

4.001,00 

10.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00192122 de 01 
de Abril de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

27 812 0028 1.033 Çonstrução, Ampl,Reforma e Manut. de Equ 
1pamento~ de EspQrte e Lazer 

4.4.90.51.00 Obras e 1nstalaçoes 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Secretaria de Esporte e Lazer 
DE: 

17 01. 
17 544 0024 1.055 

4.4.90.51.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 
Perfuração, AP,arelhamento e Manutenção d 
e Poços Artes1anos 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

20 605 0025 1.058 construç~o, Ampliação e Refroma de Merca 
dos PubllCOS 

4.4.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

20 608 0032 2.141 ~ncentivo e Apoio ao Produtor Agropecuár 
10 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 
DE: 
17 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 

18 541 0023 1.061 con~t~ução do.P~rq~e Ecológico 
4.4.90.61.00 Aqu1s1çao de 1move1s 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 01 de Abril de 2022. 

MANOEL GOMES DE FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

5.345,00 

41.426,00 

40.000,00 

17.000,00 

58.000,00 

115.000,00 

96.240,00 

96.240,00 

2.186.405,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00195/22, de 07 de Abril de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
s~plementar no valor de R$ 9~.986,QO (Noventa c Cinco 
Mll, Novecentos e Olt~nta e Se1s Rea1s) para reforço de 
dotação(ões) orçamentaria(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

O E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 95.986,00 (Noventa e 
cinco Mi1, .Novecentos e oitenta e Seis Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentar1a(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$95.986,00 (Noventa e Cinco Mil, Novecentos e oitenta e seis 
Reais), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso 
III, âo art.43, ,da Lei .~ederal nro. 4.320/64, .conforme discriminação constante 
no anexo II que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 07 de Abril de 2022 

MANOEL GOMES DE~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00195122 de 07 
de Abril de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

03 01. 
04 122 0047 1.004 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Secret. de Planejamento e Administração 
Aquisição de Equ1pamentos, Mobiliários e 
VelCUIOS 

Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados ae Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secret. de Planejamento e Administraç 
PARA: 

04 01. 
28 843 0000 2.023 

3.2.90.21.00 
1500000000 

secretaria de Finanças 
Amortização da Dívida contratada 
Juros soore a dívida por contrato 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Finanças 
PARA: 

os 01. 
10 301 0009 2.030 

4.4.90.52.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 
Equipamentos e material permanente 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 
PARA: 

17 01. 
04 122 0002 2.133 

3.3.90.36.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 
Gestão e Manut. da Sec. ae Infraestrutur 
a, urb., AgroP,ec. e R~c. Hídricos , . 
Outros serv. ae terce1ros pessoa f1s1ca 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. rnfraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

MANOEL GOMES D 
PREFEITO 

4.200,00 

4.200,00 

65.786,00 

65.786,00 

14.000,00 

14.000,00 

12.000,00 

12.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 

TOTAL GERAL 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00195L22 de 07 
de Abril de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

FONTE VALOR (R$) 

95.986,00 

Horizonte, 07 de Abril de 2022. 

MANOEL GOMES DE~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00195122 de 07 
de Abril de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 
03 01. 

04 128 0031 2.016 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Secret. de Planeiamento e Administração 
Form~ção e Qualiticação Profissional de 
serv1dores 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

DE: 
TOTAL secret. de Planejamento e Administraç 

04 01. secretaria de Finanças 
28 843 0000 2.023 Amortização da Dívida contratada 

3.2.91.21.00 Juros soore a dívida por contrato 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de Finanças 
DE: 

05 01. 
10 301 0009 2.030 

3.3.90.30.00 
1500100200 

Fundo Municipal de Saúde 
Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 
17 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 

18 541 0023 1.061 con~t~ução do.P~rq~e Ecológico 
4.4.90.61.00 Aqu1s1çao de 1move1s 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 

MANOEL GOMES ~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

4.200,00 

4.200,00 

65.786,00 

65.786,00 

14.000,00 

14.000,00 

12.000,00 

12.000,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00195122 de 07 
de Abril de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 95.986,00 

Horizonte, 07 de Abril de 2022. 

MANOEL GOMES D~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00197/22, de 12 de Abril de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte ~ o créd1to 
suplementar no valor de R$ 100.000,00 ~cem Mil Reais) 
para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil 
Reais) para reforço ae dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, senao : 

I - R$100.000,00 (Cem Mil Reais), através do SUPERÁVIT FINANCEIRO 
apurado no Balanço Patr1monial do exercício f1nanceiro anterior, de acordo com o 
inci~o I, do.art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme demonstrativo anexo, 
que e parte 1ntegrante do presente Decreto. 

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 12 de Abril de 2022 

MANOEL GOMES ~ARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00197122 de 12 
de Abril de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

15 02. Fundo Municipal de Assistência social 
08 243 0037 2.113 Desenv. das Ações de Primeira Infância n 

o SUAS - criança Feliz 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 

1660000000 Transferencia de Recurso do FNAS 
superavit 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 12 de Abril de 2022. 

MANOEL GOMES DE~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 



~ PREFEITU~~ ~E 
~ HORI--· 'i"' ..... ~ ~'~ ~ :'. 
~DE MÃOS DADA~OM ~-~C~ 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

ATIVO FINANCEIRO (ANEXO XN 2021)- PCG (A) 

ATIVO FINANCEIRO (ANEXO XIV 2021) - PREVID~NCIA (B) 

SALDO ATIVO FINANCEIRO (C)=(A-B) 

PASSIVO FINANCEIRO (ANEXO XIV 2021)- PCG (D) 

PASSIVO FINANCEIRO (ANEXO XIV 2021) - PREVID~NCIA (E) 

SALDO PASSIVO FINANCEIRO (f)=( D-E) 

SUPERA VIT FINANCEIRO (G)=(C-F) 

CRÉDITO ADICIONAL 

TIPO NO DATA LEI 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00169/22 03/0212022 01465/21 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00173122 18/02/2022 01465/21 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00179/22 07/03/2022 01465/21 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00197/22 12/04/2022 01465/21 

CRÉDITO ESPECIAL 00206/22 09/05/2022 01492/22 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00230/22 01/07/2022 01465/22 

SALDO DISPONIVEL APÓS CRÉDITO SUPLEMENTAR 

MA EL GOMES DE F S NETO 
Prefeito Muni pai 

172.583.241 ,40 

127.522.570,94 

45.060.670,46 

21.146.555,65 

27.857,22 

21.118.698,43 

23.941.972,03 

VALOR UTILIZADO 

4.276.649,00 

461.435,91 

7.745.500,00 

100.000,00 

5.670.274,54 

5.592.570,00 

95.542,58 

----------------·:·.:·:;·····-:-::...,.,-._ -----Av. Presidente Cutelo Branco, n• 5100, Centro, CEP - 62880·060, CNPJ: 23.5!15.196/0001-86 ~ 3336.6040 

. . O Pr.elet.uradeHorizonte. · @ p_refeitura.horízonte <i}) w~w horízonte.ce.goy.bf 
~ "" ~ ' ~ ~ >-' 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00200/22, de 18 de Abril de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da{o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
s~plement~r no v~lor d~ R$ 825.690,00 (Oitoçentos e 
Vlnte e C1nco M1l, Se1scentos e Noventa Rea1s) para 
reforço de dotação{ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
P.r~sente instru~ento, o .créditQ suplementar no valor de R$ 825.690,00 
{Oltocentos e V1nte e C1nco Mll, Se1scentos e Noventa Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$825.690,00 (Oitocentos e vinte e cinco Mil, seiscentos e Noventa 
Reais), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso 
III, ~o art.43, ,da Lei }ederal nro. 4.320/64, .conforme discriminação constante 
no anexo II que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 18 de Abril de 2022 

MANOEL GOMES DE~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00200122 de 18 
de Abril de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.002 

3.3.90.33.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 
Prefeito 

Passagens e despesas com locomoção 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 

05 01. 
10 122 0002 2.025 

3.3.90.39.00 
1500100200 

10 302 0010 2.034 

3.3.50.85.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Manutenção de unidade de Pronto Atend1me 
nto - UPA 
Trans. por meio de contrato de gestão 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

07 01. 
12 361 0013 2.044 

3.3.90.39.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Funcionamento da Rede Pú5lica do Ensino 
Fundamenta 1 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
12 365 0016 2.059 Manutenção da Rede Municipal de Educação 

Infant1l - crehes 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

10 01. 
27 812 0028 2.088 

3.3.90.39.00 
1500000000 

60.000,00 

60.000,00 

10.000,00 

450.000,00 

460.000,00 

150.000,00 

100.000,00 

250.000,00 

30.000,00 



Ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00200122 de 18 
de Abril de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 
PARA: 

17 01. sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 
04 122 0002 2.133 Gestão e Manut. da Sec. ae Infraestrutur 

a, urb., AgroP,ec. e Rec. Hídrico~ . 
3.3.90.39.00 Outros serv. ae tere. pessoa ]Ur1d1ca 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 18 de Abril de 2022. 

MANOEL GOMES ~;IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

30.000,00 

25.690,00 

25.690,00 

825.690,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere O DECRETO 00200122 de 18 
de Abril de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. 
04 122 0006 1.002 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
~guisição qe Equipamentos de T.I., Mobil 
1ar1os, ve1culos, Etç. 
Equ1pamentos e mater1al P.ermanente 
Recursos não vinculados ae Impostos 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 

05 01. 
10 122 0002 2.025 

3.3.90.40.00 
1500100200 

10 302 0010 2.034 

3.3.90.34.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Manutenção de unidade de Pronto Atendime 
nto - UPA 
outras desp. pessoal dec. contrat. tere. 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3.3.90.30.00 
1500100100 

3.3.90.36.00 
1500100100 

3.3.90.40.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão eNManutenção do Fundo Municipal d 
e Educaçao 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0006 1.016 Aquisição de Equipam~ntos de T.I. 
4.4.90.52.00 EqUlP,amentos e mater1al permanente N 

1500100100 Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

60.000,00 

60.000,00 

10.000,00 

450.000,00 

460.000,00 

5.000,00 

25.000,00 

22.000,00 

14.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00200122 de 18 
de Abril de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 361 0013 1.018 
3.3.90.30.00 

1500100100 

12 361 0014 2.048 

3.3.90.40.00 
1500100100 

12 361 0014 2.049 
3.3.90.30.00 

1500100100 

Aquisição de Fardamento Escolar 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Implantaçãq ~ Manutenção de Laboratórios 
de Informat1ca 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Implementação do centro de Idiomas 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0015 1.019 construção e Reforma de Infraestrutura E 
sportiva nas Escolas 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0015 1.020 construção, Ampl., Refor. e Equip. de un 
idades da Educ. Fundamental 

4.4.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0047 1.022 Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e 
Ve1 cul os 

4.4.90.52.00 EquiP,amentos e material permanente N 

1500100100 Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

12 364 0022 2.150 Apoio aos Estudantes Universitários 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

10 01. 
27 812 0028 2.088 

3. 3. 90. 31.00 
1500000000 

secretaria de Esporte e Lazer 
Manutenção das Ativ. e Espaços Esportivo 
s 
Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de Impostos 

MANOEL GOMES DE~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

30.000,00 

8.000,00 

13.000,00 

15.000,00 

4.000,00 

56.000,00 

37.000,00 

21.000' 00 
250.000,00 

10.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00200122 de 18 
de Abril de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.32.00 Material, ºem QU serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos nao v1nculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ae Impostos 

DE: 
TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 

17 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 
18 541 0023 1.061 con~trução do.P~rq~e Ecológico 

4.4.90.61.00 Aqu1s1çao de 1move1s 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 18 de Abril de 2022. 

MANOEL GOMES D~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

10.000,00 

7.000,00 

3.000,00 

30.000,00 

25.690,00 

25.690,00 

825.690,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00202/22, de 19 de Abril de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
suP,lementar no va-lor de R$ ?.671.Ç45,00 (Dois Milhões, 
Se1scentos e Setenta e um M1l, Se1scentos e Quarenta e 
Cinco Re~i~) para reforço de dotação(ões) 
orçamentar1a(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
~tribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 2.671.645,00 (Dois 
Milhões~ seiscentos e setenta e um Mil, seiscentos e Quarenta e cinco Reais) 
para rerorço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, senao : 

I- R$2.671.645,00 (Dois Milhões, Seiscentos e Setenta e um Mil, 
seiscentos e Quarenta e cinco Reais), através de ANULAÇÃO de dotações 
orçamentárias de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 
4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do 
presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 19 de Abril de 2022 

MANOEL GOMES oJtJARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL \ 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRtDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00202122 de 19 
de Abril de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

05 01. 
10 301 0009 2.030 

3.3.90.36.00 
1600000000 

10 302 0010 2.032 

3.3.90.39.00 
1500100200 

lO 302 0010 2.033 

3.3.90.39.00 
1500100200 

10 302 0010 2.035 

3.3.90.39.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atenção Especia 
lizada em saúde 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Manutenção das Atividades do Hospital e 
Maternidade venâncio Raimundo de Sousa 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Manutenção dos Equip. de saúde Mental- c 
APS Geral Adulto e Infantil 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

07 02. 
12 361 0013 2.062 

3.3.90.30.00 
1540000000 

12 365 0016 2.065 

3.3.90.30.00 
1540000000 

FUNDEB 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 
Manuteção e Desenvolvimento da Educaçao 
Infant1l - creches - FUNDEB 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

17 01. 
04 122 0002 2.133 

3.3.90.30.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 
Gestão e Manut. da Sec. ae Infraestrutur 
a, UrQ.~ Agropec. e Rec. Hídricos 
Mater1a1 de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

MANOEL GOMES D~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

180.000,00 

270.000,00 

1.800.000,00 

50.000,00 

2.300.000,00 

12.320,00 

12.325,00 

24.645,00 

80.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00202122 de 19 
de Abril de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

15 451 0007 1.049 Ampliação, Reform9, construção e Equipam 
ento de Praças e Areas de Lazer 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 19 de Abril de 2022. 

MANOEL GOMES DE F~AS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

267.000,00 

347.000,00 

2.671.645,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00202122 de 19 
de Abril de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

05 01. Fundo Municipal de saúde 
10 301 0009 2.030 Manut. das Atividades da Atenção Primári 

a à saúde 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

10 301 0034 1.010 const., AmP.l., Ref. e Inst. Postos e Pon 
tos de AP.Oio ae Atenção Básica de Saúde 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

10 302 0010 2.034 Manutenção de unidade de Pronto Atendime 
nto - UPA 

3.3.90.34.00 outras desp. pessoal dec. contrat. tere. 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

07 02. FUNDES 
12 361 0013 1.025 construção, Ampliação e Reforma de Escol 

as do Ensino Fundamental - FUNDES 30% 
4.4.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

12 365 0016 2.066 Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Infant1l Pré-Escola - FUNDES 30% 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1540000000 Transferencias do FUNDES-impostos 30% 

TOTAL FUNDES 
DE: 

17 01. 
15 451 0035 1.062 

4.4.90.51.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 
Pavimentação em Pedra Tosca, Asfáltica e 
Piso Intertravado 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

MANOEL GOMES D~fÀRIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

180.000,00 

320.000,00 

1. 300.000' 00 

500.000,00 

2.300.000,00 

12.320,00 

12.325,00 

24.645,00 

267.000,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00202L22 de 19 
de Abril de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 
DE: 

17 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 
18 541 0023 1.061 con~trução do.P~rq~e Ecológico 

4.4.90.61.00 Aqu1s1çao de 1move1s 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 19 de Abril de 2022. 

MANOEL GOMES D~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

267.000,00 

80.000,00 

80.000,00 

2.671.645,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00203/22, de 28 de Abril de 2022 

Abre çrédito aQiçional ao yigente orçamento ga(o) 
Prefe1tura Mun1c1pal de Hor1zonte , o cred1to 
s~plementar.no valor de R$ 350.460,00 (Tre~entos e 
Clnquenta M1l, Quatrocentos e sessenta Rea1s) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

• • N O(A) g~storCa) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
pre~ente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 350.460,00 (Trezentos 
e ClnqueQt~ M1l, Quatrocentos e Sessenta Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentar1a(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, senao : 

I- R$350.460,00 (Trezentos e cinquenta Mil, Quatrocentos e sessenta 
Reais), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso 
III, ~o art.43, ,da Lei .~ederal nro. 4.320/64, .conforme discriminação constante 
no anexo II que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 28 de Abril de 2022 

MANOEL GOMES ~1RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 
ANEXO I a que se refere o DECRETO 00203122 de 28 
de Abril de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
PARA: 

os 01. 
10 301 0009 2.030 

3.3.90.36.00 
1600000000 

10 304 0012 2.038 

3.3.90.39.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à Saúde 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Manut~nção das Atividades de Vigilânc1a 
em saude 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
TOTAL Fundo Municipal de saúde 

PARA: 
07 01. 

12 122 0002 2.040 

3.3.90.30.00 
1500100100 

12 361 0013 2.044 

3.3.90.30.00 
1500100100 

12 361 0014 2.045 

3.3.90.30.00 
1500100100 

12 365 0016 2.058 

3.3.90.30.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e~Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educaçao 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Funcionamento da Rede Pública do Ensino 
Fundamenta 1 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Formação continuada dos Profissionais da 
Educação 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Manutenção da Rede Municipal de Educação 
Infant1l - Pré-Escolas 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
TOTAL Fundo Municipal de Educação 

PARA: 
09 01. 

13 392 0002 2.075 

4.4.90.52.00 
1500000000 

secretaria de cultura e Turismo 
Gestão e Manut. da secretaria de cultura 
e Turismo 

Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados ae Impostos 

Anul.dotação 

MANOEL GOMES DE F~AS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

100.000,00 

142.000,00 

242.000,00 

13.160' 00 

17.700,00 

12.100,00 

10.000,00 
52.960,00 

4.500,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00203122 de 28 
de Abril de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL secretaria de cultura e Turismo 
PARA: 
17 01. sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 

04 122 0002 2.133 Gestão e Manut. da sec. ae Infraestrutur 
a, UrQ.~ Agropec. e Rec. Hídricos 

3.3.90.30.00 Mater1a1 de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 
TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 28 de Abril de 2022. 

MANOEL GOMES c;~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

4.500,00 

51.000,00 

51.000,00 

350.460,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00203122 de 28 
de Abril de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
DE: 

05 01. 
10 301 0009 2.030 

3.3.90.30.00 
1600000000 

Fundo Municipal de saúde 
Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

10 304 0012 2.038 Manut~nção das Atividades de vigilância 
em saude 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 
07 01. Fundo Municipal de Educação 

12 361 0006 1.016 Aquisição de Equipam~ntos de T.I. 
4.4.90.52.00 Equ1pamentos e mater1al permanente N 

1500100100 Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 
12 361 0014 2.049 Implementação do centro de Idiomas 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

4.5.90.66.00 concessão de empréstimos e financiamento 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0015 1.020 Construção, Ampl., Refor. e Equip. de un 
idades da Educ. Fundamental 

4.4.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0047 1.022 Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e 
ve1culos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente N 

1500100100 Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 
12 364 0022 2.150 Apoio aos Estudantes universitários 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

100.000,00 

142.000,00 

242.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

8.860,00 

17.000,00 

6.000,00 

6.100,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 0020312~ de 28 
de Abril de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 
09 01. 

13 392 0029 2.077 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de cultura e Turismo 
Apoio e Desenvol. da Banda de Música de 
Horizonte e Demais Atividades Musicais 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de cultura e Turismo 
DE: 
17 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 

18 541 0023 1.061 con~trução do,P9rq~e Ecológico 
4.4.90.61.00 Aqu1s1çao de 1move1s 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 28 de Abril de 2022. 

MANOEL GOME~ARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

52.960,00 

2.000,00 

2.500,00 

4.500,00 

51.000' 00 

51.000 '00 
350.460,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00204/22, de 02 de Maio de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
s~plementar no v~-lor de R$ 6.087.265,16 (s~is MilhQes, 
01tenta e sete M1l{ Duzentos e sessenta e C1nco Rea1s e 
Dezessei~ ÇentavosJ para reforço de dotação(ões) 
orçamentar1a(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 6.087.265,16 (Seis 
Milhões, oitenta e sete Mil, Duzentos e sessenta e cinco Reais e Dezesseis 
centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ~e 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$6.087.265,16 (seis Milhões, oitenta e sete Mil, Duzentos e 
sessenta e cinco Reais e Dezesseis centavos), através de ANULAÇÃO de dotações 
orçamentárias de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 
4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do 
presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Ho em 02 de Maio de 2022 

MANOEL GOMES DE FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00204/22 de 02 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 
02 01. Gabinete do Prefeito 

04 122 0002 2.002 Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 
Prefeito 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 

04 01. 
04 122 0002 2.019 

3.3.90.40.00 
1500000000 

secretaria de Finanças 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de Fin 
anças 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Finanças 
PARA: 

05 01. 
10 122 0002 2.025 

3.3.90.47.00 
1500100200 

10 302 0010 2.034 

3.3.50.85.00 
1500100200 

1600000000 

10 302 0010 2.035 

3.1.90.11.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde 
obrigações tributárias e contributivas 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Manutenção de unidade de Pronto Atend1me 
nto - UPA 
Trans. por meio de contrato de gestão 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Manutenção dos Equip. de saúde Mental- c 
APS Geral Adulto e Infantil 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3 .1. 90. 04. 00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
contratação por tempo determinado 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

c~) 
Anul.dotação 

68.000,00 

68.000,00 

8.200,00 

8.200,00 

200.000,00 

450.000,00 

450.000,00 

200.000,00 

1.300.000,00 

300.000,00 



PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a gue se refere o 
de Maio de 2022, autorizado 

DECRETO 00204/22 de 02 
pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul .dotação 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anul.dotação 

12 361 0015 1.019 construção e Reforma de Infraestrutura E 
sportiva nas Escolas 

4.4.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
12 361 0015 1.020 Construção, Ampl., Refor. e Equip. de un 

idades da Edu c. Fundamenta 1 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 365 0015 1.023 

3.3.90.39.00 
1550000000 

Anul .dotação 
construção, Ampl. e Reforma de unid. Esc 
olas do Ens. Infantil 
outros serv. de tere. P,essoa jurídica 
Transferência do salário-Educação 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 
07 02. 

12 366 0014 2.070 

3.1.90.11.00 
1540107000 

3 .1. 90 .13. 00 
1540107000 

3.1.91.13.00 
1540107000 

12 367 0014 2.072 

3.3.90.08.00 
1540107000 

FUNDEB 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - EJA / FUNDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

Anul.dotação 
obrigações P,atronais 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

Anul.dotação 
obrigações P,atronais 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Anul.dotação 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica- Ensino Especial -EE/FUNDEB 70% 
outros benef.assist.do servidor e do mil 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

10 01. 
27 122 0002 2.084 

3 .1. 90. 94. 00 
1500000000 

secretaria de Esporte e Lazer 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. de 
Esporte e Lazer . 

Indenizações e restituições trabalh1stas 
Recursos não vinculados de Impostos 
~ Anul.dotação 

VALOR (R$) 

295.440,00 

8.000,00 

198.060,00 

122.200,00 

144.000,00 

1.067.700,00 

700.000,00 

20.000,00 

149.000,00 

2.000,00 

871.000,00 

4.100,00 



PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00204/22 de 02 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

27 812 0028 1.031 Ampli. e Modernização do Estádio Domingã 
o 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 33.000,00 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 
PARA: 

12 01. sec. de Articulaçao Institucional e Poli 
04 122 0002 2.093 Gestão e Manutenção da sec. de Articulaç 

ão Institucional e Política 
3.1.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

TOTAL Sec. de Articulaçao Institucional e P 
PARA: 
15 01. 

04 122 0002 2.095 

3.1.90.13.00 
1500000000 

sec. Assistência, Iguald. e Des. social 
Gestão e Manut. da Sec. de Assist. 
Igu~lda~e e Desenv 1 Social 
Oór1gaçoes patrona1s 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 

TOTAL sec. Assistência, Iguald. e Des. soei 
PARA: 

15 02. 
08 244 0033 1.040 

4.4.90.39.00 
1500000000 

Fundo Municipal de Assistência social 
Refqrma ~ ~mpliação da Rede de Proteção 
Soc1al Bas1ca -PSB 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
PARA: 

17 01. 
04 122 0002 2.133 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 
Gestão e Manut. da Sec. ae Infraestrutur 
a, urb., AgroP,ec. e Rec. Hídrico~ . 
Outros serv. ae tere. pessoa ]Urldlca 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

MANOEL GOMES DE FAR AS NETO 
PREFEITO MUNIC PAL 

37.100,00 

5.000,00 

5.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

16.000,00 

16.000,00 

60.000,00 



ceará Pág: 04 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00204/22 de 02 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
15 451 0007 1.050 construção, Ampliação e Reforma de Equip 

amentos urbanos 
4.4.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

15 451 0025 2.136 Manutenção de conservação de Equipamento 
s urbanos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
15 451 0035 1.062 Pavimentação em Pedra Tosca, Asfáltica e 

Piso Intertravado 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1700000000 outros convênios da união 
Anul.dotação 

18 542 0024 1.057 Recuper~ção de çentro de Triagem e Colet 
a selet1va do L1xo 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 
20 608 0032 2.141 +ncentivo e Apoio ao Produtor Agropecuár 

10 d . f' . 3.3.90.36.00 outros serv. e terce1ros pessoa 1s1ca 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 
PARA: 

19 01. 
04 124 0008 2.149 

3.3.90.39.00 
1500000000 

ccntroladoria Geral do Município 
Manutenção das Atividades da controlador 
ia Geral do Município 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL controladoria Geral do Município 

MANOEL ~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

50.000,00 

80.000,00 

100.000,00 

2.160.265,16 

170.000,00 

29.000,00 

2.649.265,16 

15.000,00 

15.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 

TOTAL GERAL 

ANEXO I a gue se refere o 
de Maio de 2022, autorizado 

FONTE 

MANOEL GOMES DE FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Pág: 05 

DECRETO 00204/22 de 02 
pela LEI 01465/21. 

VALOR (R$) 

6.087.265,16 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00204/22 de 02 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. Gabinete do Prefeito 
04 122 0002 2.003 Manutenção do Gabinete do vice-Prefeito 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ae Impostos 

04 122 0008 2.004 Ações de cooperação Técnica e Finan. c/ 
Entes Públicos e Privados 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

04 131 0004 2.006 Ma~utenção das Atividades da ouvidoria M 
un1c1pal 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

22 661 0045 1.003 Provimento de Infraestrutura para Parque 
Industriais e IDStal .de Shopping Center 

4.4.90.51.00 obras e 1nstalaçoes 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

22 661 0045 2.008 Apoio aos Projetos Produtivos 
3.3.90.39.00 outros serv. ae tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 
04 01. secretaria de Finanças 

04 122 0002 2.019 Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de Fin 
anças f'. 3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa 1s1ca 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de Finanças 
DE: 
05 01. Fundo Municipal de saúde . 

10 302 0010 2.034 Manutenção de unidade de Pronto Atend1me 
nto - UPA 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500100200 Receita de to e Trans. - Saúde 

25.000,00 

14.000,00 

7.000,00 

15.000,00 

7.000,00 

68.000,00 

8.200,00 

8.200,00 

200.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00204/22 de 02 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.34.00 
1500100200 

1600000000 

outras desp. pessoal dec. contrat. tere. 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Transferência sus Bloco de manutenção 
10 302 0036 2.036 Manutenção da ParticiP,ação do Município 

no Consorcio Público ae Saúde 
3.1.71.70.00 Rateio p/ particip. em consórcio,P.úblico 

1500100200 Rece1ta âe Imposto e Trans. - Sauae 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 
07 01. 

12 122 0002 2.040 

3.1.90.11.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e~Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educaçao 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0013 2.044 Funcionamento da Rede Pública do Ensino 
Fundamental 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0014 2.049 Implementação do centro de Idiomas 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 365 0016 2.058 Manutenção da Rede Municipal de Educação 
Infant1l - Pré-fscolas 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1550000000 Transferência do salário-Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 
07 02. 

12 361 0013 2.064 

3 .1. 90 .11. 00 
1540107000 

12 365 0016 1.026 

4.4.90.51.00 
1500100100 

FUNDEB . . N 

Remuneração dos Profiss1ona1s da Educaça 
o Básica - Fundamental I FUNDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

construção, Ampliação e Reforma de centr 
o de Educação Infantil - FUNDES 30% 
obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

450.000,00 

450.000,00 

200.000,00 

1. 300. 000' 00 

300.000,00 

20.260,00 

8.000,00 

144.000,00 

472.260,00 

869.000,00 

300.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00204/22 de 02 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 365 0016 2.066 Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Infantll Pré-Escola - FUNDEB 30% 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 365 0016 2.067 Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - Pré-Escolar / FUNDEB 70% 

3.1.91.13.00 obrigações patronais 
1540107000 Transferências do FUNDES-impostos 70% 

TOTAL FUNDEB 
DE: 
10 01. secretaria de Esporte e Lazer 

27 122 0002 2.084 Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. de 
Esporte e Lazer 

3.3.90.34.00 outras desg. pessoal dec. contrat. tere. 
1500000000 Recursos nao vinculados de Impostos 

27 811 0028 2.085 Apoio a Particip~ção de Atletas Locais e 
m Eventos Esport1vos 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos não vinculados ae Impostos 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

27 811 0028 2.086 Apoio ao Esporte de Alto Rendimento/Amad 
or e Educacional 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos não vinculados ae Impostos 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

27 811 0028 2.087 Concessão da Bolsa - Atleta Municipal 
3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

27 812 0028 1.033 çonstrução, Ampl ,Reforma e Manut. de Equ 
1pa~eQtQS de çsgorte e Lazer 

4.4.90.61.00 Aqu1s1çao de 1move1s 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

MANOEL GOMES DE F 
PREFEITO MUN 

295.440,00 

2.000,00 

1.466.440,00 

4.100,00 

1.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

1.000,00 

4.000,00 

3.000,00 

6.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 04 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00204/22 de 02 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

27 812 0028 2.088 

3.3.90.31.00 
1500000000 

Manutenção das Ativ. e Espaços Esportivo 
s 
Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 
DE: 

12 01. sec. de Articulaçao Institucional e Poli 
04 122 0002 2.093 Gestão e Manutenção da sec. de Articulaç 

ão Institucional e Política 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 

1500000000 Recursos não vinculados ae Impostos 

TOTAL sec. de Articulaçao Institucional e P 
DE: 

15 01. 
04 122 0002 2.095 

3.1.90.11.00 
1500000000 

sec. Assistência, Iguald. e Des. social 
Gestão e Manut. da Sec. de Assist. 
Igualdade e Desenv. social 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Assistência, Iguald. e Des. soei 
DE: 

15 02. 
08 244 0033 1.039 

4.4.90.51.00 
1500000000 

Fundo Municipal de Assistência social 
construção do centro de Referência da As 
sistênc1a social - CRAS 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
DE: 

17 01. 
04 122 0002 2.133 

3.3.90.30.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 
Gestão e Manut. da Sec. ae Infraestrutur 
a, ur~.~ Agropec. e Rec. Hídricos 
Mater1a1 de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

' MANOEL GOMES DE ARIAS NETO 
PREFEITO MU ICIPAL 

2.000,00 

1.000,00 

37.100,00 

5.000,00 

5.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

16.000,00 

16.000,00 

50.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 05 

ANEXO II a 
de Maio de 

gue se refere o DECRETO 00204/22 de 02 
2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

04 122 0002 2.134 
3.3.90.35.00 

1500000000 

Revisão do Plano Diretor 
serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de Impostos 

15 451 0035 1.062 P~vimentação em Pedra Tosca, Asfáltica e 
P1so Intertravado 

4.4.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

15 451 0035 2.137 P~vimentação em Pedra Tosca, Asfáltica e 
Plso Intertravado em Ruas 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
1700000000 outros convênios da união 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 
DE: 
17 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 

18 541 0023 1.061 con~trução do.P~rq~e Ecológico 
4.4.90.61.00 Aqu1s1çao de 1move1s 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.93.00 Indenizações e restituições 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 
DE: 
19 01. controladoria Geral do Município 

04 124 0008 2.149 Manutenção das Atividades da controlador 
ia Geral do Município 

3.3.90.35.00 serviços de consultoria 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL controladoria Geral do Município 

50.000,00 

93.556,12 

76.443,88 

2.160.265,16 

2.430.265,16 

139.000' 00 

80.000,00 

219.000,00 

15.000,00 

15.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 

TOTAL GERAL 

ANEXO II a gue se refere o 
de Maio de 2022, autorizado 

FONTE 

Horizonte, 02 de Maio de 2022. 

MANOEL GOME~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Pág: 06 

DECRETO 00204/22 de 02 
pela LEI 01465/21. 

VALOR (R$) 

6.087.265,16 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 0020S/22, de OS de Maio de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
supleme~tar.no valor de R$ ~16.200,00 (Trezentos e 
Dezesse1s M1l, Duzentos Rea1s) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 0146S/21 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 316.200,00 (Trezentos 
e Dezesseis Mil, Duzentos Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentaria(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$316.200,00 (Trezentos e Dezesseis Mil, Duzentos Reais), através 
de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, d~ 
Lei Federal nro. 4.320/64, çonforme discriminação constante no anexo II que e 
parte integrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em OS de Maio de 2022 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00205/22 de 05 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
PARA: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3.3.90.30.00 
1500100100 

12 365 0015 1.023 

3.3.90.39.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
construção, Ampl. e Reforma de unid. Esc 
olas do Ens. Infantil 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

PARA: 
TOTAL Fundo Municipal de Educação 

10 01. 
27 812 0028 2.088 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Secretaria de Esporte e Lazer 
Manutenção das Ativ. e Espaços Esportivo 
s 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 

PARA: 

17 01. 
15 451 0007 1.050 

4.4.90.39.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 
construção, Ampliação e Reforma de Equip 
amentos urbanos 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 

10.000,00 

50.000,00 

60.000,00 

6.200,00 

6.200,00 

250.000,00 

250.000,00 

316.200,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00205/22 de 05 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Horizonte, 05 de Maio de 2022. 

MANOEL GO~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00205/22 de 05 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
DE: 

07 01. 
12 361 0014 2.049 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 361 0014 2.052 

Fundo Municipal de Educação 
Implementação do centro de Idiomas 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Promoção de Eventos cívicos e comemorati 
vos V1nculados ao Ensino 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

DE: 
TOTAL Fundo Municipal de Educação 

10 01. secretaria de Esporte e Lazer 
27 812 0028 2.088 Manutenção das Ativ. e Espaços Esportivo 

s 
3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Secretaria de Esporte e Lazer 
DE: 

17 01. 
15 451 0035 1.062 

4.4.90.51.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 
Pavimentação em Pedra Tosca, Asfáltica e 
Piso Intertravado 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 

Horizon 

MANOEL GOMES DE 
PREFEITO M 

2022. 

10.000,00 

50.000,00 

60.000,00 

6.200,00 

6.200,00 

250.000,00 

250.000,00 

316.200,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00206/22, de 09 de Maio de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o credito espec1al 
no valor de R$ 5.670.274,54 (Cinco Milhões, seiscentos 
e Setenta Mil, Duzentos e Setenta e Quatro Reais e 
cinquenta e Quatro centavos) para o fim que indica. 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01492/22 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente in~trumento, o créditQ especial no valor de R$ 5.670:274,54 (Cinco 
Milhões, se1scentos e setenta Mll, Duzentos e setenta e Quatro Rea1s e Clnquenta 
e Quatro centavos) para o fim que indica. 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ~e 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$5.670.274,54 (Çinco Milhões, seiscentos e Setent~ Mil, DuzeQtos 
e Setenta e Quatro Rea1s e C1nquenta e Quatro Centavos), atraves do SUPERAVIT 
FINANCEIRO apurado no Balanço Patrimonial do exercício f1nanceiro anterior, de 
acordo com o inciso I, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme 
demonstrativo anexo, que é parte integrante do presente Decreto. 

Art. 2o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 09 de Maio de 2022 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO ESPECIAL 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00206/22 de 09 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01492/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

DE: 

07 02. 
12 361 0013 2.062 

3.3.90.32.00 
2541000000 

12 361 0013 2.064 

3.1.90.04.00 
2540107000 

3 .1. 90 .11. 00 
2540107000 

3.1.91.13.00 
2540107000 

12 365 0016 2.067 

3 .1. 90. 04. 00 
2540107000 

3.1.90.11.00 
2540107000 

3.1.91.13.00 
2540107000 

12 365 0016 2.068 

3 .1. 90 .11. 00 
2540107000 

FUNDEB 
Coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Transf. do FUNDEB 30%-Comple. Unlão:VAAF 

SuP,eravlt 
Remuneração dos Profissionais aa Educaçã 
o Básica - Fundamental I FUNDEB 70% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDEB-impostos 7Q% 

superav1t 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB-impostos 7Q% 

superav1t 
obrigações P,atronais 
Transferências do FUNDEB-impostos 7Q% 

SuP,eravlt 
Remuneração dos Profissionais aa Educaçã 
o Básica - Pré-Escolar / FUNDEB 70% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDEB-impostos 7Q% 

superav1t 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB-impostos 7Q% 

superav1t 
obrigações P,atronais 
Transferências do FUNDEB-impostos 7Q% 

SuP,eravlt 
Remuneração dos Profissionais aa Educaçã 
o Básica - CRECHES / FUNDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB-impostos 7Q% 

superav1t 

TOTAL FUNDEB 
DE: 
10 01. 

27 812 0028 2.151 

3.3.50.41.00 
2500000000 

secretaria de Esporte e Lazer 
Promoção e Apoio ao Desenvolvimento do 
Desporto 
contribuições 
Recursos não vinculados de Impostos. 

MANOEL GOMES -oE 
PREFEITO MUN 

superav1t 

VALOR (R$) 

200.000,00 

140.000,00 

3.000.000,00 

530.000,00 

150.000,00 

700.000,00 

160.000,00 

90.274,54 

4.970.274,54 

700.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a 
de Maio de 

gue se refere o DECRETO 00206/22 de 09 
2022, autorizado pela LEI 01492/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 700.000,00 

TOTAL GERAL 5.670.274,54 

Horizonte, 09 de Maio de 2022. 



LEI No 1.492, 3 DE MAIO DE 2022. 

AUTORIZA A ABERTURA DE CR~DITO ADICIONAL ESPECIAL 
AO VIGENTE ORÇAMENTO FISCAL DÁ OUTRAS 
PROVID@NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE HORIZONTE faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, nos termos do art. 83 da Lei 
Orgânica do Município, sanciona a seguinte Lei: 

Art. lll. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal abrir Crédito Adicional Especial ao vigente Orçamento 
Fiscal no valor de R$ 5.670.274,54 (cinco milhões, seiscentos e setenta mil, duzentos e setenta e quatro reais e 
cinquenta e quatro centavos), na forma que indica a seguir: 

ÓRGÃO: 07.00- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA· 07 02- F U N DE B . 

Dotação 
Descrição 

Orçamentária 

07.02 FUNDES 

12 Educação 

361 Ensino Fundamental 

0013 Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

0702.12.361.0013.2.062 
Coordenação e Manutenção da Rede de Ensino Fundamental - FUNDES 
30% 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

3.3.90.32.00 
Material, Bem ou Serviço I Fonte 2115000000 l 200.000,00 
para Distr. Gratuita 

Fonte 2115000000- Transferências do FUNDEB 30%- VAAF 

0702.12.361.0013.2.064 
Remuneração dos Profissionais da Educação Básica - Fundamental I 
FUNDES 70% 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 

3.1.90.04.00 
Contratação por Tempo 

Fonte 2112000000 
140.000,00 

Determinado 

3.1.90.11.00 
Vencimentos e Vantagens 

Fonte 2112000000 3.000.000,00 
Fixas - Pessoal Civil 

3.1.91.00.00 
Aplicações Diretas Decorrentes de Operação entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integrantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais Fonte 2112000000 530.000,00 

Fonte 2112000000 - Transferências do FUNDEB - Impostos 70% 

Dotação 
Descrição 

Orçamentária 

07.02 FUNDES 

·12 Educação 

365 Educação Infantil 
1---

Desenvolvimento da Educação Infantil 0016 .,--..... 

.~···· ... .o;.~"·""· 1 . --- ·.\. ·'i\ .~. ' .... ., <'f,,.' \ 
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0702.12.365.0016.2.067 
Remuneração dos Profissionais da Educação Básica - Pré-Escola I 
FUNDES 70% -· 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 
3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 

3.1.90.04.00 
Contratação por Tempo 

Fonte 2112000000 
150.000,00 

Determinado 

3.1.90.11.00 
Vencimentos e Vantagens 

Fonte 2112000000 700.000,00 
Fixas - Pessoal Civil 

3.1.91.00.00 
Aplicações Diretas Decorrentes de Operação entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integrantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais Fonte 2112000000 160.000,00 
Fonte 2112000000 -Transferências do FUNDEB - Impostos 70% 

Dotação 
Descrição 

Orçamentária 
07.02 FUNDES 

12 Educação 
365 Educação Infantil 

0016 Desenvolvimento da Educação Infantil 

0702.12.365.0016.2.068 
Remuneração dos Profissionais da Educação Básica- Creches I FUNDES 
70% 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.90.00.00 Aplícações Diretas 

3.1.90.11.00 
Vencimentos e Vantagens I Fonte 2112000000 j 90.274,54 
Fixas - Pessoal Civil 

Fonte 2112000000 -Transferências do FUNDEB -Impostos 70% 

ÓRGAO: 10.00- SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.01- SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

Dotação 
Descrição 

Orçamentária 
10.01 Secretaria de Esporte e lazer 

27 Desporto e lazer 

811 Desporto de Rendimento 
0028 Esporte e lazer para a População 

1001.27.811.0028.2.151 Promoção e Apoio ao Desenvolvimento do Desporto 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 
3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins lucrativos 
3.3.50.41.00 Contribuições . r Fonte 2500000000 I 700.000,00 

Fonte 2500000000 - Recursos não vinculados de impostos 

Art. 211. A fonte de recurso compensatória para a abertura do Crédito Adicional Especial objeto do art. 12. desta lei, 
em atendimento ao disposto no art. 167, V, da Constituição da República de 1988, o SUPERAVIT FINANCEIRO, na forma 
do disposto no art. 43, § 12. I ~a lei n°4.320/1964. 

Art. 32. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a realizar suplementações e anulações das dotações constantes 
no art. 12 da presente lei. 

'.' :.,<_1 ' .. 



Art. 4!!. Esta lei entra em vigor da data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA DE HORIZONTE, 3 DE MAIO DE 2022. 

-----------------------· ... ···-" 
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r· P R E F E I TU R A D E .... H~·~;;~·~.·.·~.·~.:·-;\ . , 
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~ DF MÃOS DAD~.S~OM ~OCÊ 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certificamos para os devidos fins que a LEI MUNICIPAL No 1.492/2022, de 03 
de maio de 2022, que "AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL AO VIGENTE ORÇAMENTO FISCAL E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS" foi publicizada, nessa data, no átrio da Sede da Prefeitura e 
no átrio da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração. 

Certificamos que, conforme a decisão do ST J, em recurso especial no 010.5232 
(96/0056484/CE), não havendo no Município Imprensa Oficial ou Diário Oficial, 
a publicização de suas Leis e Atos Administrativos pode ser feita por afixação 
na Prefeitura, Câmara Municipal etc. 

E por ser esta a expressão da mais legítima verdade, datamos e assinamos a 
presente CERTIDÃO para que surta seus efeitos legais e jurídicos. 

Horizonte, Ceará, 03 de maio de 2022 . 
. ~ 

l . 11 IÍ I ' ~ ·'11/l 

l · /," ~- it fp4, LI ._ ~ ~i~ de 1tL~~~ 
. ) · Chefe de Gabinete 
v I 

I 
\ 

~ ~!..:-o (k .;, . ., ~ ~ Ç1 
() Jaime Ribeiro do Nascimento V\, 

Secretário Municipal de Planejamento e Administração 



DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

ATIVO FINANCEIRO (ANEXO XIV 2021)- PCG (A) 172.583.241 ,40 

ATIVO FINANCEIRO (ANEXO XIV 2021)- PREVID~NCIA (B) 127.522.570,94 

SALDO ATIVO FINANCEIRO (C)=(A-B) 45.060.670,46 

PASSIVO FINANCEIRO (ANEXO XIV 2021)- PCG (D) 21.146.555,65 

PASSIVO FINANCEIRO (ANEXO XIV 2021)- PREVID~NCIA (E) 27.857,22 

SALDO PASSIVO FINANCEIRO (F)=lD·E) 21.118.698,43 

SUPERÁVIT FINANCEIRO (G)=(C·F) 23.941.972,03 

CRÉDITO ADICIONAL 

TIPO NO DATA LEI VALOR UTILIZADO 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00169122 03/0212022 01465/21 4.276.649,00 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00173122 18/0212022 01465/21 461.435,91 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00179122 07/03/2022 01465/21 7.745.500,00 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00197122 12/04/2022 01465/21 100.000,00 

CRÉDITO ESPECIAL 00206122 09/05/2022 01492122 5.670.27 4,54 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00230122 01/07/2022 01465/22 5.592.570,00 

SALDO DISPONIVEL APÓS CRÉDITO SUPLEMENTAR 95.542,58 

MANOCDJiNETO Prefeito M~~;.:-1 

Av. Presidente Cutelo Branco, n• 5100, Centro, CEP - 62880-060, CNPJ: 23.555.196/0001-86 Q) 3336.6040 

i·N: .• . ··r . ·,.: , ~O PrefeluradeHo~Ízonte , :G) prefeitura.horizonte,.;, @ "(,.~.;.· h'orizonte.ce gov.br .. , . · 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00207/22, de 10 de Maio de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte o créd1to 
suplementar no v9lor de R$ 277.175,QÓ (Duz~ntos e 
setenta e Sete M1lt cento e setenta e C1nco Rea1s) para 
reforço de dotação ões) orçamentária(s). 

. . ~ O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, .o crédito suplementar no v9lor de R$ 277.175,00 (Duzentos 
e Setenta e Sete M1l, cento e Setenta e C1nco Rea1s) para reforço de 
dotação(ões) orçamentár1a(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$277.175,00 (Duzentos e Setenta e sete Mil, cento e setenta e 
cinco Reais), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o 
inciso III, do art.43, dg Lei federal nro. 4.320/64, .conforme discriminação 
constante no anexo II que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 10 de Maio de 2022 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 
ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00207/22 de 10 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 
04 01. 

28 843 0000 2.023 
3.2.90.21.00 

1500000000 

secretaria de Finanças 
Amortiza~ão da Dívida contratada 
Juros so5re a dívida por contrato 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Finanças 
PARA: 
05 01. Fundo Municipal de saúde 

10 301 0034 1.010 const., Ampl., Ref. e Inst. Postos e Pon 
tos de Apoio de Atenção Básica de saúde 

4.4.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
10 302 0010 2.035 Manutenção dos Equip. de Saúde Mental- c 

APS Geral Adulto e Infantil 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 
Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

4.4.90.52.00 
1500100100 

12 365 0015 1.023 

3.3.90.39.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
EquiP,amentos e material permanente N 

Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 
Anul.dotação 

construção, Ampl. e Reforma de unid. Esc 
alas do Ens. Infantil 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

10 01. 
27 122 0002 2.084 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Esporte e Lazer 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. de 
Esporte e Lazer 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

VALOR (R$) 

83.675,00 

83.675,00 

122.000,00 

5.000,00 

127.000,00 

4.500,00 

50.000,00 

54.500,00 

12.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Fág: 02 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00207/22 de 10 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 12.000,00 

TOTAL GERAL 277.175,00 

Horizonte, 10 de Maio de 2022. 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00207/22 de 10 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

DE: 
04 01. secretaria de Finanças 

28 843 0000 2.023 Amortização da Dívida contratada 
3.2.91.21.00 Juros soBre a dívida por contrato 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de Finanças 
DE: 

os 01. 
10 122 0047 1.008 

4.4.90.52.00 
1500100200 

10 302 0010 2.035 

3.3.90.36.00 
1600000000 

Fundo Municipal de Saúde 
Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e 
Ve1culos 

EquiP,amentos e material permanente 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

Manutenção dos Equip. de saúde Mental- c 
APS Geral Adulto e Infantil 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferência sus Bloco de manutenção 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

07 01. 
12 361 0014 2.045 

3.3.90.39.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Formação continuada dos Profissionais da 
Educação 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

07 02. 
12 365 0016 2.066 

3.3.90.39.00 
1500100100 

FUNDES 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Infant1l Pré-Escola - FUNDEB 30% 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL FUNDES 

ARIAS NETO 
NICIPAL 

VALOR (R$) 

83.675,00 

83.675,00 

122.000,00 

5.000,00 

127.000,00 

4.500,00 

4.500,00 

50.000,00 

50.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00207/22 de 10 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

10 01. secretaria de Esporte e Lazer 
27 812 0028 2.088 Manutenção das Ativ. e Espaços Esportivo 

s 
3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 10 de Maio de 2022. 

12.000,00 

12.000,00 

277.175,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00209/22, de 13 de Maio de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da{o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
suplementar no valor de R$ 155.000,00 (Cento e 
cinquenta e cinco Mil Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumentQ~ o çrédito SUP-lementar no valor de R$ 155.000 1 00 (Cento e 
C1nquenta e C1nco M1 1 Rea1s) para reforço de dotação(ões) orçamentár1a(s). 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$155.000,00 (Cento e cinquenta e cinco Mil Reais), através de 
ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, ao art.43, da 
Lei FeQeral nro. 4.320/64, çonforme discriminação constante no anexo II que é 
parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

rizonte, em 13 de Maio de 2022 

M NOEL GOMES DE 
PREFEITO M 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00209/22 de 13 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 
PARA: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3.3.90.30.00 
1500100100 

12 361 0014 2.050 

3.3.90.30.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Manutenção do Programa de Transporte Esc 
alar - PNATE 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

09 01. 
13 392 0029 2.079 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de cultura e Turismo 
Manut. das Atividades e Espaços culturai 
s 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de cultura e Turismo 
PARA: 

10 01. 
27 812 0028 2.088 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Esporte e Lazer 
Manutenção das Ativ. e Espaços Esportivo 

Õutros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 
PARA: 

17 01. 
04 122 0002 2.133 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 
Gestão e Manut. da sec. ~e Infraestrutur 
a, urb., AgroP,ec. e Rec. Hídrico~ . 
outros serv. ~e tere. pessoa ]Ur1d1ca 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

VALOR (R$) 

25.000,00 

30.000,00 

55.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

40.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00209/22 de 13 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 13 de Maio de 2022. 

~ MANOEL ~ FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

40.000,00 

155.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00209/22 de 13 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

07 01. 
12 361 0014 2.051 

3.3.90.36.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
~rqgrama Estudante - Estagiário do Munic 
1p10 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 
09 01. secretaria de cultura e Turismo 

13 392 0029 1.027 Ag~isição de Acervo para Bibliotecas Pú 
b TlCas 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ~e Impostos 

TOTAL secretaria de cultura e Turismo 
DE: 

10 01. 
27 122 0002 2.084 

3.3.90.33.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

27 811 0028 2.086 

3.3.90.32.00 
1500000000 

3.3.90.33.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Esporte e Lazer 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. de 
Esporte e Lazer 

Passagens e despesas com locomoção 
Recursos não vinculados de Impostos 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 
Apoio ao Esporte de Alto Rendimento/Amad 
or e Educacional 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados ae Impostos 

Passagens e despesas com locomoção 
Recursos não vinculados de Impostos 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

55.000,00 

55.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

3.500,00 

2.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

2.000,00 

1 500,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00209/22 de 13 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
27 811 0028 2.087 

3.3.90.48.00 
1500000000 

concessão da Bolsa - Atleta Municipal 
outros aux. finan. a pessoas físicas 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 
DE: 

17 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 
18 541 0023 1.061 con~trução do.P~rq~e Ecológico 

4.4.90.61.00 Aqu1s1çao de 1move1s 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 
TOTAL GERAL 

Horizonte, 13 de Maio de 2022. 

6.000,00 

30.000,00 

40.000,00 

40.000,00 

155.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00210/22, de 17 de Maio de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
suplementar nQ vaiQr de R$ 563.430,0Q (Quinhentos e 
sessenta e Tres M1l, Quatrocentos e Tr1nta Reais) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
P.resente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 563.430,00 
{Quinhentos e Sessenta e Três Mil, Quatrocentos e Trinta Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, senao : 

I- R$563.430,00 (Quinhentos e sessenta e Três Mil, Quatrocentos e 
Trinta Reais), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o 
inciso III, ao art.43, d~ Lei federal nro. 4.320/64, .conforme discriminação 
constante no anexo II que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 17 de Maio de 2022 

MANOEL 
PRE 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00210/22 de 17 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

05 01. 
10 122 0002 2.025 

3.3.90.39.00 
1500100200 

Fundo Municipal de Saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
10 302 0010 2.032 Manut. das Atividades da Atenção Especia 

lizada em saúde 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 
Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 
PARA: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3.1.90.92.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
Despesas de exercícios anteriores 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul .dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

08 01. 
28 846 0000 2.074 

3.1.90.91.00 
1500000000 

Procuradoria Geral do MuniciP,io 
cumprimentq d~ ~eQtenças Judiciais 
sentenças ]Ud1c1a1s 
Recursos nao vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 
PARA: 
11 01. 

09 122 0002 2.090 

3.3.90.47.00 
1802000000 

Fundo Municipal da seguridade social 
contribuição P./O PASEP - 1% da Receita d 
e Rendimento ae Aglicação Financeira 
obrigações tributárias e contributivas 
Recurso vinculado ao RPPS-Taxa de admini 

Anul.dotação 

MANOEL ~ARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

4.000,00 

26.000,00 

30.000,00 

2.430,00 

103.000,00 

105.430,00 

75.000,00 

75.000,00 

154.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00210/22 de 17 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal da seguridade social 
PARA: 

16 01. 
04 122 0044 2.127 

4.4.90.52.00 
1500000000 

sec.de Segurança,cidad. ,Trâns. e Transp. 
Manutenção das Atividades da Guarda Muni 
c i pa 1 
Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados ~e Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec.de Segurança,cidad. ,Trâns. e Tran 
PARA: 

17 01. 
15 451 0007 1.049 

4.4.90.51.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 
Ampliação, Reform~, construção e Equipam 
ento de Praças e Areas de Lazer 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 17 de Maio de 2022. 

154.000,00 

159.000,00 

159.000,00 

40.000,00 

40.000,00 

563.430,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00210/22 de 17 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

DE: 

05 01. 
10 122 0002 2.025 

3.3.90.93.00 
1500100200 

10 302 0010 2.032 

3.3.90.36.00 
1600000000 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da Secretaria de saúde 
Indenizações e restituições 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Manut. das Atividades da Atenção Especia 
lizada em saúde 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferência sus Bloco de manutenção 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3.3.90.36.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão eNManutenção do Fundo Municipal d 
e Educaçao 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0013 2.044 Funcionamento da Rede Pública do Ensino 
Fundamental 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

4.4.90.52.00 EquiP,amentos e material permanente N 

1500100100 Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

12 361 0014 2.048 

3.3.90.30.00 
1500100100 

3.3.90.40.00 
1500100100 

12 361 0014 2.049 
3.3.90.30.00 

1500100100 

Implantaçãq ~ Manutenção de Laboratórios 
de Informat1ca 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Implementação do centro de Idiomas 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

VALOR (R$) 

4.000,00 

26.000,00 

30.000,00 

2.430,00 

3.000,00 

7.000,00 

3.000,00 

5.000,00 

5.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00210/22 de 17 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 361 0015 1.019 

4. 4. 90. 51. 00 
1500100100 

12 365 0015 1.023 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

construção e Reforma de Infraestrutura E 
sportiva nas Escolas 
Obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

construção, Ampl. e Reforma de unid. Esc 
alas do Ens. Infantil 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 365 0016 2.058 

3.3.90.36.00 
1500100100 

12 365 0016 2.059 

3.3.90.36.00 
1500100100 

Manutenção da Rede Municipal de Educação 
Infant1l - Pré-Escolas 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Manutenção da Rede Municipal de Educação 
Infant1l - Crehes 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente H 

1500100100 Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

12 366 0014 2.060 Manutenção dos Programs de Jovens e Adul 
tas - EJA . , . 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa ]Ur1d1ca 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 
08 01. Procuradoria Geral do Municipio 

28 846 0000 2.074 cumprimentQ d~ ~eQtenças Judiciais 
3.3.90.91.00 sentenças ]Ud1c1a1s · 

1500000000 Recursos nao vinculados de Impostos 

TOTAL Procuradoria Geral do Municipio 

MANOEL G~ARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

3.000,00 

8.000,00 

20.000,00 

29.000,00 

4.000,00 

5.000,00 

4.000,00 

7.000,00 

105.430,00 

75.000,00 

75.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

ANEXO II a gue se refere o 
de Maio de 2022, autorizado 

DECRETO 00210/22 de 17 
pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 
DE: 

11 01. 
09 122 0002 2.091 

3.3.90.47.00 
1802000000 

Fundo Municipal da seguridade social 
Gestão e Manutenção do FUNSEG - Fundo Mu 
nicipal da segurança social 
obrigações tr1butárias e contributivas 
Recurso Vinculado ao RPPS-Taxa de admini 

TOTAL Fundo Municipal da seguridade Social 
DE: 

16 01. sec.de segurança,cidad. ,Trâns. e Transp. 
04 122 0044 2.127 Manutenção das Atividades da Guarda Muni 

c i pa 1 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

04 453 0044 2.129 Ger~nciamento controle e Fiscalização do 
Trans1to 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ~e Impostos 

DE: 
TOTAL sec.de segurança,cidad. ,Trâns. e Tran 

17 01. 
15 451 0025 2.136 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 
Manutenção de conservação de Equipamento 
s urbanos 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 
TOTAL GERAL 

Horizonte, 17 de Maio de 2022. 

MANOEL ~~RIAS NETO 
PREFEirO M~NICIPAL 

VALOR (R$) 

154.000,00 

154.000,00 

59.000,00 

100.000,00 

159.000,00 

40.000,00 

40.000,00 

563.430,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00211/22, de 23 de Maio de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento qa(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte o cred1to 
suplementar no valor de R$ 5.240,06 (Cinco Mil 
Duzentos,e.Quarenta Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentar1a(s). 

O(A) gestorCa) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 5.240,00 (Cinco Mil, 
Duzentos e Quarenta Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$5.240,00 (Cinco Mil, Duzentos e Quarenta Reais), através de 
ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, âo art.43, da 
Lei Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é 
parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 23 de Maio de 2022 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00211/22 de 23 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

07 01. 
12 361 0014 2.045 

3.3.90.30.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Formação Continuada dos Profissionais da 
Educação 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 23 de Maio de 2022. 

MANOEL GOME~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

5.240,00 

5.240,00 

5.240,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00211/22 de 23 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

DE: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3.3.90.36.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e~Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educaçao 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 23 de Maio de 2022. 

MANOEL GO~\ARIAS NETO 
PREFEITO UNICIPAL 

VALOR (R$) 

5.240,00 

5.240,00 

5.240,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00212/22, de 25 de Maio de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
suplement~r no valor de.R$ 21152.00Q,OO (Dois Milhões, 
cento e C1nguenta e Do1s Mll Rea1s) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 2.152.000,00 (Dois 
Milhões, Cento e Cinquenta e Dois Mil Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s). 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$2.152.000,00 (Dois Milhões, cento e cinquenta e Dois Mil Reais), 
através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, âo 
art.43, ,da Lei .~ederal nro. 4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo 
II que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 25 de Maio de 2022 

MANOEL G~FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00212/22 de 25 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 
05 01. Fundo Municipal de saúde 

10 302 0010 2.034 Manutenção de unidade de Pronto Atendime 
nto - UPA 

3.3.50.85.00 Trans. por meio de contrato de gestão 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 
07 01. Fundo Municipal de Educação 

12 122 0002 2.040 Gestão eNManutenção do Fundo Municipal d 
e Educaçao 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 
07 02. 

12 361 0013 2.062 

3.3.90.30.00 
1540000000 

12 365 0016 2.065 

3.3.90.30.00 
1540000000 

FUNDEB 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 
Manuteção e Desenvolvimento da Educaçao 
Infant1l - creches - FUNDEB 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 
10 01. 

27 812 0028 2.088 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Esporte e Lazer 
Manutenção das Ativ. e Espaços Esportivo 
Õutros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

~J 

VALOR (R$) 

1. 510. 000 '00 
560.000,00 

2.070.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

47.000,00 

12.000,00 

59.000,00 

3.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00212/22 de 25 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 3.000,00 

TOTAL GERAL 2.152.000,00 

Horizonte, 25 de Maio de 2022. 

MANOEL GOME~~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00212/22 de 25 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

os 01. 
10 302 0010 2.034 

3.3.90.30.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Manutenção de unidade de Pronto Atendime 
nto - UPA 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.34.00 outras desp. pessoal dec. contrat. tere. 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

07 01. 
12 365 0016 2.058 

3.3.90.39.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Manutenção da Rede Munic1pal de Educação 
Infant1l - Pré-Escolas 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

07 02. 
12 365 0016 2.066 

3.3.90.39.00 
1540000000 

FUNDES 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Infant1l Pré-Escola - FUNDES 30% 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

12 366 0014 2.069 Manutenção do Ensino de Jovens e Adultos 
- FUNDEB 30% 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

TOTAL FUNDEB 

MANOEL GOMES DE ARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

690.000,00 

300.000,00 

560.000,00 

520.000,00 

2.070.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

47.000,00 

12.000,00 

59.000,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00212/22 de 25 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

10 01. 
27 812 0028 2.088 

3.3.90.30.00 
1500000000 

secretaria de Esporte e Lazer 
Manutenção das Ativ. e Espaços Esportivo 
s 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 25 de Maio de 2022. 

MANOEL GOMES ~AS NETO 
PREFEITO MUN CIPAL 

3.000,00 

3.000,00 

2.152.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00214/22, de 30 de Maio de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
suplementar no valor de R$ 725.000,00 (Setecentos e 
vinte e ÇiQco Mil Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentar1a(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
P.resente instru~ento, o crédito suplementar no valor de R$ 725.000,00 
(Setecentos e V1nte e cinco Mil Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ~e 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$725.000,00 (Setecentos e vinte e cinco Mil Reais), através de 
ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, ao art.43, da 
Lei Fe~eral nro. 4.320/64, çonforme discriminação constante no anexo II que é 
parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 30 de Maio de 2022 

MANOEL GOMES E FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00214/22 de 30 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 
PARA: 
os 01. 

10 122 0002 2.025 

3.3.90.33.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde 
Pass~gens e despesas com locomoç~o 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

Anul.dotação 

PARA: 
TOTAL Fundo Municipal de saúde 

16 01. 
04 122 0044 2.127 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec.de segurança,Cidad. ,Trâns. e Transp. 
Manutenção das Atividades da Guarda Muni 
c i pa 1 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 
TOTAL sec.de segurança,cidad. ,Trâns. e Tran 

PARA: 

17 01. 
04 122 0002 2.133 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 
Gestão e Manut. da sec. ~e Infraestrutur 
a, urb., AgroP,ec. e Rec. Hídrico~ . 
outros serv. ~e tere. pessoa ]Ur1d1ca 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Reforma de Equip 15 451 0007 1.050 construção, Ampliação e 

amentos ur~anos 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 

MANOEL GO~ IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

1. 000 '00 

1. 000' 00 

70.000,00 

70.000,00 

480.000,00 

174.000,00 

654.000,00 

725.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 

ANEXO I a gue se refere o 
de Maio de 2022, autorizado 

FONTE 

Horizonte, 30 de Maio de 2022. 

MANOEL GOME~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Pág: 02 

DECRETO 00214/22 de 30 
pela LEI 01465/21. 

VALOR (R$) 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00214/22 de 30 
de Maio de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
DE: 

os 01. 
10 122 0002 2.025 

3.3.90.93.00 
1500100200 

Fundo Municipal de Saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde 
Indenizações e restituições 
Receita âe Imposto e Trans. - saúde 

DE: 
TOTAL Fundo Municipal de saúde 

16 01. 
04 122 0044 1.043 

4.4.90.52.00 
1500000000 

sec.de s~guranç~,cidad. ,Trân~. e Transp. 
Instªlaçao de S1stema de Mon1toramento p 
or cameras 
Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados ~e Impostos 

04 453 0044 2.129 Ger~nc;amento controle e Fiscalização do 
Trans1to 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

DE: 
TOTAL sec.de segurança,Cidad. ,Trâns. e Tran 

17 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 
18 541 0023 1.061 con~t~ução do.Pqrq~e Ecológico 

4.4.90.61.00 Aqu1s1çao de 1move1s 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 

TOTAL GERAL 

MANOEL GOMES DE 
PREFEITO M 

Maio de 2022. 

1. 000 '00 

1. 000 '00 

20.000,00 

50.000,00 

70.000,00 

654.000,00 

654.000,00 

725.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00215/22, de 01 de Junho de 2022 

Abre crédito adicional ao yigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Hor1zonte o créd1to 
suplementar no v~-lor de R$ 5.421.8~0,00 tcinco ~ilhões, 
Quatrocentos e V1nte e um Mll 1 01tocentos e Clnquenta 
Reais) para reforço de dotação(oes) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do: anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 5.421.850,00 (Cinco 
Milhões, Quatrocentos e vinte e um Mil, oitocentos e cinquenta Reais) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$5.421.850,00 (cinco Milhões, Quatrocentos e vinte e um Mil, 
Oitocentos e cinquenta Reais), através de ANULAÇAO de dotações orçamentárias, de 
açordQ çom Q inciso III, ao art.43, da L~l Federal .nro. 4.320/64, conforme 
Q1scr1m1naçao constante no anexo II que e parte 1ntegrante do presente 
1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 01 de Junho de 2022 

MANOEL GOM~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00215122 de 01 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 
os 01. 

10 122 0002 2.025 

3.3.90.39.00 
1500100200 

10 301 0009 2.030 

3.3.90.39.00 
1500100200 

10 302 0010 2.032 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atenção Primari 
a à saúde 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atenção Especia 
lizada em saúde 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1600000000 Transferencia sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Manutenção das Atividades do Hospital e 
Maternidade venâncio Raimundo de Sousa 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
10 304 0012 2.038 Manut~nção das Atividades de vigilânc1a 

em saude 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1600000000 Transferencia sus Bloco de manutenção 
Anul.dotação 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 

10 302 0010 2.033 

3.3.90.39.00 
1500100200 

1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 
Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3 .1. 90 .13. 00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo 
e Educação 
obrigaçoes patronais 
Rece1ta de Imposto e Trans. 

Municipal d 

- Educação 
Anul.dotação 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

MANOEL GOMES- DE 
PREFEITO M 

130.000 '00 

200.000,00 

100.000,00 

90.000,00 

100.000,00 

22.000,00 

642.000,00 

65.500,00 

6.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00215122 de 01 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465121. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anul.dotação 

12 364 0022 2.150 Apoio aos Estudantes universitários 
3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anul .dotação 

12 365 0016 2.058 Manutenção da Rede Municipal de Educação 
Infant1l Pré-fscolas 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

07 02. 
12 365 0016 2.067 

3 .1. 90. 04.00 
1540107000 

12 365 0016 2.068 

3.1.91.13.00 
1540107000 

12 367 0014 2.072 

3 .1. 90 .11. 00 
1540107000 

FUNDEB 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - Pré-Escolar I FUNDEB 70% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDEB-impostos 70% 

Anul .dotação 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - CRECHES I FUNDEB 70% 
obrigações P,atronais 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Anul .dotação 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica- Ensino Especial -EEIFUNDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

08 01. 
04 122 0002 2.073 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Procuradoria Geral do Município 
M~n~tenção da Procuradoria Geral do Muni 
ClplO . 'd' outros serv. de tere. pessoa JUrl 1ca 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

51.000,00 

160.000,00 

200.000,00 

148.300,00 

630.800,00 

500.000,00 

200.000,00 

800.000,00 

1. 500. 000' 00 

3.000,00 



ceará Pág: 03 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00215122 de 01 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Procuradoria Geral do Municipio 
PARA: 
09 01. Secretaria de Cultura e Turismo 

13 392 0002 2.075 Gestão e Manut. da secretaria de cultura 
e Turismo 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de cultura e Turismo 
PARA: 

10 01. 
27 122 0002 2.084 

3.3.90.39.00 
1500000000 

27 812 0028 2.088 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Secretaria de Esporte e Lazer 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. de 
Esporte e Lazer 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Manutenção das Ativ. e Espaços Esport1vo 

Õutros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 
PARA: 

15 01. 
04 122 0002 2.095 

3.1.90.94.00 
1500000000 

sec. Assistência, Iguald. e Des. social 
Gestão e Manut. da Sec. de Assist. 
Igualdade e Desenv. social 
Indenizações e restituições trabalhistas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Assistência, Iguald. e Des. soei 
PARA: 

15 02. 
08 243 0037 2.113 

3.1.90.13.00 
1660000000 

Fundo Municipal de Assistência social 
Desenv. das Ações de Primeira Infância n 
o SUAS - Criança Feliz 
obrigações patronais 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 

MANOEL G~ARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

3.000,00 

6.000,00 

6.000,00 

23.000,00 

45.500,00 

68.500,00 

20.000,00 

20.000,00 

30.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00215122 de 01 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
PARA: 
16 01. 

04 122 0002 2.125 

3.3.90.39.00 
1500000000 

04 122 0044 2.128 

3.3.90.39.00 
1752000000 

sec.de segurança,cidad. ,Trâns. e Transp. 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de seg 
., Cidadania, Trânsito e TansP,. , . 
outros serv. de tere. pessoa JUr1d1ca 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
~ealização de campanhas Educativas de Tr 
ans1to 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recurso vinculado ao Trânsito 

Anul.dotação 

TOTAL Sec.de Segurança,cidad. ,Trâns. e Tran 
PARA: 
17 01. 

04 122 0002 2.133 

3.1.90.04.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 
Gestão e Manut. da Sec. ae Infraestrutur 
a, urb., ~gropec. e Rec. Hídricos 
Contrataçao por tempo determ1nado 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Anul .dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 
15 451 0035 1.062 Pavimentação em Pedra Tosca, Asfáltica e 

Piso Intertravado 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

3.3.90.39.00 
1500000000 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

1700000000 outros convênios da união 

17 512 0025 2.138 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Anul.dotação 
Limpeza de vias e Lograd. Públicos, cole 
ta seletiva e operac1ona. de Aterro san. 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

MANOEL ~FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

30.000,00 

15.750,00 

30.000,00 

45.750,00 

200.000,00 

70.000,00 

41.900 '00 

63.000,00 

1.086.000,00 

588.900,00 

426.000,00 



ceará Pág: 05 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00215122 de 01 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 01 de Junho de 2022. 

MANOEL GOMES DE ARIAS NETO 
PREFEITO MU ICIPAL 

2.475.800,00 

5.421.850,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00215L22 de 01 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 
02 01. 

04 122 0002 2.002 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 
Prefeito 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 

os 01. 
10 122 0047 1.008 

4.4.90.52.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e 
Ve1culos 

Equipamentos e material permanen~e 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

10 301 0009 2.030 Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

10 301 0034 1.010 const., Ampl., Ref. e Inst. Postos e Pon 
tos de AP.oio de Atenção Básica de Saúde 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 301 0036 2.031 Atendimento de necessidades específicas 
a pessoas sob cuidados especiais de saúd 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saude 

10 302 0010 2.034 Manutenção de unidade de Pronto Atendime 
nto - UPA . 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.50.85.00 Trans. por meio de contrato de gestão 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

MANOEL GOMES~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

20.000,00 

20.000,00 

90.000,00 

22 • 000100 

200.000,00 

200.000,00 

23.000,00 

60.000,00 

37.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00215122 de 01 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

10 304 0012 2.038 

3.3.90.95.00 
1500100200 

Manut~nção das Atividades de vigilância 
em saude 
Indeniz. pela exec. de trab. de campo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

4.4.90.52.00 EquiP,amentos e material permanente 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3.1.91.13.00 
1500100100 

12 361 0013 1.018 
3.3.90.30.00 

1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e~Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educaçao 
obrigaçoes patronais 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educação 

Aquisição de Fardamento Escolar 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0013 2.044 Funcionamento da Rede Pública do Ensino 
Fundamental 

3.1.91.13.00 obrigações patronais ~ 
1500100100 Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

12 361 0014 2.048 

3.3.90.36.00 
1500100100 

12 361 0015 1.020 

4.4.90.39.00 
1500100100 

12 361 0047 1.022 

4.4.90.52.00 
1500100100 

12 365 0015 1.023 

4.4.30.42.00 
1500100100 

Implantaçãç ~ Manutenção de Laboratórios 
de Informat1ca 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

construção, Ampl., Refor. e Equip. de un 
idades da Edu c. Fundamenta 1 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e 
ve1culos 

EquiP,amentos e material permanente ~ 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

construção, Ampl. e Reforma de unid. Esc 
olas do Ens. Infantil 
Auxílios 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

MANOEL GOMES DE F RIAS NETO 
PREFEITO MUN CIPAL 

3.000,00 

7.000,00 

642.000,00 

144.300,00 

6.000,00 

424.500,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

4.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00215122 de 01 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465121. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

4.4.90.51.00 
1500100100 

12 365 0016 2.058 

3.3.90.39.00 
1500100100 

4.4.90.52.00 
1500100100 

12 365 0016 2.059 

3.3.90.30.00 
1500100100 

obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Manutenção da Rede Municipal de Educação 
Infant1l - Pré-Escolas 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

EquiP,amentos e material permanente ~ 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

Manutenção da Rede Municipal de Educação 
Infant1l - crehes 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.34.00 outras desp. pessoal dec. contrat. tere. 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

07 02. 
12 361 0013 2.064 

3 .1. 90 .11. 00 
1540107000 

12 365 0016 2.067 

3 .1. 90 .11. 00 
1540107000 

12 365 0016 2.068 

3.1.90.11.00 
1540107000 

FUNDEB 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - Fundamental I FUNDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - Pré-Escolar I FUNDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - CRECHES I FUNDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

TOTAL FUNDEB 
DE: 

10 01. 
27 122 0002 2.084 

3.3.90.14.00 
1500000000 

secretaria de Esporte e Lazer 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. de 
Esporte e Lazer 

Diárias- civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

31.000,00 

3.000,00 

2.000,00 

6.000,00 

4.000,00 

630.800,00 

200.000,00 

900.000,00 

400.000,00 

1. 500. 000' 00 

1. 000 '00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 04 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00215122 de 01 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALCR (R$) 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.34.00 outras desp. pessoal dec. contrat. tere. 
1500000000 Recursos nao vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ~e Impostos 

27 811 0028 2.085 Apoio a Particip~ção de Atletas Locais e 
m Eventos Esport1vos 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

FARIAS NETO 
NICIPAL 

2.000,00 

2.500,00 

1.000,00 

500,00 

1.500,00 

1.000,00 

1.500,00 

500,00 

800,00 

1.000,00 

2.000,00 

5ÓO,OO 

1.000,00 

1.500,00 

1.000,00 

1.500,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 05 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00215122 de 01 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

27 811 0028 2.086 Apoio ao EsP,orte de Alto Rendimento/Amad 
or e Educac1onal 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

27 811 0028 2.087 concessão da Bolsa - Atleta Municipal 
3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

27 812 0028 1.033 

4.4.90.61.00 
1500000000 

27 812 0028 2.088 

3.3.90.14.00 
1500000000 

çonstrução, Ampl ,Reforma e Manut. de Equ 
1pa~eQtgs de ~sgorte e Lazer 
Aqu1s1çao de 1move1s 
Recursos não vinculados de Impostos 
Manutenção das Ativ. e Espaços Esportivo 
s 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1.480,00 

1.500,00 

3.000,00 

1.500,00 

1.500,00 

500,00 

920,00 

500,00 

500,00 

1.500,00 

2.500,00 

2.500,00 

1.000,00 

1.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 06 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00215122 de 01 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.34.00 outras desp. pessoal dec. contrat. tere. 
1500000000 Recursos nao vinculados de Impostos 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Secretaria de Esporte e Lazer 
DE: 

15 01. 
08 244 0039 2.107 

3.3.90.48.00 
1500000000 

sec. Assistência, Iguald. e Des. social 
Manut~nçãQ di Acolh1mento Familiar e 
comun1 tan o 
outros aux. finan. a pessoas físicas 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Assistência, Iguald. e Des. Soei 
DE: 

15 02. 
08 244 0039 2.118 

3.3.90.30.00 
1660000000 

Fundo MuniciP,al de Assistência social 
Gestão do ca~astro único e do Bolsa Famí 
lia - IGD PBF 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do FNAS 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
DE: 

16 01. 
04 453 0044 2.129 

3.3.90.30.00 
1500000000 

sec.de.segurança,cidad. ,Tr~ns. ~ TrªnsP,. 
Ger~nc1amento Controle e F1scal1zaçao ~o 
Trans1to 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

MANOEL GOME~1IAS NETO 

1. 800 '00 

1.500,00 

500,00 

500,00 

500,00 

45.500,00 

20.000,00 

20.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

15.750,00 



ceará Pág: 07 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00215122 de 01 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1752000000 Recurso vinculado ao Trânsito 

TOTAL sec.de segurança,cidad. ,Trâns. e Tran 
DE: 

17 01. sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 
17 544 0024 1.056 Instalação de Rede de ~b~stecimento de Á 

gua e Esgotamento san1tar1o 
4.4.90.51.00 Oóras e instalações 

1700000000 outros convênios da união 

DE: 
TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

17 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 
18 541 0023 1.061 con~trução do.P~rq~e Ecológico 

4.4.90.61.00 Aqu1s1çao de 1move1s 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 01 de Junho de 2022. 

MANOEL G~ARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

30.000,00 

45.750,00 

588.900,00 

588.900,00 

1.898.900,00 

1.898.900,00 

5.421.850,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00218/22, de 03 de Junho de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da{o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte Ó o créd1to 
suplementar no valor de R$ 248.000,0 (Duzentos e 
Quarenta e Oito Mil Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumentai o crédito suplementar no valor de R$ 248.000,00 (Duzentos 
e Quarenta e Oito Mi Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, senao : 

I- R$248.000,00 (Duzentos e Quarenta e Oito Mil Reais), através de 
ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, ao art.43, da 
Lei Fe9eral nro. 4.320/64, çonforme discriminação constante no anexo II que é 
parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 03 de Junho de 2022 

MANOEL OMES DE FARIAS NETO 
PR FEITO M~NICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00218122 de 03 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

07 01. 
12 361 0015 1.020 

4.4.90.51.00 
1550000000 

Fundo Municipal de Educação 
Construção, Ampl., Refor. e Equip. de un 
idades éla Edu c. Fundamenta 1 
obras e instalações 
Transferência do salário-Educação 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 
17 01. sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 

04 122 0002 2.133 Gestão e Manut. da Sec. ae Infraestrutur 
a, UrQ.~ Agropec. e Rec. Hídricos 

3.3.90.30.00 Mater1a1 de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 03 de Junho de 2022. 

218.000,00 

218.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

248.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00218122 de 03 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

07 01. 
12 361 0013 2.044 

3.3.90.40.00 
1550000000 

12 361 0047 1.022 

4.4.90.52.00 
1550000000 

12 365 0016 2.058 

3.3.90.30.00 
1550000000 

Fundo Municipal de Educação 
Funcionamento da Rede Púólica do Ensino 
Fundamental 
Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Transferência do salário-Educação 

Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e 
Ve1culos 

Equipamentos e material permanente 
Transferência do salário-Educação 

Manutenção da Rede Municipal de Educação 
Infant1l - Pré-Escolas 

Material de consumo 
Transferência do salário-Educação 

12 366 0014 2.060 Manutenção dos Programs de Jovens e Adul 
tas - EJA 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros P,essoa física 
1550000000 Transferência do salário-Eaucação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

17 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 
18 541 0023 1.061 con~trução do,P9rq~e Ecológico 

4.4.90.61.00 Aqu1s1çao de 1move1s 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 

TOTAL GERAL 
e Junho de 2022. 

30.000,00 

20.000,00 

148.000,00 

20.000,00 

218.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

248.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00219/22, de 07 de Junho de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
suplementar no.valor de R$ 2.~39.155,00 (Dois Milhões, 
Trezentos e Tr1nta e Nove M1l, cento e cinquenta e 
cinco Re~i~) para reforço de dotação(ões) 
orçamentar1a(s). 

• • N O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
pres~nte instrumento, o .crédito suple~entar no valor de R$ 2.~39.155,QO (Dois 
M1lhoes, Trezentos e Tr1nta e Nove M1l, cento e C1nquenta e C1nco Rea1s) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ~e 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$2.339.155,00 (Dois Milhões, Trezentos e Trinta e Nove Mil, cento 
e Cinquenta e cinco Rea1s), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentár1as, de 
acordo com o inciso III, do art.43, da Lel Federal nro. 4.320/64, conforme 
Çiscriminação constante no anexo II que é parte integrante do presente 
1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 07 de Junho de 2022 

MAN 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00219122 de 07 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

04 01. 
04 122 0002 2.019 

3.3.90.40.00 
1500000000 

secretaria de Finanças 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de Fin 
anças 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Finanças 
PARA: 

os 01. 
10 301 0034 1.010 

4.4.90.39.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
const., AmP.l ., Ref. e Inst. Postos e Pon 
tos de Apoio ae Atenção Básica de Saúde 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 361 0014 2.045 

3.3.90.30.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Formação continuada dos Profissionais da 
Educação 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

07 02. 
12 361 0013 2.062 

3.3.90.32.00 
1540000000 

FUNDEB 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
Material 1 bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Transferencias do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 

30.000,00 

30.000,00 

65.000,00 

65.000,00 

18.000,00 

4.000,00 

22.000,00 

1.053.180,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00219122 de 07 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 
TOTAL FUNDES 1.053.180,00 

10 01. 
27 122 0002 2.084 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Esporte e Lazer 
Gestão e Manutenção das Ativ. da Sec. de 
Esporte e Lazer 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

PARA: 
TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 

17 01. 
15 451 0007 1.050 

4.4.90.39.00 
1500000000 

15 451 0035 1.062 

4.4.90.51.00 
1706000000 

20 605 0025 1.058 

4.4.90.39.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 
Construçãol Ampliação e Reforma de Equip 
amentos Uroanos 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Pavimentação em Pedra Tosca, Asfáltica e 
Piso Intertravado 
obras e instalações 
Transferência Especial da união 

Anul.dotação 
Refroma de Merca construç~o, Ampliação e 

dos PubllCOS 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
20 608 0032 2.141 +ncentivo e Apoio ao Produtor Agropecuár 

1 o f, . 3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa 1s1ca 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 

2.000,00 

2.000,00 

26.000,00 

980.000,00 

81.000' 00 

79.975,00 

1.166.975,00 

2.339.155,00 



Ceará Pág: 03 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00219122 de 07 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Horizonte, 07 de Junho de 2022. 

MANOEL GOM~;RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00219122 de 07 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 
04 01. secretaria de Finanças 

04 122 0002 2.019 Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de Fin 
anças 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de Finanças 
DE: 

os 01. 
10 302 0010 2.032 

3.1.91.13.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Manut. das Atividades da Atenção Especia 
lizada em saúde 
obrigações patronais 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

07 01. 
12 361 0006 1.016 

4.4.90.52.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
~guisição ge Equipamentos de T.I., Mobil 
1ar1os, ve1culos, Etç. 
EqulP,amentos e mater1al permanente N 

Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

12 365 0015 1.023 construção, Ampl. e Reforma de unid. Esc 
olas do Ens. Infantil 

4.4.30.42.00 Auxílios 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

07 02. 
12 361 0013 2.062 

3.3.90.39.00 
1540000000 

FUNDEB . 
coordenação e Manutenção da Rede de Ens1 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

MANOEL GOMES DE FAR AS NETO 
PREFEITO MUNIC PAL 

30.000,00 

30.000,00 

65.000,00 

65.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

14.000,00 

22.000,00 

500.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00219122 de 07 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 361 0013 2.063 Manutenção do Transporte Escolar - FUNDE 
B 30% 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

12 365 0016 2.065 Manuteção e Desenvolvimento da Educação 
Infant1l - creches - FUNDEB 30% 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

12 365 0016 2.066 Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Infantll Pré-Escola - FUNDEB 30% 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

TOTAL FUNDEB 
DE: 

10 01. 
27 811 0028 2.085 

3.3.90.32.00 
1500000000 

27 812 0028 2.088 

3.3.90.31.00 
1500000000 

secretaria de Esporte e Lazer 
Apoio a Particip~ção de Atletas Locais e 
m Eventos Esport1vos 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de Impostos 

Manutenção das Ativ. e Espaços Esportivo 
s 
Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ae Impostos 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 
DE: 
17 01. sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 

15 451 0035 1.053 Requalificação urbana da Av.Presidente c 
astelo Branco 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1706000000 Transferência Especial da união 

200.000,00 

200.000,00 

153.180,00 

1.053.180,00 

500,00 

500,00 

500,00 

500,00 

2.000,00 

980.000,00 



ceará Pág: 03 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00219122 de 07 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 
DE: 

17 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 
18 541 0023 1.061 con~trução do.P~rq~e Ecológico 

4.4.90.61.00 Aqu1s1çao de 1move1s 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 07 de Junho de 2022. 

MANO 

980.000,00 

186.975,00 

186.975,00 

2.339.155,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00220/22, de 10 de Junho de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte o créd1to 
suplementar no valor de R$ 497.269,00 tQuatrocento~ e 
Noventa e Sete Mll, Duzentos e sessenta e Nove Rea1s) 
para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestorCa) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
P.resente instrumento, o crédito .suplementar no valor de R$ 497.269,00 
(Quatrocentos e Noventa e Sete M1l, Duzentos e sessenta e Nove Reais) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$497.269,00 (quatrocentos e Noventa e sete Mil, Duzentos e 
sessenta e Nove Reais), atraves de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo 
com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme 
giscriminação constante no anexo II que é parte integrante do presente 
1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

MANOEL GOMES DE FA IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00220122 de 10 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

04 01. 
28 843 0000 2.023 

3.2.90.21.00 
1500000000 

Secretaria de Finanças 
Amortização da Dívida contratada 
Juros soóre a dívida por contrato 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 

TOTAL Secretaria de Finanças 
PARA: 

05 01. Fundo Municipal de saúde 
10 122 0002 2.025 Gestão e Manutenção das Atividades Admin 

istrativa da Secretaria de saúde 
3.1.90.96.00 Ress~rcimento de desp. de pessoa1 requis 

1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 
Anul.dotação 

10 301 0009 2.030 Manut. das Atividades da Atenção Primari 
a à saúde 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
1602000000 Trans. sus Bloco de Manutenção-COVID-19 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3.3.90.30.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 

3.3.90.92.00 
1500100100 

12 361 0014 2.045 

3.3.90.30.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Despesas de exercícios anteriores 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Formação continuada dos Profissionais da 
Educação 

Material de consumo 
Receita de Trans. - Educação 

Anul.dotação 

GOMEi_ DE FAR A NETO 
PREFEITO MUNIC PAL 

108.395,00 

108.395,00 

20.000,00 

90.000,00 
62.000,00 

194.000,00 

366.000,00 

13 • 000100 

5.000,00 

374,00 

4.500,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00220122 de 10 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 22.874,00 

TOTAL GERAL 497.269,00 

Horizonte, 10 de Junho de 2022. 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00220122 de 10 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

04 01. secretaria de Finanças 
04 122 0002 2.019 Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de Fin 

anças 
3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de Finanças 
DE: 

05 01. 
10 301 0034 1.010 

4.4.90.51.00 
1500100200 

10 302 0010 2.034 

3.3.50.85.00 
1500100200 

3.3.90.40.00 
1600000000 

10 305 0043 2.039 
3.1.90.04.00 

1602000000 

Fundo Municipal de Saúde 
const., AmP.l., Ref. e Inst. Postos e Pon 
tos de AP.Oio ae Atenção Básica de Saúde 
obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Manutenção de unidade de Pronto Atendime 
nto - UPA 
Trans. por meio de contrato de gestão 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

serv. teçnologia informação/comunic!- PJ 
Transferenc1a sus Bloco de manutençao 

Ações de Prevenção e combate a covid-19 
contratação por tempo determinado 
Trans. sus Bloco de Manutenção-COVID-19 

3.1.90.16.00 outras desp. variáveis pessoal civil 
1602000000 Trans. sus Bloco de Manutenção-COVID-19 

3.3.90.30.00 
1602000000 

3.3.90.36.00 
1602000000 

3.3.90.39.00 
1602000000 

4.4.90.52.00 
1602000000 

Material de consumo 
Trans. sus Bloco de Manutenção-COVID-19 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Trans. sus Bloco de Manutenção-COVID-19 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Trans. sus Bloco de Manutenção-COVID-19 

Equipamentos e material permanente 
Trans. sus ~Manutenção-covro-19 

MANOEL GOMES DE RIAS NETO 
PREFEITO MU ICIPAL 

108.395,00 

108.395,00 

20.000,00 

90.000,00 

62.000,00 

11.000' 00 

14.000,00 

79.000,00 

14.000,00 

52.000,00 

24.000,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00220122 de 10 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3.3.90.93.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão eNManutenção do Fundo Municipal d 
e Educaçao 
Indenizações e restituições 
Receita âe Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0013 2.043 Instalação e Manutenção de Bibliotecas n 
as Escolas do Ensino Fundamental 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

4.4.90.52.00 EquiP,amentos e material permanente N 
1500100100 Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

12 365 0015 1.023 construção, Ampl. e Reforma de unid. Esc 
olas do Ens. Infantil 

4.4.30.42.00 Auxílios 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
TOTAL GERAL 

366.000,00 

10.000,00 

874,00 

11.000,00 

1.000,00 

22.874,00 

497.269,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00221/22, de 13 de Junho de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte Õ o créd1to 
suplementar no valor de R$ 204.400,0 (Duzentos e 
Quatro Mil, Quatrocentos Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 204.400,00 (Duzentos 
e Quatro Mil, Quatrocentos Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentaria(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ~e 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$204.400,00 (Duzentos e Quatro Mil, Quatrocentos Reais), através 
de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da 
Lei Fegeral nro. 4.320/64, çonforme discriminação constante no anexo II que é 
parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Mun'cipal de Hortzonte, em 13 de Junho de 2022 

MANOEL GOMES DE 
PREFEITO MUN 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00221122 de 13 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

05 01. 
10 122 0002 2.025 

3.3.90.39.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3.3.90.30.00 
1500100100 

12 361 0013 2.044 

3.3.90.39.00 
1550000000 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Funcionamento da Rede Pública do Ensino 
Fundamental 
outros serv. de tere. P,essoa jurídica 
Transferência do salário-Educação 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

15 02. 
08 244 0033 2.116 

3.3.90.39.00 
1660000000 

Fundo Municigal de Assistência social 
Bloco Proteçao social Básica - PSB 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de Recurso do F~AS 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 

TOTAL GERAL 

H o ri 

30.000,00 

30.000,00 

3.400,00 

150.000,00 

153.400,00 

21.000' 00 

21.000 '00 
204.400,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00221122 de 13 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 
05 01. Fundo Municipal de saúde 

10 122 0002 2.025 Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.34.00 outras desp. pessoal dec. contrat. tere. 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

10 302 0010 2.034 Manutenção de unidade de Pronto Atendime 
nto - UPA 

3.3.50.85.00 Trans. por meio de contrato de gestão 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

07 01. 
12 361 0006 1.017 

4.4.90.52.00 
1550000000 

Fundo Municipal de Educação 
Aquisição Qe Plataforma Digital de Ensin 
o e.Aprend1zagem . 
Equ1pamentos e mater1al permanente 
Transferência do salário-Educação 

12 361 0014 2.051 ~rQgrama Estudante - Estagiário do Munic 
1 p1 o 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 
15 02. Fundo MuniciP,al de Assistência Social 

08 244 0039 2.118 Gestão do caaastro único e do Bolsa Famí 
lia - IGD PBF 

4.4.90.52.00 EquipameQtO~ e material permanente 
1660000000 Transferen ~Recurso do FNAS 

IAS NETO 
IPAL 

4.000,00 

2.500,00 

4.000,00 

2.500,00 

17.000,00 

30.000,00 

150.000,00 

3.400,00 

153.400,00 

21.000' 00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00221122 de 13 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 21.000,00 

TOTAL GERAL 204.400,00 

Horizonte, 13 de Junho de 2022. 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00222/22, de 15 de Junho de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte Õ o créd1to 
suplementar no valor de R$ 215.600,0 (Duzentos e 
Quinze Mil, seiscentos Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
pres~nte instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 215.600,00 (Duzentos 
e Qu1nze Mil, seiscentos Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentár1a(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencior.ado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$215.600,00 (Duzentos e Quinze Mil, seiscentos Reais), através de 
ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, âo art.43, da 
Lei FeQeral nro. 4.320/64, çonforme discriminação constante no anexo II que é 
parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

·~_Horizonte, em 15 de Junho de 2022 

MANOEL GOMES D 
PREFEITO 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00222L22 de 15 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 
05 01. 

10 301 0009 2.030 

4.4.90.52.00 
1500100200 

10 304 0012 2.038 

3.3.90.39.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 
Equipamentos e material permanen~e 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

Anul .dotação 
Manut~nção das Atividades de vigilânc1a 
em saude 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 

TOTAL GERAL 
2022. 

66.100,00 

149.500,00 

215.600,00 

215.600,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00222L22 de 15 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

05 01. 
10 301 0009 2.030 

3.3.90.08.00 
1500100200 

3.3.90.33.00 
1500100200 

3.3.90.34.00 
1500100200 

3.3.90.40.00 
1500100200 

3.3.90.47.00 
1500100200 

3.3.90.48.00 
1500100200 

10 301 0036 2.031 

3.3.90.30.00 
1500100200 

3.3.90.32.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 
outros benef.assist.do servidor e do mil 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Pass~gens e despesas com locomoç~o 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

outras desp. pessoal dec. contrat. tere. 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

obrigações tributárias e contributivas 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 

outros aux. finan. a pessoas físicas 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Atendimento de necessidades específicas 
a pessoas sob cuidados especiais de saúd 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Receita ae Imposto e Trans. - saude 

10 302 0010 2.034 Manutenção de unidade de Pronto Atendime 
nto - UPA 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.34.00 outras desp. pessoal dec. contrat. tere. 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 

14.600,00 

9.500,00 

900,00 

24.000,00 

14.600,00 

2.500,00 

14.000,00 

48.000,00 

30.000,00 

23.500,00 

34.000,00 

215.600,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00222122 de 15 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 215.600,00 

Horizonte, 15 de Junho de 2022. 

MANOEL GOMES ~AS NETO 
PREFEITO UNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00223/22, de 20 de Junho de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
s~plemeQtar no valor de R$ !13.59~,00 (Cento e Treze 
Ml-1, gu1nhentos e Noventa e Tres Rea1s) para reforço de 
dotaçao(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 113.593,00 (Cento e 
Treze Mil, Quinhentos e Noventa e Três Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s). 

Art. 2o - Os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$113.593,00 (Cento e Treze Mil, Quinhentos e Noventa e Três 
Reais), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso 
III, âo art.43, ,da Lei .~ederal nro. 4.320/64, .conforme discriminação constante 
no anexo II que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 20 de Junho de 2022 

L GOMES D ARIAS NETO 
REFEITO UNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00223122 de 20 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

05 01. 
10 302 0010 2.033 

3.3.90.30.00 
1600000000 

Fundo Municipal de saúde 
Manutenção das Atividades do Hospital e 
Maternidade venâncio Raimundo de Sousa 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material 
1600000000 Transferência sus Bloco 

de manutenção 
Anul .dotação 

P,ermanente 
~e manutenção 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 
PARA: 

07 01. 
12 361 0014 2.050 

3.3.90.30.00 
1553000000 

Fundo Municipal de Educação 
Manutenção do Programa de Transporte Esc 
olar - PNATE 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNATE 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

11 01. 
09 122 0002 2.091 

3.3.90.40.00 
1802000000 

Fundo Municipal da Seguridade social 
Gestão e Manutenção do FUNSEG - Fundo Mu 
nicipal da segurança Social 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recurso vinculado ao RPPS-Taxa de admini 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal da seguridade social 
PARA: 

15 01. 
08 244 0033 2.101 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. Assistência, Iguald. e Des. social 
Atendimento às Famílias em situação de 
vulnerabilidade social 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Assistênc·a, Iguald. e Des. soei 

16.000,00 

6.000,00 

22.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

6.000,00 

6.000,00 

1. 000' 00 

1. 000' 00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00223122 de 20 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

17 01. 
15 451 0007 1.050 

4.4.90.39.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 
construção, Ampliação e Reforma de Equip 
amentos ur~anos 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 20 de Junho de 2022. 

54.593,00 

54.593,00 

113.593,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00223122 de 20 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

os 01. 
10 302 0010 2.033 

3.3.90.40.00 
1600000000 

Fundo Municipal de saúde 
Manutenção das Atividades do Hospital e 
Maternidade venâncio Raimundo de Sousa 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Transferência sus Bloco de manutenção 

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 
DE: 

07 01. 
12 361 0014 2.050 

3.3.90.39.00 
1553000000 

Fundo Municipal de Educação 
Manutenção do Programa de Transporte 
olar - PNATE 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de Recurso do PNATE 

Esc 

12 362 0017 2.055 Manuten~ão do Ensino Médio e cursinho Pr 
é-vesti ou lar 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1553000000 Transferência de Recurso do PNATE 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 
11 01. 

09 122 0002 2.091 

4.5.90.61.00 
1802000000 

Fundo Municipal da seguridade social 
Gestão e Manutenção do FUNSEG - Fundo Mu 
nicip~lNda segu~ança social 
Aqu1s1çao de 1move1s 
Recurso vinculado ao RPPS-Taxa de admini 

TOTAL Fundo Municipal da Seguridade social 
DE: 

15 01. 
08 244 0033 2.101 

3.3.90.48.00 
1500000000 

sec. Assistência, Iguald. e Des. social 
Atendimento às Famílias em Situação de 
vulnerabilidade social 
outros aux. finan. a pessoas físicas 
Recursos não vinculados de Impostos 

22.000,00 

22.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

30.000,00 

6.000,00 

6.000,00 

1. 000 '00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00223122 de 20 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL sec. Assistência, Iguald. e Des. soei 
DE: 

17 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 
18 541 0023 1.061 con~trução do.P~rq~e Ecológico 

4.4.90.61.00 Aqu1s1çao de 1move1s 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 

TOTAL GERAL 

1.000,00 

54.593,00 

54.593,00 

113.593,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00226/22, de 23 de Junho de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte o créd1to 
suplementar QO va-IQr de R$ 465.35Q,OO (Quatrocentos e 
sessenta e C1nco M1l, Trezentos e C1nquenta Reais) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

• • N O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
P.resente instrumento, o cré~ito suplementar no valor de R$ 465.350,00 
(Quatrocentos e sessenta e C1nco Mil, Trezentos e Cinquenta Reais) para reforço 
de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$465.350~00 (Quatrocentos e sessenta e cinco Mil, Trezentos e 
Cinguenta Reais), atraves de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o 
inc1so III, do art.43, d~ Lei ~ederal nro. 4.320/64, .conforme discriminação 
constante no anexo II que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 23 de Junho de 2022 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00226[22 de 23 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.002 

3.1.90.04.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 
Prefeito 

contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 

04 01. 
04 122 0002 2.019 

3.1.90.04.00 
1500000000 

secretaria de Finanças 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de Fin 
anças 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria de Finanças 
PARA: 

OS 01. Fundo Municipal de saúde 
10 122 0002 2.025 Gestão e Manutenção das Atividades Admin 

istrativa da secretaria de saúde 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinadç 

1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 
Anul.dotação 

10 303 0011 2.037 Manutenção da Assistência Farmacêutica 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinadç 

1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 
Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 
07 01. Fundo Municipal de Educação 

12 122 0002 2.040 Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

TOTA de Educação 

RIAS NETO 
CIPAL 

2.900,00 

2.900,00 

600,00 

600,00 

10.000,00 

1.350,00 

11.350,00 

3.000,00 

3.000,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00226122 de 23 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465121. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

07 02. 
12 361 0013 2.064 

3.1.90.04.00 
1540107000 

12 365 0016 2.067 

3.1.90.04.00 
1540107000 

12 365 0016 2.068 

3 .1. 90. 04.00 
1540107000 

12 366 0014 2.070 

3 .1. 90 .11. 00 
1540107000 

12 367 0014 2.072 

3 .1. 90 .11. 00 
1540107000 

FUNDEB 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - Fundamental I FUNDEB 70% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDES-impostos 70% 

Anul .dotação 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - Pré-Escolar I FUNDEB 70% 
Contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDES-impostos 70% 

Anul.dotação 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - CRECHES I FUNDEB 70% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDES-impostos 70% 

Anul.dotação 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - EJA I FUNDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

Anul.dotação 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica- Ensino Especial -EEIFUNDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

15 01. 
04 122 0002 2.095 

3.1.90.04.00 
1500000000 

sec. Assistência, Iguald. e Des. social 
Gestão e Manut. da Sec. de Assist. 
Igualdade e Desenv. social 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Assistência, Iguald. e Des. soei 
PARA: 

15 02. 
08 243 0037 2.113 

3 .1. 90. 04. 00 
1660000000 

Fundo Municipal de Assistência social 
Desenv. das Ações de Primeira Infância n 
o SUAS - criança Feliz 
contratação por tempo determinado 
Transferencia de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 

119.000,00 

43.000,00 

26.000,00 

76.000,00 

99.000,00 

363.000,00 

36.500,00 

36.500,00 

5.000,00 



ceará Pág: 03 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00226122 de 23 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
PARA: 

17 01. 
04 122 0002 2.133 

3 .1. 90. 04.00 
1500000000 

Sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 
Gestão e Manut. da sec. ~e Infraestrutur 
a, urb., ~gropec. e Rec. Hídricos 
contrataçao por tempo determ1nado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
04 122 0047 1.048 Aqyisição de Equipamentos, Mobiliários e 

ve1culos 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 

1500000000 Recursos não vinculados ~e Impostos 
Anul.dotação 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 
2022. 

5.000,00 

7.000,00 

. 36.000,00 

43.000,00 

465.350,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00226122 de 23 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. 
22 661 0045 1.003 

4.4.90.51.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Provimento de Infraestrutura para Parque 
Industriais e IQstal .de shopping Center 

obras e 1nstalaçoes 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 

04 01. 
04 122 0002 2.019 

3. 3. 90. 33. 00 
1500000000 

Secretaria de Finanças 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de Fin 
anças 
Passagens e despesas com locomoção 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de Finanças 
DE: 

05 01. 
10 302 0036 2.036 

3.1.71.70.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Manutenção da ParticiP,ação do Município 
no Consorcio Público ae Saúde 
Rateio p/ particip. em consórcio,P.úblico 
Rece1ta de Imposto e Trans. - sauae 

10 303 0011 2.037 Manutenção da Assistência Farmacêutica 
3.3.32.30.00 Material de consumo 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3.1.90.94.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
IndeQizações e restituições trabalhi§tas 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

TOTAL 

2.800,00 

2.800,00 

600,00 

600,00 

10.000,00 

1.350,00 

11.350,00 

3.000,00 

3.000,00 



Ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00226122 de 23 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465121. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

07 02. 
12 361 0013 2.064 

3 .1. 90 .11. 00 
1540107000 

12 365 0016 2.067 

3 .1. 90 .11. 00 
1540107000 

12 365 0016 2.068 

3.1.90.11.00 
1540107000 

FUNDEB 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - Fundamental I FUNDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - Pré-Escolar I FUNDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - CRECHES I FUNDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

TOTAL FUNDEB 
DE: 

15 01. 
04 122 0002 2.095 

3.1.91.13.00 
1500000000 

sec. Assistência, Iguald. e Des. social 
Gestão e Manut. aa Sec. de Assist. 
Igu~ldage e Desenv: social 
05rlgaçoes patrona1s 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Assistência, Iguald. e Des. soei 
DE: 

15 02. 
08 243 0037 2.113 

3 .1. 90 .11. 00 
1660000000 

Fundo Municipal de Assistência social 
Desenv. das Ações de Primeira Infância n 
o SUAS - criança Feliz 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferência de Recurso do FNAS 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
DE: 
17 01. 

04 122 0002 2.133 

3.3.90.36.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 
Gestão e Manut. da Sec. ae Infraestrutur 
a, urb., AgroP,ec. e R~c. Hídricos , . 
Outros serv. ae tercelrOS pessoa flSlCa 
Recursos não vinculados de Impostos 

294.000,00 

43.000,00 

26.000,00 

363.000,00 

36.500,00 

36.500,00 

5.000,00 

5.000,00 

7.000,00 



ceará Pág: 03 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00226122 de 23 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 
DE: 

17 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 
18 541 0023 1.061 con~trução do.P~rq~e Ecológico 

4.4.90.61.00 Aqu1s1çao de 1move1s 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 23 de Junho de 2022. 

7.000,00 

36.100,00 

36.100,00 

465.350,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00227/22, de 27 de Junho de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
s~plementar no va-lor. de R$ 659:100,00 (seiscentos e 
C1nquenta e Nove Mll, Cem Rea1s) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

• • H O(A) g~storCa) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
P.re~ente instru~ento, o crédito suplementar no valor de R$ 659.100,00 
(Selscentos e C1nquenta e Nove Mil, cem Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$659.100,00 (Seiscentos e cinquenta e Nove Mil, cem Reais), 
através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, ao 
art.43, ,da Lei .Federal nro. 4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo 
II que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Hori em 27 de Junho de 2022 

MANOEL GOMES DE FA IAS NETO 
PREFEITO MUNI IPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00227122 de 27 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3.3.90.30.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e~Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educaçao 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Funcionamento da Rede Pública do Ensino 
Fundamental 
Material de consumo 

12 361 0013 2.044 

3.3.90.30.00 
1550000000 Transferência do salário-Educação 

Anul.dotação 
12 365 0016 2.059 Manutenção da Rede Municipal de Educação 

Infant1l - Crehes 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1550000000 Transferência do salário-Educação 
Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 
09 01. 

13 392 0029 2.081 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de cultura e Turismo 
Realização de Eventos Turísticos Cultura 
is e de Tradições Populares 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de cultura e Turismo 
PARA: 

16 01. 
04 122 0002 2.125 

3 .1. 90. 04.00 
1500000000 

sec.de Segurança,cidad. ,Trâns. e Transp. 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de seg 
., cidadaQia, Trânsito e Tan~p. 
contrataçao por tempo determ1nado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec.de segurança,cidad. ,Trâns. e Tran 

16.000,00 

255.000,00 

254.000,00 

525.000,00 

133.000 '00 

133.000' 00 

1.100 '00 

1.100 '00 



DOTAÇÃO 

ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00227122 de 27 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 659.100,00 

Horizonte, 27 de Junho de 2022. 

MANOEL GOMES ~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00227122 de 27 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 
07 01. 

12 361 0006 1.017 

3.3.90.39.00 
1550000000 

4.4.90.52.00 
1550000000 

12 361 0013 1.018 
3.3.90.30.00 

1550000000 

12 361 0013 2.042 

3.3.90.30.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Aquisição ~e Plataforma Digital de Ensin 
o e Aprend1zagem 
outros serv. ae tere. P,essoa jurídica 
Transferência do salário-Educação 
Equipamentos e material permanente 
Transferência do Salário-Educação 
Aquisição de Fardamento Escolar 
Material de consumo 
Transferência do salário-Educação 

Garantia da Alimentação Escolar - PNAE E 
nsino Fundamental 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0015 1.021 Implantação do sistema de Energia Solar 
nas Escolas do Ensino Fundamental 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1550000000 Transferência do salário-Educação 

4.4.90.52.00 
1550000000 

12 365 0016 2.059 

3.3.90.39.00 
1550000000 

Equipamentos e material permanente 
Transferência do Salário-Educação 
Manutenção da Rede Municipal de Educação 
Infant1l - Crehes 

outros serv. de tere. P,essoa jurídica 
Transferência do salário-Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 
09 01. secretaria de cultura e Turismo 

13 392 0029 1.027 Ag~isição de Acervo para Bibliotecas Pú 
br1cas 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P.ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados oe Impostos 

MANOEL GOME~AS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

200.000,00 

100.000,00 

30.000,00 

16.000,00 

90.000,00 

20.000,00 

69.000,00 

525.000,00 

14.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00227122 de 27 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
13 392 0029 1.028 Construção, .Ampl. E Reforma de Equipamen 

tos Cultura1s 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
23 695 0030 1.030 Fortalecimento da Infraestrutura Turísti 

c a 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de cultura e Turismo 
DE: 
09 02. Fundo Municipal de Apoio à cultura 

13 392 0029 2.082 Incentivo à Produção cultural Local 
3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal de Apoio à cultura 
DE: 
16 01. 

04 122 0002 2.125 

3.1.90.92.00 
1500000000 

3.3.90.93.00 
1500000000 

sec.de segurança,cidad.,Trâns. e Transp. 
Gestão e ~anut. aas Ativ. da sec. de seg 
., cidadania, Trâ~sito e Tan~p. 
Despesas de exerc1c1os anter1ores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Indenizações e restituições 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec.de segurança,cidad. ,Trâns. e Tran 

TOTAL GERAL 
Junho de 2022. 

44.000,00 

20.000,00 

78.000,00 

55.000,00 

55.000,00 

1.000,00 

100,00 

1.100' 00 

659.100,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00228/22, de 28 de Junho de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
suplementar no valor d~ R$ 3.4+2.000,00 (Três Milhões, 
Quatrocentos e Doze M1l Rea1s) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

• • N O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, 
presente instrumento, o crédito suplementar 
Milhões, Quatrocentos e Doze Mil Reais) 
orçamentária(s). 

na forma do anexo constante do 
no valor de R$ 3.412.000,00 (Três 
para reforço de dotação(ões) 

Art. 2o - Os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$3.412.000,00 {Três Milhões, Quatrocentos e Doze Mil Reais), 
através de ANULAÇÃO de dotaçoes orçamentárias, de acordo com o inciso III, ao 
art.43, ,da Lei .Federal nro. 4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo 
II que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 28 de Junho de 2022 

MANOEL GOMES DE F RIAS NETO 
PREFEITO MUN CIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 
ANEXO I a que se refere o DECRETO 00228122 de 28 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

04 01. secretaria de Finanças 
04 122 0002 2.019 Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de Fin 

anças 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Finanças 
PARA: 

05 01. 
10 122 0002 2.025 

3.3.90.36.00 
1500100200 

10 301 0009 2.030 

3.3.90.30.00 
1600000000 

3.3.90.36.00 
1500100200 

1600000000 

3.3.90.48.00 
1500100200 

10 302 0010 2.033 

3.3.90.30.00 
1600000000 

10 302 0010 2.035 

3.3.90.36.00 
1600000000 

10 302 0036 2.036 

3.3.71.70.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atenção Primari 
a à saúde 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
outros aux. finan. a pessoas físicas 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Anul.dotação 
Manutenção das Atividades do Hospital e 
Maternidade venâncio Raimundo de Sousa 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Manutenção dos Equip. de Saúde Mental- c 
APS Geral Adulto e Infantil 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Manutenção da ParticiP,ação do Municíp1o 
no Consorcio Público ae Saúde 
Rateio p/ particip. em consórcio,P.úblico 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Sauae 

MANOEL GOMES DE 
PREFEITO M 

Anul.dotação 

490.000,00 

490.000,00 

150.000,00 

200.000,00 

519.000,00 

347.000,00 

60.000,00 

200.000,00 

8.000,00 

690.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00228L22 de 28 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

10 303 0011 2.037 
3.3.32.30.00 

1600000000 

Manutenção da Assistência Farmacêutica 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
TOTAL Fundo Municipal de saúde 

PARA: 

07 01. Fundo MuniciP.al de Educação 
12 361 0014 2.054 Aquisição ae Veículos para o Transport 

e Escolar 
4.4.90.52.00 EquiP,amentos e material permanente N 

1500100100 Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 
Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

15 02. 
08 244 0033 2.116 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Fundo Municigal de Assistência social 
Bloco Proteçao social Básica - PSB 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
PARA: 
17 01. 

04 122 0002 2.133 

3.3.90.30.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 
Gestão e Manut. da Sec. ae Infraestrutur 
a, UrQ.i Agropec. e Rec. Hídricos 
Mater1a de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 28 de Junho de 2022. 

77.000,00 

2. 2 51. 000' 00 

539.000,00 

539.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

32.000,00 

32.000,00 

3.412.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00228122 de 28 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
DE: 

05 01. Fundo Municipal de saúde 
10 122 0002 2.025 Gestão e Manutenção das Atividades Admin 

istrativa da secretaria de saúde 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 301 0009 2.030 Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

10 302 0010 2.033 Manutenção das Atividades do Hospital e 
Maternidade venâncio Raimundo de Sousa 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

10 302 0010 2.035 Manutenção dos Equip. de saúde Mental- c 
APS Geral Adulto e Infantil 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

10 302 0034 1.013 Refor., Ampli. e Equipamentos do Hospita 
1 e Maternidade Rdo. venâncio de Sousa 

4.4.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

4.4.90.52.00 EquiP,amentos e material permanen~e 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

10 303 0011 2.037 Manutenção da Assistência Farmacêutica 
3.3.32.30.00 Material de consumo , 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saude 

ARIAS NETO 
NICIPAL 

150.000,00 

322.000,00 

200.000,00 

690.000,00 

77.000,00 

200.000,00 

8.000,00 

25.000,00 

299.000,00 

220.000,00 

60.000,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00228122 de 28 
de Junho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

07 01. Fundo Municipal de Educação 
12 361 0013 2.044 Funcionamento da Rede Púolica do Ensino 

Fundamental 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

15 02. Fundo Municipal de Assistência social 
08 244 0033 1.039 construção do centro de Referência da As 

sistênc1a social - CRAS 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

DE: 
TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 

17 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 
18 541 0023 1.061 con~t~ução do.P~rq~e Ecológico 

4.4.90.61.00 Aqu1s1çao de 1move1s 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 28 de Junho de 2022. 

MANOEL GOMES DE F RIAS NETO 
PREFEITO MUN CIPAL 

2.251.000,00 

539.000,00 

539.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

522.000,00 

522.000,00 

3.412.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00002/22, de 01 de Julho de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
suplementar no valor de R$ 385.000,00 (Trezentos e 
oitenta ~ Çinco Mil Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentar1a(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento~ o crédito suplementar no valor de R$ 385.000JOO (Trezentos 
e oitenta e cinco Mi 1 Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentaria(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ~e 17 de março de 1964, senao : 

I - R$385.000,00 (Trezentos e oitenta e cinco Mil Reais), através de 
ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, ao art.43, da 
Lei FeQeral nro. 4.320/64, çonforme discriminação constante no anexo II que é 
parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal ~rizonte, em 01 de Julho de 2022 

MA OEL GOM~ ;JFARIAS NETO 
PREFEITO UNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00002122 de 01 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

câmara Municipal de Horizonte 
Manutenção das Atividades do Poder Legis 
lativo 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL câmara Municipal de Horizonte 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 01 de Julho de 2022. 

MANOEL GOMES D FARIAS NETO 
PREFEITO UNICIPAL 

305.000,00 

80.000,00 

385.000,00 

385.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00002122 de 01 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
DE: 

01 01. Câmara Municipal de Horizonte 
01 031 0001 2.001 Manutenção das Atividades do Poder Legis 

lativo 
3.3.50.41.00 contribuições 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.13.00 obrigaçõesNpatronais 
1500000000 Recursos nao v1nculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.35.00 serviços de consultoria 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.6.90.71.00 Principal da dívida contratual resgatado 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL câmara Municipal de Horizonte 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 

5.000,00 

5.000,00 

80.000,00 

30.000,00 

45.000,00 

60.000,00 

150.000,00 

10.000,00 

385.000,00 

385.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00230/22, de 01 de Julho de 2022 

Abre crédito adicional ao yigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Hor1zonte o créd1to 
suplementar no valor de R$ 5.592.570,00 tcinco Milhões, 
Quinhentos e Noventa e Dois Mil, Quinhentos e Setenta 
Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

• • N O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 5.592.570,00 (Cinco 
Milhões, Quinhentos e Noventa e Dois Mil, Quinhentos e setenta Reais) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ~e 17 de março de 1964, senao : · 

I- R$5.592.570,00 (Cinco Milhões, Quinhentos e Noventa e Dois Mil, 
Quinhentos e setenta Rea1s), através do SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício f1nanceiro anterior, de acordo com o inciso I, do 
art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme demonstrativo anexo, que é parte 
integrante do presente Decreto. 

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 01 de Julho de 2022 

MANOELC:::::~FARIAS NETO 
PREFEITO UNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00230122 de 01 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 
03 01. secret. de Planejamento e Administração 

04 122 0047 1.004 Aqyisição de Equ1pamentos, Mobiliários e 
Ve1culos,etc 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ae Impostos. 

superav1t 

TOTAL secret. de Planejamento e Administraç 
PARA: 
04 01. secretaria de Finanças 

28 843 0000 2.023 Amortização da Dívida contratada 
4.6.91.71.00 Principal da dívida contratual resgatado 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos. 
superav1t 

TOTAL secretaria de Finanças 
PARA: 

os 01. 
10 122 0002 2.025 

3.1.90.13.00 
1500100200 

3.3.90.30.00 
1500100200 

3.3.90.39.00 
1500100200 

3.3.90.40.00 
1500100200 

10 301 0009 2.030 

3.3.90.30.00 
1600000000 

3.3.90.36.00 
1600000000 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde 
obrigações patronais 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Saúde. 

superav1t 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde. 

superav1t 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde. 

superav1t 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Receita de Imposto e Trans. - saúde. 

sugerav1t 
Manut. das Atividades da Atençao Primári 
a à saúde 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenç~o 

superav1t 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferência sus Bloco de manutenç~o 

superav1t 

95.400,00 

95.400,00 

1. 000.000,00 

1. 000. 000, 00 

100.000,00 

50.000,00 

100.000,00 

2.000,00 

274.000,00 

200.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00230122 de 01 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenç~o 
superav1t 

3.3.90.40.00 serv. teçnologia informação/comunic!- PJ 
1600000000 Transferenc1a sus Bloco de manutenç~o 

superav1t 
10 301 0034 1.010 Const., AmP,l., Ref. e Inst. Postos e Pon 

tos de Apoio de Atenção Básica de saúde 
4.4.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde. 
superav1t 

10 302 0010 2.032 Manut. das Atividades da Atençao Especia 
lizada em saúde 

3.1.91.13.00 obrigações patronais 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde. 

superav1t 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenç~o 
superav1t 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenç~o 

superav1t 
Manutenção das Atividades do Hospital e 
Maternidade venâncio Raimundo de Sousa 
Material de consumo 

10 302 0010 2.033 

3.3.90.30.00 
1600000000 

3.3.90.39.00 
1600000000 

Transferência sus Bloco de manutenç~o 
superav1t 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenç~o 

superav1t 
3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenç~o 
superav1t 

10 302 0010 2.035 Manutenção dos Equip. de saúde Mental- c 
APS Geral Adulto e Infantil 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenç~o 

superav1t 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenç~o 
SuP,eravlt 

10 302 0034 1.013 Refor., AmP,li. e Equipamentos ao Hospita 
1 e Maternidade Rdo. venâncio de Sousa 

4.4.90.52.00 EquiP,amentos e material permanente 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde. 

superav1t 

MANOEL G~ÇJf FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

501.000' 00 

2.000,00 

192.000,00 

300.000,00 

30.000,00 

588.000,00 

120.000,00 

930.000,00 

3.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

160.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00230122 de 01 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

10 304 0012 2.038 Manutenção das Atividades de vigilância 
em saúde 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenç~o 

superav1t 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferência sus Bloco de manutenç~o 

superav1t 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenç~o 

superav1t 

3.3.90.36.00 
1600000000 

3.3.90.39.00 
1600000000 

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 
PARA: 

07 01. 
12 361 0013 2.044 

3.3.90.30.00 
1500100100 

3.3.90.36.00 
1500100100 

4.4.90.52.00 
1500100100 

12 361 0014 2.050 

3.3.90.39.00 
1553000000 

12 362 0017 2.055 

3.3.90.39.00 
1553000000 

Fundo Municipal de Educação 
Funcionamento da Rede Púólica do 
Fundamental 
Material de consumo 

Ensino 

Receita de Imposto e Trans. - Educação 
superav1t 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

superav1t 
Equipamentos e material permanente N 

Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 
superav1t 

Manutenção do Programa de Transporte Esc 
alar - PNATE 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de Recurso do PNATE 

superavit 
Médio e cursinho Pr Manutenção do Ensino 

é--vestióular 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de Recurso do PNATE 

superavit 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

08 01. 
28 846 0000 2.074 

3.1.90.91.00 
1500000000 

Procuradoria Geral do Municipio 
cumprimentq d~ ~eQtenças Judiciais 
sentenças ]Ud1c1a1s 
Recursos nao vinculados de Impostos. 

superav1t 

MANOEL GOM~FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

10.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

3.642.000,00 

43.770,00 

107.000,00 

187.900,00 

100.000,00 

12.500,00 

451.170 '00 

404.000,00 



DOTAÇÃO 

ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00230122 de 01 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Procuradoria Geral do Municipio 404.000,00 

TOTAL GERAL 5.592.570,00 

Horizonte, 01 de Julho de 2022. 

MANOEL GOMES~ARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



~ PREFEITURA DE 
-r~~ HDRIIIS''.;-· ... ). '.··'~i.!? 
~ &l~ J..:. ~DE MÃOS DADAS COM VOC~ 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

ATIVO FINANCEIRO (ANEXO XIV 2021) - PCG (A) 

ATIVO FINANCEIRO (ANEXO XIV 2021) - PREVID~NCIA (8) 

SALDO ATIVO FINANCEIRO (C)=(A-8) 

PASSIVO FINANCEIRO (ANEXO XN 2021) - PCG (O) 

PASSIVO FINANCEIRO (ANEXO XN 2021)- PREVIDtNCIA (E) 

SALDO PASSIVO FINANCEIRO (F)=(D-E) 

SUPERÁVIT FINANCEIRO (G)=(C-F) 

CRÉDITO ADICIONAL 

nPo No DATA LEI 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00169122 03/0212022 01465/21 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00173/22 18/0212022 01465/21 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00179/22 07/03/2022 01465/21 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00197/22 12/04/2022 01465/21 

CRÉDITO ESPECIAL 00206122 09/05/2022 01492/22 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 00230122 01/07/2022 01465122 

SALDO DISPONIVEL APÓS CRÉDITO SUPLEMENTAR 

MANCO~ L NETO 
Prefeito M~~Xpal 

) 

---------------····:.::······--·.«:••····--.-···-.··· ... 

172.583.241 ,40 

127.522.570,94 

45.060.670,46 

21.146.555,65 

27.857,22 

21.118.698,43 

23.941.972 03 

VALOR UTILIZADO 

4.276.649,00 

461.435,91 

7.745.500,00 

100.000,00 

5.670.274,54 

5.592.570,00 

95.542,58 

Av. Pre•idente Cutelo Branco, n' 5100, Centro, CEP- 62880·060, CNPJ: 23.555.196/0001·86 '-'9 3336.6040 

. · · · O PrefeturadeHorízonte · · @prefeitura horizonte .W ~ww horizont.e.c~. gov:?!· · 
~ "'"' < ' " • • < ~ "' ,i;a__..., <'!{{A- "" •• ' ' " • 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00229/22, de 01 de Julho de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da{o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
suplementar no va-lor de ~$ 31 392.258,00 (Trê~ Milhões, 
Trezentos e Noventa e Do1s M1l, Duzentos e C1nquenta e 
Oito Reais) P.ara reforço de dotação(ões) 
orçamentar1a(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 3.392.258,00 (Três 
Milhões, Trezentos e Noventa e Dois Mil, Duzentos e cinquenta e oito Reais) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ~e 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$3.392.258,00 (Três Milhões, Trezentos e Noventa e Dois Mil, 
Duzentos e cinquenta e Oito Reais), através de ANULAÇÃO de dotações 
orçamentárias de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 
4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do 
presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de em 01 de Julho de 2022 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00229122 de 01 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 
02 01. Gabinete do Prefeito 

04 122 0002 2.002 Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 
Prefeito 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
04 131 0004 2.005 coordenação e Int. das Ativ. Adm. Pol1ti 

cas e de Divulgação 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 

04 01. 
04 122 0002 2.019 

3.3.90.40.00 
1500000000 

secretaria de Finanças 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de Fin 
anças 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Finanças 
PARA: 

05 01. 
10 122 0002 2.025 

3.3.90.39.00 
1500100200 

10 302 0010 2.033 

3.3.90.30.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Manutenção das Atividades do Hospital e 
Maternidade venâncio Raimundo de Sousa 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 
07 01. 

12 122 0002 2.040 

3.3.90.39.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação . , . 
outrqs serv. de tere. pessoa ]Ur1d1cª 
Rece1ta e Trans. - Educaçao 

Anul.dotação 

5.000,00 

40.000,00 

45.000,00 

15.228,00 

15.228,00 

21.000' 00 

40.000,00 

61.000 '00 

45.100,00 



Pág: 02 ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00229122 de 01 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465121. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.40.00 serv: tecnologia informaçãolcomunic.: PJ 
1500100100 Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

12 361 0014 2.051 

3.3.90.36.00 
1500100100 

12 361 0015 1.020 

Anul.dotação 
~rQgrama Estudante - Estagiário do Munic 
1 p1 o 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
çonstrução, Ampl ., Refor. e Equip. de un 
1 dades da Edu c. Fundamenta 1 

4.4.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
12 365 0015 1.023 construção, Ampl. e Reforma de unid. Esc 

olas do Ens. Infantil 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

07 02. 
12 361 0013 2.062 

3.3.90.39.00 
1540000000 

12 361 0013 2.064 

3.1.90.13.00 
1540107000 

12 365 0016 1.026 

4. 4. 90. 51. 00 
1500100100 

12 365 0016 2.068 

3 .1. 90. 04.00 
1540107000 

FUNDEB 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Anul.dotação 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - Fundamental I FUNDEB 70% 
obrigações P,atronais 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

Anul.dotação 
Construção, Ampliação e Reforma de Centr 
o de Educação Infantil - FUNDEB 30% 
obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - CRECHES I FUNDEB 70% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDEB-impostos 70% 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDEB 

GOMES DE F R AS NETO 
PREFEITO MUN CIPAL 

4.530,00 

450.000,00 

22.900,00 

725.000,00 

1.247.530,00 

54.600,00 

300.000,00 

725.000,00 

400.000,00 

1. 479.600 '00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00229122 de 01 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
PARA: 

09 01. 
13 392 0002 2.075 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

3.3.90.47.00 
1500000000 

secretaria de cultura e Turismo 
Gestão e Manut. da secretaria de cultura 
e Turismo 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
TOTAL secretaria de cultura e Turismo 

PARA: 

10 01. 
27 122 0002 2.084 

3. 1. 90. 04. 00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

27 812 0028 2.088 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Esporte e Lazer 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. de 
Esporte e Lazer 

Contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Manutenção das Ativ. e Espaços Esport1vo 
s 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 

PARA: 
15 01. 

04 122 0002 2.095 

3.1.90.13.00 
1500000000 

sec. Assistência, Iguald. e Des. social 
Gestão e Manut. da Sec. de Assist. 
Igu~lda~e e Desenv 1 social 
05r1gaçoes patrona1s 
Recursos não v· culados de Impostos 

Anul.dotação 

MANOEL GOMES DE FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

35.000,00 

1. 700100 

1. 800100 

38.500,00 

60.000,00 

39.000,00 

5.700,00 

6.700,00 

30.000,00 

141.400100 

150.000,00 



ceará Pág: 04 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00229122 de 01 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

08 243 0020 2.099 
3.3.90.39.00 

1500000000 

Manutenção do conselho Tutelar 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Assistência, Iguald. e Des. Soei 
PARA: 
15 02. Fundo Municipal de Assistência social 

08 244 0033 2.116 Bloco Proteçao social Básica - PSB 
3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 
Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
PARA: 
17 01. sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 

04 122 0002 2.133 Gestão e Manut. da sec. ~e Infraestrutur 
a, Vrb. 1 Agropec. ~ Rec. Hídricos 

3.1.90.13.00 Obr1gaçoes patrona1s 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 
PARA: 
19 01. Controladoria Geral do Município 

04 124 0008 2.149 Manutenção das Atividades da controlador 
ia Geral do MunicíP,io 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL controladoria Geral do Município 

MANOE~~FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

7.500,00 

157.500,00 

2.400,00 

2.400,00 

150.000,00 

28.800,00 

300,00 

179.100,00 

25.000,00 

25.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 05 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00229122 de 01 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 3.392.258,00 

Horizonte, 01 de Julho de 2022. 

MANOEL G 
PREF 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00229L22 de 01 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
DE: 
02 01. 

04 122 0008 2.004 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Ações de cooperação Técnica e Finan. c/ 
Entes Públicos e Privados 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

23 691 0045 2.010 Finançiamento e crédito ao Produtor, coo 
perat1vas e P~quenas Empresas , . 

3.3.90.48.00 outros aux. f1nan. a pessoas f1s1cas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 
04 01. 

04 122 0002 2.019 

3.3.90.36.00 
1500000000 

secretaria de Finanças 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de Fin 
anças 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de Finanças 
DE: 
05 01. 

10 122 0002 2.025 

3 .1. 90 .11. 00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 
07 01. 

12 122 0002 2.040 

3 .1. 90 .11. 00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação . . 
vencimentos e vant. fixas pessoal c1v1l 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

5.000,00 

40.000,00 

45.000,00 

15.228,00 

15.228,00 

21.000' 00 

40.000,00 

61.000 '00 

450.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00229L22 de 01 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 361 0013 2.044 

3.1.91.13.00 
1500100100 

Funcionamento da Rede Pública do Ensino 
Fundamental 
obrigações patronais N 

Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

12 361 0014 2.051 ~rQgrama Estudante - Estagiário do Munic 
1 p1 o 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

07 02. FUNDES 
12 361 0013 1.025 construção, Ampliação e Reforma de Escol 

as do Ensino Fundamental - FUNDES 30% 
4.4.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1541000000 Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAF 

12 361 0013 2.062 coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDES 30% 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

12 361 0013 2.064 Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - Fundamental I FUNDES 70% 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1540107000 Transferências do FUNDES-impostos 70% 

12 365 0016 1.026 Construção, Ampliação e Reforma de Centr 
o de Educação Infantil - FUNDES 30% 

4.4.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1541000000 Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAF 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 365 0016 2.065 Manuteção e Desenvolvimento da Educação 
Infant1l - creches - FUNDES 30% 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1541000000 Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAF 

12 365 0016 2.066 Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Infantll Pré-Escola - FUNDES 30% 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

MANOEL GOMES D FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

41.530,00 

31.000,00 

522.530,00 

130.000,00 

30.000,00 

300.000,00 

80.000,00 

725.000,00 

50.000,00 

454.600,00 



Pág: 03 ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00229122 de 01 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.30.00 
1541000000 

3.3.90.39.00 
1540000000 

12 366 0014 2.069 

3.3.90.30.00 
1541000000 

Material de consumo 
Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Manutenção do Ensino de Jovens e Adultos 
- FUNDEB 30% 

Material de consumo 
Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF 

12 367 0014 2.071 Manutenção do Ensino de Educação Especia 
1 - FUNOEB 30% 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1541000000 Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAF 

3.3.90.36.00 
1540000000 

3.3.90.39.00 
1541000000 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF 

TOTAL FUNDEB 
DE: 
09 01. secretaria de cultura e Turismo 

13 392 0029 1.028 construção, .Ampl. E Reforma de Equipamen 
tos cultura1s 

4.4.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

13 392 0029 2.078 Fortalecimento dos conselhos Municipais 
de Políticas culturais 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

13 392 0047 1.029 Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e 
Ve1CUIOS 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ~e Impostos 

TOTAL secretaria de cultura e Turismo 
DE: 
10 01. secretaria de Esporte e Lazer 

27 812 0028 1.032 construção de Areninhas 
4.4.90.61.00 Aquisiçao de imóveis 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

80.000,00 

150.000,00 

15.000,00 

40.000,00 

70.000,00 

80.000,00 

2.204.600,00 

11.800 '00 

1. 700 '00 

25.000,00 

38.500,00 

81.400' 00 



ceará Pág: 04 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00229122 de 01 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALCR (R$) 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 
DE: 

15 01. 
04 122 0002 2.095 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Sec. Assistência, Iguald. e Des. social 
Gestão e Manut. da Sec. de Assist. 
Igualdade e Desenv. social 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Assistência, Iguald. e Des. Soei 
DE: 
15 02. Fundo MuniciP,al de Assistência social 

08 244 0039 2.118 Gestão do Caaastro único e do Bolsa Famí 
lia - IGD PBF 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
DE: 

15 03. 
08 243 0037 2.120 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

08 243 0037 2.121 

3.3.50.41.00 
1500000000 

Fundo Municipal da criança e Adolescente 
Fortalecimento do Fundo Municipal dos Di 
reitos da criança e do Adolescente 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 
Realização de Parcerias com organizações 
da soc1edade civil (Lei 13.019/2014) 

contribuições 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal da criança e Adolesce 
DE: 
17 01. sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 

04 122 0002 2.134 Revisão do Plano Diretor 
3.3.90.35.00 serviços de consultoria 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

81.400' 00 

150.000,00 

150.000,00 

2.400,00 

2.400,00 

2.500,00 

2.500,00 

2.500,00 

7.500,00 

28.800,00 



ceará Pág: 05 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00229122 de 01 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
15 451 0025 1.051 

4.4.90.61.00 
1500000000 

ÇoQstrução, Ampliação e Reforma de cemit 
er1os 
Aquisição de imóveis 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 
DE: 
17 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 

18 541 0023 1.061 construçãQ do Parqu~ Eço}ógico 
4.4.90.93.00 Inden1zaçoes e rest1tu1çoes 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 
DE: 
19 01. 

04 124 0008 2.148 

3.3.90.39.00 
1500000000 

controladoria Geral do Município 
capacitação e Treinamento de servidores 
em Controle Interno e Auditoria 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

04 124 0008 2.149 Manutenção das Atividades da controlador 
ia Geral do Município 

3.1.91.13.00 obrigações patronais 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.35.00 serviços de consultoria 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL controladoria Geral do Município 

300,00 

29.100,00 

210.000,00 

210.000,00 

10.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

25.000,00 



Ceará Pág: 06 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00229122 de 01 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 3.392.258,00 

Horizonte, 01 de Julho de 2022. 

MANOEL GOME~ARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00231/22, de 06 de Julho de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
suplem~ntar.no valor de ~$ 502.851,00 (QuiQhentos e 
Do1s M1l, Oltocentos e C1nquenta e um Rea1s) para 
reforço ae dotação(ões) orçamentária(s). 

• • N O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
P.resente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 502.851,00 
(Quinhentos e Dois Mil 1 Oitocentos e cinquenta e um Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentár1a(s). 

Art. 2o - Os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ~e 17 de março de 1964, senao : 

I- R$502.851,00 (Quinhentos e Dois MilJ oitocentos e cinquenta e um 
Reais), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentarias, de acordo com o inciso 
III, ~o art.43, ,da Lei }ederal nro. 4.320/64, .conforme discriminação constante 
no anexo II que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

MA EL GOMES DE FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00231122 de 06 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 
03 01. 

04 122 0002 2.014 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secret. de Planejamento e Administração 
Gestão e Manut. aas Ativ. da Sec. de Pl 
aneamento e Administração 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secret. de Planejamento e Administraç 
PARA: 

05 01. 
10 302 0010 2.032 

3.3.90.39.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Manut. das Atividades da Atenção Especia 
lizada em saúde 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3.3.90.30.00 
1500100100 

3.3.90.33.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 361 0013 2.044 

3.3.90.30.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Passagens e despesas com locomoção 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Funcionamento da Rede Pública do Ensino 
Fundamental 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 
08 01. 

04 122 0002 2.073 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Procuradoria Geral do Municipio 
Mqnvtenção da Procuradoria Geral do Muni 
c1p10 . 'd' outros serv. de tere. pessoa JUrl 1ca 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

15.000,00 

15.000,00 

175.400,00 

175.400,00 

26.000,00 

15.000,00 

9.000,00 

6.000,00 

56.000,00 

251,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00231122 de 06 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Procuradoria Geral do Municipio 
PARA: 

15 02. 
08 243 0037 2.113 

3.3.90.30.00 
1500000000 

08 244 0019 2.115 

3.3.90.30.00 
1500000000 

08 244 0033 2.116 
3.3.90.30.00 

1500000000 

08 244 0039 2.118 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Fundo Municipal de Assistência Social 
Desenv. das Ações de Primeira Infância n 
o SUAS - Criança Feliz 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Bloco de Proteção social Especial de Méd 
ia e Alta complexidade - PSE 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Bloco Proteção social Básica - PSB 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 
Gestão do cadastro único e do Bolsa Famí 
lia - IGD PBF 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
PARA: 
17 01. sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 

04 122 0002 2.133 Gestão e Manut. da sec. ~e Infraestrutur 
a, ur~.~ Agropec. e Rec. Hídricos 

3.3.90.30.00 Mater1a1 de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 06 de Julho de 2022. 

ARIAS NETO 
NICIPAL 

251,00 

20.000,00 

20.000,00 

100.000,00 

55.000,00 

195.000,00 

61.200,00 

61. 200,00 

502.851,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00231122 de 06 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 
03 01. 

04 121 0046 2.013 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secret. de Planejamento e Administração 
Planejar e coordenar Ações Participativa 
s vinculadas às Atividades Adm. 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secret. de Planejamento e Administraç 
DE: 
05 01. Fundo Municipal de saúde 

10 301 0034 1.010 const., AmP.l ., Ref. e Inst. Postos e Pon 
tos.de Apoio ae Atenção Básica de Saúde 

4.4.90.52.00 EqU1P,amentos e mater1al permanen~e 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

10 302 0034 1.012 con~tr~ção e Equipamento de centro de Di 
agnost1CQ por Imªgens 

4.4.90.51.00 05ras e 1nstalaçoes 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

07 01. 
12 361 0013 2.044 

3.1.91.13.00 
1500100100 

12 361 0014 2.049 
4.5.90.66.00 

1500100100 

12 365 0016 2.059 

3.3.90.39.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Funcionamento da Rede Púolica do Ensino 
Fundamental 
obrigações patronais 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educação 

Implementação do Centro de Idiomas 
concessão de empréstimos e financiamento 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Manutenção da Rede Municipal de Educação 
Infant1l - crehes 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 

15.000,00 

15.000,00 

90.000,00 

85.400,00 

175.400,00 

31.000 '00 

13.000' 00 

12.000,00 

56.000,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00231122 de 06 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
DE: 

08 01. 
04 122 0002 2.073 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Procuradoria Geral do Municipio 
M~n~tenção da Procuradoria Geral do Muni 
ClplO 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Procuradoria Geral do Municipio 
DE: 

15 02. 
08 244 0019 1.037 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Fundo Municipal de Assistência social 
construção do Centro de Referência Prote 
ção SOClal ESP,ecial - CREAS 
Outros serv. ae tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
DE: 
17 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 

18 541 0023 1.061 con$trução do.P~rq~e Ecológico 
4.4.90.61.00 Aqu1s1çao de 1move1s 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 06 de Julho de 2022. 

MANOEL G~AS NETO 
PREFEITO MUN CIPAL 

251,00 

251,00 

9.800,00 

185.200,00 

195.000,00 

61.200,00 

61.200,00 

502.851,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00234/22, de 11 de Julho de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte ó o créd1to 
suplementar no valor de R$ 284.700 O (Duzentos e 
oitenta e Quatro Mil, setecentos Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

• • N O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 284.700,00 (Duzentos 
e Oitent9 ~ Quatro Mil, setecentos Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentar1a(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$284.700,00 (Duzentos e Oitenta e Quatro Mil, setecentos Reais), 
através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, ao 
art.43, ,da Lei .~ederal nro. 4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo 
II que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 11 de Julho de 2022 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00234122 de 11 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 
04 01. 

28 843 0000 2.023 
3.2.90.21.00 

1500000000 

secretaria de Finanças 
Amortização da Dívida contratada 
Juros so5re a dívida por contrato 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Finanças 
PARA: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3.1.90.96.00 
1500100100 

3.3.90.30.00 
1500100100 

12 361 0014 2.046 
3.3.90.30.00 

1552000000 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
Ress~rc1mento de desp. de pessoal reguis 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentação Escolar - EJA 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 
09 01. 

13 392 0029 1.028 

4.4.90.39.00 
1500000000 

secretaria de cultura e Turismo 
construção, .Ampl. E Reforma de Equipamen 
tos cultura1s 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de cultura e Turismo 
PARA: 
10 01. 

27 122 0002 2.084 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Esporte e Lazer 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. de 
Esporte e Lazer 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

FARIAS NETO 
UNICIPAL 

97.000,00 

97.000,00 

700,00 

25.000,00 

1. 000' 00 
26.700,00 

113.000 '00 

113.000 '00 

12.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00234122 de 11 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
27 811 0028 2.085 

3.3.90.48.00 
1500000000 

Apoio a Particip~ção de Atletas Locais e 
m Eventos EsQort1vos 
outros aux. finan. a pessoas físicas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 

PARA: 

17 01. 
04 122 0002 2.133 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 
Gestão e Manut. da Sec. ~e Infraestrutur 
a, urb., AgroP,ec. e Rec. Hídrico~ . 
outros serv. ~e tere. pessoa ]Ur1d1ca 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 
PARA: 
19 01. 

04 124 0008 2.149 

3.3.90.39.00 
1500000000 

controladoria Geral do Município 
Manutenção das Atividades da Controlador 
ia Geral do Município 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
TOTAL controladoria Geral do Município 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 11 de Julho de 2022. 

MANOEL GO~RIAS NETO 
PREFEITO MU ICIPAL 

3.000,00 

15.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

28.000,00 

28.000,00 

284.700,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00234122 de 11 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 
04 01. secretaria de Finanças 

28 843 0000 2.023 Amortização da Dívida contratada 
3.2.91.21.00 Juros soóre a dívida por contrato 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de Finanças 
DE: 
07 01. 

12 122 0002 2.040 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 361 0013 2.042 

3.3.90.30.00 
1552000000 

12 365 0016 2.058 

3.1.91.13.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Garantia da Alimentação Escolar - PNAE E 
nsino Fundamental 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 
Manutenção da Rede Municipal de Educação 
Infant1l - Pré-tscolas 

obrigações patronais 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 
09 02. Fundo MuniciP,al de Apoio à cultura 

13 392 0029 2.083 Realização ~e Parcerias com organizaçõe 
s da SOCIEDADE CIVIL 

3.3.50.85.00 Trans. por meio de contrato de gestão 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal de Apoio à cultura 
DE: 
10 01. secretaria de Esporte e Lazer 

27 812 0028 1.032 construção de Areninhas 
4.4.90.61.00 Aquisiçao de imóveis 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

97.000,00 

97.000,00 

700,00 

1.000,00 

25.000,00 

26.700,00 

113.000,00 

113.000,00 

15.000,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00234122 de 11 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 
DE: 
17 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 

18 541 0023 1.061 con~trução do.P~rq~e Ecológico 
4.4.90.61.00 Aqu1s1çao de 1move1s 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 
DE: 
19 01. 

04 124 0008 2.148 

3.3.90.39.00 
1500000000 

controladoria Geral do Município 
capacitação e Treinamento de servidores 
em controle Interno e Auditoria 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

04 124 0008 2.149 Manutenção das Atividades da controlador 
ia Geral do Município 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.35.00 serviços de consultoria 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL controladoria Geral do Município 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 11 de Julho de 2022. 

RIAS NETO 
ICIPAL 

15.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

3.000,00 

15.000,00 

10.000,00 

28.000,00 

284.700,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00235/22, de 14 de Julho de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
suP,lementar no valor de R$ 730.000,00 (Setecentos e 
Trinta Mil Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
P.resente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 730.000,00 
(Setecentos e Trinta Mil Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ~e 17 de março de 1964, senao : 

I- R$730.000,00 (Setecentos e Trinta Mil Reais), através de ANULAÇÃO 
de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal 
Qro. 4.320/64, conforme. discriminação constante no anexo II que é parte 
1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00235122 de 14 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.002 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 
Prefeito 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 
07 01. 

12 361 0013 2.044 

3.3.90.30.00 
1500100100 

1550000000 

12 362 0017 2.055 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 365 0016 2.058 

3.3.90.30.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Funcionamento da Rede Pú5lica do Ensino 
Fundamental 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Transferência do salário-Educação 

Anul.dotação 
Manutenção do Ensino Médio e cursinho Pr 
é-vesti5ular 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Manutenção da Rede Municipal de Educação 
Infant1l - Pré-fscolas 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 
09 01. 

13 392 0002 2.075 

3.3.90.30.00 
1500000000 

secretaria de cultura e Turismo 
Gestão e Manut. da secretaria de cultura 
e Turismo 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de cultura e Turismo 
PARA: 
09 02. 

13 392 0029 2.082 
3.3.90.48.00 

1500000000 

Fundo Municipal de Apoio à cultura 
Incentivo à Produção cultural Local 
outros aux. finan. a pessoas físicas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

~J 

12.000,00 

12.000,00 

13.000,00 

1. 000' 00 

200.000,00 

8.000,00 

222.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

68.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00235[22 de 14 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de Apoio à cultura 
PARA: 
10 01. 

27 812 0028 1.033 

4.4.90.39.00 
1500000000 

27 812 0028 2.088 

3.3.90.30.00 
1500000000 

secretaria de Esporte e Lazer 
Çonstrução, Ampl,Reforma e Manut. de Equ 
1pamentos de Esporte e Lazer 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Manutenção das Ativ. e Espaços Esport1vo 
s 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 

PARA: 

15 04. Fundo de Habitação de Interesse social 
16 482 0021 1.041 Melhorias Habitacionais para Famílias em 

Situção de vulnerabilidade Econ. e Soe. 
3.3.90.32.00 Mater1al, bem ou serv. p/ dist. gratuita 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

TOTAL Fundo de Habitação de Interesse sacia 
PARA: 
17 01. 

04 122 0002 2.133 

3.3.90.30.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 
Gestão e Manut. da sec. ~e Infraestrutur 
a, ur~.~ Agropec. e Rec. Hídricos 
Mater1a1 de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 

68.000,00 

58.000,00 

276.000,00 

334.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

70.000,00 

70.000,00 

730.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00235122 de 14 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Horizonte, 14 de Julho de 2022. 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00235122 de 14 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. 
22 661 0045 1.003 

4.4.90.51.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Provimento de Infraestrutura para Parque 
Industriais e IQstal .de shopping center 

obras e 1nstalaçoes 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 
07 01. 

12 122 0002 2.040 

3.1.90.11.00 
1500100100 

3 .1. 90. 94. 00 
1500100100 

12 365 0016 2.059 

3.1.90.11.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

IndeQizações e restituições trabalhi§tas 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

Manutenção da Rede Municipal de Educação 
Infant1l - crehes 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 366 0014 2.060 Manutenção dos Programs de Jovens e Adul 
tas - EJA 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros P,essoa física 
1550000000 Transferência do salário-E~ucação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

09 01. 
13 392 0029 2.077 

3.3.90.48.00 
1500000000 

secretaria de cultura e Turismo 
Apoio e Desenvol. da Banda de Música de 
Horizonte e Demais Atividades Musicais 
outros aux. finan. a pessoas físicas 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de cultura e Turismo 

MANOEL GOM~FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

12.000,00 

12.000,00 

100.000,00 

21.000 '00 

100.000,00 

1. 000 '00 
222.000,00 

4.000,00 

4.000,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00235122 de 14 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
DE: 

09 02. 
13 392 0029 2.083 

3.3.50.85.00 
1500000000 

Fundo MuniciP,al de Apoio à cultura 
Realização ae Parcerias com Organizaçõe 

s da SOCIEDADE CIVIL 
Trans. por meio de contrato de gestão 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal de Apoio à cultura 
DE: 
10 01. secretaria de Esporte e Lazer 

27 812 0028 1.032 construção de Areninhas 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 
DE: 
15 04. 

16 482 0021 1.041 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Fundo de Habitação de Interesse social 
Melhorias Habitacionais para Famílias em 
situção de vulnerabilidade Econ. e soe. 

Mater1al de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo de Habitação de Interesse sacia 
DE: 
17 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 

18 541 0023 1.061 con~trução do.Pqrq~e Ecológico 
4.4.90.61.00 Aqu1s1çao de 1move1s 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

68.000,00 

68.000,00 

58.000,00 

58.000,00 

1. 000 '00 

5.000,00 

5.000,00 

9.000,00 

20.000,00 

346.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00235[22 de 14 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 14 de Julho de 2022. 

MANOEL GOMES 
PREFEITO 

ETO 

346.000,00 

730.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00237/22, de 25 de Julho de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
suplementar no valor de R$ 3.398.958,00 (Três Milhões, 
Trezentos e Noventa e oito Mil, Novecentos e cinquenta 
e Oito R~ais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentar1a(s). 

• • N O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 3.398.958,00 (Três 
Milhões} Trezentos e Noventa e oito Mil, Novecentos e cinquenta e Oito Reais) 
para rerorço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

r- R$3.398.958,00 (Três Milhões, Trezentos e Noventa e oito Mil, 
Novecentos e cinquenta e 01to Reais), através de ANULAÇÃO de dotações 
orçamentárias de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 
4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do 
presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 25 de Julho de 2022 

MANOEL G 
PREF 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00237122 de 25 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

03 01. 
04 122 0002 2.014 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secret. de Planejamento e Administração 
Gestão e Manut. âas Ativ. da sec. de Pl 
aneamento e Administração 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
TOTAL secret. de Planejamento e Administraç 

PARA: 
os 01. 

10 302 0010 2.033 

3.3.90.39.00 
1600000000 

Fundo Municipal de saúde 
Manutenção das Atividades do Hospital e 
Maternidade venâncio Raimundo de Sousa 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3 .1. 90. 96.00 
1500100100 

3.3.90.30.00 
1500100100 

12 361 0013 2.044 

3.3.90.30.00 
1550000000 

12 361 0014 2.050 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 367 0014 2.061 

3.3.90.39.00 
1550000000 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão eNManutenção do Fundo Municipal d 
e Educaçao 
Ress~rc1mento de desp. de pessoal reguis 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Funcionamento da Rede Pública do Ensino 
Fundamental 
Material de consumo 
Transferência do salário-Educação 

Anul.dotação 
Manutenção do Programa de Transporte Esc 
olar - PNATE , . 
outros serv. de tere. pessoa jur1d1ca 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Promoção e Inclusão do Ensino Especial -

EE . 'd. outros serv. de tere. pessoa JUr1 1ca 
Transferência do salário-Educação 

Anul.dotação 

MANOEL GO~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

8.800,00 

8.800,00 

5.000,00 

5.000,00 

111.010,00 

85.700,00 

1. 800' 00 

25.400,00 

9.000,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00237122 de 25 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

15 04. 
16 482 0021 1.041 

3.3.90.32.00 
1500000000 

Fundo de Habitação de Interesse social 
Melhorias Habitacionais para Famílias em 
situção de vulnerabilidade Econ. e soe. 

Mater1al, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo de Habitação de Interesse sacia 
PARA: 

16 01. 
04 122 0044 1.042 

4.4.90.51.00 
1754000000 

sec.de S~gurança,cidad. ,Trâns. e Transp. 
const~uç~o do centro Integrado de segura 
nça Publ1ca de Hor1zonte 
ooras e instalações 
Recurso de Operação de crédito 

Anul.dotação 

TOTAL sec.de segurança,cidad. ,Trâns. e Tran 
PARA: 

17 01. 
04 122 0047 1.048 

4.4.90.52.00 
1500000000 

15 451 0007 1.050 

4.4.90.39.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 
Aqyisição de Equipamentos, Mobiliários e 
Ve1culos 
Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados ~e Impostos 

Anul.dotação 
Reforma de Equip construção, Ampliação e 

amentos urbanos 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 

232.910,00 

88.000,00 

88.000,00 

2.939.000,00 

2.939.000,00 

69.248,00 

56.000,00 

125.248,00 

3.398.958,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00237122 de 25 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

FONTE VALOR (R$) 

Horizonte, 25 de Julho de 2022. 

MANOEL GOMES D~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00237122 de 25 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

03 01. 
04 121 0046 2.013 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secret. de Planejamento e Administração 
Planejar e coordenar Ações Participativa 
s vinculadas às Atividades Adm. 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secret. de Planejamento e Administraç 
DE: 

os 01. 
10 302 0010 2.033 

3.3.90.30.00 
1600000000 

Fundo Municipal de saúde 
Manutenção das Atividades do Hospital e 
Materniaade venâncio Raimundo de Sousa 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

07 01. Fundo Municipal de Educação 
12 361 0013 1.018 Aquisição de Fardamento Escolar 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1550000000 Transferência do salário-Educação 

12 361 0013 2.044 Funcionamento da Rede Pública do Ensino 
Fundamental 

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1500100100 Receita ae Imposto e Trans. - Educação 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0014 2.049 Implementação do centro de Idiomas 
4.5.90.66.00 concessão ae empréstimos e financiamento 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0015 1.021 Implantação do sistema de Energia solar 
nas Escolas do Ensino Fundamental 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1550000000 Transferência do salário-Educação 

8.800,00 

8.800,00 

5 000,00 

5.000,00 

1.800,00 

40.000,00 

149.110,00 

7.600,00 

9.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00237122 de 25 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
12 365 0016 2.058 Manutenção da Rede Municipal de Educação 

Infant1l - Pré--Escolas 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 
15 02. Fundo Municipal de Assistência social 

08 244 0033 1.039 construção do centro de Referência da As 
sistênc1a social - CRAS 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
DE: 
17 01. 

15 451 0025 2.136 
sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 
Manutenção de conservação de Equipamento 
s urbanos 

3.3.90.39.00 
1500000000 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

15 541 0035 1.054 R~qualificação da Av. José Euclides Ferr 
e1ra Gomes 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1754000000 Recurso de Operação de crédito 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 
DE: 
17 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 

18 541 0023 1.061 construçãg do Parqu~ Eço}ógico 
4.4.90.93.00 Inden1zaçoes e rest1tu1çoes 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 

MANOEL ~FARIAS NETO 

25.400,00 

232.910,00 

88.000,00 

88.000,00 

69.248,00 

2.939.000,00 

3.008.248,00 

56.000,00 

56.000,00 



ceará Pág: 03 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00237122 de 25 
de Julho de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 25 de Julho de 2022. 

MANOEL GOME 
PREFEI 

3.398.958,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00003/22, de 01 de Agosto de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte 1 o créd1to 
suplementar no valor de R$ 38.000,00 (Trlnta e oito Mil 
Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 38.000,00 (Trinta e 
Oito Mil Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$38.000,00 (Trinta e oito Mil Reais), através de ANULAÇÃO de 
dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, ao art.43, da Lei Federal 
Qro. 4.320/64, conforme. discriminação constante no anexo II que é parte 
1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 01 de Agosto de 2022 

E FARIAS NETO 
MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00003/22 de 01 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Câmara Municipal de Horizonte 
Manutenção das Atividades do Poder Legis 
lativo 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Câmara Municipal de Horizonte 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 01 de Agosto de 2022. 

MANOEL GO~FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

6.000,00 

32.000,00 

38.000,00 

38.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00003/22 de 01 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 1.001 

4.4.90.51.00 
1500000000 

câmara Municipal de Horizonte 
construç~o~ A~pliaçãQ ~ Reforma do 
O do LeglSJatlVO MUnlClpal 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL câmara Municipal de Horizonte 

TOTAL GERAL 

Prédi 

Horizonte, 01 de Agosto de 2022. 

38.000,00 

38 000,00 

38.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00243/22, de 01 de Agosto de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
suplementar no.valor de R$ 9.~86.391,00 (Nove Milhões, 
Qu1nhentos e 01tenta e se1s M1l, Trezentos e Noventa e 
um Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 9.586.391,00 (Nove 
Milhões, Quinhentos e Oitenta e seis Mil, Trezentos e Noventa e um Reais) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$9.586.391,00 (~ove Milhqes, Quinhentos e oitentª e seis Mil, 
Trezentos e Noventa e um Rea1s), atraves de EXCESSO DE ARRECADAÇAO, de acordo 
co~ o inçiso.II, do art.43, ga Le1 Feqeral nro. 4.320/64, conforme demonstrativo 
e ]USt1f1cat1va anexos que sao parte 1ntegrante do presente Decreto. 

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 01 de Agosto de 2022 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00243/22 de 01 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

04 01. 
04 122 0002 2.019 

3.3.90.39.00 
1500000000 

04 126 0006 1.006 

4.4.90.52.00 
1500000000 

28 843 0000 2.023 
4.6.91.71.00 

1500000000 

secretaria de Finanças 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de Fin 
anças 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Exce.arrec. 
~guisição ge Equipamentos de T.I., Mobil 
1ar1os, Ve1culos, Etç. 
Equ1pamentos e mater1al P,ermanente 
Recursos não vinculados ~e Impostos 

Exce.arrec. 
Amortização da Dívida contratada 
Principal da dívida contratual resgatado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Exce.arrec. 

TOTAL secretaria de Finanças 
PARA: 

05 01. 
10 122 0002 2.025 

3.3.90.39.00 
1500100200 

10 301 0009 2.030 

3 .1. 90 .11. 00 
1600000000 

3.3.90.30.00 
1600000000 

1602000000 

3.3.90.36.00 
1500100200 

1600000000 

3.3.90.39.00 
1600000000 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Exce.arrec. 
Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Exce.arrec. 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Exce.arrec. 
Trans. sus Bloco de Manutenção-COVID-19 

Exce.arrec. 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Exce.arrec. 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Exce.arrec. 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Exce.arrec. 

100.000,00 

56.000,00 

1. 500.000 '00 

1. 6 56. 000' 00 

233.000' 00 

380.000,00 

199.000,00 

100.371,00 

116.000,00 

146.000,00 

156.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00243/22 de 01 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

10 302 0010 2.032 Manut. das Atividades da Atenção Especia 
lizada em saúde 

3.3.90.30.00 
1500100200 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Exce.arrec. 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

Exce.arrec. 
3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

10 302 0010 2.033 

3.3.90.30.00 
1500100200 

Exce.arrec. 
Manutenção das Atividades do Hospital e 
Maternidade Venâncio Raimundo de Sousa 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Exce.arrec. 
1602000000 Trans. sus Bloco de Manutenção-COVID-19 

Exce.arrec. 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Exce.arrec. 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 
Exce.arrec. 

10 302 0010 2.034 Manutenção de unidade de Pronto Atendime 

3.3.50.85.00 
1500100200 

nto - UPA 
Trans. por meio de contrato de gestão 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Exce.arrec. 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

Exce.arrec. 
1621000000 Transferência sus de Governo Estadual 

Exce.arrec. 
Manutenção dos Equip. de saúde Mental- c 
APS Geral Adulto e Infantil 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Exce.arrec. 
10 302 0034 1.012 con~tr~ção e Equipamento de centro de Di 

agnostlCQ por Imªgens 
4.4.90.51.00 Oóras e 1nstalaçoes 

10 302 0010 2.035 

3.3.90.30.00 
1600000000 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Exce.arrec. 

1631000000 Transferência de convênio-união/Saúde 
Exce.arrec. 

10 304 0012 2.038 Manutenção das Atividades de Vigilância 
em saúde . . 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal c1v1l 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

Exce.arrec. 

2.177,00 

39.000,00 

9.000,00 

113.000' 00 
33.454,00 

173.000,00 

410.000,00 

777.000,00 

300.000,00 

150.000,00 

4.349,00 

525.500,00 

76.000,00 

500.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere O DECRETO 00243/22 de 01 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3.3.90.30.00 
1500100100 

3.3.90.33.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 

3.3.90.40.00 
1500100100 

12 361 0013 2.042 

3.3.90.30.00 
1552000000 

12 361 0013 2.044 

3.3.90.30.00 
1500100100 

1550000000 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 361 0014 2.050 

3.3.90.30.00 
1553000000 

12 361 0014 2.052 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 362 0017 2.055 

3.3.90.39.00 
1553000000 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Exce.arrec. 
Passagens e despesas com locomoção 
Receita de Imposto e Trans. - Eâucação 

Exce.arrec. 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Exce.arrec. 
serv: tecnologia informação/comunic.: PJ 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

Exce.arrec. 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE E 
nsino Fundamental 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Exce.arrec. 
Funcionamento da Rede Pública do Ensino 
Fundamental 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Exce.arrec. 
Transferência do salário-Educação 

Exce.arrec. 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Exce.arrec. 
Manutenção do Programa de Transporte Esc 
olar - PNATE 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNATE 

Exce.arrec. 
Promoção de Eventos cívicos e comemorati 
vos V1nculados ao Ensino 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Exce.arrec. 
Manuten~ão do Ensino Médio e cursinho Pr 
é-vestiBular 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de Recurso do PNATE 

Exce.arrec. 

MANOEL GOME~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

4.442.851,00 

110.000,00 

29.800,00 

300.000,00 

1.340,00 

31.100 '00 

56.500,00 

143.100,00 

20.000,00 

30.000,00 

183.000,00 

1. 700' 00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00243/22 de 01 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465121. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 365 0016 2.058 Manutenção da Rede Municipal de Educação 
Infant1l - Pré-Escolas 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1550000000 Transferência do Salário-Educação 

12 365 0016 2.059 

3.3.90.30.00 
1500100100 

Exce.arrec. 
Manutenção da Rede Municipal de Educação 
Infant1l - crehes 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Exce.arrec. 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

07 02. 
12 361 0013 1.025 

4.4.90.39.00 
1540000000 

12 365 0016 2.065 

4.4.90.52.00 
1542000000 

12 365 0016 2.067 

3 .1. 90 .11. 00 
1542107000 

3.1.90.13.00 
1540107000 

12 365 0016 2.068 

3 .1. 90 .13. 00 
1540107000 

FUNDEB 
construção, Ampliação e Reforma de Escol 
as do Ensino Fundamental - FUNDEB 30% 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Exce.arrec. 
Manuteção e Desenvolvimento da Educação 
Infant1l - creches - FUNDEB 30% 
Equipamentos e material permanente 
Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAT 

Exce.arrec. 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - Pré-Escolar I FUNDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT 

Exce.arrec. 
obrigações P,atronais 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Exce.arrec. 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - CRECHES I FUNDEB 70% 
obrigações P,atronais 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Exce.arrec. 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

16 01. 
04 122 0002 2.125 

3.1.90.13.00 
1500000000 

sec.de Segurança,Cidad.,Trâns. e Transp. 
Gestão e ~anut. aas Ativ. da sec. de seg 
., cidadania, Trânsito e Tansp. 
obrigações patronais 
Recursos não vinculados de Impostos 

Exce.arrec. 

MANOEL GOM~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

126.000,00 

19.000,00 

1. 051. 540' 00 

143.000,00 

1.306.000,00 

667.000,00 

150.000,00 

100.000,00 

2.366.000,00 

70.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 05 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00243/22 de 01 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 0146~/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL sec.de segurança,cidad. ,Trâns. e Tran 70.000,00 

TOTAL GERAL 9.586.391,00 
Horizonte, 01 de Agosto de 2022. 

MANOEL GOMES ~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Governo Municipal de Horizonte 
consolidado 

! 1. DADOS 

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Em 3110712022 - valores em R$ 

R$ 

A) Arrecadação de 0110112021 a 3110712021 133.711.667' 14 

B) Arrecadação de 0110812021 a 3111212021 131.565.801,29 

c) Arrecadação de 0110112022 a 3110712022 199.936.812,60 

2. CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (TI) 

Arrecadação de 0110112022 a 3110712022 
TI % = ( ( ) X 100) - 100 

Arrecadação de 0110112021 a 3110712021 

199.936.812,60 
= ( ( ------ ) X 100 ) - 100 = ( 149, 53 ) - 100 = 

133.711.667' 14 
= 49,53 % 

3. CÁLCULO DA Arrecadação de 0110812021 a 3111212021 ATUALIZADA 
PELA TAXA DE INCREMENTO (TI) 

F = Arrecadação de 01/.08/2021 a 3111212021 x ( (TI + 100) I 100) 
= 131.565.801~29 X ( (49,53 + 100 ) I 100) 
=R$ 196.730.l42,67 

4. CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

+ Arrecadação de 0110112022 a 3110712022 199.936.812,60 

+ Arrecadação de 0110812021 a 3111212021 
atualizada pela taxa de incremento (TI) 

Receita prevista para exercício de 2022 

'ditos extraordinários de 0110112022 a 3110712022 

196.730.342,67 

313.604.770,00 

0,00 

R$ 83.062.385,27 

ROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: R$ 83.062.385,27 

Horizonte, 31 de Julho de 2 

CONASP - CONTAB DE, ASSESSORIA E P 
Assesoria con bil - CRC 304PJ 

GOMES DE ARIAS NETO 
PREFEITO MU ICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00242/22, de 01 de Agosto de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da{o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
supl~ment~r no valor de R$ ?.018.235,QO (Dois ~ilhões, 
Dezo1to M1l, Duzentos e Tr1nta e C1nco Rea1s) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suple~entar no valor de R$ 2.018.235}00 (Dois 
Milhões Dezoito Mil, Duzentos e Tr1nta e cinco Reais) para rerorço de 
dotaçãotões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$2.018.235,00 (Dois Milhões, Dezoito Mil, Duzentos e Trinta e 
cinco Reais), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o 
inciso III, do art.43, d~ Lei federal nro. 4.320/64, .conforme discriminação 
constante no anexo II que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 01 de Agosto de 2022 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00242/22 de 01 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465121. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 
05 01. 

10 122 0002 2.025 

3 .1. 90. 04. 00 
1500100200 

10 303 0011 2.037 
3.1.90.13.00 

1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde 
contratação por tempo determinadq 
Rece1ta àe Imposto e Trans. - Saude 

Anul.dotação 
Manutenção da Assistência Farmacêutica 
obrigaçoes patronais 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 

10 304 0012 2.038 Manutenção 
em Saúde 

Anul.dotação 
das Atividades de Vigilânc1a 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
TOTAL Fundo Municipal de saúde 

PARA: 
07 01. Fundo Municipal de Educação 

12 361 0014 2.045 Formação continuada dos Profissionais da 
Educação 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

07 02. 
12 361 0013 2.064 

3 .1. 90. 04. 00 
1540107000 

3 .1. 90. 94. 00 
1540107000 

12 365 0016 2.067 

3. 1. 90 .11. 00 
1540107000 

FUNDES 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - Fundamental I FUNDEB 70% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDES-impostos 70% 

Anul.dotação 
Indenizações e restituições trabalhistas 
Transferencias do FUNDEB-impostos 70% 

Anul.dotação 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - Pré-Escolar I FUNDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

Anul.dotação 

RIAS NETO 
ICIPAL 

30.000,00 

6.500,00 

4.000,00 

40.500,00 

10.000,00 

10.000,00 

250.000,00 

45.000,00 

200.000,00 



Pág: 02 ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00242/22 de 01 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 365 0016 2.068 

3.1.91.13.00 
1540107000 

Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - CRECHES / FUNDEB 70% 
Obrigações patronais 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

10 01. 
27 122 0002 2.084 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Esporte e Lazer 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. de 
Esporte e Lazer 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 
PARA: 

12 01. 
04 122 0002 2.093 

3 .1. 90. 94.00 
1500000000 

sec. de Articulaçao Institucional e Poli 
Gestão e Manutenção da sec. de Articulaç 
ão Institucional e Política 
Indenizações e restituições trabalhistas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. de Articulaçao Institucional e P 
PARA: 

15 01. 
04 122 0002 2.095 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

sec. Assistência, Iguald. e Des. Social 
Gestão e Manut. aa Sec. de Assist. 
Igualdade e Desenv. Social 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Assistência, Iguald. e Des. soei 
PARA: 

16 01. 
04 122 0002 2.125 

3 .1. 90. 04.00 
1500000000 

sec.de segurança,cidad.,Trâns. e Transp. 
Gestão e ~anut. aas Ativ. da sec. de seg 
., Cidadania, Trânsito e Tansp. 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

MANOEL GOMES DE F 
PREFEITO MUN 

10.000,00 

505.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

111.000,00 

111.000,00 

15.000,00 



ceará Pág: 03 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00242/22 de 01 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL sec.de segurança,cidad. ,Trâns. e Tran 
PARA: 
17 01. 

04 122 0002 2.133 

3.3.90.39.00 
1500000000 

04 122 0047 1.048 

4.4.90.52.00 
1500000000 

15 451 0007 1.049 

4.4.90.52.00 
1500000000 

15 451 0025 2.136 

3.3.90.30.00 
1500000000 

15 451 0035 1.062 

4.4.90.51.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 
Gestão e Manut. da sec. ~e Infraestrutur 
a, urb., AgroP,ec. e Rec. Hídrico~ . 
outros serv. ~e tere. pessoa ]Ur1d1ca 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Aqyisição de Equipamentos, Mobiliários e 
ve1çulos 
Equ1pamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados ~e Impostos 

Anul.dotação 
Ampliação, Reform9, construção e Equipam 
ento de Praças e Areas de Lazer 
Equipamentos e material P.ermanente 
Recursos não vinculados ~e Impostos 

Manutenção de Conservação 
s urbanos 
Material de consumo 

Anul.dotação 
de Equipamento 

Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

Pavimentação em Pedra Tosca, Asfáltica e 
Piso Intertravado 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 01 de Agosto de 2022. 

15.000,00 

1. 000 '00 

19.725,00 

61.000 '00 

85.010,00 

1.150. 000 '00 
1.316.735,00 

2.018.235,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00242/22 de 01 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465121. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

os 01. 
10 303 0011 2.037 

3.3.90.39.00 
1500100200 

10 304 0012 2.038 

3.3.90.36.00 
1600000000 

Fundo Municipal de saúde 
Manutenção da Assistência Farmacêutica 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Manut~nção das Atividades de vigilância 
em saude 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferência sus Bloco de manutenção 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

07 01. 
12 361 0014 2.051 

3.3.90.39.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
~rQgrama Estudante Estagiário do Munic 
1 p1 o 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

07 02. 
12 361 0013 2.062 

3' 1. 90' 11.00 
1540000000 

12 361 0013 2.064 

3' 1. 90' 11.00 
1540107000 

FUNDEB 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - Fundamental I FUNDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - Pré-Escolar I FUNDEB 70% 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1540107000 Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

12 365 0016 2.067 

TOTAL FUNDEB 

ARIAS NETO 
NICIPAL 

36.500,00 

4.000,00 

40.500,00 

10.000,00 

10.000,00 

245.000,00 

250.000,00 

10.000,00 

505.000,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00242/22 de 01 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
DE: 

10 01. secretaria de Esporte e Lazer 
27 812 0028 1.032 construção de Areninhas 

4.4.90.61.00 Aquisiçao de imóveis 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Secretaria de Esporte e Lazer 
DE: 

12 01. 
04 122 0002 2.093 

3.3.90.47.00 
1500000000 

04 122 0042 2.094 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. de Articulaçao Institucional e Poli 
Gestão e Manutenção da sec. de Articulaç 
ão Institucional e Política 
obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Fortalecimento da Gestão de Políticas e 
Juventude 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. de Articulaçao Institucional e P 
DE: 

15 01. 
08 122 0050 1.034 

4. 4. 90. 51. 00 
1500000000 

sec. As~istênci~, Iguald. e oes. social 
constru1r e Equ1par o centro de 
Referência da Mulher - CRM 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

08 244 0033 1.035 con~trução e Equipamentos da Pousada 
SOClal 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

08 244 0033 1.036 construir.e Equipar o Núcleo de Mediação 
comun1tar1a 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

10.000,00 

10.000,00 

4.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

10.000,00 

40.000,00 

50.000,00 

21.000 '00 



ceará Pág: 03 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00242/22 de 01 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL sec. Assistência, Iguald. e Des. Soei 
DE: 
16 01. 

04 453 0044 2.129 

4.4.90.52.00 
1500000000 

sec.de segurança,cidad. ,Trâns. e TransP,. 
Ger~nciamento Controle e Fiscalização ao 
Trans1to 

Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados ae Impostos 

TOTAL sec.de Segurança,cidad. ,Trâns. e Tran 
DE: 
17 01. 

04 122 0002 2.133 

4.4.90.52.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 
Gestão e Manut. da Sec. ae Infraestrutur 
a, Vrb., Agropec. e ~ec. Hídricos 
Equ1pamentos e mater1al P,ermanente 
Recursos não vinculados ae Impostos 

4.4.90.93.00 Indenizações e restituições 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

04 122 0031 2.135 Formaçªo e Qualificação de Pessoas e val 
or1z~çao de servidores 

3.3.90.35.00 serv1ços de consultoria 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

15 451 0025 1.051 çoostrução, Ampliação e Reforma de cemit 
en os 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

15 451 0025 2.136 Manutenção de conservação de Equipamento 
s Urbanos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

15 451 0035 1.062 

4.4.90.93.00 
1500000000 

15 541 0035 1.054 

4.4.90.51.00 
1500000000 

Pavimentação em Pedra Tosca, Asfáltica e 
Piso Intertravado 
Indenizações e restituições 
Recursos não vinculados de Impostos 
R~qualificação da Av. José Euclides Ferr 
e1ra Gomes 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

111.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

19.725,00 

13.000,00 

30.000,00 

2.000,00 

15.000,00 

4.000,00 

1.150.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 04 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00242/22 de 01 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

18 542 0024 1.057 Recuper~ção de çentro de Triagem e colet 
a selet1va do L1xo 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

20 608 0032 2.141 lncentivo e Apoio ao Produtor Agropecuár 
10 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 
DE: 
17 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 

18 541 0023 1.061 con~trução do.P~rq~e Ecológico 
4.4.90.61.00 Aqu1s1çao de 1move1s 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 01 de Agosto de 2022. 

7.000,00 

14.010,00 

1.254.735,00 

62.000,00 

62.000,00 

2.018.235,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00245/22, de 09 de Agosto de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte o créd1to 
suplementar no valor de R$ 10.000,00 tDez Mil Reais) 
para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestorCa) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil 
Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ~e 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$10.000,00 (Dez Mil Reais), através de ANULAÇÃO de dotações 
orçamentárias de acordo com o inciso III, do art.43,, da Lei .Federal nro. 
4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo II que e parte 1ntegrante do 
presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 09 de Agosto de 2022 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00245/22 de 09 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

16 01. 
04 122 0002 2.125 

3.3.90.30.00 
1500000000 

sec.de Segurança,cidad. ,Trâns. e Transp. 
Gestão e Manut. aas Ativ. da sec. de seg 
., ci~adania, Trânsito e Tansp. 
Mater1al de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec.de segurança,Cidad. ,Trâns. e Tran 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 09 de Agosto de 2022. 

RIAS NETO 
ICIPAL 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00245/22 de 09 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

16 01. 
04 122 0002 2.125 

3.3.90.36.00 
1500000000 

sec.de segurança,Cidad. ,Trâns. e Transp. 
Gestão e Manut. aas Ativ. da Sec. de Seg 
., cidadania, TrânsitQ e Tansp. , . 
outros serv. de terce1ros pessoa f1s1ca 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec.de segurança,cidad.,Trâns. e Tran 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 09 de Agosto de 2022. 

MANOEL GOMES DE RIAS NETO 
PREFEITO MU ICIPAL 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00246/22, de 10 de Agosto de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
suplementar no valor de R$ 364.300,00 (Trezentos e 
sessenta e Quatro Mil~ Trezentos Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentaria(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 364.300,00 (Trezentos 
e sessen~a.e Quatro Mil, Trezentos Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentar1a(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$364.300,00 (Trezentos e sessenta e Quatro Mil, Trezentos Reais), 
através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, ao 
art.43,,da Lei .~ederal nro. 4.320/64,,conforme discriminação constante no anexo 
II que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 10 de Agosto de 2022 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00246/22 de 10 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

04 01. 
28 843 0000 2.023 

3.2.90.21.00 
1500000000 

secretaria de Finanças 
Amortização da Dívida contratada 
Juros so5re a dívida por contrato 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Finanças 
PARA: 

05 01. 
10 122 0047 1.008 

4.4.90.52.00 
1500100200 

10 301 0009 2.030 

3.3.90.39.00 
1602000000 

10 302 0010 2.033 

3.3.90.30.00 
1602000000 

10 304 0012 2.038 

3.3.90.39.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e 
Ve1culos 

EquiP,amentos e material permanen~e 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atenção Primari 
a à saúde 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Trans. sus Bloco de Manutenção-COVID-19 

Anul.dotação 
Manutenção das Atividades do Hospital e 
Maternidade venâncio Raimundo de Sousa 
Material de consumo 
Trans. sus Bloco de Manutenção-COVID-19 

Anul.dotação 
Manut~nção das Atividades de Vigilânc1a 
em saude 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

10 01. 
27 812 0028 2.088 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Esporte e Lazer 
Manutenção das Ativ. e Espaços Esportivo 

3utros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 

109.000,00 

109.000,00 

11.000' 00 

19.500,00 

54.600,00 

40.200,00 

125.300,00 

30.000,00 

30.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00246/22 de 10 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

15 01. 
04 122 0002 2.095 

3.3.90.30.00 
1500000000 

sec. Assistência, Iguald. e oes. social 
Gestão e Manut. da Sec. de Assist. 
Igualdade e Desenv. Social 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Assistência, Iguald. e Des. soei 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 10 de Agosto de 2022. 

100.000,00 

100.000,00 

364.300,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00246/22 de 10 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 
04 01. secretaria de Finanças 

28 843 0000 2.023 Amortização da Dívida contratada 
3.2.91.21.00 Juros so5re a dívida por contrato 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Secretaria de Finanças 
DE: 
05 01. Fundo Municipal de saúde 

10 302 0010 2.034 Manutenção de unidade de Pronto Atendime 
nto - UPA 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.1.91.13.00 obrigações patronais 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

10 01. 
27 812 0028 2.151 

3.3.50.41.00 
2500000000 

secretaria de Esporte e Lazer 
Promoção e Apoio ao Desenvolvimento do 
Desporto 
contribuições 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 
DE: 

15 01. 
04 122 0002 2.095 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. Assistência, Iguald. e Des. social 
Gestão e Manut. da Sec. de Assist. 
Igualdade e Desenv. social 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

MANOEL GOME~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

109.000,00 

109.000,00 

70.500,00 

51.200,00 

3.600,00 

125.300,00 

30.000,00 

30.000,00 

100.000,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00246/22 de 10 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL sec. Assistência, Iguald. e Des. soei 100.000,00 

TOTAL GERAL 364.300,00 

Horizonte, 10 de Agosto de 2022. 

MANOEL GOMES ~ARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00247/22, de 12 de Agosto de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
supl~mentar no valor de R$ 172.290,QO (Cento e setenta 
e Do1s M1l, Duzentos e Noventa Rea1s) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

• • N O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumeQtO, o crédito suplementar no valor de R$ 172.290,00 (Cento e 
setenta e Do1s M1l, Duzentos e Noventa Reais) para reforço de aotação(ões) 
orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, senao : 

I - R$172.290,00 (Cento e setenta e Dois Mil, Duzentos e Noventa 
Reais), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso 
III, ao art.43, ,da Lei .~ederal nro. 4.320/64, .conforme discriminação constante 
no anexo II que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 12 de Agosto de 2022 

\ 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00247/22 de 12 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 
04 01. 

04 123 0003 2.021 

3. 3. 90. 31.00 
1500000000 

secretaria de Finanças 
~çqes para Incremento da Arrecadação Mun 
1 c1 pa 1 
Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Finanças 
PARA: 
os 01. 

10 301 0009 2.030 

3.3.90.39.00 
1600000000 

10 302 0010 2.032 

3.3.90.39.00 
1600000000 

Fundo Municipal de saúde 
Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atenção Especia 
lizada em saúde 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
TOTAL Fundo Municipal de saúde 

PARA: 

10 01. 
27 122 0002 2.084 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Esporte e Lazer 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. de 
Esporte e Lazer 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 
PARA: 

17 01. 
04 122 0002 2.133 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 
Gestão e Manut. da Sec. ae Infraestrutur 
a, urb., AgroP,ec. e Rec. Hídrico~ . 
Outros serv. ae tere. pessoa ]Ur1d1ca 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

8.690,00 

8.690,00 

90.000,00 

20.000,00 

110.000,00 

2.600,00 

2.600,00 

1.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00247/22 de 12 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

25 752 0048 1.059 ExP,ansão do Atendimento com Energia Elét 
r1ca 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1751000000 contribuição de Iluminação Pública 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 12 de Agosto de 2022. 

MANOEL GOMES ~À\IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

50.000,00 

51.000,00 

172.290,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere O DECRETO 00247/22 de 12 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

04 01. 
04 123 0003 2.021 

3.3.90.36.00 
1500000000 

secretaria de Finanças 
~ç9es para Incremento da Arrecadação Mun 
1 c1 pa 1 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de Finanças 
DE: 

05 01. Fundo Municipal de saúde 
10 301 0009 2.030 Manut. das Atividades da Atenção Primári 

a à saúde 
3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

10 302 0010 2.032 Manut. das Atividades da Atenção Especia 
lizada em saúde 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

10 01. 
27 122 0002 2.084 

3.3.90.33.00 
1500000000 

secretaria de Esporte e Lazer 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. de 
Esporte e Lazer 

Passagens e despesas com locomoção 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 
1500000000 

27 811 0028 2.085 

3. 3. 90. 33. 00 
1500000000 

Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados ~e Impostos 
Apoio a Particip9ção de Atletas Locais e 
m Eventos EsP,ort1vos 
Passagens e ~espesas com locomoção 
Recursos não vinculados de Impostos 

MANOEL GOMES~ARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

8.690,00 

8.690,00 

90.000,00 

20.000,00 

110.000,00 

100,00 

400,00 

100,00 

400,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00247/22 de 12 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
3.3.90.36.00 

1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

27 811 0028 2.086 Apoio ao EsP,orte de Alto Rendimento/Amad 
or e Educac1onal 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

27 812 0028 2.088 Manutenção das Ativ. e Espaços Esportivo 
s 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 
DE: 
17 01. sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 

18 542 0024 1.057 Recuper~ção de çentro de Triagem e colet 
a selet1va do L1xo 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

25 752 0048 2.142 Manutenção do Parque de Iluminação Públi 
c a 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1751000000 contribuição de Iluminação Pública 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 
TOTAL GERAL 

Horizonte, 12 de Agosto de 2022. 

400,00 

400,00 

200,00 

200,00 

400,00 

2.600,00 

1.000,00 

50.000,00 

51.000,00 

172.290,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00251/22, de 15 de Agosto de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
suplementar no valor de R$ 375.560,00 (Trezentos e 
setenta e cinco Mil, Quinhentos e sessenta Reais) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante ~l 
·, · · ~. · ~- .. te i n s t rum e n to i o c r é di to s u p 1 ementa r no v a 1 o r de R$ 3 7 5 . 56 O , O O (Treze n ·i: c s 
e setentg ~ cinco Mi , Quinhentos e sessenta Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçanentar1a(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$375.560,00 (Trezentos e setenta e Cinco Mil, Quinhentos e 
sessenta Reais), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o 
inciso III, do art.43, dg Lei tederal nro. 4.320/64, .conforme discriminação 
constante no anexo II que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

c;. . 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 15 de Agosto de 2022 

t·~ANOEL GOMES DE FA ~\s NETO 
PREFEITO MUNIC PAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00251/22 de 15 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

03 01. 
04 122 0002 2.014 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secret. de Planejamento e Administração 
Gestão e Manut. aas Ativ. da sec. de Pl 
aneamento e Administração 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secret. de Planejamento e Administraç 
PARA: 

os 01. 
10 122 0047 1.008 

4.4.90.52.00 
1500100200 

10 301 0036 2.031 

3.3.90.32.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e 
Ve1culos 

EquiP,amentos e material permanente 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

Anul.dotação 
Atendimento de necessidades específicas 
a pessoas sob cuidados especiais de saúd 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Receita de Imposto e Trans. - saude 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3.3.90.39.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão eNManutenção do Fundo Municipal d 
e Educaçao 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

07 02. 
12 361 0013 2.062 

3.3.90.39.00 
1540000000 

FUNDEB . 
coordenação e Manutenção da Rede de Ens1 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 

MANOEL GOMES ~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

64.560,00 

64.560,00 

75.000,00 

3.000,00 

78.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

151.000 '00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00251/22 de 15 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

15 01. sec. Assistência, Iguald. e Des. social 
08 244 0033 2.101 Atendimento às Famílias em situação de 

vulnerabilidade social 
3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul .dotação 

TOTAL Sec. Assistência, Iguald. e Des. Soei 
PARA: 

17 01. 
04 122 0002 2.133 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. AgroR. ~ Rec.Hidric. 
Gestão e Manut. da sec. ~e Infraestrutur 
a, urb., AgroP,ec. e Rec. Hídricos 
outros serv. ~e tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 15 de Agosto de 2022. 

MANOEL GOMES DE FA IAS NETO 
PREFEITO MUNI IPAL 

151.000,00 

51.000,00 

51.000,00 

1.000,00 

1. 000' 00 

375.560,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00251/22 de 15 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

03 01. 
04 122 0002 2.014 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

04 128 0031 2.015 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secret. de Planejamento e Administração 
Gestão e Manut. aas Ativ. da sec. de Pl 
aneamento e Administração 
Serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de Impostos 

serv. tecnQlogia informação/comunic.- PJ 
Recursos nao v1nculados de Impostos 

Ap~rfeiçoamento do Plano de cargos e car 
re1 r as 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secret. de Planejamento e Administraç 
DE: 

05 01. 
10 301 0034 1.010 

4.4.90.51.00 
1500100200 

Fundo Municipal de Saúde 
const., AmP.l ., Ref. e Inst. Postos e Pon 
tos de AP,oio ae Atenção Básica de Saúde 
obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3.3.90.34.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e~Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educaçao 
outras desp. pessoal dec. contrat. tere. 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0013 2.044 Funcionamento da Rede Pública do Ensino 
Fundamental 

3.1.91.13.00 obrigações patronais 
1500100100 Rece1ta de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 

MANOEL GOME~~ARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

10.000,00 

46.060,00 

8.500,00 

64.560,00 

78.000,00 

78.000,00 

3.000,00 

27.000,00 

30.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00251/22 de 15 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

07 02. 
12 361 0013 2.062 

3.1.91.13.00 
1540000000 

3.3.90.36.00 
1540000000 

FUNDEB 
Coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
obrigações patronais 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

TOTAL FUNDEB 
DE: 
15 01. 

08 244 0033 2.101 

3.3.90.48.00 
1500000000 

sec. Assistência, Iguald. e Des. social 
Atendimento às Famílias em situação de 
vulnerabilidade social 
outros aux. finan. a pessoas físicas 
Recursos não vinculados de Impostos 

08 244 0041 2.108 Manutenção da Cozinha comunitária 
3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Assistência, Iguald. e Des. soei 
DE: 

17 01. 
04 122 0031 2.135 

3.3.90.35.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 
Formação e Qualificaçao ae Pessoas e Val 
orização de Servidores 
serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 

MANOEL GOMES DE RIAS NETO 
PREFEITO MU ICIPAL 

101.000,00 

50.000,00 

151.000' 00 

46.000,00 

5.000,00 

51.000' 00 

1. 000 '00 

1. 000' 00 
375.560,00 



DOTAÇÃO 

ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00251/22 de 15 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Horizonte, 15 de Agosto de 2022. 

MANOEL GOMES DE FA IAS NETO 
PREFEITO MUNI IPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00252/22, de 22 de Agosto de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da{o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte o créd1to 
suplementar no valor de R$ 264.078,06 (Duzentos e 
Sessenta e Quatro Mil~ setenta e 01to Reais) para 
reforço de dotação(õesJ orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 264.078,00 (Duzentos 
e sessen~a.e Quatro Mil, Setenta e Oito Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentar1a(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ~e 17 de março de 1964, senao : 

I- R$264.078,00 (Duzentos e sessenta e Quatro Mil, setenta e oito 
Reais), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso 
III, ao art.43, ,da Lei .~ederal nro. 4.320/64, .conforme discriminação constante 
no anexo II que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 22 de Agosto de 2022 

MANOEL GOMES D FARIAS NETO 
PREFEITO UNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00252/22 de 22 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

07 01. 
12 361 0014 2.046 

3.3.90.30.00 
1552000000 

Fundo Municipal de Educação 
Garantia da Alimentação Escolar - EJA 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Anul.dotação 

PARA: 
TOTAL Fundo Municipal de Educação 

07 02. 
12 361 0013 2.062 

3.3.90.14.00 
1540000000 

3.3.90.39.00 
1540000000 

4.4.90.52.00 
1540000000 

FUNDES 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDES 30% 
Diárias - civil 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDES 
PARA: 

09 01. 
13 392 0002 2.075 

3.3.90.30.00 
1500000000 

secretaria de cultura e Turismo 
Gestão e Manut. da secretaria de cultura 
e Turismo 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria de cultura e Turismo 

TOTAL GERAL 

2.700,00 

2.700,00 

601,00 

22.000,00 

235.777,00 

258.378,00 

3.000,00 

3.000,00 

264.078,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00252/22 de 22 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Horizonte, 22 de Agosto de 2022. 

MANOEL GOMES DE FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPA 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00252/22 de 22 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

07 01. Fundo Municipal de Educação 
12 361 0014 2.053 Garantia da Aliemtação Escolar - PNAE QU 

ILOMSOLAS 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1552000000 Transferência de Recurso do PNAE 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

07 02. 
12 361 0013 2.062 

3.1.90.11.00 
1540000000 

FUNDES 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDES 30% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

TOTAL FUNDES 
DE: 

09 01. 
13 392 0029 1.028 

4. 4. 90. 51. 00 
1500000000 

secretaria de cultura e Turismo 
construção, .Ampl. E Reforma de Equipamen 
tos CulturalS 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de cultura e Turismo 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 22 de Agosto de 2022. 

2.700,00 

2.700,00 

258.378,00 

258.378,00 

3.000,00 

3.000,00 

264.078,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00253/22, de 23 de Agosto de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
s~plementar no yalor de R$ 581.196,00 ,(Quinhentos e 
01tenta e um M1l, Cento e Noventa e Se1s Reais) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
P.resente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 581.196,00 
(Quinhentos e oitenta e um Mil, cento e Noventa e seis Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$581.196,00 (Quinhentos e oitenta e um Mil, cento e Noventa e 
seis Reais), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o 
inciso III, do art.43, d9 Le1 federal nro. 4.320/64, .conforme discriminação 
constante no anexo II que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 23 de Agosto de 2022 

MANOEL GOMES~lFARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00253/22 de 23 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. 
04 122 0006 1.002 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
~guisição ge Equipamentos de T.I., Mobil 
1ar1os, Ve1culos, Etç. 
Equ1pamentos e mater1al P,ermanente 
Recursos não vinculados ~e Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 

os 01. 
10 301 0009 2.030 

3.3.90.30.00 
1600000000 

10 302 0010 2.033 

3.3.90.30.00 
1500100200 

10 302 0010 2.035 

3.3.90.30.00 
1600000000 

Fundo Municipal de saúde 
Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Manutenção das Atividades do Hospital e 
Maternidade venâncio Raimundo de Sousa 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Manutenção dos Equip. de saúde Mental- c 
APS Geral Adulto e Infantil 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

07 02. 
12 361 0013 2.062 

3.3.90.30.00 
1540000000 

12 365 0016 2.065 

3.3.90.30.00 
1540000000 

FUNDES 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Anul.dotação 
Manuteção e Desenvolvimento da Educaçao 
Infant1l - creches - FUNDES 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Anul.dotação 

MANOEL GOMES D FARIAS NETO 
PREFEITO UNICIPAL 

16.600,00 

16.600,00 

16.970,00 

6.750,00 

2.490,00 

26.210,00 

127.000,00 

126.000,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00253/22 de 23 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL FUNDES 
PARA: 

09 01. secretaria de cultura e Turismo 
13 392 0002 2.075 Gestão e Manut. da secretaria de cultura 

e Turismo 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

TOTAL secretaria de cultura e Turismo 
PARA: 

10 01. 
27 812 0028 2.088 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Secretaria de Esporte e Lazer 
Manutenção das Ativ. e Espaços Esportivo 
s 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria de Esporte e Lazer 
PARA: 

15 02. 
08 243 0037 2.113 

3.3.90.39.00 
1500000000 

1660000000 

08 244 0019 2.115 

3.3.90.39.00 
1660000000 

08 244 0033 2.116 
3.3.90.39.00 

1660000000 

08 244 0039 2.118 

3.3.90.39.00 
1660000000 

Fundo Municipal de Assistência social 
Desenv. das Ações de Primeira Infância n 
o SUAS - criança Feliz 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 
Bloco de Proteção social Especial de Méd 
ia e Alta comP,lexidade - PSE 
outros serv. ~e tere. pessoa jurídica 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 
Bloco Proteção social Básica - PSB 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 
Gestão do cadastro único e do Bolsa Famí 
lia - IGD PBF 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 

MANOEL GOMES~~ARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

253.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

1.200,00 

8.500,00 

10.450,00 

144.000,00 

18.236,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00253/22 de 23 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
PARA: 

16 01. 
04 122 0002 2.125 

3.3.90.39.00 
1500000000 

04 453 0044 2.129 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec.ge Segurança,cidad:,Trâns. e Transp. 
Gestao e Manut. aas AtlV. da Sec. de Seg 
. , cidadania, Trânsito e TansP.. 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Gerenciamento controle e 
Trânsito 

Anul.dotação 
Fiscalização do 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec.de segurança,Cidad. ,Trâns. e Tran 
PARA: 

17 01. 
04 122 0002 2.133 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 
Gestão e Manut. da sec. ~e Infraestrutur 
a, urb.~ Agropec. e Rec. Hídricos 
Mater1a1 de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 23 de Agosto de 2022. 

MANOEL GOMES D FARIAS NETO 
PREFEITO UNICIPAL 

182.386,00 

10.000,00 

15.000,00 

25.000,00 

67.000,00 

1. 000100 

68.000,00 

581.196100 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00253/22 de 23 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 
OS 01. Fundo Municipal de saúde 

10 301 0009 2.030 Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 

3.3.50.43.00 subvenções sociais 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

10 301 0034 1.010 

4.4.90.51.00 
1500100200 

10 302 0010 2.034 

3 .1. 90. 04.00 
1600000000 

const., AmP.l ., Ref. e Inst. Postos e Pon 
tos de AP.oio de Atenção Básica de saúde 
obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Manutenção de unidade de Pronto Atendime 
nto - UPA 
contratação por tempo determinado 
Transferencia sus Bloco de manutenção 

3.3.90.40.00 serv. teçnologia informação/comunic!- PJ 
1600000000 Transferenc1a sus Bloco de manutençao 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 
07 02. FUNDES 

12 361 0013 2.062 coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

12 365 0016 1.026 construção, Ampliação e Reforma de centr 
o de Educação Infantil - FUNDEB 30% 

4.4.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

12 365 0016 2.066 Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Infantll Pré-Escola - FUNDES 30% 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

MANOEL GOM~ FARIAS NETO 

9.000,00 

4.960,00 

6.750,00 

4.500,00 

1. 000 '00 
26.210,00 

40.000,00 

28.000,00 

30.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00253/22 de 23 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 
1540000000 

12 366 0014 2.069 

3.3.90.30.00 
1540000000 

3.3.90.39.00 
1540000000 

12 367 0014 2.071 

3.3.90.30.00 
1540000000 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Manutenção do Ensino de Jovens e Adultos 
- FUNDEB 30% 

Material de consumo 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Manutenção do Ensino de Educação Especia 
1 - FUNDEB 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

TOTAL FUNDEB 
DE: 

09 01. secretaria de cultura e Turismo 
13 392 0029 2.079 Manut. das Atividades e Espaços culturai 

s 
3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de cultura e Turismo 
DE: 

10 01. 
27 122 0002 2.084 

3.3.90.34.00 
1500000000 

secretaria de Esporte e Lazer 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. de 
Esporte e Lazer 

outras desp. pessoal dec. contrat. tere. 
Recursos nao vinculados de Impostos 

27 811 0028 2.085 Apoio a Particip~ção de Atletas Locais e 
m Eventos Esport1vos 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

MANOEL GOMES D FARIAS NETO 
PREFEITO UNICIPAL 

30.000,00 

30.000,00 

10.000,00 

35.000,00 

50.000,00 

253.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

300,00 

400,00 

100,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00253/22 de 23 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
27 811 0028 2.086 Apoio ao Esporte de Alto Rendimento/Amad 

or e Educac1onal 
3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
3.3.90.36.00 

1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

27 811 0028 2.087 concessão da Bolsa - Atleta Municipal 
3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
27 812 0028 2.088 Manutenção das Ativ. e Espaços Esportivo 

s 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3. 3. 90. 31.00 
1500000000 

3.3.90.32.00 
1500000000 

3.3.90.33.00 
1500000000 

Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de Impostos 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de Impostos 
Passagens e despesas com locomoção 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.34.00 outras desg. pessoal dec. contrat. tere. 
1500000000 Recursos nao vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ~e Impostos 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 
DE: 
15 02. 

08 243 0037 2.113 

3.3.90.36.00 
1660000000 

Fundo Municipal de Assistência social 
Desenv. das Ações de Primeira Infância n 
o SUAS - criança Feliz 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferência de Recurso do FNAS 

MA 

400,00 

200,00 

200,00 

470,00 

400,00 

400,00 

400,00 

400,00 

400,00 

400,00 

400,00 

130' 00 
5.000,00 

8.500,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 04 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00253/22 de 23 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
08 244 0019 2.115 

3.3.90.30.00 
1660000000 

3.3.90.36.00 
1660000000 

Bloco de Proteção social Especial de Méd 
ia e Alta complexidade - PSE 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do FNAS 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferência de Recurso do FNAS 

08 244 0033 2.116 Bloco Proteção social Básica - PSB 
3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

08 244 0039 2.118 Gestão do cadastro único e do Bolsa Famí 
lia - IGD PBF 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
DE: 

16 01. 
04 122 0002 2.125 

3.3.90.35.00 
1500000000 

sec.de segurança,cidad.,Trâns. e Transp. 
Gestão e Manut. aas Ativ. da sec. de seg 
., Cidadania, TrânsitQ e Tansp. 
serv1ços de consultor1a 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

04 122 0044 2.126 Apoio às Açõe~ de segurança Públic~,dQ c 
orpo de Bombe1ros e ào Poder Jud1c1ar1o 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

04 453 0044 1.045 Implaotação da sinalização do Trânsito 
3.3.90.30.00 Mater1al de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

MANOEL G~~ FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

2.650,00 

7.800,00 

8.000,00 

121.000,00 

15.000,00 

18.236,00 

181.186,00 

4.000,00 

6.000,00 

10.000,00 

15.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 05 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00253/22 de 23 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
04 453 0044 2.129 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Gerenciamento controle e Fiscalização do 
Trânsito 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec.de segurança,cidad. ,Trâns. e Tran 
DE: 
17 01. sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 

15 541 0035 1.054 R~qualificação da Av. José Euclides Ferr 
e1ra Gomes 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

18 542 0024 1.057 Recuper~ção de çentro de Triagem e colet 
a selet1va do L1xo 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 
TOTAL GERAL 

Horizonte, 23 de Agosto de 2022. 

15.000,00 

50.000,00 

59.800,00 

1. 000 '00 

60.800,00 

581.196 '00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00254/22, de 31 de Agosto de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da{o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
s~plemeotar no va-lor de R$ 69.671,QO (Sessenta e Nove 
Mll, Se1scentos e Setenta e um Rea1s) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestorCa) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 69.671,00 (Sessenta e 
Nove Mil~ ~eiscentos e setenta e um Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentar1a(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ~e 17 de março de 1964, senao : 

I- R$69.671,00 (Sessenta e Nove Mil, seiscentos e setenta e um 
Reais), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso 
III, ao art.43, ,da Lei .~ederal nro. 4.320/64, .conforme discriminação constante 
no anexo II que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 31 de Agosto de 2022 

MANOEL GOM~ FARIAS NETO 
PREFEITO UNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00254/22 de 31 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

os 01. 
10 301 0009 2.030 

3 .1. 90. 04. 00 
1600000000 

3.3.90.30.00 
1600000000 

10 302 0010 2.033 

4.4.90.52.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 
contratação por tempo determinado 
Transferencia sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Manutenção das Atividades do Hospital e 
Maternidade venâncio Raimundo de Sousa 
EquiP,amentos e material permanen~e 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 31 de Agosto de 2022. 

MANOEL GOMES DE AS NETO 
PREFEITO MUNI IPAL 

3.671,00 

50.000,00 

16.000,00 

69.671,00 

69.671,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00254/22 de 31 
de Agosto de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

05 01. 
10 302 0010 1.011 

4.4.90.52.00 
1500100200 

10 304 0012 2.038 

3' 1. 90' 11. 00 
1600000000 

Fundo Municipal de Saúde 
Aquisição de Ambulânçia 
EqUlP,amentos e mater1al permanen~e 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

Manut~nção das Atividades de vigilância 
em saude 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferência sus Bloco de manutenção 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 

TOTAL GERAL 

Horizonte 31 de Agosto de 2022. 

16.000,00 

53.671,00 

69.671,00 

69.671,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00256/22, de 01 de setembro de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte o créd1to 
suplementar no valor de R$ 19.917.537,87 (Dezenove 
Mi-lhões, Novecentos e Dezessete Mil, Quinnentos e 
Trinta e Sete Reais e oitenta e sete centavos) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

• • N O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
P.resente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 19.917.537,87 
(Dezenove Milhões, Novecentos e Dezessete Mil, guinhentos e Trinta e sete Reais 
e Oitenta e sete centavos) para reforço de dotaçao(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$19.917.537,87 (Dezenove Milhões, Novecentos e Dezessete Mil, 
Quinhentos e Tr1nta e Sete Reais e oitenta e Sete centavos), através de ANULAÇÃO 
(Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei 
federal nro. 4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo II que é parte 
1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 01 de Setembro de 2022 

MANOEL GOM~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00256/22 de 01 
de Setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.002 

3.1.90.94.00 
1500000000 

04 131 0004 2.005 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 
Prefeito 

Indenizações e restituições trabalhistas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
coordenação e Int. das Ativ. Adm. Pol1ti 
cas e de Divulgação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 

05 01. 
10 122 0002 2.025 

3.1.90.04.00 
1500100200 

3 .1. 90 .11. 00 
1500100200 

3.3.90.40.00 
1500100200 

10 301 0009 2.030 

3. 1. 90. 04. 00 
1600000000 

3 .1. 90 .11. 00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde 
contratação por tempo determinadq 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atenção Primari 
a à saúde 
contratação por tempo determinado 
Transferencia sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3.3.90.40.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

MANOEL GOMES DE FA IAS NETO 
PREFEITO MUNI IPAL 

20.000,00 

30.000,00 

50.000,00 

120.000,00 

500.000,00 

5.000,00 

300.000,00 

850.000,00 

1.775.000,00 

22.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00256f22 de 01 
de setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465121. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

12 361 0014 2.045 Formação continuada dos Profissionais da 
Educação 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
12 361 0015 1.020 çonstrução, Ampl., Refor. e Equip. de un 

1dades da Educ. Fundamental 
4.4.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anul.dotação 

PARA: 
TOTAL Fundo Municipal de Educação 

07 02. 
12 361 0013 2.064 

3 .1. 90. 04. 00 
1541107000 

3 .1. 90. 11. 00 
1540107000 

3 .1. 90. 94.00 
1540107000 

12 365 0016 2.067 

3. 1. 90 .11. 00 
1542107000 

12 365 0016 2.068 

3 .1. 90 .11. 00 
1542107000 

12 366 0014 2.070 

3 .1. 90. 11. 00 
1540107000 

12 367 0014 2.072 

3. 1. 90. 04. 00 
1540107000 

FUNDEB 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - Fundamental I FUNDEB 70% 
contratação por tempo determinado 
Transf. do FUNDEB 70%-comple. união-VAAF 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

Anul.dotação 
Indenizações e restituições trabalhistas 
Transferencias do FUNDES-impostos 70% 

Anul.dotação 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - Pré-Escolar I FUNDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAT 

Anul.dotação 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - CRECHES I FUNDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDES 70%-Comp-le. União-VAAT 

Anul.dotação 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - EJA I FUNDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

Anul.dotação 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica- Ensino Especial -EEIFUNDEB 70% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDES-impostos 70% 

Anul.dotação 

MANOEL GOM~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

7.000,00 

2.990,00 

31.990 '00 

765.000,00 

6.800.000,00 

150.000,00 

610.000,00 

450.000,00 

600.000,00 

50.000,00 



ceará Pág: 03 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00256f22 de 01 
de setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1540107000 Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Anul.dotação 1.100.000,00 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 
09 01. 

13 392 0002 2.075 

3.3.90.39.00 
1500000000 

13 392 0004 2.076 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de cultura e Turismo 
Gestão e Manut. da secretaria de cultura 
e Turismo 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Realiz~ção e Div~lgaç~o de Campanhas, In 
format1vos e M1d1as D1versas 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
TOTAL secretaria de cultura e Turismo 

PARA: 

10 01. 
27 122 0002 2.084 

3.3.90.08.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Esporte e Lazer 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. de 
Esporte e Lazer 

outros benef.assist.do servidor e do mil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 
PARA: 
11 01. Fundo Municipal da seguridade social 

09 122 0002 2.091 Gestão e Manutenção do FUNSEG -Fundo Mu 
nicipal da segurança social 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1802000000 Recurso Vinculado ao RPPS-Taxa de admini 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal da seguridade social 

MANOEL GOMES DE A IAS NETO 
PREFEITO MU ICIPAL 

10.525.000,00 

1.000,00 

100.000,00 

101.000,00 

1. 000' 00 

2.500,00 

7.000,00 

10.500,00 

1.150,00 

1.150,00 



ceará Pág: 04 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00256f22 de 01 
de setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
PARA: 

15 01. 
04 122 0002 2.095 

3. 1. 90 .11. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 94.00 
1500000000 

sec. Assistência, Iguald. e oes. social 
Gestão e Manut. da Sec. de Assist. 
Igualdade e oesenv. social 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Indenizações e restituições trabalhistas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
3.1.91.13.00 obrigaçõesNpatronais 

1500000000 Recursos nao v1nculados de Impostos 
Anul.dotação 

3.3.90.40.00 serv. tecnglogia informação/comunic.- PJ 
1500000000 Recursos nao v1nculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Assistência, Iguald. e oes. soei 
PARA: 

16 01. 
04 122 0002 2.125 

3.1.91.13.00 
1500000000 

04 122 0044 2.126 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec.ge segurança,cidad:,Trâns. e Transp. 
Gestao e Manut. das Atlv. da sec. de seg 
., çidagania, Trân~ito e Tansp. 
Obr1gaçoes patronalS 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Apoio às Açõe~ de segurança Públic~,dQ c 
orpo de Bombe1ros e ao Poder Jud1c1ar1o 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
TOTAL sec.de segurança,cidad. ,Trâns. e Tran 

PARA: 
17 01. 

04 122 0002 2.133 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 
Gestão e Manut. da sec. ~e Infraestrutur 
a, urb., Agropec. e R~c. Hídricos .. 
venc1mentos e vant. f1xas pessoal c1v1l 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

MANOEL GO~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

180.000,00 

10.000,00 

75.000,00 

2.000,00 

267.000,00 

29.000,00 

70.530,00 

99.530,00 

172.808,87 

175.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 05 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00256f22 de 01 
de setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

04 122 0047 1.048 Aqyisição de Equipamentos, Mobiliários e 
ve1culos 

4.4.90.52.00 Equipamentgs e material P,ermanente 
1500000000 Recursos nao vinculados ~e Impostos 

Anul.dotação 
Ampliação, Reform~, construção e Equipam 
ento de Praças e Areas de Lazer 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
1700000000 outros convênios da união 

15 451 0007 1.049 

4.4.90.51.00 
1500000000 

15 451 0007 1.050 

4.4.90.39.00 
1500000000 

15 451 0025 2.136 

3.3.90.39.00 
1500000000 

15 451 0035 1.062 

4.4.90.51.00 
1500000000 

1754000000 

17 544 0024 1.055 

3.3.90.39.00 
1500000000 

construção, Ampliação e 
amentos urbanos 

Anul.dotação 
Reforma de Equip 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Manutenção de conservação de Equipamento 
s urbanos 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Pavimentação em Pedra Tosca, Asfáltica e 
Piso Intertravado 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Recurso de operação de crédito 

Anul.dotação 
Perfuração, AP,arelhamento e Manutenção d 
e Poços Artes1anos 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

25 752 0048 1.059 ExP,ansão do Atendimento com Energia Elét 
r1ca 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

MANOEL GOME~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

292.800,00 

40.000,00 

127.000,00 

54.000,00 

84.000,00 

46.000,00 

220.000,00 

3.163.809,00 

2.000.000,00 

35.000,00 

125.000,00 

520.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 06 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00256f22 de 01 
de setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 
PARA: 

19 01. 
04 124 0008 2.149 

3.3.90.39.00 
1500000000 

controladoria Geral do Município 
Manutenção das Atividades da Controlador 
ia Geral do Município 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Controladoria Geral do Município 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 01 de setembro de 2022. 

MANOEL GOMES D~AS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

7.055.417,87 

950,00 

950,00 

19.917.537,87 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00256122 de 01 
de setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. 
04 122 0002 2.002 

3.3.90.40.00 
1500000000 

04 131 0004 2.005 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 
Prefeito 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 
coordenação e Int. das Ativ. Adm. Políti 
cas e de Divulgação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

22 661 0045 1.003 Provimento de Infraestrutura para Parque 
Industriais e Instal .de Shopping Center 

4.4.90.51.00 obras e 1nstalaçoes 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 
03 01. 

04 122 0002 2.014 

3.3.90.40.00 
1500000000 

04 128 0031 2.015 

3.3.90.39.00 
1500000000 

04 128 0031 2.017 

3.3.90.39.00 
1500000000 

04 131 0004 2.018 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secret. de Planejamento e Administração 
Gestão e Manut. âas Ativ. da sec. de Pl 
aneamento e Administração 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

Ap~rfeiçoamento do Plano de cargos e car 
re1ras . , . 
outros serv. de tere. pessoa ]Ur1d1ca 
Recursos não vinculados de Impostos 

Realização de Proc. seletivos e cone. Pú 
blicos . 
outros serv. de tere. pessoa juríd1ca 
Recursos não vinculados de Impostos 

Desenvolver Ativ. de Divulgação Geral e 
Publicação de Atos oficiais 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

MANOEL GOM~)AS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

10.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

50.000,00 

30.000,00 

10.000,00 

40.000,00 

20.000,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00256f22 de 01 
de Setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL secret. de Planejamento e Administraç 
DE: 
05 01. Fundo Municipal de saúde 

10 122 0002 1.007 construção do centro Adm. Da Sec. de saú 
de 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 301 0009 2.030 Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

10 302 0010 2.033 Manutenção das Atividades do Hospital e 
Maternidade venâncio Raimundo de Sousa 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

10 302 0010 2.034 Manutenção de unidade de Pronto Atendime 
nto - UPA 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 
DE: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3.3.90.34.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
outras desp. pessoal dec. contrat. tere. 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0014 2.049 Implementação do centro de Idiomas 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

C\J 
MANOEL GOMES DE FARIAS NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

100.000,00 

1.470.000,00 

200.000,00 

100.000,00 

1.500,00 

3.500,00 

1.775.000,00 

2.000,00 

990,00 

2.300,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00256f22 de 01 
de setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0014 2.052 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 365 0016 2.058 

3.3.90.36.00 
1500100100 

Promoção de Eventos cívicos e comemorati 
vos V1nculados ao Ensino 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Manutenção da Rede Municipal de Educação 
Infant1l - Pré-Escolas 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 366 0014 2.060 Manutenção dos Programs de Jovens e Adul 
tas - EJA 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

07 02. 
12 361 0013 2.062 

3.1.90.04.00 
1540000000 

FUNDEB 
coordenação e Manutenção da Rede 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
contratação,por tempo det~rminado 
Transferenc1as do FUNDEB-lmpostos 

de Ensi 

30% 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

1541000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF 

1542000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAT 

3.1.91.13.00 obrigaçõ~s P,atronais . 
1540000000 Transferenc1as do FUNDEB-lmpostos 30% 

12 361 0013 2.064 Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - Fundamental I FUNDEB 70% 

3.1.91.13.00 obrigações patronais 
1541107000 Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF 

12 365 0016 2.065 Manuteção e Desenvolvimento da Educação 
Infant1l - creches - FUNDEB 30% 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

2.300,00 

22.000,00 

1.400,00 

1.000,00 

31.990,00 

500.000,00 

4.800.000,00 

750.000,00 

400.000,00 

550.000,00 

1.025.000,00 

1.350.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 04 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00256f22 de 01 
de setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.1.91.13.00 obrigaçõ~s P,atronais . 
1540000000 Transferenc1as do FUNDEB-lmpostos 30% 

12 365 0016 2.066 Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Infantll Pré-Escola - FUNDEB 30% 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF 

3.1.90.11.00 
1541000000 

3.1.91.13.00 
1540000000 

obrigaçõ~s P,atronais . 
Transferenc1as do FUNDEB-lmpostos 30% 

TOTAL FUNDEB 
DE: 

09 01. 
13 392 0002 2.075 

3.3.90.14.00 
1500000000 

secretaria de cultura e Turismo 
Gestão e Manut. da secretaria de cultura 
e Turismo 

Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de cultura e Turismo 
DE: 

10 01. 
27 122 0002 2.084 

3. 1. 90. 96. 00 
1500000000 

secretaria de Esporte e Lazer 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. de 
Esporte e Lazer 

Ressarcimento de desP,. de pessoal requis 
Recursos não vinculaaos de Impostos 

27 812 0028 2.088 Manutenção das Ativ. e Espaços Esportivo 
s 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 
DE: 

11 01. 
09 122 0002 2.091 

3.3.90.30.00 
1802000000 

Fundo Municipal da Seguridade Social 
Gestão e Manutenção do FUNSEG - Fundo Mu 
nicip~l da segurança social 
Mater1al de consumo 
Recurso Vinculado ao RPPS-Taxa de admini 

300.000,00 

550.000,00 

300.000,00 

10.525.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

1. 000 '00 

2.500,00 

3.500,00 

1.150,00 
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Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00256f22 de 01 
de setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal da seguridade social 
DE: 
15 01. 

04 122 0002 2.095 

3.3.90.34.00 
1500000000 

sec. Assistência, Iguald. e Des. social 
Gestão e Manut. da Sec. de Assist. 
Igualdade e Desenv. Social 
outras desg. pessoal dec. contrat. tere. 
Recursos nao vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

08 122 0020 2.096 ImplemeQtação.e Man~tenção dos conselhos 
de ASSlStencla SOClal 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

08 122 0031 2.097 Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
08 122 0050 1.034 Construir e Equipar o centro de 

Referência da Mulher - CRM 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 

1500000000 Recursos não vinculados ae Impostos 
08 244 0033 1.035 con~trução e Equipamentos da Pousada 

soc1al 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ae Impostos 

08 244 0033 1.036 construir.e Equipar o Núcleo de Mediação 
comun1tar1a 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ae Impostos 

MANOEL GOMES DE FARIAS NETO 
PREFEITO M NICIPAL 

1.150,00 

2.500,00 

5.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

34.900,00 

24.900,00 

26.500,00 

24.900,00 

58.500,00 

19.800,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 06 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00256122 de 01 
de setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
08 244 0033 2.102 Promoção d~ Igualdade Racial: Reconhecer 

para Inclu1r 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 

1500000000 Recursos não vinculados ~e Impostos 
08 244 0039 2.106 Ações de Fortalecimento da Política de 

Igualdade Racial 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.32.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de Impostos 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

08 334 0040 2.110 Fomento às Iniciativas coletivas para 
Geraç~o de ocupação e Renda 

3.3.90.30.00 Mater1al de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Assistência, Iguald. e Des. soei 
DE: 
16 01. 

04 122 0044 2.126 

3.3.90.36.00 
1500000000 

sec.de Segurança,cidad. ,Trâns. e Transp. 
Apoio às Ações de Segurança Pública do c 
orpo de Bombeiros e ao Poder Judiciário 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

04 453 0044 2.129 Gerenciamento Controle e Fiscalização do 
Trânsito 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ~e Impostos 

40.000,00 

9.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

10.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

277 • 000100 

16.000,00 

83.000,00 
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ANEXO II a que se refere O DECRETO 00256f22 de 01 
de setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL sec.de segurança,cidad. ,Trâns. e Tran 
DE: 
17 01. sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 

15 451 0035 1.062 Pavimentação em Pedra Tosca, Asfáltica e 
Piso Intertravado 

4.4.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

15 451 0035 2.137 Pavimentação em Pedra Tosca, Asfáltica e 
Piso Intertravado em Ruas 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

15 541 0035 1.054 R~qualificação da Av. José Euclides Ferr 
e1ra Gomes 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1754000000 Recurso de Operação de crédito 

26 782 0026 1.060 construç~o e Reçuperação de Estradas 
4.4.90.51.00 obras e 1nstalaçoes 

1700000000 outros convênios da união 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 
DE: 
17 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 

18 541 0023 1.061 con~trução do.P~rq~e Ecológico 
4.4.90.61.00 Aqu1s1çao de 1move1s 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 
DE: 
19 01. 

04 124 0008 2.149 

3.3.90.36.00 
1500000000 

controladoria Geral do Município 
Manutenção das Atividades da controlador 
ia Geral do Município. , . 
outros serv. de terce1ros pessoa f1s1ca 
Recursos não vinculados de Impostos 

MANOEL GOMES DE FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

99.000,00 

190 • 330100 

892.808,87 

262.000,00 

3.320.809,00 

2.000.000,00 

84.000,00 

6.749.947,87 

302.000,00 

302.000,00 

950,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00256f22 de 01 
de Setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL controladoria Geral do Município 950,00 

TOTAL GERAL 19.917.537,87 

Horizonte, 01 de setembro de 2022. 

MANOEL ~~ARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00255/22, de 01 de Setembro de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da{o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte o créd1to 
suplementar no valor de R$ 10.990.094,06 (Dez Milhões, 
Novecentos e Noventa Mil, Noventa e Quatro Reais) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 10.990.094!00 (Dez 
Milhões~ Novecentos e Noventa Mil, Noventa e Quatro Reais) para rerorço de 
dotação~ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ~e 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$10.990.094,00 (Dez Milhões, Novecentos e Noventa Mil, Noventa e 
Quatro Reais) 1 através de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, de acordo com o inciso II, do 
art.43, da Le1 Federal nro. 4.320/64, conforme demonstrativo e justificativa 
anexos que são parte integrante do presente Decreto. 

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de 01 de Setembro de 2022 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00255f22 de 01 
de setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

04 01. 
28 843 0000 2.023 

3. 2 . 90. 21. 00 
1500000000 

Secretaria de Finanças 
Amortização da Dívida contratada 
Juros so5re a dívida por contrato 
Recursos não vinculados de Impostos 

Exce.arrec. 

TOTAL secretaria de Finanças 
PARA: 

os 01. 
10 122 0047 1.008 

4.4.90.52.00 
1500100200 

10 301 0009 2.030 

3 .1. 90. 04.00 
1500100200 

3.1.90.13.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e 
Ve1culos 

EquiP,amentos e material permanente 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

Exce.arrec. 
Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 
contratação por tempo determinadq 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

Exce.arrec. 
obrigações patronais 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 

Exce.arrec. 
Material de consumo 

- saúde 
Exce.arrec. 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.30.00 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. 

1602000000 

3.3.90.36.00 
1600000000 

3.3.90.39.00 
1500100200 

1600000000 

10 302 0010 2.032 

3.3.90.30.00 
1600000000 

Exce.arrec. 

MANOEL GOMES DE FA~AS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

112.000,00 

112.000,00 

75.000,00 

2.400,00 

100.500,00 

722.000,00 

236.500,00 

67.100,00 

43.000,00 

158.000,00 

30.000,00 

135.000' 00 

89.000,00 



DOTAÇÃO 

10 302 0010 2.033 

3.3.90.30.00 
1500100200 

1600000000 

1602000000 

1621000000 

3.3.90.39.00 
1500100200 

1602000000 

1632000000 

10 302 0010 2.034 

3.3.50.85.00 
1500100200 

1600000000 

1621000000 

10 302 0010 2.035 

3.1.91.13.00 
1500100200 

10 302 0034 1.013 

4.4.90.52.00 
1500100200 

1601000000 

10 304 0012 2.038 

3.1.91.13.00 
1500100200 

ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00255f22 de 01 
de setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Manutenção das Atividades do Hospital e 
Maternidade venâncio Raimundo de Sousa 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Exce.arrec. 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Exce.arrec. 
Trans. sus Bloco de Manutenção-COVID-19 

Exce.arrec. 
Transferência sus de Governo Estadual 

Exce.arrec. 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Exce.arrec. 
Trans. sus Bloco de Manutenção-COVID-19 

Exce.arrec. 
Transferência de convênio-Estados/Saúde 

Exce.arrec. 
Manutenção de unidade de Pronto Atendime 
nto - UPA 
Trans. por meio de contrato de gestão 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Exce.arrec. 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Exce.arrec. 
Transferência sus de Governo Estadual 

Exce.arrec. 
Manutenção dos Equip. de saúde Mental- c 
APS Geral Adulto e Infantil 
obrigações patronais 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 

Exce.arrec. 
Refor., AmP.li. e Equipamentos do Hospita 
1 e Maternidade Rdo. venâncio de Sousa 
Equipamentos e material permanente 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

Exce.arrec. 
Transferência sus Bloco de Estruturação 

Exce.arrec. 
Manut~nção das Atividades de vigilância 
em saude 
obrigações patronais , 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

Exce.arrec. 

226.000,00 

177.000,00 

42.900,00 

66.800,00 

518.000,00 

52.436,00 

253.816,00 

1.575.000,00 

600.000,00 

300.000,00 

70.000,00 

230.000,00 

50.000,00 

150.000,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 
Exce.arrec. 

MANOEL GOMES DE FA IA · NETO 
PREFEITO MUNI IPAL 

1. 660 '00 



ceará Pág: 03 
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ANEXO I a que se refere o DECRETO 00255f22 de 01 
de Setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3 .1. 90. 96. 00 
1500100100 

3.3.90.32.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 361 0013 2.042 

3.3.90.30.00 
1552000000 

12 361 0013 2.044 

3.3.90.30.00 
1500100100 

1550000000 

3.3.90.39.00 
1550000000 

12 361 0047 1.022 

4.4.90.52.00 
1550000000 

12 365 0015 1.023 

4.4.90.51.00 
1500100100 

12 365 0016 2.057 

3.3.90.30.00 
1552000000 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão eNManutenção do Fundo Municipal d 
e Educaçao 
Ress~rc1mento de desp. de pessoal reguis 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

Exce.arrec. 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Exce.arrec. 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Exce.arrec. 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE E 
nsino Fundamental 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Exce.arrec. 
Funcionamento da Rede Pública do Ensino 
Fundamental 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Exce.arrec. 
Transferência do salário-Educação 

Exce.arrec. 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência do salário-Educação 

Exce.arrec. 
Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e 
Ve1culos 

Equipamentos e material permanente 
Transferência do salário-Educação 

Exce.arrec. 
construção, Ampl. e Reforma de unid. Esc 
olas do Ens. Infantil 
obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Exce.arrec. 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE P 
ré-Escola 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Exce.arrec. 

5.972.112,00 

13.000,00 

295.440,00 

250.000,00 

38.330,00 

33 • 000100 

65.500,00 

4.000,00 

75.000,00 

879.712,00 

5.000,00 



DOTAÇÃO 

12 365 0016 2.058 

3.3.90.30.00 
1500100100 

ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00255f22 de 01 
de Setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465121. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Manutenção da Rede Municipal de Educação 
Infant1l - Pré-Escolas 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Exce.arrec. 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

7.000,00 

1.665.982,00 

07 02. 
12 361 0013 2.062 

4.4.90.52.00 
1542000000 

12 365 0016 1.026 

4. 4. 90. 51. 00 
1542000000 

12 365 0016 2.065 

4.4.90.52.00 
1542000000 

12 365 0016 2.067 

3.1.91.13.00 
1540107000 

12 365 0016 2.068 

3.1.91.13.00 
1540107000 

FUNDEB 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
Equipamentos e material permanente 
Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAT 

Exce.arrec. 
Construção, Ampliação e Reforma de Centr 
o de Educação Infantil - FUNDEB 30% 
obras e instalações 
Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAT 

Exce.arrec. 
Manuteção e Desenvolvimento da Educação 
rnfant1l - creches - FUNDEB 30% 
Equipamentos e material permanente 
Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAT 

Exce.arrec. 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - Pré-Escolar I FUNDEB 70% 
obrigações P.atronais 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Exce.arrec. 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - CRECHES I FUNDEB 70% 
obrigações P,atronais 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Exce.arrec. 

380.000,00 

1. 000.000' 00 

380.000,00 

140.000,00 

220.000,00 

2.120.000,00 

1. 000.000' 00 

1. 000. 000 '00 
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ANEXO I a que se refere o DECRETO 00255/22 de 01 
de setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

15 02. 
08 243 0037 2.113 

3 .1. 90. 04.00 
1660000000 

Fundo Municipal de Assistência Social 
Desenv. das Ações de Primeira Infância n 
o SUAS - criança Feliz 
contratação por tempo determinado 
Transferencia de Recurso do FNAS 

Exce.arrec. 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 01 de setembro de 2022. 

MANOEL GOME~ARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

120.000,00 

120.000,00 

10.990.094,00 



ceará 
,Governo Municipal de Horizonte 
consolidado 

1. DADOS 

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Em 3110812022 - valores em R$ 

R$ 

A) Arrecadação de 0110112021 a 3110812021 155.793.614,01 

B) Arrecadação de 0110912021 a 3111212021 109.483.854,42 

c) Arrecadação de 0110112022 a 3110812022 225.490.633,21 

2. CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (TI) 

Arrecadação de 0110112022 a 3110812022 
TI % = ( ( ) X 100) - 100 

Arrecadação de 0110112021 a 3110812021 

225.490.633,21 = ( ( ) X 100) - 100 = ( 144,74) - 100 = 
155.793.614,01 

= 44,74% 

3. CÁLCULO DA Arrecadação de 0110912021 a 3111212021 ATUALIZADA 
PELA TAXA DE INCREMENTO (TI) 

F = Arrecadação de 01/.09/2021 a 3111212021 x C (TI + 100) I 100) 
= 109.483.854Á42 X c (44,74 + 100 ) I 100) 
= R$ 158.466.~30,89 

4. CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

+ Arrecadação de 0110112022 a 3110812022 225.490.633,21 

+ Arrecadação de 0110912021 a 3111212021 
atualizada pela taxa de incremento (TI) 158.466.930,89 
Receita prevista para exercício de 2022 313.604.770,00 

réditos extraordinários de 0110112022 a 3110812022 0,00 

R$ 70.352.794,10 

PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: R$ 70.352.794,10 

Horizonte, 31 de Agosto de 2022. 

CONASP - CONTAB E, ASSESSORIA E P 
Assesoria co bil - CRC 304PJ 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00259/22, de 08 de setembro de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
suplementar no valor de R$ 2.?74.300,00 (Dois ~ilhões, 
Duzentos e setenta e Quatro M11~ Trezentos Rea1s) para 
reforço de dotação(ões) orçamentaria(s). 

. . ~ O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 2.274.300,00 (Dois 
Milhões} Duzentos e Setenta e Quatro Mil, Trezentos Reais) para reforço de 
dotação~ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ~e 17 de março de 1964, senao : 

I- R$2.274.300,00 (Dois Milhões, Duzentos e Setenta e Quatro Mil, 
Trezentos Reais), através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, de 
acordo com o inciso III, do art.43, da Le1 Federal nro. 4.320/64, conforme 
Qiscriminação constante no anexo II que é parte integrante do presente 
1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 08 de Setembro de 2022 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00259f22 de 08 
de Setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. Gabinete do Prefeito 
04 122 0002 2.002 Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 

Prefeito 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 

09 01. secretaria de cultura e Turismo 
13 392 0002 2.075 Gestão e Manut. da Secretaria de cultura 

e Turismo 
3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

TOTAL secretaria de cultura e Turismo 
PARA: 

10 01. 
27 122 0002 2.084 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Esporte e Lazer 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. de 
Esporte e Lazer 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 
PARA: 
11 01. Fundo Municipal da seguridade Social 

09 122 0002 2.091 Gestão e Manutenção do FUNSEG- Fundo Mu 
nicipal da Segurança social 

3.3.90.39.00 outros serv. ae tere. pessoa jurídica 
1802000000 Recurso vinculado ao RPPS-Taxa de admini 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal da seguridade social 

MANOEL GOMES DE F R AS NETO 
PREFEITO MUN CIPAL 

10.000,00 

10.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

1. 000 '00 

7.000,00 

8.000,00 

50.000,00 

50.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00259/22 de 08 
de setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

15 01. 
04 122 0002 2.095 

3.3.90.40.00 
1500000000 

sec. Assistência, Iguald. e Des. social 
Gestão e Manut. da Sec. de Assist. 
Igualdade e Desenv. social 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Assistência, Iguald. e Des. soei 
PARA: 

17 01. 
04 122 0002 2.133 

3.3.90.30.00 
1500000000 

15 451 0035 1.062 

4. 4. 90. 51. 00 
1500000000 

Sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 
Gestão e Manut. da sec. ~e Infraestrutur 
a, UrQ.i Agropec. e Rec. Hídricos 
Mater1a de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Pavimentação em Pedra Tosca, Asfáltica e 
Piso Intertravado 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 08 de Setembro de 2022. 

MANOEL G~\ARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

3.300,00 

3.300,00 

200.000,00 

2.000.000,00 

2.200.000,00 

2.274.300,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00259f22 de 08 
de setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 
02 01. Gabinete do Prefeito 

04 122 0002 2.003 Manutenção do Gabinete do vice-Prefeito 
3.3.90.08.00 outros oenef.assist.do servidor e do mil 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

04 131 0004 2.006 Maryu~enção das Atividades da ouvidoria M 
un1c1pal 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 
09 01. secretaria de cultura e Turismo 

23 695 0030 1.030 Fortalecimento da Infraestrutura Turísti 
c a 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de cultura e Turismo 
DE: 
10 01. 

27 812 0028 1.032 
4.4.90.61.00 

1500000000 

secretaria de Esporte e Lazer 
Construção de Areninhas 
Aquisiçao de imóveis 
Recursos não vinculados de Impostos 

MANOEL GOME~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

1.000,00 

1.000,00 

3.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

3.000,00 

10.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

8.000,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00259122 de 08 
de setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 
DE: 
11 01. 

09 122 0002 2.091 

4.4.90.52.00 
1802000000 

Fundo Municipal da seguridade social 
Gestão e Manutenção do FUNSEG - Fundo Mu 
nicipal da Segurança,social 
Equ1pamentos e mater1al permanente 
Recurso Vinculado ao RPPS-Taxa de admini 

4.5.90.61.00 Aquisição de imóveis 
1802000000 Recurso vinculado ao RPPS-Taxa de admini 

TOTAL Fundo Municipal da seguridade social 
DE: 
15 01. sec. Assistência. Iguald. e Des. social 

08 244 0033 1.035 con~trução e Equ1pamentos da Pousada 
Soc1al 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Assistência, Iguald. e Des. soei 
DE: 
17 01. sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 

15 541 0035 1.054 R~qualificação da Av. José Euclides Ferr 
e1ra Gomes 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 
DE: 
17 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 

18 541 0023 1.061 con~trução do.P~rq~e Ecológico 
4.4.90.61.00 Aqu1s1çao de 1move1s 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 

MANOEL GOME~)ARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

8.000,00 

20.000,00 

30.000,00 

50.000,00 

3.300,00 

3.300,00 

2.000.000,00 

2.000.000,00 

200.000,00 

200.000,00 



ceará Pág: 03 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00259/22 de 08 
de Setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 2.274.300,00 

Horizonte, 08 de setembro de 2022. 

MANOEL GOM~ARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00261/22, de 13 de setembro de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
suplementar no valor de R$ 872.500,00 (Oitocentos e 
Setenta e Dois Mil, Quinhentos Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

• • N O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
P.r~sente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 872.500,00 
(Oltocentos e Setenta e Dois Mil, Quinhentos Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s). 

Art. 2o - Os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, senao : 

I- R$872.500,00 (Oitocentos e setenta e Dois Mil, Quinhentos Reais), 
através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso 
III, do art.43, ,da Lei ,Fe~eral nro. 4.320/64, .conforme discriminação constante 
no anexo II que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 13 de setembro de 2022 

MANOEL GOME~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00261f22 de 13 
de setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

04 01. 
04 122 0002 2.019 

3.3.90.40.00 
1500000000 

secretaria de Finanças 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de Fin 
anças 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Finanças 
PARA: 

os 01. 
10 122 0002 2.025 

3.3.90.30.00 
1500100200 

10 302 0010 2.033 

3.3.90.30.00 
1500100200 

10 302 0010 2.035 

3.3.90.30.00 
1500100200 

10 304 0012 2.038 

3.3.90.30.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Anul.dotação 
Manutenção das Atividades do Hospital e 
Maternidade venâncio Raimundo de Sousa 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Manutenção dos Equip. de saúde Mental- c 
APS Geral Adulto e Infantil 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Manut~nção das Atividades de Vigilânc1a 
em saude 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3.3.90.30.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

MANOEL OMES DE FARIAS NETO 
PR FEITO MUNICIPAL 

33.000 '00 

33.000 '00 

50.000,00 

11. 500' 00 

27.000,00 

57.000,00 

145.500,00 

3.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00261/22 de 13 
de Setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
12 361 0013 2.042 

3.3.90.30.00 
1552000000 

Garantia da Alimentação Escolar - PNAE E 
nsino Fundamental 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

12 361 0014 2.046 Garantia da Alimentação 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

Anul.dotação 
Escolar - EJA 

1552000000 Transferência de Recurso do PNAE 
12 365 0016 2.057 

3.3.90.30.00 
1500100100 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE P 
ré-Escola 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
TOTAL Fundo Municipal de Educação 

PARA: 
17 01. sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 

04 122 0002 2.133 Gestão e Manut. da Sec. ~e Infraestrutur 
a, VrQ.~ AgroP,eç. ~ Rec. Hídricos 

4.4.90.61.00 Aqu1s1çao ae 1move1s 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 13 de Setembro de 2022. 

~~ 

4.500,00 

500,00 

105.000,00 

113 • 000100 

581.000100 

581.000100 

872.500,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00261!22 de 13 
de Setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 
04 01. secretaria de Finanças 

28 843 0000 2.023 Amortização da Dívida Contratada 
3.2.91.21.00 Juros soore a dívida por contrato 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de Finanças 
DE: 
os 01. 

10 122 0002 1.007 

4. 4. 90. 51. 00 
1500100200 

10 302 0010 1.011 
4.4.90.52.00 

1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
construção do centro Adm. Da sec. de saú 
de 
obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Aquisição de Ambulânçia 
EqUlP,amentos e mater1al permanente 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

10 302 0010 2.034 Manutenção de unidade de Pronto Atendime 
nto - UPA 

3.1.91.13.00 obrigações patronais 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 
07 01. 

12 122 0002 2.040 

3.3.50.41.00 
1500100100 

4.4.90.52.00 
1500100100 

12 361 0014 2.053 

3.3.90.30.00 
1552000000 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
contribuições 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

EquiP,amentos e material permanente N 

Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 
Garantia da Aliemtação Escolar - PNAE QU 
!LOMBO LAS 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

33.000,00 

33.000' 00 

84.000,00 

50.000,00 

11. 500' 00 
145.500,00 

3.000,00 

105.000,00 

5.000,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00261f22 de 13 
de setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

17 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 
18 541 0023 1.061 con~trução do.P9rq~e Ecológico 

4.4.90.61.00 Aqu1s1çao de 1move1s 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 13 de setembro de 2022. 

~ 
MANOEL GOMES D FARIAS NETO 

PREFEITO UNICIPAL 

113.000,00 

581.000,00 

581.000,00 

872.500,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00264/22, de 19 de setembro de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
s~plementar nQ valor de R$ 521.462,00 (QuiQhento~ e 
V1nte e um M1l, Quatrocentos e sessenta e Do1s Rea1s) 
para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

• • N O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
P.resente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 521.462,00 
LQuinhentos e vinte e um Mil} Quatrocentos e sessenta e Dois Reais) para reforço 
de dotação(ões) orçamentária~s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ~e 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$521.462,00 (Quinhentos e vinte e um Mil, Quatrocentos e sessenta 
e Dois Reais), através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, de acordo 
CQm o.iQcisg III, do art.43, da Lei ~ederal nro. 4.320/64, conforme 
Q1scr1m1naçao constante no anexo II que e parte 1ntegrante do presente 
1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 19 de setembro de 2022 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00264/22 de 19 
de setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.002 

3.3.90.39.00 
1500000000 

23 691 0045 2.012 

3.3.90.48.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 
Prefeito 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Programa d~ AP,oio ao Trabalhador Autônom 
o e ao comerc1o Local 
outros aux. finan. a pessoas físicas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 
os 01. 

10 122 0002 2.025 

3 .1. 90. 94. 00 
1500100200 

10 302 0010 2.033 

3.3.90.39.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde 
IndeQizações e restituições trab~lhistas 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

Anul.dotação 
Manutenção das Atividades do Hospital e 
Maternidade venâncio Raimundo de Sousa 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 
07 01. 

12 122 0002 2.040 

3.3.90.30.00 
1500100100 

12 361 0013 2.042 

3.3.90.30.00 
1552000000 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE E 
nsino Fundamental 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Anul.dotação 

19.000,00 

16.000,00 

35.000,00 

1. 000 '00 

30.000,00 

31.000,00 

5.380,00 

83.000,00 



DOTAÇÃO 

12 361 0013 2.044 

3.3.90.39.00 
1550000000 

12 361 0014 2.046 
3.3.90.30.00 

1552000000 

12 361 0014 2.050 

3.3.90.30.00 
1553000000 

12 362 0017 2.055 

3.3.90.30.00 
1500100100 

12 367 0014 2.061 

3.3.90.30.00 
1500100100 

ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00264f22 de 19 
de setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Funcionamento da Rede Pública do Ensino 
Fundamental 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência do Salário-Educação 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentação Escolar - EJA 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Anul.dotação 
Manutenção do Programa de Transporte Esc 
olar - PNATE 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNATE 

Anul.dotação 
Manutenção do Ensino Médio e cursinho Pr 
é-vesti5ular 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Promoção e Inclusão do Ensino Especial -

EE 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

130.000' 00 

1. 700' 00 

14.000,00 

121.000 '00 

18.036,00 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

373.116,00 

09 01. 
13 392 0029 2.079 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de cultura e Turismo 
Manut. das Atividades e Espaços culturai 
s 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de cultura e Turismo 
PARA: 

15 02. 
08 244 0019 2.115 

3.3.90.30.00 
1500000000 

08 244 0033 2.116 
3.3.90.30.00 

1500000000 

Fundo Municipal de Assistência Social 
Bloco de Proteção social Especial de Méd 
ia e Alta complexidade - PSE 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Bloco Proteção social Básica - PSB 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

30.000,00 

30.000,00 

4.082,00 

48.264,00 



DOTAÇÃO 

ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00264f22 de 19 
de Setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 52.346,00 

TOTAL GERAL 521.462,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00264f22 de 19 
de Setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. Gabinete do Prefeito 
04 122 0002 2.003 Manutenção do Gabinete do Vice-Prefeito 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ~e Impostos 

04 122 0008 2.004 Ações de cooperação Técnica e Finan. c/ 
Entes Públicos e Privados 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

04 131 0004 2.006 MaQutenção das Atividades da ouvidoria M 
unlClP.al 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ~e Impostos 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 
OS 01. Fundo Municipal de saúde 

10 122 0002 1.007 construção do centro Adm. Da sec. de saú 
de 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 302 0010 1.011 Aquisição de Ambulânçia 
4.4.90.52.00 EqUlP.amentos e mater1al permanen~e 

1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 
DE: 
07 01. 

12 122 0002 2.040 

4.4.90.52.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
EquiP.amentos e material permanente N 

Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

MANOEL GOMES DE~NETO 

19.000,00 

5.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

35.000,00 

30.000,00 

1.000,00 

31.000,00 

121.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00264/22 de 19 
de Setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1550000000 Transferência do salário-Educação 

12 361 0013 2.044 Funcionamento da Rede Pública do Ensino 
Fundamental 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1550000000 Transferência do salário-Educação 

12 361 0015 1.019 construção e Reforma de Infraestrutura E 
sportiva nas Escolas 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0047 1.022 Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e 
ve1culos 

4.4.90.52.00 EquiP,amentos e material permanente ~ 
1500100100 Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

12 362 0017 2.055 Manuten~ão do Ensino Médio e cursinho Pr 
é-vesti5ular 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1553000000 Transferência de Recurso do PNATE 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1553000000 Transferência de Recurso do PNATE 

12 365 0016 2.057 Garantia da Alimentação Escolar - PNAE P 
ré-Escola 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1552000000 Transferência de Recurso do PNAE 

12 366 0014 2.060 Manutenção dos Programs de Jovens e Adul 
tas - EJA 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. P,essoa jurídica 
1550000000 Transferência do salário-Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

09 01. 
13 392 0029 2.081 

3.3.90.30.00 
1500000000 

secretaria de cultura e Turismo 
Realização de Eventos Turísticos Cultura 
is e de Tradições Populares 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

ARIAS NETO 
ICIPAL 

5.000,00 

120.000,00 

23.416,00 

3.000,00 

1.000,00 

10.000,00 

84.700,00 

5.000,00 

373.116,00 

10.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00264f22 de 19 
de Setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de cultura e Turismo 
DE: 

15 01. 
08 244 0033 2.101 

3.3.90.32.00 
1500000000 

sec. Assistência, Iguald. e Des. social 
Atendimento às Famílias em situação de 
vulnerabilidade social 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Assistência, Iguald. e Des. soei 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 19 de setembro de 2022. 

MANOEL GOMES DE FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

10.000,00 

10.000,00 

30.000,00 

52.346,00 

52.346,00 

521.462,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00265/22, de 21 de setembro de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o credito espec1al 
no yalor de R$. 1.200:00Q,OO (um Milhão, Duzentos Mil 
Rea1s) para o f1m que 1nd1ca. 

• • N O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01515/22 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito especial no valor de R$ 1.200.000,00 (Um Milhão, 
Duzentos Mil Reais) para o fim que indica. 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ~e 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$1.200.000,00 (Um Milhão, Duzentos Mil Reais), através de EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO, de acordo com o inc1so II, do art.43, da Lei Federal nro. 
4.320/64, conforme demonstrativo e justificativa anexos que são parte integrante 
do presente Decreto. 

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 21 de setembro de 2022 

MANOEL GO~~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO ESPECIAL 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00265/22 de 21 
de Setembro de 2022, autorizado pela LEI 01515/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

07 02. FUNDEB 
12 365 0016 1.026 construção, Ampliação e Reforma de centr 

o d~ ~d~cação,I~faQtil - FUNDEB 30% 
4.4.90.61.00 Aqu1s1çao de 1move1s 

1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 
Exce.arrec. 

1541000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF 
Exce.arrec. 

1542000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAT 
Exce.arrec. 

TOTAL FUNDEB 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 21 de setembro de 2022. 

1.100. 000' 00 

50.000,00 

50.000,00 

1. 200. 000' 00 

1. 200.000 '00 



LEI No 1.515, 21 DE SETEMBRO DE 2022. 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL AO VIGENTE ORÇAMENTO FISCAL E DÁ 
OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE HORIZONTE faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 12. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a realizar a 
abertura de Crédito Adicional Especial ao vigente Orçamento no valor de R$ 1.200,000,00 (um 
milhão e duzentos mil reais), na forma que indica a seguir: 

ÓRGÃO: 07.00- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.02- FUNDE& 

Dotação 

Orçamentária 

07.02 FUNDES 
12 Educação 

365 Educação Infantil 

Descrição 

0016 Desenvolvimento da Educação Infantil 

0702.12.365.0016.1.026 
Construção, Ampliação e Reforma de Centro de Educação Infantil-
FUNDEB30% 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
4.4.90.61.00 Aquisição de Imóveis Fonte 1540000000 

Fonte 1541000000 
Fonte 1542000000 

Fonte 154000000- Transferência do FUNDES- imposto 30% 
Fonte 154100000- Transferência do FUNDEB 30%- Compl. União VAAF 
Fonte 154200000- Transferência do FUNDEB 30%- Compl. União VAAT 

1.100.000,00 
50.000,00 
50.000,00 

Art. 2R. A fonte de recurso compensatória para a abertura do Crédito Adicional 
Especial objeto do art. 1º. desta Lei, em atendimento ao disposto no art. 167, V, da Constituição da 
República de 1988, será a proveniente de excesso de arrecadação, na forma do disposto no art. 43, 
§ 12. 11 da Lei No. 4.320/1964. 

Art. 3R. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a realizar suplementações 
e anulações da dotação constantes no art. 12 da presente Lei . 

Art • .49. Esta Lei autoriza a atualizar e ou ajustar, no que couber, a lei nº 
1.414/21, de 14 de junho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e a Lei nº 1.456/21, de 
11 de novembro de 2021 (Plano Plurianual - PPA) e suas alterações. 

illll!ll!lllllllllil!lllllllll ____________________ ·_.,,:.~~·~-:r.:~.~~l.' .. ;·· .. ~·:;,"'';'':;;','.•.':§t 
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Art. so. Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, ao 21 de setembro de 2022. 

Manoel Gom~~riaJ· Neto 
PREFEITO DE HORIZONTE 



~PREFEITURA DE 

~ OE MÀOS DAOA~:~OM VOCf: 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certificamos para os devidos fins que a Lei Municipal No 1.515/2022, de 21 de 
setembro de 2022, que "AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL AO VIGENTE ORÇAMENTO FISCAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDtNCIAS" foi publicizada, nessa data, no átrio da Sede da Prefeitura 
Municipal de Horizonte e no átrio da Sede da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Administração. 

Certificamos que, conforme a decisão do ST J, em recurso especial no 010.5232 
(96/0056484/CE), não havendo no Municfpio Imprensa Oficial ou Diário Oficial, 
a publicização de suas Leis e Atos Administrativos pode ser feita por afixação 
na Prefeitura, Câmara Municipal etc. 

E por ser esta a expressão da mais legítima verdade, datamos e assinamos a 
presente CERTIDÃO para que surta seus efeitos legais e jurídicos. 

Horizonte, Ceará, 21 de setembro de 2022. 

~~l~ o~ ~~~t...:~"Vc;j' 
U Jaime Ribeiro do Nascimentó 

Secretário Municipal de Planejamento e Administração 



ceará 
Governo Municipal de Horizonte 
consolidado 

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Em 3110812022 - valores em R$ 

1. DADOS R$ 

A) Arrecadação de 0110112021 a 3110812021 155.793.614,01 

B) Arrecadação de 0110912021 a 3111212021 109.483.854,42 

C) Arrecadação de 0110112022 a 3110812022 225.490.633,21 

2. CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (TI) 

Arrecadação de 0110112022 a 3110812022 
TI % = ( ( ) X 100) - 100 

Arrecadação de 0110112021 a 3110812021 

225.490.633,21 
= ( ( ) X 100) - 100 = ( 144,74) - 100 = 

155.793.614,01 

= 44,74% 

3. CÁLCULO DA Arrecadação de 0110912021 a 3111212021 ATUALIZADA 
PELA TAXA DE INCREMENTO (TI) 

F = Arrecadação de 01/.09/2021 a 31/1212021 x ( (TI + 100) I 100) 
= 109.483.854Á42 X ( (44,74 + 100) I 100) = R$ 158.466.~30,89 

4. CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

+ Arrecadação de 0110112022 a 3110812022 

+ Arrecadação de 0110912021 a 3111212021 
atualizada pela taxa de incremento (TI) 

Receita prevista para exercício de 2022 

éditos extraordinários de 0110112022 a 3110812022 

R$ 

PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: R$ 70.352.794,10 

Horizonte, 31 de Agosto de 2022. 

J 
CONASP - CONTAB DE, ASSESSORIA E P 

Assesoria con il - CRC 304PJ 

225.490.633,21 

158.466.930,89 

313.604.770,00 

0,00 

70.352.794,10 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00267/22, de 23 de setembro de 2022 

Abre crédito adicional 
Prefeitura Municipal de 
suplementar no valor de 
Nove Mil ,R~ai s) para 
orçamentar1a(s). 

ao yigente orçamento ga{o) 
Hor1zonte o cred1to 

R$ 1.009.000,ÓO (Um Milhão{ 
reforço de dotação(ões; 

• • N O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

O E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento. o crédito suplementar no valor de R$ 1.009.000,00 (Um 
Milhão, Nove Mil Rea1s) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ~e 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$1.009.000,00 {Um Milhão, Nove Mil Reais), através de ANULAÇÃO 
(Comum) de dotações orçamentár1as, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei 
federal nro. 4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo II que é parte 
1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ~cação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de em 23 de setembro de 2022 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00267f22 de 23 
de Setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

05 01. 
10 301 0009 2.030 

3.3.90.30.00 
1600000000 

3.3.90.39.00 
1600000000 

10 302 0010 2.033 

3.3.90.30.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Manutenção das Atividades do Hospital e 
Maternidade venâncio Raimundo de Sousa 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3.3.90.30.00 
1500100100 

3. 3. 90. 33. 00 
1500100100 

12 361 0013 2.044 

3.3.90.30.00 
1550000000 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão eNManutenção do Fundo Municipal d 
e Educaçao 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Passagens e despesas com locomoção 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Funcionamento da Rede Pública do Ensino 
Fundamental 
Material de consumo 
Transferência do salário-Educação 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

07 02. 
12 361 0013 2.062 

3.3.90.30.00 
1540000000 

FUNDEB 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Anul.dotação 

MANOEL GOMES~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

76.000,00 

23.000,00 

25.000,00 

124.000,00 

170.000,00 

25.000,00 

54 500,00 

249.500,00 

6.500,00 



DOTAÇÃO 

3.3.90.32.00 
1540000000 

3.3.90.39.00 
1540000000 

ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00267122 de 23 
de setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

MaterialA bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Transferencias do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul .dotação 

625.000,00 

4.000,00 

TOTAL FUNDEB 635.500,00 

TOTAL GERAL 1.009.000,00 

Horizonte, 23 de setembro de 2022. 

MANOEL GOME~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00267f22 de 23 
de Setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 
05 01. Fundo Municipal de saúde 

10 301 0009 2.030 Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

10 301 0034 1.010 Const., AmP,l., Ref. e Inst. Postos e Pon 
tos de AP,oio de Atenção Básica de saúde 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

07 01. 
12 361 0006 1.017 

3.3.90.39.00 
1550000000 

Fundo Municipal de Educação 
Aquisição ~e Plataforma Digital de Ensin 
o e Aprend1zagem 
outros serv. ae tere. P,essoa jurídica 
Transferência do salário-Educação 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1550000000 Transferência do salário-Educação 

12 361 0014 2.052 Promoção de Eventos Cívicos e comemorati 
vos V1nculados ao Ensino 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 365 0016 2.058 Manutenção da Rede Municipal de Educação 
Infant1l - Pré-Escolas 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Educação 

99.000,00 

25.000,00 

124.000,00 

30.000,00 

24.500,00 

20.000,00 

10.000,00 

80.000,00 

85.000,00 

249.500,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00267f22 de 23 
de setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

07 02. FUNDEB 
12 361 0013 2.062 coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 

no Fundamental - FUNDEB 30% 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

12 361 0013 2.063 Manutenção do Transporte Escolar - FUNDE 
B 30% 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

TOTAL FUNDEB 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 23 de Setembro de 2022. 

MANOEL GOMES ~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

360.500,00 

275.000,00 

635.500,00 

1. 009.000' 00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00268/22, de 26 de setembro de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente 
Prefeitura Municipal de Horizonte 
suplementar no valor de R$ 181.100,00 
e Um Mil~ .cem Reais) para reforço 
orçamentar1a(s). 

orçamento qa(o) 
, o cred1to 

(Cento e Oitenta 
de dotação(ões) 

O(A) gestorCa) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suglementar no valor de R$ 181.100 1 00 (Cento e 
oitenta e um Mil, cem Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentár1a(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ~e 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$181.100,00 (Cento e oitenta e um Mil, cem Reais), através de 
ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do 
art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo 
II que é parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 26 de setembro de 2022 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00268f22 de 26 
de setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
PARA: 

07 01. 
12 361 0013 2.042 

3.3.90.30.00 
1552000000 

12 361 0014 2.046 
3.3.90.30.00 

1552000000 

12 362 0017 2.055 

3.3.90.30.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 365 0016 2.057 

3.3.90.30.00 
1552000000 

Fundo Municipal de Educação 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE E 
nsino Fundamental 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentação Escolar - EJA 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Anul.dotação 
Manutenção do Ensino Médio e cursinho Pr 
é-vestiBular 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE P 
ré-Escola 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 
15 01. 

04 122 0002 2.095 

3.3.90.30.00 
1500000000 

sec. Assistência, Iguald. e Des. social 
Gestão e Manut. aa Sec. de Assist. 
Igualdade e Desenv. social 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Assistência, Iguald. e Des. soei 
PARA: 
15 02. 

08 243 0037 2.113 

3.3.90.30.00 
1660000000 

Fundo Municipal de Assistência social 
Desenv. das Ações de Primeira Infância n 
o SUAS - criança Feliz 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 

20.100,00 

200,00 

64.000,00 

1.500,00 

2.000,00 

87.800,00 

40.000,00 

40.000,00 

4.900,00 



DOTAÇÃO 

08 244 0019 2.115 

3.3.90.30.00 
1660000000 

08 244 0033 2.116 
3.3.90.30.00 

1660000000 

08 244 0039 2.118 

3.3.90.30.00 
1660000000 

ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00268f22 de 26 
de setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Bloco de Proteção social Especial de Méd 
ia e Alta Complexidade - PSE 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul .dotação 
Bloco Proteção social Básica - PSB 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 
Gestão do cadastro único e do Bolsa Famí 
lia - IGD PBF 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 

5.000,00 

33 • 400100 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 

10.000,00 

53.300,00 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 26 de Setembro de 2022. 

Q\ 
MANOEL GOMES DE FARIAS NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

181.100,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00268f22 de 26 
de setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3.3.90.91.00 
1500100100 

12 361 0014 2.047 

3.3.90.30.00 
1552000000 

12 361 0014 2.053 

3.3.90.30.00 
1552000000 

12 365 0015 1.023 

4.4.90.51.00 
1500100100 

12 365 0016 2.056 

3.3.90.30.00 
1552000000 

12 365 0016 2.058 

3.3.90.92.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão eNManutenção do Fundo Municipal d 
e Educaçao 
sentenças judiciais 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Garantia da Alimentação Escolar - PNAE A 
EE 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Garantia da Aliemtação Escolar - PNAE QU 
ILOMBOLAS 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 
construção, Ampl. e Reforma de unid. Esc 
olas do Ens. Infantil 
obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Garantia da Alimentação Escolar - PNAE c 
reche 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Manutenção da Rede Municipal de Educação 
Infant1l - Pré-Escolas 

Despesas de exercícios anteriores 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

15 01. 
04 122 0002 2.095 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. Assistência, Iguald. e Des. social 
Gestão e Manut. aa Sec. de Assist. 
Igualdade e Desenv. Social 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

1.500,00 

4.000,00 

1. 300 '00 

61.000 '00 

17.000,00 

3.000,00 

87.800,00 

40.000,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00268f22 de 26 
de setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL sec. Assistência, Iguald. e Des. Soei 
DE: 

15 02. 
08 243 0037 2.113 

3.3.90.14.00 
1660000000 

Fundo Municipal de Assistência social 
Desenv. das Ações de Primeira Infância n 
o.$U~S - Cria~ça Feliz 
D1ar1as - ClVll 
Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.33.00 Passagen~ e.despesas com locomoção 
1660000000 Transferenc1a de Recurso do FNAS 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

08 244 0018 2.114 Aprimoramento a Gestão dos SUAS - IGD/SU 
AS 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

08 244 0033 2.116 Bloco Proteção social Básica - PSB 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

08 244 0038 2.117 concessão de Benefícios Eventuais 
3.3.90.32.00 Materiall bem ou serv. p/ dist. gratuita 

1660000000 Transferencia de Recurso do FNAS 

08 244 0039 2.118 Gestão do cadastro único e do Bolsa Famí 
lia - IGD PBF 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

MANOEL GOM~\IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

40.000,00 

950,00 

950,00 

3.000,00 

500,00 

1.000,00 

500,00 

1.000,00 

10.000,00 

500,00 

20.000,00 

4.900,00 

10.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00268122 de 26 
de Setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 53.300,00 

TOTAL GERAL 181.100 '00 
Horizonte, 26 de setembro de 2022. 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00269/22, de 27 de setembro de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte o créd1to 
suplementar no valor de R$. 1.271 1 50l,ÓO (Um Milh~o{ 
Duzentos e setenta e um M1l, Qu1nhentos e um Rea1SJ 
para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

• • N O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 1.271.501,00 (Um 
Milhão, Duzentos e setenta e um Mil, Quinhentos e um Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ~e 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$1.271.501,00 (Um Milhão, Duzentos e Setenta e um Mil, Quinhentos 
e Um Reais), através de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, de acordo com O 1nc1so II, do 
art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme demonstrativo e justificativa 
anexos que são parte integrante do presente Decreto. 

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 27 de setembro de 2022 

MANOEL GOMES ~S NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00269/22 de 27 
de Setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

05 01. 
10 301 0009 2.030 

3.3.90.30.00 
1600000000 

10 302 0010 2.032 

3.3.90.30.00 
1500100200 

10 302 0010 2.033 

3.3.90.30.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Exce.arrec. 
Manut. das Atividades da Atenção Especia 
lizada em saúde 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Exce.arrec. 
Manutenção das Atividades do Hospital e 
Maternidade venâncio Raimundo de Sousa 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Exce.arrec. 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 
07 01. 

12 122 0002 2.040 

3.3.90.30.00 
1500100100 

12 361 0013 2.044 

3.3.90.30.00 
1500100100 

1550000000 

12 365 0016 2.058 

3.3.90.30.00 
1550000000 

12 365 0016 2.059 

3.3.90.30.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Exce.arrec. 
Funcionamento da Rede Pública do Ensino 
Fundamental 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Exce.arrec. 
Transferência do salário-Educação 

Exce.arrec. 
Manutenção da Rede Municipal de Educação 
Infant1l - Pré-Escolas 

Material de consumo 
Transferência do salário-Educação 

Exce.arrec. 
Manutenção da Rede Municipal de Educação 
Infant1l - crehes 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

~ Exce.arrec. 

MANOEL GOMES DE FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

79.766,00 

19.112,00 

81.123,00 

180.001,00 

120.000,00 

40.000,00 

250.000,00 

240.000,00 

29.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a que 
de setembro de 

se refere o DECRETO 00269122 de 27 
2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

07 02. FUNDES 
12 361 0013 2.062 Coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 

no Fundamental - FUNDES 30% 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 
Exce.arrec. 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1542000000 Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAT 

Exce.arrec. 

TOTAL FUNDES 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 27 de Setembro de 2022. 

MANOEL GOMES ~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

679.000,00 

32.500,00 

380.000,00 

412.500,00 

1.271.501,00 



Ceará 
Governo Municipal de Horizonte 
Consolidado 

1. DADOS 

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Em 3110812022 - valores em R$ 

R$ 

A) Arrecadação de 0110112021 a 3110812021 155.793.614,01 

B) Arrecadação de 0110912021 a 3111212021 109.483.854,42 

c) Arrecadação de 0110112022 a 3110812022 225.490.633,21 

2. CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (TI) 

Arrecadação de 0110112022 a 3110812022 
TI % = ( ( ) X 100) - 100 

Arrecadação de 0110112021 a 3110812021 

225.490.633,21 
= ( ( ------ ) X 100 ) - 100 = ( 144 1 7 4 ) - 100 = 

155.793.614,01 

= 44,74% 

3. CÁLCULO DA Arrecadação de 0110912021 a 3111212021 ATUALIZADA 
PELA TAXA DE INCREMENTO (TI) 

F = Arrecadação de 01/.09/2021 a 3111212021 x ( (TI + 100) I 100) = 109.483.854Â42 X ( (44,74 + 100) I 100) 
= R$ 158.466.~30,89 

4. CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

+ Arrecadação de 0110112022 a 3110812022 225.490.633,21 

+ Arrecadação de 0110912021 a 3111212021 
atualizada pela taxa de incremento (TI) 

Receita prevista para exercício de 2022 

c 'ditos extraordinários de 0110112022 a 3110812022 

R$ 

ROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: R$ 70.352.794,10 

Horizonte, 31 de Agosto de 2022. 

, 

158.466.930,89 

313.604.770,00 

0,00 

70.352.794,10 

CONASP - CONTAB 
Assesoria co 

DE, ASSESSORIA E P 
il - CRC 304PJ 

M ~OEL GOMES DE FA IAS NETO 
'-fREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00271/22, de 29 de Setembro de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
suplem~ntar no va-lor de R$ 171.480,QO (Cento e Setenta 
e um M11 1 Quatrocentos e 01tenta Rea1s) para reforço de 
dotação(oes) orçamentária(s). 

• • N O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instru~ento, o crédito suplementar no valor de R$ 171.480,00 (Cento e 
setenta e um M1l, Quatrocentos e oitenta Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ~e 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$171.480,00 (Cento e setenta e um Mil, quatrocentos e Oitenta 
Reais), através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentarias, de acordo com o 
inciso III, do art.43, d~ Lei fe~eral nro. 4.320/64, .conforme discriminação 
constante no anexo II que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 29 de Setembro de 2022 

MANOEL GOMES~AS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00271f22 de 29 
de setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 
07 02. 

12 361 0013 2.062 

3.3.90.39.00 
1540000000 

12 365 0016 2.065 

3.3.90.39.00 
1540000000 

FUNDES 
Coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDES 30% 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Anul.dotação 
Manuteção e Desenvolvimento da Educaçao 
Infant1l - creches - FUNDES 30% 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Anul.dotação 
TOTAL FUNDEB 

PARA: 
17 01. sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 

04 122 0002 2.133 Gestão e Manut. da Sec. ae Infraestrutur 
a, urb., Agropec. e Rec. Hídricos 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 29 de Setembro de 2022. 

MANOEL GOM~~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

114.000,00 

57.000,00 

171.000 '00 

480,00 

480,00 

171.480,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere O DECRETO 00271/22 de 29 
de setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 
07 02. FUNDEB 

12 365 0016 2.066 Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Infantll Pré-Escola - FUNDEB 30% 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

TOTAL FUNDEB 
DE: 

17 01. 
04 122 0002 2.133 

4.4.90.92.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 
Gestão e Manut. da sec. ~e Infraestrutur 
a, urb., Agropec. ,e,Rec. Hídricos 
Despesas de exerc1c1os anter1ores 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 29 de Setembro de 2022. 

171.000,00 

171.000,00 

480,00 

480,00 

171.480 '00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00004/22, de 30 de Setembro de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da{o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte ~ o créd1to 
suplementar no valor de R$ 35.000,00 ~Trinta e Cinco 
Mil Reai~).para reforço de dotação(ões) 
orçamentar1a(s). 

. . ~ O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 35.000,00 (Trinta e 
cinco Mil Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$35.000,00 (Trinta e cinco Mil Reais), através de ANULAÇÃO 
(Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei 
federal nro. 4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo II que é parte 
1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 30 de setembro de 2022 

MANOEL G·~~ARIAS NETO PRE~~foD~UNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00004/22 de 30 
de Setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

câmara Municipal de Horizonte 
Manutenção das Atividades do Poder Legis 
lativo 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL câmara Municipal de Horizonte 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 30 de setembro de 2022. 

MANOEL GOMES DEu.FARIAS NETO 
PREFEITO M~NICIPAL 

10.000,00 

25.000,00 

35.000,00 

35.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00004f22 de 30 
de Setembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 1.001 

4.4.90.51.00 
1500000000 

01 031 0001 2.001 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Câmara Municipal de Horizonte 
construç~o~ A~pliaçãQ ~ Reforma do Prédi 
O do LeglSiatlVO MUnlClpal 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Man~tenção das Atividades do Poder Legis 
latlVO 
Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados ~e Impostos 

TOTAL Câmara Municipal de Horizonte 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 30 de setembro de 2022. 

4.000,00 

31.000,00 

35.000,00 

35.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00273/22, de 03 de outubro de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte o créd1to 
suplementar no valor d~ R$ 5:390.609,00 tcinco Milhões, 
Trezentos e Noventa M1l, Se1scentos e Nove Reais) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 5.390.609,00 (Cinco 
Milhões} Trezentos e Noventa Mil, Seiscentos e Nove Reais) para reforço de 
dotação~ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$5.390.609,00 (Cinco 
e Nove.Re~is), através de ANULAÇÃO 
com o 1nc1so III, do art.43, 
giscriminação constante no anexo 
1nstrumento. 

Milhões, Trezentos e Noventa Mil, Seiscentos 
(Comum) de dotações orçamentárias, de acordo 
da Lei ~edera 1 n r o. 4. 320/64, conforme 
II que e parte 1ntegrante do presente 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Ho · 03 de outubro de 2022 

MANOEL GOM S DE FA IA NETO 
PREFEITO MUNI IPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 
ANEXO I a que se refere O DECRETO 00273f22 de 03 
de outubro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.003 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

23 691 0045 2.012 

3.3.90.48.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Manutenção do Gabinete do vice-Prefeito 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Programa d~ AP,oio ao Trabalhador Autônom 
o e ao comerc1o Local 
outros aux. finan. a pessoas físicas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PA~A: 

03 01. 
04 122 0002 2.014 

3.3.90.08.00 
1500000000 

secret. de Planejamento e Administração 
Gestão e Manut. aas Ativ. da sec. de Pl 
aneamento e Administração 
outros benef.assist.do servidor e do mil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secret. de Planejamento e Administraç 
PARA: 

04 01. secretaria de Finanças 
04 122 0002 2.019 Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de Fin 

anças 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1500000000 Recursos não vinculados àe Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Finanças 
PARA: 
05 01. 

10 122 0002 1.007 

4.4.90.51.00 
1754000000 

Fundo Municipal de saúde 
construção do centro Adm. Da sec. de saú 
de 
obras e instalações 
Recurso de operação de crédito 

Anul.dotação 

57.000,00 

22.000,00 

79.000,00 

1.100' 00 

1.100 '00 

11.900 '00 

23.000,00 

34.900,00 

1. 410.000 '00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 
de outubro de 2022, autorizado pela 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

10 122 0002 2.025 Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
3.1.90.94.00 Indeoizações e restituições trab~lhistas 

1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 
Anul .dotação 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
10 301 0009 2.030 Manut. das Atividades da Atenção Primari 

a à saúde 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 
Anul.dotação 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
10 302 0010 2.032 Manut. das Atividades da Atenção Especia 

lizada em saúde 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinad9 

1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 
Anul.dotação 

10 302 0010 2.035 Manutenção dos Equip. de saúde Mental- c 
APS Geral Adulto e Infantil 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
10 303 0011 2.037 Manutenção da Assistência Farmacêutica 

3.1.91.13.00 obrigaçoes patronais 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3.1.90.11.00 
1500100100 

3.1.91.13.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação . . 
vencimentos e vant. fixas pessoal c1v1l 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

. Anul.dotação 
Obrigações patronalS 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

MANOEL GOMES D ARIAS NETO 
PREFEITO MU ICIPAL 

Pág: 02 

00273/22 de 03 
LEI 01465/21. 

VALOR (R$) 

144.000,00 

20.000,00 

180.000,00 

60.000,00 

15.000,00 

100.000,00 

193.000,00 

48.000,00 

2.170.000,00 

120.000,00 

250.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00273/22 de 03 
de outubro de 2022, autorizado pela LEI 01465121. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 361 0013 2.042 

3.3.90.30.00 
1552000000 

12 361 0014 2.046 
3.3.90.30.00 

1500100100 

12 361 0014 2.050 

3.3.90.39.00 
1553000000 

Garantia da Alimentação Escolar - PNAE E 
nsino Fundamental 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Garantia da Alimentação 
Material de consumo 

Anul.dotação 
Escolar - EJA 

Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anul.dotação 

Manutenção do Programa de Transporte Esc 
olar - PNATE 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de Recurso do PNATE 

Manutenção do Ensino 
é--vesti5ular 

Anul.dotação 
Médio e cursinho Pr 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
12 364 0022 2.150 Apoio aos Estudantes universitários 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

12 362 0017 2.055 

3.3.90.39.00 
1500100100 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

07 02. 
12 361 0013 2.064 

3 .1. 90. 04. 00 
1541107000 

12 365 0016 2.067 

3.1.90.11.00 
1542107000 

12 365 0016 2.068 

3 .1. 90 .11. 00 
1542107000 

12 366 0014 2.070 

3.1.91.13.00 
1540107000 

FUNDEB 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - Fundamental I FUNDEB 70% 
contratação por temgo determinado 
Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF 

Anul.dotação 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - Pré-Escolar I FUNDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT 

Anul.dotação 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - CRECHES I FUNDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT 

Anul.dotação 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - EJA I FUNDEB 70% 
obrigações P.atronais 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Anul.dotação 

MANOEL GOMES 9JAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

6.000,00 

7.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

70.000,00 

513 o 000100 

47.000,00 

300.000,00 

104.000,00 

99.000,00 



DOTAÇÃO 

12 367 0014 2.072 

3 .1. 90 .11. 00 
1540107000 

ceará Pág: 04 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00273/22 de 03 
de outubro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica- Ensino Especial -EE/FUNDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

Anul.dotação 21.000,00 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

571.000,00 

08 01. 
04 122 0002 2.073 

3.1.91.13.00 
1500000000 

Procuradoria Geral do Municipio 
M~n~tenção da Procuradoria Geral do Muni 
c1p1o 
obrigações patronais 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 
PARA: 
10 01. 

27 122 0002 2.084 

3. 1. 90. 94. 00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

27 812 0028 2.088 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Esporte e Lazer 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. de 
Esporte e Lazer 

Indenizações e restituições trabalhistas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Manutenção das Ativ. e Espaços Esport1vo 
s 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 
PARA: 

11 01. 
09 122 0002 2.091 

3.3.90.40.00 
1802000000 

Fundo Municipal da seguridade social 
Gestão e Manutenção do FUNSEG - Fundo Mu 
nicipal da segurança social 
Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recurso Vinculado ao RPPS-Taxa de admini 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal da seguridade social 

MANOEL GO~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

15.000,00 

15.000,00 

12.000,00 

10.000,00 

1. 800' 00 

23.800,00 

600,00 

600,00 



ceará Pág: OS 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00273/22 de 03 
de outubro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 
15 01. 

04 122 0002 2.095 

3 .1. 90. 04.00 
1500000000 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

3.1.90.94.00 
1500000000 

3. 3. 90. 33. 00 
1500000000 

sec. Assistência, Iguald. e Des. social 
Gestão e Manut. da Sec. de Assist. 
Igualdade e Desenv. social 
Contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Indenizações e restituições trabalhistas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Passagens e despesas com locomoção 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Assistência, Iguald. e Des. soei 
PARA: 
16 01. sec.de Segurança,cidad. ,Trâns. e Transp. 

04 122 0002 2.125 Gestão e ~anut. das Ativ. da sec. de seg 
., cidadania, Trânsito e Tansp. 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
04 122 0044 2.127 Manutenção das Atividades da Guarda Muni 

c i pal 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

3.1.91.13.00 obrigações~patronais 
1500000000 Recursos nao v1nculados de Impostos 

Anul.dotação 
04 453 0044 2.129 Ger~nc;amento controle e Fiscalização do 

Trans1to 
3.1.91.13.00 obrigações patronais 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros P.essoa física 
1752000000 Recurso Vinculado ao Trânsito 

Anul.dotação 

TOTAL sec.de segurança,cidad. ,Trâns. e Tran 

196.000,00 

400.000,00 

30.000,00 

15.000,00 

641.000 '00 

243.000,00 

210.000,00 

91. 000' 00 

51.000 '00 

1. 000' 00 
596.000,00 



ceará Pág: 06 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00273/22 de 03 
de outubro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
PARA: 
17 01. 

04 122 0002 2.133 

3.1.91.13.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

17 512 0025 2.138 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 
Gestão e Manut. da Sec. de Infraestrutur 
a, Vrb. 1 Agropec. ~ Rec. Hídricos 
oór1gaçoes patrona1s 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Limpeza ~e vias e Lograd. Públicos, cole 
ta Selet1va e operac1ona. de Aterro san. 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 
TOTAL GERAL 

Horizonte, 03 de outubro de 2022. 

141.000,00 

20.000,00 

584.209,00 

745.209,00 

5.390.609,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00273/22 de 03 
de outubro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 
02 01. Gabinete do Prefeito 

04 122 0002 2.003 Manutenção do Gabinete do Vice-Prefeito 
3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

04 131 0004 2.006 Ma~utenção das Atividades da ouvidoria M 
un1c1pal 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.13.00 obrigaçõesNpatronais 
1500000000 Recursos nao v1nculados de Impostos 

3.1.90.16.00 outras desg. variáveis pessoal civil 
1500000000 Recursos nao vinculados de Impostos 

3.1.91.13.00 obrigaçõesNpatronais 
1500000000 Recursos nao v1nculados de Impostos 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

22 661 0045 2.009 Inceotivq à.Inst~lação.de Empresas (Coop 
eraçao Tecn1co-Flnance1ra) 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

23 691 0045 2.010 Financiamento e crédito ao Produtor, coo 
gerativas e Pequenas Empresas 

3.3.90.48.00 utros aux. finan. a pessoas físicas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 
03 01. 

04 121 0046 2.013 

3.3.90.36.00 
1500000000 

secret. de Planejamento e Administração 
Planejar e coordenar Ações Participativa 
s vinculadas às Atividades Adm. , . 
outros serv. de terceiros pessoa f1s1ca 
Recursos não vinculados de Impostos 

MANOEL GOM~AS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

1.000,00 

44.500,00 

4.000,00 

1.000,00 

5.500,00 

1.000,00 

7.000,00 

15.000,00 

79.000,00 

1.100,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00273122 de 03 
de Outubro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

04 122 0002 2.014 

3.3.90.40.00 
1500000000 

Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de Pl 
aneamento e Administração 
serv. tecnglogia informação/comunic.- PJ 
Recursos nao v1nculados de Impostos 

TOTAL secret. de Planejamento e Administraç 
DE: 
04 01. secretaria de Finanças 

04 122 0002 2.019 Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de Fin 
anças 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

04 127 0003 2.022 Manutenção e Atualização do cadastro Imo 
biliário do Município 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ~e Impostos 

TOTAL secretaria de Finanças 
DE: 
os 01. 

10 122 0002 1.007 

4.4.90.51.00 
1500100200 

10 302 0010 2.033 

3 .1. 90. 04.00 
1600000000 

Fundo Municipal de saúde 
construção do centro Adm. Da sec. de saú 
de 
obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Manutenção das Atividades do Hospital e 
Maternidade venâncio Raimundo de Sousa 
contratação por tempo determinado 
Transferencia sus Bloco de manutenção 

10 302 0010 2.034 Manuten~ão de unidade de Pronto Atendime 
nto - u A f, . 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa 1s1ca 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

10 302 0034 1.013 Refor., AmP.li. e Equipamentos do Hospita 
1 e Maternidade Rdo. venâncio de Sousa 

4.4.90.52.00 EquiP,amentos e material permanente 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

MANOEL GOMES ç:jJJ NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

14.000,00 

15.100,00 

23.000,00 

1.415.900,00 

1. 438.900 '00 

705.000,00 

8.700,00 

6.300,00 

40.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00273/22 de 03 
de outubro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

4.4.90.52.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão eHManutenção do Fundo Municipal d 
e Educaçao 
Equipamentos e material permanente H 

Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

12 361 0013 1.018 Aquisição de Fardamento Escolar 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0014 2.047 Garantia da Alimentação Escolar - PNAE A 
EE 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1552000000 Transferência de Recurso do PNAE 

12 365 0015 1.023 Construção, Ampl. e Reforma de unid. Esc 
olas do Ens. Infantil 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 365 0016 2.056 Garantia da Alimentação Escolar - PNAE c 
reche 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1552000000 Transferência de Recurso do PNAE 

12 367 0014 2.061 Promoção e Inclusão do Ensino Especial -
EE 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

07 02. 
12 361 0013 2.062 

3.1.90.04.00 
1541000000 

FUNDEB . 
coordenação e Manutenção da Rede de Ens1 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
contratação por tempo determinado 
Transf. ao FUNDEB 30%-comple. união-VAAF 

12 361 0013 2.064 Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - Fundamental I FUNDEB 70% 

3.1.91.13.00 obrigações patronais 
1541107000 Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF 

MANOEL GOMES DE FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

760.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

3.000,00 

20.000,00 

3.000,00 

7.000,00 

48.000,00 

100.000,00 

571.000,00 



ceará Pág: 04 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00273/22 de 03 
de outubro de 2022 1 autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL FUNDEB 
DE: 

10 01. 
27 812 0028 1.033 

4. 4. 90. 61.00 
1500000000 

Secretaria de Esporte e Lazer 
çonstrução 1 Ampl 1Reforma e Manut. de Equ 
1pa~eQtQS de çsgorte e Lazer 
AqUlSlÇaO de lmOVelS 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 
DE: 

11 01. 
09 122 0002 2.091 

3. 3. 90. 33. 00 
1802000000 

Fundo Municipal da seguridade social 
Gestão e Manutenção do FUNSEG - Fundo Mu 
nicipal da segurança social N 

Passagens e desP,esas com locomoçao 
Recurso Vincula~o ao RPPS-Taxa de admini 

TOTAL Fundo Municipal da seguridade social 
DE: 

16 01. sec.de.segurança 1Cidad. 1Tr~ns. ~ TrªnsP,. 
04 453 0044 2.129 Ger~nc1amento Controle e F1scal1zaçao ~o 

Trans1to 
3.3.90.40.00 serv. tecQologia informªçãQ/comunic.- PJ 

1752000000 Recurso V1nculado ao Trans1to 

TOTAL sec.de segurança 1Cidad. 1Trâns. e Tran 
DE: 

17 01. 
15 451 0025 1.052 

4. 4. 90. 51.00 
1500000000 

1754000000 

17 544 0024 1.056 

4.4.90.51.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 
obras de Dr~n~g~ns de Ág~as Pluviais em 
Ruas no Mun1c1p1o de Hor1zonte 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Recurso de Operação de Crédito 

Instalação de Rede de ~b~stecimento 
gua e E~gotamen~o san1tar1o 

o5ras e 1nstalaçoes 
Recursos não vinculados de Impostos 

MANOEL GOMES ~AS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

de Á 

671.000100 

1. 800100 

1. 800100 

600100 

600100 

1. 000100 

1. 000100 

131.000100 
1. 775.000100 

469.209100 



ceará Pág: os 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00273/22 de 03 
de outubro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 2.375.209,00 

TOTAL GERAL 5.390.609,00 

Horizonte, 03 de outubro de 2022. 

MANOEL GOMES ~ NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00272/22, de 03 de outubro de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
suplementarAno v9-lor de R$ 2.033.3?5,29 (DQis MilhQes, 
Tr1nta e Tres M1l, Trezentos e V1nte e C1nco Rea1s e 
vinte e ~oye Centavos) para reforço de dotação(ões) 
orçamentar1a(s). 

. . N O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente in~trumento,Ao crédito suplementar .no valor.de R$ 2:033.3?5,29 (Dois 
Milhões, Tr1nta e Tres M1l, Trezentos e Vlnte e C1nco Rea1s e V1nte e Nove 
centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$2.0~3.325,29 (Dois Milhões, Trinta e Três Mil, Trezentos eNvinte 
e cinco Reais e V1nte e Nove centavos), atraves de EXCESSO DE ARRECADAÇAO, de 
acordo com o inciso II, do art.43, aa Lei Federal nro. 4.320/64, conforme 
demonstrativo e justificativa anexos que são parte integrante do presente 
Decreto. 

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 03 de outubro de 2022 

MANOEL GOMES ~S NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00272/22 de 03 
de Outubro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 
os 01. 

10 122 0002 2.025 

3.3.90.40.00 
1500100200 

10 301 0009 2.030 

3.3.90.30.00 
1600000000 

3.3.90.36.00 
1600000000 

3.3.90.39.00 
1500100200 

10 302 0010 2.032 

3.3.90.30.00 
1500100200 

3.3.90.39.00 
1500100200 

10 302 0010 2.033 

3.3.90.39.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde 
serv: tecnologia informação/comuQic.- PJ 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

Exce.arrec. 
Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Exce.arrec. 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Exce.arrec. 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Exce.arrec. 
Manut. das Atividades da Atenção Especia 
lizada em saúde 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Exce.arrec. 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Exce.arrec. 
Manutenção das Atividades do Hospital e 
Maternidade venâncio Raimundo de Sousa 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Exce.arrec. 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

17 01. 
15 451 0007 1.049 

4. 4. 90. 51. 00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 
Ampliação, Reform9, construção e Equipam 
ento de Praças e Areas de Lazer 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Exce.arrec. 

TOTAL sec. Infraest. ur 

MANOEL GOMES D FAR AS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

4.032,00 

100.797,00 

10.347,00 

325.375,76 

32.285,38 

99.195,75 

1.141. 292 '40 

1.713.325,29 

320.000,00 

320.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 

TOTAL GERAL 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00272/22 de 03 
de outubro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

FONTE VALOR (R$) 

2.033.325,29 

Horizonte, 03 de outubro de 2022. 

MANOEL GOME~AS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Governo Municipal de Horizonte 
consolidado 

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Em 30/09/2022 - valores em R$ 

1. DADOS R$ 

A) Arrecadação de 01/01/2021 a 30/09/2021 177 • 011.305169 
B) Arrecadação de 01/10/2021 a 31/12/2021 88.266.162,74 

c) Arrecadação de 01/01/2022 a 30/09/2022 251.355.503,90 

2. CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (TI) 

Arrecadação de 01/01/2022 a 30/09/2022 
TI % = ( ( ) X 100) - 100 

Arrecadação de 01/01/2021 a 30/09/2021 

251.355.503,90 
= ( ( ) X 100 ) - 100 = ( 142,00 ) - 100 = 

177,011.305169 

= 42,00 % 

3. CÁLCULO DA Arrecadação de 01/10/2021 a 31/12/2021 ATUALIZADA 
PELA TAXA DE INCREMENTO (TI) 

F = Arrecadação de 01/10/2021 a 31/12/2021 x ( (TI + 100) I 100) 
= 88.266.162,74 X ( (42,00 + 100 ) I 100) 
=R$ 125.337.951,09 

4. CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

+ Arrecadação de 01/01/2022 a 30/09/2022 

+ 

= 

Arrecadação de 01/10/2021 a 31/12/2021 
atualizada pela taxa de incremento (TI) 

eceita prevista para exercício de 2022 

'tos extraordinários de 01/01/2022 a 30/09/2022 

R$ 

VÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: R$ 63.088.684,99 

Horizonte, 30 de setembro de 2022. 

CONASP - CONTABIL , ASSESSORIA E P 
Assesoria cont 1 - CRC 304PJ 

251.355.503,90 

125.337.951,09 

313.604.770,00 

0,00 

63.088.684,99 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00274/22, de 05 de outubro de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte ó o créd1to 
suP.lementar no valor de R$ 234.201,0 (Duzentos e 
Trinta e Quatro Mil, Duzentos e um Reais) para reforço 
de dotação(ões) orçamentária(s). 

• • N O(A) g~storCa) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
pres~nte instrumento, .o crédito suplementar nQ valor de R$ 234.201,00 (Duzentos 
e Tr1nta,e. Quatro M1l, Duzentos e um Rea1s) para reforço de dotação(ões) 
orçamentar1a(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$234.201,00 (Duzentos e Trinta e Quatro Mil, Duzentos e um 
Reais), através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o 
inciso III, do art.43, d~ Lei fe~eral nro. 4.320/64, .conforme discriminação 
constante no anexo II que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 05 de outubro de 2022 

~ 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00274/22 de 05 
de outubro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

05 01. 
10 301 0009 2.030 

Fundo Municipal de Saúde 
Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 
Material de consumo 3.3.90.30.00 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 
Anul.dotação 

10 304 0012 2.038 Manut~nção das Atividades de vigilânc1a 
em saude 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
TOTAL Fundo Municipal de saúde 

PARA: 
07 01. Fundo Municipal de Educação 

12 122 0002 2.040 Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anul.dotação 

12 361 0014 2.045 Formação continuada dos Profissionais da 
Educação 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

08 01. 
04 122 0002 2.073 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Procuradoria Geral do Municipio 
M~n~tenção da Procuradoria Geral do Muni 
C1Pl0 
Equ1pamentgs 
Recursos nao 

e material P,ermanente 
vinculados ~e Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Procuradoria Geral do Municipio 

MANOEL GGÀ:s NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

100.000,00 

25.000,00 

125.000,00 

201,00 

3.000,00 

8.100,00 

11.301' 00 

11.000' 00 

11.000' 00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere O DECRETO 00274/22 de 05 
de Outubro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
PARA: 

10 01. 
27 122 0002 2.084 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Secretaria de Esporte e Lazer 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. de 
Esporte e Lazer 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 

PARA: 

15 01. 
04 122 0002 2.095 

3.3.90.30.00 
1500000000 

sec. Assistência, Iguald. e Des. social 
Gestão e Manut. aa Sec. de Assist. 
Igualdade e Desenv. social 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
TOTAL sec. Assistência, Iguald. e Des. soei 

PARA: 
17 01. 

15 451 0025 2.136 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec:Hidric. 
Manutenção de conservação de Equ1pamento 
s urbanos 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 05 de outubro de 2022. 

MANOEL ~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

700,00 

700,00 

16.200,00 

16.200,00 

70.000,00 

70.000,00 

234.201,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00274/22 de 05 
de outubro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

05 01. Fundo Municipal de Saúde 
10 304 0012 2.038 Manut~nção das Atividades de vigilância 

em saude 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3.3.90.39.00 
1500100100 

3.3.90.93.00 
1500100100 

12 361 0014 2.045 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 365 0015 1.023 

4.4.90.51.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão eNManutenção do Fundo Municipal d 
e Educaçao 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Indenizações e restituições 
Receita ae Imposto e Trans. - Educação 

Formação continuada dos Profissionais da 
Educação 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

construção, Ampl. e Reforma de unid. Esc 
olas do Ens. Infantil 
obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

08 01. Procuradoria Geral do Município 
04 122 0002 2.073 M~n~tenção da Procuradoria Geral do Muni 

3 3 90 14 00 C1 P,l Q • 'l . . . . DlarlaS- ClVl 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

125.000,00 

125.000,00 

3.000,00 

201,00 

5.000,00 

3.100,00 

11. 301' 00 

2.000,00 

9.000,00 



Ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00274/22 de 05 
de outubro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Procuradoria Geral do Municipio 
DE: 

10 01. secretaria de Esporte e Lazer 
27 812 0028 1.032 construção de Areninhas 

4.4.90.61.00 Aquisiçao de imóveis 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 
DE: 

15 01. sec. Assistência, Iguald. e Des. social 
08 122 0020 2.096 ImplemeQtação.e Man~tenção dos Conselhos 

de ASSlStenCla SOClal 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

08 122 0050 2.098 Fortalecimento da Política de Defesa dos 
Direitos da Mulher 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Assistência, Iguald. e Des. soei 
DE: 
17 02. 

18 541 0023 1.061 
4.4.90.93.00 

1500000000 

Fundo Municipal do Meio Ambiente 
construçãQ do Parqu~ Eço}ógico 
Inden1zaçoes e rest1tu1çoes 
Recursos não vinculados de Impostos 

MANOEL GO~ils NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

11.000,00 

700,00 

700,00 

1.600,00 

1.600,00 

2.600,00 

1.600,00 

1.600,00 

2.600,00 

4.600,00 

16.200,00 

70.000,00 



DOTAÇÃO 

Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00274/22 de 05 
de outubro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 70.000,00 

TOTAL GERAL 234.201,00 

Horizonte, 05 de outubro de 2022. 

MANOEL GOMES ~AS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00275/22, de 10 de outubro de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente 
Prefeitura Municipal de Horizonte 
suplementar no valor de R$ 307.009,00 
Mil , Nove Reais) para reforço 
orçamentária(s). 

orçamento ~a(o) 
, o c red1to 

(Trezentos e sete 
de dotação(ões) 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento 1 o crédito suplementar no valor de R$ 307.009,00 (Trezentos 
e Sete Mil, Nove Rea1s) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$307.009,00 (Trezentos e sete Mil, Nove Reais), através de 
ANULAÇÃO (comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o 1nciso III, do 
art.43, ,da Lei .Federal nro. 4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo 
II que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 10 de outubro de 2022 

MANOEL GilJ FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00275/22 de 10 
de outubro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

04 01. 
04 122 0002 2.019 

3.3.90.40.00 
1500000000 

28 843 0000 2.023 
3. 2. 90. 21. 00 

1500000000 

secretaria de Finanças 
Gestão e Manut. das Ativ. da Sec. de Fin 
anças 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Amortização da Dívida Contratada 
Juros soore a dívida por contrato 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
TOTAL secretaria de Finanças 

PARA: 

05 01. 
10 301 0036 2.031 

3.3.90.32.00 
1500100200 

10 302 0010 2.033 

3.3.90.30.00 
1500100200 

Fundo MuniciP,al de saúde 
Atendimento ae necessidades específicas 
a pessoas sob cuidados especiais de saúd 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

Anul.dotação 
Manutenção das Atividades do Hospital e 
Maternidade venâncio Raimundo de Sousa 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

07 01. 
12 361 0013 2.042 

3.3.90.30.00 
1552000000 

12 361 0013 2.044 

3.3.90.39.00 
1550000000 

12 365 0016 2.057 

3.3.90.30.00 
1552000000 

Fundo Municipal de Educação 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE E 
nsino Fundamental 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Anul.dotação 
Funcionamento da Rede Pública do Ensino 
Fundamental 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência do salário-Educação 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE P 
ré-Escola 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Anul.dotação 

MANOEL GOME~\IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

3.139,00 

100.000,00 

103.139,00 

44.000,00 

123.000,00 

167.000,00 

15.500,00 

15.000,00 

6.370,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00275/22 de 10 
de outubro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 36.870,00 

TOTAL GERAL 307.009,00 

Horizonte, 10 de outubro de 2022. 

MANOEL GOMES~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00275/22 de 10 
de outubro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

04 01. 
04 122 0002 2.019 

3.3.90.35.00 
1500000000 

04 127 0003 2.022 

4.4.90.52.00 
1500000000 

secretaria de Finanças 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de Fin 
anças 
serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de Impostos 

Manutenção e Atualização do cadastro Imo 
biliário do Município 
Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados ~e Impostos 

TOTAL secretaria de Finanças 
DE: 
05 01. Fundo Municipal de Saúde 

10 301 0009 2.030 Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 

3.1.91.13.00 obrigações patronais 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

07 01. 
12 361 0013 2.044 

3.3.90.30.00 
1550000000 

12 361 0014 2.046 
3.3.90.30.00 

1552000000 

12 361 0014 2.047 

3.3.90.30.00 
1552000000 

12 365 0016 2.056 

3.3.90.30.00 
1552000000 

Fundo Municipal de Educação 
Funcionamento da Rede Púólica do Ensino 
Fundamental 
Material de consumo 
Transferência do salário-Educação 

Garantia da Alimentação Escolar - EJA 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Garantia da Alimentação Escolar - PNAE A 
EE 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Garantia da Alimentação Escolar - PNAE c 
reche 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

MANOEL GOME~R{AS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

3.139,00 

100.000,00 

103.139,00 

167.000,00 

167.000,00 

15.000,00 

5.900,00 

5.000,00 

10.970,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00275/22 de 10 
de outubro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 36.870,00 

TOTAL GERAL 307.009,00 

Horizonte, 10 de outubro de 2022. 

MANOEL GOMES O~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00277/22, de 17 de outubro de 2022 

Abre crédito adicional ao yigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Hor1zonte o créd1to 
suplementar no valor. de ~$ 464.846,00 CQuatrocentos.e 
sessenta e Quatro M1l, 01tocentos e Quarenta e Se1s 
Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

• • N O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
P.resente instrumento, o crédito ~uple~entar no valor de R$ 464.846,00 
(Quatrocentos e Sessenta e Quatro M1l{ Oltocentos e Quarenta e Seis Reais) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(sJ. 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ~e 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$464.846,00 (Quatrocentos e sessenta e Quatro Mil, Oitocentos e 
Quarenta e seis Reais), através de ANULAÇÃO (comum) de dotações orçamentárias, 
de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme 
Çiscriminação constante no anexo II que é parte integrante do presente 
1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 17 de outubro de 2022 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00277/22 de 17 
de outubro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.002 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 
Prefeito 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 

04 01. 
04 122 0002 2.019 

3.3.90.40.00 
1500000000 

secretaria de Finanças 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de Fin 
anças 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Finanças 
PARA: 

05 01. 
10 122 0002 2.025 

3.1.90.92.00 
1500100200 

3 .1. 90. 96.00 
1500100200 

3.3.90.30.00 
1500100200 

10 301 0009 2.030 

3.3.90.30.00 
1600000000 

3.3.90.39.00 
1600000000 

10 302 0010 2.032 

3.3.90.30.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde 
Despesas de exercícios anteriores 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Ress~rcimento de desp. de pessoa1 requis 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atenção Primari 
a à saúde 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atenção Especia 
lizada em saúde 
Material de consumo , 
Receita de Imposto e Trans. - saude 

Anul.dotação 

MANOEL GOMES ~ NETO 
PREFEITO MUNIC PAL 

12.750,00 

12.750,00 

16.800,00 

16.800,00 

15.000,00 

16.500,00 

972,00 

29.000,00 

90.000,00 

31.000 '00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00277/22 de 17 
de outubro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

10 302 0010 2.033 Manutenção das Atividades do Hospital e 
Maternidade venâncio Raimundo de Sousa 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
10 302 0010 2.035 Manutenção dos Equip. de saúde Mental- c 

APS Geral Adulto e Infantil 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 
Anul.dotação 

Manut~nção das Atividades de Vigilânc1a 
em saude 
Material de consumo 

10 304 0012 2.038 

3.3.90.30.00 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 
Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 
07 01. 

12 122 0002 2.040 

3.3.90.14.00 
1500100100 

3.3.90.36.00 
1500100100 

12 361 0013 2.044 

3.3.90.30.00 
1500100100 

12 364 0022 2.150 
3.3.90.39.00 

1500100100 

12 365 0016 2.059 

3.3.90.39.00 
1550000000 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão eHManutenção do Fundo Municipal d 
e Educaçao 
Diárias - civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Funcionamento da Rede Pública do Ensino 
Fundamental 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação . 

Anul.dotação 
Apoio aos Estudantes universitários 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Manutenção da Rede Municipal de Educação 
Infant1l - Crehes 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência do salário-Educação 

Anul.dotação 

8.300,00 

972,00 

16.502,00 

86.200,00 

294.446,00 

1. 400' 00 

300,00 

12.000,00 

26.000,00 

40.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

ANEXO I a 
de outubro 

que se refere o DECRETO 00277/22 de 17 
de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

07 02. 
12 361 0013 2.062 

3.3.90.30.00 
1540000000 

12 365 0016 2.065 

3.3.90.30.00 
1540000000 

FUNDES 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDES 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Anul.dotação 
Manuteção e Desenvolvimento da Educaçao 
Infant1l - creches - FUNDES 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDES 
PARA: 

10 01. 
27 122 0002 2.084 

3.3.90.39.00 
1500000000 

27 812 0028 2.088 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Secretaria de Esporte e Lazer 
Gestão e Manutenção das Ativ. da Sec. de 
Esporte e Lazer 

Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Manutenção das Ativ. e Espaços Esport1vo 
s 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 
PARA: 

17 01. 
04 122 0047 1.048 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Sec: +nfraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 
Aqy1s1çao de Equ1pamentos, Mobiliários e 
Ve1culos 
Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados ~e Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

MANOEL GOMES~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

79.700,00 

15.400,00 

6.000,00 

21.400' 00 

4.950,00 

30.000,00 

34.950,00 

4.800,00 

4.800,00 



ceará Pág: 04 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00277/22 de 17 
de outubro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 

MANOEL GOMES DE FA IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

464.846,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00277/22 de 17 
de outubro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. 
04 122 0002 2.002 

3.1.90.96.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 
Prefeito 

Ressarcimento de desP,. de pessoal requis 
Recursos não vinculaaos de Impostos 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 

04 01. 
04 122 0002 2.019 

3.3.90.39.00 
1500000000 

04 127 0003 2.022 

4.4.90.52.00 
1500000000 

secretaria de Finanças 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de Fin 
anças 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Manutenção e Atualização do cadastro Imo 
biliário do Município 
Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados ae Impostos 

TOTAL secretaria de Finanças 
DE: 

os 01. 
10 301 0009 2.030 

3.3.90.36.00 
1600000000 

10 302 0036 2.036 

3 .1. 71. 70.00 
1500100200 

3.3.71.70.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde , . 
outros serv. de terceiros pessoa f1s1ca 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Manutenção da ParticiP,ação do Município 
no Consorcio Público ae Saúde 
Rateio p/ particip. em consórcio,P.úblico 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Sauae 

Rateio p/ particip. em consórcio,P.úblico 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Sauae 

TOTAL Fundo Municipal de~saúde 

MANOEL GOG~R\AS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

12.750,00 

12.750,00 

16.800,00 

34.800,00 

51.600 '00 

136.474,00 

130.000' 00 

27.972,00 

294.446,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00277/22 de 17 
de outubro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3.3.50.41.00 
1500100100 

12 361 0006 1.017 

4.4.90.52.00 
1550000000 

12 361 0013 2.044 

3.3.90.39.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão eNManutenção do Fundo Municipal d 
e Educaçao 
contribuições 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Aquisição Qe Plataforma Digital de Ensin 
o e.Aprend1zagem . 
Equ1pamentos e mater1al permanente 
Transferência do salário-Educação 

Funcionamento da Rede Pública do Ensino 
Fundamental 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0015 1.021 Implantação do sistema de Energia solar 
nas Escolas do Ensino Fundamental 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1550000000 Transferência do salário-Educação 

12 361 0047 1.022 Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e 
Ve1culos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1550000000 Transferência do salário-Educação 

12 365 0016 2.059 Manutenção da Rede Municipal de Educação 
Infant1l - Crehes 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 
07 02. 

12 361 0013 1.025 

4.4.90.51.00 
1540000000 

FUNDEB 
construçãQ, Ampliação e Reforma de Escol 
as do Ens1no Fundamental - FUNDEB 30% 
obras e instalações 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

MANOEL GOM~~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

1.700,00 

25.000,00 

2.000,00 

8.000,00 

7.000,00 

31.000' 00 

5.000,00 

79.700,00 

15.400,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00277/22 de 17 
de outubro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 361 0013 2.062 Coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 

3.3.90.32.00 Material 1 bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1540000000 Transferencias do FUNDEB-impostos 30% 

TOTAL FUNDEB 
DE: 
10 01. secretaria de Esporte e Lazer 

27 812 0028 1.032 Construção de Areninhas 
4.4.90.61.00 Aquisiçao de imóveis 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 17 de Outubro de 2022. 

MANOEL GOME~~~IAS NETO 
PREFEITO MU~ICIPAL 

6.000,00 

21.400,00 

4.950,00 

4.950,00 

464.846,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00279/22, de 21 de outubro de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente 
Prefeitura Municipal de Horizonte 
suplementar no valor de R$ 198.170 1 00 
e Oito Mil, cento e setenta Rea1s) 
dotação(ões) orçamentária(s). 

orçamento ~a(o) 
, o cred1to 

(Cento e Noventa 
para reforço de 

• • N O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 198.170,00 (Cento e 
Noventa e oito Mil, cento e setenta Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$198.170,00 (Cento e Noventa e oito Mil, cento e Setenta Reais), 
através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso 
III, do art.43, ,da Lei .Feaeral nro. 4.320/64, .conforme discriminação constante 
no anexo II que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 21 de outubro de 2022 

MANOEL ~\FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00279/22 de 21 
de outubro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3.3.90.39.00 
1500100100 

4.4.90.52.00 
1500100100 

12 361 0013 2.042 

3.3.90.30.00 
1500100100 

1552000000 

12 361 0013 2.044 

3.3.90.30.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1550000000 

4.4.90.52.00 
1500100100 

12 361 0014 2.046 
3.3.90.30.00 

1552000000 

12 361 0014 2.047 

3.3.90.30.00 
1552000000 

12 361 0014 2.053 

3.3.90.30.00 
1552000000 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão eHManutenção do Fundo Municipal d 
e Educaçao 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente H 

Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 
Anul.dotação 

Garantia da Alimentação Escolar - PNAE E 
nsino Fundamental 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Transferência de Recurso do PNAE 

Anul.dotação 
Funcionamento da Rede Pública do Ensino 
Fundamental 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência do salário-Educação 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente H 

Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 
Anul.dotação 

Garantia da Alimentação Escolar - EJA 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE A 
EE 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Anul.dotação 
Garantia da Aliemtação Escolar - PNAE QU 
ILOMBOLAS 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

~ Anul.dotação 

MANOEL GOM~~ARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

22.000,00 

39.420,00 

39.430,00 

13.830,00 

3.970,00 

17.990,00 

4.700,00 

1.480,00 

2.600,00 

4.850,00 



DOTAÇÃO 
12 365 0016 2.056 

3.3.90.30.00 
1552000000 

12 365 0016 2.057 

3.3.90.30.00 
1552000000 

ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00279/22 de 21 
de Outubro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE c 
reche 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE P 
ré-Escola 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Anul.dotação 

6.000,00 

PARA: 
TOTAL Fundo Municipal de Educação 

14.070,00 

170.340,00 

07 02. 
12 361 0013 2.062 

3.3.90.30.00 
1540000000 

12 365 0016 2.065 

3.3.90.30.00 
1540000000 

FUNDES 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDES 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Anul.dotação 
Manuteção e Desenvolvimento da Educaçao 
Infant1l - creches - FUNDEB 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Anul.dotação 
TOTAL FUNDES 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 

17.830,00 

10.000,00 

27.830,00 

198.170,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00279/22 de 21 
de outubro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 
DE: 
07 01. 

12 361 0006 1.017 

3.3.90.39.00 
1550000000 

Fundo Municipal de Educação 
Aquisição Qe Plataforma Digital de Ensin 
o e Aprend1zagem 
outros serv. àe tere. P,essoa jurídica 
Transferência do Salário-Educação 

12 361 0013 2.044 Funcionamento da Rede Pública do Ensino 
Fundamental 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0014 2.048 Implantaçãg ~ Manutenção de Laboratórios 
de Informat1ca 

4.4.90.52.00 Equipamentos e ~at~rial permanente 
1569000000 outras Transferenc1as do FNDE 

12 365 0016 2.058 

3. 1. 90 .11. 00 
1500100100 

3. 1. 90. 13. 00 
1500100100 

12 365 0016 2.059 

3.3.90.30.00 
1569000000 

12 365 0047 1.024 

4.4.90.52.00 
1550000000 

12 366 0014 2.060 

3.3.90.36.00 
1550000000 

3.3.90.39.00 
1550000000 

Manutenção da Rede Municipal de Educação 
Infant1l - Pré-Escolas 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 
obrigações patronais 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educação 
Manutenção da Rede Municipal de Educação 
Infant1l - crehes 

Material de consumo 
outras Transferências do FNDE 

Aquis. de Materiais, Equipamentos e Mobi 
l1ário p/ CEI's (Creçhes e Pré-Escola) 
Equ1pamentos e mater1al permanente 
Transferência do salário-Educação 

Manutenção dos Programs de Jovens e Adul 
tas - EJA 
outros serv. de terceiros P.essoa física 
Transferência do salário-Eaucação 

outros serv. de tere. P,essoa jurídica 
Transferência do salário-Educação 

MANOEL GOME~jRIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

2.260,00 

22.000,00 

45.000,00 

39.000,00 

9.090,00 

25.000,00 

17.990,00 

8.000,00 

2.000,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00279/22 de 21 
de outubro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 
07 02. FUNDEB 

12 361 0013 2.062 coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 

3.3.90.08.00 outros benef.assist.do servidor e do mil 
1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

TOTAL FUNDEB 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 21 de outubro de 2022. 

MANOEL GOMES ~AS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

170.340,00 

27.830,00 

27.830,00 

198.170,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00280/22, de 24 de outubro de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento ga(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte o cred1to 
suplementar no va-lor de R$ 4.532.643,00 (Quatro 
Mi-lhões, Quinhentos e Trinta e Dois Mil, seiscentos e 
Quarenta e Três Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 4.532.643,00 (Quatro 
Milhões} Quinhentos e Trinta e Dois Mil{ seiscentos e Quarenta e Três Reais) 
para rerorço de dotação(ões) orçamentária(s;. 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$4.532.643,00 (Quatro Milhões~ Quinhentos e Trinta e Dois Mil, 
seiscentos e Quarenta e Três Reais), atraves de ANULAÇÃO (Comum) de dotações 
orçamentárias de acordo com o inc1so III, do art.43, da Lei Federal nro. 
4.320/64, .contorme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do 
presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizont 24 de outubro de 2022 

I MANOEL GOMES DE FA IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00280f22 de 24 
de outubro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.002 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 
Prefeito 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 

04 01. 
28 846 0000 2.024 

3.3.90.47.00 
1500000000 

secretaria de Finanças 
contribuição para Formação do Patrimônio 

do servidor Público - PASEP 
obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Finanças 
PARA: 

05 01. 
10 122 0002 2.025 

3.1.90.94.00 
1500100200 

3.3.90.30.00 
1500100200 

10 301 0009 2.030 

3.3.90.30.00 
1600000000 

3.3.90.39.00 
1600000000 

10 302 0010 2.032 

3.3.90.30.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde 
IndeQizações e restituições trab~lhistas 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atenção Primari 
a à Saúde 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atenção Especia 
lizada em saúde 
Material de consumo , 
Receita de Imposto e Trans. - saude 

Anul.dotação 

MANOEL GOMES DE~ NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

15.500,00 

11.499 '00 

26.999,00 

700.000,00 

700.000,00 

1.100' 00 

32.000,00 

347.600,00 

17.000,00 

22.138,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00280f22 de 24 
de outubro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
Manutenção das Atividades do Hospital e 
Maternidade venâncio Raimundo de Sousa 
Material de consumo 

10 302 0010 2.033 

3.3.90.30.00 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
10 302 0010 2.035 Manutenção dos Equip. de saúde Mental- c 

APS Geral Adulto e Infantil 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 
Anul.dotação 

Manut~nção das Atividades de Vigilânc1a 
em saude 

10 304 0012 2.038 

3.3.90.30.00 
1600000000 

Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
TOTAL Fundo Municipal de saúde 

PARA: 
07 01. 

12 361 0014 2.050 

3.3.90.30.00 
1553000000 

12 362 0017 2.055 

3.3.90.30.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Manutenção do Programa de Transporte Esc 
olar - PNATE 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNATE 

Anul.dotação 
Manutenção do Ensino Médio e cursinho Pr 
é--vestioular 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 
09 01. 

13 392 0002 2.075 

3.3.90.30.00 
1500000000 

13 392 0029 2.081 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de cultura e Turismo 
Gestão e Manut. da secretaria de cultura 
e Turismo 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Realização de Eventos Turísticos cultura 
is e de Tradições Populares 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

~' Anul.dotação 

~ 
MANOEL GOMES DE FARIAS NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

239.300,00 

10.000,00 

506,00 

669.644,00 

15.000,00 

30.000,00 

45.000,00 

23.000,00 

9.200,00 



ceará Pág: 03 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00280/22 de 24 
de outubro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL secretaria de cultura e Turismo 
PARA: 

10 01. 
27 122 0002 2.084 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Esporte e Lazer 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. de 
Esporte e Lazer 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 
PARA: 

11 01. 
09 122 0002 2.091 

3.1.90.11.00 
1802000000 

09 272 0000 2.092 
3.1.90.01.00 

1800111101 

Fundo Municipal da seguridade social 
Gestão e Manutenção do FUNSEG - Fundo Mu 
nicipal da Segurança Social 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recurso vinculado ao RPPS-Taxa de admini 

Anul.dotação 
concessão de Benefícios Previdenciários 
Aposentad: RPP~J reserva r~mun. e reform 
RPPS-Prevldenclarlo-Executlvo 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal da seguridade social 
PARA: 

19 01. 
04 124 0008 2.149 

3.3.90.30.00 
1500000000 

controladoria Geral do Município 
Manutenção das Atividades da controlador 
ia Geral do Município 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL controladoria Geral do Município 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 24 de outubro de 2022. cu 

MANOEL GOMES DE FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

32.200,00 

5.800,00 

5.800,00 

51.000 '00 

3.000.000,00 

3. o 51. 000 '00 

2.000,00 

2.000,00 

4.532.643,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00280/22 de 24 
de outubro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 
02 01. Gabinete do Prefeito 

22 661 0045 2.008 Apoio aos Projetos Produtivos 
3.3.90.39.00 outros serv. ae tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

22 661 0045 2.009 InceQtivç à.Inst~lação.de Empresas (Coop 
eraçao TecnlcO-Flnancelra) 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 
1500000000 

23 691 0045 2.011 

3.3.90.48.00 
1500000000 

Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Instalação e Manutenção do centro do Mie 
roempreendedor Indiv1dual de Horizonte 
outros aux. finan. a pessoas físicas 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 

04 01. 
04 127 0003 2.022 

4.4.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Finanças 
Manutenção e Atualização do cadastro Imo 
biliário do Município 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de Finanças 
DE: 
05 01. Fundo Municipal de Saúde 

10 122 0002 1.007 construção do centro Adm. Da sec. de saú 
de 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

MANOEL GOME~~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

400,00 

4.500,00 

4.500,00 

2.500,00 

11.499,00 

23.399,00 

712.400,00 

712.400,00 

669.644,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00280/22 de 24 
de outubro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 
07 01. 

12 365 0015 1.023 

4.4.90.51.00 
1500100100 

12 365 0016 2.058 

3.3.90.40.00 
1550000000 

Fundo Municipal de Educação 
Construção, Ampl. e Reforma de unid. Esc 
olas do Ens. Infantil 
obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Manutenção da Rede Municipal de Educação 
Infant1l - Pré-tscolas 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Transferência do salário-Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

09 01. 
13 392 0004 2.076 

3.3.90.36.00 
1500000000 

13 392 0029 2.077 

3.3.90.36.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

13 392 0047 1.029 

4.4.90.52.00 
1500000000 

23 695 0030 1.030 

4.4.90.39.00 
1500000000 

4.4.90.51.00 
1500000000 

secretaria de cultura e Turismo 
Realiz~ção e Div~lgaç~o de campanhas, In 
format1vos e M1d1as D1versas 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 
Apoio e Desenvol. da Banda de Música de 
Horizonte e Demais Atividades Musicais 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 
Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados ae Impostos 

Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e 
VelCUlOS 

EquipamentQS e.material P,ermanente 
Recursos nao Vlnculados ae Impostos 

Fortalecimento da Infraestrutura Turísti 
ca d . 'd. outros serv. e tere. pessoa ]Url 1ca 
Recursos não vinculados de Impostos 

obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

MANOEL GOMES~AS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

669.644,00 

30.000,00 

15.000,00 

45.000,00 

4.500,00 

2.500,00 

4.000,00 

4.500,00 

9.200,00 

6.500,00 



ceará Pág: 03 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00280/22 de 24 
de outubro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL secretaria de cultura e Turismo 
DE: 

11 01. 
09 122 0002 2.091 

3.3.90.30.00 
1802000000 

Fundo Municipal da Seguridade Social 
Gestão e Manutenção do FUNSEG - Fundo Mu 
nicip~l da Segurança Social 
Mater1al de consumo 
Recurso Vinculado ao RPPS-Taxa de admini 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1802000000 Recurso vinculado ao RPPS-Taxa de admini 

99 999 0999 9.002 Reserva orçamentária do RPPS 
9.9.99.99.00 Reserva de contingência 

1800111101 RPPS-Previdenciárlo-Executivo 

TOTAL Fundo Municipal da seguridade social 

TOTAL GERAL 

31.200,00 

20.000,00 

31.000,00 

3.000.000,00 

3.051.000,00 

4.532.643,00 



ceará 
Prefeitura Municipal e Horizonte 

r 
,: 

DECRETO Nro 00283/22, de 01 de Novembro de 2022 
1: 

Abre çrédito adiçiolal ao yigente .orçamento . ~a(o 
Prefe1 tu ra Mun1e1 pall' de . Horlzont:e .. , o cr.ed1 t 
suplementar no valof de R$ 11.786.382,00 (Onze Milhões 
setecentos e oitenta e seis Mil, Trezentos e oitenta 
Dois Reais) g·a. ra 11 reforço .de dotação(ões orçamentar1a(s}. 1 

I 
O(A) gestor C a) do (a) Prefeitura M 1 ni c i pa 1 de Horizonte no uso de sua 

atribuições legais e de acordo com a autoriztção contida na:lei nro. 01465/21 
1: 
li 

DECRETA: 1, 
' 

.Art. lo - Fi c a qb~rto adicional~ na forma dQ anexo constante d 
pres~nte 1nstrumento, o. cred1to ~upl~mentar no valor ~e R$ 11.78ey.382,QO (Onz 
M1lhoes, setecentos e Oltenta e ~e1s M1l, Trêzentos e 01tenta e Do1s Rea1s) par 
reforço de dotação(ões) orçamentaria(s). ~ 

I
. 
' 

. ,Ar~. 2o - os recursos nec:essári os .. cobertllra do . ré di to menci onqdo n 
art1go Rr1me1ro deste 1nstrumento, serao ob 1dos na forma ~o Art.43 da Le1 nro 
4.320, tle 17 de março de 1964, senao : · 

I - R$11.786.382,00 (Onze Milhõe., setecentos e Oitenta e Seis Mil 
Trezento' 'Oitenta e Do1s Reai,),. atrav~s de ANULAÇÃO Ccomu~) de dotaçõe 
orçamentan as de acordo com o 1 nc1 so II' , do art. 43, da Le1 Fede r a 1 n r o 
4.320/64, .con~orme discriminação constante n. anexo rr que é parte integrante d 
presente 1nstrumento. ' 

Art. lo - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, Jem 01 de Novembro de 2022 

I 
MANOEL GOMES DE FA,IAS NETO 

PREFEITO MUNifiPAL 

j: 
l 
li 
I: 
I• 

I~ 
I 
l• 

' j: 
li 
li .,. I 



I! 
j 

ceará 
Prefeitura Municipal e Horizonte 

Solicitação: CR~DITO SUPLEMENTAR 
ANEXO I a quel se refere Q DECRETO 00283/22 de 0 
de Novembro de12022, autor1za4o pela LEI 01465/21 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO ! FONTE VALOR (R$ 
PARA: 
02 01. 

04 131 0004 2.005 
3.3.90.39.00 

1500000000 

' ' 

1
' 

Gabinete do Prefeito . 
coordenação e Int. das AI iv. Adm. Poli ti 
cas e de Divulgação i 
Outros serv. de tere. pe'soa juridica 
Recursos não vinculados ·e Impostos 

Anul.dotação 
TOTAL Gabinete do Prefeito 

PARA: 
03 01. 

04 122 0002 2.014 
3.3.90.39.00 

1500000000 

secret. de Planeja~ento . Admi.nistração 
Gestão e Manut. âas Ativ• da sec. de Pl 
aneamento e Administraçã· 
outros serv. de tere. pe soa juridica 
Recursos não vinculados e Impostos ~ 

j Anul.dotação 
TOTAL secret. de Planejamen'o e Administraç 

PARA~ · 

04 01. secretaria de Firianças 
04 122 0002 2.019 Gestão e Manut. das Ativ da sec. de Firi 

anças 
3 .. 1. 90.13. 00 obrigações patronais 1 

1500000000 Recursos não vinculados le Impos.tos 
1 Anul.dotação 
I 

' . . I TOTAL secretaria de F1nança_ 
PARA! i 

' 
OS 01. Fundo Municipal de saódel 

10 122 0002 2.025 Gestão e Manutenção das ,tividades Admin 
istrativa da secretaria e saóde 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pe'soa juridica 
1500100200 Receita de Imposto e Tra.s. - saóde 

i Anul.dotação 
10 301 0009 2. 030 MaQut. , das A ti vi dades da !Atenção Primar i 

a a saude 1 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixa pessoal civil 
1500100200 Receita de Imposto e Tra s. - saóde 

· Anul.dotação 

.. 
• I 

55.000,0 
55.000,0 

50.000,0 
50.000,0 

18.000,0 
18.000,0 

2.500,0 

302.500,0 



ceará : 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

i 

Pág: 0 

ANEXO I a que~ se refere Q DECRETO 00283/22 de O 
de Novembro dei' 2022, autor1 zado pela LEI 01465/21 

' 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$ 

3.3.90.36.00 
1600000000 

10 301 0034 1.010 

4.4.90.39.00 
1500100200 

10 302 0010 2.033 
3 .1. 90 .11. 00 

1500100200 

10 302 0010 2.034 
3.3.50.85.00 

1500100200 

1600000000 

1621000000 

10 303 0011 2.037 
3 .1. 90 .11. 00 

1500100200 

10 304 0012 2.038 

3 .1. 90. 04. 00 
1600000000 

3 .1. 90 .11. 00 
1600000000 

3 .1. 90.13. 00 
1500100200 

Anul.dotação 
outros s~rv. de terceiro pes~oa fisica · 
Transferencia sus Bloco e manutenção 

Anul.dotação 
const., Ampl., Ref. e In t4 Postos e Pon 
tos de Apoio oe Atenção ~ásic~ d~ $aúde 
out rqs ser v. de te r c. pe.~ soa JU q d1 c. a 
Rece1ta de Imposto e Traps. - saude . 

1 Anul.dotaçao 
Manutenção das Atividade~ do Hospital e 
Maternidade venâncio Rai~undo de Sousa 
Vencimentos e vant. fixa~ pessoal civil 
Receita de Imposto e Tra s. - saúde 

· · Anul.dotação 
Manutenção de unidade de Pronto Atend1me 
nto - UPA , 
Trans. por meio de contr to de g~stão 
Receita de Imposto e Tra s. - saude 

Anul.dotação 
Transferência sus Bloco e m~nutençjo _ 

I A nu l. dotaçao 
Transferência sus de Govlrno Estadual 

I Anul .dotação 
Manu;enção da Ass. i1tê~c,.· .. Farmacê.utic~ 
venc1mentos e vant. f1xa pessoal c1v1l 
Receita .·de I.mposto e Traos. - saúde 

li Anul .dotação 
Manutenção das Atividade. de vigilânc1a 
em saude u 
contratação por temQo determinado 
Transferencia sus Bloco ~e manutenção 

i. Anul. dotação 
Vencimentos e vant. fixa pessoal civ1l 
Transferência sus Bloco e manutenção 

. . . I Anul.dotação 
obr1gaçoes patrona1s p 
Rece1ta de Imposto e Tra~s. - saúde 

: Anul.dotação 
i 

TOTAL Fundo Municipal de sa~de 
PARA: . I. 

07 01. Fundo Municipal de Educação 
12 122 0002 2.040 Gestão e_Manutenção do Fundo Municipal d 

e Educaçao ~· 3.1.90.04.00 contratação por tempo de erminado 
1500100100 Receita de Imposto e Tra s. - Educàção~ 

. 

1

.. Anul.dotaçao 

~I 

465.000,0 

25.700,0 

21.639,0 

532.000,0 

1. 57 4 • 61 o 1 o 
600.000,0 

300.000,0 

70.000,0 

40.000,0 

228.000,0 

10.000,0 
4.171.949,0 

100.000,0 



DOTAÇÃO 
3 . L 90 .11. 00 

1500100100 
3.3.90.39.00 

1500100100 

3.3.90.47.00 
1500100100 

12 361 0013 2.042 

3.3.90.30.00 
1500100100 
1552000000 

12 361 0013 2.044 

3.3.90.30.00 
1550000000 

3.3.90.39.00 
1550000000 

12 361 0014 2.045 
3.3.90.30.00 

1500100100 

12 361 0014 2.046 
3.3.90.30.00 

1500100100 
12 361 0014 2.047 

3.3.90.30.00 
1552000000 

12 361 0014 2.050 
3.3.90.39.00 

1500100100 
12 361 0014 2.053 

3. 3. 90.30. 00 
1500100100 

I! 
,, 
,, 

li 
1: 

cear á I' 
Prefeitura Municipal ~e Horizonte 

Pág: 0 

ANEXO I a quel se refere Q DECRETO 00283/22 de 0 
de Novembro dej 2022, autor1zado pela LEI 01465/21 

' 

DESCRIÇÃO l FONTE VALOR (R$ 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Tra' s. - Educação 

, Anul.dotação 
outros serv. de tere. pe soa juri~ica 
Receita de Imposto e .. Tra s. - Educação 

1 Anul.dótação 
obrigações tributárias e•contributivas 
Rece1ta de Im.posto e Tra s. - Educação 

Anul;dotação 
Garantia da Alimentação .scolar- PNAE E 
nsino Fundamental , 
Material de consumo 1 

Receita de Imposto e Tra s. - Educação 
Anul.dotação 

Transferência de Recurso do PNAE 
Anul.dotação 

Funcionamento da Rede Pú lica do Ensino 
Fundamenta 1 I' 
Material de consumo ·i 
Transférência do salário~~Educação • 

i A~ u l, dqtaçao 
Outros s~rv. de tere. pe soa Jur1d1ca 
Transferencia do salárioll Educação _ 

: Anul.dotaçao 
Formação continuada dos Profissionais da 
Educação r 

Material de consumo ~ 
Receita de Imposto e Trahs. - Educação 

!. Anul.dotação 
Garantia da Alimentação ~scolar - EJA 
Material de consumo i 
Receita de Imposto e Trahs. - Educatão_ 

[" Anul.dotaçao 
~~rantia d.a Alimentação.r:sc.olar- PNAE A 
Material de consumo • 
Transferência de Recurso do PNAE 

Anul. dotação 
~f~~t:n~~~l~o Programa d~. T. ransp. ort.e E. se 
outros serv. de tere. pe soa juridica 
Receita de Imposto e Tra s. - Educ~ção 

· Anul.dotação 
Garantia da Aliemtação E colar - PNAE QU 
ILOMBOLAS I 
Mat~rial de consumo ~ 
Receita de Imposto e Tr~,s. - Educa~ão~ 

~: Anul . dotaçao 
), 

240.000,0 

20.000,0 

3.313,0 

37.250,0 
1.100 ,O 

23.000,0 

10.500,0 

9.790,0 

500,0 

350,0 

7.360,0 

5.050,0 



ceará 
Prefeitura Municipal e Horizonte 

AN~XO I a que se refere a DECRETO 00283/22 de o: 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO j! FONTE VALOR (RS: 
Transferência de Recursoldo PNAE 

~ Anul.dotação 
12 365 0015 1. 023 construção, Ampl. e. Réfo(ma de uni d. Esc 

olas do Ens. Infant1l f'i 

1552000000 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pe soa juridica 
1500100100 Receita de Imposto e Tra s. ~ Educação 

i Anul. dotação 
12 365 0016 2.056 Garantia da Alimentação scolár - PNAE. c 

reche · P 
3.3.90.30.00 

1500100100 

1552000000 
12 365 0016 2.057 

3.3.90.30.00 
1500100100 

Material de consumo t 
Receita de Imposto e Trabs. - Edu·cação 

• 
1
1! Anul.dotaçãd 

Transferência de Recurso1do PNAE 
li Anul. dotação 

Garantia da Alimentação ~scolar - PNAE P 
Material de consumo ! 
Receita de Imposto e Tra s. - Educação 
ré-Escola ~~ 

! Anul.dotação 
1552000000 Transferência de Recursojdo PNAE 

11 Anul. dotaçãq 
12 365 0016 2.059 Manutenção da Re·d .. e·· Munic[pal de Educaçãó 

1nfant1l - crehes 1 

3.3.90.30.00 Material de consumo 1 

1550000000 Transferência do salário
1

.
1 
Educação . 

, Anul.dotaçao 
TOTAL Fundo Municipal de EdLcação 

PARA: li 
07 02. 

12 361 0013 2.062 

3.3.90.30.00 
1540000000 

FUNDES I 
no Fundamenta 1 - FUND' B :0% 
Material de consumo I 
Transferências do FUNDE ~impostos 30% 

I Anul. dotação 
12 361 0013 2.064 Rem. uner.ação .. do.s .P.ro.fiss~i·o •. na·.,··s da Educaçã o Básica - Fundamenta 1 i FUNDEB 70% 

3.1.90.04.00 contratação,por tempo d ~~r~inado 
1540107000 Transferenc1 as do FUNDE ~, mpos.tQs 70% _ 

. . ~I Anul. dotaçao 3.1.90.11.00 venc1mentos.e vant. f1x. ~.Ressoal c1v1l 
1540107000 Transterenc1 as do FUNDE 

1

:-, mpostos 70% .. 
. ! Anul.dotaçao 

3.1.90.13.00 obrigaçõ~s patrona1s ~ 
1540107000 Transferenc1as do FUNDEa-impostos 70% .. 

~ Anul .dotaçao 
!Í 

MANOEL GOMG)J!\IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

I• 
H 

I! 
I! 
!' 

1. 7001 Ü' 

4.090,0 

4.700,0 

100,0 

8.580,0 

500,0 

288.550,0 
766.433,0 

27.000,C 

123.000,( 

2.837.000,( 

240.000,( 



I' 
l 
i 

li 
!: 
r 

ceará I 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 0 

ANEXO I a que! se refere Q DECRETO 00283122 de 0 
de Novembro der2022, autor1zado pela LEI 01465/21 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO t FONTE VALOR (R$ 
12 365 0016 1.026 

4. 4. 90. 51.00 
1540000000 

12 365 0016 2.065 
3.3.90.30.00 

1540000000 
12 365 0016 2.067 

3 . 1. ,90. 04. o o 
1542107000 

3 .1. 90 .11. 00 
1542107000 

12 365 0016 2.068 

3 .1. 90 .11. 00 
1542107000 

12 367 0014 2.072 

3 '1. 90 .13. 00 
1540107000 

!• 

Co.nstrução., Amplia.ção e r· eforma de Centr o de educação Infantil -:FUNDEB 30% 
obras e instalações 1 

Transferências do FUNDEB impostos 30% 
, Anul.dotação 

Manuteção e Desenvolvimento d~ Edücaçao 
rnfant1l - Creches - FUNPEB 30% 
Material de consumo ~ 
Transferências do FUN.DES:impostos 30% 

Anul.dotação 
Remuneração dos .Profissipnais. da educaçã 
o Básica- Pré-Escolar /(FUNDES 70% 
contratação eor temgo determinado 
Transf. do F NDEB 7 %-Cojnple. União-VAAT 

L Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas. pessoa 1 civ1l 
Transf. do FUNDES 70%-Cob'' p l e. Uni ão-VAAT 

· Anul.dotação 
Remuneração dos Profissi nais da educa~ã 
o Básica - CRECHES I FUNPEB 70% 
vencimentos e, vant. fixaiS pessoal. civil 
Transf. do FUNDES 70%-cofu.· pl e. uni ão-VAAT 

f Anul . dotação 
Remuneração dos Profissi~nais da Educaçã 
o Básica- Ensino Especia -EE/FUNDES 70% 
obrigações patronais 
Transterências do FUNDEB impostos 70% 

Anul.dotação 
TOTAL FUNDES 

PARA: 
10 01. 

27 122 0002 2.084 
3 .1. 90.13. 00 

1500000000 
3.3.90.47.00 

1500000000 

secretaria de Esporte e Lazer 
Gestão e Manutenção das ~tiv. da sec. de 
Esporte e Lazer j· 

obrigações patronais 1 

Recursos não vinculados de Impostos 
~ Anul.dotação 

obrigações tributárias ~contributivas 
Recursos não vinculados de Impostos .· 

Anul. dotação 
TOTAL secretaria de Esportj. e Lazer 

PARA: 

11 01. Fundg Municipal dª SeguJidade social 
09 122 0002 2.091 Gestao e Manutençao do ~UNSEG- Fundo Mu 

nicipal da segurança so~ial 
3.3.90~40.00 serv. tecQologia. inform~çãojcomunic.-.P.~ 

1802000000 Recurso V1nculado ao RP~S-Taxa de adm1n1 
i Anul.dotação 

.j; 

MANOEL GOMES DE FARI S NETO 
PREFEITO MUNÍClPAL 

I. 
i: 
I 

500.000,0 

21.000,0 

81.000,0 

650.000,0 

462.000,C 

5.000,( 

4.946.000,( 

9 • 0001 ( 

500 ' ( 
9. 500 ,( 

600 ,I 



ceará 1 

Prefeitura Municipal de Horizonte 
l 

Pág: Q1 

ANEXO I a que~ se refere o DECRETO 00283/22 de 0 
de Novembro de:2022, autorizado pela LEI 01465/21 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR {R$ 
I 

TOTAL Fundo Municipal da se~uridade social 
PARA: I 
15 01. sec. Assistência, Iguald~' e nes. social 

04 122 0002 2.095 Gestão e Manut. da Sec. e Assist. 
Igualdade e Desenv. soei 1 

3.3.90.14.00 D1árias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados e Impostos 

· . Anul.dotação 

TOTAL sec. Assistência, Igu~ld. e oes. soei 
PARA: , 

15 02. Fundo Municipal de Assis~ência soçial 
08 243 0037 2.113 oesenv. das,Ações de.Prim .. eira Infancia n 

O SUAS - Cr1ança Fel1z l 
3.J.90.39.00 outros serv. de tere. pe

1
ssoa jurídica 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS I Anul . dotação 
08 244 0033 2.116 BlocQ Proteção social.sásica- PSB .. 

3.1.90.11.00 venc1mentos e vant. f1x~s pessoal c1v1l 
1500000000 Recursos não vinculados Ide Impostos 

: Anul.dotação 
TOTAL Fundo Municipal de A~Sistência social 

PARA: 1: 

16 01. sec.de Segurança,cidad.,~rãns. e Transp. 
04 122 0002 2.125 Gest3o e ~,nut. ~as.Ati~. da sec. de seg 

. , Cl dadan1a, Trans1 to ~: TansP.. , . 
3.3.90.39.00 outros sery.·d~ tere. pessoa ]Ur1d1ca 

1500000000 Recursos nao v1nculadosj1de Impostos 
. Anul. dotação 

04 122 0044 2.128 ~.ealização de camp. anhas ' .. Educativas de Tr 
ans1to , 

3.3.90.3~.00 outros serv. de tere. p ssoa jurídica 
1752000000 Recurso Vinculado ao TrJ~nsito 

' Anul .dotação 
04 453 0044 2.129 Gerenciamento controle Fiscalização do 

Trânsito . I 
3.1.90.11.00 vencimento~ e yant. fix~s pessoal civil 

1500000000 Recursos nao v1nculadoslde Impostos 
1 Anul.dotação 

TOTAL sec.de segurança,Cid~d. ,Trâns. e Tran 
I 
I 

600,0 

400,0 
400,0 

15.000,0 

16.000,0 
3l.OOO,C 

20.000,( 

40.000 ' ( 

201.000 ,( 
261.000 ,I 
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Prefeitura Municipal ~e Horizohte 
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Pág: O 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00283/22 de 0 
de Novembro de 2022, autorizado pela lEI 01465/21 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$ 
PARA: 
17 01. 

04 122 0002 2.133 

3 .1. 90.04. 00 
1500000000 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 94. 00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

17 512 0025 2i138 

3. 3. 90. 39. 00 
1500000000 

17 544 0024 1.055 

3.3.90.39.00 
1500000000 

4.4.90.51.00 
1500000000 

sec.Hinfra,est. Urb. Agro~~~., e Rec.Hidri.c. 
Gestao e Manut. da sec. e Infraestrutur 
a, urb., ~gropec. e Rec. Hidricos 
contrataçao por tempo de ermtnado 
Recursos não vinculados de Impostos 

j 
Anul.dotação 

vencimento! e yant. fixa pessoal civ1l 
Recursos nao vtnculados e Impostos 

Anul . dota ão 
Indenizações e.restituiç es trabalhis~as 
Recursos não vtnculados le Impostos 

· I AQul~dQtação 
outros sery. d~ tere. pe soa )ur1d1ca 
Recursos nao v1nculados le Impostos . _ 

.. i Anul.dotaçao 
Limpeza de vias e Lograd Póblicos, cole 
ta Seletiva e operac1ona de AterrQ san. 
outros serv. de tere. pe soa juridtca· 
Recursos não vinculados e Impostos 

i Anul.dotação 
Perfuração, Aparelhament· e Manutenção d 
e Poços Artes1anos : 
outros serv. de tere. pe soa juridica 
Recursos não vinculados e Impostos 

1
1 Anul. dotação 

obras e instalações i 
Recursos não vinculados e Impostos 

! · An·ul. dotação 
I 

TOTAL sec. Infraest. urb. A!rop. e Rec.Hidr 
PARA: 
19 01. controladoria Geral do M nfcípio 

04 124 0008 2.149 ~anutençlo das ~tividadel da controlador 
1a Geral do Muntctplo 1 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixa· pessoal civil 
1500000000 Recursos não vincUla dos ,, e Imp' 'os tos I Anúl.dotação 

i 

TOTAL controladoria Geral d Muni~ipio 

50.000,0 

254.000,0 

119.000,0 

110.600,0 

800.000,0 

10.500,0 

80.900,0 

1. 4 2 5 . 000 'o 

51.500,0 
51.500,0 



ceará . Pág: O 
Prefeitura Municipal e Horizonte 

I 
ANEXO I a que! se refere o D~CRETO 00283/22 de O 
de Novembro del2022, autorizado pela LEI 01465/21 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$ 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 

! 
I' 

'

':.· : 

11.786.382,0 
de 20.22. 



ceará .· 
Prefeitura Municipal Qe Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI~ 
ANEXO II a qu~ se refere o DECRETO 00283/22 de O 
de Novembro de120221 ~utorizado pela LEI 01465/21 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO f FONTE VALOR (R$ 
DE: 
04 01. 

04 127 0003 2.022 
secretaria de Finanças 
M. ,n~~eQção e A. t .•. y.ali~.açãolldo cadastro Imo b1l1ar10 do MUnlClplO 1 

4.4.90.30.00 Material de consumo I 
1754000000 Recurso de operaçlo de C

1
édito 

4.4.90.35.00 serviços de consultoria t 
1754000000 Recurso de Operação de Ctédito 

4.4.90.36.00 outros serv. de terceirol Ressoa fisica 
1754000000 Recurso de operação de Clréaito 

4.4.90.39.00 outros serv. de tere. pe!~soa jurídica 
1754000000 Recurso de operação de d~édito 

4i4.90.52.00 Equipamen.tos e mate.rial,termanente 1754000000 Recurso de operação de fédito 
l 
I 

DE: TOTAL secretaria de Finançj~ 

16 01. sec. de Segurança l Ci dad. I rrrâns. e Transp. 
04 122 0044 1.042 constçuç~o do Centro In legrado de segura 

nça Publ1ca de Hor1zont~! 
4.4.90.51.00 o&ras e instalações. 1 

1701000000 outros convênios do Est ~o 
17 54000000 Recurso de operação de :ré di to 

i 
l 

TOTAL sec.de segurança,cid ~· ,Trâns. e Tran 
DE: 1 

17 01. 
04 122 0007 1.047 

4. 4. 90. 51.00 
1754000000 

15 451 0025 1.052 
4.4.90. 51.00 

1754000000 

sec. Infraest. urb. Agr 1p. e Rec.Hidric. 
R~forma e Ampliação do ,entro Administra 
t1VO I 

obras e instalações 
Recurso de operação de ;rédito 

obras de Dr~n,gens de A~~as YluviJis em 
Ruas no Mun1c1p1o de Ho~1zonte 
obras e instalações I · 
Recurso de operação de Crédito 

MANOEL GOM S DE ~~ .. · .. RIAS NETO PREFEITO MU ,CIPAL 
' ' 
I 
I 

lo 

50.000,0 

200.000,0 

50.000,0 

100.000,C 

100.000,( 
500.000,( 

1.000.000,( 

2 • 000 o 000 1 ( 

3.000.000,( 

400,000 ,I 

1. 400. 000 , 1 



DOTAÇÃO 
15 451 0035 1.062 

4 .4 . 90. 51. 00 
1700000000 
1706000000 
1754000000 

15 541 0035 1.054 
4. 4. 90. 51.00 

1754000000 

11 

f 
ceará I' Pág: 0 

Prefeitura Municipal de Horizonte 
l: 

ANEXO II a qu~ se refere o DECRETO 00283122 de O 
de Novembro de~2022, autorizado pela LEI 01465/21 

DESCRIÇÃO ~ FONTE VALOR (R$ 
P'vimentaç~o em Pedra To'ca, Asfáltica e 
P1SO Intertravado f 
Obras e instalações ~ 
outros convênios da união 
Transferência Especial d' uni~o 

; 
Recurso de Operação de crédito 

R~qualificaç~o da Av. Jo[~é Euclides Ferr 
e1ra Gomes , 
obras e instalações i 

Recurso de operaç~o de c édito 

86.382,0 

3.000.000,0 
2.000.000,0 

1.400.000,0 
TOTAL sec. Infraest. urb. A rop. e Rec.Hidr 8.286.382,0 
TOTAL GERAL 11.786. 382, o 

Horizonte, 01 de Nove~bro de 2022. 

MANOEL GOM~RIAS NETO 
. PREFEITO MUN CIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00285/22, de 03 de Novembro de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da{o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o r.réd1to 
suplementar no valor de R$ 3.130.444,00 (Três Milhões, 
cento e Tr1nta M1l, Quatrocentos e Quarenta e Quatro 
Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

• • N O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 3.130.444,QO (Três 
Milhões, cento e Tr1nta Mil, quatrocentos e Quarenta e Quatro Rea1s) para 
reforço de dotação(ões) orçamentaria(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$3.130.444,00 (Três Milhões, Cento e Trinta Mil, Quatrocentos e 
Quarenta e Quatro Reais), através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, 
de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme 
Qiscriminação constante no anexo II que é parte integrante do presente 
1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 03 de Novembro de 2022 

MANOEL GOMES ~\AS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00285f22 de 03 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

03 01. 
04 122 0002 2.014 

3.3.90.59.00 
1500000000 

Secret. de Planejamento e Administração 
Gestão e Manut. aas Ativ. da sec. de Pl 
anea~ento e AQministração 
Pensoes esgec1a1s 
Recursos nao vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secret. de Planejamento e Administraç 
PARA: 

04 01. 
04 122 0002 2.019 

3.1.91.13.00 
1500000000 

Secretaria de Finanças 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de Fin 
anças 
obrigações patronais 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Finanças 
PARA: 

os 01. 
10 122 0002 2.025 

3.1.90.96.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde 
Ress~rcimento de desp. de pessoal requis 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3.3.90.30.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 361 0014 2.050 

3.3.90.30.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Manutenção do Programa de Transporte Esc 
olar - PNATE 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

MANOEL GOMES DE~~ NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

2.500,00 

2.500,00 

25.000,00 

25.000,00 

1. 900100 
1.900,00 

30.000,00 

60.000,00 

39.750,00 



Pág: 02 ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00285f22 de 03 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465121. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1553000000 Transferência de Recurso do PNATE 

12 362 0017 2.055 

3.3.90.30.00 
1500100100 

1553000000 

1571000000 

Anul.dotação 
Ensino Médio e Cursinho Pr Manutenção do 

é--vesti5ular 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Transferência de Recurso do PNATE 

Anul.dotação 
Transferência de convênio-EstadoiEducaçã 

Anul .dotaçao 
TOTAL Fundo Municipal de Educação 

PARA: 
07 02. 

12 361 0013 2.062 

3.3.90.30.00 
1540000000 

12 361 0013 2.064 

3.1.91.13.00 
1540107000 

12 365 0016 2.065 

3.3.90.30.00 
1540000000 

12 365 0016 2.067 

3.1.91.13.00 
1540107000 

12 365 0016 2.068 

3.1.91.13.00 
1540107000 

FUNDEB 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - Fundamental I FUNDEB 70% 
obrigações P.atronais 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Anul.dotação 
Manuteção e Desenvolvimento da Educaçao 
Infant1l - creches - FUNDEB 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - Pré-Escolar I FUNDEB 70% 
obrigações P.atronais 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Anul.dotação 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - CRECHES I FUNDEB 70% 
obrigações P,atronais 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

09 01. 
13 392 0002 2.075 

3 .1. 91.13. 00 
1500000000 

secretaria de cultura e Turismo 
Gestão e Manut. da secretaria de cultura 
e Turismo 

obrigações patronais 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 

MANOEL GOM~ARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

39.252,00 

43.280,00 

43.282,00 

129.800,00 

385.364,00 

9.200,00 

1.100. 000' 00 

2.500,00 

211.000' 00 

155.000,00 

1.477.700,00 

14.000,00 



ceará Pág: 03 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00285f22 de 03 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

13 392 0004 2.076 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Realiz~ção e Div~lgaç~o de campanhas, In 
format1vos e M1d1as D1versas 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de cultura e Turismo 
PARA: 

10 01. 
27 122 0002 2.084 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Esporte e Lazer 
Gestão e Manutenção das Ativ. da Sec. de 
Esporte e Lazer 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria de Esporte e Lazer 
PARA: 
11 01. 

09 122 0002 2.091 

3.3.90.40.00 
1802000000 

Fundo Municipal da Seguridade social 
Gestão e Manutenção do FUNSEG - Fundo Mu 
nicipal da segurança social 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recurso Vinculado ao RPPS-Taxa de admini 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal da Seguridade social 
PARA: 
17 01. 

04 122 0002 2.133 

3.3.90.40.00 
1500000000 

25 752 0048 1.059 

4. 4. 90. 51. 00 
1751000000 

25 752 0048 2.142 

3.3.90.39.00 
1751000000 

sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 
Gestão e Manut. da sec. ~e Infraestrutur 
a, urb., Agrop~c .. e Rec. ~ídricos. 
serv. tecnolog1a 1nformaçaojcomun1c.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
ExP,ansão do Atendimento com Energia Elét 

r1 c a 
obras e instalações 
contribuição de Iluminação Pública 

Anul.dotação 
Manutenção do Parque de Iluminação Púoli 
c a 
outros serv. de 
contribuição de 

tere. pessoa jurídica 
Iluminação Púólica 

Anul.dotação 

50.000,00 

64.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

2.800,00 

2.800,00 

1.180,00 

970.000,00 

190.000,00 



ceará Pág: 04 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00285f22 de 03 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 03 de 2022. 

MANOEL GOMES DE FA IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

1.161. 180 '00 

3 .130. 444 '00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00285f22 de 03 
de Novembro de 2022 1 autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 
02 01. Gabinete do Prefeito 

04 122 0002 2.002 Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 
Prefeito 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 
04 01. 

04 122 0002 2.019 

3 .1. 90. 96. 00 
1500000000 

secretaria de Finanças 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de Fin 
anças 
Ressarcimento de desP,. de pessoal requis 
Recursos não vinculaaos de Impostos 

TOTAL secretaria de Finanças 
DE: 

05 01. 
10 302 0010 2.034 

3.1.91.13.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Manutenção de unidade de Pronto Atendime 
nto - UPA 
obrigações patronais 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

4.4.90.52.00 
1550000000 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal d 
e Educação 
Equipamentos e material permanente 
Transferência do salário-Educação 

12 361 0013 2.044 Funcionamento da Rede Pública do Ensino 
Fundamental 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1500100100 Receita àe Imposto e Trans. - Educação 

11.080100 

11.080100 

25.000100 

25.000100 

1.900100 

1. 900100 

8.000100 

10.000100 



DOTAÇÃO 

3.1.90.11.00 
1500100100 

3 .1. 90. 94.00 
1500100100 

3.1.91.13.00 
1500100100 

3.3.90.08.00 
1500100100 

12 361 0014 2.054 

4.4.90.52.00 
1571000000 

12 365 0016 2.058 

3.3.90.39.00 
1550000000 

12 365 0016 2.059 

3.3.90.30.00 
1500100100 

ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00285f22 de 03 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Indeoizações e restituições trabalhistas 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educação 

obrigações patronais 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educação 

outros benef.assist.do servidor e do mil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Aquisição de veículos para o Transport 
e Escolar 
Equipamentos e material permanente 
Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

Manutenção da Rede Municipal de Educação 
Infant1l - Pré-Escolas 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência do salário-Educação 

Manutenção da Rede Municipal de Educação 
Infant1l - crehes 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

9.100,00 

10.000,00 

18.900,00 

15.000,00 

9.700,00 

11.664,00 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 

233.000,00 

325.364,00 
DE: 

07 02. 
12 361 0013 2.062 

3.1.90.04.00 
1541000000 

12 365 0016 2.066 

3 .1. 90 .11. 00 
1540000000 

12 366 0014 2.069 

3.1.90.11.00 
1540000000 

FUNDES 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDES 30% 
contratação por tempo determinado 
Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAF 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Infantll Pré-Escola - FUNDES 30% 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Manutenção do Ensino de Jovens e Adultos 
- FUNDES 30% . . 

vencimentos e vant. fixas pessoal c1v1l 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

290.000,00 

767.700,00 

230.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00285f22 de 03 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 367 0014 2.071 

3 .1. 90 .11. 00 
1540000000 

Manutenção do Ensino de Educação Especia 
1 - FUNOEB 30% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

1541000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF 

TOTAL FUNDEB 
DE: 

09 01. secretaria de cultura e Turismo 
13 392 0029 2.080 Realização de conferências Municipais, F 

óruns e Assembléias da cultura 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de cultura e Turismo 
DE: 
10 01. secretaria de Esporte e Lazer 

27 812 0028 1.032 Construção de Areninhas 
4.4.90.61.00 Aquisiçao de imóveis 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 
DE: 

11 01. 
09 122 0002 2.091 

3.3.90.36.00 
1802000000 

Fundo Municipal da seguridade social 
Gestão e Manutenção do FUNSEG - Fundo Mu 
nicipal da segurança social 
outros serv. ae terceiros pessoa física 
Recurso Vinculado ao RPPS-Taxa de admini 

TOTAL Fundo Municipal da Seguridade social 
DE: 

16 01. 
04 122 0044 1.042 

4. 4. 90. 51.00 
1500000000 

sec.de segurança,cidad.,Trâns. e Transp. 
construção do Centro Integrado de segura 
nça Pública de Horizonte 
o5ras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

MANOEL G~~ARIAS NETO 

95.000,00 

95.000,00 

1.477.700,00 

2.600,00 

1. 000 '00 

3.000,00 

6.600,00 

10.000,00 

10.000,00 

2.800,00 

2.800,00 

110.000,00 



ceará Pág: 04 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00285f22 de 03 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL sec.de Segurança,cidad. ,Trâns. e Tran 
DE: 

17 01. 
15 451 0035 1.062 

4.4.90.51.00 
1500000000 

25 752 0048 2.142 

3.3.90.30.00 
1751000000 

Sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 
Pavimentação em Pedra Tosca, Asfáltica e 
Piso Intertravado 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Manutenção do Parque de Iluminação Públi 
c a 
Material de consumo 
contribuição de Iluminação Pública 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 03 de Novembro de 2022. 

MANOEL GOMES ~AS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

110.000,00 

980.000,00 

180.000,00 

1.160.000,00 

3 .130. 444 '00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00286/22, de 07 de Novembro de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da{o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte o créd1to 
suplementar no valor de R$ 274.828,06 (Duzentos e 
Setenta e Quatro MilL Oitocentos e Vinte e Oito Reais) 
para reforço de dotaçao(ões) orçamentária(s). 

• • N O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, Q cré~ito suplementar no valor.de R$ 2?4.828,00 (Duzentos 
e setenta e Quatro M1l, 01tocentos e V1nte e 01to Rea1s) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$274.828,00 (Duzentos e setenta e Quatro Mil, oitocentos e vinte 
e oito Reais), através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, de acordo 
com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme 
~iscriminação constante no anexo II que é parte integrante do presente 
1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 07 de Novembro de 2022 

MANOEL GOMES~S NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00286f22 de 07 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

os 01. 
10 301 0009 2.030 

3.3.90.30.00 
1600000000 

10 302 0010 2.033 

3.3.90.30.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à Saúde 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Manutenção das Atividades do Hospital e 
Maternidade venâncio Raimundo de Sousa 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

07 01. 
12 361 0013 2.042 

3.3.90.30.00 
1500100100 

12 361 0014 2.047 

3.3.90.30.00 
1500100100 

12 361 0014 2.053 

3.3.90.30.00 
1500100100 

12 365 0016 2.056 

3.3.90.30.00 
1500100100 

12 365 0016 2.057 

3.3.90.30.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE E 
nsino Fundamental 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE A 
EE 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Garantia da Aliemtação Escolar - PNAE QU 
I LOMBO LAS 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE c 
reche 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE P 
ré-Escola 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

MANOEL GOME~R{AS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

123.500,00 

7.000,00 

130.500,00 

7.400,00 

6.600,00 

16.640,00 

18.940,00 

9.880,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere O DECRETO 00286f22 de 07 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

07 02. 
12 361 0013 2.062 

3.3.90.30.00 
1540000000 

12 365 0016 2.065 

3.3.90.30.00 
1540000000 

FUNDEB 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 
Manuteção e Desenvolvimento da Educaçao 
Infant1l - creches - FUNDEB 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

17 01. sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 
04 122 0002 2.133 Gestão e Manut. da Sec. ~e Infraestrutur 

a, urb., AgroP,ec. e Rec. Hídrico~ . 
3.3.90.39.00 outros serv. ~e tere. pessoa ]Ur1d1ca 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 07 de Novembro de 2022. 

~~ MANOEL GO SõÊ FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

59.460,00 

43.290,00 

29.578,00 

72.868,00 

12.000,00 

12.000,00 

274.828,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00286!22 de 07 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

05 01. 
10 122 0002 1.007 

4.4.90.51.00 
1500100200 

10 302 0036 2.036 

3.3.71.70.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
construção do centro Adm. Da sec. de saú 
de 
obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Manutenção da ParticiP,ação do Município 
no Consorcio Público ae Saúde 
Rateio p/ particip. em consórcio,P.úblico 
Rece1ta ae Imposto e Trans. - Sauae 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 
07 01. Fundo Municipal de Educação 

12 361 0014 2.048 Implantaçãq ~ Manutenção de Laboratórios 
de Informat1ca 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0014 2.051 ~rQgrama Estudante - Estagiário do Munic 
1 pl o , 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jur1dica 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0014 2.052 Promoção de Eventos cívicos e Comemorati 
vos V1nculados ao Ensino 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 362 0017 2.055 Manutenção do Ensino Médio e cursinho Pr 
é-vestiBular 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 365 0016 2.058 

3.3.90.30.00 
1550000000 

Manutenção da Rede Municipal de Educação 
Infant1l - Pré-Escolas 

Material de consumo 
Transferência do salário-Educação 

MANOEL ~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

7.000,00 

123.500,00 

130.500,00 

1. 900 '00 

6.500,00 

4.500,00 

11.000' 00 

37.420,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00286f22 de 07 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 366 0014 2.060 Manutenção dos Programs de Jovens e Adul 
tas - EJA 
Material de consumo 3.3.90.30.00 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.39.00 
1500100100 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

07 02. FUNDEB 
12 365 0016 2.066 Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Infantll Pré-Escola - FUNDEB 30% 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

TOTAL FUNDEB 
DE: 
17 01. sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 

15 451 0025 1.051 ÇoQstrução, Ampliação e Reforma de Cemit 
er1os 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 
2022. 

MANOEL ~MES DE FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

7.000,00 

4.000,00 

72.320,00 

60.008,00 

60.008,00 

12.000,00 

12.000,00 

274.828,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00287/22, de 08 de Novembro de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da{o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
suplementar no va-lor de R$ 618.470,00 (Seiscentos e 
Dezoito MilL Quatrocentos e setenta Reais) para reforço 
de dotação(oes) orçamentária(s). 

• • N O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
P.re~ente instrumento, o . crédito suplementar no valor de R$ 618.470,00 
tse1scentos e Dezo1to M1l, Quatrocentos e Setenta Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$618.470,00 (seiscentos e Dezoito Mil, quatrocentos e setenta 
Reais), através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentarias, de acordo com o 
inciso III, do art.43, d~ Lei feoeral nro. 4.320/64,,conforme discriminação 
constante no anexo II que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 08 de Novembro de 2022 

c'l) 
MANOEL GO~~~DE FARIAS NETO 

PREFE1~ MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00287f22 de 08 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.002 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

23 691 0045 2.012 

3.3.90.48.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do 
Prefeito 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Programa d~ Apoio ao Trabalhador Autônom 
o e ao comerc1o Local 
outros aux. finan. a pessoas físicas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 
04 01. Secretaria de Finanças 

28 843 0000 2.023 Amortização da Dívida contratada 
3.2.90.21.00 Juros so5re a dívida por contrato 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Finanças 
PARA: 

05 01. 
10 301 0009 2.030 

3.3.90.30.00 
1600000000 

3.3.90.39.00 
1600000000 

10 302 0010 2.033 

3.3.90.30.00 
1500100200 

Fundo Municipal de Saúde 
Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Manutenção das Atividades do Hospital e 
Maternidade venâncio Raimundo de Sousa 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

IAS NETO 
IPAL 

7.000,00 

8.000,00 

7.100,00 

22.100,00 

160.000,00 

160.000,00 

96.500,00 

160.000,00 

88.500,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00287f22 de 08 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 
07 01. 

12 361 0013 2.042 

3.3.90.30.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE E 
nsino Fundamental 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
12 361 0014 2.053 Garantia da Aliemtação Escolar - PNAE QU 

ILOMBOLAS 
3.3.90.30.00 

1500100100 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

· Anul.dotação 
Transferência de Recurso do PNAE 

Anul.dotação 
12 365 0016 2.056 Garantia da Alimentação Escolar - PNAE c 

reche 

1552000000 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 
10 01. 

27 122 0002 2.084 

3.3.90.36.00 
1500000000 

27 812 0028 2.088 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Esporte e Lazer 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. de 
Esporte e Lazer 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Manutenção das Ativ. e Espaços Esport1vo 
s 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 
PARA: 
17 01. 

04 122 0002 2.133 

3.3.90.30.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 
Gestão e Manut. da Sec. ae Infraestrutur 
a, ur~.~ Agropec. e Rec. Hídricos 
Mater1a1 de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

~ 
MANOEL GOME~IAS NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

345.000,00 

2.200,00 

4.600,00 

4.630,00 

3.690,00 

15.120,00 

2.500,00 

12.000,00 

14.500,00 

52.000,00 



ceará Pág: 03 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00287f22 de 08 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 9.750,00 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 61.750,00 

TOTAL GERAL 618.470,00 

Horizonte, 08 de Novembro de 2022. 

MANOEL GOMES ~iRIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00287/22 de 08 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 
02 01. 

23 691 0045 2.012 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Programa d~ Apoio ao Trabalhador Autônom 
o e ao comerc1o Local 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 

04 01. 
04 127 0003 2.022 

4.4.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Finanças 
Manutenção e Atualização do cadastro Imo 
biliário do Município 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de Finanças 
DE: 
10 01. secretaria de Esporte e Lazer 

27 812 0028 1.032 construção de Areninhas 
4.4.90.61.00 Aquisiçao de imóveis 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 
DE: 
17 01. 

15 451 0025 1.052 

4.4.90.51.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 
obras de or~n~g~ns de Ág~as Pluviais em 
Ruas no Mun1c1p1o de Hor1zonte 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

MANOEL GOME~AS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

3.000,00 

4.000,00 

1.000,00 

7.000,00 

15.000,00 

160.000,00 

160.000,00 

12.000,00 

14.500,00 

26.500,00 

416.970,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00287f22 de 08 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 416.970,00 

TOTAL GERAL 618.470,00 

Horizonte, 08 de Novembro de 2022. 

MANOEL GOMES~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00290/22, de 11 de Novembro de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
suP,lementar no v~-lor d~ R$ 839.620 1 00 (Oitocentos e 
Tr1nta e Nove Mll Se1scentos e Vlnte Reais) para 
reforço de dotaçãotões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
P.r~sente instrum~nto, o créditQ suplementar no valor de R$ 839.620,00 
to1tocentos e Tr1nta e Nove Mll, Se1scentos e vinte Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ~e 17 de março de 1964, senao : 

I- R$839.620,00 (Oitocentos e Trinta e Nove Mil 1 seiscentos e vinte 
Reais), através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentár1as, de acordo com o 
inciso III, do art.43, dq Lei fe~eral nro. 4.320/64, .conforme discriminação 
constante no anexo II que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 11 de Novembro de 2022 

MANOEL GOMES ~~AS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00290f22 de 11 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

04 01. secretaria de Finanças 
04 122 0002 2.019 Gestão e Manut. das Ativ. da Sec. de Fin 

anças 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Finanças 
PARA: 
05 01. Fundo Municipal de saúde 

10 122 0002 2.025 Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saúde 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

07 02. 
12 361 0013 2.062 

3.3.90.30.00 
1540000000 

12 365 0016 2.065 

3.3.90.30.00 
1540000000 

FUNDEB 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Anul.dotação 
Manuteção e Desenvolvimento da Educaçao 
Infant1l - Creches - FUNDEB 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

15 01. 
04 122 0002 2.095 

3.3.90.14.00 
1500000000 

sec. Assistência, Iguald. e Des. social 
Gestão e Manut. aa Sec. de Assist. 
Igualdade e Desenv. social 
D1árias- civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

~ Anul.dotação 

MANOEL GOMES DE FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

490.000,00 

490.000,00 

650,00 

650,00 

13.740,00 

6.480,00 

20.220,00 

300,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00290f22 de 11 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Assistência, Iguald. e Des. soei 
PARA: 

17 01. 
18 542 0024 1.057 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 
Recuper~ção de çentro de Triagem e Colet 
a Selet1va do L1xo 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 
TOTAL GERAL 

Horizonte, 11 de Novembro de 2022. 

MANOEL GO~FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

299.600,00 

299.900,00 

28.850,00 

28.850,00 

839.620,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00290f22 de 11 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 
os 01. 

10 122 0002 2.025 

3.3.90.08.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativa da Secretaria de saúde 
outros benef.assist.do servidor e do mil 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 
07 02. 

12 361 0013 2.062 

3.3.90.40.00 
1540000000 

FUNDES 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

TOTAL FUNDES 
DE: 
15 01. 

04 122 0002 2.095 

3.3.90.36.00 
1500000000 

sec. Assistência, Iguald. e Des. social 
Gestão e Manut. da Sec. de Assist. 
Igualdade e Desenv. social 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ~e Impostos 

08 122 0020 2.096 ImplemeQtação.e Man~tenção dos conselhos 
de ASSlStencla SOClal 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

MANOEL GOMES ~AS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

650,00 

650,00 

20.220,00 

20.220,00 

10.000,00 

50.000,00 

700,00 

1.000,00 

400,00 

400,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00290f22 de 11 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
08 122 0031 2.097 Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.33.00 
1500000000 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Passagens e despesas com locomoção 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

08 122 0050 1.034 construir e Equipar o centro de 
Referência da Mu-lher - CRM 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 
1500000000 

08 122 0050 2.098 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados ~e Impostos 
Fortalecimento da Política de Defesa dos 
Direitos da Mulher 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

08 244 0020 2.100 

3.3.50.41.00 
1500000000 

suporte,à~ Associações e Lideranças 
comun1tar1as 
contribuições 
Recursos não vinculados de Impostos 

W' 

400,00 

400,00 

3.000,00 

3.000,00 

500,00 

1. 000 '00 

3.000,00 

100,00 

100,00 

400,00 

400,00 

400,00 

1. 500,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00290f22 de 11 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
3.3.90.30.00 

1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

08 244 0033 1.035 con~trução e Equipamentos da Pousada 
SOCl a 1 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ~e Impostos 

08 244 0033 1.036 construir.e Equipar o Núcleo de Mediação 
comun1tar1a 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ~e Impostos 

08 244 0033 2.102 Promoção d9 Igualdade Racial: Reconhecer 
para Inclu1r 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ~e Impostos 

08 244 0033 2.103 Realização das conferências de 
Assistência social 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

08 244 0033 2.104 

3.3.90.39.00 
1500000000 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 
Realização do ProjetoNcapulana Quilombol 
a- Moda e Recomb1naçao cultural 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

MANOEL GOMES DE FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

1. 000 '00 

2.000,00 

1. 000 '00 

200,00 

100,00 

400,00 

200,00 

5.000,00 

2.900,00 

900,00 

2.900,00 

5.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 04 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00290f22 de 11 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
08 244 0038 2.105 Assistência Funerária para a População 

de Baixa Renda 
3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

08 244 0039 2.106 Ações de Fortalecimento da Política de 
Igualdade Racial 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ae Impostos 

08 244 0039 2.107 Manut~nçãQ di Acolhimento Familiar e 
comun1tar1o 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

08 244 0041 2.108 Manutenção da cozinha comunitária 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.32.00 
1500000000 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de Impostos 

ó 
MANOEL GOMES DE ~ARIAS NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

8.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

1.000,00 

3.000,00 

5.000,00 

45.000,00 

1.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 05 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00290f22 de 11 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ~e Impostos 

08 244 0044 2.109 Executar camp. socioed.: Drogas~ Expl. 
sexual, Trab. Inf. e viol. Domestica 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

08 334 0040 2.110 Fomento às Iniciativas Coletivas para 
Geraç~o de ocupação e Renda 

3.3.90.30.00 Mater1al de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Assistência, Iguald. e Des. soei 
DE: 
17 01. 

15 451 0025 1.052 

4.4.90.51.00 
1500000000 

sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 
obras de Dr~n9g~ns de Ág~as Pluviais em 
Ruas no Mun1c1p1o de Hor1zonte 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

MANOEL GOME~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

5.000,00 

4.334,00 

3.000,00 

3.000,00 

1.000,00 

3.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

2.000,00 

201.634,00 

617.116,00 

617.116,00 



DOTAÇÃO 

Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 06 

ANEXO II a que se refere O DECRETO 00290f22 de 11 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 839.620,00 

Horizonte, 11 de Novembro de 2022. 

~ 
MANOEL GOMES DE FARIAS NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00291/22, de 16 de Novembro de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte o créd1to 
suplementar.no valQr de R$ 475.~56,00 lQuatrQcento~ e 
Setenta e C1nco Mll, cento e C1nquenta e se1s Rea1s) 
para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

• • N O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
P.resente instrumento, o cré~ito ~uplementar no valor de R$ 475.156,00 
(Quatrocentos e Setenta e C1nco M1l{ Cento e Cinquenta e Seis Reais) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(sJ. 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$475.156 00 (Quatrocentos e setenta e cinco Mil, cento e 
cinquenta e seis Reais), através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, 
de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme 
giscriminação constante no anexo II que é parte integrante do presente 
1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 16 de Novembro de 2022 

MANOEL GOME~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00291f22 de 16 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
PARA: 
04 01. 

04 122 0002 2.019 

3.3.90.14.00 
1500000000 

secretaria de Finanças 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de Fin 
anças 
Diarias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
TOTAL secretaria de Finanças 

PARA: 
os 01. 

10 301 0009 2.030 

3.3.90.30.00 
1600000000 

3.3.90.40.00 
1600000000 

10 302 0010 2.033 

3.3.90.30.00 
1500100200 

3.3.90.39.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Manutenção das Atividades do Hospital e 
Maternidade venâncio Raimundo de Sousa 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 
07 01. 

12 361 0013 2.044 

3.3.90.39.00 
1550000000 

12 361 0014 2.045 

3.3.90.30.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Funcionamento da Rede Púolica do Ensino 
Fundamental 
outros serv. de tere. P.essoa jurídica 
Transferência do salário-Educação 

Anul.dotação 
Formação Continuada dos Profissionais da 
Educação 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

MANOEL GCD~JRIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

200,00 

200,00 

101.300 '00 

50,00 

128.100,00 

30.000,00 

259.450,00 

150.000,00 

9.570,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00291/22 de 16 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
12 361 0014 2.050 

3.3.90.30.00 
1553000000 

12 362 0017 2.055 

3.3.90.30.00 
1571000000 

12 367 0014 2.061 

3.3.90.30.00 
1500100100 

Manutenção do Programa de Transporte Esc 
olar - PNATE 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNATE 

Anul.dotação 
Manutenção do Ensino Médio e cursinho Pr 
é--vestioular 
Material de consumo 
Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

Anul.dotaçao 
Promoção e Inclusão do Ensino Especial -

EE 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
TOTAL Fundo Municipal de Educação 

PARA: 

10 01. 
27 812 0028 2.088 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Esporte e Lazer 
Manutenção das Ativ. e Espaços Esportivo 
s 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
TOTAL secretaria de Esporte e Lazer 

PARA: 
15 01. sec. Assistência, Iguald. e Des. social 

04 122 0002 2.095 Gestão e Manut. da Sec. de Assist. 
Igualdade e Desenv. social 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
TOTAL Sec. Assistência, Iguald. e Des. Soei 
TOTAL GERAL 

MANOEL GOME~ARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

6.000,00 

18.036,00 

1. 800' 00 
185.406,00 

30.000,00 

30.000,00 

100,00 

100,00 

475.156,00 



DOTAÇÃO 

ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00291f22 de 16 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Horizonte, 16 de Novembro de 2022. 

~~ MANOEL GOMES DÊ RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00291122 de 16 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

05 01. 
10 122 0002 1.007 

4. 4. 90. 51. 00 
1500100200 

10 302 0010 1.011 
4.4.90.52.00 

1500100200 

10 302 0034 1.013 

4.4.90.52.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
construção do centro Adm. Da sec. de saú 
de 
obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Aquisição de Ambulânçia 
Equ1pamentos e mater1al permanente 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

Refor., Ampli. e Equipamentos do Hospita 
1 e Maternidade Rdo. venâncio de Sousa 
Equipamentos e material permanente 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 
DE: 

07 01. 
12 365 0016 2.059 

3 .1. 90. 11. 00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Manutenção da Rede Munic1pal de Educação 
Infant1l - crehes 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 
15 01. sec. Assistência, Iguald. e Des. social 

08 244 0033 1.036 construir.e Equipar o Núcleo de Mediação 
comun1tar1a 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Assistência, rguald. e Des. Soei 
DE: 
17 01. sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 

15 541 0035 1.054 R~qualificação da Av. José Euclides Ferr 
e1ra Gomes 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

MANOEL GOM~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

39.300,00 

32.500,00 

86.300,00 

158.100,00 

11.370,00 

11.370,00 

100,00 

100,00 

305.586,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00291122 de 16 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 305.586,00 

TOTAL GERAL 475.156,00 

Horizonte, 16 de Novembro de 2022. 

MANOEL GOMES D~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00293/22, de 18 de Novembro de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da{o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte o créd1to 
suplementar no va-lor de R$ 1.591.507,60 (um Milhão 
Quinhentos e Noventa e um M1l, Quinhentos e sete Reaisj 
para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

• • N O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 1.591.507,00 (Um 
Milhão, guinhentos e Noventa e um Mil, Quinhentos e sete Reais) para reforço de 
dotação(oes) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ~e 17 de março de 1964, senao : 

I- R$1.591.507,00 {Um Milhão, Quinhentos e Noventa e um Mil, 
Quinhentos e sete Reais), atraves de ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, 
d~ acQr~o CQm o inciso III, do art.43, da L~i Federal .nro. 4.320/64, conforme 
~1scr1m1naçao constante no anexo II que e parte 1ntegrante do presente 
1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horiz~ em 18 de Novembro de 2022 

MANOEL GOMES DE FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00293122 de 18 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

04 01. 
04 122 0002 2.019 

3.3.90.33.00 
1500000000 

secretaria de Finanças 
Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de Fin 
anças 
Passagens e despesas com locomoção 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Finanças 
PARA: 

05 01. 
10 301 0009 2.030 

3.3.90.30.00 
1600000000 

10 302 0010 2.033 

3.3.90.39.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Manutenção das Atividades do Hospital e 
Maternidade venâncio Raimundo de Sousa 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3.3.90.30.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 361 0013 2.042 

3.3.90.30.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão eNManutenção do Fundo Municipal d 
e Educaçao 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentação Escolar - PNA~ E 
nsino Fundamental 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

MANOEL GOM~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

1.851,00 

1.851,00 

216.000,00 

17.200,00 

575.985,00 

809.185,00 

13. 200' 00 

6.000,00 

18.340' 00 



DOTAÇÃO 

12 361 0013 2.044 

3.3.90.30.00 
1500100100 

12 361 0014 2.046 
3.3.90.30.00 

1500100100 

12 365 0016 2.057 

3.3.90.30.00 
1500100100 

12 365 0016 2.058 

3.3.90.30.00 
1500100100 

ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00293f22 de 18 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Funcionamento da Rede Pública do Ensino 
Fundamental 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentação Escolar - EJA 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE P 
ré-Escola 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Manutenção da Rede Municipal de Educação 
Infant1l - Pré-Escolas 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

327.590,00 

300,00 

5.930,00 

327.590,00 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

698.950,00 

07 02. 
12 361 0013 2.062 

3.3.90.30.00 
1540000000 

12 365 0016 2.065 

3.3.90.30.00 
1540000000 

FUNDES 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Anul.dotação 
Manuteção e Desenvolvimento da Educaçao 
Infant1l - creches - FUNDEB 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDES 
PARA: 

11 01. 
09 122 0002 2.091 

3.3.90.40.00 
1802000000 

09 272 0000 2.092 
3 .1. 90. o 3. 00 

1800111101 

Fundo Municipal da seguridade social 
Gestão e Manutenção do FUNSEG - Fundo Mu 
nicipal da segurança social 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recurso Vinculado ao RPPS-Taxa de admini 

Anul.dotação 
concessão de Benefícios Previdenciários 
Pensões do RPPS e do militar 
RPPS-Previdenciário-Executivo 

Anul.dotação 

MANOEL GOME~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

18.400,00 

18.400,00 

36.800,00 

360,00 

27.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00293f22 de 18 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal da seguridade social 
PARA: 

15 03. Fundo Municipal da criança e Adolescente 
08 243 0037 2.120 Fortalecimento do Fundo Municipal dos Di 

reitos da Criança e do Adolescente 
3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 

1899000001 Recursos Direitos da criança e do Adoles 
Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal da criança e Adolesce 
PARA: 

17 01. sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 
04 122 0002 2.133 Gestão e Manut. da Sec. ae Infraestrutur 

a, urb., AgroP,ec. e Rec. Hídrico~ . 
3.3.90.39.00 outros serv. ae tere. pessoa ]Ur1d1ca 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

15 451 0025 2.136 Manutenção de conservação de Equipamento 
s urbanos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 18 de Novembro de 2022. 

RIAS NETO 
ICIPAL 

27.360,00 

291,00 

291,00 

6.000,00 

11.070' 00 
17.070,00 

1. 591. 507 '00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00293122 de 18 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALGR (R$) 

DE: 
04 01. secretaria de Finanças 

04 122 0002 2.019 Gestão e Manut. das Ativ. da Sec. de Fin 
anças 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de Finanças 
DE: 
07 02. 

12 361 0013 2.062 

3.1.90.04.00 
1540000000 

FUNDEB 
Coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
Contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDEB-impostos 30% 

TOTAL FUNDEB 
DE: 

11 01. 
09 122 0002 2.091 

3.3.90.36.00 
1802000000 

Fundo Municipal da seguridade social 
Gestão e Manutenção do FUNSEG - Fundo Mu 
nicipal da Segurança social 
outros serv. ae terceiros pessoa física 
Recurso Vinculado ao RPPS-Taxa de admini 

09 272 0000 2.092 concessão de Benefícios Previdenciários 
3.1.90.01.00 Aposentad: RPP~J reserva r~mun. e reform 

1800111101 RPPS-Prevldenclarlo-Executlvo 

TOTAL Fundo Municipal da seguridade Social 
DE: 
15 03. 

08 243 0037 2.120 

4.4.90.52.00 
1899000001 

Fundo Municipal da criança e Adolescente 
Fortalecimento do Fundo Municipal dos Di 
reitos da criança e do Adolescente 
Equipamentos e material permanente 
Recursos Direitos da criança e do Adoles 

TOTAL Fundo Municipal a criança e Adolesce 

MANOEL GOMES DE ARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

1.851,00 

1.851,00 

36.800,00 

36.800,00 

360,00 

27.000,00 

27.360,00 

291,00 

291,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00293f22 de 18 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

17 01. sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidric. 
15 541 0035 1.054 R~qualificação da Av. José Euclides Ferr 

e1ra Gomes 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 18 de Novembro de 2022. 

MANOEL GOM~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

1.525.205,00 

1.525.205,00 

1. 591. 507 '00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00295/22, de 25 de Novembro de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte ~ o créd1to 
s~plementar no valor de R$ (6.190,00 \Setenta e Seis 
Ml -1, cento e Noventa Real s) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
~tribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 76.190,00 (setenta e 
Seis Mil, cento e Noventa Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentaria(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$76.190,00 (Setenta e seis Mil, cento e Noventa Reais), através 
de ANULAÇÃo· (Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do 
art.43, ,da Lei .Fe~eral nro. 4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo 
II que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 25 de Novembro de 2022 

MANOEL GOME~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00295/22 de 25 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 
07 01. 

12 122 0002 2.040 

3.3.90.30.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 361 0013 2.042 

3. 3. 9C-~ 30.00 
1500100100 

12 361 0013 2.044 

3.3.90.30.00 
1500100100 

12 361 0014 2.046 
3.3.90.30.00 

1500100100 

12 361 0014 2.047 

3.3.90.30.00 
1500100100 

12 361 0014 2.053 

3.3.90.30.00 
1500100100 

12 365 0016 2.056 

3.3.90.30.00 
1500100100 

12 365 0016 2.057 

3.3.90.30.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão eNManutenção do Fundo Municipal d 
e Educaçao 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE E 
nsino Fundamental 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Funcionamento da Rede Pública do Ensino 
Fundamental 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentação Escolar - EJA 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE A 
EE 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Garantia da Aliemtação Escolar - PNAE QU 
ILOMBOLAS 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE c 
reche 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentação Escolar - PNAE P 
ré-Escola 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

MANOEL GOM~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

3.550,00 

6.900,00 

1.670,00 

6.750,00 

600,00 

3.060,00 

15.530,00 

3.800,00 

4.470,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a que 
de Novembro de 

se refere o DECRETO 00295!22 de 25 
2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 
' 

07 02. 
12 361 0013 2.062 

3.3.90.30.00 
1540000000 

12 365 0016 2.065 

3.3.90.30.00 
1540000000 

FUNDEB 
coordenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 
Manuteção e Desenvolvimento da Educaçao 
Infant1l - creches - FUNDEB 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDEB 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 25 de Novembro de 2022. 

MANOEL GOM~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

46.330,00 

22.000,00 

7.860,00 

29.860,00 

76.190,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00295122 de 25 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 
07 01. Fundo Municipal de Educação 

12 361 0013 1.018 Aquisição de Fardamento Escolar 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0014 2.054 Aquisição de veículos para o Transport 
e Escolar 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente N 

1500100100 Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

12 361 0047 1.022 

4.4.90.52.00 
1500100100 

12 365 0016 2.058 

3.1.90.13.00 
1500100100 

3.1.91.13.00 
1500100100 

Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e 
Ve1culos 

Equipamentos e material permanente N 

Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

Manutenção da Rede Municipal de Educação 
Infant1l - Pré-Escolas 

obrigações patronais 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educação 

obrigações patronais 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

07 02. 
12 361 0013 2.062 

3.1.90.13.00 
1540000000 

FUNDES 
coordenação e Manutenção da Rede 
no Fundamental - FUNDES 30% 
obrigaçõ~s patronais . 
Transferenc1as do FUNDES-lmpostos 

TOTAL FUNDES 

de Ensi 

30% 

3.500,00 

1.030,00 

10.000,00 

5.000,00 

4.800,00 

22.000,00 

46.330,00 

29.860,00 

29.860,00 



DOTAÇÃO 

ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00295f22 de 25 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 76.190,00 

Horizonte, 25 de Novembro de 2022. 

MANOEL GOMES ~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro 00296/22, de 29 de Novembro de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte , o créd1to 
suplementar nQ valQr de. R$ 842.640,00 (Oitocentos e 
Quarenta e Do1s Mll, se1scentos e Quarenta Reais) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
P.resente instrumento, o crédito suP,lementar no valor de R$ 842.640,00 
(Oitocentos e Quarenta e Dois Mil, seiscentos e Quarenta Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, senao : 

I - R$842.640,00 (Oitocentos 
Quarenta Reais), através de ANULAÇÃO 
açordQ çom Q 1nciso III, do art.43, 
Q1scr1m1naçao constante no anexo II 
1nstrumento. 

e Quarenta e Dois Mil, seiscentos e 
(comum) de dotações orçamentárias, de 
da L~i Federal .nro. 4.320/64, conforme 
que e parte 1ntegrante do presente 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 29 de Novembro de 2022 

MANOEL GOMES ~~S NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00296/22 de 29 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

os 01. 
10 301 0009 2.030 

3.3.90.30.00 
1600000000 

1602000000 

10 302 0010 2.033 

3.3.90.30.00 
1602000000 

Fundo Municipal de saúde 
Manut. das Atividades da Atenção Primári 
a à saúde 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Trans. sus Bloco de Manutenção-COVID-19 

Anul.dotação 
Manutenção das Atividades do Hospital e 
Maternidade Venâncio Raimundo de Sousa 
Material de consumo 
Trans. sus Bloco de Manutenção-COVID-19 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 361 0014 2.050 

3.3.90.39.00 
1500100100 

1553000000 

12 362 0017 2.055 

3.3.90.39.00 
1500100100 

1553000000 

1571000000 

12 367 0014 2.061 

3.3.90.39.00 
1550000000 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão eNManutenção do Fundo Municipal d 
e Educaçao 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Manutenção do Programa de Transporte Esc 
olar - PNATE 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Transferência de Recurso do PNATE 

Anul.dotação 
Manutenção do Ensino Médio e cursinho Pr 
é-vestiBular 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Transferência de Recurso do PNATE 

Anul .dotação 
Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

Anul.dotaçao 
Promoção e Inclusão do Ensino Especial -

EE , d. outros serv. de tere. pessoa jur1 1ca 
Transferência do salário-Educação 

Anul.dotação 

MANOEL GOMES ~AS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

185.000,00 

25.000,00 

295.000,00 

505.000,00 

8.000,00 

25.000,00 

55.000,00 

35.000,00 

35.000,00 

100.000,00 

3.000,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00296f22 de 29 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

09 01. 
13 392 0029 2.081 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de cultura e Turismo 
Realização de Eventos Turísticos cultura 
is e de Tradições Populares 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
TOTAL secretaria de cultura e Turismo 

PARA: 
15 01. 

04 122 0002 2.095 

3.3.90.30.00 
1500000000 

sec. Assistência, Iguald. e Des. social 
Gestão e Manut. da Sec. de Assist. 
Igualdade e Desenv. social 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
TOTAL sec. Assistência, Iguald. e Des. Soei 

PARA: 
17 01. sec. Infraest. urb. AgroP,. e Rec.Hidric. 

04 122 0002 2.133 Gestão e Manut. da Sec. ae Infraestrutur 
a, ur~.~ Agropec. e Rec. Hídricos 

3.3.90.30.00 Mater1a1 de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Infraest. urb. Agrop. e Rec.Hidr 
PARA: 
17 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 

18 541 0023 2.145 Transf. de Recursos a consórcio Público 
de Gerenciamento de Resíduos sólidos 

3.3.71.70.00 Rateio p/ particip. em consórcio público 
1500000000 Recursos nao v1nculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 

MANOEL GOME~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

261.000100 

8.500,00 

8.500,00 

4.300,00 

4.300,00 

25.340,00 

25.340,00 

38.500,00 

38.500,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

ANEXO I a que 
de Novembro de 

se refere o DECRETO 00296f22 de 29 
2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 842.640,00 

Horizonte, 29 de Novembro de 2022. 

MANOEL GOM~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00296f22 de 29 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

07 01. 
12 365 0047 1.024 

4.4.90.52.00 
1550000000 

Fundo Municipal de Educação 
Aguis. de Materiais, Equ1pamentos e Mobi 
l1ário p/ CEI's (Creches e Pré-tscola) 
Equipamentos e material permanente 
Transferência do salário-Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

09 01. 
13 392 0004 2.076 

3.3.90.30.00 
1500000000 

13 392 0029 1.028 

4.4.90.51.00 
1500000000 

13 392 0029 2.078 

3.3.90.39.00 
1500000000 

13 392 0029 2.079 

3.3.90.31.00 
1500000000 

secretaria de cultura e Turismo 
Realiz~ção e Divvlgaç~o de campanhas, In 
format1vos e M1d1as D1versas 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

construção, .Ampl. E Reforma de Equipamen 
tos cultura1s 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 
Fortalecimento dos conselhos Municipais 
de Políticas culturais 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Manut. das Atividades e Espaços culturai 
s 
Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Secretaria de cultura e Turismo 
DE: 

15 01. 
04 122 0002 2.095 

4.4.90.52.00 
1500000000 

sec. Assistência, Iguald. e Des. Social 
Gestão e Manut. da Sec. de Assist. 
Igualdade e Desenv. social 
Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados ae Impostos 

MANOEL G~~RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

32.000,00 

32.000,00 

1. 000 '00 

2.500,00 

2.500,00 

2.500,00 

8.500,00 

4.300,00 



Ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00296f22 de 29 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL sec. Assistência, Iguald. e Des. Soei 
DE: 

16 01. 
04 122 0044 1.042 

4.4.90.51.00 
1500000000 

sec.de segurança,cidad.,Trâns. e Transp. 
constçuç~o do Centro Integrado de Segura 
nça Publ1ca de Hor1zonte 
o5ras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec.de segurança,cidad. ,Trâns. e Tran 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 29 de Novembro de 2022. 

MANOEL G~~FARIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

4.300,00 

797.840,00 

797.840,00 

842.640,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

DECRETO Nro OOOSC/22, de 30 de Novembro de 2022 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Horizonte o créd1to 
suplementar no valor de R$ 10.000,00 {oez Mil Reais) 
para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

• • N O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Horizonte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01465/21 

O E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil 
Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$10.000,00 (Dez Mil Reais), através de ANULAÇÃO (comum) de 
dotações orçamentárias, de acordo com o 1nciso III, do art.43, da Lei Federal 
Qro. 4.320/64, conforme. discriminação constante no anexo II que é parte 
1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, em 30 de Novembro de 2022 

MANOEL GOM~F1RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 0005Cf22 de 30 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Câmara Municipal de Horizonte 
Man~tenção das Atividades do Poder Legis 
latlVO 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL câmara Municipal de Horizonte 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 30 de Novembro de 2022. 

MANOEL GOME 
PREFEI 

10.000,00 

10.000,00 
10.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 0005Cf22 de 30 
de Novembro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.14.00 
1500000000 

câmara Municipal de Horizonte 
Manutenção das Atividades do Poder Legis 
lativo 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Câmara Municipal de Horizonte 

TOTAL GERAL 

Horizonte, 30 de Novembro de 2022. 

MANOEL G 
PREF 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 



DECRETO Nro 0298A/22, 

Ceará . 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

de 01 de Dezembro de 20t2 

Abr~ çrédito adiçion'l ao vigente orçamento da(o) 
Prete1tura Munic1Bal de Horizonte , o creditQ espec1al 
nQ valor.de.R$ 50 .O 0,00 (Quinhentos Mil Rea1s) para o 
f1m que 1nd1ca. , 

. . _ O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Mulicipal de Hori~onte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autoriza~ão contida na lei nro. 01510/22 

O E C R E T A : 
I 

Art. lo- Fica ab~rto adicional,: na forma do anex~ constante do 
presente instrumento, o créd1to especial no valor de k$ soo~ooo,oo (Quinhentos 
Mil Reais) para o fim que indica~ 

1 

Art. 2o- os recursos necessários àl'cobertura do crédito mencionado no 
artigo Rrimeiro deste instrumento, serão obt dos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : , 

* I - ~$500.QOQ,OO (Quinhentos Mil ~~ais) através de ANULAÇÃQ (Comum) 
de dotaçoes orçamentar1as, de ac ... ordo com o 1n 1so Iii, do art,43, da. Lel ,Federal 
oro. 4.320/64, conforme. discriminação cons1.ante no anexo II que e parte 
, ntegrante do presente 1 nst rumento. I' 

Art .. 3o -. ~ste oecretQ .entrará ~.m vi~or na data de sua publicação, 
revogadas as d1spos1çoes em contrar1o. ~ 

i 
Prefeitura Municipal de Horizonte, em 01 de Dezembro de 2022 



ceará 
Prefeitura Municipal 

I 

d
I . Hon zonte 
I 
I Solititação: CR~DITO ESPECIAL 

ANEXO I a .. que 
de Dezembro de 

lse refere o DECRETO 0298A/22 de 01 
,022, autorizado pela LEI 01510/22. 
' DOTAÇÃO DESCRIÇÃO i FONTE VALOR (R$) 

DE: 
20 01. 

18 541 0023 2.153 
3 .1. 90.04. 00 

1500000000 
3 .1. 90 .11. 00 

1500000000 
3 . 1. 90 .13 . 00 

1500000000 
3 .1. 90.94. 00 

1500000000 
3 .1. 90.96. 00 

1500000000 
3.1.91.13.00 

1500000000 
3. 3. 71. 70. 00 

1500000000 
3.3.90.14.00 

1500000000 
3.3.90.30.00 

1500000000 
3.3.90.31.00 

1500000000 
3.3.90.32.00 

1500000000 
3.3.90.33.00 

1500000000 
3.3.90.34.00 

1500000000 

i 
Autarquia Mun Meio Ambien 1e de Horizonte 
Funcionamento da Autarqui Mu~icipal dê 
Meio Ambiente de Horizont -AMMAH 
contratação por tempo.det rminado 
Recursos não vinculados d Impostos I Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas1pessoal civ1l 
Recursos não vinculados d Impostos 

I Anul.dotação 
obrigações patronais I · 
Recursos não vinculados d. Impostos 

1 Anul.dotação 
Indenizações e restituiçõ s trabalhistas 
Recursos não vinculad~s d Impostos _ 

. . , Anul.dotaç,o 
Ressarc1mento de desR. delpessoal requ1s 
Recursos não v1nculaijos d Impost. os . _ I Anul.dotaçao 
obrigações patronais 1 

Recursos não vinculados d. Impostods _ 
1 Anul ..... qta.çao 

Rateio p/ particip. em co.sórcio publ1co 
Recursos nao v1nculados d Impostods _ 

: Anul. otaçao 
Diárias - civil td Recursos não vinculados d, Impostos 

1 Anul.dotação 
Material de coosumo i 
Recursos não v1nculados d Impostos 

1

1 Anul. dotação 
Premiações_cult.art.cient~desp.e outrás 
Recursos nao v1nculados de Impostos 

ji Anul.dotação 
Material, pem QU serv. p~ldist. gratu1ta 
Recursos nao Vlnculados ae Impostos 

L Anul.dotação 
Passagens ~ de~pesas com ~ocomoção 
Recursos nao v1nculados ~ Impostos . _ 

: A nu 1 • dotaçao 
outras desp. p~ssoal dec.J contrat. tere. 
Recursos nao v1nculados ~ Impostos 

MANOEL GOMES DE F 
PREFEITO MUN 

, Anu 1 • dotação 

5.000,00 

200.000,00 

35.000,00 

2.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

20.000,00 

3.000,00 

40.000,00 

3.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

10.000,00 



Cea.rá Pág: 02 
Prefeitura Municipal d Horizonte 

ANEXO I a que lse refere Q DECRETO 0298A/22 de 01 
de Dezembro de 022, auton zado pela LEI 01510/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
3 . 3 . 90. 3 5 .. 00 

1500000000 
serviços de consultoria I 
Recursos não vinculados d' Impostos 

. : Anul .dqt~ção 
3.3.90.36.00 outros sery. d~ terce1ros pessoa f1s1ca 

1500000000 Recursos nao v1nculados d Impostos 
i Anul.dotação 

outros serv. d~ tere. pes·oa juridica 
Recursos não v1nc.ulados d Impostos • 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Anul.dotaçao 
serv. tecnologia informaç o/comunic.- PJ 
Retursos não vinculados d Impostos · I Anul.dotação 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e ontributivas 
1500000000 Recursos não vinculados d Impostos 

3.3.90.40.00 
1500000000 

I Anul,dotação 
3.3.90.48.00 outros aux4 finan. a pess as fis1cas 

1500000000 Recursos não vincula.dos d Impostos • 
1 Anul.dotaçao 

3.3.90.92.00 Despesas de exercicios an eriores 
1500000000 Recursos não vinculados d Impostos 

Anul.dotação 
Equipamentgs e.material R rmanente 
Recursos na o v1 ncul ados. ~[· Impostos . 

4.4.90.52.00 
1500000000 

4. 4. 90. 61.00 
1500000000 

1 Anul.dotaçao 
Aquisição ge i~óveis ! · 
Recursos nao v1nculados de Impostos 

! Anul.dotação 
TOTAL Autarquia Mun Meio Amb~ente de Horizo 
TOTAL GERAL 

Horizonte, 01 de Dezetr~ro de 2022. 

~~~I 
MANOEL GOMES DE ~A"jrAS NETO 

PREFEITO MUNIOttPAL 

I 
I 
I 

1 
I 

25.000,00 

15.000,00 

60.000,00 

4.000,00 

2.000,00 

1. 000' 00 

1. 000' 00 

47.000,00 

12.000,00 
500.000,00 
500.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal d Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refefe o DECRETO 0298A/22 de 01 
de Dezembro de ',022, autorizado pela LEI 01510/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO I FONTE VALOR (R$) 

DE: I 
17 02. Fundo Municipal do Meio Apbiente 

18 541 0023 1. 061 con~trução do. Pé).rqve Ecol ~gi co 
4.4.90.61.00 Aqu1s1çao de 1move1s 1 

1500000000 Recursos não vinculados dt Impostos 

TOTAL Fundo Municipal doMei) Ambiente 
TOTAL GERAL 

Horizonte, 01 de Dezembro de 2022. 

A\i 
MANOEL GOME~ DE ~RIAS NETO 

PREFEITO MUNICrPAL 
I 
I 
i 
I 
i 

500.000,00 
500.000,00 
500.000,00 



P R E F E 1 T u :R A D E GAB!NE1E DO PRESIDENTf 
Recebido 

Ern: \~.'2. : ~-~-'_&., ·-.. 
DE MÃOS DADAS ; OM VOCJ:: Por:-~...;:::. ~:::;w;.---- . . 

LEI N" 1.510, 12 DE SE'rEMBRO DE 2022. 

AUTORIZA A 1\BERTURA DE CREDITO ADICIONAL 
ESPECIAL AO ~'GENTE ORÇAMENTO FISCAL E DÁ 
OUTRAS PRO,ID@:NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE HORIZONTE faz saber que la Câmara MUnicipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei; 

I 
Art. 12, Fica autorizado o Chefe do Poder ~xecutivo Municipal abrir Crédito 

Adicional Especial ao vigente Orçamento fiscal no valo1: de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), na forma que indica a seguir: 1 

ÓRGÃO: 20.00- Autarquia MuniCipal de Meio Arnbienj:e de Horizonte (AMMAH) 
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 20.01- Autárqula Munlélpa,' de Mero Ambiente de Horizonte 
(AMMAH) I 

Dotação j . . 

Orçamentária 
j, Descrição 

J 
20.01' Autarquía Municipal de Meio Ambiente de Horizonte 

I' 
(AMMAH) L 

I 
18 Gestão Ambiental 

541 Preservação e Conserva( ~o Ambiental 
0023 Desenvolvimento e Melt bria da Qualidade do Meio 

Ambiente. 

2001.18.541.0023.2.153 Funcionamento da Auta~ula Municipal de Meio Ambiente I 
de Horilonte (AMMAH '; I 

3.0;00.00.00 Des.e_esas Correntes 
3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Soda s 
3.1.90.00.00 Aplica~ões Diretas I I 

Contrataç~o por Fonte 
.. ! 

3.1.90.04.00 5~000,00! 
I 

Tempo Determinado 1500000000 ==i I • fo.,-· 

Vencimentos e 
Fonte 

3.1.90.11.00 Vantagens Fixas -
1500000000 

200.000,00 l 

Pessoal Civil 
.. . I 

j 

Fonte ! 
3.1.90.13.00 Obrigações Patrqnais 

1500000000 35.000,00 1 

I 

Indenizações e 
Fonte 

2.000,00 I 3.1.90.94,00 Restituições 
1500000000 

Trabalhlstàs l 



Ressarcimento de 
3.1.90.96.00 Despesas de Pessoal 

3.3.90.14.00 Diárias- Civil 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Premiações, Culturais, 
3.3.90.31.00 Artísticas, Científicas, 

e Outras 
Material, Bem ou 

3.3.90.32.00 Serviço p/Distríbuição 
Gratuita 

3.3.90.33.00 
Passagens e Despesas 

Outras Despesas de 

3.3.90.34.00 
Pessoal Decorrentes de 
Contratos de 
Terceiriza 

3.3.90.35.00 

Outros Serviços de 
3.3.90.36.00 Terceiros Pessoa 

Física 
Outros Serviços de 

3.3.90.39.00 Terceiros Pessoa 
Jurídica 
Serviços de Tecnologia 

3.3.90.40.00 da Informação e 
Comunicação - Pessoa 
Jurídica 
Obrigações Tributárias 

Fonte 
5.000,00 

1500000000 

Públicos Mediante Contrato de 

Fonte 
20.000,00 

Fonte 
3.000,00 

Fonte 
40.000,00 

Fonte 
1500000000 

3.:000,00 

Fonte 
1500100100 

2.000,00 

Fonte 
3.000,00 

1500000000 

Fonte 10.000,00 
1500000000 

Fonte 
25.000,00 

1500000000 

Fonte 
1500000000 

15.000,00 

Fonte 
1500000000 

60.000,00 

I 
Fonte 

4.000,00 
1500000000 

Fonte 



PREFEITURA DE 

Outros aux. finan. a 
3.3.90.48.00 fi 

pessoas slcas 
Despesas de Exercícios 

3·3·
90

·
92

·00 
Anteriores 

4.0.00.00.00 Oes esas de Capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 

Equipamentos e 
4

·
4

·
90·

52
·00 

Material Permanente 

4.4.90.61,00 Aquisição de lm.óvels 

Fonte 
1500000000 

Fonte 
1500000000 

Fonte 
1500000000 

Fonte 
1500000000 

Fonte 1500000000- Recursos não Vinculados de Impostos ,, 
F 

1.000,00 

1.000,00 

47.000,00 

12.000,00 

Art. 22. A fonte de recurso compensatória pJa a abertura do Crédito Adicional 
Especial objeto do art. 12. desta Lei, em atendimeni' ao disposto no art. 167, V, da 
Constituição da República de 1988, será a anulação p (cial de dotação orçamentáría, na 
forma do disposto no art. 43, § 12. m da lei No. 4.320/ 64, a seguin 

ÓRGÃO: 17.00 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURAJi URBANISMO, AGROPEC. E REC. 
HfORICOS J' 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.02- FUNDO MUNICIP./IIl DE MEIO AMBIENTE 

I 
I 

Dotação I! Oescrl'ção 
Orçamentária 

17.02 Fundo Mur:~icipal de Meicó Ambiente 
1702.18.541.0023.1.061 !(>lógico Construção do Parque Ec 

4.4.90.61.00 Aquisição de Imóveis 
Fonte I ; 1500000000 

SOO.QOO,OO 

Art. 3•. Fica o Chefe do Poder Executivo aototado a realizar suplementaç!les e 
anulações das dotações constantes no art. lQ da preseJ· ~e lel. 

Art. 42, Esta Lei entra em vigor da data d ] sua publicação, revogando.;.se as 
disposições em contrário. r 

l 
j. 

\,;.ll'.Atrl~ ORIZONTE, em !12 de setembro de 2022. 
I 
' 
I 

. , qs Neto 
. PREFEITO DE HOR ZONlJ'E 

1 

-111!11 wn IUIIIIillllll"'ll'""'i'i"'W ,,:.:;'"';~~ ~~-~~·,,"m~ll 

1!!1:, f)I"!I\!!IÍ:Í._l'\11! t;a.!1ll>1!10 íJt"411ll <!, •1' ~\DI), t.rülrt>, t;!:l"í' ., <~lllt~fJ,flbu : ; !)§,!) 1'~1>/lJl;,í'H 'Íl"' e nl .. Nl~ 



..... 
'. 

Certificamos. para os devidos fins que a Lei M .... ~: .. , .... No 1.51 0/2022, de 12 de 
setembro de 2022, que "AUTORIZA A ABERTU DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL AO VIGENTE ORÇAMENTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDêNCIAS" foi publicizada, nessa data, 
Municipal de Horizonte e no átrio da Sede 
Planejamento e Administração. 

Certificamos qi,Je, conforme a decisão do STJ, em especial no 010.5232 
(96/0056484/CE), não havendo no Municfpio lmnrbll"'c:u:. Oficial ou Diário Oficial, 
a publicização de suas Leis e Atos. pode ser feita por afixação 
na Prefeitura, Câmara Municipal etc. 

E por ser esta a expressão da mais legrtima ua.r·,..""'"'"" datamos e assinamos a 
presente CERTIDÃO para que surta seus efeitos e jurídicos. 

12 de setembro de 2022. 

~ ~l~~.oL }.Á.II'"'o.~ 
U Jaime Ribeiro do Nasci ' 

Secretário Municipal de 



çeará 
Prefeitura Mun1~ipal 

I 

de Horizonte 
I; 
r 

DECRETO Nro 00298/22, de 01 de Dezembro de 20' 2 

Abre crédito adition l ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal !de Horizonte o créd1to 
suplementar no valor de, R$ 1.719.198,60 (Um Milh~o, 
set~centos e oezenov M1l, cento e Noven~a e 01to 
Rea1s) para retorço e dotação(ões) orçamentaria(s). 

O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Muôicipal de. Hori~onte no uso de suas 
atribuições lega1s e de acordo com a autorizaCão contida na lei nro. 01465/21 

! 
O E C R E T A : 

i 

Art. lo - Fi c a aberto a di c i o na 1, : na forma do anexo constante do 
pres~nte instrumento, o créditQ suplementar! no valQr de ,s 1.719.198,00 (Um 
M1lhao, setecentos e Dezenove M1l, cento e No enta e 01to Rea1s) para reforço de 
dotação(ões) orçam~ntária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo Rrimeiro deste instrumento, serão obt dos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4. 320, ~e 17 de março de 1964, sendo : · · 

I- R$1.719.198,00 (Um MilhãQ s tecentos e Dezenove Mil, çento e 
Noventa e Oito Reais), através de ANULAÇA6 (c mum) de dotações orçamentar1as, de 
açordQ çom g inciso III, do art.43, da ,; Federal.nro. 4.320/64, conforme 
41scr1m1naçao constante no anexo II que t.e parte 1ntegrante do presente 
1nstrumento. I 

! 
r 
~: 

Art. 3o ~ Este Decreto entrará "m vigor na data de sya publiçação1 
revogadas a~ disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, 'm 01 de Dezembro de 2022 



ceará 
~refeitura Municipal 

Solicitação: CR~DITO SUPLEMENTAR 
dr Horizonte 

I 
I' 
I 

ANEXO I a que kse refere o DECRETO 00298/22 de 01 
de Dezem~ro de 2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO I FONTE VALOR (R$) 
PARA: 
os 01. 

10 122 0002 2.025 

3.1.90.96.00 
1500100200 

10 302 0010 2.033 

3.3.90.30.00 
1500100200 

10 302 0010 2.035 

3.3.90.39.00 
1600000000 

i 

Fundo Municipal de. sa~de ~ 
Çestão.e Manutenção d~s A~ivicj~des Admin 
1strat1va da secr~tar1a de saude 
Res s~rci mento de desp. del' pessoa 1 requi s 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

I Anul. dOtiição 
Manutenção das A ti vi dadesl, do Hospital e 
Maternidade venâncio Raim~ndo da Sousa 
Material de consumo i 
Receita de Imp~sto e Tran~. - Sa~de 

I Anul. dotação 
Manutenção dos Equi~. de 5iióde Mehtal- c 
APS Geral Adulto e Infantnl 
outros serv. de terç. peslsoa jurídica 
Transferencia sus Bloco d~ manutenção ~ 

ji Anul. dotaçao 
TOTAL Fundo Muni c i pa 1 de saú;de 

PARA: I 

07 01. Fundo Municipal de Educa~ão 
12 122 0002 2.040 Gestão e Manutenção do Fuhdo Municipal d 

e Educação . 1: . , • · 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terce1ro~ pessoa f1s1ca 

1500100100 Receita de Imposto e Tra~~· - Educação_ 
J Anul.dQtaçao 

3.3.90.39.00 OutrQs serv. de t. erc. p. e~~oa juríd1cª 
1500100100 Rece1ta de Imposto e Tra s. - Educaçao 

! Anul.dotação 
3.3.90.93.00 Indenizações e restituiçles 

1500100100 Receita de Imposto e Tra ~. - Educação. 
A • .. • : A nu 1 . dotaçao 

1570000000 Transferenc1a de conven1 ~.~un. ião/Educaçlo 
1 Anul. do tacao 

12 361 0013 2.042 Garantia da Alimentação scolar - PNAE E 
nsino Fundamental j 

3.3.90.30.00 Material de consumo i 
1500100100 Receita de Imposto e Tra ~. - Educação 

. . , • Anul.dotação 
12 361 0013 2.044 Func1onamento da Rede Pu lica do Ensino 

Fundamental 1 

3.3.90.30.00 Material de consumo i 
1500100100 Receita de Imposto e Tra~s. - Educação 

I Anul.dotação 

MANOEL GOMES <::)1AS NETO 
PREFEITO MUNIQIPAL 

r 

2.000,00 

6.500,00 

27.078,00 

35.578,00 

9.780,00 

16.000,00 

373,00 

34.000,00 

9.830,00 

5.600,00 



ceará 
Prefeitura Municipal d Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a que !se refere Q OEC::RETO 00298/22 de 01 
de Dezembro de ,022, auton zado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
1550000000 

. 12 361 0014 2.046 
3.3.90.30.00 

1500100100 
12 362 0017 2.055 

3.3.90.39.00 
1553000000 

12 365 0015 1.023 
4.4.90.51.00 

1571000000 
12 365 0016 2.057 

3.3.90.30.00 
1500100100 

12 365 0016 2.058 
3.3. 90.30. 00 

1500100100 

Transferência do salário~ ducação 
· Anul.dotação 

Garantia da Alimentação E colar - ElA 
Mater1al de consumo . 

1 Receita de Imposto e Tran . - Educação 
Anul.dotação 

Manu.tenção do Ensino Médi e cursi···nho Pr 
é-vestibular 
o.u.tros· .. ser·v···l d' .te.r .. c~ p·e·s···o .. a .. ·J· .. • ... u.·ridica.· Transferênc1a de Recurso o PNATE 

: Anul . dotação 
construção, Amp l. e. Refor' a de uni d. Esc 
olas do Ens. Infant1l 1 
obras e instalações . I' 
Transferência de convênio~Estado/Educaçã 

1,1 Anul . dotaçao 
G,rantia da Alimentação Et.colar - PNAE P 
re-Escola 1 
Matérial de consumo . . ~ . ~ 
Rece1 ta de Imposto e Tran. ~. - Educaça,o_ 

li Anul.dotaçao 
Manutenção da ~ede Muni~i~.al de Educação 
Infant1l - Pre-Escolas 11 

Material de consumo i1 

Receita de Imposto e Tran~. - Educação 
Anul.dotação 

PARA: 
TOTAL Fundo Municipal de Edu'ação 

07 02. FUNDES 
12 361 0013 2. 062. .Çoord·e·· ". ação.. e ... Ma. ou.t.enção . · .. a Rede de Ensi no Fundamental ... FUNDEB 3 % 

3.3.90.30.00 Material de consumo. . ~~ 
1S40000000 Transferências do FUNDEB·: .. mpostos 30% ~ 

! Anul.dotaçao 
~: 

TOTAL FUNDES I! PARA: I 

os 01. Procuradoria Geral do Munflcipfo 
04 122 0002 2.073 ~. ~·~~.~e.nçã.o da Procuradori·.•. Geral do Muni 

3.3.90.39.00 outros se'rv. de tere. pes oa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados d~ Impostos _ 

~ ~ Anul.dotaçao 

MANOEl GOMES DE~S NET.O 
PREFEITO MUNICIIPAL 

' 

23.000,00 

100,00 

87.000,00 

300.000,00 

2.610,00 

5.600,00 
493.893,00 

19.500,00 
19.500,00 

12.000,00 



I 

f . Ceará, . l dr . Pág: 03 
Pre e1tura Mun1c1pa r HOrlZOnte 

ANEXO I a que ~se refere Q DECRETO 00298/22 de 01 
de Dezembro de t022, autor1zado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
i· 

' 
TOTAL Procuradoria Geral do ~unicipio 

PARA: '' 
09 01. secretaria de cultura e TIJ.rismo 

13 392 0002 2.075 Gestão.e Manut. da secret~ria de cultura 
e Tur1smo f' 3.3.90~30.00 Material de consumo i 

1500000000 Recursos não vinculados d' Impostos . 
' Anul.dQt~çao 

3.3.90.36.00 outros seryi d~ terceirosjpessoa f1s1ca 
1500000000 Recursos nao v1nculados d~ Impostos _ 

1~ Anul. dotaçao 
13 392 0029 2.081 Realização d' Eventos TurJsticos cultura 

is e de rrad1ções Popular,s 
3.3.90i39.00 outros serv. de tere~ pes.'oa ju.ridica 

1500000000 Recursos não vinculados d' Impostos . 
: Anu 1 • dotaçao 

TOTAL secretaria de cultura ~ Turismo 
~u: ~ 

11 01. Fundo Muni c i pa 1 da segu ri ~ad~ soei a 1 
09 122 0002 2.090 contri~uição P./o PA$EP :-!%,da Reçe1ta d 

e R'nd1mento üe Agl1caçaotF1nance1ra 
3.3.90.47.00 obr1gações tributárias e tontributivas 

1802000000 Recurso vinculado ao RPPS~~Taxa de adm1··.Di 
: Anul.dotaçao 

09 122 0002 2.091 G's~ão e Manutenção do FV,SEG- Fundo Mu 
n1c1pal da segvrança soc1 1 

3.3.90.40.00 serv. tecnolog1a informac;ão/comunic.- P~ 
1802000000 Recurso vinculado ao RPPS~Taxa de admin1 

1 Anul. dotação 
' 

TOTAL Fundo Municipal da Segbridade Social 
PARA: i 
15 01. sec. Assistência Iguald.~~e De,. social 

04 122 0002 2.095 Gestão e Manut. ~a sec. d Ass1st. 
Igualdade e De~eny. sacia 

3.3.90.40.00 Serv. tecnolog1a 1nformaçao/comunic.- PJ 
1500000000 Recursos não vinculados d~ Impostos . _ 

1: A nu 1 . dotaçao ,. 

TOTAL sec. Assistªncia, Iguahd. e Des. soei 

MANOEL GOMES ~~AS NETO 
PREFEITO MUNIC[PAL 

!r 
f: 

li 
i' 
I 
I• 

I 
! 

12.000,00 

10.100,00 

4.900,00 

394.000,00 

409.000,00 

210,00 

600,00 

810,00 

512,00 

512 '00 



I 
I 

I 
I 

ceará 
Prefeitura Municipal d 

j • Pág: 04 
Hon zonte I . . 

ANEXO I a que 
de Dezembro de 

I se refere Q D~CRETO 00298/22 de 01. 
022, autor1~ado pela LEI 01465/21. 

' 
DOTAÇÃO DESCRIÇÃO I FONTE VALOR (R$) 

PARA: 
15 02. 

08 244 0018 2.114 

3.3.90.30.00 
1660000000 

08 244 0019 2.115 

3.3.90.36.00 
1500000000 

08 244 0033 2.116 
3.3.90.30.00 

1660000000 
3.3.90.36.00 

1660000000 

Fundo Municipal de Assist neta social 
~~rimoramento a Gestão do, SUAS - IGD/SU 
Material de consumo I 
Transferência de Recurso o FNAS 

Anul.dotação 
Bloco de Proteçio social special de Méd 
ia e Alta comRlexidadt - SE 
outros serv. i:Je terce1rosjpessoa física 
Recursos não vinculados d Impostos 

I Anul.dotação 
Bloco Proteção social Bás'ca- PSB 
Material de consumo 
Transferência de Recurso o FNAS 

. • 1 Anul.d9t4ção 
outros s~rv. de terce1ros1pes$oa f1s1ca 
Transferencia de Recurso ·o FNAS 

08 244 0039 2.118 Gtstão do cadastro único 
l1a - IGD PBF 

3.3.90.30~00 Mãterial de consumo 
1660000000 Transferência de Recurso 

! Anul.dotaçãç 
. do Bolsa Fam1 
! 

TOTAL Fundo Municipal 
PARA: 
15 03. Fundo Municipal da crianç t Adolescentt 

08 243 0037 2.120 Fortalecimento do Fundo M 01cipal dos D1 
reitO$ da criança e do Adplesc~nte 

3.3.90.30.00 Mater1al dt cQnsumo . t 
1899000001 Recursos D1re1tos da. cr1a. ça. e. do Adoles · i Anul.dotação 

3.3.90.39.00 outros sery. dt tere. pes·oa jurídica 
1500000000 Recursos nao v1nculados d. Impostos • 

: Anul.dotaçao 
TOTAL Fundo Municipal da Cri! nça e Adolesce 

PARA: I 

16 01. 
04 122 0044 2.126 

3.3.90.39.00 
1500000000 

I 

Sec 1de,Segurançq,Cidad., râns~ e.Transp. 
Apolo as Açoes de segurança Publ1ca dQ c 
orpo de Bombeiros. e ao P~er Ju.diciárlo 
outros sery. dt tere. peslsoa juríd1ca · 
Recursos na o V1 ncul a dos .dle· Impostos 

i Anul.dotação 

MANOEL GOME~A\l~AS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

I' 

4.800,00 

2.500,00 

9.800,00 

4.120,00 

22.400,00 

43.620,00 

1.885,00 

1. 400 '00 
3.i85,00 

5.000,00 



ceará 
Prefeitura Muni d pal Horizonte 

Pág: 05 

ANEXO I a que 
de oezembro·de 

I se refere o DECRETO 00298/22 de 01 
022, autorizado pela LEI 01465/21, 

I 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO I FONTE VALOR (R$) 
I 

TOTAL sec.de segurança,Cidadi,Trãns. e Tran 
PARA: I 
17 01. S~c. Infraest. Urb. Agropl e Rec.Hidric. 

17 512 0025 2.138 L1mpeza ~e vias e Lograd.jPublicos, cole. 
ta Selet1va e operac1ona. de AterrQ san. 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pes oa jurid1ca 
1500000000 Recu.rs.os. não vinculados d~1· Impo.sto.s 

! Anul.dotação 
1704000000 Transf união de Royalty P tróleo e Gás 

I Anul.dotação 
I 

TOTAL sec. Infraest~ urb. Ag:op. e Ret.Hidr 
TOTAL GERAL 

Horizonte, 01 de Dezembro de 2022. 

~ MANOEL GOMES Dêf?As NETO 
PREFEITO MUNIC PAL 

5.000,00 

467.000,00 
229.000,00 

696.000,00 
1.719.198,00 



I 
I 

~ 
!! 

Cear.á . . l! 

solicitação: ANULAÇÃO o: r::;:~~:a o:~::::~:~I:l~· Horizonte 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00298/22 de 01 
de Dezembro de 022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO f FONTE VALOR (R$) 

DE: 
02 01. 

04 122 0002 2.002 
3.3.90.14.00 

1500000000 
3.3.90.30.00 

1500000000 

3. 3. 90. 31. 00 
1500000000 

3.3.90.32.00 
1500000000 

3 • J. 90 . 3 3 • o o 
1500000000 

3 . l. 90 . 3 4 . 00 
1500000000 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

1704000000 
3.3.90.92.00 

1500000000 
3.3.90.93.00 

1500000000 
04 122 0002 2.003 

4.4.90.52.00 
1500000000 

04 131 0004 2.005 
3 .J . 90 .14. 00 

1500000000 

Gabinete do Prefeito .. · ! 
Gestão. e Manut •. das Ativ. i do Gabinete do 
Prefe1to 

Diárias - civil i 
R e· .... cu. rsos não v1.· nc· .. u.·lados dlf.• Impostos 
Material de consum{) . 
Recursos não vintuJados de Impostos 

P.R.~~~~·~ .. g~e.~. ãg·u··~. ·t·,······." .. ~~. fá~ ... ~i."·.··a .. [.' di~~ó~t.g~tras 
Material, t;lem QU serv. p/.[dist. gratuita 
Recursos na o v1 ncul a dos diT Impostos 
Passagens ~ de$pesilS com p o comoção 
Recursos nao v1nculados d~ Impostqs 

; 

outras desp. p~ss0a 1 dec.J.i contrat. tere. 
Recursos nao v1nculados d~ Impostos 

I' 

serviços de consulto ri a I 
Recursos não vinculados d~ Impostos 

i· 

ser v. tecngl ogta i nformadão/·c· om .. u" .. i c ... ·- PJ Recursos nao vtnculados ,f Impostos 
Transf união de Royalty jFtró leo e Gás 
Despesa$ de ex~rc.içios an:teriores 
Recursos não v1 nculados ~~· Impostos 

! 

lndenizaçõ~s e. restitui çõ1~s 
Recursos nao V1nculados ae Impostos 
Man~tenção do Gabinete d~l vice-Prefeito 
Equ1pamentgs e.mater1al ~•rmanente 
Recursos nao v1ncu1ados êJe Impostos 

co·o· r .. d .. e.naçãQ e ..... · ... ·.Int: das Aj~v. Adm. Po1íti 
'''. ~ de D1.yulgaçao 1.·. D1 a r1 as - c1 v1 1 J! 

Recursos não v1nculados q~ Impostos 
I! 

MANOEL ÇO~~~lAS NETO 

889,00 

16.700,00 

1.000,00 

1.000,00 

36.445,00 

4.900,00 

4.900,00 

25.799,00 

1.000,00 

2.000,00 

1. 000100 

1.000,00 

1.000,00 



DOTAÇÃO 
3.3.90.30.00 

1500000000 

3 
• isõ~oõ3o~~ 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

22 661 0040 2.007 
3.3.90.30.00 

1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

22 661 0045 1.003 

4. 4. 90. 51. 00 
1704000000 

4. 4. 90. 61. 00 
1500000000 
1704000000 

22 661 0045 2.008 
3.3.90.30.00 

1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

23 691 0045 2.010 
3.3.90.48.00 

1500000000 

ceará . Pág: 02 
Prefeitura MOnicipal d' Horizonte 

ANEXO II a que~se refere Q DECRETO 00298/22 de 01 
de Dezembro de ~022, autor1zado pela LEI 01465/21. 

I 

DESCRIÇÃO j, FONTE VALOR (R$) 
Material de consumo I~ 
Recursos não v. inculados d.r Impostos 
Passagens ~ de~pesas com ~ocomoção 
Recursos nao v1nculados df Impostos 
outros sery. d~ teÍceiros~pessoa física 
Recursos nao v1ncu ados d~ Impostos 
outros sery. d~ tere. pes~oa jurídica 
Recursos nao v1ncu1ados d~ Impostos 
c,pacitação.de Mão d' obrL para a Indóst 
r1a, çomerc1o e serv1ços ~! 
Mater1al de consumo 1 

Recursos não vinculados d Impostos 
outros serv. d' terceiros!pessoa física 
Recursos não v1nculados df Im~os:o~ 

outros serv. de tere. pessoa ]Ur1d1ca 
Recursos não vinculados d~ Impostos 
Provimento.de Infraestrut~ra p,ra Parque 
Industr1a1s .. e .·.I.·ostal .. d·e fhop·p.1ng center obras e 1nstalaçoes : 

Transf União de Royalty P tróleo e Gás 
Aqui~ição de imóveis : 
Recursos não vinculados d~ Impostos 
Transf união de Royalty P~tróleo e Gás 
Apoio aos Projetos Produtlivos 
Material de consumo 1 

Recursos não vinculados ~~ Impostos 
outros sery. d' terceiro~/ pessoa ffsica 
Recursos nao v1nculados l·~ Impostos 
outros sery. d' tere. pe boa jurídica 
Recursos nao v1nculados e Impostos 
Finançiamento e crédito ~o Produtor, coo 
gerat1vas e P~quenas Emp~esas 
utros aux. f1nan. a pes~oas físicas 

Recursos não vinculados de Impostos 
I 

MANOEL GOMES RIAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

I 
' 

3.000,00 

4.000,00 

6.000,00 

10.000,00 

1.000100 

1.000,00 

10.000,00 

1.000,00 

9.000,00 

10.000,00 

1.000,00 

1.000 '00 

4.500,00 

5.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal d Horizonte 
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ANEXO II a Quelse refere o DECRETO 00298/22 de 01 
de Dezembro de 022, autorizado pela LEI 01465/21. 

I . 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO I FONTE VALOR (R$) 
23 691 0045 2.011 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Instalação e Manut~nção d centro do Mie 
roempreendedor Ind1v1dual 1de Hor1zonte 
Mater1al de consumo 1 

Recursos não vinculados d: Impostos 
outros serv. de terceiroslpessoa física 
Recursos não vinculados d Impostos 
outros serv. d~ tere. pes 1oa jurídica 
Recursos não vrnculados d~ Impostos 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pesslias físicas 
1500000000 Recursos não vinculados dê Impostos 

23 691 0045 2.012 

3.3.90.48.00 
1500000000 

I 

Programa d~ Apoio ao Trab.lhador Autõnom 
o e ao comerc1o Local 1 

outros aux 1 fioan. a pess as físicas 
Recursos nao v1nculados d Impostos 

' I 
TOTAL Gabinete do Prefeito 1

1 

DE: 
03 01. secret. de Planejamento e!Administração 

04 121 0046 2.013 Planejar ~ coordenar Açõe Participativa 
s vinculadas às Atividade Adm. 

3.3.90.30.00 Material d~ coosumo I 
1500000000 Recursos nao v1nculados de Impostos 

3. 3. 90.36.00 outros serv. d~ tercei rosli pessoa física 
1500000000 Recursos não v1nculados d~ Impostos 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pesloa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados d~ Impostos 

04 122 0002 2.014 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.33.00 
1500000000 

I 

Gestão e Manut .. dts Atiy.lda sec. de Pl 
aneamentode Adm1n1straçao1 
Material e consumo . I 
Recursos não vinculados df Impo.stos 
Passagens e despesas com ~ocomoção 
Recursos não vinculados d~ Impostos 

3.3.90.34.00 outras desg. pessoal dec.tcontrat. tere. 
1500000000 Recursos nao vinculados de Impostos 

j: 

~~li ~ ji 

2.000,00 

2.000;00 

5.000,00 

3.500,00 

1. 700 '00 
178.333,00 

2.000,00 

3.800,00 

6.100,00 

29.000,00 

3.000,00 

l. 000,00 



DOTAÇÃO 
3.3.90 . .35.00 

1500000000 
3.3.90.36.00 

1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

3.3.90.47.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

3.3.90.93.00 
1500000000 

04 122 0047 1.004 

4.4.90.52.00 
1500000000 

04 126 0006 1.005 
4.4.90.52.00 

1500000000 

04 128 0031 2.015 

3.3.90.39.00 
1500000000 

04 128 0031 2.016 
3.3.90.14.00 

1500000000 
3.3.90.30.00 

1500000000 
3.3.90.33.00 

1500000000 
3.3.90.36.00 

1500000000 

ceará 1 Pág: 04 
Prefeitura Municipal d? Horizonte 

ANEXO li a ~ue[se refere o DECRETO 00298/22 de 01 
de Dezembro de l022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DESCRIÇÃO ~ FONTE VALOR (R$) 
serviços de consultoria I 
Recursos não vinculados d' Impostos ,. 
outros sery. d~ terceirosl[pessoa física 
Recursos nao v1nculados d' Impostos 
serv. tecnglogia informaçio/comunic.- PJ 
Recursos nao v1nculados d~ Impostos 

I· 
obrigaçõ. es triQUtária.s e. f .... ontributivas Recursos não v1 nculados d . Impostos 
Despesas de exercícios an eriores 
Recursos não vinculados dr Impostos 
Indenizações e restituiçõis 
Recursos não vinculados d[. Impostos 
Aqyi si ção de Equipamentos.,; Mobi 1 i á ri os e 
Ve1culos,etc . 
Equipamentgs e,mater1al R rmanénte 
Recursos nao Vlnculados a~ Impostos 
~gu;sição qe Equipamentos~,.de T.I., Mobil 
1a q os I v e 1 cu 1 os I E t ç • · 
Equ1pamentos e mater1al R rmanente 
Recursos não vi~culados ~~Impostos 

I· 
Ap~rfeiçoamento do Plano ~e cargos e car · 
re1 r as , 
outros sery. d~ te

1
rc. pes oa j4r1dica 

Recursos nao v1ncu ados d Impostos 
Formtção e Qualificação P1 ofissional de 
s~rv1dores • 
D1árias - civil : 
Recursos não vinculados dF Impostos 
Material de consumo L 
Recursos não vinculados dr Imp.os.tos 
Passagens e defpesas com nocomoção 
Recursos não v1 ncul ados d:e Impostos 
outros serv. d~ terceiroJ' pessoa física 
Recursos não v1nculados d~ Impostos 

I 
. ~I 

MANOEL GOMES ~~IAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

4.000,00 

13.600,00 

24.000,00 

4.900,00 

1. 000,00 

1.000,00 

112.800100 

3.000100 

8.400,00 

6.000,00 

3.000,00 

8.000,00 

4.800,00 



ceará 
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ANEXO II a Que·se refére O DECRETO 00298/22 de 01 
de Dezembro de 022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 1: FONTE VALOR (R$) 
3.3.90.39.00 outros serv. d~ tere. pes~oa jurídica 

1500000000 Recursos não v1nculados de Impostos 
04 128 0031 2.017 Realização de Proc. selet,Lvos e Cone. Pó 

b 1; c os ' . 
3.3.90~39.00 outros serv. d~ tere. pes·oa jur1d1ca 

1500000000 Recursos não v1nculados d Impostos 

04 131 0004 2.018 DeseQvolyer Ativ. de Qiyuigação Geral e 
Pub11caçao de Atos of1c1a s . , . 

3.3.90.39.00 outros serv. d~ tere. pes oa ]Ur1d1ca 
1500000000 Recursos não v1nculados d, Impostos 

TOTAL secret. de Pl anejamentf· e Admi ni straç 
DE: : 
04 01. secretaria de Finanças u 

28 843 0000 2.023 Amortização da Divida Con~ratada 
4.6.91.71.00 Principal da divida contr.,tual resgatado 

1500000000 Recursos não vinculados d' Impostos 
I 

TOTAL secretaria de Finanças! 
DE: I 
os 01. 

10 122 0002 2.025 

3.1.91.13.00 
1500100200 

10 301 0009 2.030 

i 
Fundo Muni c i pa 1 de Sqóde i, 
çestão.e Mahutenção dts A~ividades Admin 
1strat1ya da secretarla dt saude 
Obr1gaçoes patrona1s , 
Rece1ta de Imposto e Tran . - Saóde 
Ma~ut .. das Atividad~s da ~tenção Primári 

3.3.90.30.00 Material de consumo i 

a a. saude [: 
1600000000 Transferência sus Bloco d

1
; manutenção 

3.3.90.36.00 outros s~rv. de terçeiros~i·,· •. pessoa f_ísica 1600000000 Transferencia sus Bloco d manutenção 

TOTAL Fundo Municipal de saú·e 
DE: ' 

07 01. Fundo Municipal de Educaçlo 
12 361 0014 2.050 Manutenção do Programa der.Transporte Esc 

olar - PNATE i 
3 '~~~~õ~8ó88 ~~~~~~=~ê~~i~0~:u~~curso ~o PNATE 

~i 
MANOEL GOMES'o:EI1R~AS NETO 

PREFEITO MUNIC!IPAL 
!" 

21.800100 

10.000,00 

10.000,00 

281.200 '00 

449 I 879,00 

449.879,00 

8.500,00 

20.000,00 

7.078,00 
35.578,00 

10.000,00 



ceará . I 

Prefeitura Municipal d Horizonte 
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ANEXO II a Quelse refere Q DECRETO 00298/22 de 01 
de Dezembro de 022, autor1zado pela LEI 01465/21. 

I 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 1 FONTE VALOR (R$) 
3.3.90.39.00 

1553000000 
12 361 0015 1.020 

4. 4. 90. 51.00 
1550000000 

12 362 0017 2.055 
3

. hõ~i3~i~~ 
3.3.90.39.00 

1500100100 

outros s~rv, de tere. pes 1 oa jurídica 
Transferenc1a de Recurso o PNATE 
çonstrução, Ampl., Refor.: e Equip. de un 
1dades da Educ. Fundament 1 
obras e instalações . 
Transferencta do Salário- ducação 
~anutenção do Ensino Médi e cursinho Pr 
e-vestioular 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Tran~. - Educação 
outrQS serv. de tere. pes oa jurídica 
Rece1ta de Imposto e Tran . - Educação 

12 365 0016 2i058 Manutençjo da ~ede Mynici al de Educação 
Infantl l - Pre-Esco las · , 

3.3.90.39.00 outros s~rv, de terçs pe~soa jur1dica 
1550000000 Transferenc1a do sa1ar1o-~Educaçao 

12 365 0016 2.059 Manutenção da Rede Municil~al de Educação 
Infant1l - crehes . 

3.3.90.36.00 outrol s~rv, de terç~iro~ Ressoª física 
15 50000000 Transfe renc1 a do sa 1 an o-1Eaucaçao 

I 

d ''ld dl;. TOTAL Fun o MU01C1pa e E U,~açao 
DE: ~ 

07 02. FUNDEB I' 
12 361 0013 2. 062 Coord_enação e Manutenção aa Rede de Ensi 

no Fundamental - FVNDEB 30% 
3 .1. 90.13. 00 obri gªçõ~s patrona1s IL 

1540000000 Transterenc1as do FUNDEBlrmpostos 30% 

TOTAL FUNDEB ~ 
DE: 
11 01. 

09 122 0002 2.091 

3.3.90.92.00 
1802000000 

" 

Fundg Municipal da ___ s~_ guri~~~i_ade social 
Gestao e Manutençao do F SEG - Fundo Mu 
nicipal d~ Seguranç~ soc1al 
Despesas Qe exercic1os a ~eriores .. 
Recurso V1 ncul a do ao RPP ;-Taxa de adm1 n1 

37.000,00 

374.000,00 

43.229,00 

6.664,00 

22.000,00 

1.000,00 
493.893,00 

19.500,00 
. 19.500,00 

810,00 



' 

f 
. ceará. . 
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Pre e1tura Mun1c1pa d~ Honzonte 
ANEXO II a quell se refere Q DEC.RETO 00298/22 de 01 
de Dezembro de ~022, autor1zado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO I FONTE VALOR (R$) 

DE: TOTAL Fundo Municipal da seg'ridade social 

15 02. Fundo Municipal de Assi~t ncia social 
08 244 0033 2.116 Bloço Proteçao social sas~ca - PSB 

4.4.90.52.00 Equ1pamento~ e material p~rmanente 
1660000000 Transferênc1a de Recurso Ho FNAS 

TOTAL Fundo Muni ci pil 1 de As J stênci a Soei a 1 
DE: I 

l 

15 03. FundQ Muoicipal da crianç' e Adol~sceote 
08 243 0037 2.121 Real1zaçao de Parç.er1as c m organ1zaçoes 

da soc]edade Çiy11 (Lei 3.019/l014J 
3.3.50.43.00 subvençoes soç1a1s 

1899000001 Recursos Dire1tos da cria ça e do Adoles 

TOTAL Fundo Municipal da criJ~nça e Adolesce 
DE: 
17 01. sec. Infraest. urb. Agro~. e Rec.Hidric. 

15 451 0007 1.050 Construçãol Ampliação e R~forma de Equip 
amentos vroanos : 

4.4.90.51.00 obras e 1nstalações ~ 
1704000000 Transf união de Royalty P~tróleo e Gás ,, 

li 

15 451 003 5 1. OS 3 Requal i fi cação urbana da ~v. Presidente c 
astelo Branco ~ 

4.4.90.51.00 Obra~ e instalações . ~ 
1704000000 Transf união de Royalty P~tróleo e Gás 

15 451 0035 1.062 Ptvimentação em Pedra Tos~a, Asfálttca e 
P1SQ Intertravado r 

4.4.90.61.00 Aqu1sição de imóveis I 
1704000000 Transf união de Royalty 1~tróleo e Gás 

4. 4. 90.93. 00 Indeni zaçij~s e restitui çõ,~s , , 
1704000000 Transf un1ao de Royalty Petroleo e Gas 

26 782 0026 1.060 Cobnstruçi.o e. Reçu·p·eraçãJ~i· .. de Estradas 4.4.90.51.00 o ras e 1nstalaçoes ; 
1704000000 Transf união de Royalty 1~tróleo e Gás 

MANOEL GOMES n!AS NETO 
PREFEITO MUNIOlPAL 

I 
I 
t 
i 

810,00 

41.120100 

41.120100 

1.885,00 

1. 885,00 

10.000,00 

50.000,00 

4.800,00 

2.600,00 

149.600,00 



i
' 

, , 08 ceara Pag: 
Prefeitura Municipal d, Horizonte 

ANEXO II a que~se refere Q DECRETO 00298/22 de 01 
de Dezembro de ~022, autonzado. pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO J FONTE VALOR (R$) 

TOTAL sec. Infraest. urb. Ag~op. e Rec.Hidr 
I 

217.000,00 

TOTAL GERAL li 1.719.198,00 
Horizonte, 01 de Dezembro de 2022. 

~ 



DECRETO Nro 00304/22, 

çeará d~.: Prefeitura Mun1cipal [ Horizonte 

I 
I 

de 08 de Dezembro de 20~2 

I 
Abre çrédito a~içion~l ao yigente orçamento ~a(o) 
Prefel tu r a Mum c1 pa 1: de Hon zonte , Q cred1 to 
suplementar no va1or1 de R$ 835.9SO,OO (Oltoçentos e 
Trlnta e C1nco M11 1 ~Novecentos ~ Çlnquenta Rea1s) para 
reforço de dotação(o~s) orçamentana(s). 

1: 
j; 

O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura MuAicipal ~e Horilonte no uso de suas 
atribuições lega1s e de acordo com a autorizaÇão cont1da na lei nro. 01465/21 

O E C R E T A : 
I 

Art. lo- Fica aberto adicional,l na forma do anexo constante do 
~r~sente instrum~nto, o .crédito suplementar no valor de R$ 835.,50,00 
ro1tocentos e Tr1nta e C1nco M1l, Novecentos~e cinquenta Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo Rrimeiro deste instrumento, .serão obt·~· dos na for~a do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : , 

I- R$835.950.00 (oitocentos e Trinta e cinco Mil, Nov~centos e 
Cinquenta Reai$), atraves de ANULACAO (Comum} de dQtações orçamentariasf, de 
açordq çom g 1nciso III, do art~43, da ,, Federal .nro. 4.320/64, con orme 
Ql scn m1 naçao constante no anexo II que e parte 1 ntegrante do presente 
1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decretq entrará m vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. l 

I 
Prefeitura Municipal de Horizonte, ~m 08 de Dezembro de 2022 

l 
MANOEL GOMES DE A 1 AS NETO 

PREFEITO MU IC' PAL 
I 
I 

I 



I 
I ceará 1' 

Prefeitura Municipal d~ Horizonte 
h 

So 1 i citação: CRÉDITO SUPLEMENTAR i: 

ANEXO I a que ~se refere o DECRETO 00304/22 de 08 
de Dezembro de 1022, autorizado pela LEI 01465/21. 

h 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
PARA: 
04 01. 

04 122 0002 2.019 

3. 3. 90. 40. 00 
1500000000 

28 843 0000 2.023 
3.2.90.21.00 

1500000000 

secretaria de Finanças 
Gestão e Manut. das Ativ. ·da sec. de Fin 
anças : 
serv. tecnologia informaç o/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados d Impostos _ 

; Anul. dotaçao 
Amortização da Divida con·ratada 
Juros so6re a divida por ontrato 
Recursos não vinculados d Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Finançasl·• 
PARA: I 

07 01. Fundo Municipal de Educaç'o 
12 361 0013 2.042 Garantia da Alimentação E~colar - PNAE E 

nsino Fyndamental r 
3.3.90.30.00 Material de consumo I 

1500100100 Receita de Imposto e Tran~. - Educação_ 
1 An~ 1 . dot9çao 

12 361 0013 2. 044 Funci ona.mento da Rede Púbt•· i c a do Ens, no Fundamental 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1550000000 Transferência do salário-·ducação 
1 A nu l . dotação 

12 361 0014 2.046 Garantia da Alimentação E$colar - EJA 
3.3.90.30400 Mater1al de consumo I; 

1500100100 Receita de Imposto e Tran~. - Educação 
I Anul. dotação 

12 361 0014 2.047 Garantia da Alimentação E$COlar - PNAE A 
EE ' 

3.3.90.30.00 Material de consumo , 
1500100100 Receita de Imposto e Tran~. - Educação 

1 Anul. dotação 
12 365 0016 2.056 Garantia da Alimentação Escolar - PNAE c 

reche f 
3.3.90.30.00 

1500100100 

12 365 0016 2.057 

Material de consumo ~ 
Receita de Imposto e Tra.n~. - Educação .. 

' Anul. dotaçao 
G,rantia da Alimentação E~colar - PNAE P 
re-Escola 1 

3.3.90.30.00 Material de consumo I 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Edu~ação_ 

! A nu 1 . dotaçao 

MANOEL GOMEW~AS NETO 
PREFEITO MUNICfPAL 

I 
I 

I 
I 

3.000,00 

77.000,00 

80.000,00 

24.450,00 

1.000,00 

1.100,00 

9.000,00 

18.800,00 



ceará . 
Prefeitura Munic1pal d. Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO I a que 
de Dezembro de 

I 

se refere Q DECRETO 00304/22 de 08 
022, autor1zado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 1 FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de Edu ação 
PARA: 
07 02. FUNDEB . . 

12 361 0013 2.062 coordenação e Manutenção a Rede de Ens1 
no Fundamental - FUNDEB 31;% 

3.3.90.30.00 Material.de consumo 1 

1540000000 Transferencias do FUNDEs~ mpostos 30% . 
i Anul.dotaçao 

1541000000 Transf. do FUNDEB 30%-Com le. União-VAAF 
Anul .. dotação 

TOTAL FUNDES 
PARA: 
11 01. Fundo Municipal da s~guri ade social 

09 122 0002 2.091 G~stão e Manutenção do FV SEG -Fundo Mu 
n1c1pal da segurança $OC1 1 .. 

3.1.90.11.00 venc1mentos ~ vant. f1xas~pessoal c1v1l 
1802000000 Recurso vinculado ao RPPs·raxa de admini 

· · : Anul.dotação 
09 272 0000 2. 092 concessão de Beneficios Previ denci árfios 

3.1.90.01.00 Aposentad~ RPP$. reserva t~m.ijn. e re orm 
1800111101 RPPS-Prev1denc1ar1o-Execut1vo d . 

: Anul. otaçao 
3.1.90.03.00 Pensões dQ RPP$ e do militar 

1800111101 RPPS-Prev1denc1ário-Executivo 
t Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal da segiridade social 
PARA: ~ 

17 01. se c. Infraest. urb. AgroP.~ e Rec .H i dri c. 
04 122 0002 2.133 Gestão e Manut. da sec. ije Infraestrutur 

3.3.90.30r00 ~it~~~~1 a~rgg~~~me Rec. ~idricos 
1500000000 Recursos não vincuYados d~ Impostos 

li Anul .dotação 
TOTAL sec. Infraest. urb. Ag~op. e Rec.Hidr 

I 
... I 

59.250,00 

18.440,00 
3.240,00 

21.680' 00 

11.800,00 

54.000,00 

597.600,00 
663.400,00 

11.620,00 
11.620,00 



ceará , Pág: 03 
Prefeitura Municipal d Horizonte 

ANEXO I a que li se refere Q DECRETO 00304/22 de 08 
de Dezembro de t022, autor1zado pela LEI 01465/21. 

!< 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 08 de Dezem'ro de 2022. 

'-\!i , "'I 

835.950,00 



I 
I 

ceará I 
Prefeitura Municipal d~ Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA~ 
ANEXO II a que~se refere Q DECRETO 00304/22 de 08 
de Dezembro de ~022, auton zado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO ~ FONTE VALOR (R$) 
li 

f DE: • 
03 01. Secret. de Planejamento ei~Administração 

04 122 0002 2.014 Gestão e Manut. aas Ativ.,:da sec. de Pl 
aneamento e Administração!; 

3.3.90.39.60 outros serv. d~ tere. pes~oa juridica 
1500000000 Recursos não V1ncu]ados dr Impostos 

TOTAL secret. de PlanejamentL e Administraç 
DE: 
04 01. 

28 843 0000 2.023 
4. 6. 90. 71.00 

1500000000 

secretaria de Finanças 
AmQrtlzação da Divida Con ratada 
Pr1ncipal ~a divida contr'tual resgatado 
Recursos nao v1nculados d Impostos 

TOTAL secretaria de Finanças!i.· 
DE: 

I 
07 01. Fundo Municipal de Educaç~o 

12 122 0002 2.040 Gestão e_Manutenção do Fuhdo Municipal d 
e Educaçao f. 

3.1.91.13.00 Obrigaçoes patronais L 
1500100100 Rece1ta de Imposto e rran5. - Educação 

I· 

12 361 0013 1. 018 Aquisição de Farda.mento E1~col ar 
3.3.90.30.00 Mater1al de consumo . · 

1550oooooo Transferência do salário-lducação 

TOTAL Fundo Municipal de Edu~ação 
DE: : 
07 02. 

12 361 0013 2.062 
3 .1. 91.13. 00 

1540000000 
1541000000 

FUNDES ' I 
coordenação e Manutenção ~a Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDES 30

1 

% 
obrigaçõ~s patrona1s i 
Transferencias do FUNDEB-rmpostos 30% 
Transf. do FUNDES 30%-comple. união-VAAF 

! 

15.000,00 
15.000,00 

72.620,00 

72.620,00 

58.250,00 

1. 000,00 
59.250,00 

18.440,00 
3.240,00 



ceará . , Pág: 02 
Prefeitura Municipal d;~ Horizonte 

ANEXO II a quel! se refere Q DECRETO 00304/22 de 08 
de Dezembro de ~022, autor1zado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO i FONTE VALOR (R$) 

TOTAL FUNDES 
DE: 
11 01. 

09 122 0002 2.091 
3.1.90.04.00 

1802000000 
99 999 0999 9.002 

9.9.99.99.00 
1800111101 

Fundo Muni ci pa 1 da Segu ri a de Soei a 1 
G~stão e Manutenção do FV SEG -- Fundo Mu 
~1ctpal dª segurança soc1 l . 
contrataçao por tempo de. rm1nado 
Recurso vinculado ao RPPs;Taxa de admini 
Reserva orçamentária do R~PS 
Reserva d~ contingência i . 
RPPS-Prev1denc1ar1o-Execu 1vo 

í 

TOTAL Fundo Municipal da SegLridade Social 
DE: f 
19 01. controladoria Geral do Muhtcipio 

04 124 0008 2.149 .. Manutenção .das Ativi dadesll da c. ontrol ador 
ia çeral do Municipiq I 

4.4.90.52.00 Equ1pamentQS .e.matenal P,,ermanénte 
1500000000 Recursos nao v1nculados ale Impostos . . . , I 

i 
! 

TOTAL controladoria Geral do!Municipio 
TOTAL GERAL I; l 

Horizonte, 08 e Deze~bro de 2022. 
l 

I 

21.680 '00 

11.800' 00 

651.600' 00 
663.400,00 

4.000,00 

4.000,00 

835.950,00 



ceará 
Prefeitura Municipal 

! 
I 

DECRETO Nro 00305/22, de 12 de Dezembro de 20· 2 

Horizonte 

Ahr~ çrédito adiçion 1 ao yigente orçamento ~a(o) 
Pretettura Muntctpal !de Hortzonte' , . Q çredtto 
suplementar no.valorl de,R$ 2.G28.8241 00 (Dols Mtlhões, 
Setscentos e Vlnte 01to M1l, Ottocentos e Vtnte e 
Quatro R~ais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentana(s). 

I 

O(A) gestor(a) do(a) Prtfeitura Mu'itipal de Horizonte no uso de suas· 
atribuições legais e de acordo com a autoriza ão contida na l~i nro. 01465/21 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto a·di c i onal, na forma do anexo constante do 
pres~nte in~trumento, o .crédito. suplementar no valor,de R$ 2.628.824,QO (Dois 
M1lhoes, se1scentos e Vlnte e OttQ Mll, Olto·entos e Vlnte e~ Quatro Rea1s) para 
reforço de dotação(ões) orçamentárta(s). i · 

I 
I 

' i 
Art. 2o - os recursos necessários à[cobertura ~o crédito mencionado no 

artigo P. .. ri me1 r o dest. e i nstrumen.to, serão obt dos na forma do' Art. 43 da Lei M·o. 
4.320, tle 17 de março de 1964, sendo : 1 

I- R$2.628.824,00 (Dois Milhões,l seiscentos e vinte e oito Mil, 
Oitocen. tçs,e vinte e Q~atro Reais), a.trav s d.e A.NULACÃO. (··c. omu .. ~.) de····d. o. taç.Oes orçamentartas de acQrdo. çom _o 1nc1so III4 do art.43,, da Le1iFederal nro. 
4. 320/64, . conforme d1 scn m1 naçao constante no 1 anexo II que e parte 1 ntegrante do 
presente tnstrumento. : 

Art. 3o - Este Decretç entrará 
revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, 

ém vigor na data de sua publicação, ,, 

I! m 12 de Dezembro de 2022 



: 
I 

ceará . I 
Prefeitura Municipal d~ Horizonte 

Solicitaçãa: CR~DITO SUPLEMENTAR 
ANEXO I a que se refere Q DECRET~ 00305/22 de 12 
de Dezembro de 022, autor1zado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
PARA: 
07 01. 

12 122 0002 2.040 

3. 3. 90 .J2. 00 
1500100100 

Fundo Municipal de EducaçL o 
Gestão e.Manutenção do Fu. do Municipal d 
e Educaçao . i • 
Material~ bem ou serv. p/ dist. iraty1ta 
Rece1ta oe Imposto e Tran . - Educaçao. 

• .· .. · , I • Anul. .dptq.çao 
12 361 0013 2.044 Func1onamento da Rede Pub, 1ca do Ens1no 

Fundamental . · i 
3.3.90.30.00 Material de consumo 1 

1550000000 Trans.ferênc.ia.do Salário-~~.du.caç .. ãod. . i AQul ~ Qtaçao 
3.3.90i39.00 outros serv. de terç. pes oa JUr1d1ca 

1550000000 Transferência do Salário-tducação· 
· 1 Anul.dotação 

12 365 0016 2.058 Manu.tenção d. a Rede M.unici' al de Educação 
Infant1l - Pré-Escolas : 

3.3.90.30.00 Material de consumo ! 
1550000000 Transferência do salirio-Educaçãa . 

11 Anul.dotaçao 
12 365 0016 2.059 Manutenção da Rede Munici~al de Educação 

Infantll - Crehes ~ , . 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pe~soa jur1d1ca 

1550000000 Transferência do salário~Educaçio ~ 
i Anul. dotaçao 

TOTAL Fundo Muni ci pa 1 de Ed ·~ação 
PARA: : 
07 02. 

12 361 0013 2.062 

3.3.90.30.00 
1540000000 

12 365 0016 2.065 
3.3.90.30.00 

1540000000 

I 

FUNDES i 
coordenação e Manutenção ~a Rede d~ Ensi 
no Fundamental ~ FUNDES 30% 
Material de consumo ~: 
Transferências do FUNDES Hmpostos 30% 

! ·A nu 1. dotação 
Maouteção e Desenvolvimento da Educaçao 
Intantll - cr~ches - FUNDES 30% 
Mater1al de consumo : 
Transferências do FüNOEB ~mpostos 30% 

: Anul. dotação 
TOTAL FUNDES . 

MANOEL Cs ~,~AS NETO 

1. 816.400' 00 

57.850,00 

50.000,00 

3.500,00 

40.000,00 

1.967.750,00 

17.710,00 

11. 590 '00 
29.300,00 



ceará I Pág: 02 
Prefeitura ~unicipal d~ Horizonte 

ANEXO I a que lj se refere o D~CRETO 00305/22 de 12 
de Dezembro de ~022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

AAM: ~ 

Procuradoria Geral do MunlcipiQ 
cumpriment9 dt $eo~enças ~ud1c1ais 
sentenças JUd1C1J1S . .~ 

08 01. 
28 846 0000 2.074 

3.1.90.91.00 
1500000000 tecutsos nao viric~lados dp Impostos 

li Anul. dotação 
l 

TOTAL Procuradoria Geral do ~unicipio 
PARA: ~ 

li 

09 01. secretaria de cultura e rl!rismo 
13 392 0002 2.075 Gestão.e Manut. da Secretá

1
. ria de cultura 

e rur1smo I 
3.3.90.30.00 Material d~ coosumo ~ 

1500000000 Recursos nao V1nculados d~ Impostos. _ 
li A nu l . dotaçao 

TOTAL secretaria de cultura ~ Turi.smo 
PARA: ~ 

I: 

16 01. sec.de Segurança,cidad.,~~ãns. e TransR. 
04 453 0044 2.129 Ger~nciamento Controle e fiscalização ~o 

Transito ~ 
3.3.90.36.00 outros serv. d~ terceirçsll pessoa física 

1752000000 Recurso vinculado ao Tran~1to 
I; Anul. dotação 

PARA:TOTAL sec .• de Segurança,Cida~l·Trâns. e T··. ran 

. 17 01. sec. Infraest. urb~ Agro L ~ Rec.Hidric 1 25 752 0048 2.142 Manutenção do Parque a e ~~~ umi nação Públ 1 
c a 

3.3.90.39.00 outro~ stry. de terc 1 pe~soa;jurídica 1751000000 contr1bu1çao de 11um1naçao Publlc' 
'1: Anul.dotação 

f b I 'd TOTAL sec. In raest .. ur . A~rop. e Rec.Hl r 
PARA~ ~ 

19 01. 
04 124 0008 2.149 

3.3.90.30.00 
1500000000 

controladoria Geral do MJhicipio 
Manute.nção das Atividades!!· da controlador 
ia Geral do Município : 
Material de consumo : 
Recursos não vinculados ~e Impostos _ 

:1 Anul. dotaçao 

375.000,00 
375.000,00 

9.145,00 
9.145,00 

1.000,00 

1.000,00 

245.000,00 

245.000 l 00 

1.629,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 03 

ANEXO I a que lse refere Q DECRETO 00305/22 de 12 
de Dezembro de 2022, auton zado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL controladoria Geral do Município 1.629,00 
TOTAL GERAL . 

Horizonte, 12 de Dezemtro de 2022. 
2.628.824,00 

MANOEL GOMEQJAS NETO 
PREFEITO MUNICfPAL 

r 
!. 



ceará . 
Prefeitura Municipal d' Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI~: 
ANEXO II a Quel: se refere Q DECRETO 00305622 de 12 
de Dezembro de ~022, autor1zado pela LEI 1465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO I FONTE 
DE: I 
10 01~ secr~taria de Espgrte e L~~er 

27 122 0002 2.084 Gestao e Manut~nçao das A~1v. da sec. de 
Esporte e Lazer I 

3.1.90.04.00 contrataçãg por tempo det~rminado 
1500000000 Recursos nao v1nculados dr Impostos 

3 .1. 91.13. 00 
1500000000 

27 812 0028 1.032 
4. 4. 90. 51. 00 

1500000000 

obrigações patronais . L 
Recursos não vinculados dr Impostos 

obras e in~tal~ções : 
Recursos nao v1ncu1ados d Impostos 
construção de Areninhas ~·· 

27 812 0028 2.088 Manutenção das Ativ. e Es:aços Esportivo 
s I 3.3.90.30.00 Material de consum9 • 

1500000000 Recursos não vinculados d~ Impostos 
27 812 0028 2.151 Promoção e Apoio ao Desen~olvimento do 

Desporto 1 
3.3.50.41.00 contribuições t 

2500000000 Recursos não vinculados d~ Impostos 
!: 

TOTAL Secretaria de Esporte ~~ Lazer 
DE: 

I 
12 01. sec._de Articulaçªo Insti~ucional ~ Poli 

04 122 0002 2.093 §estao ~ Maoutençao da,s~~~ de Art1culaç 
3 .1. 90 .11. 00 

1500000000 

3.1.90.13.00 
1500000000 

ao Inst1tuc1onal e Pol1t1ca 
vencimentos e vant. fixastpessoal civil 
Re.cursos não vinculados d[:e .. Impostos 
obrigações_patronajs . 
Recursos nao v1ncu1ados dl· Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo i 
1500000000 Recursos não vi nc.ul ados d~ Impostos 

I 

TOTAL sec. de Articulaçao I"ltitucional e P 

VALOR (R$) 

33.000,00 

11.700100 

1.220.000,00 

128.500,00 

189.000,00 

1.582.200,00 

103.000,00 

14.000,00 

7.500,00 
124.500,00 



ceará 
Prefeitura Municipal Horizonte 

Pág: 02 

ANEXO II a quelse refere~ DECRETO 00305/22 de 12 
de Dezembro de ·022, autor1zado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
DE: 
15 01. 

04 122 0002 2.095 
3 .1. 90 .11. 00 

1500000000 

3 .1. 91.13. 00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. Assistência, Iguald.le Des. social 
Gestão e Manut. da Sec. d~ Assist. 
Igualdade e Desenv. SQciaO 
vencimentoJ e yanti f1xas[pessoal civil 
Rec~rso. ~ n.ao v1 ncu. ados d~ Impostos 
obr1gaçoes~patrona1s I 
Recursos nao v1nculados d[~ Impostos 
Material de consumo 
Recursos não vinculados d Impostos 

I 

outros serv. d~ tere. pes 1 oa jur1dica 
Recursos não v1 ncul a dos d, Impostos 

I 
08 244 0033 2.101 Atendimento às Famílias e' situação de 

vulnerabilidade social 1 

3.3.90.32.00 Material, bem QU serv. P/ldist. gratuita 
1500000000 Recursos nao v1nculados ~~ Imp~stos 

08 244 0033 2.102 
3.3.90.30.00 

1665000001 

Promoção d~ Igualdade Rac~al: Reconhecer 
para Inclu1r , 
Material de con~umo I 
Transf. de Convenio-união:Ass. social 

i 
I 

TOTAL sec. Assistência, IgUa'd. e Des. soei 
DE: 
15 OS. FundQ MUQicipal dos Qir. 'o Idoso. _ 

08 241 0044 2.124 Real1zaçao de Parçer1. as c~m org~n1zaçoes 
da soc1edade Çiy1l (Lei m3.019t2014J 

3.3.50.43.00 Subvençoes SOC1a1S r 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Muni é i pa 1 dos oi~~. do I dos o 

TOTAL GERAL 11 

ll 
li 

j 
l: 

9.000,00 

28.000,00 

24.000,00 

103.000,00 

39.000,00 

15.124,00 
218.124,00 

704.000,00 
704.000,00 

2.628.824,00 



ceará i . Pág: 03 
Prefeitura Municipal df Horizonte . 

ANEXO .II. a Quell se refere o DECRETO 00305/22 de 12 
de Dezembro de ·~022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 
1 

FONTE VALOR (R$) 

Horizonte, 12 de Deze~~ro de 2022. 

MANOEL GOMES ~~AS NETO 
PREFEITO MUNIOIPAL . . I 



I 
í 

çeará dl; 
Prefeitura Mun1cipal i Horizonte 

DECRETO Nro 00306/22, de 14 de Dezembro de 20 2 
I 

i 
Abre çrédito adiçion

1

1 ao yigente orçamento ~a(o) 
Prete1tura Mun1c1pal de Hor1zonte , o çred1to 
suplementar no.valor~de RS 12.?29.171,00 (Doze Mllhões, 
set~centos e Vlnte e Nove .Mll, cento e s~t~nta e um 
Rea1s) para reforço re dotação(ões) orçamentar1a(s). 

O(A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Mu~icipal de Horizonte no uso de suas 
atribuições lega1s e de acordo com a autorizarão contida na lei nro. 01465/21 

! 
DECRETA: I 

Art. lo- Fica ab~rto adicional, na forma dQ anexo constan~e do 
Pres~nte instrumento, o. créd1to suplementar:no valor de R$ 12.{29.171,00 Doze 
Mllhoes, setecentos e V1nte e Jove M1l, cento:e setenta e Um Rea1s) parare orço 
de dotação(ões) orçamentári a(s). 1 

l. 
Art. 2o -os recursos necessários àlcobertura do crédito mencionado no 

artigo Rrime1ro deste instrumento, serão obtJdos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 1 

I- R$12.729.171,00 (Doze Milhõesl Setecentos e vinte e Nove Mil, 
Cento e $etenta e Um Reais), através ae ANULA~ÃO (Comum) de dotações 
~~§~~7gi~~~~~to~~e aá~~~~; mtg:çãg c~~il~gte 1 ~~~1!an~~o ~f q~~ 'é ~:r~~; i ~~~~~:~t~r3o 
presente 1nstrumento. ~ . . . 

Art. 3o - Este Decreto entrará tm Vlgor na data de sua publ1caçao, 
revogadas as disposições em contrário. ~ 

li 
l; 
1: 

Prefeitura Municipal de Horizont~, em 14 de Dezembro de 2022 



i 
I' 

ceará 11 

Prefeitura Municipal J~ Horizonte 
I 

Solicitação: CR~DITO SUPLEMENTAR [ 
ANEXO I a que I se refere o DECRETO 00306/22 de 14 
de Dezembro de ;022, autorizado pela LEI 01465/21. 

PARA: 
DESCRIÇÃO I' FONTE VALOR (R$) DOTAÇÃO 

02 01. Gabinete do Prefeito 
04 122 0002 2. 002 Gestão e Manut. das A ti v .

1 

do Gabi.nete do 
Prefeito . 

3.1.90.94.00 Indenizações e rest1tuiçõ~s trabalhistas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 

I A nu 1 • dotação 
i 

03 01. secret. de PlanejamentQ e j Administração 
04 122 0002 2.014 Gestão e Manut. aas At1v. da Sec. de Pl 

anea,ento e Administr,çãoi .. 
3.1.90.11.00 venc1mentos e vant. f1xas~pessoal c1v1l 

1500000000 Recursos. não vinculados dle·· Imposto .. s i Anul.dotação 
i 

TOTAL secret. de Planejamentb e Administraç 
PARA: 
04 01. secretaria de Finanças · 

04 122 0002 2.019 Gestão e Manut. das Ativ. da sec. de Fin 
ança~ . . . 

3.1.90.11.00 venc1mentos e yant. f1xas pessoal c1v1l 
1500000000 Recursos não v1nculados d' Impostos I A nu 1 . dotação 

TOTAL secreta ri a de Fi nançasj 
PARA: : 

I 

OS 01. Fundo Municipal de saúde ~ 
10 122 0002 2.025 çestão.e Manutenção d's Ativi~ades Admi.n 

1strat1va da secretar1a de saude 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas~ pessoal civil 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
1 Anul.dotação 

3.1.90.13.00 obrigações patronais G , 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

I! Anul .dotação 
3.1.90.94.00 IndeQizações e restituiçõ~s trab,lhistas 

1500100200 Rece1ta àe Imposto e Trans. - saude 
1 Anul. dotação 

~\I. 
MANOEL GOM~lRIAS NETO 

• PREFEITO MUNICIPAL 

37.795,00 

37.795,00 

64.540,00 

64.540,00 

94.866,00 

94.866,00 

10.615,00 

6.125,00 

285.947,00 



I 
ceará 1 

Prefeitura Municipal db Horizonte 
I 

Pág: 02 

ANEXO I a que tse refere Q DECRETO 00306/22 de 14 
de Dezembro de ~022, autor1zado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO I FONTE VALOR (R$) 
3 .1. 90.96 '00 

1500100200 
3.3.90.39.00 

1500100200 

10 301 0009 2.030 

3.1.90.11.00 
1600000000 

Ress~rci mento de desp. de! pessoa 1 requi s 
Rece1ta de Imposto e Tran~. - saude . 

_. 1 Anul.dotaçao 
outros serv. de tere. pessoa juridica 
Rece1ta de Imposto e rranr. - saude 

' Anul.dotaçãQ 
Manut. das Atividades da tenção Primar1 
a à saóde l. Venc1mentos e vant. fixas!pessoal civil 
Transferência sus Bloco d manutenção 

I Anul.dotação 
3.3.90.30.00 Material de consumo : 

1600000000 Transferência sus Bloco d~ manutenção 
1 Anul.dotação 

10 301 0036 2.031 Atendimento de necessidad~s especific1s 
a pes,oas sob cuidados espeçiai~ de $~Ud 
Mater1al, bem ou serv. p/~d1st. gratu1ta 
Rece1ta ae Imposto e rran~. - saude _ 

3.3.90.32.00 
1500100200 

10 302 0010 2.033 

3
. isÕ~iÕÕi~8 

t
- Anul. dotaçao 

Manutenção das Atividades do Hospital e 
Maternidade venâncio Raim ndo de Sousa 
vencimentos e vant. fixas~pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - saóde 

1
,. Anul. dotação 

Material de consumo : 
Receita de Imposto e Tran~. - Saóde 

i' Anul.dotação 
10 302 0010 2.035 Manutenção dos Equip. de $aúde Mental- c 

APS çeral Adulto e Infantl~l 
3.1.90.11.00 venc1mentos e vant. fixas1pessoal civil 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção . 

3.3.90.30.00 
1500100200 

. . • . · Anul 1 dotaçao 
10 303 0011 2.037 Manutençao da Ass1st~Qc1a!Farmaceut1c~ 

3.1.90.11.00 venc1mentos e vant. f1xaslpessoal c1v1l 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

• Anul,dçtação 
Manut~nção das Atividades de Vig1lanc1a 
em saude 

10 304 0012 2.038 

3 . 1. 90 .11. 00 
1600000000 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
: Anul.dotaçao rransfe.rência sus Bloco d!· manutenção _ 

TOTAL Fundo Muni c i pa 1 de saó. e 
~M: ; 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3.1.90.11.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e.Manutenção do Fu~do Municipal d 
e Educaçao . . ·1 

vencimentos e vant. fixas pessoal ciyil 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Edutaçao. 

I Anul .dotaçao 
1 

2.000,00 

300,00 

1.306.000,00 

16.000,00 

5.320,00 

763.200,00 

192.200,00 

50.902,00 

20.830,00 

38.000,00 
2.697.439,00 

465.314,00 



DOTAÇÃO 
3 .1. 90 .13. 00 

1500100100 
3. L 90.96. 00 

1500100100 
3.3.90.39.00 

1500100100 

12 361 0014 2.051 

I 

I 
I· 
I 

Ceará d1 

Prefeitura Municipal ,e Horizonte 
Pág: 03 

ANEXO I a que i se refere Q DECRETO 00306/22 de 14 
de Dezembro de ~022, autor1zado pela LEI 01465/21. 

DESCRIÇÃO 11 FONTE VALOR (R$) 
obrigações patronais ~ 
Rece1 ta de Imposto e Tran

1
s o - Educação~ 
, Anulodotaçao 

Ress~rcimento de despo d~l pessoal reguis 
Rece1 ta de Imposto e Tran

1

,s. o. - E.ducaçao. 
' AQul,dQtaçao 

outrQs servo de tere. pes~oa JUr1d1cª 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao. 

li. ,A~ul. dotaç~o 
~rQgrama Estudante - Est~1ar1o do Mun1c 

1.800,00 

7.000,00 

56.990,00 

1 p1o . I , . 
3.3~90o36o00 outros servo de terce1ro~ pessoa f1s1ca 

1500100100 Receita de Imposto e Tranb:s. . - Educação. 
Anulodotaçao 

TOTAL Fundo Muni c i pa 1 de Edu, ação 

36.068,00 

567.172,00 
PARA: 

07 02. 
12 361 0013 1o025 

4 . 4 . 90 . 51. 00 
1540000000 

12 361 0013 2.064 

3 ol. 90. 04 . 00 
1540107000 

3 .1. 90 .11. 00 
1541107000 

3 .1. 90 .13 . 00 
1540107000 

3 .1. 90.94. 00 
1541107000 

12 365 0016 2o067 
3o1.90o04.00 

1542107000 
3 .1. 90 o11. 00 

1542107000 

FUNDES !: . 
construçãQ, Ampliação e R[1·· form. a .de Escol 
as do Ens1no Fundamental ~ FUNDES 30% 
Obras e instalações 1 

Transferências do FUNDEs-
1
:mpostgs 30% • 
1 An 1 • dotaçao 

Remuneração dos Profissio'ais ~a Educaçã 
o Básica - Fundamental I FUNDEB 70% 
contratação por tempo det' rminado 
Transterencias do FUNDEB-.mpostos 70% _ . 

· Anul dotaçao 
vencimentos e vant. fixas pessoa1 c1v1l 
Transf. do FUNDES 70%-Com le. União-VAAF 

, Anul. dotação 
obrigaçõ~s patronais . 
Transferencias do FUNDEB-jimpostos 70% .. 

1 Anul. dotaçao 
Indenizações e restituiçõ~s trabalh1stas 
Transf. do FUNDES 70%-comrle. união-VAAF 

1 Anul. dotação 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o Básica - Pré-Escolar / FUNDES 70% 
contratação por tempo determinado 
Transf. do FUNDES 70%-Com~leo União-VAAT 

'; Anul.dotação 
vencimentos~ vant. fixas~ pessoal civ1l 
Transf. do FUNDES 70%-Compl~. União-VAAT 

' A nu 1 . dotação 

MANOEL GOMES E ~;AS NETO 
PREFEITO MU IC~PAL 

I 
' I 

156.500,00 

16.038,00 

4. 359.718,00 

26.800,00 

1.718.169,00 

2.157,00 

984.438,00 
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Pág: 04 

ANEXO I a. que 'se refere o DECRETO 00306/22 de 14 
de Dezembro de 022, autorizad~ pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
12 365 0016 2.068 Remuneração dos Profissio ais da Educaçi 

o Bá$iCa - CRECHES / FUND B 70% 
venc1mentos e vant. fixas1pessoal civil 
Transf. do FUNDES 70%-Com'le. UnlãO-VAAT 

3.1.90.11.00 
1542107000 

12 366 0014 2.070 
An~l.dotação 

Remyn,ração dos Profissio ais da Educaçã 
o Ba$1Ca - ElA / FUNDEB 7 % 

3.1.90.11.00 venclmentos ~ v~nt. fixas~pessoa. 1 civil 
1540107000 Transferencias do FUNDEB-~mpostos 70% 

h. A nu 1 . dotação 
Remuneração dos Profissio ais da educaçã 
o B4sicª- Ensino E$pecial}-EE/FUNDEB 70% 

12 367 0014 2.072 
3 .1. 90.13. 00 

1540107000 
obrlgaço~s patronals l 

Transf~rencias do FUNDEB-,mpostos 70% _ 
; Anul.dotaçao 

TOTAL FUNDES 
PARA: 
08 01. 

04 122 0002 2.073 
3 .1. 90 .11. 00 

1500000000 

Procuradoria Geral do Mun cipio 
Mijn~tenção da Procuradori · Geral do Muni 
Cl p1 Q • ! · · venc1mentos e vant. f1xas!pessoal c1v1l 
Recursos não vinculados d Impostos _ 

1 Anul.dotaçao 
3 .1. 90.13. 00 obrigações patronais · 

1500000000 Recursos não vinculados de. Im·p·ostos . _ 

I A nu 1 ~ dQtaçao 
3.3.90.39.00 outros sery. d' tere. pes.oa.ju.rldlca 

1500000000 Recursos nao v1nculados d Impostos _ 
1: Anui. dotaçao 

TOTAL Procuradoria Geral do ~unicipio 
PARA: ~ 

09 01. secretaria de cultura e T'Prismo 
13 392 0002 2.075 Gestão .. e Manut. d.a Secret.ria de cultura 

e rur1smo 1 

3.1.90.13.00 Obrigações patronais I 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

f 

Anul.dotação 
3.1.90.94.00 Indeni.zaçõ~s e.resfituiçõ s tra.balh1stas 

1500000000 Recursos nao v1ncu ados d Impostos • 
Anul.dotaçao 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados d• Impostos 

I Anul.dotação 

~I, 

704,911100 

22.000,00 

200,00 
7.990.931,00 

28.783,00 

5.561,00 

708,00 
35.052,00 

4.920,00 

6.546,00 

400,00 
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ANEXO I a que lse refere Q DECRETO 00306/22 de 14 
de Dezembro de ~022, autor1zado pela LEI 01465/21. 

' DOTAÇÃO DESCRIÇÃO ! FONTE VALOR (R$) 
' 

TOTAL secretar i a de cultura • Turismo 
PARA: 
10 01. secretaria de Esporte e L 'zer 

27 122 0002 2.084 Gestão e Manutenção das A 'iv. da sec. de 
Esporte e Lazer ~· 3 .1. 90 .11. 00 vencimentos e yan.t. fixas ;pessoa 1 c i vi 1 

1500000000 Recursos não v1nculados d: Impostos . 
• A nu 1 • dotaçao 

3.1.90.13.00 Obrigações patronais . 
1500000000 Recursos não vinculados d~ Impostos 

Anul.dotação 
3 .1. 90. 94.00 Indeni zaçõ~s e. res ti tu i çõ .s t r aba 1 h i stas 

1500000000 Recursos nao v1nculados d. Impostos 

l
: Anul. dotação 

3.3.90.30.00 Material de consumo ' 
1500000000 Recursos não vinculados d Impostos 

Anul.dotação 
27 812 0028 2.088 Manutenção das Ativ. e Es aços Esport1vo 

s 'l 
4.4.90.52.00 Equipamentos e.material Rérmanente 

1500000000 Recursos não v1nculados ij' Impostos _ 
1 

Anul.dotaçao 
TOTAL secretaria de Esporte é Lazer 

PARA! ~ 

11 01. Fundo Muni ci pa 1 da segu ri da de soei a 1 
09 122 0002 2.091 Gestão e Manutenção do FU~SEG -Fundo Mu 

n1qpal_da se,urança soc1~l 
3.1.91.13.00 obr1gaçoe$ pa rona1s t 

1802000000 Recurso V1ncu ado ao RPPS~Taxa de admioi 
_ . . , • li ~nul. QQt~çao 

09 272 0000 2.092 concessao de Benef1c1os P•ev1denc1ar1os 
3.1.90.01.00 Aposentad, RPP~. reserva ~~mun. e reform 

1800111101 RPPS-Prev1denc1ar1o-Execut1vo 
• Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal da seg ridade social 
PARA: 
15 01. 

04 122 0002 2.095 
3 .1. 90. 04. 00 

1500000000 

I 
sec. Assistência, Iguald. le oes. social 
Gestão ~ Manut. da se c. d · As si st. 
Igualdade e Desenv. socia. 
contratação por tempo det ·rminado 
Recursos não vinculados dé Impostos _ 

I Anul.dotaçao 

I 
MANOEL GOQ-tAR~AS NETO 

PREFEITO MUNIC~PAL 
i 

11.866; 00 

15.300,00 

5.090,00 

8.500,00 

11.470100 

1. 500,00 

41.860' 00 

15.000,00 

294.000,00 

309.000,00 

13.570,00 
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ANEXO I a que i· se refere Q DECRETO 00306/22 de 14 
de Dezembro de 2022, autor1zado pela LEI 01465/2.1. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
3 .1. 90 .11. 00 

1500000000 
vencimento~ e yant1 fi xaJ1 pessoa 1 c i vi 1 
R.ecu rsos nao v1 ncu ados ~e Impostos . 

• • • 
1 

Anul.dotaçao 
3.1.90.11.00 Obr1gaçoes patrona1s J 

1500000000 Recursos não vinculados ae Impostos 
j Anul.dotação 

3.1.90.94.00 Inde·n·i.zaçõ~s e,res.tituiç;a.~ .. · s t.rab.al.hlstas 1500000000 Recursos nao v1nculados e Impostos . 
1 Anul. dotaçao 

08 243 0020 2.099 Manutenção do conselhQ T telar 
3.1.90.11.00 vencimento~ e yant

1
. f1xa! pessoal civil 

1500000000 Recursos nao v1ncu ados e Impostos 
1: Anul.dotação 

08 244 0033 2.101 Atendimento às Familias em Situação de 
vulnerabilidade social ~ 

3.3.90.39.00 outros serv. d~ tere. pe,~oa juridica 
1500000000 Recursos não v1nculados . ~ Impostos . · 

1 A nu I . dotaçao · 

PARA:TOTAL Sec .. ASS1.'stência, Igu,rd .. e Des, Soei 

15 02; Fundo Municipal de Assis~incia social 
08 244 0033 2.116 Bloco Proteçao social Bá~nca - PSB 

3 .1. 90 .11. 00 vencimentos e vant. fi xasll pessoal c i vil 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

Anu 1 • dotaç.ão 
I 
I 

. TOTAL Fundo Muni c i pa 1 de ASS!I:.i stênci a soei al 
PARA. . 
16 01. sec.de segurança,cidad~,~~âns. e Transp. 

04 122 0002 2.125 Gestão e ~anut. das Ativ.~ da sec. de seg 
., cidadania, Trânsito e rransp. 

3.1.90.94.00 Indenizações e rest1tuiçad·~es trabalhistas 
1500000000 Recursos não vinculados e. Impostos _ 

I Anu l. dotaçaQ 
M~nutenção das Atividades· da Guarda Mun1 , 
C1 pa 1 . I . . . • · 
vencimentos e vant. fixasl: pessoal civ1l 
Recursos não vinculados , •. Impostods . 

04 122 0044 2.127 
3. L 90 .11. 00 

1500000000 
04 453 0044 2.129 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

Anul. otaçao 
Ger~nciamento controle e Fiscalização do 
Trans1to 1 

vencimentos e vant; fixa~ pessoal civil 
Recursos não vincu ados de Impostos 

' Anul.dotação 

180.242,00 

8.100,00 

213.185,00 

10.010,00 

156,00 
425.263,00 

3.700,00 
3.700,00 

16.000,00 

191.443100 

44.612,00 



I 
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. Pág: 07 Prefeitura Municipal d 1 Horizonte 
ANEXO I a que 'se refere Q DECRETO 00306/22 de 14 
de Dezembro de ~p22, autor1zado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 11 FONTE VALOR (R$) 

TOTAL se c. de segurança, c i dad .,, Trâns. e Tran 
PARA: : 
17 01. sec. Infraest. urb. AgroRJ e Rec.Hidric. 

04 122 0002 2.133 Gestão e Manut. da sec. ~~ Infraestrutur 
a, urb,, Agropec. e &~c. idricos .. 

3.1.90.11.00 venc1mentos e vant. f1xas lpessoal c1v1l 
1500000000 Recursos não vinculados d · Impostos 

i Anu l . dotação 
3.3.90.30.00 Material de consum9 i · 

1500000000 Recursos não vinculados d Impo$tos 
11 An u 1 . dotação 
I 

TOTAL Sec. Infraest. Urb. Agdop. e Rec.Hidr 
PARA: i 

. I 

. 19 01. Controladoria Geral do Mu~icfpio 
04 124 0008 2.149 ~anutenção das ~tividadesjda controlador 

1a G~ral do Mun1c1pto. . .. 
3 .1. 90 .11. 00 venc1 mentos e vant

1 
f1 xas ipessoal. c1 v1l 

1500000000 Recursos não vincu ados d Impostos · 
Anul.dotação 

3.3.90.30.00 Material de consumo ; · 
1500000000 Recursos não vinculados d. Impostos . 

A nu 1 • dotaçao 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pes 'oa jurfdica 

1500000000 Recursos não vinculados d . Impostos 
1 Anul.dotação 
I 

TOTAL controladoria Geral dotMunicfpio 
TOTAL GERAL 

Horizonte, 14 de Dezem 'ro de 2022. 

li 

252.055,00 

33.600,00 

150.000,00 
183.600,00 

13.575,00 

450,00 

7,00 

14.032,00 
12.729.171,00 



ceará 
Prefeitura Municipal d Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 1 

ANEXO II a que se ref~re Q D~CRETO 00306622 de 14 
de Dezembro de ",022, autorlZado pela LEI 1465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
DE: 
02 01. 

04 122 0002 2.002 

3 .1. 90". 92.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Gestão. e Manut ~ das A ti v. :do Gabinete do 
Prefe1to " 

Despesas de exercicios an eriores 
Recursos não vinculados d" Impostos 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 
os 01. 

10 122 0002 2.025 

3.1.90.04.00 
1500100200 

3.1.91.13.00 
1500100200 

3.1.91.92.00 
1500100200 

3.3.90.08.00 
1500100200 

3.3.90.30.00 
1500100200 

3.3.90.36.00 
1500100200 

3.3.90.39.00 
1500100200 

3.3.90.40.00 
1500100200 

3.3.90.47.00 
1500100200 

3 .J • 90. 9 3 . 00 
1500100200 

FundQ Muni c i pa 1 d~ saúde i. . . . . . 
çestao.e Manut·e·nça. o. dts···AI1V1~ades Adm1n 1strat1va da secretar1a d Stude 
contratação por tempo det"rm1nadQ 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Saude 

Obrigações patronais . t; 
Rece1ta d~ Impost6 e Tran , - saúde 
Desp~sas de exercícios an:erfor~$ 
Rece1ta de Imposto e Tran . - Saude 
outrQs benef.assist.do se vidor ~ do mil 
Rece1ta de Imposto e ·Tran . - saude 
Material de consumo , 
Receita de Imposto e Tran . - saude 
outros serv. de terc~irosipessoa fisica 
Receita de Imposto e Tran~,· -saúde 
outrQs serv. de tere. pes :o. a juridica 
Rece1ta de Imposto e Tran . - saude 
serv. tecnologia informaçlo/comunic.- PJ 
Receita de Imposto e Tran~. - saúde 
obrigações tributárias e ~ontributivas 
Rece1ta de Imposto e Tran~. - saúde"· 
IndeQizações e restituiçõ~s 
Rece1ta de Imposto e Tran~. - Saúde 

!' 

MANOEL GOME~ARtAS NETO 
PREFEITO MUNICfPAL 

' 

I 
l 
I 

600,00 
600,00 

7.798,00 

103.893 '00 

1. 000' 00 

3.992,00 

69.000,00 

59.971,00 

123.000,00 

4.200,00 

1. 000 ,oo 

4.890,00 



DOTAÇÃO 
10 122 0047 1.008 

4.4.90.52.00 
1500100200 
1601000000 

10 126 0006 1.009 

4.4.90.52.00 
1500100200 

10 128 0031 2.027 
3.3.90.14.00 

1500100200 

10 128 0031 2.028 

3.3.90.39.00 
1500100200 

10 301 0009 2.029 
3.3.90.30.00 

1500100200 

3.3.90.32.00 
1500100200 

3.3.90.36.00 
1500100200 

3.3.90.39.00 
1500100200 

10 301 0009 2.030 
3 .1. 90.04. 00 

1500100200 
1600000000 

3 . 1. 90 .13 . 00 
1500100200 

I! 

li 
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Pág: 02 

ANEXO II a que i'se refere o DECRETO 00306/22 de 14 
de Dezembro de ~022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DESCRIÇÃO I FONTE VALOR (R$) 
I 

A~~~~~l~~ de Equipamentosj• Mobiliá.rios e 
Equipamentos e material p ·rmanen~~ 
Rece1ta de Imposto e Tran~. - saude 
Transferência sus Bloco d~ Estruturação 

~gu.isição cJe Equ1.·pamentosl;de T.I'~ Mob.il 
1ar10s, Ve1CU10Si Etç~ i . 
Equ1pamentos e mater1al p rmanen~e 
Rece1ta de Imposto e rran .. - saude 
capacitaçlo continuada do Profissionais 
QQs.serviçQs,de saúde 

01anas - c1v1 1 
Receita de Imposto e Tran,. - saóde 
Estruturação do PCCs e Av'liação de. Dese 
mpenho dos servidores da aúde 
outrQs serv. de tere. pes oa juridica 
Rece1ta de Imposto e Tran . - saude 

I 

Atendimento Integral às P1ssoas co~ Doen 
ças rofectocohtagiosas i 
~ater1al de consumo : 
Receita de Imposto e Tran •• - saQde 
Material, bem ou serv. p;lidist. gratuita 
Rece1ta de Imposto e Tran~. - Saude 

li 
outrQs serv. de terceiroslpessoa~fisica 
Rece1ta de Imposto e Tran~. - saude 
outros serv. de tere. pesloa juridica 
Receita de Imposto e Tran$. - saúde 
Manut. das Atividades da ~tenção Primári 
a à saúde ~ 
contratação por tempo determinadç 
Rece1ta de Imposto e Tran$. - saude 
Transferência sus Bloco d~ manutenção 

I 
obrigações patronais . I, 
Rece1ta de Imposto e Tran~. - saúde 

I; 

MANO~ FA1AS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

11.786' 00 
1. 000,00 

5.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

6.000,00 

15.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

34.800,00 
30.000,00 

42.400,00 



DOTAÇÃO 
l.l. 90' 16.00 

1500100200 

3.3.90.08.00 
1500100200 

1600000000 
3.3.90.30.00 

1500100200 
3.3.90.36.00 

1500100200 

1600000000 

3.3.90.39.00 
1500100200 

3.3.90.48.00 
1500100200 

4.4.90.52.00 
1500100200 

10 301 0034 1.010 

4.4.90.52.00 
1500100200 
1601000000 

10 301 0036 2.031 

3.3.90.36.00 
1500100200 

3.3.90.39.00 
1500100200 

10 302 0010 2.032 
3 . 1. 90.04 . 00 

1500100200 

ceará Pág: 03 
Prefeitura Mtinicipal d Horizonte 

ANEXO II a que !se refere Q DEC~ETO 00306/22 de 14 
de Dezembro de :022, auton zado pe 1 a LEI 01465/21. 

DESCRIÇÃO i FONTE 
outr~s desp. variáveis pe$soal civil 
Rece1ta de Imposto e Tran~. - saude 
outros benef.assist.do setvidor ~ do mil 
Rece1ta de Imposto e Tran~. - saude 

Transferência sus. Bloco df: manutenção 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Tran . - Saúde 

I 
outros serv. de te.rcei r os !pessoa fi si c a 
Receita de Imposto e Tran,. - saúde 

! 

Transferência sus Bloco dé manutenção 
outros serv. de tere. pes~oa jurídica 
Receita de Imposto e Tran~. - saúde 

li 

outros aux. finan. a pesstas físicas 
Rece1ta de Imposto~ Tran .. - saude 

I 
Equipamentos e material ptrmanent~ 
Rece1ta de Imposto e Tran ,· - saude 
const., Ampl., Ref. e Ins '. Postos t,Pon 
tos.de Apoio de Atenção B sica de saude 
Equ1pamentos e mater1al p,rmanente 
Rece1ta de Imposto e Tran . - saude 

i 
Transferência sus Bloco d: Estruturação 

Atendimento de n~c.ess. idade. s e~pe~í fi c as 
a pessoas sob cu1dado$ eslecia1s e $aúd 
outros serv. de terce1ros ipessoa is1ca 
Receita de Imposto e Tran . - saúde 

outros serv. de tere. pesi··.roa juridica 
Rece1ta de Imposto e Tranf:· - saude 
M~nut. das Atividades da. A~·tenção Especia 
l1zada em saude . 
contratação por tempo det · rmi nadq 
Rece1ta de Imposto e Tran$. - saude 

i 

~I 

VALOR (R$) 

1.000,00 

2.241,00 
6.334,00 

5.000,00 

75.983,00 

100.000,00 

36.700,00 

10.380,00 

1.559,00 

5.000,00 
10.000,00 

3.000,00 

2.000,00 

63.988,00 



DOTAÇÃO 
1600000000 

3 .1. 90. 11. 00 
1500100200 

3.1. 91.13.00 
1500100200 

3.3.90.39.00 
1500.100200 
1600000000 
1602000000 

3.3.90.40.00 
1500100200 
1600000000 

4.4.90.52.00 
1500100200 

10 302 0010 2.033 
3.1.90.04.00 

1500100200 
1600000000 

3.1.90.11.00 
1600000000 

1602000000 
3 . 1. 90 .13 . 00 

1500100200 
3 .1. 91.13. 00 

1500100200 
3.3.90.39.00 

1500100200 
1600000000 

ceará ·, Pág: 04 
Prefeitura Municipal e Horizonte 

ANEXO II a qu j se refere Q DECRETO 00306/22 de 14 
de Dezembro de 2022, autonzado pela LEI 01465/21. 

DESCRIÇÃO I FONTE VALOR (R$) 
Transferência sus Bloco ;e manutenç·ão 
vencimentos e vant. fixa I pessoa 1 c i vil 
Receita de Imposto e Tra Js. - saúde 
obrigações patronais I 
Rece1ta de Imposto e Tra ~. - saúde 

! 
outros serv. de tere. pe ~oa juridica 
Receita de Imposto e Tra ~. - saúde 
Transferência sus Bloco ~~ manutenção 
Trans. sus Bloco de ManuJenção-COVID-19 

1 · · f JL I · · Serv~ tecno og1a 1n orma :ao comuQ1C.- PJ 
Rece1ta de Imposto e TraJs. - saude 

I 
Transferência sus Bloco ~ manutenção 

Equipamentos e material ~~rmanente 
Rece1ta de Impost~ e Tra ~. - saude 
Manutenção das Atividadej do Hospital e 
Maternida~e venâncio R~i~.undo.de Sousa 
contrataçao por tempo.de~~rm1nad9 
Rece1ta de Imposto e Tra ~· - saude 

I 
Transferência sus Bloco 4e manutenção 
vencimentos e vant.. fixa ; pessoa 1 c i vil 
Transferend a sus Bloco ,e manutenção 

Trans. sus Bloco de Manu !enção·COVID-19 
obrigações patronais i 
Rece1 ta de Imposto e Tra s. - sa.úde 

! 

obrigações patronais I , 
Recelta de Imposto e Tra~1s. - saude 
outros serv. de tere. pe :soa juridica 
Rece1ta de Imposto e Tra ,s. - saude 
Transferência sus Bloco · 

1

e manutenção 

li 

~ 
i• 

. r 
MANOEL GOMS0 ARIAS NETO 

PREFEITO MUNittiPAL 
I: 
I 
ljl 

I 

!i 

5.070,00 

17.000,00 

190.471,00 

60.400,00 
14.832,00 
14.000,00 

6.520,00 
1.000,00 

9.279,00 

84.000,00 
4.068,00 

64.468,00 
40.072,00 

2.600,00 

85.478,00 

235.000,00 
93.000,00 



DOTAÇÃO 
1602000000 

10 302 0010 2.034 
3 .1. 90. 04. 00 

1500100200 

11 

ceará I 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pág: 05 

ANEXO li a que se refere Q DECRETO 00306/22 de 14 
de Dezembro de 022, auton zado pela LEI 01465/21. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
Trans. sus Bloco de Manut~nçãowCOVID-19 
Manutenção de unidade de ~. ronto Atendi me 
nto - UPA t 
contratação por tempo det rminadq 
Rece1ta de Imposto e Tran .. - saude 

50.629,00 

2. 000,00 
3.1.90.13.00 obrigações patronais . 

1500100200 Rece1ta de Imposto e Tran . - Sa~de 

3.1.91.13.00 
1500100200 

3. 3 . 90. 3 9 . 00 
1500100200 

3.3.90.40.00 
1500100200 

10 302 0010 2.035 
3.1.90.04.00 

1500100200 
3 . 1. 90 .13 • 00 

1500100200 
3 .1. 91.13. 00 

1500100200 
3.3.90.30.00 

1500100200 
1600000000 

3.3.90.36.00 
1500100200 
1600000000 

3.3.90.39.00 
1500100200 

3.3.90.92.00 
1500100200 

obrigações patronais ! 
Rece1ta de Imposto e Tran~. - sa~de 

outrQs serv. de tere. pes,oa juridica 
Rece1ta de Imposto e Tran~. - saúde 

i: 
serv 1 tecnologia informaç4o/comuQic.- PJ 
Rece1ta de Imposto e Trani. - saude 
Manutenção dos equ i p. de j: a~de Menta 1- c 
APS Geral Adulto e Infant,l 
conttatação por tempo det rminadQ 
Rece1ta de Imposto e Tran~. - saude 
Obrigações patronais I! 
Rece1ta de Imposto e Tran~. - saúde 
obrigações patronais J 

Rece1ta de Imposto e Tran~. - sa~de 

Material de consumo ~ 
Receita de Imposto e Tran~. - saúde 
Transferência sus Bloco d~ manutenção 
outrQs serv .. de terceiros I! pessoa .fi si ca 
Rece1 ta de Imposto e Tran~. - sau.de 
Transferência sus Bloco d. manutenção 
outros serv. de tere. pes~oa juridica 
Receita de Imposto e Tranj. - saúde 

I 

Despesas de exercicios anieriores 
Receita de Imposto e Tran$~ - saúde 

' 

MANOEL GOMES a~AS NETO 
PREFEITO MUNIC~PAL 

i 

I 
! 

10.000,00 

5.400,00 

10.000,00 

62.000,00 

32.340,00 

7.231,00 

35.551,00 

1.392,00 
30.800,00 

1.000,00 
3.580,00 

4.206,00 

1. 000,00 



DOTAÇÃO 
4.4.90.52.00 

1500100200 
10 302 0034 1.013 

4.4.90.39.00 
1500100200 

1600000000 

4. 4. 90. 51.00 
1500100200 

4.4.90.52.00 
1500100200 
1601000000 

10 302 0036 2.036 

3.1.71.70.00 
1500100200 

3.3.71.70.00 
1500100200 

10 303 0011 2.037 
3 .1. 90.04. 00 

1500100200 
3 . 1. 90 .13 .. 00 

1500100200 

3.1.91.13.00 
1500100200 

3.3.32.30.00 
1600000000 

10 304 0012 2.038 
3 .1. 90. 04. 00 

1500100200 
1600000000 

li 

. ceará I Pág: 06 
Prefe1tura Municipal ~~ Horizonte 

ANEXO li. a QU i se refere () DECRETO 00306/22 de 14 
de Dezembro de ~022, autorizadó pela LEI 01465/21. 

DESCRIÇÃO I FONTE VALOR (R$) 
Equipamentos e material d~rmanen~e · 
Rece1ta de Imposto e TraH~. - Saude 

Befor., Ampli. e Equipam~~tQs d. o. Hospita 
1 e Matern1dade Rdo. Ven nc1o de SQusa 
outrQs serv. de tere. pe ~oa j~rid1ca · 
Rece1 ta de Imposto e Tra :s. - saúde 

i 

Transferência sus Bloco ~ manutenção 
obras e instalações I 
Receita de Imposto e Tra ~· - saúde 

' 
Equipamentos é material .:ermanen~e 
Rece1ta de Imposto e Tra~s. - saude 
Transferência sus Bloco ~e Estrut~ração 

'I 
Manutenção da ParticiRaç~o do Municipio 
no consorcio PQblico üe ~~úde ~ 
Rateio p/ part1c1p. em c. ~s6rcio .... Rúblico 
Rece1ta ije Imposto e Tra ~. - sautle 
Rateio p/. particip. em cJ,nsórcio,Rúblico · 
Rece1ta ije Imposto e Tra~s. - sautle 

li 

Manutenç.ãg da Assistênc .. i~ Farmacêutica 
contrataçao por tempo deferm1nado 
R e. c e. i ta de Imposto e Tra11.S. - saúde 
obrigações patronais . I 
Rece1ta de Im.posto e. Tra]·.s. - sau.·d. e 
obrigações patronais : 
Rece1ta de Imposto e Tra ;s. -saúde 

'I 
Material de consumo J· 
Transferência sus Bloco e manutenção 

Manut~nção d.as Atividadel~ de vi~1.'1ânci~ 
em saude ! 
contratação p!)r tempo de :ermi nadQ 
Rece1ta de Imposto e Tra~s. - saude 
Transferência sus Bloco de manutenção 

1: 

~·~I' ' ll 
MANOEL MEs{) FAdiAS NETO 

PREFEITO MUNI~IPAL 

11.500100 

1. 000' 00 
1. 000,00 

1.000' 00 

15.700,00 
51.000 f 00 

5.000,00 

193.696,00 

8.260,00 

2.114,00 

42.253,00 

21.478,00 

19.162,00 
21.709,00 



!! 
li 

li 
I' 
" li 
j; 
h 

ceará ~ Pág: 07 
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ANEXO II a qu '; se refere o DECRETO 00306/22 de 14 
de Dezembro de. 022, autorizado pela LEI 0146~/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO I FONTE VALOR (R$) 
3 . 1. 90 .11. 00 

1500100200 
3o1.91ol3.00 

1500100200 
3o1o91.92.00 

1500100200 
3.3.90.30.00 

1600000000 

vencimentos e vant. fixa~ pessoa] civil 
Rece1ta. de Imposto e Traq$. - saude 
obrigações patronais li , 
Rece1ta de Impost~ ~ Tra1~· : saude 
Despesas de ex e rc1 c1 os a ;ten ore~ 
Receita de Imposto e Tra ~~ - .saude 
Material de consumo i 
Transferência sus Bloco e manutenção 

10 305 0012 1.014 construção e Manutenção ~ Centr~ de zoo 
4 o 4. 90. 51.00 

1632000000 
10 305 0012 1.015 

noses 
Obras e instalações ~ , · 
Transferência de convêni d'-Estados/saude 

Melhorias Habita. cionais Jl·ara con. tro·l· e de Agravos : 
4.4.90.51.00 obras e instalações ,. : , 

1631000000 Transferência de conveni -união/Saude 
1: 

TOTAL Fundo Municipal de sa4de 
DE: 1 

07 01. 
12 122 0002 2.040 

3. 1. 90 o 04. 00 
1500100100 

3 .1. 90 .16. 00 
1500100100 

3 .1. 90. 94. 00 
1500100100 

3.1.91.13.00 
1500100100 

3o1.91.92.00 
1500100100 

3.3.50.41.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educa to 
Gestão e~Manutenção do F ~do Municipal d, 
e Educaçag i • 
Contratacao por tempo de erm1nado 
Receita de Imposto e Tra 's. - Educação 
outras despo variáveis p 1ssoal civil 
Receita de Imposto e Tra,s. - Educação 
IndeQizacões e restituiçQes trabalhi§tas· 
Rece1ta de Imposto e Tra1s. - Educaçao 
obrigações patronais j 
Rece1ta de Imposto e Tra,s. - Educação 
Despesas de exercitios a~terior~s 
Receita de Imposto e Tra

1
s. ~ Educação 

contribuições . 1i 

Receita de Imposto e Tra~s. - Educação 

23o259,00 

73.590,00 

1.000,00 

95.800,00 

50o000,00 

8.801,00 
2o689.624,00 

69.500,00 

1. 000,00 

56.156,00 

119.000,00 

1. 000100 

5.300,00 



DOTAÇÃO 
3.3.90.08.00 

1500100100 

3.3.90.30.00 
1500100100 

1599000000 
3.3.90.31.00 

1500100100 

3.3.90.40.00 
1500100100 
1704000000 

4.4.90.52.00 
1500100100 

1550000000 

12 122 0020 2.041 

3.3.90.30.00 
1500100100 

3.3.90.36.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 361 0006 1.016 

4.4.90.52.00 
1500100100 
1573000000 

12 361 0006 1.017 
3. 3. 90.39. 00 

1550000000 
4.4.90.52.00 

1550000000 

ceará Pág: 08 
Prefeitura Muni c i pa 1 d. Horizonte 

ANEXO II a Que Se refere o DECRETO 00306/22 de 14 
de Dezembro de 022, autorizadtr pela LEI 01465/21. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
outros benef.assist.do se~vidor e do mil 
Receita de Imposto e Tran~. - Educação 

I 

Material de consumo ~ 
Receita de Imposto e Tran~. - Educação 
outros Recursos Vinculado~ à Educação 
Premiações cult.art.cient[desp~e outras 
Receita de Imposto e Tranf. - Educação 
serv 1 tecnologia informaç~o/comunic.: PJ 
Rece1ta de Imposto e Tranf. - Educaçao 
Transf união de Royalty P~tróleo e Gás 

1: 
I 

E.quipamentos. e material p~.rmanente . 
Rece1ta de Imposto e Tran[. - Educaçao 
Transferência do salário-;ducação 

M ... aouten~ão .d·o c. onse 1 h o. _Mu ·.i d Pt 1. de Edu c açao 7 ACS, Assoss1açoes1e Grem1os 
Mater1a de consumo · 
Receita de Imposto e Tran · • - Educação 
outrQs serv. de terceiros pessoa físjca 
Rece1ta de Imposto e Tran .. - Educaçao 

outros serv. de tere. pes~ .. oa jurídica 
Receita de Imposto e Tran~. - Educação 

~gui s. i ção qe Equipa.· me. ntosj: de T. I., Mobi 1 1ar1os, Ve1culos, Etç. · 
Equ1pamentos e mater1al p~r.manente . 
Rece1ta de Imposto e rranr· - Educaçao 
Royalty do Petróleo e Gásj.à Educação 

Aquisição qe Plataforma ob~·· gi ta 1 d. e Ensi n 
o e Aprend1zagem · 
outros s~rv 1 ae terç, pes oa jurídica 
Transferenc1a do salar1o-~ducaçao 
Equipameoto~ e material p~rmaneote 
Transferenc1a do salar1o-~ducaçao 

I MANOEL GOMES DE A IAS NETO 
PREFEITO MUNICjiPAL 

i· 

2.952,00 

19.000,00 
1.000, 00 

1.000, 00 

3.000,00 
1.000, 00 

9.703,00 

l. 000' 00 

1.000' 00 

1.500,00 

2.000,00 

2.694,00 

750,00 

7.740,00 

500,00 



DOTAÇÃO 
12 361 0013 1.018 

3.3.90.30.00 
1500100100 
1550000000 

12 361 0013 2.043 
3.3.90.30.00 

1500100100 
3.3.90.36.00 

1500100100 
12 361 0013 2.044 

3 .1. 90.13. 00 
1500100100 

3 .1. 90.16. 00 
1500100100 

3.1.90.9LOO 
1500100100 

3 .L 90.92. 00 
1500100100 

3.L9L92.00 
1500100100 

3.3.90.14.00 
1500100100 

3.3.90.33.00 
1500100100 

3.3.90.34.00 
1500100100 

3.3.90.36.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 

ceará 
Prefeitura Municipal 4e Horizonte 
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I ANEXO II a QU~ se refere Q D~CRET000306/22 de 14 
de Dezembro de j:2022, autonzado pela LEI 01465/21. 

DESCRIÇÃO I FONTE VALOR (R$) 

Aquisição de Fardamento Escolar 
Material de consumo ~ 
Receita de Imposto e rra~s. - Educação 
Transferência do saláriofEducação 

Instalação ~ Manutenção ~~ .. e Bibli4tecas M as Esçolas do Ens1no Fun 1mental 
Maten a 1 de. consumo · 
Receita de Imposto e Tra ~· - Educação 

' 
outrQs serv. de terceiro' pessoa fisjca 
Rece1 ta de Imposto e rra~:s. - Educaçao 
Funcionamento da Rede Pú~hica do Ensino 
Fundamental I 
Rece1ta de Impostó e rra s. - Educação Obrigações patronais ~· 

outr~s desp. variáveis p ~soal civil_ 
Rece1ta de Imposto erra ,s. - Educaçao 
sent,nças judiciais l . 
Rece1ta de Imposto e rran~. - Educaçao 
Despesas de exercícios a~~eri ores 
Receita de Imposto e rra~~. - Educação 
Desp~sas. de exerci cios a ~ter i ores . 
Rece1ta de Imposto e Tra •· - Educação 

l 
Diárias - civil I 
Receita de Imposto e Tra 5. - Educação 
Pass~gens e despesas com hocomoção _ 
Rece1ta de Imposto e Tra ~· - eaucaçao 
outras desp. pessoal dec.l contrat. tere. 
Receita de Imposto e Tra s. - Educação 
outrQs serv .. de tercei roJ .. · pessoa fi sjca 
Rece1ta de Imposto e Tra~s. - Educaçao 
outrQs serv. de tere. pes!soa jurídicª 
Rece1 ta de Imposto e Tran.s. - Edu caçao 

I. 
I 

MANOEL GOMES. DE FA~~AS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

t 

li 
j 
I' 
I 

I 

500,00 
2.000,00 

L 700,00 

1. 000,00 

LOOO, 00 

1.000,00 

3.000,00 

1.000,00 

LOOO,OO 

LOOO,OO 

L 000,00 

1.000,00 

LOOO,OO 

6.360,00 



DOTAÇÃO 
1704000000 

3.3.90.40.00 
1500100100 

3 .J.90.9LOO 
1500100100 

3.3.90.92.00 
1500100100 

4.4.90.52.00 
1500100100 

12 361 0014 2.045 
3.3.90.14.00 

1500100100 

3.3.90030.00 
1500100100 

3.3.90.36.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 361 0014 l.048 
3.3.90.16.00 

1500100100 

3. 3 . 90 . 40 . 00 
1500100100 

4.4.90.52.00 
1569000000 

12 361 0014 2.049 
3.3.90.30.00 

1500100100 
3.3.90.36 •. 00 

1500100100 

cear á 1 
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ANEXO ll a que lse refere Q DECRETO 00306622 de 14 
de Dezembro de ~022, autor1zado ~ela LEI 1465/21. 

DESCRIÇÃO j: FONTE VALOR (R$) 

Transf união de Roya lty PJ~·ro leo e Gás 
! l. 000100 

servt tecnologia informaç~o/comunic.: PJ 
Rece1 ta de Imposto e Tran •. - Educaçao 

sent§nças judiciais . ! 
Rece1 ta de Imposto e Tran :,, - Educação 

Desp~sas de exer,cí cios an :e ri ore.s 
Recelta de Imposto e Tran 1

• - Educação 

Equipamentos e mate·ri al p lrmanente N 

Rece1ta de Imposto e Tran !· - Educaçao 
j: 

Formaçãg continuada dos P r;;ofi ssi onai s da 
çquçaçao . . 11 

D1aqas - c1 Vll . . . .·· .. 11 

Rece1ta de Imposto e Tran~;. - Educação 

Matei" i a1 de consumo ji, 
Receita de imposto e rran h - Educação 

outrQs .se.rv. de .te reei ros ~.pessoa fts! ca 
Rece1 ta de Imposto e Tran ·. - Edu caçao 

I 

outros serv. de tere. pesloa jurídica 
Receita de Imposto e Tran :. - ·Educação 

~~~1 ~~t;~~~t~c~anutenção J
1

e tabo ratóri os 
ou.tros serv. ·.d.e tercei.ros·i· ... ·· •. pesso.a .física Receita de Imposto e Tran : .. ~ Educação 

i 

s.erv, .. tecno1 ogi a i nfor. ma. çã ... • .. o/com~nfc.: PJ Rece1ta de Imposto e Tran~. - Educaçao 
Equipamentos e IJ:Iat~rial p@rmanente 
Outras Transferenc1as do ~NDE 

Implementação db centro d~ Idiomas 
Material de consumo i: 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

I• 
I 

outrQS .. se. rv. de terc.ei rosl.~;. pessoa ffsj ca 
Rece1ta de Imposto e Tran$. - Educaçao 

I 

MANOEL G~ARiAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

11 

I' 
i 

i' 
~'! ,, 
! 
I. 

1. 000100 

1. 000,00 

2.000,00 

28.000,00 

1.000,00 

1.028,00 

3.000,00 

500,00 

1.000,00 

2.000,00 

5.000,00 

1. 000,00 

2 .. 000,00 



DOTAÇÃO 
3.3.90.39.00 

1500100100 
12 361 0014 2.050 

3.3.90.30.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 361 0014 2.052 

3.3.90.36.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 361 0015 1.019 

4.4.90.39.00 
1570000000 

4.4.90.51.00 
1500100100 

12 361 0015 1.020 

4.4.90.39.00 
1500100100 

4.4.90.51.00 
1550000000 

12 361 0015 1.021 
4. 4. 90. 51.00 

1550000000 
4.4.90.52.00 

1550000000 

12 362 0017 2.055 
3.3.90.30.00 

1500100100 

ceará t • Pág: 11 
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ANEXO II a qu se refere o DECRETO 00306/22 de 14 
de oezémbro de ~2022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
outrQs serv. de tere. p~:soa jurtdici 
R~ce1ta de Imposto e Tra?rs· - Educaçao 
Manutenção do Programa d~ Transporte esc 
olar - PNATE J• Material de consumo . 
Receita de Imposto e Tra s. - Educação 
Outros serv. de tere. pe soa jurídica 
Receita de Imposto e Tra 's. - Educação 
Promoção de Eventos cívf··OS e comemorati 
vos V1nculados ao Ensino i · 
outrQs serv. de terceiro· pessoa físjca 
Rece1ta de Imposto e Tra .s. - Educaçao 
outrQs serv. de tere. pe 'soa ju;rídicª 
Rece1ta de Imposto e Tra ·s. - EdlJcaçao 
construção e Reforma de ·nfraestrutura E 
sport1va nas escolas ~ ~ 
outros s~rv, de terc ... P~ soajur1dica . 
Transferenc1 a de conven1 -Unlao/Edu.caçao 
obras e instalações , 
Receita de Imposto e Tra.s. - Educação 

f 

çonstrucão, Ampl., Refor1 ·~ Equip. de un 
1 dades ela Edu c. Fundamen~.at . . , . 
outrQs serv. de tere. pe •. soa JUrldlcª 
Rece1ta de Imposto e Tra .s. - Educaçao 

obras e instalações , . j: 
Transferência do Sallr10 rEducação 
Implantação do sist~ma d • Energiª solar 
nas Escolas do Ens1no Fu~damental 
obras e jnstalações ~ 
Transf. eren.·c1a do. salári·o···t·Educação 
Equipamentos e material !ermanente 
Transferência do salário~Educação 

~.anuteo.~ão. do. Ensino. Méd]~o e cursinho Pr e-vestl ular , 
Mater1a de consumo i 
Receita de Impost~ e Trads. - Educação 

MANOEL GOM~S DE F iiAS NETO 
PREFEITO M NifiPAL 

! 

1. 500' 00 

44.500,00 

58.917,00 

1. 000' 00 

1.000,00 

3.584,00 

1.900,00 

109.654,00 

1. 000 '00 

2.000,00 

11.000,00 



DOTAÇÃO 
1571000000 

3.3.90.39.00 
1500100100 

1571000000 

12 364 0022 2.150 
3.3.90.18.00 

1500100100 

3 . 3 . 90. 32. 00 
1500100100 

3.3.90.36.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 

4.5.90.66.00 
1500100100 

12 365 0015 1.023 

4.4.30.42.00 
1500100100 

. ceará. . . . 
Prefe1 tu ra Mun1 c1 pa 1 e Hon zonte 
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ANEXO II a qu se refere Q DECRETO 00306/22 de 14 
de Dezembro de 

1
2022, autor1zado pela LEI 01465/21. 

DESCRIÇÃO i FONTE VALOR (R$) 
Transferência de convêni 1-Estado/Educaçã 
outros s~rv. de tere. pejsoa jurídica 
Rece1ta de Imposto e Tra~s. - Educação 

Transferência de convêniJ-Estado/E.d.ucaçã 
.Apoio aos. Es.tudantes u.ni.~e ... rsi tári os 
Auxilio tinanceiro a es1udantes 
Receita de Imposto e Trarys. - Educação 
Material, bem ou serv. p} dist. gratuita 
Receita de Imposto e Tra1s. - Educação 
outros se r v. de te reei roJi pessoa fi si c a 
Receita de Imposto e Tra~s. - Educação 

!i 

outros ser v. de tere. pe :soa j urí di cª 
Rece1ta de Imposto e Tra s. - Educaçao 

I 
conc~ssão de empréstimos ~ financiamgnto 
Rece1 ta de Imposto e Tra .s. - Educaçao 
construção, Ampl. e,Refo ~a de unid. Esc 
ola$ do Ens. Infant1l t 

AUX1llOS . 
Receita de Imposto e Tra 's. - Educação 

73.000,00 

27.400,00 

162.500,00 

2.000,00 

1. 000,00 

1.000,00 

367.500,00 

1.000,00 

1.000100 
4.4.90.51.00 obras e instalações . 

1500100100 Receita de Imposto e Tra ~. - Educação 
1570000000 

1571000000 
12 365 0016 2.058 

3.3.90.14.00 
1500100100 

3.3.90.33.00 
1500100100 

3.3.90.34.00 
1500100100 

Transferência de convêni -união/Educação 
Transferência de convêniQ-Estado/Educaçã 

I: . 

Manutenção da ~e de Mu. ni c1~11

pa 1 de Educação<' 
~~f~nt1 1 -. Pre-Esco 1 as 

1 01anas - c1v11 
Receita de Imposto e Tra1s. ~ Educação 
Pass~gens e despesas comjlocomoção 8 Rece1ta de Imposto e Tra s. - Educaçao 
outras desp. pessoal dec! contrat. tere. 
Receita de Imposto e Tra1s. - Educação 

I 
1 
I 

MANOEL GOMES DE F ,IAS NETO PREFEITO M NI IPAL 
: 

4.900,00 

3.849,00 

1. 000,00 

1. 000,00 

1.000,00 

5.000,00 



DOTAÇÃO 
3. 3. 90.36. 00 

1500100100 

1550000000 

3.3.90.39.00 
1500100100 

3.3.90.40.00 
1550000000 

4.4.90.52.00 
1500100100 

12 365 0016 2.059 
3 . 1. 90. 04. 00 

1500100100 

3.1.90.11.00 
1500100100 

3 .1. 90 .13 . 00 
1500100100 

3.1.91.13.00 
1500100100 

3.3.90.14.00 
1500100100 

3.3.90.30.00 
1500100100 
1569000000 

3.3.90.33.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 
1550000000 

3.3.90.40.00 
1550000000 

. . ceará. . J . Pág: 13 
Prefe1tura M~n1c1pal d,: Hor1zonte 

ANEXO II a Que :se refere Q DECitETO 00306/22 de 14 
de Dezembro de 2022, auton zado pela LEI 01465/21. 

I' 

DESCRIÇÃO I: FONTE VALOR (R$) 
outros serv. de te reei r os lpessoa fi sica 
Receita de Imposto e Tran . - Educação 
Transferência do salário,. ducação 
outrQs serv. de tere. pes .oa jurídicª 
Rece1ta de Imposto e Tranj. - Educaçao 

I 

serv. teçnologia infqr~açio;com~nic.- PJ 
Transferenc1a do salar1o-~ducaçao 
Equipamentos e material p~rmanente . 
Rece1ta de Imposto e Tran~. - Educaçao 

Man.ut.enção da. Rede. Muni c·i·~·a 1 de Educação Infant1l - crehes : · 
contratação por ttmpo det rminado 
Receita de Imposto e Tran :. - Educação 

vencimentos e vant~ fixas·'· .. ::pessoal c. ivil 
Receita de Imposto e Tran~. - Educação 
obrigações patronais ~ 
Rece1ta de Imposto e Tran •. - Educação 
obrigações patronais J, 

Rece1ta de Imposto e Tran,. - Educação 
I 

Diárias - civil I' 
Receita de Im. posto e Tran'··· - Educação 
Material de consumo I 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

I 

outras Transferências do ~·NDE 
Passagens e despesas com ocomoção 
Receita de Imposto e Tran . - Educação 
outrQs serv. de tere. pes~oa jurídicª 
Rece1ta de Imposto e Tran$. - Educaçao 
Transferência do salário-~ducação 

I 
I, 

serv. teçnologia infqr~açlod/c.omynic.- PJ 
Transferenc1a do salar1o•e ucaçao 

I 

I 
. ,, 

MANOEL GOMES DE . ARXAS NETO 
PREFEI~ MU ICrPAL . 

I 
I 
1 

2.600,00 
1. 000,00 

3.914,00 

10.000,00 

3.000,00 

2.000,00 

8.630,00 

5.000,00 

10.000,00 

1. 000,00 

4.914,00 
3.000,00 

1. 000;00 

8.406,00 
800,00 

9.600,00 



. ceará 
Prefe1tura Municipal :e Horizonte 

Pág: 14 

ANEXO II. a qu : se refere o DECRETO 00306/22 de 14 
de Dezembro de 12022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
3.3.90.92.00 Desp~sas de exercícios a 'teriores . 

1500100100 Rece1 ta de Imposto e Tra :s. - Edu caçao 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material 1ermanente 

1500100100 Rece1 ta de Imposto e Tra 's. - Educação 
12 366 0014 2.060 

3.3.90.30.00 
1500100100 
1550000000 

' 
Manuten~ão dos Programs e Joven.s e Adul 
tas - E A ~ Materia de consumo ' 
Receita de Imposto e Tra :s. - EdUcação 
Transferência do salário~Educação 

12 367 0014 2.061 Promoção e Inclusão do E
1sino Especial -EE , . 

3.3.90.30.00 
1500100100 

3.3.90.36.00 
1500100100 

Mate ri a 1 de consumo t 

Receita de Imposto e Tra s. - Educação 
outros serv. de terceiro pessoa ffsica 
Receita de Imposto e Tra.s. - Educação 

1550000000 Transferência ~o Salário Educação 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pe 'soa jurídica 

1500100100 Receita de Imposto e Tra~s. - Educação 
1550000000 Transferência do Salário~Educaçlo 

TOTAL Fundo Muni c i pa 1 de E)cação 
DE: 
07 02. 

12 361 0013 1.025 
4.4.90.39.00 

1540000000 
1541000000 

FUNDES . . ! 
construçãQ 1 Ampliação e eforma de Escol 
as do Ens1 no Fundamental 1- FU~DE~d~O% 
outros s~rv .. de tere. pe soa JUrl 1ca 
Transferencias do FUNDEB impostos 30% 
Transf. do FUNDES 30%-Co ple. União-VAAF 

4.4.90.51.nO obras e instalações · 
1541000000 Transf. do FUNDES 30%-Co ple. UniãO-VAAF 

12 361 0013 2. 062 coo.rdenação e Manutenção da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDES 0% 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1540000000 Transferencias do FUNDEBFimpostos 30% 

! 
l 
i: 

930,00 

1.000,00 

800,00 

1. 000' 00 

5.900,00 

1.000,00 
3.000,00 

2.660,00 
7.645,00 

1. 3 70. 086 ,00 

1. 311' 00 
10.000,00 

10.000,00 

13.200,00 



DOTAÇÃO 
1541000000 

3 .1.90 .11.00 
1540000000 
1541000000 
1542000000 

3 .1. 90.13. 00 
1540000000 

1541000000 
3 .1. 90.16. 00 

1540000000 
1541000000 

3 . .1.90.92.00 
1541000000 

3 .1. 90. 94 . 00 
1540000000 
1541000000 

3.1.91.13.00 
1540000000 
1541000000 

3.1.91.92.00 
1540000000 

3.3.90.08.00 
1540000000 
1541000000 

3.3.90.32.00 
1540000000 
2541000000 

I 
, I ceara . 1 
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ANEXO II a que ~e refere: Q DECRETO 00306/22. de 14 
de Dezembro de ~p22, autor1zado pela LEI 01465/21. . ' 

DESCRIÇÃO I FONTE VALOR (RS) 
Trans.f. do FUNDEB 30%-comP.r,· e. uni ão-VAAF 

10.000,00 
vencimentos e vant. fixas ~essoal civil 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

' 

Transf. d.o FUNDES 30%-Com ne. União-VAAF 
·, 

Transf. do FUNDEB 30.%-com jn e. uni ão-VAAT 
obrigações patronais 
Transferênc1as do FUNDEB-i.postos 30% 
Transf. do FUNDEB 30%-com 

1
) e. união-VAAF 

outra~ d~sp 1 variáveis peJ~oal civil 
Transterenc1as do FUNDEB·~~postos 30% 
Transf. do FUNDES 30%-Com 1e. União-VAAF 

: 

Despesas de exercícios an ~riore~ 
Transf. do FUNDEB 30%-Com jl e. Unl ão-VAAF 

I 

Indenizaçõe~ e restituiçõ ~ trabalhistas 
Transferenc1 as do FUNDEB-1:~postos 30% 
Transf. do FUNDEB 30%-Com ~e~ Uniãó-VAAF 

l 

obrigaçõ~s patronais I 
Transfe renc1 as do FUNDEB- ;mpostos 30% 
Transf. do FUNDEB 30%-Com ~e. União-VAAF 
Despesas de exercícios. an~riores 
Transferências do FUNDEB-l'mpostos 30% 

outros b~nef.assist.do se~vidor e do mil 
Transf.erenc1as do FUNDEB-,mpostos 30% 
Transf. do FUNDEB 30%-com~le. união-VAAF 
Material 1 b~m ou serv. P/~dist. gratuita 
Transferenc1 as do FUNDEB-1;mpostos 30% 
Transf. do FUNDEB 30%-comJle. união-VAAF 

i 

MANOEL GOMES~JAS NETO 
PREFEITO MUN C1PAL 

j, 
I 

I' 
1: 
l. 

1: 

89.322,00 
50.000,00 
22.000,00 

35.640,00 
15.000,00 

1.000,00 
1.000,00 

1.000,00 

29.000,00 
5.000,00 

31. 560100 
1.760,00 

1. 000100 

37.100,00 
6.000,00 

13.485,00 
515,00 



DOTAÇÃO 
3.3.90.33.00 

1540000000 
3.3.90.34.00 

1541000000 
3.3.90.36.00 

1540000000 
1541000000 

3.3.90.39.00 
1540000000 
1541000000 

3 . 3. 90 AO. 00 
1540000000 
1541000000 

3.3.90.47.00 
1540000000 

3.3.90.92.00 
. 1540000000 

4.4.90.52.00 
1542000000 

12 361 0013 2.063 
3.3.90.30.00 

1540000000 
1541000000 

3.3.90.36.00 
1540000000 
1541000000 

3.3.90.39.00 
1540000000 

Ceará .· Pág: 16 
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ANEXO II a quI se refere o DECRETO 00306/22 de.14 
de Dezembro de 12022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DESCRIÇÃO i FONTE VALOR (R$) 
Pastagen~ e desnesas com locomoção 
Transferencias ~o FUNDES impostos 30% 
outras desp~ pessoal decl contrat. tere.: 
Transf. do FUNDES 30%•co~pl e. unrão-VAAF •· 
outros s~rv~ deterceiro~ pessoa física·· 
Transferencias do FUNDES jimpostos 30% 
Transf~ do FUNDES 30%-Co ple. União-VAAF 

I 
outros s~rv. detere. pe soajurídica 
Transferencias do FUNDEB impostos 30% 

I 

Transf. do FUNDES 30%-Co 'plei União-VAAF 
serv. teçnologia informa 1ão/comunic.- Plj 
Transferenci as do FUNDES 

1
i mpostos 30% ·. 

Transf. do FUNDES 30%-Co 1ple, União-VAAF; 
obri gaçõ~s tributárias e !contributivas 
Transferencias do FUNDEB ,impostos 30% 
Despesas de exercícios a 1teriores 
Transferências do FUNDEB ,1 mpostos 30% 

. . 1 I Equ1pamentos e matena ~ermanent~ .. 
Transf. do FUNDES 30%-Co,plt. Un1ao-VAAT~ 

i 
~a~Mienção do Transporte!Escolar- FUNDE~ 

Material de consumo I ; 
Transferências do FUNDES impostos 30% · 
Transf. do FUNDEB 30%-Co 'pl e. Uni ão-VAAFJ: 

outros s~rv, de te reei ro,. pessoa física :. 
Transferenc1as do FUNDEB·1mpostos 30% · 
Transf. do FUNDES 30%-C0

1
ple. União-VAAF~ 

outros serv. de tere. pe~soa jurídica 
Transferências do FUNDES,i~postos 30% 

' MANOEL GOMES DE A.IAS NETO 
PREFEITO MUNI:IPAL 

I' I 

1. 000' 00 

1. 000' 00 

6.000,00 
75.000,00 

71.200100 
31.000100 

10 .. 780 '00 
15.000,00 

5.000,00 

6.000,00 

29.500,00 

7.000,00 
10.000,00 

1. 000,00 
1. 000 '00 

45.000,00 



DOTAÇÃO 
1541000000 

3.3.90.92.00 
1540000000 

4.4.90.52.00 
1540000000 

12 361 0013 2.064 

3.1.90.16.00 
1540107000 

3 .1. 91.13. 00 
1540107000 

1541107000 

3. 3. 90.08. 00 
1540107000 

12 365 0016 1.026 
4.4.90.39.00 

1540000000 

4.4.90.51.00 
1541000000 

1542000000 
4. 4. 90. 61.00 

1541000000 

1542000000 
12 365 0016 2.065 

3 • 1. 90 . 04 . 00 
1540000000 
1541000000 

3 . 1. 90. 11. 00 
1540000000 

I 

I 
I 
I ceará · 
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ANEXO II a qu I se refere Q DECRETO 00306/22 de 14 
de Dezembro de Q022, autor1zado pela LEI 01465/21. 

' ' 

DESCRIÇÃO I FONTE VALOR (R$) 

3"0.000,00 

1. 000' 00 

10.000,00 

1.000,00 

749.705,00 

87.795,00 

18.198,00 

12.485,00 

20.000,00 

5.900,00 

17.500,00 
17.500,00 

2.000,00 
25.000,00 

50.000,00 



I 

. Ceará I 
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ANEXO II a QU · se refere o DECRETO 00306/22 ~e 14 
de Dezembro de ~022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
1541000000 

3 .1. 90.13. 00 
1540000000 
1541000000 

3.1.90.16.00 
1540000000 
1541000000 

3 .1. 90.92. 00 
1541000000 

3 . 1. 90. 94 . 00 
1540000000 

Transf. do FUNDES 30%-Co 1pl e. Uni ão-VAAF 
ob ri gaçõ~s patronais . :. 
Transferenc1as do FUNDEB 1mpostos 30% 

I 

Transf. do FUNDES 30%-Co ~le. União·VAAF 
outras d~sp 1 variáveis p~~soal civil 
Transferenc1 as do FUNDEB (mposto~ ~30% 

Transf. d. o FUNDES, 3~%-C .. o~!p 1 e: Un1·a.o-VAAF 
Despesas de exerc1c1os a~ter1ore$ 
Transf. do FUNDES 30%-Coj,P 1 e. Un1 ão,.VAAF : 
Inde~i zações e restitui ç es trabalhistas 
Transferenci as do FUNDEB ~ mpostos 30% . 

I 

1541000000 Transf. do FUNDES 30%~co :pl e. Uni ão-VAAF 

3.1.91.13.00 obrigaçõ~s patronais i. 
1540000000 Transferenc1as do FUNDES rmpostos 30% 

3.1.91.92.00 
1540000000 

3.3.90.08.00 
1540000000 
1541000000 

3.3.90.14.00 
1540000000 

Despesas de exerci c i os a 1~eri ores .· 
Transferências do FUNDEB 1 mpostos 30% 
outros. b~nef.assist.do servidor e do mil· 
Transterencias do FUNDESfimpostos 30% 
Transf. do FUNDES 30%-Co~plei União~VAAF~ 

Diárias - civil J: 
Transferências do FUNDES 

1
:; mpostos 30% 

3.3.90.30.00 Material de consumo , 
1540000000 Transferências do FUNDES :impostos 30% 
1541000000 Transf. do FUNDES 30%-Co !pl e. Uni ão-VAAF: 

3 . 3 . 90. 33 . 00 
1540000000 

3.3.90.34.00 
1541000000 

Passagen~ e desP,esas com locomoção 
Transferencias ao FUNDES 1impostos 30% 
outras desp. pessoal decJ contrat. tere. 
rransf. do FUNDES 30%-comple. união-VAAF· 

I 

MANOEL GOMES O ·F IAS NETO 
PREFEITO MUNI~IPAL 

I 
I. 
I 
i 
i, 
i 

I 

100.000,00 

23.000,00 
30.000,00 

1. 000 '00 
1. 000100 

1. 000,00 

3.000,00 
15.000,00 

50.000,00 

1. 000 ,oo 

19.500,00 
6.000,00 

1. 000 '00 

16.456,00 
1.400,00 ' 

1.000100 

1.000,00 



Ceará I 
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ANEXO li a qu , se refere Q DECRETO 00306/22 de 14 
de Dezembro de :2022, autonzado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
3.3.90.36.00 Outros s~rv 1 de terceiro~ pessoa fisica 

1540000000 Transferenc1as do FUNDEBfimpostos 30% 
1541000000 Transf. do FUNDES 30%-Co~ple. União-VAAF 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pe~soa jurídica 
1540000000 Transferências do FUNDES~impostos 30% 
1541000000 Transf. do FUNDES 30%-co~ple. união-VAAF 

11 

3.3;90.40~00 serv. teçnologi~ informa)~ão/comunic.-.P.J 
1540000000 Transferencias do FUNDES ,impostos 30% 
1541000000 TranSf. do FUNDES 30%~Co !ple. União-VAAF 

3.3.90.47.00 obrigaçõ~s tributárias e lçontribOtivas 
1540000000 Transferenci as do FUNDES !1 mpostos 30%· 

I 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material 'ermanente 
1540000000 Transferências do FUNDES ji mpostos 30% 

12 365 0016 2.066 Manutenção e oesenvolvim ·nto da Educação 
Infant1l Pré-Escola - F NDE~ 30% 

3.1.90.04.00 contratação por temco de!~rm1nado 
1540000000 Transfe renci as do F NDEBf mpostos 30% 

3.~~::~~~~:: ::::::~n::s~:N:::t~
0

:;~:~~~;:;s:::ã:;~~F 
1540000000 Transferenc1as do FUNDES 1mpostos 30% 
1541000000 Transf. do FUNDES 30%-Co ple. União-VAAF 

3.1.90.13.00 obrigaçõ~s patronais r. 
1540000000 Transfe renc1 as do FUNDES ., mpostos 30% 

1541000000 Transf. do FUNDES 30%-Co ple. União-VAAF 
3.1.90.16.00 outras desp 1 variáveis p ssoal civil 

1540000000 Transferênc1as do FUNDEB impostos 30% 
1541000000 Transf. do FUNDES 30%-co ple. união-VAAF 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios a'terioreJ. 
1541000000 Transf. do FUNDES 30%-Co~ple. Unlao-VAAF 

1. 000,00 
1.000,00 

56.998,00 
22.684,00 

1. 000100 
1.000,00 

1.000,00 

8.992,00 

57.675,00 
55.000,00 

46.692,00 
so.ooo,oo 

33.000,00 
25.000,00 

1. 000' oo 
1.000,00 

1. 000100 



DOTAÇÃO 
3 . 1. 90. 94. 00 

1540000000 
1541000000 

3 .1. 91.13. 00 
1540000000 
1541000000 

3.1.91.92.00 
1540000000 

3.3.90.08.00 
1540000000 
1541000000 

3.3.90.14.00 
1540000000 

3.3.90.30.00 
1540000000 
1541000000 

3.3.90.33.00 
1540000000 

3. 3. 90.34. 00 
1541000000 

3.3.90.36.00 
1540000000 

3.3.90.39.00 
1540000000 
1541000000 

3.3.90.40.00 
1540000000 

3.3.90.47.00 
1540000000 

---·-·······-··-··· 

ceará I Pág: 20 
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ANEXO II a que ~e refere o .DECRETO 00306/22 de 14 
de Dezembro de p22, autorizado pela LEI 01465/21. 

DESCRIÇÃO i FONTE VALOR (R$) 
Indenizaçõe$ e restituições trabalhistas 
Transferenc1as do FUNDEB-i~postos 30% 
Transf. do FUNDEB 30%-Com~re. União-VAAF 
obrigaçõts patronais . jl 
Transterenc1as do FUNDES-impostos 30% 

I 
Transf. do F.UNDEB 30%-Com~.l.e. Uni.ão-VAAF 
Despesas de exercícios an~•riores 
Transferências do FUNDES-~~postos 30% 

outros. b~nef.ass.ist.d.o se~!···vido.r e do mil Transferencias do FUNDES- mpostos 30% 
Transf. do FUNDES 30%-Com 11 e. Uni ão-VAAF 

Diárias - civil 1: 
Transferências do FUNDES- :mpost. os 30% 
Material de consumo ! 
Transferências do FUNDES-1~postos 30% 
Transf. do FUNDES 30%-ComJl~. União-VAAF 

Passagenj e,des~esas com {ocomoção 
Transferenc1as ~o FUNDEB-1;mpostos 30% 
outras desp. pessoa 1 de c. ,:çontrat. tere. 
Transf. do FUNDES 30%-Comple. Un1ãO-VAAF 
outros s~rv. de te reei r.os 1pessoa física 
Transfe renci as do FUNDES- mpostos 30% 
outros s~rv. de tere. pes ·oa jurídica 
Transferencias do FUNDES- mpostos 30% 
Transf. do FUNDES 30%-Com le. União-VAAF 
serv. teçnologia informaç 'o;comunic.- PJ 
Transferenc1as do FUNDES- ;mpostos 30% 
obri gaçõ~s ~ri b~tári as e 'ontri buti v as 
Transferenc1as do FUNDEB- mpostos 30% 

1.000,00 
15.000,00 

50.000,00 
3.000,00 

1.000,00 

9.000,00 

18.00Q,OO 

5.000,00 

5.000,00 
6.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

13.480,00 
10.900,00 ! 

1. 000,00 

1.000,00 



DOTAÇÃO 
3.3.90.92.00 

1540000000 
4.4.90.52.00 

1540000000 

ceará . Pág: 21 
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ANEXO II a QUI se refere Q DEtRETO 00306/22 de 14 
de Dezembro de 12022, autor1zado pela LEI 01465/21. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

oespe~as de exercicios a~teriores 
Transferências do FUNDEB :1mpostos 30% 

I 

Equipameoto~ e material ~rmanente 
Transferenc1as do FUNDEB ;1mpostos 30% 

I 

6.000,00 . 

10.000,00 
1542000000 Trans·f. do FUNDEB 30%-Co .Pl e. Uni ão-VAAT 

29.000,00 
12 365 0016 2.067 

3.1 ... 90.13.00 
1540107000 

3.1.90.94.00 
1540107000 

3. L 91.13. 00 
1540107000 

3. 3 .. 90. 08.00 
1540107000 

12 365 0016 2.068 
3 .1. 90. 04. 00 

1540107000 
1542107000 

3 .1. 90 .13 . 00 
1540107000 

3 .1. 90. 16. 00 
1540107000 

3 .1. 90.94. 00 
1540107000 

3 .1. 91.13. 00 
1540107000 

3.3.90.08.00 
1540107000 

12 366 0014 2.069 
3 .1. 90. 04. 00 

1540000000 

i 
Remyn~ração dqs Pr. o fi ssi 'nats da Educaçã ;: 
o Bts1cª - Pre-EscQ ar I IFUNDEB 70% 
obr1gaço~s patro~•,s . . . . . 
Transferenc1as do FUNDES impostos 70% ' 
Indenizaçõe~ e restituiç,es trabalhistas 
Transferenc1as do FUNDEB :impostos 70% 

I 
obrigações patronais i. 
Transferências do FUNDES 1mpostos 70% 

outro~ b~nef.ass.ist.do s rvidor e d.o mil. 
Transterenc1as do FUNDES 1impostos 70% 

I 

Remyn~ração dos Profissi 1nais da Educaçã\, 
o BaS1ca ~ CRECHES f FUN EB 70% 
contratação por tempo de :~rminado 
Transferencias do FUNOES'lmpostos 70% 

I 

Transf. do FUNDEB 70%-Co 
1 

P·l e. União-VAAT 
I 

obrigaçõ~s patronais 
Transferencias do FUNDES ,impostos 70% 
outras d~sp 1 variáveis p ~soal civil . 
rransferenc1as do FUNOEB

1
1mpostos 70% 

Indenizações e restituiç·es trabalhistas 
Transferencias do FUNDEB

1
impostos 70% 

obrigações patronais I . . . 
Transferências do FUNDES :impostos 70% 
outros b~nef.assist.do s rvidor e do mil 
Transferencias do FUNDES :impostos 70% 

i 
Manutenção do Ensino de ovens e Adultos· 
- FUNDES 30% .. jl 

contratação. por tempo de ·~rrninado . ·... . 
Transferenc1as do FUNDEBfmpostos 30% 

MANOEL GOMES ~AS NETO . 
PREFEITO MUNI~IPAL 

I' 
li 
li 
l; 

30.000,00 

1. 000' 00 

203.519,00 

12.745,00 

799,00 
10.000,00 

20.000,00 

1.000,00 

1. 000 '00 ' 

90.218,00 

47.541,00 

35.000,00 



DOTAÇÃO 
1541000000 

3.1.90.11.00 
1540000000 
1541000000 

3.1.90.13.00 
1540000000 
1541000000 

3 .1. 90.92. 00 
1541000000 

3 .1. 90; 94. 00 
1540000000 
1541000000 

3.1.91.13.00 
1540000000 
1541000000 

3.1.91.92.00 
1540000000 

3.3.90.08.00 
1540000000 
1541000000 

3.3.90.14.00 
1540000000 

3.3.90.30.00 
1540000000 
1541000000 

3.3.90.13.00 
1540000000 

3.3.90.34.00 
1541000000 

ceará . , 
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ANEXO II a QUe: se refere Q DECRETO 00306/22 de 14 
de Dezembro de ~022, autonzado pela LEI 01465/21. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
Transf. do FUNDES 30%-Co~ple. Unfão~VAAF . 
vencimentos .e vant. fixasl,pessoal civfl 
Transferenc1as .do FUNDEs-~mpostos 30% 

Transf. do .FUNDES 30%-colp.· 1 e. unlão-VAAF 
Obrigaçõ~s patronais I 
Transferenc1as do FUNDES impostos 30% 
Transf. do FUNDES 30%-Co ~le. Uni ão-VAAF ; 
Despesas de ex e rei cios a Jte ri ores 
Transf. do FUNDES 30%-Co~pl e. Un.ião-VAAF • 

Indenl···zações e. restl.·tui(~J~s trabalhistas Transferencias do FUNDEB ~mpostos 30% 
Transf. do FUNDES 30%-Co ,ple, União-VAAF; 
obrigaçõ~s patronais I! · 
Transferenc1as do FUNDES1~mpostos 30% 
Transf. do FUNDES 30%-Co ple, União-VAAF' 
Despesas .. de.exercicios a ~eriores 
Transferenc1as do FUNDES nmpostos 30% 

: 

outros b~nef.assist.do s irvidor e do mil 
Transferenc1as do FUNDES nmpostos 30% 

' 
Transf~ do FUNDES 30%-Co ple. União-VAAF. 

Diárias - civil i: · 
Transferências do FUNDES impostos 30% . 
Material de consumo 

1
: 

Transferências do FUNDEB,Hmpostos 30% 
li 

Transf. do FUNDES 30%-Co~ple. União-VAAF 

Passagen~ e desnesas com~~ocomoção Transferenci as ~o FUNDES :impostos 30% . 
outras desp. pessoal de c i ç. ontrat~ tere. 
Transf. do FUNDES 30%-Co ple. Un1aO-VAAF 

I. 
I . 

MANOEL GOMES DE~AS NETO 
PREFEITO MUNIGIPAL 

I 
i i 
I' r 
l 

!' 
i: 

75.000,00 

40.000,00 
95.000;00 

10.000,00 
3.000,00 

1.000,00 

5.000,00 
3.000,00 

8.000,00 
55.000,00 

l. 000,00 

6.000,00 
2.000,00 

1.000,00 

4.300,00 
31.000,00 

1.000,00 

1. 000100 



DOTAÇÃO 
3.3.90.36.00 

1540000000 
1541000000 

3.3.90.39.00 
1540000000 

1541000000 
3.3.90.40.00 

1540000000 
1541000000 

3.3.90.47.00 
1540000000 

3.3.90.92.00 
1540000000 

4.4.90.52.00 
1540000000 

12 366 0014 2.070 
3 .1. 90. 04. 00 

1540107000 
3 .1. 90.13. 00 

1540107000 
3 .1. 90 .16. 00 

1540107000 
3.1.90.94.00 

1540107000 

I' 
ceará . 1 

Prefeitura Municipal ~e Horizonte 
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j, 
ANEXO II a qu~, se refere Q DECRETO 00306/22 de 14 
de Dezembro de 12022, autor12add pela LEI 01465/21. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

outros. s~ rv, de tercei roj: pessoa física 
rransterenc1as do FUNDEB ~mpostos 30% ... 
Transf. do FUNDES 30%-co ple. união-VAAF 

I, 
outros s~rv. de tere. pe~'~oa jurídica 
Transfer~ncias do FUNDEB11mpostos 30% 
Transf. do FUNDES 30%-Comple. Onião-VAAF 

Serv. teçnologia informall'·.'ão/comunic.-.. P.J· .. Transferencias do FUNDES impostos 30% 
Transf. do FUNDES 30%-Co p1e. União-VAAF~ 

obrigaçõ~s tributárias el:çontrfbutivas 
Tran.sferencla.s do FU.NDE. s~l .. ~1mpostos .30.% 
Despesas de exerci cios a 'te ri ores 
Transferências do FUNDES 'impostos 30% 
Equipamentos e material lermanente 
Transferências do FUNDEB~impostos 30% 
Remun~ração dos Profissi~nais da Educaçã: 
o sás1ca - EJA I FUNOEB ·1,0% · ·· 
contratação,por tem~o de ~~minado 
Transferenc1as do FUNDES 1mpostos 70% 
obrigaçõ~s patronais i 
Transferencias d~,FU~DES~imposto~ ~0% 
outras d~sp. van ave1 s P!~·soa 1 c1 Vl 1 
Transferencias do FUNDEBj1mpostos 70% 
Indenizações e restituiç es trabalhistas~ 
Transferencias do FUNDEB impostos 70% · . 

1. 000' 00 
18.000,00 

5.000,00 
20.000,00 

3.000,00 
1.000,00 

1. 000,00 

1.000,00 

10.000,00 

1S.OOO,OO 

11.362 '00 

1.000,00 

l. 000' 00 
3.1.91.13.00 obrigações patronais 

1540107000 Transferências do FUNDEB:impostos 70% 
3.3.90.08.00 

1540107000 
12 367 0014 2.071 

3 .1. 90.04. 00 
1540000000 

outros benef.assist.do s rvidor e dó ~i1~ 
Transferencias do FUNDEBtimpostos 70% · 
Manutencão ~o Ensino dt Educação Especia' 
1 - FUNDEB 30% I! 
contratação por tempo determinado · 
Transferencias do FUNDEBfimpostos 30% : 

' i 

MANOEL GOMES D~S NETO 
PREFEITO MUNifiPAL 

I' 
i 

42.472,00 

500,00 

23.000,00 
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I ANEXO li a qu~ se refere Q DECRETO 00306/22 de 14 
de Dezembro dei!2022, autor1zado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 1: FONTE VALOR (R$) 
1541000000 Transf. do FUNDES 30%-Co~ple. União-VAAF 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixa: pessoal c.ivil 
1540000000 Transferencias do FUNDER:impostos 30% 
1541000000 Transf. do FUNDEB 30%-Co 'ple. União-VAAF 

3.1.90.1).00 obrigaçõ~s patronais · 
1540000000 Transferencias do FUNDEBtimpostos 30% 

3~1.90.16.00 outras desp. variáveis p~ssoal civil 
1540000000 Transferências do FUNDEBtimpostos 30% 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios a~teriore1 · 
1541000000 Transf. do FUNDEB 30%-CoTple. Unrão-VAAF: 

3.1.90.94~00 Indenizações e restitui~'es trabalhistas 
1541000000 Transf I dO FUNDES 30%-co]:pl e. uni ão-VAAF 

3 .1. 91.13 I 00 obri gaçõ~s patronais i ' 
1540000000 Transferenc1as do FUNDEB,impostos 30% 

3.1.91.92.00 Despesas de exercícios a 1 teriGres 
1540000000 Transferências do FUNDEB :impostos 30% 

3.3~90.08~00 outros b~nef.assist.do s rvidor e do mil 
1540000000 Transferencias do FUNDEB~mpostos 30% 
1541000000 Transf. do FUNDES 30%-co ple. união-VAAF. 

3.3.90.14.00 Diárias - civil I 
1540000000 Transferências do FUNDEBfimpostos 30% 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1540000000 Transferências do FUNDES impostos 30% 
1541000000 Transf. do FUNDES 30%-Co ple. União•VAAF· 

3~3.90.33.00 Passagen~ e desResas com;locomoção 
1540000000 Transfe renci as Cio FUNDES. impostos 30% 

3.3.90.34.00 
1541000000 

3.3.90.36.00 
1540000000 

outras desp. pessoal deci contrat. tere.' 
Transf~ do FUNDER 30%·Co ple. Urtião-VAAF' 
outros s~rv. de terceiro~ pessoa física 
Transferencias do FUNDEBfimpostos 30% 

' 

~ 

37.000,00 

3.000,00 
5.000,00 

15.000,00 

1. 000 '00 

1. 000,00 

3.000,00 

24.000,00 ' 

1.000,00 

6.000,00 
2.000,00 

2.000,00 

1.000,00 
7. 000,00 

1.000,00 

1.000,00 

4.000,00 
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A.NEXO. II a que jlse refere o DECRETO 00306/22 de 14 
de Dezembro de ~,022, autoriza·do pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 1: FONTE VALOR (R$) 
1541000000 

3.3.90.39.00 
1540000000 
1541000000 

3.3.90.40.00 
1540000000 

3.3.90.47.00 
1540000000 

4.4.90.52.00 
1540000000 

Transf. do FUNDEB 30%-com~ple. uni ão-VAAF 
Outros s~rv, de tere. pes oa juridica 
Transferenc1as do FUNDEB~ mpostos 30% 
Transf. do FUNDEB 30%-Com le. União-VAAF 

1 . . · f JJ I . serv. teçno og1a 1n ormaçto comun1c.- PJ 
Transferencias do FUNDEB-tmpostos 30% 
obrigaçõ~s tributárias e ~ontributivas 
Transferenc. ias do FUNDEB-,mpostos. 30% 
EquipamentO$ e material p rmanente 
Transferênc1as do FUNDEB- mpostos 30% 

12 367 0014 2.072 Remuneração dos Profissio'ais da Educaçã. 
o Básica-_Ensino Especiali-EÇ/FUNDEB 70% 

3.1.90.04.00 Contrataçao por tempo det rm1nado 
1540107000 Transferencias do FUNDEB-.mpostós 70% 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixaslpessoal civil 
1540107000 Transferencias do FUNDEB-(mpostos 70% 

3.1.90.16.00 outras d~sp. variáveis pe~soal civil 
1540107000 Transferencias do FUNDEB-Lmpostos 70% 

3.1.90.94.00 Indenizações e restituiçõ•s trabalhistas 
1540107000 Transferencias do FUNDEB-[!'mpostos 70% 

3.1.91.13.00 obrigaçõ~s patronais i 
1540107000 Transferencias do FUNDEB-~mpostos 70% 

3.3.90.08.00 outros b~nef.assist.do sJ~vidor e do mil 
1540107000 Transferencias do FUNDEBrmpostos 70% 

TOTAL FUNDEB I'.· 

DE: 
08 01. Procuradoria Geral do Mujicipio . 

04 122 0002 2 .. 073 M~nvtenção da Procurador~~ Geral do Mun1 
C1 Pl o 1: 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiro~ pessoa fisica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

j 

9.000,00 

3.000,00 
9.000,00 I 

5.000,00 

1. 000 j 00 

10.000,00 

29.624,00 

291.000,00 

1. 000,00 

1.000 '00 

18.000,00 

1.570,00 
4.013.883,00 

708,00 
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ANEXO n a queJse refere Q DECRETO 00306/22 de 14 
de Dezembro de f022, autor1zado'pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESC"IÇÃO . FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Procuradoria Geral do ,unicipio 
DE: · 

10 01. secretaria de Esporte e L zer 
27 812 0028 1.0!2 con~tçução de~Ateninhas 

4.4.90.61.00 Aqu1s1çao de 1move1s 
1500000000 Recursos não vinculados d Impostos 

fi 
li 

TOTAL secretaria de Esporte ~ Lazer 
DE: i 

i 

11 01. Fundo Municipal da Seguri~ade social 
09 122 0002 2. 091 G~SlãO e Manutenção do FVNSEG - Fundo Mu · 

n1c1pal da se,urança $OC1~1 , . 
3.3.90.36.00 outrO$ seçv. e terce1ro~Lpessoa f1s1.ça, 

1802000000 Recurso V1ncu ado ao RPP~~Taxa de adm1n1 

99 999 0999 9.002 Reserva orçamentária do ~PPS 
9. 9. 99.99. 00 Reserva d~ contJ ngenc1 a l . 

1800111101 RPPS-Prev1 denc1 an o-Exec t1vo 
1: 

TOTAL Fundo Municipal da seJ'uridade social 
DE: ' 

15 03. FundQ Municipal da CçianJ.
1

a e AdoJ~sceote. 
08 243 0037 2.121 Real1zaçao de Parçer1as em oraan1za~oes 

da soqedade çiy1l (Lei i13.019/2014J . 
3.3.50.43.00 Subvençoes soc1a1s ! 

1500000000 Recursos não vinculados ,e Impostos 
! 

' 
TOTAL Fundo Municipal da cr lança e Adolesce 

DE: I 
16 01. sec.~e seguranç .. a,c.·id.ad,,J:rins. e Tra·n·sp. 04 122 0002 2.125 Gestao e ~anut .. ªas At1V: da sec. de Seg 

. , c; dadani a, Trans i tQ e iTansp .. . . 
3.1.90.11.00 venc1mento§ e yant. f1xa. pessoal c1v1l 

1500000000 Recursos nao v1nculados ~e Impostos 
li 

3.1.90.13.00 obrigações patronais I 
1500000000 Recursos não vinculados ae Impostos 

! 

MANOEL GOMES ~~S NETO 
PREFEITO MUNifiPAL 

•: 

708,00 

5.028,00 
5.028,00 

15.000,00 

294.000,00 
309.000,00 

613.000,00 

613.000,00 

47.000,00 

49.772,00 



I! 
" 
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ANEXO II a que 1Se refere Q DECRETO 00306/22 de 14 
de Dezembro de 022, auton zado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
3.1.91.13.00 

1500000000 
3.3.90.30.00 

1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

04 122 0044 1.042 

4.4.90.51.00 
1500000000 

04 122 0044 1.043 
4.4.90.52.00 

1500000000 
04 122 0044 2.126 

3.3.30.41.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

04 122 0044 2.127 

3. 1. 91.13. 00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

obrigações patronajs I 
Recursos não vinculados d Impostos 

I 
Material de consumº l 
Recursos não vinculados d~ Impostos 
outros serv. de tere. pes~oa jurídica 
Recursos não vinculados dp Impostos 
const~uç~o do centro Intebrado de segura 
nça Publ1ca de Hor1zonte ~ 
ooras e instalações 
Recursos não vinculados d Impostos 
Insttlação de sistema de 'onitoramento p 
or çameras . . 
Equ1pamentos e mater1al R rmanente 
Recursos não vinculados ~ Impostos 
Apoio.· às Açõe~ de Seguran)~a Públ i CéJ ,dQ c 
orpo de Bombe1ros e ao P~der Jud1c1ar1o 
contribui ç§es . . I; 
Recursos nao v1nculados de Impostos 

Material de consumo ~· 
Recursos não vinculados ~ Impostos 

~f~~fenção das Atividade~~~ da Guarda Muni · 
obrigações patronais , 
Recursos não vinculados ~ Impostos 
Material de consumº J; 
Recursos não vinculados 

1
e Impostos 

outros serv. d~ terceiro pessoa física 
Recursos não v1 nculados ,e Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. d~ tere. pe isoa juridica 
1500000000 Recursos não v1nculados e Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentgs e.material ermanente 
1500000000 Recursos nao v1ncu1ados e Impostos 
1700000000 outros convênios da uniã' ,. 

j: 

MANOEL GOMES("JQAS NETO 
PREFEITO MUNI,IPAL 

! 

22.780,00 

12.200,00 

44.700,00 

231.000100 

30.000,00 

5 .000, 00 

6.700,00 

93.920,00 

10.000,00 

6.000,00 

14.800,00 

237.000,00 

120.000,00 



I 
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ANEXO II a que: se refere Q DECRETO 00306/22 de 14 
de Dezembro de .022, autor1zad~ pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
04 122 0044 2.128 

3.3.90.30.00 
1500000000 

04 453 0044 2.129 

3.1.91.13.00 
1500000000 

~eal ização de Campanhas Er·. ucati v. as de Tr ans1tQ ! 
Mater1al de consumo 1 Recursos não vinculados de Impostos 
Ger~nciamento controle e ~iscalização do 
Tr~nsl!O . 1 . 

Obr1gaçoes patronalS ~ . 
Recursos não vinculadosJ dr Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo i 
1500000000 Recursos não vinculados ~ Impostos 

! 

3.3.90~39.00 outros sery. d~ tere. pe~ •. soa juridica 
1500000000 Recursos nao v1nculados 

1

e Impostos 

TOTAL se c. de segurança, c i da, .. i., Trâns .. e Tran .: 
DE: ! 

i 
' 

17 01. sec. Infraest. urb. Agro~. e Rec.Hidric. 
04 122 0002 2.133 Gestão e Manut. da Sec. ~rinfrae~trutur 

a urb. 1 Agropec. e Rec. ~1dr1cos 
3.1.91.13.00 o6rigaçoes patronais i 

1500000000 Recursos não vinculados ~ Impostos 
3.3.90.39.00 

1500000000 

15 451 0035 1.062 
4 . 4 . 90. 51. 00 

1500000000 

1700000000 
1701000000 

20 605 0025 1.058 

4. 4. 90. 51. 00 
1754000000 

26 782 0026 1.060 
4 . 4. 90. 51. 00 

1700000000 

Outros serv. de tere. pe !soa juridica 
Recursos não vinculados 

1
e Impostos 

P~vimentação em Pedra Tol.ca, Asfáltica e 
P1so Int~rtrayadQ 

1
: 

obras e 1nstalaçoes 
Recursos não vincula dos ,e Impostos 

' 
outros Convênios da uniãÓ 

I• 

outros convênios do Esta1o 
construçto, Ampliação e efroma de Merca ,, 
dos PubllCOS . 
obras e instalações , . 
Recurso de operação de c ed1to 
construçto e Reçuperaçã de Estradas 
obras e 1nstalaçoes 
outros convênios da uniã 

5.000,00 

14.000,00 

57.250,00 

59.300,00 

1.066.422,00 

88.305,00 

220.515,00 

782.000,00 
706.000,00 

143.000,00 

410.000,00 

311.000,00 



ceará . . i Pág: 29 
Prefeitura Municipal d~ Horizonte 

ANEXO II a queise refere o DECRETO 00306/22 de 14 
de Dezembro de '022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO ii FONTE VALOR {R$) 

TOTAL sec. Infraest. urb. Ag~op. e Rec.Hidr .· 
TOTAL GERAL 

Horizonte, 14 de Dezem ro de 2022. 

,I 

fi 

I! 
I' 
I' 
I 

2.660.820,00 
12.729.171,00 



. I 
i 
i 

I 
çeará 1: 

Prefeitura Mun1cipal dé Horizonte 
1: 
li 
L 
li 

DECRETO Nro 00309/22, de 22 de Dezembro de 2022 

Abre crédito adicionl·:·l ao vigente orçamento da(o.) 
Prefeitura Municipaltde Horizonte , o créd1to 

I 

s.uple.mentar no valor~·. de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais) para reforço de dota ão(ões) orçamentána(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Mu~icipal de Horiz:onte no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorizaCão contida na lei nro. 01465/21 

O E C R E T A : 
I 

Art. lo- Fica aberto adicionalr: na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito s~plementar[ no valor de R$ 2.000j00 (Dois Mil 
Reais) para reforço ae dotação(ões) orçamentá[ia(s). 

Art. 2o - Os recursos necessários àlcobertura do crédito mencionado no 
artigo Rrimeiro deste instrumento, serão obt5dos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ~e 17 de março de 1964, sendo : ~ 

I - R$2~000,00 (Dois Mil Reais},l: através de ANULAÇÃO (Çomum) de 
dotações orçamentarias, de acordo com o 1n~iso IIl, do art.43, da Lel ,Federal 
Qro. 4.320/64, conforme. discriminação cons~ante · no anexo II que e parte 
1 ntegrante do presente 1 nst rumento. 11 

Art .. 3o -. ~ste oecretq .entrará ~m vigor na data de sua publicação, 
revogadas as d1spos1çoes em contrar1o. 1 

Prefeitura Municipal de Horizonte, 1 m 22 de oez•mbro de 2022 

I 



ceará 
Prefeitura Municipal 

Solicitação: CR~DITO SUPLEMENTAR 

,: 

1: 

I 
dê Horizonte 

' ANEXO I a que lse refere Q DECRETO 00309/22 de 22 
de Dezembro de ,022, autor1zado pela LEI 01465/21, 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
PARA: 
OS 01. Fundg Munici pa 1 d~ saúde . . . 

10 122 0002 2.025 çestao e Manutençao das A 1v1dades Adm1n 
1strativa da Secr~taria d~ saúde 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. detpessoaJ requis 
1500100200 Receita de Imposto e Trant. - saude 

Anul.dotação 
TOTAL Fundo Municipal de Saú e 

I 

TOTAL GERAL " 

PREFEITO MUNICJPAL 
I 
r 
! 

2.000,00 
2. 000,00 

2.000,00. 



I 
ceará I 

P~efeitura Municipal d~ Horizonte 
I. 

solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA! 
ANEXO Il a quel:se refere Q DECRETO 00309{22 de 22 
de Dezembro de ?022, autor1zado, pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO I' FONTE VALOR (R$) 
DE: 
05 01. Fundo Municipal de $a6de 

10 304 0012 2.038 Mªnut~nção das Ativ1dades de vigilância 
em saude . 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros:pessoa fisica 
1500100200 Receita de Imposto e Tran .. - Saúde 

TOTAL Fundo Municipal de saú~e 

I 
I. 
I 
I 

I 
I 
I' 
I. 
i 
i 

2.000,00 
2.000,00 

2.000,00 



çeará 
Prefeitura MunJcipal d Hori~onte 

I 
DECRETO Nro 00310/22, d~ 27 de Dezembro de 2022 

Abre çrédito aQiç.iontl ao yigen· .. t· e· .. o·r .. ça.me. nto dq(o) PrefeJtura Mun1c1pal :de Honzonte · o créd1to 
suplementar no valor: de R$ 4.102.7ê1 80 (Quatro 
Milhões, Çento e oofs Mi 1, setecentos e se·ssenta e um 
Reais e· 91 tenta cen ·.avos) pa,ra reforço de dotação(ões) 
orçamentar1a(s). · 

. . _ O(A) g~storCa) do(q) Prefeitura Mu i ci pa 1 de Horizonte no uso de suas 
atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autoriza ão contida na l~i nro. 01465/21 

O E C R E T A : 

Art. lo- Fica ab~rto adicional,~. na forma .do anexo constante do 
presente instru.mento, o .cr.éd1to supl. ementar .. o valor de .. R$ 4.10?.761,80. (Quatro 
M1lhões~ centod e 0011 M]l, setecento~ ~ sess nta e um Rea1s e 01tenta centavos) 
para rerorço e dotaçao(oes) orçamentar1a(s). • 

Art. 2o - os recursos necessários à I, cobertura do c ré di to mencionado no 
artigo P,rime1ro deste dinstrumento, serão obt~.dos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ~e 17 de março e 1964, sendo : 1 

I- R$4 1102.761,80 (Quatro. MilhõekJ cento e oois Mil, setecento~ e 
sessenta,e.um Rea1s e .01tenta cent~VO$), at.ra~es de A.NULACAO (.com. u. ~) de dotaçoes. 
orçamentanas de acqrdo çom .o 1nc1so III'1 do art.43, da 1e1. Federal nro. 
4.320/64, .conforme d1scrim1nação co~stante no anexo li que é parte integrante do 
presente 1nstrumento. • 

Art. 3o - Este Decreto entrará m vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, 
1
m 27 de Dezembro de 2022 

i 
' l 



. Ceará. . 1 • 

So 1 i citação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 
Prefettura Mun1c1pal d[. Hor1zonte 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00310/22 de 27 
de Dezembro de 022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 
AA~: I. 

04 01. secretaria de Finanças f 
28 846 0000 2.024 contribuição p~ra.Formaçãb do Patrimônio 

do servtdor Publ1CQ - PAiEP 
3.3.90.47.00 obrigações tributánas e :ontributivas 

1500000000 Recursos não vinculados d Impostos 
li A.nu 1 • dotação 

TOTAL se c reta ri a de Finanças I' 
PARA: i; 

OS 01. Fundo Muni~ipal de Saóde l 
10 122 0002 2.025 Gestão e Manutenção das Atividades Admin 

is.tra.tiva da secretaria dt' saóde 
3.1.90.13.00 obrigações patronais • 

1500100200 Recetta de Imposto e Tran . - saóde 
I A nu 1 . do~ação 

10 301 0009 2.030 Manut. das Atividades da ~tenção Pr1mari 
a à ~aúde .. i, 

3.1.90.11.00 venc11nentos.e vant. fixaslipessoal civil 
1600000000 Transferencta sus Bloco de manufençao _ 

t 
Anu ,dotaçao 

10 302 0010 2.032 Manut. das Atividades da tenção Especia 
lizada em saúde · 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1600000000 Transferencia sus Bloco d manutenção 

I; A nu 1 . dotação 
TOTAL Fundo Municipal de saú6e 

PARA: l' 
07 02. FUNDEB , i • 

12 361 0013 2.062 coordenação e Manutenção a Rede de ens1 
no Fundamental - FUNDES 30% 

3 .3 .. 90. 30.00 Material de consumo ll 
1540000000 Tr.ansferênci.as do FU.ND. EB. -,. mpostos. 30% _ · Anul.dotaçao 

4.4.90.52.00 Equipamento$ e material p' rmanente 
1540000000 Transterênc1as do FUNDES- mpostos 30% 

I' Anul . dotação 
12 361 0013 2. 064 Rem une ração dos Pro fi SS i onai s .da Edutaçã 

o Básica - Fundamental I FUNDES 70% 
3.1.90.13.00 Obrigações patronais l 

1540107000 Transferências do FUNDEB- 1~ mpostos 70% _ 
. Anul.dotaçao 

VALOR (R$) 

301.000100 

301.000 '00 

5.175,00 

43.976,00 

100,00 
49.251,00 

72.000,00 

1.786.300,00 

119.000,00 



Ceará ~ Pág: 02 
Prefeitura Muni~ipal d~ Horizonte 

ANEXO I l que ~se refere Q DECRETO 00310/22 d~ 27 
de Dezembro de 2022, autor1zado pela LEI 01465/21. 

I• 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO li FONTE 
12 365 0016 2.065 Manuteção e Desenvolvimento da Educação 

rnfant11 - creches - FUNDEB 30% 
3.3.90.30.00 Mater1al de consumo. ~ 

1541000000 Transf. do FUNDES 30%-comple. união-VAAF 
·1 Anul. dotação 

4.4.90.52~00 Equipamentos e material p~rmanente 
1542000000 Transf. do FUNDES 30%-Com~le~ União-VAAT 

li A nu 1 I dotação 
" ,TOTAL FUNDEB ~ 

PARA. ~ 

08 01. Procuradoria Geral do Município 
04 122 0002 2.073 M'n~tenção da Procuradoria Geral do Muni 

3~1.90.13.00 Õ6~~~ações patronais ·i! 
1500000000 Recursos não vinculados d Impostos 

i Anul~dotação 
28 846 0000 2.074 cumprimento d~ $eQtenças nudiciais 

3.3.90~91~00 sentenças JUd1c1a1s. ~ 
1500000000 Recursos nao vinculados d~ Impostos _ 

PARA: 
TOTAL Procuradoria Geral do unicipio t

, Anul. dotaçao 

09 01. Secretaria de cultura e T~drismo 
13 392 0002. 2.075 Gestão.e Manut. d.a secret,r1a. de cultura 

e Tur1smo : 
3.1.90~13.00 obrigações patronais 1 

1500000000 Recursos não vinculados d_ Impostos . 
1: Anul. dotaçao 

13 392 0047 1.029 Aquisição de Equipamentos!~ Mobiliános e 
ve1cu1os Ir 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material R•rmanente 
1500000000 Recursos não vinculados ~~ Impostos 

l
i Anul. dotação 

TOTAL secretaria de cultura ~ Turismo 
PARA: ~ 

10 01. secretaria de Esporte e L~zer . 
27 812 0028 2.088 :anutençao das Atlv. e Es~aços Esport1vo 

3.3.90~39.00 outros serv. de tere~ pes~oa juridica 
1500000000 Recursos não vinculados d~ Impostos 

I Anul . dotação 

MANOEL GOMES 0~~5 NETO 
PREFEITO MUNIC~PAL 

r 
1. 

VALOR (R$) 

30.000,00 

392.000,00 
2 I 399 I 300 f 00 

2~716,00 

31.540100 
341256,00 

1.070,00 

37.000,00 
38~070,00 

7.000,00 



ceará 
Prefeitura Mtinicipal d 

Pág: 03 

ANEXO I a que 
de oezembro·de 

Horizonte 
I lse refere o DECRETO 00310/22 de 27 
~022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL secretaria de Esporte ': Lazer 
PARA: ! 
11 01. Fundo Municipal da seguri~ade social 

09 122 0002 2.090 contriQuição P./O PA$EP ::- 1%.da Reçeita d 
e R~nd1mento ae Apl1caçao~F1nance1ra 

3.3.90.47.00 obr1gações tributarias e tontributiva$ 
1802000000 Recurso vincula do ao RPPSlii'Taxa de adm1 oi 

Anul.dotaçao 
1. 

TOTAL Fundo Municipal da seg6ridade social 
PARA: i 

15 01. se.c. Assistência, Iguald. e .Des. social 
04 122 0002 2.095 Gest~o e Manut. da Sec. d Assi~t. 

Igu~ldage e Desenv 1 socia 
3.1.90.13.00 ODr1gaçoes patrona1s . 

1500000000 Recursos não vinculados d Impostos 
1 Anul.dotação 
I 

TOTAL sec. Assistência, Igua}d. e Des. soei 
PARA: i 

' 
15 02. Fundo Municipa] de Assi$têocia SQçial 

08 243 0037 2.113 Desenv. das.Açoes de.Pr1m~1ra Infanc1a n 
o SVAS : Cr1ança F~llZ ! 

3.1.90.13.00 obrlgqço~s patrona1s 1 
1660000000 Transterenc1a de Recurso ~o FNAS 

,: AnuL dotação 

PARA:TOTAL Fundo Municipal de Assjstência social 

17 01. sec. rnfraest. urb. AgroP.~ e Rec.Hidric. 
04 122 0002 2.133 Gestão e Manut. da Sec. ae Infraestrutur 

a, urb.
1 

Agropec. e Rec. Hídricos 
3.3.90.30.00 Materia de consumo f 

1500000000 Recursos não vinculados d~ Impostos ~ 
~ Anvl.dQtaçao 

3.3.90.47.00 obrigações trib.utárias e ··on.tr1but1vas 
1500000000 Recursos não vinculados d Impoltos _ 

: Anu .dotaçao 
15 451 0035 1.062 P~vimentação em Pedra Tosfa, As áltica e 

P1so Inttrtrayado . 
4.4.90w51.00 obras e 1nstalações ~· 

1500000000 Recursos não vinculados d Impostos _ 
1 Anul. dotaçao 

MANOEL GOMES St~AS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

I 

7.000,00 

43.000,00 
43.000,00 

28.270,00 

28.270,00 

2,600,00 

2.600,00 

70.000,00 

10.700,00 

201.684' 03 



Ceará I Pág: 04 
Prefeitura Municipal d~ Horizonte 

~ . . . ANEXO I a que i Se refere Q OEÇREJO 00310/22 de 27 
de Dezembro de 

1
022, autor1zado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
1701000000 outros convênios do Estad

1
b 
• Anul.dotação 917.630,77 

TOTAL sec. Infraest. urb. Ag~op. ~ Rec.Hidr. 1.200.014,80 

TOTAL GERAL . f 4.102.761,80 



ceará 
Prefeitura Municipal d' Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ANEXO II a que se refere Q DECRETO 00310622 de 27 
de Dezembro de 022, autor1zado pela LEI 1465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO r FONTE VALOR (R$) 
DE: 
02 01. 

04 122 0002 2.002 

3 .1. 90.04. 00 
1500000000 

I 

Gabinete do Prefeito ti 
Gestio e Manut. das Ativ. ·do Gabinete do 
Prefeito · 

contratação por tempo det rminado 
Recursos não vinculados dê Impostos 

! 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant

1 
fixas! pessoal civil 

1500000000 Recursos não vincu ados de Impostos . . I 

1.1.90.13.00 obrigações patronais I 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3 .1. 91.13. 00 obrigações .. patronais j: 
1500000000 Recursos nao v1nculados df Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. peskoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados d~ Impostos 

04 122 0002 2. 003 Manutenção do Gabinete doi' Vi çe-Prefei to 
3.1.90.04.00 contrata~ãQ por te~po detêrm1nado 

1500000000 Recursos nao v1nculados d' Impostos 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas~pessoal civil 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
I 

04 131 0004 2.005 coordenaçãQ e rnt~ das Atr~v. Adm. Polfti 
cas e de Dlvulgaçao i 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1500000000 Recursos não vinculados d~ Impostos 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas~pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados d~ Impostos 

04 131 0004 2.006 Maoutenção das Atividades~da ouvidoria M 
un1c1pal.. . ·: . 

3.1.90.04.00 contrataçao por tempo det~rm1nado 
1500000000 Recursos não vinculados 1 Impostos 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
1
. 

DE: I' 

os 01. 
10 302 0010 2.032 

3.3.90.30.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde I 
M~nut. das Atividades da ~tenção Especia 
l1zada em saude 1 

Material de consumo ! 
Receita de Imposto e Tran~. - saúde 

. I c jl 
MANOEL GOME~D~AR~AS NETO 

33.483,00 

260.387,00 

22.834,00 

26.903,00 

23.200,00 

5.000,00 

11.906,00 

5.000,00 

15.000,00 

5.000,00 
408.713,00 

5.175,00 



PREFEITO MUN .,AL 



ceará ; 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

I 

Pág: 02 

ANEXO li a queise refere Q DECRETO 00310/22 de 27 
de Dezembro de 022, autor1zado p~la LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO f FONTE VALOR (RS) 
10 302 0010 2.033 

3.3.90.30.00 
1600000000 

Manutenção das Atividad~s do Hospital e 
Maternidade venâncio Ra1m ndo de Sousa 
Material de consumo . 1 

Transferência sus Bloco d manutençlo 

TOTAL Fundo Municipal 
DE: 
07 01. 

12 122 0002 2.040 
3.3.90.39.00 

1500100100 
12 361 0013 2.042 

3.3.90.30.00 
1552000000 

12 362 0017 2.055 
3.3.90.30.00 

1553000000 
12 365 0016 2.056 

3.3.90.30.00 
1552000000 

12 365 0016 2.057 
3.3.90.30.00 

1552000000 

Fundo Municipal de Educaç·o 
Gestão e.Manutenção do Fu.do Municipal d 
e Educaçao 1 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Tran$. - Educação 
Garantia da Alimentação E~colar - PNAE E 
nsino Fundamental i 
Material de consumo ~ 
Transferência de Recurso ~o PNAE 
~anuteQ,ão do Ensino Médi~ e cursinho Pr 
e-vest1 õul ar 11 

Material de consumo L 
Transferência de Recurso ijo PNATE 
Garantia da Alimentação E~colar - PNAE c 
reche ~ 
Material de consu~o ~ 
Transferência de Recurso ~o PNAE 
G9ranti9 da Alimentação E.colar - PNAE P 
re-Escola 1 

Material de consumo 
Tr~nsferência de Recurso o PNAE 

TOTAL Fundo Municipal de Edu .. ação 
DE: 

07 02. 
12 367 0014 2.071 

3.3.90.36.00 
1541000000 

FUNDES : 
Manutenção do Ensino de E ucação Espe. cia 
1 - FUNDES 30% ; 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Transf. do FUNDES 30%-com le. união-VAAF 

MANOEL GOMES DE FAR~AS NETO 
PREFEITa MUNIC~PAL 

I 
I 

I 

44.076,00 
49.251,00 

82.000,00 

33.294,00 

36.000,00 

12.000,00 

15.000,00 
178.294,00 

30.000,00 



ceará t 
Prefeitura Municipal dê Horizonte 

Pág: 03 
I: 
' ANEXO II a quelse refere Q DECRETO 00310/22 de 27 

de Dezembro de 022, autonzado pela LEI 01465/21. 
' 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL FUNDES 
DE: 
10 01. secretaria de Esporte e L zer 

27 812 0028 1.032 construção de Areninhas ! 
4.4.90.51.00 obras e instalações ! 

1500000000 Recursos não vinculados d. Impostos 
I 

TOTAL secretaria de Esporte ' Lazer 
DE: ! 

15 02. 
08 243 0037 2.113 

3.3.90.30.00 
1500000000 

08 244 0019 1.038 

4.4.90.39.00 
1500000000 

4. 4. 90. 51. 00 
1500000000 

os 244 0019 2.115 
3.1. 90. 04. 00 

1500000000 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

3 .1. 90 .13 . 00 
1500000000 

08 244 0033 1.039 
4 . 4. 90. 51. 00 

1500000000 
08 244 0033 1.040 

4.4.90.51.00 
1500000000 

i 

Fundo Municipal de AsS1$t Qcia SQçial 
Desenv. das.Açoes de.Pr1m 1ra Intanc1a n 
o SUA$ ~ Cr1ança Fel1Z 
Mater1al de consumo • 
Recursos não vinculados d Impostos 

' Reforma e Ampliação da Re e de Proteção 
Soc1al Espec1al - PSE 
outros serv. de tere. pes oa juridica 
Recursos não vinculados d Impostos 
obras e instalações 
Recursos não vinculados d Impost9s 
Bloco de Proteção social tspecial de Méd 
ia e Alta complexidade - ~SE 
contratação por tempo det rminado 
Recursos não vinculados d Impostos 
vencimentos e vant. fixaslpessoal civil 
Recursos não vinculados d, Impostos 

! 

obrigações patronais l 
Recursos não vinculados d~ Impostos 
Construção do.Centro de R~ferência da AS 
S1Stencla SOC1al - CRAS 1;. 

obras e instalações 1 

Recursos não vinculados dê Impostos 
I' 
I 

Reforma ~ ~mpliação da Re9e de Proteção 
soc1al sas1ca -PSB 1 

obras e instalações I 
Recursos não vinculados df Impostos 

h 

MANOEL GOMES DE FARIAS NETO 
PREFEITO MUNIC,PAL 

I 

I 
I 
i 

I 

30.000,00 

1.807.378,00 
1.807.378,00 

15.362,00 

40.000,00 

14.000,00 

3.000,00 

19.949,00 

15.000,00 

25.800,00 

8.000,00 



ceará . Pág: 04 
Prefeitura Municipal ~ Horizonte 

ANEXO II a qU ise refere 9 DECRETO 00310/22 de 27 
de Dezembro de 2022, autor1zado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
!' 

TOTAL Fundo Municipal de As~~stência social 
DE: Ji 
17 01. sec. Infraest. urb. Agro l e Rec.Hidric. 

04 122 0002 2.133 Gestão e Manut~ da sec. •.Infraestrutur 
a, urb., Agro~ec. e R~c. ~1dricos ~ . 

3.3.90.36.00 outros sery. ~~ terc~1ro~ pessoa f1s1ca 
1500000000 Recursos nao v1nculados de Impostos 

' I 
04 122 0047 1.048 Aq~isição de Equipamentos~ Mobiliirios e 

Ve1culos 1 

4.4.90.52.00 EquipamentQS e.material P.~rmanente 
1500000000 Recursos nao v1nculados ~~ Impostos 

15 451 0007 1. 049 Ampliação, Reform4,, const[uçã .. o .. e Equipam 
ento de Praças e Areas de· Laz~r 

4.4.90.39.00 outros serv. de tere. pes oa )Uridica 
1500000000 Recursos não vinculados d'le. I.mpostos 

4.4.90.51.00 Obras e instalações : 
1500000000 Recursos não vinculados d~ Impostos 

' 
15 451 0035 2.137 Pavimentação em Pedra Tos~a, Asfáltica e 

Piso Int,rtravado em Ruas~ 
4.4.90.51.00 obras e 1nstalaçõe~ ~ 

1500000000 Recursos não vinculados d~ Impostos 
1701000000 outros convênios do Estad· 

I 
TOTAL sec. Infraest. urb. Ag op. e Rec.Hidr 
TOTAL GERAL 

Horizonte, 27 de Dezem ro de 2022. 

MANOEL GOMES DE FARr. AS NETO PREFEITO MUNIC PAL 
' 

141.111,00 

14.000,00 

24.000,00 

10.700,00 

320.000,00 

201.684' 03 
917.630,77 

1.488.014,80 
4.102.761,80 



Prefeitura Munl~f~~l d ~ Horizonte 
I 

DECRETO Nro 00006/22, de 30 de Dezembro de .20 ·2 

Abr~ çrédito adiçionll ao yigente orçamento da(o) 
Prefertura Mun1c1 al de Honzonte , o cred1to 
suplementar ~o va,or .. : de RS 572.373,10 (Qujnhent.QS e 
setenta e 0o1s M1l, Trezerttos e Setenta e Tres Rea1s e 
oez centtVQS) para t. reforço de dotação(ões) 
orçamentar1a{sJ. f 

O{A) g~stor(a) do(a) Prefeitura Mu~icipal de Hori~onte no uso de suas 
atribuições lega1s e de acordo com a autorizarão contida na lei nro. 01465/21 

O E C R E T A : l 

. Art. lo - Fi c a a~e ~to adiciona 1 , I na f o r.ma do a,nexo constante do 
~re~ente 1nstruroento, o cr~d1to. suplementtr no valor de ~$ 57?.373,10 
(Qu1nhentos e Set~nt.a e 001s M11, Trezentes t setenta e Tres Rea1s e oez 
centavos) para reforço de dotação(ões) orçameptár1a(s). 

I 

Art. 2o -os recursos necessários àl·cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rime1ro deste instrumento, serão obtrdos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

1 
· 

I- R$572 .. 373,10 (Quinhentos.· e $ete ta e Dois Mil• Trezentos e Setent.a 
e Três Reais e Dez ·centavos), atraves e ANULACÃO \.Comum) de dotações 
orçamentarias de acQrdo çom o inciso III, do art.43, · da Lei Federal nro. 
4.320/64,,conforme d1scrim1nação constante no anexo II que é parte integrànte do 
presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este oecretQ entrará m vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Horizonte, m 30 de Dezembro de 2022 



ceará 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Solicitação: CR~DITO SUPLEMENTAR ~ 
ANEXO I a que ise refere Q DECRETO 00006/22 de 30 
de Dezembro de 022, autor1zado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
PARA: I 

01 01. câmara Municipal de Horiz!nte 
01 031 0001 2.001 Man~tenção das Atividadesfdo Poder Legis 

latlVO I. 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixasj,pessoal civil 

1500000000 Recursos não vinculados de. Impostos N 

3.1.90.13.00 
1500000000 I 

Anul.dotaçao 
obrigações_patronais 
Recursos rrao v1nculados de Impostos 

~ 
Anul.dQtação 

outros serv. de tere. pes oa jurid1ca 
Recursos não vinculados d Impostos _ 

~ 
Anul.dotaçao 

4.4.90.52.00 Equipamentgs e.material R rmanente 
1500000000 Recursos nao v1nculados ~ Impostos 

i A nu 1 • dotação 

3.3.90.39.00 
1500000000 

TOTAL câmara Municipal de Ho~izonte 
TOTAL GERAL [ 

Horizonte, 30 de Dezembro de 2022. 

383.227,66 

87.445,44 

2.100;00 

99.600,00 

572.373,10 
572.373,10 



ceará . 
Prefeitura Municipal d Horizonte 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA!: 
. ANEXO II a QUe~se refere Q DECRETO 00006/22 de 30 

de Dezembro de ~022, autor1zado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO I FONTE VALOR (RS) 

DE: 
01 01. 

01 031 0001 1.001 
4. 4. 90. 51.00 

1500000000 
01 031 0001 2.001 

3.1.90.l1.00 
15000000&0 

3 . 1. 90 .13 . co 
1500000ti00 

3 .1. 90.16. 00 
1500000000 

3.1. 90.92. 00 
1500000000 

3 .1. 90.94. 00 
1500000000 

3 .1. 90.96. 00 
1500000000 

3.1.91.13.00 
1500000000 

3.1.91.92.00 
1500000000 

3 . 2 . 90. 21. 00 
15000000(10 

3.2.90.22.00 
1500000000 

I· 
I 
I 

I 
câmara Municipal de Horizpnte 
construç~o 1 A~pliaçãQ ~ Reforma do Prédi 
O do Leg1S at1VO MUn1c1pa~ 
Obras e instalações I 
~ecursos não vinculados d~ Impostos 

Manytenção .das Atividades·:l
1

··:do Pod.er Legis lat1VO r 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados d Impostos 
o~rioações patt·onai s 
Recurst:~s não vinculados d Impostos 
outras desp. variáveis pe soal civil 
Recursos nao vinculados d Impostos 
Despesas de ex~rciçios an eriores 
Recursos não v1nculados d Impostos 
Indeni zaçõ~s e .restitui çõ~s trabalhistas 
Recursos nao v1nculados de Impostos 
Ressarcjmeoto de desR. d~·pessoal requis 
Recursos nao v1 .ncul.a~os dJ~ .... Impostos 
obrigações_patronajs , 
Recursos nao v1nculados ~ Impostos 
Despesas de exercícios a~!teriores 
:-!ecursos não vinculados ~e Impostos 
Juros sobre a divida por ~ontrato 
Recursos não vinculados ~~ Impostos 
outros cncªrg .. sobre a ddí!v. por contrato 
Recursos na o v1 ncul a dos ,e Impostos 

i 

3.3.50.41.00 contribuições t 
1500000000 Recursos não vinculados ~e Impostos 

I 

! 

413.181,90 

4.709,45 

2. 792,10 

2.000,00 

1.000,00 

3.000,00 

4.000,00 

6.559,67 

1. 000' 00 

1.000,00 

1. 000100 

1. 800100 



ceará 
Prefeitura Municipal d Horizonte 

Pág: 02 

i ANEXO II a quetse refere o DECRETO 00006/22 de 30 
de Dezembro de ?022, autorizado pela LEI 01465/21. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO r FONTE VALOR (R$) 
3.3.90.08.00 outros benef.a$sist.do s~ ,vidor e do mil 

1500000000 Recursos não v1nculados d · Impostos 
3.3.90.14.00 Diárias ~ civil 

1500000000 Recursos não vinculados d Impostos 
3.3.90.30.00 

1500000000 

3. 3. 90.36. 00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

3 . 3 . 90 . 91. 00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

Material de consumo 
Recursos não vinculados d Impostos 
outros serv. de terceiros~pessoa fisica 
Recursos não vinculados d~ Impostos 
outros sery. d~ tere. pes'oa juridica 
Recursos nao v1nculados d Impostos 
serv. tecnologia ·informac;;~o/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados d Impostos 
sentenças judiciais 
Recursos nao vinculados Impostos 
Despesas de ex~rcicios an eriores 
Recursos não v1nculados df Impostos 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 
1500000000 Recursos não vinculados d~ Impostos 

4.4.90.52.00 EquipamentQS e.material R~rmanente 
1500000000 Recursos nao V1nculados a~ Impostos 

I 
TOTAL câmara Municipal de Ho'izonte 

' 

TOTAL GERAL 
Horizonte, 30 de Dezembro de 2022. 

! 

8.209,46 

1.420,00 

42.506,13 

3.777,92 

65.511,20 

1.100,00 

3.000,00 

2.615,49 

2.000,00 

189,78 

572.373,10 

572.373,10 
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~Ei N21.4151 DE 14 DE JUNHO DE 2021. 

Franciscójosé de Oliveira 
Diretor Gerei 

CÂMARA MUN. DE HORIZONTE 

AUTORiZA O PODER EXECUTiVO A CONTRATAR OPERACÃO DE 
CRÉDITO COM O BANCO 00 BRASIL, PRESTAR GARANT!.~S E DÁ 
OUTRAS PRCV~DÊNC!AS. 

O PREFEiTO MUNICIPAL DE HORIZONTE faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eie, nos termos do 
art. 34 da Lei Orgânica do Município, sariCiona a seguinte lsi: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao BANCO DO BRASiL 
"- S.A., até o valor de R$14.000.000,00 (catorze milhões de reais), nos termos da Resolução CMN 

nº4.589 .. de 29.06.2017, e suas alterações, destinados a construção do mercado público, obras de 
drenagem de águas pluviais em ruas do Município, pavimentação asfáltica em diversas ruas de Horizonte, 
reforma do prédio sede da Prefeitura Municipal, construção do prédio sede da Secretaria de Saúde do 

Município e construção do centro integrado de segurcnça pública de Horizonte, observada a legislação 
vigente, em especial as disposições da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000. 

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada serão obrigatoriamente 
aplicados na execução dos empreendimentos previstos no caput deste artigo, sendo vedada a aplicação 
de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o § 1º do art. 35 da Lei Complementar 
=ederal n2 1011 de 04 de maio de 
2000. 

Art. 2º. Os :ecursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados 
como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. 11, § 1º, art. 32, da lei 
Complementar 101/2000 e arts. 42 e 43, inc. IV, da Lei nº 4.320/1964. 

"-' Art. 3:?. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as dotações necessárias 
às amortizações e aos pagamentos dos encargos, relativos aos. contratos de financiamento a que se refere 
o artigo primeiro. 

Art. 49. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos 
pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada. 

Art. 52. Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais encargos financeiros e despesas da 
operação de crédito, fica o Banco" do Brasii autorizado a debitar na conta-corrente de tituíaridade do 
Município, mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, em que são efetuados os créditos dos 
recürsos do Municíplo, os montantes necessários às amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos 
contratualmente estipulados. 



Parágrafo único- Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a realização das despesas a que se 
refere este artigo, nos termos do §1º, do art. 60, da Lei 4.320, de 17 de março de 1954. 

Art. 62. Para pagamento do principal, jures, tarifas bancárias e demais encargos financeiros e despesas da 
operação de crédito, fica o Banco do Brasil autorizado a debitar na conta-corrente de titularidade do 
Município, mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, em que são efetuados os créditos dos 
recursos do Município, os montantes necessários às amortizações e pagamento finai da divida, nos prazos 
contratualmente estipulados. 

§ 1º. No caso de os recursos do Município não se encontrarem depositados no Banco do Brasil, fka a 
instituição financelra depositária autorizada a debitar:. e posteriormente transferir os recursos a crédito do 
Banco do Brasil, nos montantes necessários às amortizações e pagamento final da df\lida, nos prazos 

.._ contratualmente estipuiados, na forma estabelecidas no caput. 

§ 2e. Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a realização das despesas a que se refere este 
artigo, nos termos do §1º, do art. 60, da Lei 4.320, de 17 de'março de 1964. 

Are. 72. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. se Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA DE HORIZONTE, 14 DE JUNHO DE 2021. 

Assinado de forma 
digital por Manoel 

Gomes de Farias Neto
Prefeito Municipal de 

Horizonte 

lVlanoel Gomes de Faria.r Neto 
PREFEiTO DE HORIZONTE 

··:···:··,:.: .. ,...:.· ............... ,.,,.·~--·~ ................ , ... ,_, .... __ ............. _.._. .. 

Assinado de forma d1git~i 
por Franclsco Marc:eHo 

M.>rtins Desidério· 
Procur.ador Gera! cio 

Municfpfo- OA&<E :3.081 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certificamos para os devidos fins que a LEI Municipal No 1.415, de 14 de junho 
de 2021 que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO 
DE CRÉDITO COM O BANCO DO BRASIL, PRESTAR GARANTIAS E DÁ 
OUTRAS PROVfDtNCIAS" fo·i publicizada, nessa data, no átrio da Prefeitura e 
no átrio da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração. 

Certifteamos que, conforme a decisão do STJ, em recurso especial no 010.5232 
(96/0056484/CE), não havendo no Município Imprensa Oficial ou Diário Oficial, 
a publicização de suas Lei.s e Atos Administrativos pode ser feita por afixação na 
Prefeitura, Câmara Municipal etc. 

E por ser esta a expressão da mais legítima verdade, datamos e assinamos a 
presente CERTIDÃO para que surta seus efeitos legais e jurídicos. 

Horizonte, Ceará, 16 de junho de 2021. 

. .. /Í 

nk· / , /I //~ J I i . I u I 1 f) l t ': .1 ( 

lÍ : u.;~v ki'J~L"t:t-f"tt (/&L.(/v J {J l~u , y nlôniá afia.de OhveJra 1~a I 
J Chefe de Gabinete! 

~ ~;\..:;....:..--=:> (k 1~1 lÀ.~"'f 
O Jaime Ribeiro do Nascimento 

Secretário Municipal de Planejamento e Administração 



DIÁRIO OFICV\L DA UNIÃO. seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
AVISO DE CANCELAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" ll/2021-PE-SEDUC 

Transcorrido o prazo de negociação em conformidade com os Art.s 18 a 21 do 
Decreto Federal n• 7.892/2013. A Se<:retaria de Educação do Município de Guaraciaba do 
Norte~CE comunica que não houve êxito nas negodações, ficando, portanto a ata de 
Registro de Preços de n• 2021.04.19.001, C A N C E L A O A. Cujo objeto é REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇOES DE GtNEROS AUMENTICIOS NA FORMA 
DE KITS DE AliMENTOS, VISANDO ATENDER OS AlUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
PÚBliCO DO MUNICÍPIO DE GUARAQABA DO NORTE-CE. Estando o(s) fornecedor(es) 
beneficiário(s) liberado(s) dos compromissos assumidos. Maiores informações (88} 3652-
2111. 

Guaraciaba do Nort.,.CE, 24 de novembro de 2021. 
ANTONIA EVANI ARAÚJO TELES GOMES 

On:!enadora de Despesas 
e Gestora da Ata de Registro de Preços 

AVISO DE CANCELAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 17/2021-PE-SESA 

Transcorrido o prazo de negociaç3o em conformidade com os Art.s 18 a 21 do 
Decreto Federal n• 7.892/2013. A Secretaria de Saúde do Munlcipio de Guaraciaba do 
Norte~CE' comunica que n5o houve êxito nas negociações, ficando. portanto a ata de 
Registro de Preços de no 2021.07.01.001, C A N C E L A O A. Cujo objeto é REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÔES DA RECARGA DE GASES MEDICINAIS (OXIGÊNIO) 
DESTINADO AO HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO JOSÉ, VISANDO ÀS MEDIDAS DE 
CONTENÇÃO E ENFRENTAMENTO A PANDEMIA (COV/0.19) EM .CARÁTER DE URGÊNQA NO 
MUNJC(P/0 DE GUARACIABA DO NORTE·CE. Estando o(s) fornecedor(es) beneflciário(s) 
liberado(s) dos compromissos assumidos. Maiores informações (88) 3652-2111. 

Guaraciaba do Nort.,.CE, 24 de novembro de 2021. 
ROBERTA CAROLINY DE PAIVA FIRMINO 

Ordenadora de Despesas 
e Gestora da Ata de Registro de Preços 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
...._. EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato N• 40/00018-4. Partes: Prefeitura Municipal de Hori2onte e o Banco do Brasil 
S.A., Inscrita no CNPJ sob o n• 00.000.000/0001-91, por melo da agência Setor Púb!ico 
Ceará, prefixo 0008-6, localizada na Cidade de Fortalez>. Fundamentação Legal: Lei Geral 
de Direitos Financeiros n2 4.320 de 1964, l.ei complementar n• 101 de 2000 e Lei municipal 
1.41S de 2021. Contrato de Financiamento Mediante abertura de Crédito n• 40/00018-4. 
Objeto: crédito fixo no valor de até 14.000.000,00 (quatorte milhões de reais) a ser provido 
com recursos próprios do financlador, tendo por objeto o financiamento de despesas de 
capital constantes do Plano Plurianual (PPA) e da lei Orçamentária Anual lOA 2021 e dos 
exe!'Ciclos subsequentes do Municipio de Horizonte nos termos das definições e regras 
estabelecidas na lei n• 4.320/64 e na lei Complementar n2 101/2000. O contrato terá 
prazo de vigência a partir da data de assinatura e Vigerá até 10.10.2029. Valor Global: R$ 
14.000.000,00 (quartoze milhões de reais). Forma de Desembolso: Será em duas parcelas 
sendo a 1' a) até R$ 5.600.000,00 (cinco milhões e seiscentos mil reais) até 30/12/2021 e 
a 2' parcela até b} RS 8.400.000,00 (oito milhões, quatrocentos miQ até 30/12/2022. 
Forma de Pagamento: Após 12 (doze) meses, será pago em 84 (oitenta e quatro} parcelas, 
a serem pagas com Recursos Ordinários do Orçamento Municipal. Prefeito do Município. 
Manoel Gomes de Farias Neto. Data do Contrato: 23 de setembro de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAl DE IBARETAMA 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

TOMADA DE PREÇOS N• TP 10/2021-SESA 

Das Propostas de Preços Tomada de Preços N• TP 010/2021-SESA 

A Presidente da Comissão Permanente de Ucitação no uso de suas 
atribuições legais torna público para conhecimento dos interessados o RESULTADO de 

julgamento das Propostas de Preços, referente à Tomada de Preços acima especificada, 

cujo Objeto é a Contrataç3o de empresa especializada em Construção Civil, para 

executar os serviços de Reforma e Conclusão de uma UBS PORTE 11, em conformidade 

com o Projeto Básico e Especlficaç3o Técnica de responsabilidade da Secretaria 

'dpaf de Saúde. Com o seguinte resultado: A C!mpresa Construtora S Serviços & 

\,. .... iles Ltda - ME, apresentou o MELHOR PREÇO GLOBAL, sendo conferido os valos 

unitários e totais de cada item resultando no valor global de R$ 287.193,98 (Duzentos 

e oitenta e sete mil, cento e cento e noventa e três reais e noventa e oito centavos}, 

apresentando carta proposta, planHha orçamentária, cronograma físico--financeiro e 

composições em conformidade com o projeto; A empresa EMMY'S Edificações Eireli • 

EPP, segunda colocada no processo, apresentou proposta no valor de R$ 288.742.01 

(Duzentos e oitenta e oito mil, setecentos e quarenta e dois reais e urn centavos), não 

havendo divergências no material apresentado. A empresa WU Construções e Serviços 

Eireli, terceira colocada no processo, apresentou proposta com a valor de R$ 

290.333,01 (Duzentos e noventa mil, trezentos e trinta e três reais e um centavo), 

sendo conferido os valores totais de cada item não havendo divergências de valores: 

totais; a empresa Umpax Construções e Serviços Ltda, quarta colocada no processo, 

apresentou na proposta no valor de R$ 291.364,18 (Duzentos e noventa e um mil, 

trezentos e sessenta e quatro reais e dezoito centavos}, n~o havendo divergências no 

material apresentado. A empresa João Evangelista de Sousa Arcturo, quinta colocada 

no processo, apresentou proposta no valor de R$ 292.405,98 (Duzentos e noventa e 

dois mif. quatrocentos e cinco reais e noventa e oito centavos}, sendo constatada uma 

divergência entre o valor da CARTA PROPOSTA e o CRONOGRAMA FfSICO-FINANCEIRO, 

além da ausência dos itens do orçamento principal não constando dos itens 8.1.3 ao 

10.5, ficando documentada nesta ATA, portanto a empresa está com sua proposta 

Desdassificada. Após analises, fica constado que a empresa Construtora S Serviços & 

locações Ltda - ME, é vencedora apresentando o melhor preço global, conforme acima 

t!Specificado. É O RESULTADO. Fica aberto os prazos recursais previstos na Lei 8.666/93 

e suas alterações posteriores, mais precisamente no seu Art. 109 alínea "b 11
• •• 

lbaretama/CE, 24 de novembro de 2021. 

SILVÂNIA FREITAS BEZERRA 

Presidente da Comiss&o Permanente de Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DO MUNICIPIO DE IGUATU 

RESUIJ'ADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS Nl! 2021.08.06.01-PMI/FUSPI 

Julgamento de Propostas de Preços da Tomada de Preços N• 2021.08.06.01-
PMI/FUSPI. PROPOSTA DESCLASSIFICADA: Momentum Construtora Limitada - CNPJ 
26.754.240/0001-75 (Descumpriu itens 6.l.c e 6.l.g do edital). PROPOSTA VENCEDORA: R. 
M. C\.fME/ITTE CANO/DO ME • CNPJ 35.214.818/0001-91, com o VALOR GlOBAL de R$ 
80.064,23 (Oitenta Mil e Sessenta e Quatro Reais e Vinte e Três Centavos). DO RECURSO: 
Fica aberto prazo recursal, conforme art. 109 da Lei Federal n• 8666/1993 e suas 
alterações. Os autos do processo est~ com vista franqueada aos interessados. 

lguatu-CE, 24 de novembro de 2021. 
GILOERlÂNDIO DUARTE DA COSTA 

Pre-sidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA 
EXTRATO DE CONTRATO 

TOMADA DE PREÇO N• 4/2021/TP 
El<trato do Contrato de Obras e Serviços da Tomada de Preço N• 004/2021/TP. 
CONTRATANTE: Prefeitura Munidpal de lracema-Cf, localizado ;I Rua Delta Holanda, N" 19, 
centro, lracema-CE, inscrito no CNPJ sob o N" 07.891.658/0001-80, através da Secretaria 
de Educaç3o. CONTRATADA: J. S. SINDEAUX NETO EIRELI-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o Nt 
23.463.259/0001-74. OBJETO: Contrataç3o de empresa para execução da substituiç3o de 
madeiramento e forro da E.E.F. Ábdon Xavier de Carvalho Local: Rua Delta Holanda, 179 no 
Bairro Centro do Municfplo de lracema~CE, induindo o fornecimento de mão-de"'()bra, 
equipamentos e materiais, de acordo com as Especificações Técnicas (Anexo I e 11), deste 
Edital. PREÇO TOTAL: R$ 60.728,88 {Sessenta Mil Setecentos e Vinte e Oito Reais e Oitenta 
e Oito Centavos}. DATA CONTRATO: 04 de N011embro de 2021. CONTRATADA: J. S. 
SINDEAUX NETO EIREU-ME, representado por seu Proprietário o Sr. José Suassuna Slndeaux 
Neto. Sandrileuza Maria Martins Freitas - Secretária Municipal de Educaç3o. 

EXTRATO DE CONTRATO 

TOMADA DE PREÇO N2 8/2021/TP 
Extrato do Contrato de Obras e Serviços da Tomada de Preço N• 008/2021/TP • 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de /racerna-CE, localizado à Rua Delta Holanda, N' 19, 
centro, lracema-CE, inscrito no CNPJ sob o N" 07.891.658/0001-80, através da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Meio Ambierrte. CONTRATADA: IOEAL CONSTRUçOES E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o Nt 22.336.279/0001-11. OBJETO: Contratação 
de empresa para execução da construç:õo de passagens molhadas e pavimentação em 
pedra tosca sem rejuntamento nas Comunidades de Caetano e Várzea Alegre, Locais: 
Riacho Jatobá e Riacho Figueiredo, no Munidplo de lracema·CE, incluindo o fornecimento 
de mão-de-obra, equipamentos e materiais, de acordo com as Especificações Técnicas 
(An<!llo I e 11), deste Edital. PREÇO TOTAL: R$ 492.061,7S (Quatrocentos ~ Noventa e Dois 
Mil e Sessenta e Um Reais e Setenta e C'mco Centavos). DATA CONTRATO: 17 de Novembro 
de 2021. CONTRATADA: IDEAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, representado por seu Sócio 
Administrador o Sr. Anderson Santos da Si!,.. Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Meio Ambiente • secretário: Francisco Solon Magalhães. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE lTAPIPOCA 
AVISO DE UOTAÇÃO 

CONCORR!NOA PÚBUCA N• 21.23.09/CP 

A CPL da Prefeitura Municipal de ltapipoca comunica aos interessados que, no 
dia 04 de janeiro de 2022, às 10h00min, estará abrindo licitação na modaüdade 
Concorrência Pública n• 21.23.09/CP, cujo objeto é Contrata~o de Pessoa Juridica para 
Execuç3o de Pa;imentação de VIa de Acesso a Praia da Balela no Municipio de /tapipoca
CE. O Edital completo poderá ser consultado pelo sitio https://licltacoes.tce.ce.gov.br. -. 

ltapipoca/CE, 24 de novembro de 2021. 
ANTONIO VITOR NOBRE DE LIMA 

Ordenador de Despesas 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NO 21.06.05/TP 

O Ordenador de Despesas da Secretaria de Educaç3o Básica, Sr. Heloilson 
Oliveira Barbosa, inscrito no CPF sob o número 695.728.523·S3, no uso das atribuições 
legais, à vista do que consta no Processo Udtatório na modalidade Tomada de Preços 
21.06.05/TP e com fundamento no Inciso Vi, do art. 43, da Lei n• 8.666/93 e alterações 
posteriores, resolve: HOMOlOGAR o procedimento licitatório na modaP.dade Tomada de 
Preços n• 21.06.05/TP, tipo menor preço por global, cujo objeto é a escolha da proposta 
mais vantajosa para a Contrataç3o de Pessoa Jurídica para Reforma e Ampliaç3o da EEB 
Francisco Bezerra de Sousa, através da Secretaria de Educaç3o Básica deste Municiplo, 
mediante o regime empreltllda por preço global, conforme especificações constantes no 
Edital e seus anexos, bem como ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa 
FRANCISCO DAS CHAGAS MENE2ES DE ALBUQUERQUE, inscrita no CNPJ/MF sob o n• 
25.264.061/0001-97, pela proposta mais vantajosa. com valor global de R$ 803.945,09 
(oitocentos e três mH, nowc:entos e quarenta e cinco reais e nove centavos). 

ltapipoca-CE, 24 de novembro de 2021. 
liElOilSON OliVEIRA BARBOSA 

Ordenador de Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA 
AVISO DE LIOTAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N2 2021112301-SEIN 

Objeto: Construção de 2 (duas} passagens molhas, a 1• na sede e a 2• no sítio 

cachoe-ira no município de jaguaretama w cc. conforma espccific:ações do projato. A 

Comissão de Ucitação comunica aos interessados que a sessão de recebimento dos 

envelopes será dia 13/12/2021 ás 09h00mim, na sala da comissão de licitaçlo na sede 

da Prefeitura Municipal, Rua Tristão Gonçalves, 18S, Maiores Informações Tel. (88) 

3576-1305, Ema/i: lleitacao@jaguaretama.ce.gov.br -. 

Jaguaretama-CE, 24 de novembro de 2021. 

FRANCISCO JEAN BARRETO DE OLIVEIRA 

Presidente da CPL 
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CONTRATO DE FINANCIAMENTO 
MEDIANTE ABERTURA DE CRÉDITO N.9 
40/00018·4, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
BANCO DO BRASIL S.A. E O MUNICÍPIO 
DE HORIZONTE, NA FORMA COMO 
SEGUE: 

O BANCO DO BRASIL S.A., com sede no Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote 
B, Ed. Banco do Brasil, Asa Norte, na Cidade de Brasília, Distrito Federal, inscrito no 
CNPJ/ME sob o nº 00.000.000/0001-91, por meio de sua agência Setor Público 
Ceará, prefixo 0008-6, localizada na Cidade de Fortaleza, neste ato representado na 
forma de seu Estatuto Social, pelo Sr. RODRIGO RODRIGUES DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, bancário e economiário, residente e domiciliado em Fortaleza -
CE, portador da carteira nacional de habilitação nº 04584238253 DETRAN PB e 
inscrito no CPF/ME sob o número 916.727.163-49, doravante denominado 
"FINANCIADOR"; e o Município de Horizonte, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Av. Presidente Castelo Branco, loja 5100, Centro, CEP 62880-
000, inscrito no CNPJ sob o n2 23.555.196/0001-86, doravante denominado 
"FINANCIADO", neste ato representado pelo Prefeito do Município, Excelentíssimo 
Senhor MANOEL GOMES DE FARIAS NETO, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado em Horizonte - CE, portador da carteira nacional de habilitação nº 
02357380286 DETRAN CE e inscrito no CPF/ME sob o número 154.042.263-15, ao 
final assinado; 

R E SOL VEM celebrar o presente Contrato de Financiamento nos termos e condições 
estabelecidas nas cláusulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA- VALOR E OBJETO DO CONTRATO 

O FINANCIADOR abre ao FINANCIADO, por meio deste contrato, e este aceita, um 
crédito fixo no valor de até R$ 14.000.000,00 (quatorze milhões de reais), a ser 
provido com recursos próprios do FINANCIADOR, tendo por objeto o financiamento 
de despesas decapitai constantes do plano plurianual (PPA) e da Lei Orçamentária 
Anual (LOA 2021) e dos exercícios subsequentes, do Município de Horizonte, nos 
termos das definições e regras estabelecidas na Lei n2 4.320, de 17/03/1964 e na 

·-._ Lei Complementar n2 1 01 , de 04/05/2000. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos deste Contrato se destinam, única e 
exclusivamente, à aplicação na forma autorizada pela Lei Municipal n2 1.415, de 
14/06/2021 o qual faz parte integrante e inseparável deste Contrato para todos os 
fins de direito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada ao FINANCIADO a aplicação dos recursos 
obtidos com o presente financiamento em itens não passíveis de financiamento pela 
Linha de Crédito do FINANCIADOR. 

CLÁUSULA SEGUNDA- FORMA DE DESEMBOLSO 

Os recursos serão disponibilizados ao FINANCIADO, em 02 (duas) parcelas, a 
saber: 

·-·-··-·--"---·-·-----··-·-----·---.----.. ---------··----------
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Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE . ·" CREDITO N.2 40/00018-4, QUE ENTRE SI CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A. 
E O MUNICÍPIO DE HORIZONTE. 

a) até R$ 5.600.000,00 (cinco milhões e seiscentos mil reais) até 30/12/2021; 

b) até R$ 8.400.000,00 (oito milhões e quatrocentos mil reais) até 30/12/2022; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos serão creditados pelo FINANCIADOR na 
conta corrente de nº 32.953-3, aberta em nome do FINANCIADO, na Agência 
Horizonte, prefixo 4554-3. no BANCO DO BRASIL, exclusivamente para receber os 
recursos oriundos do presente Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O FINANCIADO reconhece como prova, para 
determinação da dívida resultante deste Contrato, os lançamentos que o 
FINANCIADOR efetuar •. sob aviso, os recibos, ordens, transferências que venha a 
passar ou emitir. os recibos ou comunicações que expedir sobre as quantias 
creditadas na respectiva conta, indicada no Parágrafo Primeiro desta Cláusula. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As datas limites para a realização dos desembolsos 
disposta nas alfneas do caput desta cláusula poderão ser prorrogadas, a critério do 
FINANCIADOR. em até 12 (doze) meses. 

PARÁGRAFO QUARTO- O saldo remanescente e não desembolsado até a data 
prevista no Parágrafo Terceiro desta Cláusula poderá ser cancelado pelo 
FINANCIADOR. 

CLAUSULA TERCEIRA- CONDIÇÕES PARA DESEMBOLSO DE RECURSOS 

O desembolso de recursos fica sujeito a apresentação dos documentos e 
cumprimento das condições. pelo FINANCIADO, indicados a seguir: 

a} solicítação de desembolso, observado a forma e o conteúdo previstos no 
modelo de Pedido de Desembolso de Recursos disponibilizado pelo 
FINANCIA DOR, pom discriminação dos itens em que os recursos serão 
aplicados, assinado pelo representante legal do FINANCIADO; 

b) comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária por meio de 
consulta ao Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias -
CAUC, disponibilizado no sitio da Secretaria do Tesouro Nacional, ou serviço 
que o venha a substituir, cuja validade se dará por meio do status 
"comprovado" nos requisitos listados no grupo "I -Obrigações de Adimplência 
Financeira", itens "Regularidade quanto a Tributos, a Contribuições 
Previdenciárias Federais e à Dívida Ativa da União", "Regularidade quanto a 
Contribuições para o FGTS e no grupo "IV - Adimplemento de Obrigações 
Constitucionais ou Legais", item ~Regularidade Previdenciária". Caso as 
exigências não sejam comprovadas por meio do CAUC, ou haja 
descontinuidade ou indisponibilidade do serviço, o FINANCIADO deverá 
comprovar documentalmente sua situação de regularidade, para todo o 
conjunto de CNPJ de órgãos da administração direta, na forma a ser exigida 
pelo FINANCIADOR; 
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Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE 
CRÉDITO N.!i! 40/00018-4, QUE ENTRE SI CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A. 
E O MUNICÍPIO DE HORIZONTE. 

c) apresentação, para os investimentos que receberão recursos do desembolso 
e que sejam obras de construção civil, Licença de Instalação - LI ou de 
Operação - LO, com base na legislação ambiental brasileira vigente, 
conforme a respectiva etapa de projeto/ação, ou as dispensas ou 
manifestações quanto a não sujeição ao licenciamento ambiental dos 
empreendimentos, expedidas por órgão ambiental competente, em nome do 
FINANCIADO ou entidade e/ou empresa diretamente responsável pela 
execução das obras ou serviços; 

d) apresentação de declaração da regularidade das obras civis, relacionadas no 
Pedido de Desembolso de Recursos, conforme modelo disponibilizado pelo 
FINANCIADOR; 

e) apresentação, para o caso de investimentos em atividades que se utilizam de 
recursos hídricos e que sejam obras de construção civil, da outorga pelo 
Poder Público dos direitos dos usos de recursos hídricos (Outorga de Água), 
ou sua dispensa formal emitida por órgão competente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os desembolsos de recursos ficam condicionados a 
inexistência de inadimplemento de qualquer natureza em outra(s) operação(ões) 
junto ao FINANCIADOR ou de situação irregular com qualquer das obrigações 
assumidas por prestações de serviços que o FINANCIADO tenha contratado com o 
FINANCIADOR. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Em se tratando de desembolsos de parcelas posteriores 
a primeira, conforme indicado no caput da Cláusula Forma de Desembolso, o 
FINANCIADO deverá ter comprovado a aplicação dos recursos anteriormente 
desembolsados, na forma da Cláusula Comprovação de Aplicação de Recursos, 
podendo o percentual de comprovação ser flexibilizado, a critério do 
FINANCIADOR, mediante autorização formal. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- O FINANCJADOR poderá suspender os desembolsos 
de recursos, por prazo por este indicado, na ocorrência de mudança material ou 
substancial nas condições de mercado, ou quando o FINANCIADO: 

a) prestar ao FINANCIADOR, por intermédio de seus agentes públicos, 
informações incompletas ou alteradas, inclusive por meio de documento 
público ou particular de qualquer natureza; 

b) deixar de prestar, por meio de seus agentes públicos, informações que, se de 
conhecimento do FINANCIADOR, poderiam alterar seus julgamentos e/ou 
avaliações; e 

c) aplicar os recursos desembolsados anteriormente em finalidade diversa 
daquela prevista neste Contrato, sem prejuízo da comunicação ao Ministério 
Público, para os efeitos da Lei Federal n2 7.492, de 16.06.1986. 

PARÁGRAFO QUARTO- O FINANCIADO se compromete a manter no Banco do 
Brasil, os valores não utilizados até o pagamento aos fornecedores das despesas 
financiadas neste Contrato. 

3 
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Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE ·" 
CRÉDITO N.2 40/00018-4, QUE ENTRE SI CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A. 
E O MUNICfPIO DE HORIZONTE. 

CLÁUSULA QUARTA- ENCARGOS FINANCEIROS 

Sobre os saldos devedores verificados na conta de empréstimo, decorrentes do 
lançamento do valor emprestado e das quantias devidas a título de acessórios, taxas 
e despesas, incidirão encargos financeiros correspondentes a 219% (duzentos e 
dezenove) pontos percentuais, da taxa média dos Certificados de Depósitos 
lnterbancários (CDI). Referidos encargos financeiros serão calculados diariamente, 
por dias úteis, com base na taxa equivalente diária (ano de 252 dias úteis), e 
debitados mensalmente na conta vinculada de empréstimo a cada data -base, nas 
amortizações antecipadas, no vencimento e na liquidação da dívida, devendo ser 
pagos integralmente a cada data-base, ou no dia útil imediatamente posterior, se 
aquele não o for, inclusive durante o período de carência de pagamento de capital, 
nas amortizações antecipadas, no vencimento e na liquidação da divida. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para fins do disposto neste instrumento, entende-se 
que: dias úteis são todos os dias, exceto sábados. domingos e feriados bancários 
nacionais; CDI é a taxa média diária dos certificados de depósitos interbancários, 
divulgada pela Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos (CETIP); e 
data-base é o dia correspondente, em cada mês, ao do vencimento final da 
operação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese do índice legal de remuneração deste 
contrato (CDI) se tornar inexigfvel ou entrar em desuso, o índice de remuneração 
deverá ser substitufdo pela TMS- Taxa Média Selic, divulgada pelo Banco Central 
do Brasil e na inexigibilidade deste, o que legalmente vier a substituí-lo. 

CLÁUSULA QUINTA- REMUNERAÇÕES, TARIFAS E TRIBUTOS 

Além dos encargos financeiros pactuados, será devida pelo FINANCIADO: 

a) a tarifa de contratação, de 2% (dois pontos percentuais) sobre o valor total da 
operação, descrito no caputda Cláusula Valor e Objeto do Contrato; 

b) a tarifa de pagamento antecipado referente a liquidação ou amortização 
antecipada do financiamento, na data da liquidação e/ou amortização, que 
incidirá sobre o valor do contrato, previsto na Cláusula Valor e Objeto do 
Contrato, de acordo com os percentuais indicados a seguir: 

Ano Percentual 
1 4,50% 
2 4,15% 
3 ·3,80% 
4 3,45% 
5 3,10% 
6 2,75% 
7 2,40% 
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Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERT-tJRA DE 
CRÉDITO N.2 40/00018-4, QUE ENTRE SI CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A. 
E O MUNICÍPIO DE HORIZONTE. 

~~---------------------------------

a 1 2.oo% I 
c) a título de remuneração sobre serviços, o valor correspondente às tarifas 

aplicáveis à operação da espécie, vigentes à época da cobrança, constante 
da Tabela de Tarifas de Serviços Bancários - Pessoa Jurídica, que se 
encontra disponível em qualquer agência do FINANCIADOR; e 

d) eventuais tributos, contribuições, encargos e custos adicionais de qualquer 
natureza, incidentes ou que venham a incidir sobre o crédito aberto por este 
Contrato, inclusive os decorrentes de alterações nas alíquotas, bases de 
cálculo ou prazos de recolhimento, obrigando-se a recolhê-los na forma da 
legislação em vigor ou a reembolsá-los ao FINANCIADOR, conforme o caso. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O FINANCIADO autoriza o FINANCIADOR a debitar em 
sua(s) conta(s) corrente(s) indicada(s) na Cláusula Autorização para Débito em 
Conta, as remunerações, tarifas e tributos previstos no caputdesta Cláusula. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- O valor da tarifa de que trata a alínea "a" desta Cláusula 
será debitada pelo FINANCIADOR, na forma prevista na Cláusula Autorização 
para Débito em Conta, em até 10 (dez) dias úteis da data de publicação do extrato 
deste Contrato ou até a data do primeiro desembolso; o que ocorrer primeiro. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- A partir do inadimplemento e sobre o valor inadimplido 
das obrigações de que tratam o caput desta Cláusula, serão exigidos os encargos, 
juros, multa e outros acessórios previstos na Cláusula Inadimplemento deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- FORMA DE PAGAMENTO 

Após o período de carência de 12 (doze) meses, o principal da dívida decorrente 
deste Contra,to será pago ao FINANCIADOR, em 84 (oitenta e quatro) prestações 
mensais e sucessivas, e iguais, na forma do Sistema de Amortização Constante -
SAC, vencendo-se a primeira prestação em 1 O de novembro de 2022 e as demais 
todo dia 1 O de cada mês. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O período de carência se iniciará a partir da data de 
assinatura deste instrumento contratual, encerrando-se em 10/10/2022, 
permanecendo inalterado, independente da data de liberação dos recursos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Durante o período de carência permanecerão incidentes 
e exigíveis todos os encargos financeiros contratados sobre os recursos 
desembolsados, na forma da Cláusula Encargos Financeiros. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O presente Contrato vencerá em 10/10/2029, 
obrigando-se o FINANCIADO a pagar tOdas as responsabilidades dele oriundas, aí 
compreendidos: principal, comissão, juros, correção monetária, outros acessórios e 
quaisquer despesas, inclusive tributárias, independentemente de qualquer aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, sendo que a quitação da dívida resultante deste 
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Contrato dar-se-á após a liquidação do saldo devedor das parcelas referidas no caput 
desta Cláusula, acrescidos de todos os encargos previstos neste instrumento. 

PARÁGRAFO QUARTO - Qualquer recebimento de prestação de amortização de 
principal ou encargos tora dos prazos avançados constituirá mera tolerância e não 
afetará de forma alguma as datas de seus vencimentos ou as demais cláusulas e 
condições deste Contrato, nem importará novação ou modificação do ajustado, 
inclusive quanto aos encargos resultante da mora, imputando-se o pagamento do 
débito o valor recebido obrigatoriamente na seguinte ordem: multa, juros moratórios, 
juros remuneratórios, outros acessórios debitados, principal vencido e principal 
vincendo. 

PARAGRÁFO QUINTO - Todo vencimento de prestação de amortização de 
principal e/ou encargos que ocorra em sábados, domingos ou feriados nacionais, 
inclusive os bancários, será, para todos os fins e efeitos, deslocado para o primeiro 
dia útil subsequente, sendo os encargos calculados até essa data, e iniciando-se, 
também a partir dessa data, o perfodo seguinte regular de apuração e cálculo dos 
encargos da operação. 

PARAGRÁFO SEXTO - Na hipótese de, na data do vencimento de qualquer 
prestação do principal e/ou encargos, não existir saldo suficiente na conta corrente 
do RNANCIADO mencionada na Cláusula Autorização para Débito em Conta 
para o pagamento do montante contratualmente exigível, poderá o FINANCIADOR 
debitar o saldo especrfico então disponível, como pagamento parcial do aludido 
montante, e aplicar os encargos de inadimplemento previstos na Cláusula 
Inadimplemento sobre os valores faltantes que, juntamente com tais acréscimos, 
continuarão exigfveis e realizáveis. 

PARAGRÁFO SÉTIMO - Na hipótese de pagamento parcial das prestações, as 
quantias recebidas para crédito do FINANCIADO serão imputadas ao pagamento 
das verbas a seguir discriminadas, obrigatoriamente na seguinte ordem: multa, juros 
moratórios, juros remuneratórios, outros acessórios debitados, principal vencido e 
principal vincendo. 

PARAGRÁFO OITAVO - O FINANCIADO poderá amortizar ou liquidar, 
antecipadamente o saldo devedor resultante deste Contrato, mediante aviso formal, 
aceite do FINANCIADOR e o pagamento de tarifa prevista na Cláusula 
Remunerações, Tarifas e Tributos. 

CLÁUSULA SÉTIMA- AUTORIZAÇAO PARA DÉBITO EM CONTA 

O FINANCIADO autoriza, neste ato, o FINANCIADOR, em caráter irrevogável e 
irretratável, a debitar em sua conta corrente de nº 8.532-4, ou em qualquer(isquer} 
outra(s) conta(s), salvo a(s) de destinação especffica), mantída(s) na agência 4554-
3, os montantes necessários ao pagamento de cada prestação de principal e/ou 
encargos, nos respectivos vencimentos, inclusive os previstos durante o período de 
carência, e ao pagamento final da drvida, na forma da Cláusula Forma de 
-·-·-·----·------------------·-·-··---· -------···--·---------·-·----·-------·--··------····-·····-- .... --·----·-····--·---·-·· ..... -· ......... '6' 
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Pagamento, bem como, ao pagamento das comissões, remunerações, tarifas, 
tributos e demais verbas previstas na Cláusula Remunerações, Tarifas e Tributos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A autorização contida no caput desta Cláusula 
independa de qualquer outra providência ou condição, ficando a cargo do 
FINANCIADO observar as fases atinentes à execução orçamentária da despesa 
pública, nos termos da Lei 4.320/64. 

PARÁGRAFO SEGUNDO._ O FINANCIADO se compromete, neste ato, a manter a 
conta corrente, citada nesta cláusula, na situação de ativa, até o encerramento dos 
compromissos assumidos com este Contrato e sua total liquidação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- O FINANCIADOR, por meio de solicitação formal do 
FINANCIADO, poderá autorizar a alteração do número da conta corrente prevista 
neste caput. 

CLAUSULA OITAVA- COMPROVAÇÃO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS 

A sistemática a ser adotada para efeitos de comprovação da aplicação do crédito 
obedecerá ao que segue: 

a) o FINANCIADO deverá apresentar ao FINANCIADOR, em periodicidade igual 
ou inferior a 180 (cento e oitenta) dias, até a comprovação integral dos 
valores desembolsados, Relatório de Desempenho e seus Anexos, na forma 
de modelo a ser fornecido pelo FINANCIADOR, relacionando as ações objeto 
do presente financiamento que receberam recursos juntamente com a 
documentação comprobatória referente ao pagamento das despesas de 
capital e suas referidas quitações financeiras, e as regularidades dos 
empreendimentos, ficando sujeita a análise e aceitação do FINANCIADOR; 

b) apresentação de declaração da regularidade das obras civis, relacionadas no 
Pedido de Desembolso de Recursos e objeto da comprovação de aplicação 
de recursos, conforme modelo disponibilizado pelo FINANCIADOR; 

c) o prazo para comprovação da aplicação integral dos recursos deste Contrato 
é de até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data do último 
desembolso; podendo ser prorrogado em virtude de fatores alheios à vontade 
do FINANCIADO, e desde que solicitado formalmente pelo FINANCIADO e 
aceito pelo FINANCIADOR, com as devidas justificativas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O FINANCIADOR poderá acatar a documentação de 
comprovação de aplicação de recursos de forma digital, digitalizada ou eletrônica, 
desde que o processo de digitalização seja realizado com o emprego de certificado 
digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP -
Brasil, na forma da Lei n2 12.682, de 09.07.2012. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Não serão aceitos comprovantes de despesas 
integralmente executadas (empenhadas. liquidadas e pagas} em período anterior a 
formalização deste Contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O FINANCIADO assume o compromisso de manter 
arquivado. até o vencimento deste Contrato, todas as notas fiscais, faturas, recibos, 
notas de empenho, notas de liquidação e outros documentos decorrentes das 
operações de prestação de serviços e de compra e venda de bens realizados com 
os recursos deste Contrato e entregar cópias autenticadas, por agente público do 
próprio FINANCIADO, ao FINANCIADOR no prazo de até 30 (trinta} dias úteis, 
quando por este solicitado. 

CLÁUSULA NONA- RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 

O FINANCIADO obriga-se a cumprir o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal (nas localidades onde as intervenções serão financiadas com os recursos 
deste Contrato) referente à Política Nacional do Meio Ambiente, adotando, durante o 
prazo de vigência deste, medidas e ações destinadas a evitar ou corrigir danos 
causados ao meio ambiente, à segurança e à medicina do trabalho, que possam vir 
a serem causados em decorrência da execução das ações financiadas, objeto deste 
Contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO- O FINANCIADO será o único e exclusivo responsável por 
todos e quaisquer impactos, danos, prejuízos e/ou perdas ao meio ambiente, à 
saúde e à segurança dos trabalhadores, e/ou a terceiros afetados pelas ações 
financiadas, decorrentes de atos, fatos e omissões praticados pelo FINANCIADO, 
por meio de seus agentes públicos e/ou contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA -INADIMPLEMENTO 

Em caso de descumprimento de qualquer obrigação legal ou convencional, ou no 
caso de vencimento antecipado da operação, a partir do inadimplemento e sobre o 
valor inadimplido, .serão exigidos, nos termos da Resolução 4.882, de 23/12/2020, 
do Conselho Monetário Nacional: 

a) encargos financeiros contratados para o período de adimplência da operação, 
previstos neste instrumento de crédito; 

b) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidentes sobre o 
valor inadimplido; 

c) multa de 2% (dois por cento), calculada e exigida nos pagamentos parciais, 
sobre os valores amortizados, e na liquidação final, sobre o saldo devedor da 
dívida. 
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d) multa de 2% (dois por cento) calculada sobre o saldo devedor em aberto, e 
exigida imediatamente após a verificação e em razão dos seguintes atos: (i) 
descumprimento de qualquer obrigação não pecuniária, que não seja 
remediada em até 15 (quinze) dias úteis contados da verificação do 
descumprimento, e/ou (ií) incompletude, desde que dolosa ou culposa, 
incorreção, inveracidade ou alteração de declarações e garantias prestadas 
pelo FINANCIADO neste CONTRATO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os encargos financeiros contratados para o periodo de 
nonnalidade e os juros moratórios previstos nas alíneas "a" e "b .. retro serão 
calculados, por dia de atraso, e exigidos nos pagamentos parciais e na liquidação da 
dívida, juntamente com as amortizações de principal, proporcionalmente aos seus 
valores nominais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Para os empréstimos/financiamentos contratados até 
''- 31/08/2017, será exigida comissão de permanência à taxa de mercado do dia do 

pagamento, nos termos da Resolução 1.129, de 15/05/86, do Conselho Monetário 
Nacional, em substituição aos encargos de normalidade pactuados. Referida 
comissão de permanência será calculada diariamente, debitada e exigida nos 
pagamentos parciais e na liquidação do saldo devedor inadimplido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Sem prejuízo dos encargos anteriormente previstos, o 
devedor responderá por prejuízos a que sua mora der causa, nos termos do artigo 
395 do código Civil, inclusive despesas de cobrança e honorários advocatícios 
quando devidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VENCIMENTO ANTECIPADO 

Poderá o FINANCIADOR considerar vencidas antecipadamente, de pleno direito, 
todas as parcelas ainda vincendas, relativas aos desembolsos efetivamente 
realizados, assumidas neste Contrato e exigir o total da dívida delas resultante, 
independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, na(s) seguinte(s) 
hipótese(s), se o FINANCIADO: 

a) não pagar pontualmente quaisquer das prestações previstas neste Contrato, 
inclusive os juros durante o perfodo de carência, ou não dispuser de saldo 
suficiente na(s} conta(s} córrente(s) citada(s) na Cláusula Autorização de 
Débito em Conta, nas datas dos seus respectivos vencimentos, para que o 
FINANCIADOR · promova os lançamentos contábeis destinados às suas 
devidas liquidações, conforme expressamente previsto na Cláusula Forma 
de Pagamento; · 

b) não comprovar a aplicação dos recursos conforme previsto na Cláusula 
Comprovação de Aplicação de Recursos; 

c) aplicar os recursos liberados em finalidade diversa daquela definida na 
Cláusula Valor e Objeto do Contrato; 
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d) em caso de eventos que afetem a capacidade operacional, legal ou financeira 
do FINANCIADO ou que possam causar prejuízo à imagem do 
FINANCIADOR no contexto da sociedade e do Sistema Financeiro Nacional. 

PARÁGRAFO ÚNICO - em caso de vencimento antecipado será aplicada, na data 
da liquidação, a tarifa de pagamento antecipado. na forma prevista na Cláusula 
Remunerações, Tarifas e Tributos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITO 
DO BANCO CENTRAL- SCR 

O FINANCIADO declara-se ciente de que foi comunicado que: 

a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com características 
de crédito por ele (s) realizadas serão registrados no Sistema de Informações 
de Crédito do Banco Central- SCR; 

b) o SCR tem por finalidades fornecer informações ao Bacen para fins de 
supervisão do risco de crédito a que estão expostas as instituições financeiras 
e propiciar o intercâmbio de informações entre essas instituições com o 
objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios; 

c) poderá(ão) ter acesso aos dados constantes em seu (s) nome (s) no SCR por 
meio da Central de Atendimento ao Público do Bacen (CAP); 

d) os pedidos de correções, de exclusões e de manifestações de discordância 
quanto às informações constantes do SCR devem ser dirigidas ao Bacen ou à 
instituição responsável pela remessa das informações, por meio de 
requerimento escrito e fundamentado, ou, quando for o caso, pela respectiva 
decisão judicial; 

e) a consulta a quaisquer informações qisponibilizadas pelas instituições 
financeiras e registradas em seu nome, na qualidade de responsável por 
débitos ou garantias de operações, depende de prévia autorização. 

CLÁUSULA DÉCIMA TECEIRA- DISPOSIÇÕES GERAIS 

As obrigações assumidas neste Contrato poderão ser objeto de execução especifica 
por iniciativa do FINANCIADOR, na forma do Código de Processo Civil Brasileiro, 
sem que isso signifique renúncia a qualquer outra ação ou providência, judicial ou 
não, que objetive resguardar direitos decorrentes deste Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica o FINANCIADOR autorizado, a qualquer tempo a 
ceder, transferir ou dar em penhor o· crédito deste Contrato, bem como ceder os 
direitos, títulos, garantias ou interesses seus a terceiros, na forma regulamentada 
pelo Conselho Monetário Nacional. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica facultado ao FINANCIADOR mencionar, em 
qualquer divulgação, que fizer sobre suas atividades, a colaboração financeira 
concedida por meio deste contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- O FINANCIADO não poderá ceder ou transferir, no todo 
ou em parte, quaisquer de seus direitos e obrigações previstos no presente Contrato 
sem o prévio consentimento do FINANCIADOR. 

PARÁGRAFO QUARTO- Fica expressamente acordado entre o FINANCIADO e o 
FINANCIADOR que todos e quaisquer custos, despesas, encargos, emolumentos e 
tributos (incluindo quaisquer impostos, taxas e/ou contribuições devidos), 
relacionados à celebração, registro ou execução e acompanhamento do presente 
contrato, da garantia nele prevista ou de qualquer alteração do mesmo serão de 
responsabilidade e correrão por conta do FINANCIADO, mesmo na hipótese de 
cancelamento parcial ou total do crédito aberto. 

PARÁGRAFO QUINTO -O ·FINANCIADO declara conhecer e compromete-se a 
respeitar o Código de Ética, as Normas de Conduta, o Programa de Integridade e a 
Política Específica de Prevenção e Combate à Lavagem de Dinheiro, ao 
Financiamento do Terrorismo e à Corrupção do Banco do Brasil, disponíveis na 
Internet, no endereço: http://www.bb.com.br. 

PARÁGRAFO SEXTO- O FINANCIADO autoriza o FINANCIADOR, na forma do 
art. 1 º, §32, inc. v, da Lei Complementar n2 105, de 2001, a informar, aos órgãos de 
controle e fiscalização das partes, por quaisquer meios, a identidade do 
FINANCIADO, valor, encargos contratuais, cronogramas de concessão e 
amortização e estado de cumprimento das obrigações contratuais relativas a este 
contrato. 

PARÁGRAFO SÉTIMO- Toda e qualquer notificação ou comunicação trocada entre 
o FINANCIADO e o FINANCIADOR, relativamente a este Contrato, deverá ser feita 
por escrito e entregue via correio ou portador nos respectivos locais de 
relacionamento; ou por meio dos canais digitais indicados pelas partes. 

PARÁGRAFO OITAVO- O FINANCIADO se obriga a comunicar a alteração de seu 
endereço para fins de recebimento das notificações e demais correspondências 
encaminhadas pelo FINANCIADOR, sob pena de se reputar válida as notificações 
encaminhadas para o endereço constante no presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- FORO 

FINANCIADO e FINANCIADO R elegem o foro da Comarca cidade .de Horizonte, 
Estado do Ceará, como competente para decidir judicialmente qualquer questão 
referente a este Contrato. 
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E por assim estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente Contrato em 
caráter irrevogável e irretratável, em 3 (três) vias de igual teor e conteúdo para um 
só efeito perante as duas testemunhas adiante assinadas. 

Município de Horizonte (CE), 23 de setembro de 2021 

FINANCIADOR: 
___ , .... ,/_·· .· 

/ / J/ .. .-· .. ,.... ,. -· ;( :· 

f . ,.<. '/X 
i,'--- - .. __ : / .. 

BANCO DO BRASIL S.A. 

TESTEMUNHAS: 

• 
' .~l ~--i' 
" ' ' _ ..... ;·: . 

_________ .. ___________ _ 
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SANÇÃO PREFEITURAL N" 22/2022 

REF. Autografo de Lei n"025/2022 
Projeto de Lei 0°046/2022 

Apo:-." análise do Prqjeto de Lei em epígrafP. o qual '"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

PRESTAR GARANTIAS E DÁ OUTRAS PROVIDít'~CIAS" aprovado 1wla augusta Umlara 

Municipal de llorizonte. conforme o Autografo dP Lei n''025/~022. pronunci<lmo nos por sua 

SANÇÃO EXPLíCITA E IRRESTRITA. 

PUfJJ JQU:~ SI. 

! lorimnte/CL .25 d<' abril de 2022. 
<' 

l\fanoel GoJmj''j~ia.r :\eto 
PREFEITO O~ ~~RilbNTE 



LEI W 1.490, 25 DE ABRIL DE 2022. 

D E GABINE1E DO PRESIDENTE 
Recebido 
~ ·' I Y1 

Em ·. 0) I C) i · .-r 

Por: ----t,~...c.· -· ---

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE 
CRtDITO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PRESTAR 
GARANTIAS E DA OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE HORIZONTE faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, nos termos do 

art. 83 da Lei Orgânica do Município, sanciona a seguinte Lei: 

An. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, até o valor de R$ 49.000.000,00 (quarenta e nove milhões de reais), no âmbito do FINISA -

FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO, nos termos da Resolução do CMN, Resolução 
N. 4.589, de 29 de junho de 2017 e suas alterações, destinados a atualização do cadastro imobiliário do 

município, às de obras drenagem de águas pluviais; pavimentação em pedra; pavimentação em piso 
intertravado; pavimentação asfáltica; no Município de Horizonte, conforme ANEXO I e 11 desta lei, 
observada a legislação vigente, em especial as &;.posições da Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de 
2000. 

§ 1°. Os recursos da operação de crédito autorizada no caput terão a destmação estabelecida na Lei 
Orçamentária Anual, em conformidade com a legislação aplicável à espécie. 

§ 2°. A operação de crédito terá carência de 24 (vinte e quatro) meses e prazo de amortização de 96 
(noventa e seis} meses 

An. 22. Para garantia do principal e encargos da operação de crédito, fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as 
receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alínea "b", e parágrafo 39 da Constituição Federal, 

ou outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí~los, em conformidade com o art. 167, 
IV, da Constituição Federal. 

§ 12 Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos recursos previstos no caput deste artigo, 
fica a Caixa Econômica Federal autorizada a transferir os recursos cedidos ou vinculados nos montantes 
necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmenteestipulados. 

§ 22. Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput, fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a vincular, mediante prévia aceitação da CAIXA, outros recursos para assegurar o pagamento 
das obrigações financeiras decorrentes do contrato celebrado. 

9 32. Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a promover o empenho e consignação das despesas nos 
montantes necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados, para cada um 

dos exercícios financeiros em que se efetuar as amortizações do principal, juros e encargos da dívida, até 
o seu pagamento final. 

Art. 32. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta lei serão consignados como 
créditos adicionais de natureza especial, no Orçamento vigente nos termos do inc. H, § lQ, art 32, da Lei 
Complementar 101/2000. 

Art. 42. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às 
amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se 
refere o artigo primeiro. 

.) 
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Art. 59. Fica o Chefe do Poder Executrvo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos 
pagamentos de obrigaçõeo;; decorrentes da operação de crédito ora autorizada. 

Art. 61! Esta Ler entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrano. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 25 de abril de 2022. 

. ........ - ...... _,_., ___________ _ 
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ANEXO I A LEI N" 1 490, 25 DE ABRIL DE 2022 

PREVISAO DE INVESilMENTO COM OS RECURSOS DO F!NISA 

PAÇO DA PREfEITURA MUNICIPAl DE HORIZONTE, aos 25 de ABRi~ de 2022 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certificamos para os devidos fins que o CONTRA TO DE FINANCIAMENTO No 
0607304-37/2022, de 29 de junho de 2022, que trata de "CONTRA TO DE 
FINANCIAMENTO QUE, ENTRE Sf, FAZEM A CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
E O MUNICIPJO DE HORIZONTE DESTINADO AO APOIO FINANCEIRO 
PARA O FINANCIAMENTO DE DESPESAS DE CAPITAL, CONFORME 
PLANO DE INVESTIMENTO -· COM RECURSOS DO FINISA: PROGRAMA 
DE FINANCIAMENTO A INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO" foi 
publicizado, nessa data, no átrio da Prefeitura (Paço Municipal) e no átrio da 
sede da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração. 

Certificamos que, conforme a decisão do ST J, em recurso especial no 010.5232 
(96/0056484/CE). não havendo no Município Imprensa Oficial ou Diário Oficial, 
a publicização de suas Leis e Atos Administrativos pode ser feita por afixação 
na Prefeitura, Câmara Municipal etc. 

E por ser esta a expressão da mais legrtima verdade, datamos e assinamos a 
presente CERTIDÃO para que surta seus efeitos legais e jurídicos. 

Horizonte, Ceará, 29 de junho de 2022 

~~--~ ~.:Jt-~ ck rJ_, ~\~vt.f{ 
U Jaime Ribeiro do Nascimento 

Secretário Municipal de Planejamento e Administração 
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ANEXO 11 A LEI H" 1.490, 25 DE ABRil DE 2022 

PREVISÃO DE INVESTIMENTO COM OS RECURSOS DO FINISA 

- --· 

!-------- INVESTIMENTOS SEDE DOURADO ANINGAS QUEIMADAS - TOTAL 

OBRAS DE PAVIMENTAC~O-~SFALTICA -· 24.000.000 00 

DISTRITO : SEDE --
BAIRRO DIADEMA 2.500.000 00 2.500.000,00 

BAIRRO .PLANALTO HORIZONTE 500.000 00 500.000,00 

BAIRRO .DISTRITO INDUSTRIAL 3.000.000 00 3.000.000 00 

~IJ3.RO CA TOLE 2.000.000,00 2.000.000,00 

BAIRRO MALCOZINHAOO - 1.000.000 00 1.000. 000,00 

BAIRHO· BUENOS AIRES 2.000.000 00 2.000.000 00 

B.b.IRRO JENIPAPEIRü 2.000.000 00 2.000.000 00 

~OLAGOINHA 2.000.000 00 2000.000 00 

DISTRITO : DOURADO 3.000.000 00 • 3.000.000 00 I 

DISTRITO : QUEIMADAS 3.000.000,00 3.000.000,00 

DISTRITO : ANINGAS 3.000.000 00 3.000.000 00 

SUB-TOTAL: 15000000.00 3.000.000.00 3.000.000 00 :3.000.000.00 

TOTAl: I 24.000.000,00 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, aos 25 de ABRIL de 2022. 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certificamos para os devidos fins que a LEI MUNICIPAL No 1.490/2022, de 25 
de abril de 2022, que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM A CAIXA ECONCMICA FEDERAL, 
PRESTAR GARANTIAS E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS" foi publicizada, 
nessa data. no átrio da Sede da Prefeitura e no átrio da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Administração. 

Certificamos que, conforme a decisão do ST J. em recurso especial no 010.5232 
(96/0056484/CE), não havendo no Munic!pio Imprensa Oficial ou Diário Oficial, 
a publicização de suas Leis e Atos Administrativos pode ser feita por afixação 
na Prefeitura, Câmara Municipal etc. 

E por ser esta a expressão da mais legítima verdade, datamos e assinamos a 
presente CERTIDÃO para que surta seus efeitos legais e jurídicos. 

Horizonte, Ceará, 25 de abril de 2022 . 

. O~it-Ú~tiil <t';; IJ.~r,ã ~: ' ·( , 
Chefe de Gabinete/ 

' ' ' r--· 
:F<;'-'~-- '1<-- ,r,:~.---- . .z_, , ... ._: . :_'-. '"··~-':.1. 

;; Jaime Ribeiro do Nascimento 

Secretário Municipal de Planejamento e Administração 



CAIXA Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento -
FINISA- Apoio Financeiro para Despesa de Capital- Outras 
Garantias 

Contrato - n° 0607304-37 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO QUE, 
ENTRE SI, FAZEM A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL E O MUNICÍPIO DE 
HORIZONTE DESTINADO AO APOIO 
FINANCEIRO PARA O FINANCIAMENTO 
DE DESPESAS DE CAPITAL, CONFORME 
PLANO DE INVESTIMENTO - COM 
RECURSOS DO FINISA: PROGRAMA DE 
FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E 
AO SANEAMENTO. 

Por este instrumento. as partes adiante nominadas e qualificadas, representadas como ao 
final indicado. têm justo e contratado, entre si. a concessão de FINANCIAMENTO. na 
forma a seguir ajustada: 

I -AGENTE FINANCEIRO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a 
forma de empresa públíca, dotada de personalidade jurídica de direito privado. criada pelo 
Decreto-Lei n°. 759, de 12 de agosto de 1969, alterado pelo Decreto-Lei n°. 1.259, de 19 
de fevereiro de 1973, e constituída pelo Decreto n°. 66.303, de 06 de março de 1970, 
regendo-se pelo Estatuto vigente, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4. 
em Brasília-DF. CNPJ/MF 00.360.305/0001-04, neste ato representada pelo Gerente de 
Filial da Gerência Executiva Governo Fortaleza. Sr. MÁRCIO GONÇALVES GONÇALEZ, 
brasileiro, casado. economiário. portador da cédula de identidade n°. 21785432 SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF sob o n°. 169.660.148-77, residente e domiciliado em Fortaleza. 
endereço profissional na Rua Sena Madureira, n°. 800, 2° andar. Centro - Fortaleza/CE. 
CEP 60.055-080. doravante designada simplesmente CAIXA. 

11 - TOMADOR - MUNICÍPIO DE HORIZONTE. inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 
23.555.196/0001-86, representado pela Sr. MANOEL GOMES DE FARIAS NETO, CPF 
n°. 154.042.263-15, RG n° 2007224383-4 SSPDS/CE, brasileiro, casado, administrador. 
representado neste ato pelo abaixo assinado, doravante designado TOMADOR. 

CAIXA e TOMADOR, isoladamente. também podem ser designados PARTE e. quando 
considerados em conjunto PARTES. 

CONSIDERANDO, 

1 - manifestação favorável quanto à verificação dos limites e condições relativos à 
realização de operações de crédito, na forma do art. 32 da Lei Complementar no 101, de 
2000. por meio do OFÍCIO CIRCULAR SEI n°. 2713/2022/ME, de 27/06/2022; 
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CAIXA Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento -
FINISA- Apoio Financeiro para Despesa de Capital- Outras 
Garantias 

Contrato - n° 0607304-37 

11 - a adimplência do TOMADOR com as instituições financeiras e demais instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. bem como de inexistência de 
pendências de registro no Sistema cje Registro de Operações com o Setor Público 
(CADIP), nos termos do art. 16 da Resolução n° 43, de 2001, do Senado Federal; 

111 - a entrega de parecer jurídico atualizado do contratante sobre o cumprimento dos 
requisitos legais aplícáveis à operação de crédito: 

IV ~ A Autorização Legislativa para contratação de operação de crédito, por meío da Lei 
Autorízadora de n° 1.490/2022. de 25 de abril de 2022. publicada no átrio da Prefeitura 
em 25/04/2022; 

V- Os límítes estabelecidos pela Resolução do Conselho Monetário Nacional n° 4.995/22: 

VI - Que os recursos foram captados no mercado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; 

VIl - Considerando, ainda, que cada expressão abaixo tem. para efeito deste 
CONTRATO, o seguinte significado: 

BACEN - Banco Central do Brasil. 

CADIP-- Sistema de Registro de Operações de Crédito com o Setor Público. 

CDI - Certificado de Depósitos lnterfinanceiros/lnterbancários, divulgado pela CETIP -
Câmara de Custódia e Liquidação, por meio do endereço eletrônico 
http://www.cetip.com.br. 

CONTA VINCULADA - É a conta bancária individualizada, aberta pelo TOMADOR em 
seu nome, em agência da Caixa Econômica Federal, com a finalidade específica de 
registrar os recursos financeiros relativos ao(s) desembolso(s). 

DESEMBOLSO DE RECURSOS - É a movimentação de recursos. originados do 
presente financiamento para a CONTA VINCULADA, feita pela CAIXA, após solicitação 
do TOMADOR. 

DIA ELEITO - É aquele definido para que o TOMADOR efetue o pagamento de suas 
prestações. 

DÍVIDA VINCENDA - Significa a dívida composta pelas liberações, suas respectivas 
amortizações, e que é base de cálculo para os encargos previstos neste instrumento. 

FIEL DEPOSITÁRIO - Pessoa jurídica que assume o encargo pela boa guarda, 
conservação e entrega dos livros e/ou documentos fiscais, notas fiscais, faturas, 
duplicatas ou outros documentos que lhe pertencem, decorrentes das operações de 
compra, referentes à aplicação dos recursos objeto deste CONTRA TO, bem como dos 
documentos fiscais referentes à prestação de serviços realizados. 
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CAIXA Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento -
FINISA- Apoio Financeiro para Despesa de Capital- Outras 
Garantias 

Contrato - n° 0607304-37 

FINISA- Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento. 
INADIMPLÊNCIA FINANCEIRA - Para fins do disposto neste CONTRATO, a 
inadimplência de quaisquer obrigações financeiras será caracterizada na ocorrência de 
não pagamento do serviço da dívida. seja na fase de carência ou na fase de retorno, 
compreendendo no todo ou em parte. do principaL encargos. juros de mora, multas. 
tarifas e acessórios, entre outras obrigações financeiras, conforme previsto neste 
CONTRATO. 

JUROS - Significa a taxa nominal negociada para este CONTRATO, previsto na Cláusula 
Quinta; 

LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Trata-se das Leis Orçamentárias do TOMADOR, que 
são o Plano Plurianual - PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e a Lei 
Orçamentária Anual - LOA, devendo estar previstas nessas leis as ações/projetos a 
serem financiadas com recursos deste CONTRATO. 

• PPA: Lei 1.456/2021, de 11/11/2021, publicada no átrio da Sede da Prefeitura em 
16/11/2021: 

• LDO: Lei 1.414/2021, de 14/06/2021, publicada no átrio da Sede da Prefeitura em 
14/06/2021; e. 

• LOA: Lei 1.465/2021, de 16/12/2021, publicada no átrio da Sede da Prefeitura em 
16/12/2021' 

LIBERAÇÃO DE RECURSOS- É a movimentação dos recursos disponíveis na CONTA 
VINCULADA para pagamento dos bens adquiridos e serviços prestados, solicitada pelo 
TOMADOR à CAIXA, conforme PROJETOS/AÇÕES previstos na LEGISLAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. 

PROJETOS/AÇÕES - São os PROJETOS/AÇÕES previstos na LEGISLAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA a serem executados pelo TOMADOR com recursos deste 
CONTRATO, conforme ANEXO I. 

SAC- Sistema de Amortização Constante. 

Têm, entre si, justo e acordado o que se contém nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A CAIXA concede ao TOMADOR financiamento no valor de R$ 49.000.000.00 
(quarenta e nove milhões de reais), proveniente de recursos ordinários da CAIXA, 
com a finalidade única e exclusiva de financiar as Despesas Capital, discriminadas 
no ANEXO I, previstas na LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do ano de 2021 e dos 
exercícios financeiros subsequentes e suas suplementações e confor lei 
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CAIXA Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento -
FINISA- Apoio' Financeiro para Despesa de Capital- Outras 
Garantias 

Contrato - n° 0607304-37 

Autorizativa n°. 1.490/2022 de 25 de abril de 2022. a saber: destinados à 
atualização do cadastro imobiliário, às obras de drenagem de águas pluviais e 
pavimentação em vias do município de Horizonte. 

1.2 É vedada a aplicação dos recursos obtidos com o presente financiamento em 
Despesas Correntes, nos termos do artigo 35, §1°, inciso I, da Lei Complementar 
de n° 101/2000 (Lei de Responsabílidade Fiscal). 

1.3 A presente operação de crédito encontra-se devidamente enquadrada no limite de 
endividamento público no âmbito da Res. BACEN 4.995/22, seus aditamentos e 
alterações, requerendo confirmação nos termos da CLÁUSULA TRIGÉSIMA 
OITAVA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA DESTINAÇÃO DO CRÉDITO 

2.1 É de inteira e exclusiva responsabilidade do TOMADOR a execução das ações e 
atividades, obras de engenharia civil, a aquisição de bens e serviços e quaisquer 
outros investimentos. enquadrados como Despesas de Capital. que venham a 
ultrapassar o valor inicialmente previsto nos PROJETOS/AÇÕES citados neste 
CONTRATO. 

2.2 É vedada a destinação dos recursos para pagamento de despesa realizada em 
data anterior à assinatura deste CONTRATO. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS PRAZOS 

3.1 DO PRAZO PARA UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO 

3.1.1 O prazo para utilização do crédito total deste FINANCIAMENTO é de até 90 dias 
contados do término de carência deste CONTRATO, sendo possível sua 
prorrogação por igual período, desde que devidamente acordada entre as 
PARTES. 

-
3.2 DO PRAZO PARA O 1° DESEMBOLSO 

3.2.1 O prazo para o 1° desembolso é de até 90 dias contados a partir da data de 
assinatura deste CONTRATO. sendo possível sua prorrogação, no máximo, por 
igual período, desde que devidamente acordada entre as PARTES. 

3.3 DO PRAZO TOTAL DO FINANCIAMENTO 

3.3.1 O prazo total deste CONTRATO é de 120 meses, compostos por um período de 
carência de 24 meses, e um período de amortização de 96 meses. 4,/ 
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CAIXA Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento -
FINISA- Apoio Financeiro para Despesa de Capital- Outras 
Garantias 

Contrato - n° 0607304-37 

3.4 DO PRAZO DE CARÊNCIA 

3.4.1 O período de carência serã de 24 meses, contados a partir da data de assinatura 
deste CONTRATO. considerando como primeiro, o mês subsequente ao da 
contratação. 

3.4.2 O término da carência é 07/06/2024. 

3.5 DO PRAZO DE RETORNO 

3.5.1 Este CONTRATO será amortizado em 96 meses contados a partir do mês seguinte 
ao do término de carência. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS ENCARGOS 

4.1 NA CARÊNCIA 

4.1.1 Durante esta fase e após o primeiro desembolso. serão devidos e cobrados. 
mensalmente, Juros de Carência. 

4.1.2 Os Juros de Carência terão como base de cálculo a Dívida Vincenda existente no 
dia anterior ao DIA ELEITO e a Taxa de Juros estipulada na Cláusula Quinta. 

4.2 NO RETORNO 

4.2.1 As prestações. mensais e sucessivas, serão calculadas segundo o Sistema SAC. 

4.2.2 As Prestações, compostas por cotas de Amortização e Juros Contratuais, terão 
como base de cálculo a Dívida Vincenda existente no dia anterior ao DIA ELEITO e 
a Taxa de Juros estipulada na Clausula Quinta . 

. , 

4.2.3 O DIA ELEITO para o TOMADOR corresponde ao dia 07 de cada mês. 

CLÁUSULA QUINTA- DOS JUROS 

5.1 Sobre a DÍVIDA VINCENDA, tanto na fase de carência quanto na fase de retorno. 
incidirão juros correspondentes a 134,18% (cento e trinta e quatro vírgula dezoito 
por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias do Certificada de 
Depósitos lnterfinanceiros- CDI ao ano. 

5.1.1 O cálculo de Juros previsto na item 5.1 observará a equação presente no ANEXO 
IV. 
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CAIXA Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento -
FINISA- Apoio Financeiro para Despesa de Capital- Outras 
Garantias 

Contrato - no 0607304-37 

5.2 Observado o estabelecido abaixo, no caso de indisponibilidade temporária da Taxa 
CDI quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista no presente 
CONTRATO. será utilizada, em sua substituição. a última Taxa CDI divulgada até a 
data do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, tanto por 
parte do TOMADOR quanto por parte da CAIXA, quando da divulgação posterior 
da Taxa CDI que seria aplicável. 

5.3 Na hipótese de extinção, suspensão, falta de divulgação por prazo superior a 5 
(cinco) dias úteis da data esperada para sua divulgação, ou impossibilidade de 
aplicação da Taxa CDI, fica. desde já, convencionado que a CAIXA e o TOMADOR 
poderão. mediante mútuo e prévio acordo por escrito, adotar para as mesmas 
finalidades, índices ou taxas que vierem a ser divulgados e determinados pelas 
autoridades competentes, ou, na falta de sua divulgação. os índices, taxas ou 
bases de remuneração substitutas e que melhor reflitam os custos de captação de 
recursos para aplicações em operações creditícias. 

CLÁUSULA SEXTA- DA COBRANÇA 

6.1 PROCESSAMENTO E COBRANÇA DA DiVIDA - a cobrança do principal e 
encargos será feita da seguinte forma: 

6.1.1 A CAIXA expedirá Aviso de Cobrança ao TOMADOR, para que este promova a 
liquidação de suas obrigações até o DIA ELEITO. preferencialmente na Agência 
onde se encontra aberta a CONTA VINCULADA ou em qualquer outra da CAIXA. 

6.1.2 O não recebimento do Aviso de Cobrança não eximirá o TOMADOR da obrigação 
de pagar as prestações do principal e dos encargos nas datas estabelecidas neste 
CONTRATO. " 

6.1.3 Vencimento em dias feriados- ocorrendo vencimento em sábados, domingos ou 
feriados nacionais. inclusive os bancários, este será, para todos os fins e efeitos. 
deslocado para o primeiro dia útil subsequente, sendo os encargos calculados até 
esta data, se iniciando, também a partir desta data, o período seguinte regular de 
apuração e cálculo dos encargos da operação. 

\ 6.1.4 A CAIXA manterá à disposição do TOMADOR as informações, dados e cálculos , 
que servírem de base para apuração dos valores devidos. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO INADIMPLEMENTO FINANCEIRO 

7.1 Na ocorrência de inadimplemento de qualquer obrigação financeira deste 
CONTRATO, os débitos em atraso ficarão sujeitos, a partir da data do 
inadimplemento. sem prejuízo das demais sanções previstas neste CONTRATO, 
aos seguintes encargos: 
I. multa, de 3% (três por cento) sobre o valor da dívída vencida e não paga; 
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11. juros remuneratórios contratados para o período de adimplência da operação. 
previstos na CLÁUSULA QUINTA; e 
111. juros moratórios de 12% a.a. (doze por cento ao ano), incidentes sobre o saldo 
devedor vencido. que serão caleulados, dia a dia, até a data da efetiva liquidação 
do débito. 

7 .1.1 Nos casos em que o valor oferecido em pagamento for insuficiente para liquidação 
do débito em atraso, e caso a CAIXA admita o pagamento parcial da dívida 
vencida. esse procedimento não importará em novação da dívida, nem poderá ser 
invocado como causa suficiente para interromper ou elidir a mora ou exigibilidade 
imediata da obrigação. 

7.2 Sobre as parcelas vincendas da divida continuarão a ser aplicados os juros 
contratuais. 

7.3 Na hipótese de ocorrer a imediata exigibilidade da dívida, incidirão sobre todo o 
disposto o saldo devedor, a pena convencional, juros moratórios. juros contratuais. 
previstos neste CONTRATO. 

CLÁUSULA OITAVA- DA PENA POR VENCIMENTO ANTECIPADO 

8.1 O TOMADOR, nas hipóteses de vencimento antecipado, fica sujeito à multa de 
10% (dez por cento) incidente sobre o montante dos recursos liberados e não 
aplicados na forma contratualmênte ajustada, ou que não tenha ocorrido o aceite 
pela CAIXA, na forma e prazos ora pactuados. 

8.2 Além da multa prevista acima. caso seja declarado o vencimento antecipado da 
divida por quaisquer dos motivos listados na Cláusula Décima Nona e tenham 
ocorrido despesas operacionais após a contratação desta operação objetivando 
sua eficácia, ou outras que porventura sejam pertinentes. o TOMADOR deve 
ressarcir a CAIXA tais despesas. limitadas a 1% (um por cento) do VALOR DO 
FINANCIAMENTO. 

CLÁUSULA NONA - DA LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA E AMORTIZAÇÕES 
EXTRAORDINÁRIAS 

9.1 O TOMADOR poderá realizar a liquidação antecipada da dívida, bem como 
pagamentos extraordinários para amortizar a dívida, desde que a quantia 
amortizada corresponda ao valor mínimo de 02 (duas) prestações. 

9.2 Para qualquer evento, liquidação antecipada da dívida ou amortização 
extraordinária, serão cobradas as taxas previstas nas CLÁUSULAS QUARTA -
DOS ENCARGOS e QUINTA "' DOS JUROS, aplicadas sobre o saldo evedor 
atualizado pro rata até a data prevista de liquidação, conforme fórmulas aba 
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sua integralidade, de forma a assegurar o retorno à CAIXA dos custos 
operacionais, de captação e de capital alocado para o presente FINANCIAMENTO. 

9.3 O Saldo Devedor para Liquidação Antecipada será igual ao saldo devedor 
atualizado pro rata, multiplicado pelo fator correspondente à taxa de juros prevista 
na CLÁUSULA QUINTA- DOS JUROS. 

SOLA = SO x (1 +preencher com o percentual do CO/% x CO/): 

Onde: 
SOLA= Saldo Devedor para Liquidação Antecipada; e, 
SD = Saldo Devedor atualizado pro rata. 

9.4 O Valor Total da Amortização Extraordinária será igual ao valor da amortização 
antecipada. multiplicado pelo fator correspondente ao somatório da taxa de juros 
acrescida de COI, previstas nas CLÁUSULAS QUARTA - DOS ENCARGOS, 
QUINTA - DOS JUROS e SEXTA - DA COBRANÇA. 

VTAE = VAE x (1+ preencher COtTJ o percentual do CO!% x CO/); 

Onde: 
VTAE =Valor Total da Amortização Extraordinária; e. 
VAE =Valor da Amortização Extraordinária. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO INADIMPLEMENTO NÃO-FINANCEIRO 

10.1 Na hipótese de atraso no cumprimento de obrigação não-financeira, o TOMADOR 
ficará sujeito a multa de 1% a.a. (um por cento ao ano), incidente sobre o saldo 
devedor corrigido de principal e encargo. a partir do dia seguinte fixado pela CAIXA 
ou por meio de notificação judicial ou extrajudicial, para cumprimento da obrigação 
inadimplida. 

10.2 Se ocorrer descumprimento de obrigação não-financeira, na hipótese de liquidação 
antecipada. a multa será calculada sobre o valor recebido antecipadamente pela 
CAIXA, corrigido de acordo com os critérios do subitem 9.3 deste CONTRATO. 

1 0.2.1 Se o descumprimento de obrigação não-financeira ocorrer em operação de 
prestação de garantia, o saldo devedor será o da obrigação garantida. 

10.2.2 Nas hipóteses de aplicação dos recursos concedidos em finalidade diversa 
daquela prevista neste instrumento, o TOMADOR ficará sujeito. a partir da data 
fixada por meio de notificação judicial ou extrajudicial. ao ressarcimento dos 
pedidos de devolução dos recursos da CAIXA, acrescido dos encargos devidos na 
forma contratualmente ajustada até a data da efetiva líquidação do débito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA FORMA DE UTILIZAÇÃO 

11.1 O desembolso dos recursos é efetuado periodicamente pela CAIXA, respeitado o 
Cronograma de Desembolso - ANEXO 11, e a solicitação do TOMADOR, feita 
conforme modelo para solicitação de desembolsos - ANEXO 111. 

11.1.1 Os meses para o desembolso dos recursos serão definidos após o evento do 
primeiro desembolso, observado o prazo constante no item 3.2 e a periodicidade 
contratada. indicada no Cronograma de Desembolso- ANEXO 11. 

11.1.2 O TOMADOR se responsabiliza pela aplicação dos recursos deste 
FINANCIAMENTO nos PROJETOS/AÇÕES contratados. 

11.2 Os recursos de que trata o ítem 11.1 serão creditados na CONTA VINCULADA 
aberta na agência da CAIXA - Horizonte - 3535, sob o n° 006. 00071041-1, cujos 
recursos destinam-se, obrigatoriamente, ao pagamento dos faturamentos dos 
PROJETOS/AÇÕES constantes no ANEXO I deste CONTRATO e nos 
documentos de solicitação de desembolso apresentados pelo TOMADOR vedada 
a utilização desses recursos para qualquer outro fím que não a execução dos 
PROJETOS/AÇÕES. 

11.3 As parcelas do FINANCIAMENTO a serem desembolsadas não farão jus à 
atualização monetária, independentemente do prazo previsto para a execução das 
obras e/ou serviços. 

11.4 O TOMADOR concorda com o disposto no item 11.3 e assume, perante a CAIXA. 
inteira responsabilidade por eventuais diferenças de atualização. reclamadas por 
terceiros, que porventura recaiam sobre o FINANCIAMENTO ora concedido. 

11.5 A transferência dos recursos depositados na CONTA VINCULADA é 
exclusivamente para pagamento ao beneficiário de direito e ocorre mediante 
solicitação do TOMADOR. devendo ser apresentada lístagem contendo as 
despesas a serem pagas com os respectivos dados bancários das contas de 
destino, observadas as rubricas orçamentárias constantes no Anexo I deste 
CONTRATO. 

11.6 O prazo para o TOMADOR comprovar à CAIXA a aplicação dos recursos 
desembolsados é contado a partir da data do depósito dos recursos na conta 
vinculada e segue a seguinte sistemática, observados os percentuais estipulados 
no subitem 11.6.2: 

Trimestral 
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Ouadrimestral 

Quinquimestral 
................. ---··········"'··· i········-·· .. ············ 

Semestral 

r-····-······································ .......................... ·i 

Parcela única 

90 dias 

120 dias 

150 dias 

60 dias 
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subsequente 
ou 

Caso não ocorra o prôximo 
desembolso conforme 

programação contratada, 
devolver (ressarcir) à CAIXA até . 
o 1 o dia útil do mês subsequente j 

ao programado para o : 
desembolso. · ................................................... __ .. ··---······-··-··-------··-·-··;...,;;;.,.:... ___ ............, 

Devolver (ressarcir) à CAIXA em 
até 30 dias contados do fim do 

prazo de comprovação 
L-···-.. ·-·····...:. ...... - ...................... _. ___ ... J _ ............. _ .............................. _ ......................................... _ ...... - ... -L .... _________ __;;. __ 

11.6.1 Os percentuais não comprovados nos prazos estipulados na tabela acima, 
referentes à parcela única ou ao último desembolso, são ressarcidos à CAIXA em 
até 30 dias, contados do fim do prazo de comprovação. 

11.6.2 A comprovação das parcelas desembolsadas deverá observar a sistemátíca 
abaixo: 

18 (primeira) Não se aplica. 

2"' (segunda) Mínimo de 80% do 1° desembolso. 

3a (terceira) Mínimo de 80% do 2° desembolso e 100% do 1 o 
desembolso. 

lntermed do desembolso anterior e 100% dos 

Última 

demais. 

100% de comprovação de TODOS os desembolsos 
anteriores. 

11.6.3 O último desembolso deve ser de, no mínimo. 3% do valor total do financiamento 
constante do item 1.1, sendo condicionada à visita de constatação final. 

11.6.3.1 Nas situações em que a última parcela prevista no cronograma de desembolso for 
superior a 3% do valor do financiamento, o percentual (3%) será retido para 
desembolso apôs a visita de constatação final. 

11.7 Caso o TOMADOR não comprove aplicação dos recursos desembolsados ou a 
comprovação não seja fundamentada e aceita pela CAIXA nos prazos definidos 
nesta CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. a CAIXA poderá suspender o 
desembolso, ou, a seu critério, declarar o vencimento antecipado da dívida. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

12.1 O TOMADOR declara e concorda que a CAIXA não detém competência ou 
atribuição para fiscalizar a atuação do TOMADOR nos procedimentos lícitatóríos, 
ou execução de obras e serviços sendo a CAIXA isenta de toda e qualquer 
responsabilidade ou obrigação para avaliar ou fiscalizar tais procedimentos. 

12.2 O TOMADOR se obriga a ressarcir e/ou indenizar a CAIXA e seus empregados, 
por qualquer perda ou dano, de qualquer prejuízo financeiro ou à imagem e/ou 
qualquer quantia que vier a ser compelida a pagar por conta de decisões judiciais 
transitadas em julgado, decisões administrativas dentro das esferas administrativa, 
legislativa e/ou jurídica, ou procedimentos de arbitragem ou inquéritos civis e 
procedimentos investigatórios promovidos pelo Ministério Público ou ações civis 
públicas ou Termos de Ajustamento que, de qualquer forma, a autoridade entenda 
estar relacionado aos procedimentos licitatórios e de fiscalização de 
responsabilidade do TOMADOR relativos ao objetivo deste CONTRATO. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OUTRAS TARIFAS, TAXAS E MULTAS 

13.1 Outras tarifas pós-contratuais podem ser cobradas pela CAIXA, conforme Tabela 
de Tarifas publicada e afixada em suas agências, tarifas estas cobradas 
individualmente. pagas pelo TOMADOR no momento do recebimento da solicitação 
do evento pela CAIXA. 

13.2 As alterações contratuais motivadas por iniciativa da CAIXA, em decorrência de 
normas legais e/ou infralegais não serão objeto de cobrança de tarifas, taxas ou 
multas. 

13.3 O TOMADOR obriga-se a reembolsar a CAIXA por todas as multas e penalidades a 
esta impostas pelo BACEN, por atrasos ou cancelamentos de desembolsos. 
decorrentes de fatos imputáveis ao TOMADOR, taís como atraso ou irregularidade 
nas obras, serviços, estudos e projetos. ou por estar o TOMADOR em situação 
cadastral irregular, comprovada por documentos, que não lhe permita receber 
recursos da CAIXA. 

13.4 O TOMADOR autoriza. desde já, a cobrança de Comissão de Estruturação devida 
de 2,00% (dois por cento) sobre o valor total do FINANCIAMENTO em favor da 
CAIXA, a ser paga com recursos próprios, sendo 1.00% (um por cento) na 
contratação e 1,00% (um por cento) previamente ao primeiro desembolso. 

13.4.1 O recurso que trata esta comissão não é valor financiável e não faz parte do valor 
a ser garantido. 

13.5 A eventual tolerância da CAIXA quanto aos direitos instituídos p 
CONTRATO, inclusive sobre a cobrança, ou. eventual não cobrança de 
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taxas e outras tarifas. não importará alteração, novação ou renúncia dos referidos 
direitos, que poderão ser exercidos pela CAIXA a qualquer tempo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE POR EVENTUAIS 
TRIBUTOS OU ENCARGOS 

14.1 Fica expressamente acordado entre o TOMADOR e a CAIXA que todos e 
quaisquer custos .. despesas, encargos. emolumentos e tributos (incluindo 
quaisquer impostos, taxas e/ou contribuições devidos), relacionados à celebração, 
registro ou execução e acompanhamento do presente CONTRATO e da garantia 
nele prevista, ou. de qualquer alteração. serão de responsabilidade e correrão por 
conta do TOMADOR. inclusive o acompanhamento por parte da CAIXA no que 
seja pertinente às visitas de constatação e inspeções que serão realizadas, mesmo 
na hipótese de cancelamento parcial ou total do crédito aberto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS GARANTIAS 

15.1 Em garantia ao pagamento do FINANCIAMENTO ora concedido, demais 
obrigações contraídas neste CONTRATO, e recomposição de valor liberado e não 
comprovado nos termos pactuados. o TOMADOR oferece à CAIXA: 

15.2 VINCULAÇÃO DE RECEITA DO ENTE DA FEDERAÇÃO 

15.2.1 O TOMADOR outorga à CAIXA, nesta data, poderes irrevogáveis e irretratáveis 
para, em caso de inadimplemento ou vencimento antecipado da divida, efetuar o 
bloqueio e repasse dos recursos decorrentes da arrecadação de receitas 
provenientes do FPM. conforme estabelecido nos Artigos 157 e 158 e nos incisos I 
e H do Artigo 159 da Constituição Federal de 1988, e pela Lei Municipal n°. 
1.490/2022, de 25 de abril de 2022, publicada no átrio da Sede da Prefeitura, em 
25/04/2022. até o limite do saldo devedor atualizado. 

15.2.2 Em decorrência da vinculação da receita ora constituída, e para o efeito de 
assegurar a efetividade das garantias oferecidas neste instrumento, o TOMADOR, 
como forma e meio de efetivo pagamento integral da divida, cede e transfere à 
CAIXA, em caráter irrevogável e irretratável, os créditos efetuados na(s) sua(s} 
conta(s) de depósito, mantída(s) no BANCO DO BRASIL S/A. A cessão ora 
estipulada se faz a titulo "pro solvendo" e nos exatos valores a serem requisitados 
por escrito pela CAIXA. 

15.2.2.1Na ocorrência de inadimplemento por parte do TOMADOR. a CAIXA solicita ao 
BANCO DO BRASIL S/A a retenção dos recursos do FPM, destinando-os à 
quitação do encargo, nos termos do ACORDO OPERACIONAL firmado entre a 
CAIXA e o BANCO DO BRASlL S/A, em 23/03/1998, o qual regulamenta esse 
procedimento. 
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15.2.2.1.1 Fica o TOMADOR ciente neste ato que, por força do acordo operacional 
supracitado, o BANCO DO BRASIL comprometeu-se a: 

L não acatar contraordem de pagamento do TOMADOR, exceto quando se 
tratar de ordem judicial; 

IL obedecer à ordem de priorização estabelecida para liquidação de dívidas. 
qual seja; dividas junto ao Tesouro Nacional, junto ao BANCO DO BRASIL 
S/A e junto à CAIXA; 

111. pagar à CAIXA, no prazo de até 02 (dois) dias úteis bancários a partir da 
efetiva retenção de que trata o subítem anterior, as quantias suficientes à 
quitação das obrigações vencidas, levando a débito daquela conta os 
valores correspondentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- OUTRAS OBRIGAÇÕES 

16.1 Constituem obrigações do TOMADOR. independentemente de outras previstas 
neste CONTRATO: 

I. manter-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço- FGTS. o Instituto Nacional de Seguridade Socíai-INSS e a CAIXA: 

11. realizar os PROJETOSIAÇÕES com o devido empenho e eficiência e de acordo 
com normas e práticas técnicas, econômicas. financeiras, gerenciais, ambientais 
e sociais confiáveis: 

111. contratar e/ou adquirir os bens, obras e serviços para os quais foram destinados 
recursos deste CONT~ATO de acordo com a legislação em vigor; 

IV. garantir que todos os bens, obras e serviços para os quais foram destinados os 
recursos deste FINANCIAMENTO sejam utilizados exclusivamente para o 
cumprimento dos objetivos dos PROJETOS/AÇÕES constantes nas rubricas 
orçamentárias relacionadas no Anexo I deste CONTRATO: 

V. manter procedimentos adequados pa.ra registrar o andamento de suas 
respectivas partes dos PROJETOS/AÇOES, inclusive o custo e os benefícios 
dele resultantes, com o objetivo de identificar os bens, as obras e os serviços 
para os quais foram destinados recursos deste FINANCIAMENTO e divulgar o 
seu uso nos PROJETOS/AÇÕES. bem como fornecer esses registros à CAIXA; 

VI. manter todos os registros - contratos, pedidos, faturas. cobranças. recibos e 
outros documentos - que comprovem as despesas relacionadas às suas 
respectivas partes dos PROJETOS/AÇÕES, pelo prazo de 05 anos após a 
liquidação da dívida deste CONTRATO; 

VIl. elaborar e apresentar à CAIXA todas as informações que a CAIXA 
justificadamente solicitar com relação às obrigações indicadas neste 
instrumento; 

VIII. responsabilizar-se pelo retorno à CAIXA deste FINANCIAMENTO nos prazos 
condições estabelecidos no presente CONTRATO; 
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IX. pagar todas as importâncias devidas por força deste CONTRATO em Agência 
da CAIXA. em especial aquelas a que der causa por impontualidade, previstas 
neste CONTRATO; 

X. arquivar em sua contabilidade analítica, todos os documentos comprobatórios 
das despesas que permanecem à disposição da CAIXA pelo prazo de 05 anos 
após a liquidação da dívida deste CONTRATO: 

XI. apresentar à CAIXA, a critério desta ou quando por esta exigido, relatórios. 
dados. informações, balancetes financeiros e/ou prestações de contas. 
instruídos com a documentação comprobatória referentes ao presente 
CONTRATO: 

XII. comunicar prontamente à CAIXA qualquer ocorrência que importe modificação 
dos investimentos previstos, indicando as providências a serem adotadas; 

XIII. manter vigentes, durante todo· o prazo do FINANCIAMENTO. todas as licenças, 
principalmente ambientais, autorizações e demais exigências de órgãos 
governamentais; 

XN. fornecer à CAIXA. quando for o caso, cópia das licenças ambientais relativas 
ao(s) empreendimento(s) objeto(s) dos PROJETOS/AÇÕES, e suas 
renovações, bem como de todas as autuações, relatórios e fiscalizações 
administrativas, relativas ao meio ambiente; 

XV. permitir aos representantes da CAIXA livre acesso. em horário comercial, a 
todos os documentos, informações e registros contábeis a eles pertinentes, 
mediante aviso prévio daquela ao TOMADOR, com pelo menos 24 (vinte e 
quatro) horas. de antecedência, para análise do andamento dos 
PROJETOS/AÇÕES e verificação das obrigações assumidas neste 
CONTRATO; 

XVI. 

XVII. 

apresentar à CAIXA, quando por esta solicitado, listagem de pendências que 
envolvam assuntos ambientais, relativas aos empreendimentos objetos dos 
PROJETOS/AÇÕES, consubstanciadas em ações judiciais, procedimentos 
administrativos ou procedimentos de arbitragem, incluindo descrição 
pormenorizada das respectivas pendências, montantes envolvidos e atual 
estágio de eventuais negociações, incluindo: autos de infração emitidos pela 
autoridade ambiental; inquéritos c1v1s e procedimentos investigatórios 
promovidos pelo Ministério Público; ações civis públicas: Termos de Ajustamento 
- TAC- assinados com o Ministério Público ou órgão ambiental; 

não ceder ou transferir os direitos e obrigações decorrentes do CONTRATO, 
bem como não vender ou, de qualquer forma, alienar os bens financiados sem a 
autorização expressa da CAIXA, sob pena de rescisão de pleno direito do 
CONTRATO, o que acarretará o vencimento de todas as obrigações assumidas, 
tornando imediatamente exigível o total da dívida, compreendendo o principal e 
os acessórios, inclusive quanto às parcelas vincendas que se considerarão 
antecipadamente vencidas, sem prejuízo das demais medidas e sanções 
cabíveis; 
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XVIII. apresentar, preferencialmente, por meio de arquivo eletrônico. listagem contendo 
dados que identifiquem as despesas de capital correspondentes à parcela do 
FINANCIAMENTO a ser utilizada, assim como outras informações que venham 
a ser solicítadas pela CAIXA. Em relação aos bens, deverão ser apresentadas 
informações de forma a comprovar que as máquinas e equipamentos são 
adquiridos com recursos do presente CONTRATO: 

XIX. no caso de financíamento de Despesa de Capital - Investimento com obras. 
adotar modelo de placa de Inauguração definido pela CAIXA, caso o TOMADOR 
opte pela sua instalação. conforme CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA: 

XX. no caso de financiamento de Despesa de Capital - Investimento com obras. 
manter em local visível ao público, durante a execução do empreendimento. 01 
(uma) Placa Institucional, conforme CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS CONDICIONANTES CONTRATUAIS 

17.1 CONDIÇÕES RESOLUTIVAS 

17 .1.1 Sob pena de resolução do CONTRA TO de FINANCIAMENTO fica condicionado 
que o TOMADOR deverá apresentar o presente CONTRATO, à CAIXA. 
devidamente registrado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data da 
assinatura, observadas as exigências legais de registro deste CONTRATO no(s) 
cartório(s) competente(s), bem como de publicação do ato em meio oficial e 
encaminhamento de uma via do CONTRATO ao Tribunal de Contas do Estado ou 
Distrito Federal ou do Município, apresentando à CAIXA as competentes provas da 
realização desses atos. sendo este prazo prorrogável a critério da CAIXA. 

17.1.2 O valor de financiamento do presente CONTRATO deverá estar dentro do limite 
global de endividamento do setor público ou de excepcionalidade. regulado pelo 
Conselho Monetário Nacional e controlado pelo BACEN. por meio do CADIP -
Sistema de Registro de Operações de Crédito com o Setor Público. 

17.2 CONDIÇÕES PARA INÍCIO DE DESEMBOLSO: 

17.2.1 Para utilização do FINANCIAMENTO, o TOMADOR obriga-se a cumprir, além das 
condições previstas nas Cláusulas de Garantias, as seguintes condições: 

I. Para utilização da primeira parcela do FINANCIAMENTO: 

a) apresentação de pedido de desembolso de recursos, discriminando a(s) 
despesa(s) de capital a que se destinarão os recursos: 

b) atender integralmente as condições de eficácia, se houver, e res 
expressas neste CONTRATO; 

\ 
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c) inexistência de inadimplemento de qualquer natureza, perante a CAIXA, 
e/ou de qualquer fato que, a critério da CAIXA, venha alterar substancialmente a 
situação econômico-financeira do TOMADOR e, que a critério da CAIXA. possa 
afetar a segurança do crédito a ser concedido: 

d) comprovação da regularidade fiscal do TOMADOR, mediante consulta pela 
CAIXA da Certidão Negativa de Débitos relativos a Contribuições 
Previdenciárias - CND ou da Certidão Positiva de Débito com Efeitos de 
Negativa- CPD-EN; 

e) comprovação da regularidade previdenciária relacionada ao regime próprio 
de previdência social, mediante consulta pela CAIXA do Certificado de 
Regularidade Previdenciária- CRP: 

f) comprovação da regularidade junto ao FGTS e á CAIXA; 

g) comprovação de regularidade de situação perante os órgãos ambientais. em 
relação aos PROJETOS/AÇÕES, ou quando tal comprovação já tenha sido 
apresentada e esteja em vigor, declaração do TOMADOR sobre a continuidade 
da validade de tal documento; 

h) quando for o caso, apresentar, preferencialmente por meio de arquivo 
eletrônico, a listagem contendo dados que identifiquem as despesas de capital 
correspondentes à parcela do crédito a ser utilizada, discriminando o 
equipamento, o fabricante, o valor. assim como outras informações que venham 
a ser solicitadas pela CAIXA; 

i) comprovação, mediante consulta ao Sistema de Registro de Operações de 
Crédito com o Setor Público- CADIP, do Banco Central do Brasil, da inexistência 
de anotações cadastrais impeditivas em nome do TOMADOR; 

j} Observar a legislação trabalhista, especialmente as normas relativas à 
saúde e a segurança ocupacional, a inexistência de trabalho infantil e também 
da inscrição do TOMADOR no Cadastro de Empregadores que tenham mantido 
trabalhadores em condições análogas à de escravo. instituído pela Portaria 
lnterministeríal MTPS/MMIRDH N° 4 de 11/05/2016, a ser verificada pela CAIXA. 
mediante consulta na internet no endereço www.mte.gov.br; 

k) apresentação de toda a documentação necessária e suficiente para a 
análíse, pela CAIXA, do Plano de Investimento, caso o início do desembolso 
esteja previsto para o exercício financeiro subsequente ao deste CONTRATO. 

I) pagamento à CAIXA de taxas ou tarifas ou comissões pré-contratuais, 
devidas pelo TOMADOR. 

m) no caso de financiamento de Despesa de Capital- Investimento com obras, 
afixar em local visível ao público. 01 (uma) Placa de Obra, conforme 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA. 
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n) Em ano eleitoral deverão ser observadas as limitações impostas pela Lei 
Eleitoral no 9.504. de 30 de setembro de 1997. 

11. Para utilização das demais parcelas do FINANCIAMENTO, caso o presente 
contrato não preveja desembolso único: 

a} apresentação de pedido de desembolso de recursos, discriminando a(s) 
despesa(s) de capital a que se destinarão os recursos: 

b) comprovação da regularidade fiscal do TOMADOR, mediante consulta pela 
CAIXA da Certidão Negatíva de Débitos relativos a Contribuições 
Previdenciárias - CND ou da Certidão Positiva de Débito com Efeitos de 
Negativa- CPD-EN; 

c) comprovação da regularidade previdenciária relacionada ao regime próprio 
de previdência social, mediante consulta pela CAIXA do Certificado de 
Regularidade Previdenciária - CRP; 

d) comprovação da regularidade junto ao FGTS e à CAIXA; 

e) comprovação de regularidade de situação perante os órgãos ambientais. ou 
quando tal comprovação já tenha sido apresentada e esteja em vigor. 
declaração do TOMADOR sobre a continuidade da validade de tal documento: 

f) Observar a legislação trabalhista, especialmente as normas relativas à 
saúde e a segurança ocupacional, a inexistência de trabalho infantil e também 
da inscrição do TOMADOR no Cadastro de Empregadores que tenham mantido 
trabalhadores em condições análogas à de escravo, ínstituido pela Portaria 
lnterministerial MTPS/MMIRDH N° 4 de 11/05/2016. a ser verificada pela CAIXA. 
mediante consulta na internet. no endereço www.mte.gov.br; 

g) comprovação, mediante consulta ao Sistema de Registro de Operações de 
Crédito com o Setor Público- CADIP. do Banco Central do Brasil. da inexistência 
de anotações cadastr~is impeditivas em nome do TOMADOR; 

h) quando for o· caso. apresentar. preferencialmente por meio de arquivo 
eletrônico. a listagem contendo dados que identifiquem as despesas de capital 
correspondentes à parcela do crédito a ser utilizada. discriminando o 
equipamento, o fabricante, o valor, assim como outras informações que venham 
a ser solicitadas pela CAIXA: 

i) inexistência de inadimplemento de qualquer natureza, perante a CAIXA. 
e/ou de qualquer fato que, a critério da CAIXA. venha alterar substancialmente a 
situação econômico-financeira do TOMADOR e, que a critério da CAIXA. possa 
afetar a segurança do crédito a ser concedido: 
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111 Para utilização da última parcela: 

a) cumprimento das condicionantes para a utilização das demais parcelas, 
constantes no item 11, acima; 

b) conclusão do objeto financiado (obras e/ou equipamentos), atestado pela 
visita de constatação final, realizada pela CAIXA; 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA SUSPENSÃO DOS DESEMBOLSOS 

18.1 A CAIXA pode. a qualquer momento, mediante comunicação por escrito ao 
TOMADOR, suspender os desembolsos, na hipótese de ocorrerem, e enquanto 
persistirem, quaisquer das seguintes circunstâncias: 

I. mora no pagamento de importâncias devidas por força do presente contrato, 
independentemente da aplicação das cominações nele previstas: 

11. irregularidade de situação do TOMADOR perante o FGTS, INSS e a CAIXA; 

111. qualquer ato, processo ou circunstância que possa reduzir a livre administração 
do TOMADOR ou a capacídaçie de disposição de seus bens; 

IV. inadimplemento, por parte do TOMADOR, de obrigação assumida com a 
CAIXA no presente contrato; 

V. atraso, falta de comprovação dos pagamentos efetuados com os recursos 
obtidos da CAIXA, ou aceite da comprovação pela CAIXA; 

VI. alteração de qualquer das disposições das normas legais e infralegais federais, 
distritais. municipais ou estaduais, que possam surtir efeitos neste CONTRATO, 
que contrarie, direta ou indiretamente. o ajustado neste CONTRATO e nos 
demais a ele vinculados; 

VIL ocorrência de fato superveniente que venha a afetar a CAIXA e/ou afete a(s) 
garantia(s) constituida(s) para este CONTRATO; 

VIII. descumprimento da comprovação das parcelas liberadas. 

IX. descumprimento de qualquer obrigação prevista no presente instrumento de 
acordo com os PROJETOS/AÇÕES relacionados no ANEXO I deste 
CONTRATO; 

X. realização de declaração falsa ou incorreta pelo TOMADOR. no âmbito deste 
CONTRATO, ou ainda qualquer exposição de fatos ou declaração incorreta em 
qualquer aspecto relevante fornecida pelo TOMADOR à CAIXA para a 
concessão deste FINANCIAMENTO; 

XI. conhecimento pela CAIXA, a qualquer tempo. de que as atividades do 
TOMADOR geram danos ao meio ambiente, que não observem a legislação 
trabalhista, que utilizam mão de obra em situação análoga a condição de 
trabalho escravo, conforme previsto na Portaria lnterministerial MTPS/MMIRDH 
N° 4 de 11/05/2016, trabalho infantil de forma não regulamentada, exploração 
da prostituição ou exerçam atividades ilegais. constando ou não no Cadastro de 

Empregadores; 1 / 
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XII. demais situações previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal e na legislação 
correlata; 

XIII. em decorrência de decisão ou determinação judicial ou de órgão de controle 
externo ou interno, podendo ser glosados os valores que correspondam a 
irregularidades apontadas, sem prejuízo a outras medidas a serem tomadas. 

18.2 Caso a suspensão dos desembolsos para as situações descritas acima não seja 
medida suficiente para assegurar o regular cumprimento das obrigações 
assumidas, poderá ser declarado o vencimento antecipado da dívida. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO VENCIMENTO ANTECIPADO 

19.1 Constituem motivos de vencimento antecipado da divida. a critério da CAIXA: 

I. ineficácia da suspensão dos desembolsos para os motivos que lhe originaram; 

11. inexatidão ou falsidade das declarações prestadas, relacionadas com o 
presente CONTRATO: 

111. inadimplemento de qualquer das obrigações estipuladas neste CONTRATO; 

IV. ocorrência de procedimento judicial e extrajudicial que afete a garantia 
constituída em favor da CAIXA; 

V. a cessão ou transferência a terceiros das obrigações assumidas neste 
CONTRATO sem prévia e expressa autorização da CAIXA; 

VI. modificação ou inobservância dos PROJETOS/AÇÕES e demais documentos 
aceitos e integrantes do respectivo processo de contratação desta operação de 
crédito. sem prévio e expresso consentimento da CAIXA; 

VIL conhecimento pela CAIXA, a qualquer tempo. de que as atividades do 
TOMADOR geram danos ao meio ambiente. que não observem a legislação 
trabalhista. que utilizam mão de obra em situação análoga à condição de 
trabalho escravo, conforme previsto na Portaria lnterministerial MTPS/MMIRDH 
N° 4 de 11/05/2016, trabalho infantil de forma não regulamentada, exploração 
da prostituição ou exerçam atividades ilegais. constando ou não no Cadastro de 
Empregadores; 

.. 
VIII. descumprimento de qualquer obrigação do TOMADOR prevista no presente 

instrumento; 

IX. se ocorrer a incidência de novos tributos de qualquer natureza sobre as 
operações da espécie, ou aumento substancial das alíquotas ou valores dos 
tributos vigentes; 

X. eventos de responsabilidade do TOMADOR que possam causar prejuízo à 
imagem da CAIXA no contexto da sociedade e do Sistema Financeiro Nacional; 

XI. se, por ocasião de reavaliação da capacidade de pagamento do TOMADOR 
seja constatada a perda da capacidade de pagamento e. consequentemen . o 
declínio do seu conceito de risco de crédito, não alcançando o conceito mín1 o 
exigido pela CAIXA, após o primeiro desembolso. 

28.141 v009 micro 



CAIXA Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento
FINISA- Apoio Financeiro para Despesa de Capital- Outras 
Garantias 

Contrato - n° 0607304-37 

19.2 Na .ocorrência de aplicação de recursos em finalidade diversa da prevista na 
CLAUSULA PRIMEIRA, devidamente enquadrada pela CAIXA, e/ou não 
comprovação da aplicação dos recursos após transcorrido todos os prazos 
previstos neste CONTRA TO com o respectivo aceite da CAIXA, além de adotar as 
medidas previstas nesta Cláusula e neste CONTRATO, comunicará o fato ao 
Ministério Público Federal. para os fins e efeitos da Lei n°. 7.492 de 16 de junho de 
1986. 

19.3 Nos casos de vencimento antecipado, tornam-se exigíveis, desde logo, o principal, 
juros e demais obrigações contratualmente ajustadas, independentemente de aviso 
ou notificação judicial ou extrajudicial. além dos previstos nos Artigos 333 e 1.425 
do Código Civil. devendo a CAIXA, depois de constatada a irregularidade, notificar 
o TOMADOR, concedendo-lhe o prazo de até 60 (sessenta} dias, também a critério 
da CAIXA contados do recebimento da notificação, para sanar qualquer dos casos 
acima elencados. 

19.4 O TOMADOR obriga-se a dar conhecimento e/ou esclarecimento expresso e 
imediato à CAIXA da ocorrência. iminência ou veiculação de notícia a respeito de 
qualquer situação relacionada nos incisos das CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA e 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA, sob pena de incorrer na hipótese do inciso 11 do item 
19.1. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

20.1 O presente CONTRATO pode ser extinto, via rescisão contratual, pelo 
descumprimento das obrigações pactuadas. nos seguintes casos: 

I. não sendo cumprida(s) a(s) condição(ões) resolutiva(s) ou impedimento para 
desembolso, conforme CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA; 

11. se, por ocasião de reavaliação da capacidade de pagamento do TOMADOR, 
seja constatada a perda da capacidade de pagamento e, consequentemente, o 
declínio do seu conceito de risco de crédito, não alcançando o conceito mínimo 
exigido pela CAIXA, antes da realização do primeiro desembolso: 

111. se, verificada qualquer uma das hipóteses relacionadas nas CLÁUSULA 
DÉCIMA OITAVA e CLÁUSULA DÉCIMA NONA; 

IV. se ocorrerem divergências entre o pedido de financiamento apresentado e/ou 
as premissas e parâmetros dos PROJETOS/AÇÕES analisados e. 
consequenternente, alterando as análises econômico-financeiras e jurídica que 
subsidiaram a presente contratação; 

V. se ocorrerem eventos graves que, de comum acordo entre TOMADOR e 
CAIXA, tornem impossíveis, ou desaconselháveis, o cumprimento das 
obrigações assumidas neste CONTRATO: 

VI. descumprimento, por parte do TOMADOR, do prazo para o primeiro 
desembolso, estipulado na CLÁUSULA TERCEIRA. 

20.2 O presente CONTRATO poderá ser extinto, ainda, via resilição, por acordo mútuo 
entre a CAIXA e o TOMADOR. 
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20.3 Tanto no caso de rescisão quanto no caso de resilição. a extinção do pacto se 
operará mediante comunicação escrita, ficando o TOMADOR obrigado a pagar à 
CAIXA o valor equivalente a 1% (um por cento) do VALOR DO FINANCIAMENTO. 
referente a despesas operacionais ocorridas. 

20.4 O valor apurado será cobrado mediante a emissão de AVISO DE COBRANÇA ao 
TOMADOR 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 

21.1 O TOMADOR, a partir da assinatura do presente instrumento. autoriza à CAIXA 
negociar, a qualquer momento, durante a vigência deste CONTRATO, o montante 
do crédito ora concedido, em parte ou no todo, junto às outras instituições 
financeiras, desde · que mantidas as condições contratuais e mediante prévia 
ciência do TOMADOR. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DAS DECLARAÇÕES DO TOMADOR 

22.1 O TOMADOR declara: 

I. responsabilizar-se pela execução e conclusão dos PROJETOS/AÇÕES para os 
quais foram destinados recursos do objeto/objetivo deste CONTRATO; 

11. conhecer e estar de acordo com a condição estabelecida na CLÁUSULA 
DÉCIMA QUARTA e declara. ainda. reconhecer que nenhuma responsabilidade 
é imputada á CAIXA em relação às despesas incorridas por ele, TOMADOR, no 
perlodo de vigência da condição resolutiva, caso seja realizada ou autorizada 
alguma despesa relativa aos PROJETOS/AÇÕES: 

111. que todas as aprovações e medidas necessárias para celebrar o presente 
CONTRATO foram tomadas. obtidas e estão válidas e eficazes; 

IV. que a celebração do presente CONTRATO não infringe ou viola qualquer 
disposição ou cláusula contida em qualquer acordo. contrato ou avença de que 
o TOMADOR seja parte: 

V. cumprir a legislação relativa à Reserva Legal, Reserva Indígena, Área de 
Preservação Permanente, Área de Preservação Ambiental, Zoneamento 
Urbano, Zoneamento Ecológico Econõmico e Zoneamento Agroeconômíco e a 
legislação sobre o patrimônio cultural brasileiro, assim compreendido o 
patrimônio histórico, artístico. arquitetônico, arqueológico, geológico e 
paleontológico; 

VI. que a execução dos investimentos dos PROJETOS/AÇÕES não ímplíca 
violação à Legislação Ambiental em vígor: 

VIl. que a área dos PROJETOS/AÇÕES não é área embargada, área contam in 
e/ou área degradada; 

28. 141 v009 micro 



c IXA Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento
FINISA- Apoio Financeiro para Despesa de Capital- Outras 
Garantias 

Contrato - n° 0607304-37 

VIII. não haver Termo de Ajustamento de Conduta relativo aos PROJETOS/AÇÕES 
ou que, caso existente, se obrigará a todos os termos e condições acordados 
com o Ministério Público. 

22.2 As declarações prestadas pelo TOMADOR subsistirão até o final e total 
cumprimento das obrigações decorrentes deste CONTRATO, ficando todos. sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. responsáveis por todos e quaisquer danos e 
prejuízos causados à CAIXA oriundos da não veracidade ou da inexatidão de todas 
as declarações aqui prestadas. 

22.3 O TOMADOR declara, ainda, estar ciente de que os dados e informações 
referentes ao presente CONTRATO serão registrados no Sistema de Informações 
de Créditos- SCR, atendendo à determinação do BACEN. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE AMBIENTAL E 
SOCIAL 

23.1 O TOMADOR obriga-se a respeitar a legislação ambiental e informar à CAIXA 
sobre a ocorrência de qualquer irregularidade ou evento relacionado aos 
PROJETOS/AÇÕES que possa levar os órgãos competentes a considerar 
descumprida qualquer norma ambiental ou devida obrigação de indenizar qualquer 
dano ambiental. 

23.2 O TOMADOR deverá ressarcir à CAIXA qualquer quantia a que a CAIXA venha a 
ser compelida a pagar por conta do dano ambiental que, de qualquer forma, a 
autoridade entenda estar relacionado aos PROJETOS/AÇÕES. assim como 
deverá indenizar a CAIXA por qualquer perda ou dano que esta venha a 
experimentar em razão do dano ambiental. 

23.3 O TOMADOR obriga-se a monitorar suas atividades de forma a identificar e mitigar 
impactos ambientais não antevístos no momento da contratação do crédito e 
comunicar imediatamente à CAIXA qualquer evento que cause grave lesão ao 
meio ambiente ou violação às leis e práticas de proteção ambiental durante a 
execução dos PROJETOS/AÇÕES apoiados com os recursos deste CONTRATO, 
com a indicação das ações reparadoras das ocorrências e as atitudes de reversão 
adotadas para a respectiva solução. 

23.4 O TOMADOR obriga-se a informar a CAIXA. em até 30 (trinta) dias, caso haja o 
conhecimento de descumprimento de obrigação ambiental ou existência de 
trabalho análogo ao escravo ou infantil por parte de fornecedor direto e relevante. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS AUTORIZAÇÕES DO TOMADOR 

24.1 O TOMADOR expressamente autoriza a CAIXA, durante a vigência deste 
CONTRATO, a solicitar e receber informações acerca da existência ou não de 
registros no CADIN a seu respeito, bem corno a acessar a Central de Risco do 
Banco Central do Brasil para obter dados sobre o seu endividamento /Jro ao 
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Sistema Financeiro Nacional, nos termos do inciso I do Art. 8° da Resolução CMN 
n. 0 3.658. de 17 de dezembro de 2008, e suas alterações. 

24.2 O TOMADOR declara ter ciência de que a CAIXA. bem como as demais 
instituições financeiras, por força de determinação do Conselho Monetário 
Nacional, com base nas atribuições que lhe são conferidas pela Lei n.0 4.595, de 31 
de dezembro de 1964, está obrigada a prestar informações ao BACEN sobre a 
situação contábil deste e de todos os créditos de sua responsabilidade, sendo 
essas informações consolidadas no sistema Central de Risco de Crédito, na forma 
da Resolução CMN n.0 3.658, de 17 de dezembro de 2008. e suas atualizações. 
cujo propósito é permitir ao BACEN a supervisão indireta da solvência das 
instituições integrantes do Sistema Financeiro NacionaL 

24.3 O TOMADOR autoriza a CAIXA. de forma irrevogável e irretratável. a prestar 
informações sobre o presente CONTRATO aos órgãos de fiscalização e/ou de 
controle externo e/ou judicante, quando legalmente a isso obrigada, ou em razão 
de ordem judicial. 

24.4 O TOMADOR autoriza a CAIXA a remeter informação ao Sistema de Informações 
de Créditos (SCR) do BACEN. nos termos definidos na Resolução n." 4.571, de 26 
de maio de 2017. 

24.5 As autorizações acima mencionadas serão automaticamente estendidas a qualquer 
outra entidade que, no curso deste CONTRATO, venha a substituir. em sua 
competência e função, os órgãos regulatórios/fiscalizadores acima mencionados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA CONDIÇÃO DE FIEL DEPOSITÁRIO DA 
DOCUMENTAÇÃO 

25.1 O TOMADOR assume o encargo de guardar. conservar e entregar em perfeito 
estado os livros e/ou documentos fiscais, notas fiscais. faturas, duplicatas ou outros 
documentos relativos às operações de compra referentes à aplicação dos recursos 
objeto deste CONTRATO, bem como os documentos fiscais referentes aos 
serviços realizados relativamente aos PROJETOS/AÇÕES. possuindo-os em nome 
da CAIXA. 

25.2 Desde já, o TOMADOR se obriga a guardar, conservar e entregar de imediato e em 
perfeito estado tal documentação a CAIXA. quando por esta solicitado. sob as 
penas civis e criminais previstas na legislação em vigor. 

25.3 O TOMADOR assume o encargo previsto nesta Cláusula. em nome da CAIXA, de 
forma não onerosa durante toda a vigência deste CONTRATO. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA- OUTRAS CONSIDERAÇÕES 

26.1 Qualquer tolerância, por parte da CAIXA. pelo não cumprimento de quaisquer das 
obrigações decorrentes deste CONTRATO, é considerada como ato de 
liberalidade, não se constituindo em novação ou procedimento invocável p lo 
TOMADOR. 
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26.2 Se qualquer item ou cláusula deste CONTRATO vier a ser considerado ilegal, 
ínexequíve! ou. por qualquer motivo ineficaz, todos os demais itens e cláusulas 
permanecerão plenamente válidos e eficazes. 

26.3 As partes desde já se comprometem a, no menor prazo possível, negociar item ou 
cláusula que, conforme o caso, venha a substituir o ítem ou a cláusula ilegal, 
inexequível ou ineficaz. 

26.3.1 Nessa negociação. deverá ser considerado o objetivo das PARTES na data de 
assinatura deste CONTRA TO, bem como o contexto no qual o item ou a cláusula 
ilegal. inexequivel ou ineficaz foi inserido(a). 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA- DA CERTEZA E LIQUIDEZ DA DÍVIDA 

27.1 Ficam expressamente asseguradas, a qualquer tempo, a certeza e a liquidez da 
dívida do TOMADOR. que reconhecerá como prova, para determinação da dívida 
resultante deste CONTRA TO, os lançamentos que a CAIXA realizar, por sua vez, 
os recibos ou comunicações que expedir sobre as quantias creditadas na 
respectiva CONTA VINCULADA, indicada na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA- DA PRESERVAÇÃO DE DIREITOS 

28.1 Fica expresso e irrevogavelmente estabelecido que a abstenção do exercício, por 
parte da CAIXA, de quaisquer direitos que lhe assista por força deste CONTRATO 
ou a concordância com atrasos no cumprimento ou inadimplemento de obrigações 
do TOMADOR. não afetarão aqueles direitos ou faculdades. que poderão ser 
exercidos a qualquer tempo e não alterarão. de nenhum modo, as condições 
estipuladas neste instrumento, nem obrigarão a CAIXA relativamente a 
vencimentos ou inadírnplementos futuros. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA- DA IMPUTAÇÃO AO PAGAMENTO 

29.1 As quantias recebidas para crédito do TOMADOR serão imputadas ao pagamento 
das verbas a seguir discrirninaaas, obrígatoriamente na seguinte ordem: multa, 
juros moratórios, outros acessórios debitados. principal vencido e principal 
vincendo. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA- MARKET FLEX 

30.1 A CAIXA e o TOMADOR, de comum acordo, reservam-se o direito de. a qualquer 
momento, requererem modificação de quaisquer termos deste CONTRATO nas 
seguintes, mas não limitadas. situações: 

I. Ocorrência de mudança materíal ou substancial nas condiç~le~ merca~/
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11. Ocorrência de alteração material adversa nas operações, no negócio ou nas 
condições financeiras do TOMADOR. 

30.2 As modificações citadas no subitem acima devem ser previamente submetidas a 
apreciação da Secretaria do Tesouro Nacional- STN. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DA COMPROVAÇÃO DE APLICAÇÃO DE 
RECURSOS 

31.1 A sistemática a ser adotada para efeitos de comprovação da aplicação do 
FINANCIAMENTO obedecerá. no minímo, ao que segue: 

I. A obrigação pela comprovação da aplicação correta dos recursos cabe ao 
TOMADOR. cabendo a CAIXA promover a aceitação, ou não, após análíse da 
documentação apresentada para tal: 

11. O TOMADOR deverá apresentar notas fiscais com a respectiva quitação 
financeira (tais como: TED. DOC. ordem de pagamento, depósito em conta 
corrente, boleto bancário quitado e recibos). além das notas de empenho e de 
liquidação: sejam dos recursos obtidos com este CONTRATO, sejam com 
outras fontes de financiamento, recursos próprios. entre outros; 

a) tais documentos, para efeitos de comprovação, serão aceitos com data 
a partir da assinatura deste CONTRA TO e pelo prazo de até 24 meses 
após o respectivo desembolso; 

b) nas notas de empenho. devem constar os códigos da ação orçamentária 
e o código do grupo de natureza de despesa de capital previstos no 
contrato de financiamento, bem como o código de fonte de recursos de 
operação de crédito: 

c) nas notas fiscais ou recibos apresentados devem constar o nllmero do 
presente contrato. 

111. No caso de bens fabricados sob encomenda, a comprovação da aplicação do 
crédito deverá ser por meio da apresentação de cópia autenticada de contrato 
de compra e venda para entrega futura. firmado entre o fabricante, com aceite 
do TOMADOR, contendo a descrição dos serviços a serem realizados, os 
valores e as datas de conclusão previstas para cada etapa, acompanhado dos 
recibos de pagamentos ou adiantamentos porventura efetuados, ou nota fiscal 
de venda futura. além da comprovação do cumprimento dos ditames da Lei 
8.666/93 (Lei das Licitações): 

IV. No caso de apresentação de recibos. e quando o vendedor ou prestador de 
serviços esteja legalmente desobrigado da emissão de nota fiscal, do recibo 
deverá constar: o registro do CPF, do documento de identidade (ou do CN 
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no caso de Pessoa Jurídica). com a identificação do representante legal do 
CNPJ, devidamente assinado; 

V. No caso de desapropriação, a comprovação é feita com recibo de depósito 
judicial em favor do desapropriado; 

VI. Quando se tratar de obras de engenharia civil, a CAIXA poderá realizar visitas 
de constatação. devendo o TOMADOR disponibilizar à CAIXA, assim que 
disponível. e no mínimo com 30 dias úteis de antecedência da visita de 
constatação, os projetos descritivos de engenharia, as especificações, os 
orçamentos, os cronogramas de andamento físico e físico-financeiro das obras 
e os contratos de empreitadas. bem como o roteiro de acesso com croqui de 
localização do empreendimento devendo. se possível, identificar em qual 
trecho das obras foram aplicados os recursos obtidos com o FINANCIAMENTO 
deste CONTRATO; 

a) tais documentos apresentados serão utilizados nas demais visitas de 
constatação, se for o caso. 

VIl. O TOMADOR deverâ apresentar. também. licenças ambientais prévias, de 
instalação ou operação, na forma da legislação ambiental aplicável, conforme a 
respectiva etapa do projeto/ações, expedidas pelo órgão ambiental 
competente, em nome do TOMADOR ou entidade diretamente responsável 
pela execução dos PROJETOS/AÇÕES; 

VIII. A fim de manter a transparência na utilização dos recursos, o TOMADOR se 
obriga a efetuar o pagamento aos fornecedores. com a utilização dos recursos 
obtidos deste CONTRATO, liberados na CONTA VINCULADA. 

31.1.1 A CAIXA poderá solicitar outros documentos que venham a ser exigíveis pelas 
políticas e/ou normas internas da CAIXA ou legislação que lhe é aplicável. 

31.2 O TOMADOR obriga-se a guardar as notas fiscais. faturas. recibos, notas de 
empenho, notas de liquidação e outros documentos decorrentes das operações de 
venda e prestação de serviços realizados com os recursos deste CONTRATO e 
entregar cópias autenticadas, por agente público do próprio TOMADOR, à CAIXA. 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, quando por este solicitado, podendo a CAIXA 
considerar o CONTRATO vencido, na forma da CLÁUSULA DÉCIMA NONA, caso 
o prazo seja descumprido. 

31.2.1 Tais documentos comprovarão as despesas públicas (de capital) realizadas, nos 
termos do artigo 63 da Lei n° 4.320, de 17/03/1964. 

31.3 Nenhum documento de comprovação de aplicação de recursos será aceito 
contendo ressalvas, rasuras, acertos e/ou condições restritivas, os quais ficarão 
sujeitos à análise e aceitação pela CAIXA. 
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31.4 O TOMADOR assume o compromisso de manter arquivado, pelo prazo de 05 anos 
após a liquidação da dívida deste CONTRATO. toda e qualquer documentação 
utilizada para comprovação de aplicação dos recursos. 

31.5 O TOMADOR se compromete a apresentar comprovantes de que o pagamento a 
fornecedor estrangeiro, no caso de sua ocorrência, se deu mediante a 
comprovação da entrega dos bens adquiridos no exterior, conforme previsto no 
contrato de compra e venda e de acordo com as especificações constantes do 
projeto financiado. observadas as disposições legais pertinentes a tais transações, 
inclusive quanto ao cumprimento da legislação licitatória pertinente. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS 
AÇÕES PROMOCIONAIS 

32.1 Caso o objeto deste contrato preveja o financiamento de Despesas de Capital -
investimento com obras, deverá ser observado o que se segue: 

32.1.1 PLACA DE OBRA 

L A colocação de Placa de Obra é OBRIGATÓRIA, e deve ser afixada pelo 
TOMADOR, sendo mantida durante toda a execução dos PROJETOS/AÇÕES: 

., 

11. A afixação desta placa é condicionante para o início do desembolso. conforme 
previsto no item 17.2 CONDIÇÕES PARA INÍCIO DE DESEMBOLSO; 

111. A confecção. manutenção e instalação são custeadas pelo TOMADOR. 

32.1.2 PLACA DE INAUGURAÇÃO 

I. A Placa de Inauguração é afixada pelo TOMADOR, caso este opte pela sua 
instalação, devendo o TOMADOR comunicar previamente à CAIXA a sua 
utilização; 

11. A confecção, manutenção e instalação são custeadas pelo TOMADOR. 

32.1.3 PLACA INSTITUCIONAL 

I. A Placa Institucional. composta por peças e materiais publicitários. é destinada 
à divulgação da marca. produtos e serviços da CAIXA. 

11. As peças ou materiais publicitários serão dísponibihzados e custeados pela 
CAIXA. 

'• 

111. Fica a CAIXA autorizada, de forma irrevogável e irretratável, a instalar e 
realizar a manutenção da Placa Institucional durante toda a execução 
PROJETOS/AÇÕES. 
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32.2 Todas as placas descritas nesta CLÁUSULA serão confeccionadas conforme 
modelo definido pela CAIXA e devem ser afixadas no local do empreendimento 
objeto de execução das obras financiadas por meio do presente contrato, em local 
visível ao público. 

32.3 O TOMADOR declara também que autoriza a CAIXA, de forma irrevogável e 
irretratável, a realizar ações promocionais, das obras executadas com recursos 
deste CONTRATO. por meio de materiais publicitários impressos ou veiculados na 
mídia. 

32.4 Para o disposto nesta CLÁUSULA deverão ser observadas as limitações impostas 
pela Lei Eleitoral n" 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA- LIVRE ACESSO E SITUAÇÃO FUNDIÁRIA 

33.1 O TOMADOR assume o compromisso de permitir. além de facilitar. à CAIXA e 
seus representantes devidamente identificados e indicados por ela, ampla 
verificação da aplicação dos re<?ursos deste CONTRA TO e do desenvolvimento 
das atividades por meio deste CONTRATO financiadas, franqueando a seus 
representantes e prepostos, quando for o caso, livre acesso às dependências do 
TOMADOR e às obras de engenharia civil. bem como aos comprovantes de 
pagamentos de fornecedores. documentos comprobatórios do regular processo 
licitatórío envolvido, pagamento de impostos. registros contábeis, jurídicos e 
qualquer outra informação solícitada e atinente aos recursos deste CONTRA TO, 
sob pena de vencimento antecipado deste CONTRATO e imediata exigibilidade da 
dívida. 

33.2 A CAIXA poderá, sempre que julgar necessário, exigir a apresentação de 
comprovação na modalidade pertinente (dispensa; pregão: tomada de preços: 
concorrência; diálogo competitivo, bem como seus procedimentos auxiliares), de 
homologação de resultados, bem como a apresentação de contratos com 
empreiteiros e outros fornecedores, consultores e auditores externos que tenham 
sido pagos ou que serão pagos com os recursos oriundos deste CONTRATO. 

33.3 O TOMADOR compromete-se a apresentar à CAIXA, sempre que por esta 
solicitado, a documentação referente ao processo de regularização das áreas de 
intervenção promovidas com os recursos deste CONTRATO, revestidas das 
formalidades legais, de acordo com cada situação. 

33.4 O TOMADOR e a CAIXA poderão, de comum acordo, revisitar a sistemática 
constante desta Cláusula. estabelecendo novas condições ou as alterando, desde 
que de acordo com os meios previstos na legislação nacional e verificadas as 
exigências da legislação local. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

34.1 O TOMADOR obriga-se a atender às intimações que lhe venham a ser feitas pela 
CAIXA, no interesse da segurança e realização do crédito ora aberto, na !:/la e 
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no prazo que delas constarem, as quais se tornarão efetivas pela aposição do 
"ciente" do TOMADOR, representado por agente público ou carímbo/recibo do seu 
protocolo oficial, ou em virtude de aviso por via postal. 

34.2 Fica facultado à CAIXA mencionar, em qualquer divulgação que fizer sobre suas 
atividades, a colaboração financeira concedida por meio deste CONTRATO. 

34.3 O TOMADOR assume o compromisso de mencionar expressamente a cooperação 
da CAIXA, como entidade financiadora dos PROJETOSIAÇÕES objetos deste 
CONTRATO. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DO PERÍODO ELEITORAL 

35.1 O TOMADOR declara estar ciente que deverão ser observadas as limitações 
impostas pela Lei Eleitoral n", 9.504, de 30 de setembro de 1997, para o 
desembolso dos recursos previstos no contrato ora firmado. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

36.1 As obrigações assumidas neste CONTRATO poderão ser objeto de execução 
específica por iniciativa da CAIXA, nos termos do disposto do Código de Processo 
Civil Brasileiro, sem que isso signifique renúncia a qualquer outra ação ou 
providência, judicial ou não. que objetive resguardar direitos decorrentes do 
presente CONTRATO. 

36.2 Nenhuma ação ou omissão, tanto do TOMADOR quanto da CAIXA importará em 
renúncia de seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. nem 
significará novação de quaisquer das obrigações decorrentes do presente 
CONTRATO. 

36.3 Os direitos e recursos previstos neste CONTRATO são cumulativos, podendo ser 
exercidos individual ou simultaneamente. e não excluem quaisquer outros direitos 
ou recursos previstos em lei. 

36.4 O TOMADOR não poderá ceder ou transferir, no todo ou em parte. quaisquer de 
seus direitos e obrigações previstos no presente CONTRATO sem o prévio 
consentimento da CAIXA. 

36.5 Os PROJETOS/AÇÕES descritos neste CONTRA TO serão executados por 
intermédio da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, 
AGROPECUÁRIA E RECURSOS HÍDRICOS, que será responsável pela 
coordenação geral de suas atividades. 

36.6 Toda e qualquer notificação ou comunicação trocada entre o TOMADOR e a 
CAIXA, relativamente ao presente CONTRATO, deverá ser feita 
entregue via correio ao portador. para o endereço indicado a seguir: 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Endereço: Rua Sena Madureira, n° 800, 2° andar - Centro - Fortaleza/CE 
CEP: 60.055-080 
Telefone: (85) 3621.4000 

MUNICÍPIO DE HORIZONTE 
Endereço: Av. Pres. Castelo Branco, 5100- Centro - Horizonte/C E 
CEP: 62884-190 
Telefone: (85) 3336-6015 

36.7 Qualquer alteração no endereço acima deverá ser comunicada à CAIXA, por 
escrito. no prazo máximo de 10 (dez) dias contados de sua ocorrência. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO 

37.1 O TOMADOR declara que está expressamente ciente e autoriza a CAIXA, de 
forma irrevogável e irretratável, a prestar informações no âmbito do presente 
CONTRATO, cíente de que a CAIXA poderá encaminhá-las aos órgãos de 
fiscalização. 

37.2 O TOMADOR está ciente que o Banco Central do Brasil - BACEN, a Secretaria 
Federal de Controle Interno - SFCI da Controladoria-Geral da União - CGU, o 
Tribunal de Contas da União- TCU, a Secretaria do Tesouro Nacional- STN e o 
Ministério Público Federal - MPF, por meio de seus representantes indicados. 
podem nos termos e limites da lei, ter livre acesso às informações relativas ao 
presente FINANCIAMENTO com a finalidade de efetuar, quando necessário, 
inspeções técnicas. administrativas, financeiras e contábeis, inclusive, a critérios 
daquelas instituições, à sua contabilidade e arquivos. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA- VA·LIDADE 

38.1 A validade do presente CONTRATO está condicionada à existência de margem no 
limite para contratação da operação de financiamento estabelecido nos termos da 
Resolução do Conselho Monetário Nacional n° 4.995/22. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA- DA PUBLICAÇÃO 

39.1 O TOMADOR obriga-se a providenciar a publicação deste CONTRATO ou de 
extrato, no Diário Oficial do Estado/Distrito Federal/Município, ou no caso de 
inexistência de Diário, em outro meio oficial, às suas expensas, até o 5° (quinto) dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para fins de validade e eficácia do 
instrumento. 

28. í 41 v009 rnícro 30 



Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento
FINISA -Apoio Financeiro para Despesa de Capital - Outras 
Garantias 

Contrato - n° 0607304-37 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

40.1 Integram o presente CONTRATO. para todos os fins de direito, além dos 
documentos entregues à CAIXA: 

• ANEXO 1- Detalhamento PROJETOS/AÇÕES; 
• ANEXO 11 -Cronograma de Desembolso; 
• ANEXO 111 - Modelo para Solicitação de Desembolso: 
• ANEXO IV- Fórmulas das taxas de juros contratuais; 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO 

41.1 As PARTES aceitam este instrumento tal como está redigido e se obrigam, por si e 
sucessores, ao fiel e exato cumprimento do que ora ficou ajustado, estabelecendo
se como foro. com privilégio sobre qualquer outro, para conhecimento e solução de 
toda e qualquer questão decorrente da sua interpretação ou execução, o da Seção 
Judiciária da Justiça Federal com jurisdição no local de assinatura deste 
CONTRATO. 

E, por estarem assim acordes, firmam com as testemunhas abaixo o presente instrumento 
em 04 (quatro) vias originais de igual teor e para um só efeito. 

cAíXAE~IC .FED %% 
AGENTE FINANCEI O 
Nome: MÁRCIO GONÇALVES 
GONÇAL Z 

CPF: 169.660.148-77 

TESTEMUNHAS 

L:Lr·~ Â~~k/ 
f'!õme: lóPr-t. vt.. ;'2.:•'3;'-..., ·,v-) o o .5 J;Jv-·ro) 

CPF: CJ'"b 3 'I[ ?3.1 4f 9 

de Zo22:.. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclámações, sugestões e elogíos) 
Para pessoas com deficiência auditiva ~u de fala: 0800 726 2492 
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ANEXO 1- DETALHAMENTO PROJETOS/AÇÕES 

I . 
! . u 

'coJotGo3~ÇÃo .. }J-,;:: 
ORÇAME~;TARIA~·:· 

0401.04.127.0003.2022 

~------·-------------l------'-'-
1 1701.15.451.0035.2137 4.4.90.51.00 

Modernização e atualização 
do Cadastro Imobiliário 

~ 
!'"'"""""""""""'"'""""""'-'"-""'""""'" ____ ......................... ---·----+--------+--:-: 

1701 '15.451.0025.1 052 4.4.90.51.00 
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ANEXO 11- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Estado/Município/Distrito Federal 

MUNICÍPIO DE HORIZONTE 

!TOMADOR 

I MUNICIPIO DE HORIZONTE ·····-·--··········-···---······-···-··-···i 

j Valor do Financiamento 
LR$ 49.000.000,00 . __ ..i 

i Periodicidade dos desembolsos 
l 

!SEMESTRAL ·------------··-·--·-···········-

Total por Exercício 

1 Ano i Valor (R$) 
I i 

i 2022 i R$ 12.250.000.00 

t'-~§~~-----·-·-·r-~$· {-j:.~~0o ..... :...0o-9o-9o·-!.9o··9o··--···-········· ················································-·····················--····--·-······-···········································-··············-······---······························---····· ················! 

1 ·-·~------· .. ~--- .. --------~·--··· .. -·--·---·_...·-~····-----····-·----···---~-·~ 
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ANEXO 111 
MODELO PARA SOLICITAÇÃO DE DESEMBOLSOS 

À 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

[Indicar a GIGOV] 
[Indicar o Endereço] 
[Indicar o CEP, Munícípio/UF] 

______ ,_de _____ de __ _ 

REF: Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento - FINISA -
Despesas de Capital n° (CONTRATO). 

Nos termos do pactuado no Contrato em referência, solicitamos o desembolso de 
recursos, em favor do Informar o nome do TOMADOR, no valor de R$ ( ). 

O TOMADOR, nos termos do CONTRA TO e dos respectivos Documentos de Garantia, 
concorda com o valor ora solicitado, ficando ratificadas todas as garantias prestadas. 

Atesto, para todos os efeitos da presente: 

(i) estar em dia com todas as obrigações decorrentes do CONTRATO; 
(ii) ter atendido a todas as condições previstas no CONTRATO, para a realização do 
presente desembolso; 

Também para os efeitos do presente desembolso, apresentamos, anexos. os seguintes 
documentos: 

(i) Certidão Negativa de Débito- CND, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
-INSS; e 
(ií) <indicar demais documentos pertinentes para cada solicitação de desembolso> 

.. 
Reitero nossa concordância com todas as cláusulas e condições do CONTRATO, 
inclusive, sem limitação. as condições financeiras aplicáveis ao presente desembolso e o 
compromisso de aplicar os recursos desembolsados. exclusivamente. nos 
PROJETOS/AÇÕES relacionados no ANEXO I do CONTRATO. 

Os termos e expressões a · izados em maiúscula ou com iniciais em maiúscula e não 

Atenciosamente, 

Assinatura do Rep 
Nome: 
CPF: 
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ANEXO IV 

FÓRMULAS DAS TAXAS DE JUROS CONTRATUAIS 

1. Sobre o valor contratado incidirão encargos financeiros correspondentes ao da 
taxa média diária dos Certificados de Depósitos lnterbancários - CDI, divulgada 
pela Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos - CETIP, nos 
seguintes termos: 

1.1 PERCENTUAL DO CDI 

1.1.1 É utilizado um percentual do CDI (% DO CDI), a prestação do financiamento será 
calculada conforme segue: 

DUn 

lPBRÍODO = LinrA 
i=l 

Onde: 

Jo1A =juros do dia. 

JPERíooo =juros do período. 

SO =saldo devedor para a data de inicio do período. 

DUn = período em días úteis compreendido entre o día útil anterior ao Dia Eleito 
anterior (inclusive) ou Dia do Evento (inclusive) e o dia útil anterior (inclusive) ao 
Dia Eleito do Vencimento. 

P = percentual da taxa DL 

CDinia = CDI diário anualízado divulgado pela CETIP. 

1.2 Os juros na fase de carência serão cobrados mensalmente. (Y35 28.141 v009 micro 
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1.3 As prestações mensais e sucessivas são compostas por cobrança de juros 
acrescidas de amortização e calculadas de acordo com o Sistema de Amortização 
Constante- SAC. 

1.4 Os referidos encargos financeiros são calculados e capitalizados por dias úteis, 
sendo incorporados ao saldo devedor e serão cobrados juntamente com a 
prestação. 

1.5 Nos casos de pagamento, amortização extraordinária ou liquidação antecipada em 
épocas diferentes da data de aniversário do presente CONTRATO. será feita a 
aplicação "pro rata" dia LJtiL 

1.5.1 Consideram-se, para esse fim. como dias não úteis, sábados, domingos, feriados 
bancários nacionais e o dia 31 de dezembro. 

1.6 O índice de CDI CETIP utilizado no cálculo dos encargos é o índice acumulado 
diariamente para o período de apuração, sendo que se o índice não estiver 
atualizado para algum dos dias do período, é utilizado o último índice divulgado. 

1.7 O índice de CDI CETIP é divulgado pela CETIP - Câmara de Custódia e 
Liquidação, por meio do endereço eletrônico http://www.cetip.com.br. 

1.8 Na hipótese de extinção, suspensão, falta de divulgação por prazo superior a 5 
(cinco) dias úteis da data esperada para sua divulgação, ou impossibilidade de 
aplicação da Taxa C DI. fica, desde já, convencionado que a CAIXA e o TOMADOR 
poderão, mediante mútuo e prévio acordo por escrito, adotar para as mesmas 
finalidades, índices ou taxas que vierem a ser divulgados e determinados pelas 
autoridades competentes, ou, na falta de sua divulgação, os índices, taxas ou 
bases de remuneração substitutas e que melhor reflitam os custos de captação de 
recursos para aplicações em operações creditícias. 

0)1 
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CONTRATO DE FINANCIAMENTO QUE, 
ENTRE SI, FAZEM A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL E O MUNIC[PJO DE 
HORIZONTE, DESTINADO A EXECUÇAO 
DE OBRAS/SERVIÇOS NO MUNIC[PIO DE 
HORJZONTE/CE, NO ÂMBITO DO PRÓ
TRANSPORTE. 

Por este instrumento as partes adiante nominadas e qualificadas, representadas como ao 
final indicado, têm justo e contratado, entre si, a concessão de financiamento, na forma a 
seguir ajustada: 

I ·AGENTE FINANCEIRO -CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a 
forma de empresa pública, dotada de personalidade jurfdica de direito privado, criada pelo 
Decreto-Lei n°. 759, de 12 de agosto de 1969, alterado pelo Decreto-Lei n°. 1.259, de 19 
de fevereiro de 1973, e constitufda pelo Decreto n°. 66.303, de 06 de março de 1970, 
regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente contratação, com sede no Setor 
Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, em Brasília-DF, CNPJ/MF 00.360.305/0001-04, neste 
ato representada pela Gerente de Filial Substituta Eventual da Gerência Executiva de 
Governo Fortaleza, Sra. Lidianne Araújo Monteiro, brasileira, divorciada, economiária, 
portadora da Carteira de Identidade n°. 94002547870, expedida em 09/04/2019 pela 
SSP/CE e CPF n°. 623.372.703-00, residente e domiciliada na Rua Edgar Damasceno 55, 
Apto 1002, Meireles, em Fortaleza/CE, doravante designada simplesmente CAIXA. 

11 - TOMADOR - MUNICiPIO DE HORIZONTE, inscrito no CNPJ/MF sob o no 
23.555.196/0001-86 representado pelo seu Prefeito, Francisco Cesar de Sousa, Portador 
da Carteira de Identidade n°. 96002262538, expedida em 16/01/2009 pela SSP/CE e CPF 
n° 071.396.083-34, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado na Rua 
José da Mata Pereira, 90, Centro, em Horizonte/CE, doravante designado TOMADOR. 

111 - AGENTE PROMOTOR - representado neste contrato pelo TOMADOR acima 
qualificado; 

IV- DEFINIÇÕES 

AGENTE FINANCEIRO - agente responsável pela contratação do financiamento 
autorizado pelo AGENTE OPERADOR; 

AGENTE OPERADOR - agente responsável pelo controle e acompanhamento da 

.> '-./f O I 
/ 

~ 

execução orçamentária dos programas de aplicação dos recursos do FGTS e aquele que f 
contrata as operações de financiamento com o AGENTE FINANCEIRO: o/ 
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AGEIDE-/PROMOTOR - agente responsável pela 
~çã'o das ações propostas no financiamento; 

execução, acompanhamento e 

BACEN - Banco Central do Brasil; 

BANCO DO BRASIL S/A - sociedade de economia mista, na qualidade de depositária 
das cotas do Fundo de Participação do Estado - FPE e do Fundo de Participação do 
Município - FPM; 

CADIP -Sistema de Registro de Operações de Crédito com o Setor Público; 

CMN -Conselho Monetário Nacional; 

CONTA VINCULADA- conta bancária individualizada, aberta em nome do TOMADOR, 
em agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com a finalidade específica de registrar 
os recursos financeiros relativos ao empreendimento contratado, inclusive da 
contrapartida financeira do TOMADOR; 

DIA ELEITO - é aquele definido entre o 1° e o 20° dia do mês para que o TOMADOR 
efetue o pagamento de suas prestações; 

FIEL DEPOSITÁRIO - Pessoa Jurídica que assume o encargo pela boa guarda, 
conseNação e entrega dos livros e/ou documentos fiscais, notas fiscais, faturas, 
duplicatas ou outros documentos que lhe pertencem, além de materiais e equipamentos 
decorrentes das operações de compra, referentes à aplicação dos recursos objeto deste 
contrato, dos documentos fiscais referentes à prestação de seNiços realizados de acordo 
com os EMPREENDIMENTOS. 

GESTOR DA APLICAÇÃO -Ministério do Desenvolvimento Regional; 

MANUAL DE FOMENTO- manual divulgado pelo AGENTE OPERADOR, que contém as 
normas, as especificações e a forma de operacionalização das modalidades operacionais 
vinculadas ao Programa Pró-Transporte; 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

1 • Empréstimo no valor de R$ 18.998.423,00 (Dezoito milhões, novecentos e noventa e 
oito mil, quatrocentos e vinte e três reais), sob a forma de financiamento concedido pela 
CAIXA, lastreado em recursos do FGTS, repassados pelo AGENTE OPERADOR à 
CAIXA, nas condições estabelecidas no Programa Pró-Transporte, observadas as 
condições estabelecidas neste contrato. 

1.1 -A presente operação de crédito encontra-se devidamente enquadrada no limite de 
endividamento público no âmbito da Res BACEN 4.589/17, seus aditamentos e 
alterações, para o ano 2020, requerendo confirmação nos termos da CLÁUSULA -

VALIDADE ~ 
1 

~ 
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1.2 - O TOMADOR do presente financiamento encontra-se devidamente autorizad , ~ r L s, --- ;, 
quanto à verificação dos limites e condições relativos à realização de operações d ~ . A. ô, 
crédito, na forma do art. 32 da Lei Complementar n° 101, de 2000. conforme Oficio .> -~/ 
CIRCULAR SEI N° 2960/2020/ME, de 24/08/2020. ~~~:.:;V 

1.3 - O TOMADOR do presente financiamento encontra-se devidamente autorizado pelo 
poder legislativo do MUNICIPIO DE HORIZONTE, nos termos da Lei Autorizadora n°. 
1.248, de 28/09/2018 e Lei n°. 1.252, de 26/10/2018, ambas publicadas por afixação no 
mural da sede da Secretaria de Planejamento e Administração da Prefeitura Municipal de 
Horizonte em 01/10/2018 e 26/10/2018, respectivamente. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO FINANCIAMENTO 

2- O contrato de financiamento, previsto na CLÁUSULA PRIMEIRA, está assim 
firmado: 

2.1 - Investimento: no valor de R$ 19.998.340,00 (Dezenove milhões, novecentos e 
noventa e oito mil, trezentos e quarenta reais); 

2.2 • Financiamento no montante de RS 18.998.423,00 (Dezoito milhões, novecentos e 
noventa e oito mil, quatrocentos e vinte e três reais). destinado a Obras de qualificação 
viária da Avenida José Euclides Ferreira Gomes no municfpio de Horizonte para atender a 
população estimada de 45.000 habitantes, equivalente a 95% do valor do investimento, 
com as seguintes características: 

2.3 - Contrapartida: no valor de R$ 999.917,00 (Novecentos e noventa e nove mil, 
novecentos e dezessete reais), equivalente a 5 % do valor do investimento: 

2.4 ·Carência: o prazo é de 24 (vinte e quatro) meses: 

2.4.1 -0 término da carência é 07/12/2022. 

~""""\ 2.5 ·Desembolso: o prazo é de 24 (vinte e quatro) meses; 

2.6 • Amortização: o prazo é de 240 (duzentos e quarenta) meses, contado a partir do 
término do período de carência. 

2.7 ·Juros: 6,00% a.a. (seis porcento ao ano); 

2.8- Remuneração CAIXA: 

Taxa de Administração: 2,00% a.a. (dois porcento ao ano) 
Taxa de Risco de Crédito: 1,00% a.a. (um porcento ao ano) 

2.9- Conta vinculada: 3535.006.00071019-5, aberta na Agência Horizonte- 3535-1, em 
nome do TOMADOR. 

CLÁUSULA TERCEIRA- OBJETIVO 

3 - O Contrato tem por objetivo atender a população estimada conforme destinação 
constante da CLÁUSULA SEGUNDA - DO FINANCIAMENTO, em consonância com a 
Lei Autorizadora constante da CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO, no âmbito do 
Programa Pró-Transporte. ~"'0 o/ 
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~~~ •t•;;-:-llusão do objetivo contratual, com a devida funcionalidade, deve ocorrer em até 
...;1.:;'-t"'"~·g,s findo o prazo de carência final, limitado a 60 (sessenta) meses contados da 
fi.\IOI,~;.I , 
assma ura deste Instrumento. 

3.1.1 O prazo de que trata este item poderá ser prorrogado a critério da CAIXA. 

3.1.2 Nos casos de solicitação de alteração de prazo para execução do objetivo que 
ultrapasse os limites de prazo deste subitem, o TOMADOR deverâ apresentar proposta 
de redução de metas flsicas do contrato, preservando os recursos necessários à 
execução das metas mfnimas indispensáveis para dar a devida funcionalidade às obras 
iniciadas, excluindo-se as demais metas. 

3.2 - Os elementos técnicos, econômico-financeiros, jurídicos e operacionais entregues 
pelo TOMADOR à CAIXA e utilizados para aprovação do financiamento objeto deste 
contrato integram este instrumento, não podendo, em hipótese alguma, serem alterados 
sem a prévia e expressa autorização da CAIXA, o que se aplica. também, ao Cronograma 
de Desembolso constante do Anexo I, parte integrante deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA- CONTRAPARTIDA 

4 • Obriga-se o TOMADOR a participar do investimento mencionado na CLÁUSULA 
SEGUNDA - DO FINANCIAMENTO, a tftulo de contrapartida, mediante depósito 
antecipado a cada desembolso, em CONTA VINCULADA ao presente contrato, aberta 
em agência bancária da CAIXA. 

4.1 • No caso de contrapartida não financeira, excetuando-se o caso de terreno, o 
TOMADOR obriga-se a executar, sob suas expensas, as obras/serviços/estudos e 
projetos previstos como investimentos de contrapartida, comprometendo-se a cumprir 
integral e fielmente os cronogramas de execução das obras/serviços/estudos e projetos 
na forma proposta, e a sua não observância reserva à CAIXA o direito de adotar as 
medidas legais e/ou contratuais definidas neste instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA- DESEMBOLSO 

5 - O prazo para realização do primeiro desembolso de recursos do financiamento é de 
12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do presente instrumento. 

5.1 -O desembolso do financiamento é efetuado periodicamente pela CAIXA, respeitada 
a programação financeira do FGTS e o Cronograma Físico e Financeiro, e sua liberação 
fica condicionada à efetiva execução das respectivas etapas das obras/serviços/estudos e 
projetos, atestada pela CAIXA, observado o disposto nos subitens desta Cláusula. 

5.1.1 - O TOMADOR pode solicitar a realização de desembolso com antecipação de 
parcela prevista no Cronograma de Desembolso, para o período seguinte ao da 
solicitação, exceto a última, podendo a Qarcela ter periodicidade mensal, bimestral ou 
trimestral. ~ . ~ 

4 
27.844 v030 miuo 



., 

CAIXA Contrato de Financiamento- Programa Pró-Transporte -
Operações com Estados, Municípios e Distrito Federal 

CONTRATO N° 0503.445-29/20 

... ~--./.._....... • .., o_..'·\ 
; v . '( ':;? .-;:. 
1 ::! ~ t- ,cu . ~-

5.1.2 - Quando ocorrer adiantamento, conforme previsto no item 5.1.1, a comprovaçã~~~ L---:-- ,:; 
execução trsica e/ou a aquisição correspondente ao valor do adiantamento devem se uir \4 ')' 
as regras e prazos definidos no Manual de Fomento vigente do Programa à época a::~ 
solicitação ao Agente Operador. 

5.1.3 - A critério da CAIXA, o mecanismo de desembolso por antecipação poderá ser 
suspenso. 

5.2 - Os recursos de que trata o item 5.1 são creditados em dois dias úteis após o 
recebimento dos recursos pela CAIXA • AGENTE FINANCEIRO, na conta bancária 
individualizada do TOMADOR, vinculada a este contrato, com prévio depósito dos 
recursos oriundos da contrapartida, aberta na agência da Caixa Econômica Federal e 
destinando-se, obrigatoriamente, ao pagamento dos faturamentos aceitos pela CAIXA, 
constante no documento de solícitação de desembolso. 

5.3 -As parcelas do financiamento a serem desembolsadas não fazem jus à atualização 
monetária, independentemente do prazo previsto para a execução da obra e serviços. 

5.3.1 - O TOMADOR/AGENTE PROMOTOR concordam com o disposto no subitem 
anterior, e assumem, perante a CAIXA, inteira responsabilidade por eventuais diferenças 
de atualização que porventura recaiam sobre o financiamento ora concedido, reclamadas 
por terceiros. 

5.4 - A liberação das parcelas do financiamento condiciona-se à apresentação, pelo 
TOMADOR/AGENTE PROMOTOR, e à análise e aceitação pela CAIXA, da 
documentação técnica, financeira, cadastral e, se for o caso, jurídica, além do 
cumprimento das demais exigências expressas detalhadas e aprazadas no MANUAL DE 

~ FOMENTO - Pró-Transporte, divulgado pelo Agente Operador do FGTS, o qual o 
TOMADOR declara conhecer e acatar em todos os seus termos. inclusive seus 
aditamentos que porventura venham a ocorrer. 

5.4.1 - O desembolso de recursos envolvendo área(s) de intervenção, cuja 
documentação de titularidade esteja(m) pendente(s), observa a apresentação da 
documentação citada na CLÁUSULA - CONDICIONANTES CONTRATUAIS, como 
condição para inicio de desembolso, em relação a cada área individualmente identificada, 
de modo a permitir a liberação dos recursos à medida da regularização da(s) 
pendência(s). 

5.4.1.1 - Sem prejulzo do atendimento das demais condições estabelecidas neste 
contrato, especialmente àquelas relacionadas na CLÁUSULA • OBRIGAÇÕES, o 
TOMADOR, antes de expedir a autorização de inicio das obras/serviços/estudos e 
projetos, em qualquer das áreas afetas ao projeto de que trata a CLÁUSULA • 
OBJETIVO, certifica-se que a área objeto da autorização atende às exigências com 
relação à titularidade, para assegurar o desembolso de recursos relacionados à área em 
questão. ~- Y 
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~ ~ssim sendo, a(s) condicionante(s) para desembolso relativa(s) à regularização 

da titularidade da(s) área(s) relacionada(s) na CLÁUSULA - CONDICIONANTES 
CONTRATUAIS permanece(m) em vigor, até que seja(m) regularizada(s) a(s) 
pendência(s) identificada(s) neste instrumento, independentemente de o TOMADOR ter 
autorizado o início das obras/serviços/estudos e projetos. 

5.4.2- O desembolso da última parcela constante do cronograma é de, no mínimo, 3% do 
valor do financiamento e é creditada após a efetiva conclusão do empreendimento, nos 
termos das condições pactuadas, podendo este percentual ser revisto à critério da 
CAIXA. 

CLÁUSULA SEXTA- JUROS 

6 - Sobre o saldo devedor do presente contrato, inclusive no período de carência e até o 
vencimento da dívida, são cobrados, mensalmente, no DIA ELEITO, juros à taxa anual 
nominal conforme previsto na CLÁUSULA SEGUNDA- DO FINANCIAMENTO. 

CLÁUSULA SÉTIMA- REMUNERAÇÃO DO AGENTE FINANCEIRO 

7 -É devida pelo TOMADOR à CAIXA a seguinte remuneração: 

7.1 -Taxa de Administração 

7.1.1 - Taxa de Administração correspondente à taxa nominal estabelecida na 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FINANCIAMENTO, incidente sobre o saldo devedor 
atualizado, durante toda a vigência deste contrato, cobrada junto com os juros. na fase de 
carência, e com a prestação mensal, durante a fase de amortização. 

7.1.2 -O valor da remuneração da CAIXA pode ser revisto a partir da apreciação, pelo 
Conselho Curador resultante de auditoria, que contemple o resultado do levantamento 
dos custos dos Agentes Financeiros, relativos às operações do FGTS. 

7.2- Taxa de Risco de Crédito 

7.2.1 - Taxa de Risco de Crédito correspondente à taxa nominal estabelecida na 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FINANCIAMENTO incidente sobre o saldo devedor 
atualizado. 

7.2.2- A CAIXA providencia, anualmente, avaliação econõmico-iinanceira do TOMADOR, 
a fim de identificar o seu novo conceito de risco de crédito. 

7.2.3 -O TOMADOR encaminha à CAIXA. até 30 de abril de cada ano, a documentação 
necessária para realização da avaliação citada no item anterior, consistente na 
documentaçao contábil dos quatro últimos exercícios financeiros, consolidando a 
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execução orçamentária e patrimonial dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário cofri) ·. ~\'2 .. ;?t·\ ... (;' 
suas respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empres~"' r u . -; 
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7.2.3.1 ·O não atendimento pelo TOMADOR do subitem anterior é causa de suspensão 
do desembolso, e caso não seja medida suficiente, de vencimento antecipado da dívida, 
em qualquer tempo, a critério da CAIXA. 

7.2.4 - A taxa de que trata esta Cláusula é cobrada mensalmente, após o primeiro 
desembolso dos recursos, juntamente com a parcela de juros na fase de carência, e com 

""" a prestação mensal na fase de amortização. 

CLÁUSULA OITAVA· ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

8 -A atualização monetária do presente contrato é realizada da seguinte forma: 

8.1 - O Saldo Devedor e todos os eventos financeiros são corrigidos pela TR (taxa 
Referencial) do dia primeiro de cada mês divulgada pelo Banco Central do Brasil, sendo 
exatamente a mesma utilizada pela Fonte FGTS na forma da Letra "0", item 11, Arte 9° da 
Lei 8.036/90, de 11/05/1990, e item 11, Arte 61 do Decreto 99684, de 08/11/1990. 

8.1.1 -A partir desta TR são calculados os índices pro-rata-die usados neste Contrato. 

8.1.1.1- Para todos os casos, a CAIXA usa o índice UPRD. o qual é apurado e divulgado 
pelo Agente Operador do FGTS. 

8.1.2- O Saldo Devedor e os Encargos Contratuais são atualizados no dia 1 o do mês. 

8.2 - Na apuração do saldo devedor, para qualquer evento, é aplicada a TR, em sua 
forma integral ou pro-rata, no perfodo compreendido entre o último reajuste do saldo 
devedor e a data do evento. 

8.3 - Na hipótese de extinção ou alteração da TR corno coeficiente de atualização 
monetária utilizada pelo FGTS, o saldo devedor, bem corno as prestações deste contrato, 
para todos os fins, passa a ser atualizado pelo índice que vier a ser determinado em 
legislação especifica do Conselho Curador do FGTS. 

CLÁUSULA NONA· PRAZO DE CARÊNCIA 

9 -O prazo de carência do contrato de financiamento. conforme CLÁUSULA SEGUNDA 
-DO FINANCIAMENTO, é contado a partir da data de assinatura do contrato e adotado o 
dia eleito do TOMADOR 

9.1 -O Prazo de Carência é prorrogável, no máximo, por metade do prazo originalmente 
contratado (respeitado o prazo máximo d~·ses), mediante requerimento express~ 
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~ çt_~g-o~A' OR, e concordância, também de forma expressa, do AGENTE OPERADOR e 
__ib'tdshb ração da CAIXA. 
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9.2- O término do prazo de carência está determinado na CLÁUSULA SEGUNDA- DO 
FINANCIAMENTO, de acordo com o cronograma apresentado no Anexo I. 

9.3 - A prorrogação do prazo de carência implica a redução do prazo de amortização 
deste contrato no mesmo número de meses da prorrogação aprovada, ficando o 
TOMADOR ciente e anuente da referida redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA· TARIFAS, TAXAS e MULTAS 

1 O - Ensejam o pagamento de tarifas operacionais à CAIXA, as alterações contratuais 
motivadas direta ou indiretamente pelo TOMADOR, e que estejam previstas na Tabela de 
Tarifas, publicada pela CAIXA e afixada em suas agências, sendo cobradas 
individualmente, e pagas pelo TOMADOR por ocasião da solicitação de alteração 
contratual. 

10.1 • Na mesma hipótese de solicitação de alteração contratual, também são devidas 
pelo TOMADOR, as multas do BACEN, decorrentes da modificação das informações 
registradas no Cadastro da Dfvida Pública- CADIP. 

10.2 ·As alterações contratuais motivadas por iniciativa da CAIXA, do Conselho Curador 
do FGTS, do GESTOR DA APLICAÇÃO, do AGENTE OPERADOR do FGTS ou por 
normas de contingenciamento de crédito do setor público. não são objeto de cobrança de 
tarifas, taxas ou multas. 

10.3 • O TOMADOR obriga-se a reembolsar, à CAIXA, todas as multas e penalidades a 
esta impostas pelo Banco Central do Brasil- BACEN ou pelo AGENTE OPERADOR, por 
atrasos ou cancelamentos de desembolsos decorrentes de fatos imputáveis 
exclusivamente ao TOMADOR, tais como atraso ou irregularidade nas 
obras/serviços/estudos e projetos ou por estar o TOMADOR em situação cadastral 
irregular que não lhe permita receber recursos do FGTS. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- UTILIZAÇÃO DE SALDO RESIDUAL 

11 - É facultado ao TOMADOR utilizar o saldo residual, se houver, do valor do 
empréstimo ora concedido, assim considerado o saldo remanescente apurado depois da 
conclusão e alcance integral do objetivo originalmente contratado, devendo haver 
compatibilidade entre a proposta de utilização do saldo residual e a Lei Autorizadora 
descrita na CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO, deste CONTRATO. 

11.1 - Para tanto, o TOMADOR comunica oficialmente o seu interesse à CAIXA, em até 
60 dias após o último desembolso e em até í 20 dias após o término do prazo de carência 
vigente. ~ 4; 

~7 J 
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11.2 - Fica ciente o TOMADOR de que o não cumprimento do prazo acima estabeleci,cl.o

0 ~ \-p\S ~ \ 
implica na reversão dos valores às disponibilidades orçamentárias do FGTS. \ ~'.' t s ____ ;;; 

11.3 -A reprogramação contratual para utilização do saldo residual obedece às norma~~ ~ <"'J 
condições impostas pelo AGENTE OPERADOR e pela CAIXA, e como tal está sujeita à ~ 
cobrança de tarifa(s) operacional (is). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- AMORTIZAÇÃO 

12 -O financiamento concedido pela CAIXA ao TOMADOR é amortizado de acordo com 
as seguintes condições básicas: 

12.1 -O Prazo de amortização, conforme estabelecido na CLÁUSULA SEGUNDA- DO 
FINANCIAMENTO, é contado a partir do término do período de carência. 

12.2 • As prestações são pagas mensalmente. no DIA ELEITO, vencendo-se a primeira 
no mês subseqüente ao do término do período de carência previsto na CLÁUSULA 
SEGUNDA- DO FINANCIAMENTO, sendo calculadas de acordo com o Sistema Francês 
de Amortização -Tabela "Price". 

12.3 - Quando, ao final do prazo de amortização previsto na CLÁUSULA SEGUNDA
DO FINANCIAMENTO o saldo devedor não estiver totalmente liquidado, o saldo 
remanescente é exiglvel e cobrado pela CAIXA juntamente com a última prestação. 

12.4 -O DIA ELEITO para o TOMADOR cor-responde ao dia 07 de cada mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIAS 

13 • Em garantia ao pagamento do financiamento ora concedido e das demais obrigações 
contraídas neste contrato, o TOMADOR oferece à CAIXA: 

13.1 ·Vinculação de receita do município 

13.1.1 -O TOMADOR outorga à CAIXA. nesta data, poderes irrevogáveis e irretratáveis 
para, em caso de inadimplemento ou vencimento antecipado da dívida, efetuar o bloqueio 
e repasse dos recursos decorrentes da arrecadação de receitas provenientes de(o): 

a) FPM, conforme estabelecido no inciso I, alínea b, do Artigo 159 da Constituição Federal 
de 1988, e pela Lei Municipal n° 1.248, de 28/09/2018, e Lei n°. 1.252, de 26/10/2018, 
ambas publicadas por afixação no mural da sede da Secretaria de Planejamento e 
Administração da Prefeitura Municipal de Horizonte, em 01/10/2018 e 26/10/2018, 
respectivamente, até o limite do saldo devedor atualizado; <Y 

9 
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M decorrência da vinculação da receita, ora constituída, e para o efeito de 
assegurar a efetividade das garantias oferecidas neste instrumento, o TOMADOR, como 
forma e meio de efetivo pagamento integral da divida, cede e transfere à CAIXA, em 
caráter irrevogável e irretratável, os créditos efetuados na(s) sua(s) conta(s) de depósito, 
mantida(s) no BANCO DO BRASIL S/A. A cessão ora estipulada se faz a tftulo "pro 
solvendo" e nos exatos valores a serem requisitados por escrito pela CAIXA. 

13.1.2.1 -Na ocorrência de inadimplemento por parte do TOMADOR, a CAIXA solicita ao 
BANCO DO BRASIL S/A, a retenção dos recursos do FPM, destinando-os à quitação do 
encargo, nos termos do Acordo Operacional firmado entre a CAIXA e o BANCO DO 
BRASIL S/ A, em 23/03/1998, o qual regulamenta esse procedimento. 

13.1.2.1.1 - Fica o TOMADOR ciente neste ato que, por força do acordo operacional 
supracitado, o BANCO DO BRASIL comprometeu-se a: 

I - não acatar contra-ordem de pagamento do TOMADOR, exceto quando se tratar de 
ordem judicial; 

11 - obedecer à ordem de priorização estabelecida para liquidação de dívidas, qual seja 
dívidas junto ao Tesouro Nacional, junto ao BANCO DO BRASIL e junto à CAIXA; 

111 - pagar à CAIXA, no prazo de até 02 (dois) dias (Jteis bancários a partir da efetiva 
retenção de que trata o subitem anterior, as quantias suficientes à quitação das 
obrigações vencidas, levando a débito daquela conta os valores correspondentes. 

13.1.3- Na hipótese de diminuição ou extinção das garantias pactuadas, o TOMADOR 
outorga à CAIXA, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, garantia igual, bastante e 
suficiente à segurança do crédito ora concedido, e desde que por esta aceita, que 
complemente ou substitua as existentes, sob pena de, a critério da CAIXA, ser declarado 
o vencimento antecipado da dfvida e a exigibilidade imediata do saldo devedor contratual 
devidamente atualizado. 

13.2- SUB-ROGAÇÃO DE GARANTIAS 

13.2.1 - Nos casos de falência, intervenção e liquidação extrajudicial do AGENTE 
FINANCEIRO, o AGENTE OPERADOR sub-rogar-se-á, de pleno direito, nos créditos e 
garantias constitufdas pelo TOMADOR em favor da CAIXA, nos termos deste instrumento 
contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • OBRIGAÇÕES DO TOMADOR E DO AGENTE 
PROMOTOR 

14 • Constituem obrigações do TOMADOR e do AGENTE 
independentemente de outras previstas neste contrato e nas normas 
Curador do FGTS, do AGENTE OPERADOR e da CAIXA: 

27.844,030mioro ~~ . 

PROMOTOR, 
do Conselho~ 
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CAIXA 
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14.1 ·Obrigações do TOMADOR/AGENTE PROMOTOR ~~· · ~-- ;; 
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a) manter-se em situação regular perante o FGTS, à CAIXA, INSS e a Previdê ·a R_unr • .;o~ 
Social Própria; 

b) acompanhar e fiscalizar a fiel aplicação dos recursos para os fins previstos, 
comunicando à CAIXA, imediatamente e por escrito, qualquer irregularidade que venha a 
identificar; 

c) responsabilizar-se pelo retorno à CAIXA do financiamento nos prazos e condições 
estabelecidos no presente contrato; 

d) comunicar à CAIXA qualquer ocorrência que possa, direta ou indiretamente, afetar as 
garantias oferecidas; 
e) fazer consignar em seu orçamento, ou mediante crédito adicional, em época própria, 
a dotação necessária ao pagamento do principal, atualização monetária, juros e taxas 
devidos; 

f) responsabilizar-se pela funcionalidade das obras e serviços objeto do financiamento; 

g) pagar todas as importâncias devidas por força deste contrato em Agência da CAIXA, 
em especial aquelas em que der causa, por inadimplemento, atrasos ou irregularidades 
previstas neste contrato; 

h) contabilizar os recursos recebidos no presente contrato, a ele fazendo referência, em 
conta adequada do passivo financeiro, com sub-contas identificadoras; 
i) arquivar em sua contabilidade analftica, todos os documentos comprobatórios das 
despesas que permanecerão à disposição da CAIXA pelo prazo de 05 anos após a 
liquidação da dfvida; 

j) promover a contratação de terceiros, na forma da legislação em vigor, observadas as 
especificidades do empreendimento; 
k) fazer constar em editais de licitação que porventura divulgar para contratação de 
serviços ou matérias-primas destinadas à execução do empreendimento, a condição de 
que as empresas licitantes não podem ter restrições perante o FGTS; 
I) apresentar à CAIXA, a critério desta ou quando por esta exigido, relatórios, dados, 
informações, balancetes financeiros e/ou prestações de conta, instruídos com a 
documentação comprobatória; 
m) utilizar os bens e serviços adquiridos com os recursos do financiamento, 
exclusivamente para os fins estipulados neste contrato; 
n) fornecer, sempre que solicitadas pela CAIXA, informações sobre a execução e 
desenvolvimento das etapas de obras/serviços; 
o) manter vigentes as licenças, durante todo o prazo do financiamento. principalmente 
ambientais, autorizações e demais exigências dos órgãos governamentais; 
p) permitir aos representantes da CAIXA livre acesso. em horário comercial, às 
instalações do projeto e obras, bem como a todos os documentos. informações e registros 
contábeis a eles pertinentes, mediante aviso ao TOMADOR, com pelo menos vinte e 
quatro horas de antecedência; 
q) arcar com recursos próprios as despesas extraordinárias do projeto, suprindo 
quaisquer insuficiências de rec~uso e sejam necessárias para a execução do projeto; ~ 
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\~>; ~ô/em local visível ao público, placa d.e identificação do empreendi~ento, 
~liWe' ~odeio definido pela CAIXA. mantida durante toda a execuçao do 

empreendimento; 
s) divulgar, em qualquer ação promocional relacionada com o objeto/objetivo do contrato 
o nome do programa, a origem do recurso, o valor do financiamento, o nome da CAIXA, 
como ente participante, na qualidade de AGENTE FINANCEIRO, obrigando-se o 
TOMADOR a comunicar expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a 
ação promocional, com antecedência mrnima de setenta e duas horas; 

t) fornecer à CAIXA, cópia das licenças ambientais relativas ao(s) empreendimento(s) e 
suas renovações, bem como de todas as autuações, relatórios e fiscalizações 
administrativas, relativas ao meio ambiente; 

u) cumprir, no que couber, todas as obrigações referentes aos bens materiais de 
interesse para a preservação da memória coletiva, caso a área de intervenção e/ou o 
entorno do EMPREENDIMENTO tenha sido objeto de tombamento, no âmbito federal, 
estadual ou municipal; 

v) respeitar todas as obrigações relativas à demarcação frsica e/ou terras indígenas 
regularizadas, caso qualquer das partes da área de intervenção seja contígua à área 
cujos ocupantes ou titulares sejam do grupo indígena; 

w) informar imediatamente à CAIXA sobre assuntos ambientais em que pesem ações 
judiciais, inquéritos civis e procedimentos investigatórios promovidos pelo Ministério 

Público, ações civis públicas, Termo de Ajustamento de Conduta assinados com o 
Ministério Público ou órgão ambiental; 
x) autorizar o AGENTE OPERADOR e a CAIXA fornecer as informações que se fizerem 
necessárias aos órgãos responsáveis pela curatela, gestão. operação e fiscalização e 
controle do FGTS, bem como aos órgãos de controle interno e externo da União, para o 
cumprimento de suas obrigações legais, bem como apresentar qualquer outra 
documentação solicitada pelo GESTOR DA APLICAÇÃO, AGENTE OPERADOR e/ou 
CAIXA. em atendimento às normas e legislação vigente. 

y) observar os requisitos da PoHtica Socioambiental do FGTS conforme previsto na 
Resolução do CCFGTS n° 761/2014, Instrução Normativa do MCIDADES N° 10/2015 e na 
Circular CAIXA n° 681/2015, ou nas normas que venham a alterá-las ou substituí-las. 

z) No caso da licença ambiental apresentar e por condicionantes, apresentar à CAIXA, 
durante a execução das obras, relatórios ou outros documentos que atestem o 
cumprimento das mesmas. 

aa) No caso de construção de edificações, garantir a utilização de madeira de 
reflorestamento ou nativa de origem legal, exigindo a apresentação do Documento de 
Origem Florestal ou a Guia Florestal pela(s) Empresa(s) Executora(s) do 
Empreendimento, e informar ao IBAMA caso a apresentação não ocorra. 

bb) manter-se em situação regular, juntamente com os beneficiários relacionados no 
Boletim de Desembolso, perante o FGTS; 

cc) acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução das obras/serviços/estudos e projetos 
conforme pactuado neste contrato; 

dd) promover a contratação de terceiros na forma da legislação em vigor, observadas as 
especificidades do empreendimento; 

ee) responsabilizar-se pela impla~eração e manutenção do empreendimento: 

f 12 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- CONDICIONANTES CONTRATUAIS "'ll.S_,., ;:;: 

15.1 -Condições Resolutivas 

a) o TOMADOR deve apresentar o presente contrato à CAIXA, devidamente assinado no 
prazo máximo de 12 meses, contados da data da assinatura, devendo ocorrer, em 
qualquer caso, antes do primeiro desembolso, observadas as exigências legais de 
registro deste contrato no(s) cartório(s) competente(s), bem como de publicaçao do ato 
em meio oficial e encaminhamento de uma via do contrato ao Tribunal de Contas do 
Estado, apresentando à CAIXA as competentes provas da realização desses atos. 

15.2- Condições para Inicio do Desembolso 

15.2.1 -Como condição para realização do primeiro desembolso, compromete-se ainda o 
TOMADOR a: 

a) atender integralmente as condições resolutivas expressas neste contrato; 

b) atendimento das condicionantes e das obrigações contratuais necessárias às 
realizaçoes dos desembolsos que constam no Parecer da Superintendência de Rede 
vinculada, no Relatório Sfntese, no Parecer Técnico da Gerência Executiva (GIGOV), no 
Laudo de Engenharia e nas Notas Jurldicas; 
c) adimplência no repasse dos recursos à CAIXA, referente aos extratos do convênio de 
consignação de seus servidores; 
d) apresentação, no momento da solicitação do desembolso, da licença ambiental ou sua 
dispensa na forma da legislação em vigor, expedida pelo órgão ambiental competente, 
conforme a respectiva etapa do projeto/ação, quando for o caso: 
e) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART/CREA do projeto, da 

rl 

~o) 
~o~ 

~ execução e fiscalização da obra; 
f) apresentar documentos comprobatórios do resultado do processo de contratação de 
terceiros; 
g) apresentar o licenciamento ambiental - Licença de Instalação -LI do projeto; 
h) apresentar o Cronograma Ffsico e Financeiro do empreendimento; 
i) ter fixado a placa da obra; 
j) apresentar documentação referente ao processo de regularização das áreas de 
intervenção, revestidas das formalidades legais; 
k) apresentar autorização do DNIT para a travessia não destrutiva de tubulaçao de água 
na rodovia BR 116; 
I) quando couber, apresentação do plano de gestão socioambiental da obra, junto com 
declaração que contenha a afirmação que tal plano atende aos requisitos da polftica sócio 
ambiental do FGTS, ou seja, que descreve os potenciais impactos à vizinhança, gerados 
pela implantação do empreendimento, e suas respectivas medidas de controle. 

15.2.2 - Desde que devidamente caracterizada a inexistência de interdependência entre 
as obras, e a critério da CAIXA, as condições para infcio de desembolso podem serbl 
verificadas individualmente. ~ T 
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\ ~;· C~S\:!7A DÉCIMA SEXTA- SUSPENSÃO DOS DESEMBOLSOS 

~AIXA pode, em qualquer momento, mediante comunicação por escrito ao 
TOMADOR ou AGENTE PROMOTOR, suspender os desembolsos, na hipótese de 
ocorrer e enquanto persistir: 

a) mora no pagamento de importâncias devidas por força de qualquer contrato celebrado 
pelo TOMADOR e pelo AGENTE PROMOTOR com a CAIXA, independentemente da 
aplicação das cominações nele previstas 
b) qualquer ato, processo ou circunstância que possa reduzir a livre administração do 
TOMADOR ou a capacidade de disposição de seus bens; 

c) inadimplemento, por parte do TOMADOR e/ou AGENTE PROMOTOR, de qualquer 
obrigação assumida com a CAIXA neste contrato; 

d) atraso ou falta de comprovação dos pagamentos efetuados com os recursos obtidos 
DA CAIXA por força deste CONTRATO; 

e) alteração de qualquer das disposições das leis municipais ou estaduais, relacionadas 
com o empréstimo, com a execução e com o funcionamento do(s) empreendimento(s), 
que contrarie, direta ou indiretamente, o ajustado neste contrato e nos demais a ele 
vinculados; 

f) ocorrência de fato superveniente que venha afetar a fonte dos recursos - FGTS que dê 
causa à indisponibilidade dos recursos à CAIXA; 

g) descumprimento e/ou inadimplemento de quaisquer das obrigações/exigências 
constantes das CLÁUSULAS deste CONTRATO, à exceção daquelas obrigações que 
condicionem à eficácia, resolução e ao início do desembolso do contrato; 

h) descumprimento do cronograma de execução das obras, inclusive em caso de 
contrapartida não financeira; 
i) determinação de suspensão dos desembolsos por órgãos de controle externo ou por 
decisão judicial. 

j) descumprimento de divulgar, em qualquer ação promocional relacionada com o 
objeto/objetivo do contrato o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do 
FINANCIAMENTO, o nome da CAIXA, como ente participante, na qualidade de AGENTE 
FINANCEIRO, e descumprimento de comunicar expressamente à CAIXA a data, forma e 
local onde ocorrerá a ação promocional, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) 
horas; 

k) a não apresentação dos documentos relacionados no subitem 7.2.3; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- VENCIMENTO ANTECIPADO 

17 -Caso a suspensão dos desembolsos prevista na CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -
SUSPENSÃO DOS DESEMBOLSOS não seja medida suficiente para assegurar o regular 
cumprimento das obrigações assumidas pelo TOMADOR e pelo AGENTE PROMOTOR, 
constituem motivos de vencimento antecipado da dívida e rescisão do contrato a critério 
da CAIXA. ~~ f 

~-:r;. 
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17.1 - Também ensejam vencimento antecipado da dívida do contrato, a critério d~~ 1 
u ~ 

CAIXA· ..) ·. ' c~ . .~ \ "'!- -

a) inexatidão. omissão ou falsidade das declarações prestadas, bem como as condições Ruo •. ,.~ 
que possam alterar a concessão desse financiamento; 

b) inadimplemento ou descumprimento de qualquer das obrigações estipuladas neste 
contrato; 

c) ocorrência de procedimento judicial ou extrajudicial que afete as garantias constiturdas 
em favor da CAIXA; 

d) modificação ou inobservância do projeto e demais documentos aceitos e integrantes do 
respectivo processo, sem o prévio e expresso consentimento da CAIXA; 

,-...., e) retardamento ou paralisação das obras/serviços/estudos e projetos por dolo ou culpa 
do TOMADOR e/ou AGENTE PROMOTOR, ou no caso de justificativa não aceita pela 
CAIXA; 

f) deixar de concluir as obras/serviços/estudos e projetos no prazo contratual; 

g) comprovação de não funcionalidade do empreendimento objeto deste contrato; 

h) decurso do prazo de 01(um) ano. contado da data da assinatura do presente contrato. 
para realização do 1° (primeiro) desembolso, conforme estabelecido na CLÁUSULA 
QUINTA - DESEMBOLSO, sendo declarada a perda de validade da operação de 
financiamento; 

i) existência de fato de natureza econômico-financeira que, a critério da CAIXA, 
comprometa a execução do empreendimento, nos termos previstos no projeto aprovado; 
j) na hipótese da aplicação de recursos em finalidade diversa da prevista da CLÁUSULA 
TERCEIRA- OBJETIVO, a CAIXA, além de adotar as medidas previstas nesta Cláusula 
e no contrato, comunicará o fato ao Ministério Público Federal, para os fins e efeitos da 
Lei n° 7.492 de 16 de junho de 1986; 

k) constituiçao, sem consentimento expresso da CAIXA, de qualquer outro ônus ou 
~. gravame sobre os bens dados em garantia; 

I) a cessão ou transferência a terceiros das obrigações assumidas neste contrato sem 
prévia e expressa autorização da CAIXA; 
m) na hipótese de declaração de vencimento antecipado de qualquer outro contrato 
firmado pelo TOMADOR com terceiros e que, a critério da CAIXA, possa prejudicar e/ou 
colocar em risco o crédito ora concedido; 

n) determinação de extinçao do contrato por órgãos de controle externo ou decisão 
judicial; 
o) vencimento antecipado, por qualquer causa, de qualquer dívida do TOMADOR com 
qualquer instituição financeira, inclusive nos contratos cedidos à União, quando for o 
caso; 
p) Enquadramento na alínea "b" do Inciso 11 do artigo 4° da Portaria 287/13 de 28.06.2013 
do GESTOR DA APLICAÇÃO, ou norma que venha a alterá-la ou substitui-la. 

17.2- Nos casos de vencimento antecipado tornam-se exigíveis. desde logo, o principal, 
juros e demais obrigações contratualmente ajustadas, independentemente de aviso ou 
notificação judicial ou extrajudicial, além_ dos previstos nos Artigos 333 e 1.425 do Código~ 
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· #ivil~ctê· endo a CAIXA, depois de constatada a irregularidade, notificar o TOMADOR e o 
~EN- PROMOTOR, concedendo-lhe o prazo de até 60 (sessenta) dias, também a 

~.c:a~J o da CAIXA, contados do recebimento da notificação, para sanar qualquer caso 
acima elencado. 

17.3 - O TOMADOR obriga-se a dar conhecimento e/ou esclarecimento expresso e 
imediato à CAIXA da ocorrência, iminência ou veiculação de notícia a respeito de 
qualquer situação relacionada nas alíneas desta cláusula, sob pena de incorrer na 
hipótese da alfnea "a" desta cláusula. 

17.4 - Caso o presente instrumento seja rescindido por vencimento antecipado e tenham 
ocorrido despesas operacionais após a contratação, objetivando sua efetividade, o 
TOMADOR ressarce à CAIXA tais despesas, ou outras que porventura houver, limitadas 
a 1% (um por cento) do valor de financiamento. 

17.5 - A CAIXA, além de adotar as medidas previstas nesta Cláusula e no contrato, 
comunicará o fato ao Ministério Público Federal, para os fins e efeitos da Lei N°. 7.492 de 
16 de junho de 1986. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- EXTINÇÃO DO CONTRATO 

18 - O presente instrumento pode ser extinto: 

18.1- via resilição, por acordo mútuo entre a CAIXA e o TOMADOR; 

18.2 - via rescisão contratual, caso ocorra uma ou mais das hipóteses previstas no 
presente CONTRATO. 

18.2.1 - É assegurado à CAIXA rescindir, unilateralmente, o presente instrumento 
contratual, nos seguintes casos: 

a) não forem cumpridas todas as cláusulas de eficácia e resolutivas ou para infcio do 
desembolso, conforme CLÁUSULA- CONDICIONANTES CONTRATUAIS; 

b) constatação do decHnio da capacidade de pagamento do TOMADOR. por ocasião da 
reavaliação do seu conceito de risco de crédito antes do primeiro desembolso; 

c) qualquer uma das condições relacionadas na CLÁUSULA - VENCIMENTO 
ANTECIPADO; 

d) ocorrência de divergências entre o pedido de financiamento apresentado e/ou das 
premissas e parâmetros do projeto analisado e, consequentemente, da seleção feita pelo 
GESTOR DA APLICAÇÃO, causados por novos valores, prazos e/ou metas físicas 
identificadas por ocasião da emissão do Laudo de Análise do Empreendimento, alterando 
as análises econômico-financeiras, jurfdica, socioambiental e de engenharia que 
subsidiaram a presente contratação; 

e) obra não iniciada, por qualquer motivo, dentro dos prazos contratualmente pactuados, 
com a liquidação antecipada ~ r 
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18.3 - Tanto no caso de rescisão como de resilição, a extinção do pacto dar-se{át :1,,~;~~-i;~q 'Ç_ 
mediante comunicação escrita e, caso tenham ocorrido despesas operacionais após~ .. !l 5-- :; 
contratação desta operação objetivando sua efetividade, ou outras que porventura seja ...>.>·. ,~ ô 1 
~ertine:mtes, o TOMADO~ ressarce à _CAIXA tais despesas, limitadas a 1% do valor de ~o;;:;/. 
f1nanc1amento, sem prejuízo da aplicação de sanções específicas previstas neste -
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- IMPONTUALIDADE 

19 -Ocorrendo inadimplência de qualquer obrigação de pagamento, a quantia a ser paga 
~ pelo TOMADOR é reajustada e adicionada de encargos: 

a) reajuste com base no índice referido na CLÁUSULA OITAVA - ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA, proporcional aos dias compreendidos entre o vencimento da obrigação e o 
pagamento; 

b) juros remuneratórios calculados com a taxa referida na CLÁUSULA SEXTA- JUROS, 
proporcionais aos dias compreendidos entre o vencimento da obrigação e o pagamento; 

c) juros de mora calculados à taxa nominal de 1% ao mês. inclusive sobre os juros 
remuneratórios referidos na alfnea "b" desta Cláusula, proporcionais aos dias 
compreendidos entre o vencimento da obrigação e o pagamento. 

19.1 - São considerados acessórios da dfvida principal e devidos pelo TOMADOR à 
CAIXA, qualquer parcela paga por esta, decorrente de obrigação do TOMADOR, 
conforme descrito na CLÁUSULA DÉCIMA - TARIFAS, TAXAS e MULTAS, subitens 
10.1 e 10.3 à própria CAIXA, ainda não devidamente regularizadas. 

~ CLÁUSULA VIGÉSIMA- PENA CONVENCIONAL 

20 - No caso de vencimento antecipado da dívida e de sua cobrança judicial ou 
extrajudicial, o TOMADOR deve à CAIXA a pena convencional de 2% sobre a importância 
devida, independentemente da aplicação de outras cominações legais cabíveis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA/AMORTIZAÇÕES 
EXTRAORDINÁRIAS 

21 - O TOMADOR pode liquidar sua dívida antecipadamente ou efetuar amortizações 
extraordinárias mediante prévia comunicação à CAIXA. Nesie caso, o valor do abatimento 
decorrente da amortização/liquidação é precedido de atualização pro rata dia útil do 
saldo devedor e a quantia amortizada corresponda ao valor mínimo de 02 prestações. 

21.1 - Na amortização extraordinária da dívida, são cobradas as taxas previstas na 
CLAUSULA SÉTIMA- REMUNERAÇÃO DO AGENTE FINANCEIRO, subitens 7.1 e 7.2, 
aplicadas sobre o saldo devedor atualizado pro rata até a data prevista de liquidaçao, 
conforme fórmulas abaixo, em ~e~·~rali,dade. de forma a assegurar o retorno ~:~ 
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A~rft· INANCEIRO dos custos operacionais, de captação e de capital alocado para o 
,_pfese.n INANCIAMENTO. 
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21.2 - O Saldo Devedor para Liquidação Antecipada - SOLA é igual ao saldo devedor 
atualizado pro rata, multiplicado pelo fator correspondente à taxa de administração 
associada à taxa de risco de crédito previstas na CLÁUSULA SÉTIMA -
REMUNERAÇÃO DO AGENTE FINANCEIRO. 

SOLA= SD x (1+TAdm+TRisco), onde: 

SOLA = Saldo Devedor para Liquidação Antecipada; 

SD = Saldo Devedor atualizado pro rata; 

TAdm =Taxa de Administração do contrato; 

TRisco =Taxa de Risco de Crédito do contrato. 

21.3 - O Valor Total da Amortização Extraordinária - VT AE é igual ao valor da 
amortização antecipada multiplicado pelo fator correspondente ao somatório da. taxa de 
administração associada à taxa de risco de crédito previstas na CLAUSULA SETIMA -
REMUNERAÇÃO DO AGENTE FINANCEIRO. 

VTAE = VAE x (1+TAdm+TRisco), onde: 

VT AE =Valor Total da Amortização Extraordinária; 

VAE =Valor da Amortização Extraordinária; 

TAdm =Taxa de Administração do contrato; 

TRisco =Taxa de Risco de Crédito do contrato. 

21.4- No caso de ocorrência de sub-rogação de pleno direito do AGENTE OPERADOR 
nos créditos e garantias constituídos pelo TOMADOR em favor da CAIXA, fica definido 
que a liquidação antecipada deste Contrato, seja por iniciativa do TOMADOR ou da 
CAIXA, depende de prévia e expressa anuência do AGENTE OPERADOR, sob a pena 
de ineficácia do ato e, conseqüentemente, da quitação conferida. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- CONDIÇÕES ESPECIAIS 

22 - O TOMADOR, a partir da assinatura do presente instrumento, autoriza à CAIXA 
negociar, a qualquer momento, durante a vigência do contrato, o montante do crédito ora 
concedido, em parte ou no todo, junto às outras instituições financeiras, desde que 
mantidas as condições contratuais e mediante prévia ciência do TOMADOR. ~ 

~ 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DECLARAÇÃO DAS PARTES ~~i ,;:;i~;, 

23- As partes e os intervenientes abaixo identificados declaram e se comprometem, at ~-ô; 
o final e total cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato, a: ~ 

O TOMADOR/AGENTE PROMOTOR declara estar de acordo com os custos das obras 
relativas aos projetos aprovados pela CAIXA, limitados ao valor contratado. 

23.1- O TOMADOR declara ainda que: 

a) conhece e está de acordo com a condição estabelecida na CLÁUSULA QUINTA -
DESEMBOLSO e declara ainda reconhece que nenhuma responsabilidade é imputada 
à CAIXA em relação às despesas incorridas por ele TOMADOR no período de vigência 

da condição resolutiva, caso seja autorizado o início de obras, serviços, estudos e 
projetos em área em processo de regularização e/ou a aquisição; 

b) todas as aprovações e medidas necessárias para celebrar o presente contrato foram 
tomadas, obtidas e estão válidas e eficazes; 

c) a celebração do presente contrato não infringe ou viola qualquer disposição ou cláusula 
contida em qualquer acordo, contrato ou avença de que o TOMADOR seja parte; 

d) responsabiliza-se e assume qualquer ônus que venha a ocorrer, relativo à questão de 
natureza fundiária que se referir ao presente contrato, desde que não esteja prevista na 
proposta de financiamento aprovada pela CAIXA. 

e) está ciente de que as condições e informações referentes a este contrato podem ser 
fornecidas, quando solicitadas, aos órgãos e entidades de controle pertinentes, bem 
como serem encaminhadas cópias da presente contratação aos referidos órgãos e 
entidades. 

f) responsabiliza-se a assumir, como contrapartida, todos os recursos necessários ao 
cumprimento do objeto/objetivo deste contrato. caso o valor referente os custos das 
obras/serviços/estudos e projetos relativos ao objetivo deste contrato sejam superiores 
aos aprovados pela CAIXA; 

g) efetuará, sob pena de ser declarado o vencimento antecipado da dfvida, até o 30° 
(trigésimo) dia anterior ao do vencimento do prazo de validade da procuração pública 
em vigor, a substituição/renovação da procuração pública exigida na CLÁUSULA 
DÉCIMA TERCEIRA • GARANTIAS, encaminhando à CAIXA, mantendo o respectivo 
instrumento em vigência durante todo o perfodo do presente contrato; 

h) não estar descumprindo embargo de atividade. nos termos do art. 11 do Decreto no 
6.321, de 21.12.2007; 

i) que fará constar em edital para contratação de terceiros, obrigação do 
executor/fornecedor em cumprir a legislação trabalhista brasileira e, quando couber, 
aos tratados e normas internacionais em que o Brasil seja signatário, de forma a 
garantir o vinculo trabalhista obrigatório, a repressão a qualquer forma de trabalho 
escravo ou degradante ou a utilização de mão de obra infantil ou adolescente, neste 
último caso salvo as hipóteses previstas na Lei n° 8.069/1990, bem como o 
atendimento às normas relaciona~aúde e à segurança no trabalho. g; 

(r:f::;};\ 
19 

27.844 v030 micro 



,~v A ~flw'f .A 
f ,._li' o..,. 

/ ....... .,.('\ "0 
I 

..) r.,.,v -:::. 
-1 \.-\;.- ,. 
I:;:,LS~n 

Contrato de Financiamento- Programa Pró-Transporte
Operações com Estados. Municfpios e Distrito Federal 

CONTRATO N° 0503.445-29/20 

\ ::,_> 2~~~ O ~ENTE PROMOTOR declara ainda que: 

~ o compromisso de acompanhar a implantaçao do empreendimento, objetivo 
deste contrato, e recebê-lo; 

b) assume o compromisso pela operação e manutenção dos sistemas vinculados ao 
empreendimento previsto no presente contrato, atestando que tal empreendimento está 
de acordo com as suas normas e padrões; 

c) todas as aprovações e medidas necessárias para celebrar o presente contrato foram 
tomadas, obtidas e estão válidas e eficazes: 

d) a celebração do presente contrato não infringe ou viola qualquer disposição ou cláusula 
contida em qualquer acordo, contrato ou avença de que o AGENTE PROMOTOR seja 
parte. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- NOVAÇÃO 

24 - Qualquer tolerância, por parte da CAIXA, pelo não cumprimento de quaisquer das 
obrigações decorrentes deste contrato, é considerada como ato de liberalidade, não se 
constituindo em novação ou procedimento invocável pelo TOMADOR. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA- FIEL DEPOSITÁRIO 

25 - O TOMADOR e o AGENTE PROMOTOR assumem o encargo de FIEL 
DEPOSITÁRIO dos livros e/ou documentos fiscais, notas fiscais, faturas, duplicatas ou 
outros documentos decorrentes das operações de compra, referentes à aplicação dos 
recursos objeto deste contrato, dos documentos fiscais referentes à prestação de serviços 
realizados relativamente aos EMPREENDIMENTOS, que os possuirá em nome da 
CAIXA. 

25.1 - Desde já, o TOMADOR e o AGENTE PROMOTOR se obrigam a guardá-los, 
conservá-los e a entregá-los à CAIXA, de imediato, quando por esta solicitado, sob as 
penas civis e criminais previstas na legislação em vigor. 

25.2 - Bem como, o TOMADOR e o AGENTE PROMOTOR se obrigam a guardar e 
conservar os materiais e itens de investimento adquiridos com recurso do presente 
financiamento e não assentados no empreendimento. 

25.3 - O TOMADOR e o AGENTE PROMOTOR assumem o encargo em nome da 
CAIXA, de forma não onerosa e gratuita durante toda a vigência deste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA- FISCALIZAÇÃO 

26 - O TOMADOR autoriza a CAIXA de forma irrevogável e irretratável, a prestar 
informações relacionadas ao presente contrato aos órgãos e entidades da Administração 
Pública, inclusive e em esp~cial os órgãos de controle externo. t 
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27 - Fica o TOMADOR ciente que a CAIXA não detém competência ou atribuição para ~ 
fiscalizar a atuação do TOMADOR nos procedimentos licitatórios, estando isenta de toda 
e qualquer responsabilidade ou obrigação para avaliar ou fiscalizar tais procedimentos. 

27.1 - O TOMADOR declara que tem pleno conhecimento de que o acompanhamento da 
execução do objeto do contrato de financiamento é efetuado por engenheiros e arquitetos 
da CAIXA ou prepostos, cuja finalidade, especffica e exclusiva, é a aferição da aplicação 
dos recursos desembolsados ou a desembolsar. 

27.2 - O TOMADOR declara ainda que tem pleno conhecimento e aquiesce que a visita 
técnica ao empreendimento pela CAIXA é feita exclusivamente para efeito de inspeção 
visual para verificação da aplicação dos recursos, não se configurando em fiscalização ou 
em qualquer responsabilidade técnica pela execução das obras ou serviços 
acompanhados pela CAIXA ou prepostos. 

27.3 - O TOMADOR e o AGENTE PROMOTOR estão obrigados a ressarcir e/ou 
indenizar a CAIXA e seus empregados, por qualquer perda ou dano, de qualquer prejufzo 
financeiro ou à imagem e/ou qualquer quantia que vier a ser compelida a pagar por conta 
de decisões judiciais, procedimentos administrativos ou procedimentos de arbitragem ou 
inquéritos civis e procedimentos investigatórios promovidos pelo Ministério Público ou 
ações civis públicas ou Termos de Ajustamento que, de qualquer forma, a autoridade 
entenda estar relacionado aos procedimentos licitatórios e de fiscalização de 
responsabilidade do TOMADOR relativos ao objetivo deste contrato. 

27.4 - Qualquer alteração contratual proposta, que seja negociada diretamente pelo 
TOMADOR junto ao GESTOR DA APLICAÇÃO, e por este último aprovada, ao ser 

r'\ encaminhada à CAIXA, é analisada com base em seus normativos vigentes, bem como é 
submetida ao AGENTE OPERADOR nos casos de sua competência. 

27.4.1 -Nenhuma responsabilidade, de qualquer natureza, é imputada à CAIXA caso a 
alteração citada no subitem acima seja implementada sem aprovação expressa deste 
AGENTE FINANCEIRO. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA· NORMAS COMPLEMENTARES 

28 - Aplicam-se a este contrato, no que couber, as normas gerais do Conselho Curador 
do FGTS, do GESTOR DA APLICAÇÃO, do AGENTE OPERADOR e da CAIXA para 
suas operações de financiamento, as quais o TOMADOR e o AGENTE PROMOTOR 
declaram conhecer e se obrigam a cu~ 

1 
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I~. 1 L!e~A VIGÉSIMA NONA- RESPONSABILIDADE AMBIENTAL E SOCIAL 

~c., o 
~ OMADOR e o AGENTE PROMOTOR declaram que a execução das obras e 

e~I,Cd S dO empreendimentO, COnStanteS dO ObjetiVO deste COntratO, nãO implicam 
violação à Legislação Ambiental em vigor. 

29.1 - O TOMADOR e o AGENTE PROMOTOR obrigam-se a respeitar a legislação 
ambiental e a Polftica Sócio Ambiental do FGTS, e informar à CAIXA sobre a ocorrência 
de qualquer irregularidade ou evento relacionado ao empreendimento, que possa levar os 
órgãos competentes a considerar descumprida qualquer norma ambiental ou devida 
obrigação de indenizar qualquer dano ambiental. 

29.2- O TOMADOR e o AGENTE PROMOTOR ressarce à CAIXA de qualquer quantia 
que vier a ser compelida a pagar por conta do dano ambiental que, de qualquer forma, a 
autoridade entenda estar relacionado ao empreendimento, assim como indeniza a CAIXA 
por qualquer perda ou dano que venha a experimentar em razão do dano ambiental. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA- AUTORIZAÇÕES DO TOMADOR· CENTRAL DE RISCO DE 
CRÉDITO 

30 • O TOMADOR expressamente autoriza a CAIXA, durante a vigência do presente 
contrato, a solicitar e receber informações acerca da existência ou não de registros no 
CADIN a seu respeito, ao mesmo tempo em que autoriza a CAIXA, no àmbito da 
Resolução CMN 4.571, de 26 de maio de 2017, a acessar o Sistema de Informações de 
Créditos do Banco Central do Brasil para obter dados sobre o seu endividamento junto ao 
Sistema Financeiro Nacional. 

30.1 - O TOMADOR declara ter ciência de que a CAIXA, bem como as demais 
instituições financeiras, por força da determinação do Conselho Monetário Nacional, com 
base nas atribuições que lhe são conferidas pela Lei n o 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, está obrigado à prestação de informações ao BACEN sobre a situação contábil 
deste e de todos os créditos de sua responsabilidade perante a CAIXA, sendo essas 
informações, na forma da Resolução CMN 4.571, de 26 de maio de 2017, consolidadas 
no Sistema de Informações de Créditos, cujo propósito é permitir ao BACEN o 
monitoramento do crédito no Sistema Financeiro Nacional. 

30.2- O TOMADOR autoriza a CAIXA a remeter informação ao Sistema de Informações 
de Créditos (SCR) do BACEN, nos termos definidos na Resolução no 4.571, de 26 de 
maio de 2017. 

30.3 - O TOMADOR autoriza a CAIXA, de forma irrevogável e irretratável, a prestar 
informações sobre o presente CONTRATO aos órgãos de fiscalização de controle externo 
e/ou judicante, quando legalmente a isso obrigada, ou em r·azão de ordem judicial. 

30.4 -As autorizações acima mencionadas são automaticamente estendidas a qualquer 
outra entidade que, no curso deste CONTRATO, venha a substituir os órgãos acima.y 
mencionados em sua ~ência e função. 

27.844 v030 micro ~ \ ~ 
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CAIXA Contrato de Financiamento- Programa Pró-Transporte
Operaçoes com Estados, Municípios e Distrito Federal 

CONTRATO N° 0503.445-29/20 .• / .. ... ~:..r.t,.,l" 
.? '(... • .• c,.. 

, .. .J :_ . •\. -:... .;. 

:1L~~s:~~::~:É:~::::~:~~~~: :Ea:~::::::ue em atendimento ao art. 73, t'~ 1 
alfnea "a" da Lei n° 9.504/1997, em sendo este instrumento assinado em até 3 (três) RurJI.~~ 
meses antes de pleito eleitoral, a liberação dos recursos previstos no contrato ora firmado, 
só ocorrerá em período posterior à conclusão do processo eleitoral, ficando 
automaticamente estendido este período caso haja 2° turno; 

31.1 - O TOMADOR declara estar ciente e anuente de que a aqu1s1çao do direito 
expresso na declaração anterior está condicionada ao atendimento das demais condições 
de eficácia, resolutivas e de realização do primeiro desembolso expressas neste 
instrumento. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA- DAS CLÁUSULAS 

32- Se qualquer item ou cláusula deste contrato vier a ser considerado ilegal, inexeqüível 
ou, por qualquer motivo, ineficaz, todos os demais itens e cláusulas permanecem 
plenamente válidos e eficazes. 

32.1 -As partes desde já, se comprometem a negociar, no menor prazo possível, item ou 
cláusula que, conforme o caso, venha a substituir o ítem ou cláusula ilegal, inexeqüível ou 
ineficaz. Nessa negociação, é considerado o objetivo das partes na data de assinatura 
deste contrato, bem como o contexto no qual o item ou cláusula ilegal, inexeqüível ou 
ineficaz foi inserido. 

32.2 ·As declarações prestadas pelo TOMADOR, pelo AGENTE PROMOTOR e pelos 
demais intervenientes subsistem até o final e total cumprimento das obrigações 
decorrentes deste contrato, ficando todos. sem prejuízo das demais sanções cabíveis, 

~ responsáveis por todos e quaisquer danos e prejuízos causados à CAIXA oriundos da 
inveracidade ou da inexatidão de todas as declarações aqui prestadas. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA • DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE 
CONTRATO 

33 • Integram o presente contrato para todos os fins de direitos, além de outros 
documentos pertinentes: 

a) Anexo I - Cronograma de Desembolso; 
b) Anexo 11 - Declaração de Funcionalidade do Empreendimento - Programa Pró
Transporte; 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA- VALIDADE 

34 ·A validade do presente CONTRATO está condicionada à existência de margem no 
limite para contratação da o~o de financiamento estabelecido nos termos da~ 

C1::;;1dJ 23 
27.844 v030 micro / \ 



t:. írruto.s 
O ,2o ~ 

.P~t:.·c, o~ ~~ Oo 

~
,"\o g. 

1/ze F. :·) 'Jlf y-A Contrato de Financiamento- Programa Pró-Transporte- ~ Subst:tu:a re,tas§1 
~ ~ Operações com Estados, Municípios e Distrito Federal ~"'?.·"'·?; .. "',c,r:J;.t 

h~,..,~ ~ 
/ ........ ~" f 

0"'..-~ \ CONTRATO N° 0503.445-29/20 
? J4, ,,c-v 0 
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l~~ '~s]JSolu~ BACEN 4.589/17 e seus aditamentos e alterações, que será verificado pela 
.>-> '\~;A.IXA até 10 dias úteis após a assinatura desse instrumento contratual, quando 
·~ também a vigência e todos os efeitos de direito. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA- REGISTRO 

35 - O TOMADOR obriga-se a promover o registro deste contrato no cartório competente, 
conforme prazo estabelecido na CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONDICIONANTES 
CONTRATUAIS e a encaminhar uma via ao Tribunal de Contas do Estado para 
conhecimento, comprometendo-se a apresentar à CAIXA as competentes provas da 
realização desses atos, e assumindo as despesas respectivas. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA- SUCESSÃO E FORO DO CONTRATO 

36 • As partes aceitam este instrumento tal como está redigido e se obrigam, por si e 
sucessores, ao fiel e exato cumprimento do que ora ficou ajustado, estabelecendo-se 
como foro, com privilégio sobre qualquer outro, para conhecimento e soluç~o de toda e 
qualquer questão decorrente da sua interpretação ou execução, o da Seção Judiciária da 
Justiça Federal com jurisdição no local do empreendimento objeto deste contrato. 

E, por estarem assim acordes, firmam com as testemunhas abaixo o presente instrumento 
em 03 (três) vias originais de igual teor e para um só efeito. 

Fortaleza 
Local/Data 

.10 
------------·····~------··-·· 

dezembro . de __ 2020 _ 

Assinatura do TOMADOR/ ...... AGENTE 
PROMOTOR 

Nome: lidianne Araújo Monteiro 
CPF: 623.372.703-00 

Testemunhas 

Nome: Francisco Cesar de Sousa 
CPF: 071.396.083-34 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 
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CAIXA 
ANEXO I- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

[8] Cronograma inicial D Reprogramação 

-~ ' 
jCT n° Estado/Municlpio 

_) I o5o3.445-29 MUNIC(PIO DE HORIZONTE \--t: . 
,'- Ruo1.ç.1 

Programa I Tomador 
I 

PRÓ-TRANSPORTE I MUNIC[PIO DE HORIZONTE 

I Empreendimento 
' 
Obras de qualificação viária da Avenida José Euclides Ferreira Gomes no municfpio de 
Horizonte 

Término da carência 

07 /12/2022 

Total 

Valor liberado até I I l A liberar 
---iR$ 

Investimento 

R$ 19.998.340,00 
Financiamento 

R$ 18.998.423,00 

Contrapartida 

R$ 999.917,00 R$ 19.998.340,00 

Valores em R$1,00 
1 Referência Desembolsos 

FGTS Contrapartida 
I 

Outros 1% Mês Ano % !% 
Valor em R$ Valor em RS Valor em RS 

01 2021 543.160,42 95 I 28.587,39 5 l I 
I ' 

!o2 I I I I I 
2021 818.287,72 I 95 43.067,77 5 l 

lo3 2021 I 818.287,72 95 I 43.067,77 I 5 

lo4 2021 I 1.088.191,68 ! 95 57.273,25 I 5 I 1 

los 12021 1.335.943,59 i 95 70.312,82 5 I I 

I I I i os I 
: 

2021 648.840,73 95 34.149,51 I 5 

!o? 2021 390.752,14 
I 
! 95 I 20.565,90 5 i 

los 2021 529.790,56 
! 

95 ' 27.883.71 5 I i I 
i I ! 

I 109 2021 1.043.020,22 95 I 54.895,80 5 

l1o 12021 I I ! i 
1.034.934,03 95 ' 54.470,21 5 i ' 

!11 12021 
i I I 

I 955.186,58 95 50.272,98 5 i I I 

I 12 
i 

I I 2021 1.314.463,88 l 95 69.182,31 5 

:01 2022 1.905.765,42 95 I 100.303,44 i 5 ! I 
1 

02 12022 1.301.040,87 I 95 
i 

68.475.84 i 5 : 
I I i i 

' ---·--+·----·---------·-~-·- --
I i 

.[_5 __ l---·· 03 2022 1.314.859,14 95 l 69.203.11 

04 2022 1.509.643,55 95 79.454,92 5 I 
los 2022 1.509.643,55 ; 95 79.454,92 5 I 

i I I I 

06 2022 267.860,75 ' 95 14.097,93 5 I 
' I I 07 2022 31.307,07 i 95 1.647,74 J 5 

' I 

Vigência 04/12/2020 

··-
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[08 2022 31.307",5P I 95 1.647,74 I 5 L I 

lo9 2022 31.307,07 I 95 1.647, 74 I 5 I I 

! ·10 I 
1---t···"'·--------··--·--- -·-··---

2022 129.529,77 95 6.817,36 5 I 
' 

i 11 12022 24.650,77 95 1.297,41 5 I 
112 2022 420.648,70 95 22.139,43 5 ! 

_ _L 

% % 
Total por Exercício 
j Ano Valor FGTS 

1 2021 10.520.859,26 

/2022 8.477.563,74 

Valor contrapartida I % l Valor outros 

95 553.729,43 L2_1 _______ 1--_......., 
95 i 446.187,57 ,_l__§__L_ 

Fortaleza 
Local/Data 

TOM~~OR 
MUNICIPIO DE HORIZONTE 
Nome: Francisco Cesar de Sousa 
CPF: 071.396.083-34 

Vigência 04/12/2020 

Dezembro de 2020 
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CAIXA 
........-----~ 

Anexo 11 - DECLARAÇÃO DE FUNCIONALIDADE DO EMPREENDIMENTO r'~.,_'f-t{\;..l'tt.~_,~·o)\ 
PROGRAMA- PRÓ-TRANSPORTE ( :1..; ·ISt~-\ ·1~ \ 

' ~ 1 u_.. ... ,!; 
' ... 

O TOMADOR MUNICIPIO DE HORIZONTE, inscrito(a) no CNPJ/MP sob o ".:!::.__0
) 

23.555.196/0001-86, neste ato representado(a) por seu(s) representante(s) legai(Js) ~~ 
Francisco Cesar de Sousa, Portador da Carteira de Identidade n°. 96002262538, 
expedida em 16/01/2009 pela SSP/CE e CPF n°. 071.396.083-34, DECLARA à CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, para os devidos fins de direito, e para que se produzam os 
efeitos necessários, que realizará as obras e serviços para que o empreendimento ora 
financiado apresente a boa e regular funcionalidade. bem como aquiesce e se 
responsabiliza com o fornecimento de equipamentos de controle e operação, incluindo 
o(s) vefculo(s) especificado(s) no projeto, necessários para a funcionalidade das 
intervenções objeto deste contrato. 

Declara também conhecer e atender todas as normas aplicáveis ao Programa de 
Infraestrutura de Transporte Coletivo Urbano - Pró-Transporte; e estar ciente de que a 
falsidade da declaraçao ora prestada acarreta a aplicação das sanções legais cabfveis, de 
natureza civil e penal. 

Fortaleza 
Local/Data 

TOMADOR/AGENTE PROMófOR 
MUNICIPIO DE HORIZONTE 
Nome: Francisco Cesar de Sousa 
CPF: 071.396.083-34 

REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS 
2" Otrclo da Horizonte-C E 

R.a.Jislrado em RTD sob n° 3 9 S S b 
1 No livro 3J3t B_ as &s Z$124.9_ 
Horizont;,de k.emrQ de 2020 

. ~~.J;-
Trtular J bslituto 

{;ARTÓR/0 PIO RAMOS 
2" O~IOoHORiZONT~ CE 

Apo!l~a Freitas 
Subslltuta 

Vigência 04/12/2020 

de dezembro de 2020 
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A:>SESSOR PA 
~r,H!~n ;,~1'\l"·'~"' i)~ nORlZO~r;·: 

Autoriza o 
operações 
investimento 
providências. 

Poder Executivo a contratar 
de crédito para financiar 

em obras, e dá outras 

O PREFEITO DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a 
Câmara Municipal de Horizonte aprovou e eu sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operações de crédito com instituições 
financeiras e entidades de crédito nacionais e internacionais, públicas e privadas, cujos 
recursos serão destinados à financiar investimento em obras, no valor de até R$ 
22.000.000,00 (vinte e dois milhões de reais), observada a legislação vigente, em especial 
as disposições da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, bem como das 
Resoluções do Senado Federal n° 40/2001 e 43/2001. 

§ 1° As taxas de juros, os prazos, as comissões e os demais encargos serão os vigentes à 
época das contratações e das eventuais repactuações dos respectivos empréstimos, 
admitidos pelo Banco Central do Brasil, para registro de operações da espécie, obedecidas 
as demais prescrições e normas aplicáveis à matéria. 

§ 2° Os orçamentos do Município consignarão, anualmente, os recursos necessanos ao 
atendimento das despesas relativas à amortização. juros e demais encargos decorrentes 
das operações de crédito autorizadas nos termos do "caput'' deste artigo. 

§ 3° Os recursos provenientes das operações de crédito serão consignados como receita 
no orçamento do Município, ficando a Administração Municipal autorizada a adotar as 
providências que se façam necessárias. 

§ 4° Os prazos de carência e amortização poderão ser contratualmente repactuados 
perante a instituição financeira por iniciativa do Poder Executivo Municipal. 

Art. 2° Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refe esta Lei deverão 
ser consignados como receita no orçamento ou em créditos adicional' nos termos do 
inciso 11, § 1°, artigo 32, da Lei Complementar 10112000 e artigos 42 e 43, 0

, inciso IV, da 
Lei no 4.320/1964. 

Art. 3° Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão 
dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos 
operações de crédito previstas pelo artigo 1°. 



por meio das operações de crédito contratadas. 

Art. 5° Para assegurar o pagamento integral das operações de crédito contratadas nos 
termos desta lei, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou dar garantias admitidas em 
direito. 

Art. 6° As operações de crédito externo poderão ser garantidas pela União Federal. 

§ 1° Para obter as garantias da União Federal, visando às contratações de operações de 
crédito externo, fica o Poder Executivo autorizado a prestar contragarantias ao Tesouro 
Nacional. 

§ 2° As contragarantias de que trata o§ 1° deste artigo compreendem os direitos e créditos, 
relativos ou resultantes das repartições tributárias constitucionais, previstos nos artigos 158 
e 159, inciso I, alínea "b", e§ 3°, bem como as receitas próprias do Município previstas no 
art. 158 da Constituição Federal, nos termos do§ 4° de seu art. 167. 

Art. 7° A cessão ou constituição de garantias atenderá às seguintes prescrições: 

I - caráter irrevogável e irretratável; 

11 - cessão dos direitos e créditos a título "pro solvendo", ficando a quitação condicionada 
ao efetivo recebimento dos valores cedidos pelo credor; 

111 - sub-rogação automática da vinculação em garantia ou da cessão sobre os direitos e 
créditos que venham a substituir os impostos previstos no art. 159, inciso I, alíneas "b" e 
"d", da Constituição Federal, no caso de sua extinção, assim como em relação aos novos 
fundos que sejam criados em substituição; 

IV - outorga de poderes ao credor para cobrar e receber diretamente da União, ou do 
banco centralizador que faça as vezes de seu agente financeiro, os direitos e créditos 
dados em garantia, até o montante necessário ao pagamento integral das parcelas da 
dívida vencidas e não pagas. incluindo os respectivos acessórios, no caso de 
inadimplemento do Município; 

V - outorga de poderes ao credor para cobrar e receber diretamente da União, ou do banco 
centralizador que faça as vezes de seu agente financeiro, os direitos e créditos que tenham 
sido objeto de cessão, na data de vencimento das parcelas da dívida responsabilidade 
do Município, até o limite do valor devido, incluindo os respectivos acessó · 

Art. 8° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

O DA PREFEITURA DE HORIZONTE, aos 28 de setembro 

Francirco J, 1 de {,;;g 16 /J;J j &J t? Fran~~'?i/,sa 
ASSESSOR PA MENTAR Prefeito de Horizonte 

,· ,;.~.~M~•,~~~~:A"·. r,r._ ~~11!_70NYE 
... ;.,lhA M1li'W .. ,?,..,. ,, :,:_;;<; .• 

• Av. Pre€J8:aõll:IIQ<Q}ffit.Pt'flranco, n° 5100 • Centro • CEP: 62.880-060 
1 C~j11 )13.55.2.:_}96/0C?9}:.?6 • PABX (85) 3336.6045 



PREFEITURA DE 11 ~HORIZONTE 

LEI N° 1.252, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 

~
Ãcresce.nta os parágrafos §§ 5° e so ao 
artigo 1° da Lei no 1.248, de 28 de 
setembro de 2018, dispondo sobre a 
finalidade da referida Lei. 

l ·····-·-···-...... -· ·-·· -·-·--·--·· ........ -···--· ....... . 

O PREFEITO DE HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei 
Faz saber que esta Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1° O Art. 1° da Lei Municipal 1.248, de 28 de setembro de 2018, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes parágrafos: 

§5° A finalidade desta Lei é a autorização para 
captação de recursos junto à CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL, para Ações de pavimentações, 
requalificações, urbanização e mobilidade urbana da 
Avenida José Euclides Ferreira Gomes, com 
canalização e proteção do Rio Catu, intervenções 
contempladas em projetos nominados de AVANÇAR 
CIDADES/MOBILIDADE do Governo Federal. 

§6° Os recursos provenientes da operação de crédito a 
que se referere esta Lei, terá como garantia o Fundo 
de Participação dos Municípios - FPM, do Município de 
Horizonte. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA DE HORIZONTE, em 26 de outubro 

Fra~~sa 
Prefeito de Horizonte 

Av. Presidente Castelo Branco. n° 5100 • Centro • Ct:P: 62.880-060 
CNPJ 23.555.196/0001-86 • PABX (85) 3336.6045 



NORMA DO CONTROLE INTERNO 

ARTIGO 5° - VIl 

"'""' 
Prestaçóo de Contas ~ ~~ 
de Governo - 2022 CONASP ' ~ 

I , ' li ., '" ~ 



DECLARAÇÃO 

MANOEL GOMES DE FARIAS NETO, na qualidade de Prefeito 

Municipal de Horizonte, e no uso de suas atribuições legais, vem, através desta, 

DECLARAR, para os fins de direito e prova junto ao Tribunal de Contas do 

Estado do Ceará- TCE-CE, que o Município de Horizonte possui Controle Interno 

devidamente implantado e em funcionamento, nos termos das determinações 

contidas no artigo 74 da Constituição Federal, artigos 67 e 80 da Constituição 

Estadual, Lei n° 4.320/64 e Instrução Normativa n.0 01/97 do Extinto TCM. 

Declara, outrossim, que o Município de Horizonte possui Servidor 

nomeado especificamente como Responsável pelo Controle Interno, conforme 

Portaria de Nomeação anexa. 

Horizonte- Ce, 31 de dezembro de 2022. 

MANOEL GOMES DE FARIAS NETO 
PREFEITO DE HORIZONTE 

................................ ~--~~~~~~-~ 
Av. Presidente Castelo Branco, n• 5100, Centro, CEP- 62880-060, CNPJ: 23.555.196/0001-86 Ql 3336.6040 

~, · . O PrefeturadeHÓrizonte @prefeitura.horizonte @www.horizonte.ce.gov.br 
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PORTARIA N° 75,/2021 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. RENÊ 
CORDEIRO GOMES DE FREITAS para 
ocupar o cargo que indica e adota 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de F!orizonte e, . 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n" 1.417, de 25 de junho de 
2021, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Município de 
Horizonte; 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR o Sr. RENÊ CORDEIRO GOMES DE FREITAS, inscrito 
(a) no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) com o n" 405.009.808-37, para exercer o 
Cargo de CONTROLADOR GERAL do Municipio de Horizonte, em conformidade 
com o disposto na supracitada Lei. 

Art. 2°. r::sta Portaria entra em vigor da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 16 de julho de 
2021. 

Ma"'"'' ao0~1.. Neto 
Prefeito Municipal de r!ori.zonte 



PORTARIA N° 757/2021 

Delega competências ao ordenador de despesas 
e pagamentos, na forma que indica, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE HORIZONTE, Estado do Cearã, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 2", do Decreto Municipal n" 001, de 02 
de janeiro de 2009, que regulamenta a implantação da descentralização 
administrativa, na forma do Decreto-Lei n° 200/67, de 25 de fevereiro de 1967; 

CONSIDERANDO os princípios que regem a fiscalização contábil, 
orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos pú hlicos; 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é responsável pelos atos 
praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

RESOLVE: 

Art. 1°. DELEGAR o Sr. RENÊ CORDEIRO GOMES DE FREITAS, 
ocupante do cargo de CONTROLADOR GERAL do Município de B01izonte, 
nomeado (a) através da Portaria n° 756/2021, de 16 de julho de 2021, 
competência para praticar as atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4", do 
Decreto Municipal n° 001, de 02 de janeiro de 2009. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 16 de julho de 
2021. 



TERMO DE POSSE E COMPROMISSO DE AGENTE POLÍTICO 

Ao décimo sexto dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um (2021 ), 
no Paço da Prefeitura Municipal de Horizonte, Estado do Ceará, na presença do 
Excelentíssimo Prefeito Municipal de Horizonte, .Manoel Gomes de Farias Neto, 
compareceu o Sr. RENÊ CORDEIRO GOMES DE FREITAS, inscrito(a) no CPF 
com o n° 405.009.808-37, nomeado(a) para o Cargo de CONTROLADOR GERAL, 
através da Portaria no 756/2021, de 16 de julho de 2021, a fim de tomar posse 
no referido cargo, com vistas ao exercido das atribuições conferidas ao titular da 
pasta, em cumprimento aos objetivos e finalidades definidas pela Legislação 
Municipal, e, de acordo com as disposições regimentais. 

No ato da posse, o servidor apresentou os documentos exigidos por Lei e 
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, anexando a este TERMO, declaração de bens que integram o respectivo 
patrimônio, bem como declaração de acúmulo de cargo público. 

Para registros, maior fidelidade e força jurídica, assinam este Termo de 
Posse: 

SNETO 

RENÊ CORDEl 



SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

CERTIDÃO 

A quem interessar possa e para todos os fins de direito, CERTIFICO 
que foi publicado, por afixação, no átrio do Prédio desta Prefeitura Municipal de 
Horizonte, o inteiro teor das Portarias de W. 756/2021 e 757/2021 de 16 de 
julho de 2021, referentes respectivamente, à nomeação de RENÊ CORDEIRO 
GOMES DE ,FREITAS no cargo de CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO e 
delegação de competência para praticar as atribuições que lhe são conferidas. 

CERTIFICO ainda que, conforme decisão do STJ, em seu recurso 
especial n° 010.5232 (96/0056484-5/CE), não havendo no Município Imprensa 
Oficial ou Diário Oficial, a publicação de suas Leis e Atos Administrativos, pode 
ser feita por afixação na Prefeitura, Câmara Municipal, etc. 

fi.: por ser esta a expressão da mais legítima verdade, dato e assino a 
presente CERTIDÃO para que surta seus efeitos legais e jurídicos. 

Horizonte- CE, 16 de julho de 2021. 

~~ ~..l ~ Jo p.)"? k~ 
UJaíme Ribeiro do Nascimento 

Secretário de Planejamento e Administração 
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LEI N') 1120. DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015. 

Dt~.p1w '>obr(' .1 HhltlUH,:iío do Sbtem .. t de Controk lntPr rHr SCi 

dn Pnder! X('(Uitvr, Mumctpal. < rtd ,J («Hltrol<'ldc>f'l·l Cí•rdl d<) 

Muniupiq c d.1 ou!ry,, provtdr>nu.-i'> 

O PREFEITO DE HORIZONTE 

Faço saber que c~.ti'l Cimr~ra Municipal dccrdou c cu !';anCJono n ·.;eguinte LEI: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PREliMINARES 

Art. 19. hca 1nstttuirlo no ámb'1to do Poder Executivo Muntcípal o Sistema de Controle 

Interno. nos termos do flllt" rlispõern os ürt1gos 31. 70 e 74 da Constituição f(?deral .e o an. 59 da 

U~t Complementar n~· 101/ .WOO U:1 de Responsabtlidadc HscJI 

Art. 22. Par.:t o·; efeitos dPsta Lei consíderJ se 

Sistema de Controle Interno (SCI} o conjunto de norma~, princípios. métodos e 

pr ucedirncntos, coordc•nadoc, entr(· St. que hu-;c a rE•alt7 ;;r J avah<JÇÜO da gcst.1o pubiJCil f' dos 

programas de govPrno. bem como comprovdr a l~>galidadf•, l'fícatia, elícc<'nn<i f' Pconomictflade dd 

eestJo orçame>ntâna, tinJnceíra, ptJtnmonial c OIJCrJcional dm nrg;:ioo, e enttdadcs rnumcipat<., 

11 Órgão Central do Sistema de Controle Interno 

rf·~pons,wel pela roor(it'1'1clÇào, t>ttt•nt.;l\rlO ·~ acompanh,mwnto do ~1stem.1 dE.• controle interno; 

111 Unidadt"> Setorial de Controle Interno (USCI} a unidade orgíiiniUKK>n<JI mtegrantc 

do )CI. ou st'fvidor efPttvo, rc-:,pon~,;tv!'l pt•l() controle de um gtupo de at•vtdades rt:leví.lntt".> th• um 

tktermínfldo órgão ou (•n!ld;HiiY ', 

'\t 
d 
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IV UnidadPs Executoras (UEx) ·h divl'r •, .. h : IIIH!ad(", dd vs1 rutw <1 ut g.Hii! .. :H 1on.J I. !';(; 

t·>(··rnno dil'> <Jitvld,Jd•"·. dr· ( onrroh· rnl,•trH' 11\f•it•nti"• ir. ',lLh !unr,oc·. !m;·tii~,!IC<J~. ou dt· C>JLJt• r 

V Ponto'!> de Controle (): . . ~:;p(•cto~. rf'lt•v,lfltPc, d<• r)rnn."''•''-0" ck tr.lb<llho. ··,(lbn· o~. 

qUdt'., 1.:rn ~unf;.1o d1· ·:.ud 1mpori;H1tld. 1~1,111 dr· l'l>tO ou t>fPito:, po<;tPriOfl''•. deva havt~l algun' 

pro! c·dtrrll:'lltu de c ontr ql•' 

CAPITUlO 11 

DAS FINALIDADES DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

Art. 39. O Sbtcrnil de Controle lntPrrlo Munrctpal, com ar.uaçào prevra, concomitante r: 
po·;tl~nor aos ato<. admmt'>fr.:tttvo<.>, vJstl ,) avaliaç.:10 da açdo t?,OVPrnamcntal e da gcst5o h<,c:ol do~ 

<~drninístradorc:s rnuni(IP·"~IS, por mtcrrnedio da fiscalizaçiio contábiL financeira, orçarncntana, 

qpprauonal e patnmorHal quanto ;-1 lt!gdhdadc. IPgiltmidade, economicidade, ef~eiência, aphcaçiio 

de subvençõe!. e rcnurlCias de receitas 

Art. 4!?.. O Podpr !'xecut!vo municip.1l manterá. de forma mtcgrJda, Sistfm1d de Contrnh-~ 

Interno com J fin<lhdadt~ de~. 

I - avalíilt o utrnpnrnento d,v; metas previ'>tas no plano plunanual, a ext•cuçao dos 

programas de governo e do orçamento do Muntopl(); 

11 - comprovJr ,, tegahdndP ,, :wJliar os H•StJltddos, quanto a eficúua e t:>flcténci<.J, dJ 

~>,e.::ti'io orçarnent.ma. lin.u'!ft>lr d c patrirnontal nos ürg5os c na~ entidades da AdmtntslrJçao Pllbltro-J 

Mlln!Ctpal, ben1 como da apliraç~o de n.•cursos públtcm. por entldildl's de dir<:tto pnvado. 

111 ex01 tí.'t '' r nnt rnk· cLJ', opr>r<HiH". de· crerttto, .:1v.:n.;; c g.:nant 1as, b(.•m corno do<, 

dír('ltoS e haveres do Munt<tpio; 

IV · apoiat ') controle• Pxtf•r n(J no ext•rTtuo cll: ··,ud m1::,s.-1o H1~Utucional. 

( 
l~, 

\ 
\ \ ,, 
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Parágrafo unico t.. •. ·r.m •>hp•to· ele· < íllllrnlt•" ("•lH't lÍtUl' •. p.11.1 .J!I•n(hrtH'Il\tl ;~:. 

dt··.pO'>I(OI"• (Of'llldd~· 11n tr( )•· dd ln·.tru~dO Nurtrl.tttV.J 11° (JJ/Fl1.l/. du Tdbun.ll de· (on!.,~, d(;•, 

Mtlnl< IJHO'• do [~;tadu dfl { ••t~r.J 

3. amcorporal.i10. 1orní><trnt~nto c batxa dos bens pritnmontdr~: 

4 os bcn<, cr11 .:1lmoxarifado. 

6. <~Sobras pubhci:l'> c reforma~. 

7 as opt?raçüe·; de u edito:..; 

8. os suprm1ento:. de fundo<>; 

9. as doJçóes. :..ubvençôes, auxlltos e contribuiçôe:!> concedidos 

CAPÍTULO 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO 

Art. 5!?. lntC'f'.r.lnl o '>tstcrn.; de Controlt:> Interno do Municipto 

I · Org.io Cent r.11 dü Sr'.:.h>ntil de Controle Inter no, denornin,1do Controladoría Geral do 

Municipio (CGM), que :~t:' t:ow,tttuu a f'rtl tHHddde adnww.tr dltV<J, com 111dcpendêno;~ profhsional 

Jl<Hd o d~c·~empenho tk su.1•, atnbutçôc•;, dt• rontrolt> Pm todo., m. orgtio~ c t·nUdadc", da 

íHin11lll\traçào muntnpal. 

11 Unidades Exewtoras (UEx} que :.iio todos o<> orgaos da admtr1i·:itfa(..üu dtret<t t· 

íltthreta; 

~· ~1,,~~}~.t~:J;~ 

fioéí~ 
~:::: :_·\;: ~: ::!§:~--~~):~~t::;,1~~.:~~~:;~!: ~-1~~!.~ ·. (~: . .-.: .<~Z 
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111 Unidades Setoriaís df' Controle Interno (USC1), qw· .J!U<lr~lo •·m oq~ilo·. ;1 • í.·n·n• 

ih•ftrndty, atr;lvC"<, de dt•t ri·lo ("_;pcrlitfn do Pollt·t I llt'ut!IVtJ 

§ 2~ C)~ •. '!.'IVtdUt••·-. qw .. · ·.JIU<Jn"nl n.1•, USCI l1cam ..,ubordinz,do<, tl'Cntcdrncntc ,_Jn 

Controlador Ger.-'11 do Mur11C1pto 

J obsprv.-lnrid de norníéb. proredirrwntos 0 <iirf-•lrt.:c::; cst,Jbrlec:ido'> pela CGM: 

11 a obsrrvanci<1 ~.: L:xccucao doe, plano~, ele tf;Jbalho aprovados pf:'la CGM. 

111 J elaboraçi-lo de r(•i,!tonos reQutsltddos pela CGM 

Art. 62 Pan atenolnH,mto do díspo•;to no drttgo r;g. int1~o I, desta l.e1, fica cnada na 

~·<,trutura Jdminlstrattvd do Municipio, a unidade organíldCional da Controladona Geral do 

M11nicipio (CGM) 

Art. 7e Pdra o luncionarn(~nto da CGM ftGHTl criados no quadro de pes->nBI d<l 

1 (um) CJrgo de Coordenador do Sbtcma de Controle Interno, dt~nommado 

Controlador Geriil do Muníupio, de provmu~nlo em cornt-:.siio, 

11 - 03 (trÉ's) td!f'.OS de I (•rn,co r>m Controle· lntNno, de provtmento efetivo. 

111 0.3 (trc'•,) < argo· •. d<• Awuh,H ele Cont rolt• Interno, de provmwnto efPtlvO 

§ 1!! (}~ t;t(Upant•'"' do<. rrtreos prr·vt<,to•, nn~ mri<.ry; I e 11 deverJo te! nivr•l de· 

t".tolal'i<iadP !.upenor t' po·:,:,tm Cl)nht>rim(•nlo:. ~~~~cr·-,".àrio•, rio dt-sempcnho <:la funt;iío n;h are;)"• dr

Collldbílidadc, fin<mÇ<l'•. Dtrt·ttu 1\dminlstr.~ttvo, l\dtlllnbtr<u;:%o p,jbftrCl e outra<; c:orrPiat,l':>. 
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§ 2<? Ah· '-' pruVHllf'td;; do·. Cdf!~.o·. pti.'l/l'.tO'. I lO' Jtl< l'.il li I' 111, rn(•dídnH· ( onr.ur·.1: 

ptihlt<.C, O'> II.'ClJr:.f)', filllii.Jil<l' lil't!''.',dli(l•, .;•, di!VHJ.Hlc', p.t!d l'lí• pn•Vt\IJt; 'i('lrÍo li:'flllt.HJo::. dn 

<'Jli.ldlfJ de! IVO dt• flt",.<Ul d.i !'rd''ililld. lth·;t'IV,l!J.I'-. d~. eXI~!t~IH ld', '"·l<thHt•nd,l·, fl!J p.P.lf1,Ltfi• 

H>ll'fHH. podendo ··•·r .i!ril.l1•IIÍ,; .H•·· ,t·lco:totl,Hfn·., liH'H,fÍ('<; (,r,itlltc.ld.J'> pelo dp•;r•ntpenh;• d.1··· 

í \IV!d. H i f':, 

§ 3c;o 1\ renHHH'f<H;d(l do c<HP,I) prPVI~;to no mo:,r.1 I V"ra CQ\Jtp<-~rndo ,Jo sub~>~dto d•·· 

Seu eLmo Mumnpal 

§ 51? PJr;J {i t'xcrucio do Cdrgo dt· que tratd o mu<;.o t deste drttgo dcv<~r.'!o sc:r 

:,;-Jttsff'ttos os segumtt><. rcqut'>itos miwrnos 

1 ter form~>ç.Jo ront.Jbil. mclustvc regtstro no C:onsdho Regional de. Contabilidade. no 

í.d~·n rJo inu:oo 1. 

2. Idoneidade' mor:'ll <:'re-putação tlibada; 

3. comprovado~; ronlwcinlC'Iltos n:1 áred de comroiP interno e de l'tdrninlstrJç5o publica 

rnu r 11cí pol 

Art. 82. 0!, f('S!JUf'í' .. aveis por Unrcladcu, St"tori,lt"- riC' Controle Interno (U)CI) poder ao Sf"f 

e'.rolhldO<, dent1e o.;prvidOH'S d.J propr1.1 unrd.:lde executora ou dJ CGM, sendo-lhes ,1tnbutdd 

f-un~<io (irJtificnr.b, pcln dcs<:tnJWnho da <tttvldtld(•. 

Art. 92 (OII\tl(iH'nl :,c t•m g.H<llllli15 do Drup .. mU .. · do c<trgc) d1~ Controlador ()f•ral do 

Moni<:1p10 e dos o;;t>rv•don·<. que d(•<,Pn1fWilh;-Hn atívtd,1dc>:; d(' controle rn!Pmo: 

n1unrnpal, 

11 · o aces~o .·, clrH tmwnto•., r• bannJ tif' dadoo.; tndt<,pcn<:..iver~, ,10 exerctcto da•,. tur~tóe<, ck 

t ont role 111t(~rno. 
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IV ver d t<. !r : .1dnt, .·10 de· provtd•.'llU" •, p.u. 1 1 vcondt.H, :w do~ llHHit tlf'l t C"· dd·, d!VItl. i;.. 

r <>n•.ohd.1d,:'" mrJbtlland .;tL hrnt11'". dP qw· tr.Hi'l .1! RF. 

V vcnf11 .H , .. ;v.Jk)t <.~ .HJu<.,lo dt· ntcdiv~'"' Pdld o !! . .'torno di'! dt·~·Pf'~;a t.ot:il f.OHI pps•.o.11 

do lirmte de que tr atarn u· .. )I uguc. 2 I c ,> .{ d<~ UH. 

VJ · vr..'rlficiir .1 ob·,prv;HH'ICI dq~, hrnt!f'': ,, da'> condtçüe<. pdld rcdlilaç;:io de opt'ra~ÕCê· rk 

• H'd i to t' tnscnç.'!o •~'tn H e·,. to::, .::1 Pctp..1 r; 

VIl verific..H d de~ttnd(,:dO dr: recur:.o~ obtido~ com d aliendção de .Jllvos, tendo em 

vi•;t a .:;s n-><;triçó(:>S ron stttu r1onats e legais, t:•rn especiéll as contidas na L R~, 

VIII · av<tltar o cumpnmcnto da~ dir<.:tnte~. l' metas estabelecidas no Plano PlunanuJI 

PP !\ t~ na Lct de DiretTill?'i Orç<lfl""~entil nas L DO.: 

IX - llvr~lt<H m res11ltados. quanto .'l eticàcia e efiCtênria, da gestao orçamentàrii-'1. 

financeira, pJtrimontal e opcrJcional do~ órgão~ e entidade~ municipai~. 

X · verificar a comp21tibiltrladP da I e i Orçament.:lrii'l Anual - tOA com o PPA, <l 100 e a•; 

normas d.;~ l.Rf. 

XII · ri".:tltz <H ·'HJ(Jitonas ~.obre ,, gest~io dos r e c urso:;. pubfiros municipais, qur e:.tcjarn 

sob a responsabilidade tk tJrr,,io-, (· r•nt íd<tdP'> pubhnJ'> P privado'>, twm como '>Clbn· i1 apltcr~~iln dt.' 

'>uhvençôe<;. e renunctd (k'· n'Cf'ttas· 

rmvat1o•,, na uttlllaçiirl dP recur•;o•, pltblil.th murHCtptliS. d.mdo ni•nn,l ;w Chef(• do Poder Fxr·cuttvo 

MunHtp;;ll; 
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Art. 10. ou.mclo do'. lJitHTH)\ rnc·.i,'~·. Jl.l!..l t'f1U~rf,11lH.·rHo do n;.U!CLJ!ü do prt•!f:ilO (JcV(•td 

····1 inrnl.tfLl t'íltllpt• d• lrdll'·H,;in. 1 nllifH..t~.t., pcll ·,,•rvtdotc·•, IIH!·!~I.intt·'· d .. i ((lntrol<iciDil,l (Í(·r.il do 

fvhHliUptO, Plocur.'Hhlll.t (,,.,,d du fVlilliHÍpin, ~('tli:l,JII,I rh' 1\dnllnt·-.tr.lt,;)(l~.· Sr.:íff'Lllid dt• frr'!,n< .. i'. 

·.oh.; coordf•n<.H,dU (LI ((,Nl, qcH.' ·.et .. l fl",pon•;;wpl pd.t ci<Jbor,Jç.m de• r(·'ldiÓriO'· t.· d •.cp~:r,Jcio 

1LH1ur:lc~ doCIHftento~" qw· 1ompr•JVPilí o'· urnprm11·nto d.J~. re~;ra•. <Ofl"l de'>PI':,,l~, clr• pc<;~.o;ll. rp·,t.•l'. 

I p:l!:cH, f'!l\lt"! dt• I'!HhVI(l.llllC!llU. '.>l'fVI~!,I'. lt'fft0 1rl;',:~dn•,, ( (HIVi.;lll(}\, pf0íf1 ';\CV, l'·ldiCI>'II~· ('l!l 

;~n,Lmwn to c out r <1<.. ;n1nr rne~çêll."'•, dv ftH tlld li t,'.-1r <H1t H ;1 tr .:'!n~",p<H l.:'nna ~ ,J respotv;.)biltdadP do 

.!drnrni:,ttador públtu) (•rn relaçiHJ .1 (Onhnunl<~dP (L·I ,lfiminístr,:.çi:lo. 

Parágrafo único No c;v:;o rnenrronado no caput deste artigo, os •.;prvrdrJrcs mtcgrantcs 

d~l com•ssao de tr<Jnst(,do :o podr.:r,1o ser dcstttuídos elas suas funçôPs dpos a entrega da pr>::slaçao 

de conta'>. rf'ft'r-ente dO penado de p,c·stào tmPdíôt<~rnf-~nl(' <lnterior, ao Poder legtslattvo Municipal 

c· ao Tnbunal de Cont;E 

Art. 11. O:, mtegrJnte". cli:l Controlarloríd Geral do Munteipío (CGM) rf-:untr-5~' ao. no 

n nr11n10 1 ( umd) vcL por btnK•stre, com o<, r;::>presentar.te'> das Unidades Setoriais dE' Controle 

Interno (USCI) parn troca de cxp~.:ribKi<Js, Jvaliação do'> trabnlhos rPaliLado!:. c identificacào da 

necessidade de adequaç;'li) dt> rletermtnados controles. Nessas reuntões serão lavriidas atas, sendo 

coptd enviadd ao chc•fc do Podc:r Executtvo para néncta dils deliberaç.ões 

CAPÍTULO IV 

COMPETÊNCIAS DO SISTEMA DE CONTROlE INTERNO DO MUNICiPIO 

apoiar d', Urwfndp'; r XI.'(UtOri'l'> (Uf x) nd 11(HJT1<1tllJÇ;)o, ')j~,tern;HildÇÍO ('• 

p;Hlrontzaçilo do~ ',Pu·. pmrvdmtPtHO'• (' rotm.JS opf•racion;w,, em e~pecMI no qw· ldngt· ,, 

tdcntilicaç•io c avaliat)ío do'. ponto~, de (Ontrole, 

li· vPrtfKilr .1 (O!l">l'>ti'tHJ,J du·. tl<H1o"> contidos no R~:•latóno de Ge'ítan fiscal, qlw '>Nd 

.J'>:,tnado, ak·m cLts alltunrl..ld•~~. mt>nrionad<b no drttgo S4 da LRf, pdo rtldt· do Orgito Central do 

'~Cl Mumupal; 1. ..... 

( '~ 
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)(IV v<·tiÍI! ,H ·l lt'f1,.ilid.tdt• ,·. ,, dd<·qlldi,.H.\ ,lO'. ptiiH tp!<h ,. rq~~.~~. f:'>\ lhf'h•utk••. pd.; L<-•, 

i ··dl.'rd1!1'·' r:.t>t•b/lJ ~. r•·t(·r,tilt"• .t()•, p!(ltt>lllflll'nto·. llli(,llOrHl', (' r;•'.t.Wctavo:. fontt.íf.Cl', ··f:.·!IIJ.-tC!o·· •· 

• ''l<·llL1do•, pt'lo<, nq•,.iu··. ,. ··nt;d.lth", !li•.Jrw tpdi'> 

XVI Apn1.11 ry, ·;,(•rv1c;o.., de lt'>ClltLat:io Pxtcrna. fcnnc'CC'ndo. HKiostvc-. o~, n:>latm lO'· dt? 

dllllttorid tnt(•rna produndn•:. 

XVII Org;Hlli df c clt•hmr o pl.:metclrTK'lltO P o;, p1 orPdunentos p<Hd a rPahlaçtío de 

;,~udttOnd~ interna<.. 

d1spor <>obrC' .1 npcp-,~,tdadc d.1 tnstJuraçào ou desativação de umdadcs set0naí;, ele 

CiHítfOie mtPrno. 

11 · criclr condiçóe;, para o exNCICio do controle social sobre os prograrnõs 

contemplados com recw·,os oriundos dos orç.anwntos do munidp10, 

111 rc:sponqbill.c:J r se· pPI;-; dbsem ;naç.~io de intormaç6cs tecmr.as c leg1slação .)s 

Urudades Setori<'li<> dt· ControiP Interno (USC!) c;~~ UmdadP'i Executmac. (UExl; 

IV · t1P<;rmvolver !ll<.'Cdm~.nto', dt•-;tínndos ;, pad!lH1izaç:io L' ,1perteH:oamcnto dt.> 

mt~todos e proLPdínwntns dí• um ti ok• nn .~rn!Jíto do mun1cipío, n•spe1tando as CH actc•nstic<l'> r· 

peculiaridades propn;b do', orgilo~ que o comp6t•m, a~sim conH) d'> dispos1çôes lega,~. 

V av.iliilf ,. (IJfltrol;u o cumpnrnento d~ ll'l'>truções, norm.Js, dirPtritc~, e 

pron•ctinwntos voiLHií1•, p.tra Cl ,1tr>ndtrlH·IHo dJ•> hn.lhdade~ da adn'HtltstraçJo publí<:a mun1upal; 

VI propo1 rt•UHnt·rHid«;Oi"., f.' cstud<.b pdrd .tll<'ldÇÓt.•s dt.~s norrnrt:-. ou rot1ru•,, de 

uJntroiC', quando t•s! e'>. ,·1o •;pr Prn ,Jvaltados, .lprt•<:>r·nt<HC'rn tr dgilída<k·~.; 
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PREFEITURA DE 
HORIZONTE 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNIC(PIO 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM N° 03, DE 22 DE OUTUBRO DE 2017. 

Dispõe sobre a regulação de concessão 

de beneficios e serviços. e dá outras 

providências. 

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICfPIO no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal n° 1.120 de 22 de dezembro de 2015 fixa 

padrões e estabelece procedimentos para as concessões de beneficios e serviços fundadas 

na lei municipal no 314, de 06 de fevereiro de 2001 e suas alterações. 

CONSIDERANDO que as Instruções Normativas fundamentam-se na 

necessidade de padronização de procedimentos e promoção da cultura de controle interno 

tendo em vista as exigências legais de regulamentação e orientação em face da 

Administração Pública; 

CONSIDERANDO Sistema Administrativo aquela cadeia de órgãos que, 

coordenados, concorre para determinado fim. 

CONSIDERANDO Órgão Central do Sistema Administrativo - aquela unidade 

máxima de decisão e coordenação responsável peta política administrativa interna de todo o 

sistema administrativo da respectiva pasta; 

CONSIDERANDO Requerente é aquela pessoa que pleiteia a concessão de 

determinado beneficio ou serviço ao órgão responsável pela concessão; 

CONSIDERANDO Beneficiário é aquela pessoa que teve seu requerimento de 

concessão aprovado. 

RESOLVE: 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇOES INICIAIS 
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Art. 1 o. Este instrumento normativo visa regular a concessão de benefícios e 

serviços realizados pelo Poder Executivo Municipal a famflias em estado de vulnerabilidade 

ou risco social no Municlpio de Horizonte - CE, por meio do Órgão responsável pela politica 

de concessão de benefícios e serviços estabelecida pela lei municipal no 314 de 06, de 

fevereiro de 2001 e suas alterações. 

Parágrafo unico. Esta instrução normativa regula todas as concessões de 

beneficios e serviços realizadas pela Administração Publica Direta do Poder Executivo de 

Horizonte - CE aos grupos familiar em estado de risco social ou situação de vulnerabilidade 

social. 

Art. 2°. Para os efeitos desta instrução normativa considera-se: 

§ 1 o Beneficios e serviços são aqueles utilizados pela familia a fim de garantir 

sustento, manutenção, saude e desenvolvimento familiar. 

§ 2° São beneficios e serviços concedidos pelo Poder Executivo Municipal de 

Horizonte - CE: 

I - medicamentos, órteses, próteses, óculos de grau ou lentes corretivas, 

cadeiras de rodas, colchões, exames laboratórios, radiografias, ultrassonografia e cirurgias, 

prescritos mediante atestado ou receituário emitido por profissional inscrito no Conselho 

Regional de Medicina, que preste serviço na rede publica de saude do Municlpio de 

Horizonte ou avaliado por estes; 

11 - próteses dentária concedidas mediante atestado ou receituário emitido por 

profissional registrado no Conselho Regional de Odontologia, que atenda na Rede de Saude 

Publica do Municlpio de Horizonte ou avaliado por este; 

111 - filtro para águas e outros artigos destinados à prevenção de doenças; 

IV - gêneros alimentlcios componentes de cesta básica, assim como para dietas 

especiais prescritas pelo profissional competente integrante da Rede de Saude Pública do 

Município ou avaliadas por estes; 
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V - transporte para atendimento médico, da zona rural para a sede do Município 

e para outros Municípios em caso de emergências ou encaminhados pelos profissionais de 

saúde da Rede Pública Municipal; 

VI - passagens a pessoas em estado de vulnerabilidade ou risco social, na 

forma da lei, para deslocamento dentro e fora do Estado, vedada a passagem para retorno 

do beneficiado pelo prazo de6 mês, a contar do recebimento; 

VIl - material de construção em geral, precipuamente para a construção e 

reforma de residência popular, banheiros e fossas sépticas; 

VIII- kit básico de eletrificação, suficiente para instalação de até 03 (três) pontos 

de luz; 

IX- Kit básico para encanamento d'água, constante de material necessário a 

instalação de 1 (um) ponto d'água; 

X - pagamento de taxa para emissão de segunda via da certidão de nascimento, 

procurações, fotocópias, certidão de casamento e óbito, carteiras de identidade, reservista e 

Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS, e outros documentos necessários à 

formação do cidadão ou a sua identificação para fins profissionais ou de exercício de 

cidadania; 

XI- urnas mortuárias e transporte de cadáveres; 

XII - preparo de terra para cultivo, insumos e trabalhos agrícolas em geral; 

XIII - outros beneficios e serviços para atendimento a pessoas em estado de 

risco ou vulnerabilidade social, na ocorrência de estado de calamidade pública; 

XIV - apoio financeiro a entidades reconhecidas como de utilidade pública pela 

Câmara Municipal de Horizonte que atuem na área de Saúde, Educação, Cultura e 

Assistência Social, assim como fomento à produção e desenvolvimento do turismo, 

concedido mediante apresentação e projeto e plano de desenvolvimento e aplicação do 

valor estipulado com determinação de prazo de até 30 (trinta) dias parta a prestação de 

Av. Presidente Castelo Branco, n• 5100 • Centro • CEP: 62.880-060 
CNPJ 23.555.196/0001·86 - PABX (85) 3336.6006 

o PrefE.ituradeHo<itonte m Honzonteee m www.honJOnte.ce.sov.bt 



PREFEITURA DE 
HORIZONTE 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICiPIO 

4 

contas a contar do encerramento do projeto para apresentação de prestação de contas e 

devolução do saldo não aplicado; 

XV - apoio financeiro ou concessão a entidades associativas Comunitária e 

entidades de classes, mediante a celebração de convênios específicos para atendimento a 

projetos que beneficiem a comunidade; 

XVI - recipientes para uso como reservatórios de água potável e de consumo 

humano; 

XVII - água potável para utilização em comunidades afetadas por seca em 

período de estiagem; 

XVIII - transporte para a realização de mudança residencial para pessoas 

comprovadamente em estado de vulnerabilidade ou risco social, observando os critérios 

especificas para a sua concessão; 

XIX - apoio financeiro, ajuda de custo ou concessões para pessoas que 

objetivam realizar inscrições em vestibulares, concursos públicos, cursos profissionalizantes, 

especializações e treinamento para capacitação educacional e profissionalizantes com 

prioridade em inscrições nas instituições públicas; e 

XX - ajuda de custo ou apoio financeiro para custear despesas referentes à 

primeira Carteira Nacional de Habilitação - CNH exclusivamente a pessoas 

comprovadamente em estado de vulnerabilidade ou risco social e que imperiosamente 

necessitem por interesse profissional. 

Art. 3°. São de competência: 

I - do Órgão Central do Sistema Administrativo da Assistência Social as 

concessões constantes nos incisos 111, IV, VI, VIl, VIII, IX, X, XI, XVIII e XIX do§ 2o do art. 2° 

desta instrução normativa; 

11 - do Órgão Central do Sistema Administrativo da Saúde as concessões 

constantes nos incisos I, 11 e V do § 2° do art. 2° desta instrução normativa; 
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111 - do Órgão Central do Sistema Administrativo da Agricultura as concessões 

constantes nos incisos Xlt, XVI e XVII do § 2° do art. 2° desta instrução normativa; 

IV - do Órgão Central do Sistema Administrativo de Desenvolvimento Econômico 

a concessão constante no inciso XX do § 2° do art. 2° desta instrução normativa. 

Parágrafo único. As concessões descritas nos incisos XIII, XIV e XV do § 2° do 

art. 2° desta instrução normativa terão sua competência determinada pela natureza do 

objeto da concessão. 

SEÇÃO 11 

DAS CONCESSÕES 

Art. 4°. As concessões elencadas no art. 2° desta instrução normativa são 

vedadas: 

I -quando indicada como mero procedimento estético; 

11 - para pessoa que não comprovem sua situação de risco social ou de 

vulnerabilidade social; ou 

111 - para entidades com fins lucrativos. 

Parágrafo único. As concessões a Pessoa Juridica somente podem ser feitas 

àquelas que tenham como fim atividades filantrópicas. 

Art. 5°. São condutas vedadas ao beneficiário a alienação onerosa ou gratuita 

do objeto de concessão, sob pena de punição nos moldes desta instrução normativa. 

Art. 6°. Para os fins da lei 314, de 06 de fevereiro de 2001, considera-se pessoa 

em risco social ou em estado de vulnerabilidade social aquela pessoa ou grupo familiar que 

tem renda familiar per capita de 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo vigente. 

§ 1 o A renda per capita exigida no caput será comprovada por meio de 

apresentação de: 
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V - declaração do estado de hipossuficiência do requerente da concessão, 

imprescindível, com posterior visita de Assistente Social a fim de comprovar a veracidade da 

declaração. 

§ 2° Quando a renda familiar for superior a estabelecida no caput deste artigo, o 

requerente declarará que não dispõe de condições de adquirir o objeto da concessão sem 

conduzir o grupo familiar à situação de risco ou de vulnerabilidade social. 

I - o requerente comprovará a declaração de hipossuficiência por todos os meios 

legais e regulares que possam assegurar a veracidade das informações; e 

11 - a declaração de hipossuficiência será acompanhada de parecer exclusivo de 

Assistente Social, expedido após visita familiar. 

Art. 7°. A concessão será realizada mediante: 

I - solicitação do interessado acompanhado dos seguintes documentos: 

a) carteira de identidade ou registro geral- RG; 

b) certidão de nascimento; 

c) comprovante de renda; 

d) cadastro de pessoa fisica- CPF; 

e) comprovante de residência ou declaração; 
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f) título de eleitor, preferencialmente do Município de Horizonte- CE; 

g) certidão de casamento ou união estável quando necessário, e se existir 

casamento anterior certidão de divorcio imprescindivel na hipótese de concessão de 

casamento; 

h) comprovação do óbito é imprescindivel na hipótese de concessão de uma 

mortuária e translado do falecido; 

i) quando se tratar de objeto relativo a saúde, será necessário apresentação de 

laudo médico expedido por profissional integrante do quadro de servidores da Administração 

Pública Municipal. 

11 - Comprovação do grupo familiar, decorrente dos seguintes tipos de família 

heterossexual ou homossexual, sem prejuízo de outros grupos familiares reconhecidos por 

lei, será comprovado pelos documentos constantes no inciso I do art. r. 

a) Família Matrimonial: aquela que decorre do casamento; 

b) Famflia Monoparental: qualquer um dos pais com seu filho; 

c) Familia Anaparental: Sem pais, formadas apenas pelos irmãos; 

d) Familia Mosaica: Pais separados, com filhos, que começam a viver com 

outro também com filhos; 

e) Famllia Unipessoal: Apenas uma pessoa; ou 

f) Familia Eudemonista: formada unicamente pelo afeto e solidariedade de um 

individuo com o outro, ou seja, fundada na socioafetividade. 

111 - avaliação prévia do estado de risco ou vulnerabilidade social de 

competência exclusiva de Assistente Social. 

IV - visita familiar é imprescindível para a concessão dos benefícios e serviços .. ~ 
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Art. ao. As concessões de benefícios e serviços para festividades e eventos 

populares ou comunitários relativos a manifestações culturais, artísticas, esportivas, e 

turísticas no Município de Horizonte ou em outros, consistirá: 

1- concessão de roupas, uniformes, fantasias, adereços e semelhantes; 

11 - concessão de equipamentos vinculados a atividade precípua do individuo ou 

grupo beneficiado; 

111 - cessão de uso de veículos da Administração Pública Municipal para 

deslocamento dos beneficiados, ainda que para outro município, para participação em 

eventos; e 

IV -despesa com alimentação e hospedagem. 

Art. 9°. As concessões feitas para a construção ou reforma de casas populares, 

fossas cépticas, instalação elétrica ou água e outras construções ou reformas serão 

monitoradas e comprovadas por meio de fotos e videos da respectiva obra ou instalação 

antes de iniciada, em andamento e quando concluída. 

§ 1 o Após a visita familiar realizada por Assistente Social, exigir-se vistoria de 

servidor público diverso daquele a fim de averiguar as necessidades do requerente para 

início ou conclusão da obra. 

§ 2° Após 06 (seis) meses da concessão do material, será realizado 

monitoramento, acompanhado de fotos e vldeos, a fim de averiguar a utilização adequada 

do material. 

I - constatando-se que a obra não foi iniciada ou concluída, abrir-se-á novo 

prazo de até 06 (seis) meses, para sua conclusão, desde que se constate a presença do 

material objeto de concessão: 

a} o prazo será prorrogado quantas vezes forem necessárias; 
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b) nova concessão do mesmo objeto fica condicionada ao uso adequado e 

conclusão da obra pelo beneficiário. 

11- Constatando-se a conclusão da obra, arquivar-se-á o processo de concessão 

pelo prazo mínimo de 05 anos. 

§ 3° mediante prévia comprovação de necessidade superveniente, poderá o 

beneficiário pactuar com o Chefe do Órgão Central do Sistema Administrativo responsável 

pela concessão, finalidade diversa da inicialmente alegada, mediante parecer do Assistente 

Social. 

I - o Assistente Social deve proceder à visita familiar a fim de comprovar a 

necessidade superveniente; e 

11 - o objeto da concessão deve estar em posse do beneficiário em sua 

integralidade. 

§ 4° O beneficiário, quando concluir a obra antes do prazo do§ 2° deste artigo, 

ou antes, do prazo acordado, poderá requerer a visita do fiscal a fim comprovar a conclusão 

da obra. 

Art. 10. A concessão de beneficios e serviços fica limitada a ocorrência de 01 

(uma) por ano a determinado grupo familiar, ressalvada as de gênero alimentar, funerário e 

as relativas à saúde e maternidade. 

Parágrafo único. A regra do caput deste artigo não se aplica as hipóteses de 

crime contra o patrimônio. 

Art. 11. Os documentos exigidos nos arts. ao e go serão arquivados pelo prazo 

mínimo de 05 anos no respectivo órgão responsável pela concessão, assim como: 

1- a nota de empenho do respectivo material, produto ou objeto; 

11 -a nota fiscal do respectivo material, produto ou objeto; ~ 
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111- a nota de liquidação do respectivo material, produto ou objeto; e 

IV - outros documentos necessários a comprovação de compra e entrega do 

material. produto ou objeto. 

SEÇÃO 111 

DAS PUNIÇÕES 

Art. 12. Ao beneficiário é vedada a utilização do objeto da concessão para fim 

diverso do constante do termo de concessão, sob pena de: 

I - ressarcir o erário público; e 

11 - proibição de nova concessão pelo prazo de 02 a 05 anos. 

Parágrafo único. As sanções são aplicadas pelo chefe do Órgão Central do 

Sistema Administrativo. 

Art. 13. Quando o beneficiário for vitima de fato criminoso é imprescindível a 

realização de boletim de ocorrência. 

Parágrafo único. A realização de Boletim de Ocorrência fundado em fatos falsos 

acarreta a punição do beneficiário conforme o art. 11 desta instrução normativa. 

SEÇÃO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art.14. As concessões devem observar a existência de dotação orçamentária. 

Art. 15. O chefe do Órgão Central do Sistema Administrativo será 

responsabilizado pelas concessões irregulares e ressarcirá a Administração Pública 

Municipal integralmente, cumulado com multa de 1% (um por cento) sobre o valor do objeto 

de concessão mais correção monetária calculada pela variação do índice Nacional de 

Preços ao Consumidor- INPC. 
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Art. 16. Os objetos necessários a concessão dos beneficios e serviços serão 

adquiridos por meio de licitação, ressalvada as hipóteses de dispensa e inexigibilidade de 

licitação. 

Art. 17. Eventuais dúvidas quanto à interpretaçAo e aplicação desta instrução 

normativa serAo solucionadas pelo Órgão Central de Controle Interno, mediante 

provocação. 

Art. 18. Esta Instrução Normativa entrará em vigor em 70 dias após sua 

publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, 22 DE OUTUBRO DE 

2017. 

.... ~ ·~ ( . ' 

'-' Â~tÔ~~~~~~;é~i~<~odu~;~"t~;;;;s ~'--F . 
Controlador Geral do Municfpio 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM N° 01, DE 22 DE OUTUBRO DE 2017. 

Dispõe sobre a elaboração de Instruções 

Normativas e Manuais de Rotinas a respeito 

das rotinas de trabalho a serem observadas 

pelos Órgãos do Poder Executivo Municipais, 

objetivando a implementação e eficiência dos 

procedimentos de Controle Interno. 

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICIPIO DE HORIZONTE, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal n° 1. 120 de 22 de 

dezembro de 2015. 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 1.120 de 22 de dezembro de 2015, que 

dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal e objetivando a 

sua padronização, operacionalização e coordenação, tanto na administração direta como na 

indireta; 

CONSIDERANDO Órgão Central do Sistema Administrativo aquela unidade 

máxima de coordenação e chefia responsável pela politica administrativa interna de todo o 

sistema administrativo da respectiva pasta; 

CONSIDERANDO Unidade Executora Central o órgão com atribuição de 

coordenar as atividades das unidades executoras centrais pertinentes; 

CONSIDERANDO Unidade Executora os órgãos hierarquicamente subordinados 

e pertinentemente vinculados a Unidade Executora Central; 

CONSIDERANDO que as Instruções Normativas e Manuais de Rotinas 

fundamentam-se na necessidade de padronização de procedimentos e do estabelecimento 

de procedimentos de controle, tendo em vista as exigências legais de regulamentação e 

orientação da Administração Pública; ., j'~· 

Av. Presidente Castelo Branco. n• 5100 • Centro • CEP: 62.880-060 
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CONSIDERANDO Manual de Rotinas o ato administrativo que descreve como 

devem ser realizadas as atividades administrativas a fim de operacionalizar e padronizar os 

procedimentos administrativos. 

CONSIDERANDO Sistema administrativo a cadeia de órgãos que, coordenados, 

concorre para um determinado fim; 

RESOLVE, 

CAPITULO I 

SEÇÃO ÚNICA 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 o. A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade da Administração Pública Municipal, com o escopo de implementar o 

Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal, sobre o qual dispões os artigos 

31 e 74 da Constituição Federal e a lei municipal1.120 de 22 de Dezembro de 2015. 

§ 1 o A presente Instrução Normativa estabelece normas e diretrizes que devem 

consubstanciar a elaboração de Instruções Normativas e Manuais Rotinas buscando auxiliar 

e concretizar as atividades de controle do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo. 

§ 2° Esta norma abrange todos os órgãos da estrutura organizacional do Poder 

Executivo Municipal que tenham a obrigação de elaborar Instruções Normativas e Manuais 

de Rotinas. 

Art. 2°. Todas as Instruções Normativas e os Manuais de Rotinas a serem 

produzidos e implementados pelos diversos órgãos administrativos em seu Subsistema 

Administrativo seguirão obrigatoriamente a padronização estabelecida nesta Instrução 

Normativa de responsabilidade do Órgão Central do Sistema de COntrole Interno. 

Av. Pres.idente Castelo Branco. n° 5100 • Centro • CEP: 62.880-060 
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Art. 3°. É atribuição do chefe do Órgão Central do Sistema Administrativo a 

aprovação das Instruções Normativas e Manuais de Rotinas. 

CAPiTULO 11 

DAS ATRIBUIÇ0ES 

SEÇÃO I 

DAS UNIDADES EXECUTORAS RESPONSÁVEIS 

PELA INTRUÇÃO NORMATIVA 

Art. 4°. Cabe a Unidade Executora Central promover discussões técnicas com 

as Unidades Executoras vinculadas e com o Órgão Central do Sistema de Controle Interno, 

para definir as rotinas de trabalho e identificar os pontos de controle e respectivos 

procedimentos de controle, objetos das Instruções Normativas, a ser elaboradas. 

Art. 5°. Submetida à Instrução Normativa à apreciação do Órgão Central do 

Sistema de Controle Interno, este deverá encaminhá-la ao chefe do respectivo Órgão 

Central do Sistema Administrativo para as devidas providências. 

Art. 6°. O órgão Central do Sistema Administrativo responsável pela elaboração 

deve promover a publicação e divulgação das Instruções Normativas e Manuais de Rotinas 

e implementá-los por meio de cursos, palestras e outros meios eficazes. 

Art. 7°. O Órgão Central do Sistema Administrativo deve manter as Instruções 

devidamente atualizadas, orientar as Unidades Executoras vinculadas e supervisionar sua 

aplicação. 

Art. 8°. Enviar, imediatamente após sua publicação, as respectivas instruções 

normativas à Controladoria Geral do Poder Executivo Municipal. 

Av. Pre!>idente Castelo Branco. n2 5100 • Centro • CEP: 62.880·060 
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Art. go. Atender as solicitações da Unidade Executora Central pertinente a 

Instrução Normativa na fase de sua formatação, quanto ao compartilhamento de 

informações e à participação no processo de elaboração. 

Art. 10. Alertar a Unidade Executora Central sobre alterações que se fizerem 

necessárias nas Instruções Normativas quanto às rotinas de trabalho, objetivando sua 

otimização, tendo em vista, principalmente, o aprimoramento dos procedimentos de controle 

e o aumento da eficiência operacional. 

Art. 11. Manter as Instruções Normativas e Manuais de Rotinas à disposição de 

todos os funcionários da respectiva Unidade Executora, zelando pelo seu fiel cumprimento. 

Art. 12. Cumprir fielmente as determinações das Instruções Normativas e 

Manuais de Rotinas, em especial quanto aos procedimentos de Controle Interno e quanto à 

padronização dos procedimentos na geração de documentos, dados e informações. 

SEÇÃO 111 

DA CONTROLADORIA GERAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Art. 13. Quando o ato normativo a ser produzido tratar de tema pertinente a mais 

de um órgão Central, a elaboração será atribuição do Órgão Central do Sistema de Controle 

Interno, ressalvada a hipótese de existência de órgão especifico. 

Parágrafo único. Prestar o apoio técnico na fase de elaboração e atualização 

das Instruções Normativas e Manuais de Rotinas, em especial no que tange à identificação 

e avaliação dos pontos de controle e respectivos procedimentos de controle. 

Art. 14. Por meio das atividades inerentes ao Sistema de Controle Interno, 

avaliar a eficácia e eficiência dos procedimentos de controle interno intrínsecos a cada 

Av. Presidente Castelo Branco. n• 5100 • Centro • CEP: 62.880,060 
CNPJ 23.555.196/0001-86 • PABX (85) 3336.6006 

~ 
o PrefeituradeHori<ont" m Horizonteee m www.horírortte.ce.gov.b< 



PREFEITURA DE 
HORIZONTE 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICiPIO 

5 

sistema administrativo, propondo alterações nas Instruções Normativas e Manuais de 

Rotinas para aprimoramento dos controles ou mesmo a elaboração de novas Instruções 

Normativas. 

Art. 15. Organizar e manter atualizado as Instruções Normativas e os Manuais 

de Rotinas, em meio documental, se possível em base de dados também, de forma que 

contenha sempre a versão vigente. 

CAPITULO 111 

DA ESTRUTURA DO ATO NORMATIVO 

SEÇÃO I 

DA ESTRUTURAÇÃO E CONCEITUAÇÃO 

Art. 16. A redação do corpo do texto deve observar as seguintes diretrizes: 

I - redação clara e precisa, obedecendo à ordem lógica, observando-se a 

terminologia consagrada e adequada à matéria que se está regulando; 

11 - redação em tom imperativo porque o ato normativo regula, resolve, institui, 

impera, não sendo cablvel a utilização de exemplificações; 

111 - a linguagem empregada deve ser simples e direta, tomando a norma 

acessível e de fácil compreensão para aqueles a que se destina. 

Art. 17. A Instrução Normativa será estruturada em três partes básicas: 

I - parte preliminar, compreendendo a epigrafe, a ementa, o preâmbulo, o 

enunciado do objeto e a indicação do âmbito de aplicação das disposições normativas; 

11 - parte normativa, compreendendo o texto das normas de conteúdo substantivo 

relacionadas com a matéria regulada; 

Av. Presidente Castelo Branco. no 5100 • Centro • CEP: 62.880-060 
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111 - parte final, compreendendo as disposições pertinentes às medidas 

necessárias à implementação das normas de conteúdo substantivo, às disposições 

transitórias, se for o caso, a cláusula de vigência e a cláusula de revogação, quando couber. 

Art. 18. O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito 

de aplicação. 

Parágrafo único. O âmbito de aplicação da lei será estabelecido de forma tão 

especifica quanto o possibilite o conhecimento técnico ou cientifico da respectiva área. 

Art. 19. Epígrafe é o termo inicial do texto legal onde se indica o tipo de ato 

normativo acompanhada de numeração árabe e data, em caracteres maiúsculos e efeito 

centralizar. 

Art. 20. Ementa é o resumo que faz menção de forma precisa e concisa do 

objeto ou ideia central do texto legal, com recuo da margem a esquerda de 9 (nove) em. 

Art. 21. Preâmbulo tem por finalidade retratar os. principais objetivos das 

instruções normativas, enunciando os princípios centrais, assim como as ideias essenciais 

que balizam o processo de criação das instruções. 

Parágrafo único. O preâmbulo é de uso facultativo. 

Art. 22. Quando a instrução normativa se demonstrar complexa, esta será 

dividida em: 

1- seção, que se constitui de um conjunto de artigos; 

11 - capítulo, que se constitui de um conjunto de Seções; 

111 - tijulos, que se constitui de um conjunto de capitulo&;~ 
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Parágrafo único. Com efeito centralizar, numera-se as seções, os capitulos, os 

títulos e os livros com algarismos romanos. 

Art. 23. Artigo é a unidade básica do texto legal, à qual se subordinam 

parágrafos, incisos, alineas e itens. 

§ 1 o Cada artigo deve tratar de um único assunto, contendo norma geral ou 

principio; 

§ 2° A palavra artigo deve ser abreviada, quando seguida do respectivo número, 

usando-se "art." para o singular e "art's." para o plural, escrevendo-se, nos demais casos, 

por extenso; 

§ 3° A numeração dos artigos será feita utilizando-se números ordinais até o 

nono artigo e cardinais após. 

Art. 24. Parágrafo constitui a imediata divisAo de um artigo. 

§ 1 o Nos parágrafos são abordadas as exceções, restrições, definições e 

medidas complementares ao assunto contido no artigo; 

§ 2° O parágrafo deve ser representado pelo sinal "§ .. , exceto quando tratar-se 

de parágrafo único quando será grafado por extenso; 

§ 3° A numeração dos parágrafos será feita da mesma forma que a numeração 

dos artigos. 

Art. 25. Incisos são os desdobramentos, especificações e discriminações dos 

assuntos contidos nos artigos e nos parágrafos. 

Parágrafo único. Os incisos serão identificados por algarismos romanos.~ 

" \ 
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Art. 26. Adota-se a alínea para a subdivisão do inciso com as especificações e 

discriminações do texto. 

Parágrafo único. As alíneas serão representadas por letras do alfabeto, em 

minúscula. 

SEÇÃO 11 

DA FORMATAÇÃO 

Art. 27. Os textos serão digitados com a fonte Arial, tamanho 11. 

I - os textos devem ser apresentados em papel branco, formato A4 (21 ,O em x 
29,7 em); 

11 - as folhas devem apresentar margem esquerda e superior de 03 (três) em; 

direita e inferior de 02 (dois) em; 

111 - todo texto deve ser digitado com espaçamento 1. 5 (um e meio) entrelinhas; 

IV - a numeração progressiva é colocada, a partir da segunda folha em 

algarismos arábicos, no canto superior direito da folha, a 02 em (dois) da borda direita da 

folha; 

V - nos parágrafos o recuo da primeira linha, será 02 (dois) em, com efeito 

justificar; 

VI - o cabeçalho deve ser composto pelo brasão do município com o nome do 

ente federativo ao lado e o nome do órgão Central do Sistema Administrativo responsável, 

ambos em negrito, e com o respectivo endereço. 

CAPITULO IV 

SEÇÃO ÚNICA ~ 
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Art. 28. Os Manuais de Rotinas são instrumentos de trabalho, que visão orientar 

os servidores públicos no cumprimento de suas atribuições legais, com o escopo de 

operacionalizar as atividades da administração pública a fim de assegurar a padronização 

na prestação dos serviços públicos. 

Parágrafo único. Os Manuais de Rotinas serão escritos de maneira lógica, clara 

e concisa, de forma a evidência todo o processo administrativo. 

Art. 29. Os Manuais de Rotinas se consubstanciam na descrição de atividades 

por meio de tópicos, fluxogramas, imagens e formulários. 

§ 1 o As imagens serão permitidas a fim de dar clareza ao uso dos sistemas de 

informática. 

§ 2° Quando houver menção a relatórios, modelos destes devem estar presentes 

nos respectivos manuais. 

§ 3° Os tópicos serão dispostos da seguinte forma: 

I - tópico central contém o tema central do assunto abordado, identificado por 

número arábico de forma sucessiva e decrescente; 

11 - subtópicos são subordinados aos tópicos centrais, e devem ser escritos da 

seguinte maneira: 1.1, 1.2, 1.3. 

Art. 30. Os Manuais de Rotinas seguiram as formatações descritas no Capitulo 

111 da Seção 11. 

CAPITULO V 

SEÇÃO ÚNICA ~ 
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DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 31. A estrutura contida no anexo I será utilizada como espelho para a 

expedição de novas instruções normativa. 

Art. 32. Havendo dúvida, observar-s~á a estrutura desta instrução normativa a 

fim de solucioná-la. 

Parágrafo único. Persistindo dúvidas, consultar-se-á .a Controladoria Geral do 

Municipio a fim de solucioná-la. 

Art. 33. A Instrução Normativa produzirá efeitos 20 (vinte) dias a contar de sua 

publicação, salvo disposição em contrário. 

Parágrafo único. A publicação ocorrerá por meio de exposição em flanelógrafo 

do Órgão Central do Sistema Administrativo, devendo proceder ao envio as demais 

Unidades Executoras pertinentes. 

Art. 34. As disposições desta instrução normativa serão observadas, no que 

couber, na elaboração das leis municipais de iniciativa do Chefe do Poder Executivo 

Municipal. 

Art. 35. - Esta Instrução Normativa entrará em vigor 70 dias após a sua 

publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, 22 DE OUTUBRO DE 2017. 

vÂ'~Í&n'io0c1é~i~1~oOuêlr-a ~pes 
Controlador Geral do Municipio 
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ANEXO I 

EPIGAFRE: NÚMERO ÁRABE DE REFERI':NCIA, DATA DA INSTRUçAO NORMATIVA. 

Ementa: esta parte descreve sucintamente do que trata a lnstruçAo Normativa. Possivel finalizé-la com a expressao ·e dé outras 
providências". 

LIVRO I 

O livro pode ser, conforme a necessidade, dividido em tltulos. 

TITULO I 

O titulo pode ser, conforme a necessidade, dividido em capltulos. 

CAPITULO I 

O capitulo pode ser dividido em seçOes. 

SEçAOI 

Conjunto de artigos 

Art. 1• A parte inicial do artigo é chamada de "caput" (cabeça em latim) e enuncia a regra geral. 

§ 1" Após o caput, um artigo pode conter parégrafos, como este. Os parégrafos possuem numeração arébica (1, 2, 3 ... ) e são 
acompanhados do slmbolo §. Os parégrafos slo usados para explicar aspectos importantes da lei que nao estio evidenciados no 
"caput•, além das exceç6es à lei. 

§ 2" Quando o artigo tiver apenas um parégrafo, ele seré denominado de "parégrafo único". 

§ 3" Quando há mais de um parégrafo, o primeiro figuraré como§ 1", lê-se, portanto, parégrafo primeiro. 

Art. 2" Até o nono artigo da instruçlo normativa, a numeraçlo deve ser ordinal (1", 2" ... 9") e a partir do artigo 10 (dez) a numeração 
toma-se cardinal (10, 11, 12 ... ). 

Parégrafo único. As mesmas regras contidas no caput deste artigo valem para os parégrafos: até o nono parégrafo, use numeraçlo 
ordinal; a partir do décimo, use numeraçlo cardinal. 

Art. 3" Além dos parégrafos existem outras subdivlsOes dos artigos, como: 

I -Os incisos (este é um exemplo de inciso) recebem numeraçlo romana (1, 11, 111, IV ... ), normalmente listam as várias situaçOes em que 
a regra deve ser usada. 

11 - Alineas, que slo subdivisões dos Incisos, ordenadas por letras minúsculas (a, b, c. z) e usadas para: 

a. Subdividir o inciso; e 

b. Detalhar com mais precisAo as hipóteses da lei. 

Art. 4• Ao final da instruçlo normativa deve constar a data e a assinatura da autoridade que a aprovaram, e facultativamente o local. 

Chefe do Poder Executivo. 
Chefe do órgao Central do Sistema Administrativo 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, 22 DE OUTUBRO DE 2017. 
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( 1 Antõn'i() Clécio Nogueira Lopes 
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Conforme Instrução Normativa n.9 01/10 do Extinto TCM-Ce. 

Senhor Prefeito, 

Senhores Vereadores, 

Senhores Contribuintes, 

A Prefeitura do Município de Horizonte, Estado do Ceará, está sujeita ao regime de 

fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial e controle externo, a cargo 

do Poder Legislativo Municipal com apoio técnico do Tribunal de Contas do Estado do 

Ceará- TCE, em cumprimento ao que dispõe nos artigos 70 e 74 da Constituição Federal; 

artigos 75 a 80 da Lei 4.320/64; art. 59 da Lei Complementar 101/00 e Instrução 

Normativa 002/2015 do TCE/CE, passa a apresentar o Relatório do Controle Interno, parte 

integrante da prestação de Contas 2022. 

O Órgão de Controle Interno do Município de Horizonte, desde sua criação, foi 

constante a busca de uma estrutura capaz de orientar a gestão administrativa a um 

atendimento mais eficaz aos princípios constitucionais, com o desenvolvimento de 

critérios para salvaguardar os interesses econômicos, patrimoniais e sociais da 

municipalidade, além de prevenir falhas, estimular a eficiência operacional e o efetivo 

controle, adotando procedimentos de normatização capazes de atender as 

determinações legais. 

O encerramento das contas do exercício financeiro de 2022 demonstra que houve 

uma evolução das práticas implementadas por instrução legal, o que proporcionou um 

maior equilíbrio as contas públicas, criando-se a expectativa que continue a evoluir no 

exercício de 2023, evidenciando que a condução dos negócios públicos tem sido pautada 

em uma gestão fiscal responsável. 

Na função de acompanhamento concomitante, durante o ano de 2022, o Controle 

Interno do Município de Horizonte optou por atender a cada determinação legal 
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relacionada a controle, dar continuidade ao processo de normatização e otimizar a 

prestação de serviços internos e externos, exigindo medidas incisivas de planejamento e 

programação financeira, preservando a legalidade e desta forma, também garantindo a 

legitimidade dos procedimentos. 

Este órgão adotou uma postura integrada, buscando auxílio nas assessorias do 

município na obtenção de informações claras visando o cumprimento dos programas e 

metas do governo, atendendo a legislação pertinente e estimulando a obediência e o zelo 

às políticas adotadas pela administração. 

Da Análise dos Textos Legais 

Em conformidade com a Lei 4.320/64, Lei Complementar 101/2000 e as Instruções 

do TCE, o Controle Interno acompanhou a legalidade dos atos que geraram receitas e às 

despesas públicas com o nascimento ou extinção de direitos e obrigações; acompanhou o 

cumprimento do Plano Plurianual - PPA, orientando inclusive a elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias- LDO e posteriormente a elaboração da lei Orçamentária Anual 

- LOA, culminando com posteriores medidas de compatibilização necessárias ao seu 

regular cumprimento e verificação da implementação das metas com eficiência e eficácia, 

atingindo os resultados propostos. 

Da Avaliação do Cumprimento das Metas Previstas no Plano Plurianual e na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias 

Na avaliação do cumprimento das metas com eficácia, eficiência e a efetividade, 

constatou-se que: 

• Foram atingidas pela administração as metas propostas; 

• Os gastos realizados foram compatíveis com as ações efetivamente 

realizadas; 

• As ações alcançaram, de fato, a satisfação aos anseios da população. 
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A arrecadação da receita total do Município efetivou-se acima do esperado, muito 

em função dos recursos de forma geral terem alcançado, em quase sua totalidade, os 

valores superiores aos orçados para o exercício, o que trouxe surpresa ao planejamento 

da Administração Municipal, correspondendo bem acima ao esperado. 

Foram aplicadas também as normas para o controle e avaliação dos resultados dos 

programas e as condições para transferências de recursos a entidades públicas e privadas 

definidas na LDO, na lei nº 4.320/64, na LRF e demais legislações. 

As ações executadas pelo Município de Horizonte no exercício de 2022, voltadas a 

manutenção das atividades dos serviços públicos, das políticas públicas de Governo, o 

atendimento às necessidades da população e o cumprimento dos limites legais, 

configuraram o cumprimento das metas e prioridades estabelecidas. 

Portanto, o Controle Interno considera que a execução orçamentária de 2022 

atendeu as determinações legais, atingindo as metas e diretrizes previstas na LDO. 

Da Elaboração do Orçamento 

A LOA configurou no Municfpio de Horizonte um instrumento de planejamento de 

receita e despesa, pois através dele foi possível estabelecer políticas voltadas para o 

atendimento dos anseios da população, equilibrando-os com os recursos disponíveis no 

Município. 

A LOA de Horizonte para o exerclcio financeiro de 2022, foi elaborada atendendo 

as disposições contidas na Lei no 4.320/64, demais legislações pertinentes e em especial 

aLDO. 

Durante o processo de elaboração da proposta orçamentária, foram verificadas 

quais eram as demandas existentes no Município pelos responsáveis de cada 

departamento e em seguida, discutido as providências para o seu equacionamento, 

combinadas com aquelas definidas no PPA e na LDO e com a expectativa de receita para o 

exerdcio. 
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Com relação à estimativa da receita, procurou-se adotar os seguintes critérios: 

evolução média da receita nos últimos 03 (três) anos, verificada por meio de métodos 

estatísticos; os fatores conjunturais que poderiam influenciar a produtividade de cada 

fonte; a previsão do repasse do ICMS e do FPM; a expansão do número de contribuintes e 

as alterações na legislação tributária; a projeção das receitas transferidas a serem 

realizadas por outras instituições; a legislação vigente. 

Da mesma forma a fixação das despesas para cada unidade orçamentária 

decorreram da análise de: quais eram as demandas internas existentes, conjugada com a 

observação histórica das despesas efetivamente realizadas nos 03 (três) últimos 

exerckios financeiros; as metas previstas no PPA; as metas e prioridades definidas na 

LDO; a implementação de programas de redução de despesas em caráter geral; a fixação 

da reserva de contingência, conforme LDO; a receita estimada; a legislação vigente. 

Da Execução Orçamentária 

A lei Orçamentária aprovou para o exercido de 2022, uma receita prevista e uma 

despesa fixada em R$ 313.604.770,00. 

Durante a execução orçamentária, a arrecadação alcançou a cifra de R$ 

356.057.458,82 e se comportou, em resumo, por categoria econômica e fontes, da 

seguinte maneira: 

RECEITAS PREVISÃO ARRECADAÇÃO 

RECEITAS CORRENTES 263.919.870,00 334.997.884,88 

Receita Tributária 23.521.000,00 35.845.586,34 

Receita de Contribuição 16.705.100,00 17.408.496,78 

Receita Patrimonial 3.063.500,00 19.936.047,20 

Receita de Serviços 35.000,00 11.362,32 

Transferências Correntes 217.302.170,00 257.072.991,51 
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Outras Receitas Correntes 3.293.100,00 4.723.400,73 

RECEITAS DE CAPITAL 50.052.000,00 29.385,848,03 

Operações de Crédito 42.600.000,00 16.763.142,81 

Alienação de Bens 52.000,00 91.873,53 

Transferência de Capital 7.400.000,00 12.530.831,69 

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIA 19.935.100,00 15.966.729,69 

Receita de Contribuições 19.935.100,00 15.966.729,69 

(-) Deduções FUNDEB -20.302.200,00 -22.892.753,90 

(-)Outras Deduções da Receita 0,00 -1.400.249,88 

TOTAL GERAL 313.604.770,00 356.057.458,82 

A receita proveniente do FPM - Fundo de Participação dos Municípios, fonte 

básica e absoluta da receita pública do Município, produziu a importância de R$ 

63.422.048,01, equivalente a 17,81% da arrecadação total. 

A receita proveniente do ICMS, fruto das atividades econômicas desenvolvidas no 

Município, atingiu a importância de R$ 51.880.021,22 correspondente a 14,57% da 

arrecadação total. 

A despesa pública assim desdobrou, global e resumidamente, por categoria 

econômica, enquanto que, mostraremos em anexo próprio, o desdobramento da despesa 

por unidade orçamentária: 

Quanto aos dispêndios propriamente ditos, o valor total empenhado alcançou a 

cifra de R$ 328.562.362,78 e os pagamentos efetuados atingiram a importância de R$ 

305.766.901,44, deixando um saldo de R$ 22.795.461,34, inscritos como RESTOS A 

PAGAR, conforme relação anexa a Prestação de Contas de Governo. 

Da Reserva de Contingência 

N·ão ocorreu no Município de Horizonte nenhum fato relacionado a risco fiscal ou 

passivo contingente, assim como não foi utilizada como fonte de recurso para a abertura 

de créditos adicionais. 



Da Aplicação no Desenvolvimento do Ensino 

O Município de Horizonte despendeu valores na manutenção e desenvolvimento 

do ensino que alcançaram o percentual de 26,97% da base de cálculo, conforme pode ser 

vislumbrado no demonstrativo anexo à esta Prestação de Contas de Governo, atendendo 

o disposto no art. 212 da Constituição Federal. 

Os restos a pagar do ensino foram quitados com recursos financeiros 

correspondentes na conta bancária vinculada ao ensino. 

Conforme demonstrativo abaixo, segue a execução orçamentária no exercício de 

2022 detalhado por Subfunção referente a Função 12- Educação: 

Subfunção Dotação Atualizada Empenhado Liquidado Pago 

122- Administração Geral 11.636.304,50 11.245.650,11 11.047.421,93 10.751.717,32 

361- Ensino Fundamental 67.962.136,00 67.732.330,47 67.656.376,41 64.964.946,90 

362- Ensino Médio 1.489.580,50 1.479.569,99 1.479.569,99 1.244.578,00 

364- Ensino Superior 943.630,00 930.783,62 930.783,62 877.574,67 

365- Educação Infantil 31.423.991,54 31.271.709,90 29.686.445,66 27.924.513,95 

366 - Educação de Jovens e Adultos 2.396.266,00 2.389.627,10 2.389.627,10 2.388.750,13 

367 - Educação Especial 3.456.637,00 3.443.189,47 3.443.189,47 3.438.955,63 

Total 119.308.545,54 118.492.860,66 116.633.414,18 111.591.036,60 

Da Avaliação Da Aplicação Dos Recursos Nas Ações E Serviços Públicos De Saúde, 

Nos Termos Dos Dispositivos Constitucionais 

A Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000, definiu o limite a ser 

aplicado nas ações e serviços públicos de saúde deverão ser equivalentes a, no mínimo, 

15% (quinze por cento) do produto da arrecadação dos impostos e transferências. 
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Conforme pôde ser observado no Relatório de Aplicação anexo a esta Prestação 

de Contas de Governo, no exercício de 2022 o Município aplicou, nas ações e serviços 

públicos de saúde, com recursos próprios, o índice de 33,50 %, portanto superior ao 

mínimo legal, atendendo desta forma a Emenda Constitucional nº 29/00. 

Conforme demonstrativo abaixo, segue a execução orçamentária no exercício de 

2022 detalhado por Subfunção referente a Função 10- Saúde: 

Subfunção Dotação Empenhado Liquidado 

Atualizada 

Pago 

122- Administração Geral 7.104.742,68 6.840.150,93 6.807.649,06 6.649.200,13 

126-Tecnologia da Informação 21.000,00 0,00 0,00 0,00 

128 - Formação de Recursos Humanos 220,00 0,00 0,00 0,00 

301- Atenção Básica 31.208.323116 29.542.521,27 29.271.509,04 28.895.378,23 

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 43.914.700,85 42.517.845,59 40.985.920,36 40.416.057,65 

303 -Suporte Profilático e Terapêutico 1.116.725,00 1.062.868,64 1.062.868,64 1.062.118,22 

304- Vigilância Sanitária 3.061.377,00 2.746.574,14 2.725.238,92 2.684.749,69 

305 -Vigilância Epidemiológica 13.199,00 0,00 0,00 0,00 

Total 86.440.288,29 82.709.960,57 80.853.186,02 79.707.503,92 

Da Avaliação Sobre As Providências Adotadas Pelo Gestor Diante De Danos Causados 

Ao Erário 

No Município de Horizonte houve uma Auditoria Interna, nesta atual gestão, que 

estão sob análise dos poderes competentes, onde serão apuradas possíveis 

irregularidades e danos ao patrimônio público municipal, ocorridos na gestão anterior. 

Da Gestão Financeira 

A Dívida Flutuante de Restos a Pagar está dentro dos preceitos da Lei 

Complementar nº 101/2000, haja vista não existir dívida sem lastro financeiro. 
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DEMONSTRATIVO DA DfVIDA FLUTUANTE DE RESTOS A PAGAR 

Especificação dos Restos a Pagar {Consolidados) Valor R$ 

Restos a Pagar Inscritos em Exercícios Anteriores 28.069.689,37 

{-}Restos a Pagar Quitados neste Exercício 18.350.644,57 

(-) Cancelamento e Prescrições de Restos a Pagar 

ocorridos no Exercício 4.329.097,58 

{+)Inscrição de Restos a Pagar no exercício 22.795.461,34 

(-)Restos a Pagar Não Processados 13.905.592,47 

(=) Dívida Flutuante Restos a Pagar 14.279.816,09 

(-) Disponibilidades financeiras 204.779.265,92 

(=)Dívida Flutuante relacionada com os Restos a Pagar -190.499.449,83 

A administração trabalhou com o objetivo de equacionar possíveis restos a pagar 

sem a disponibilidade de caixa correspondente, entretanto, seu compromisso é diminuir 

esta diferença de forma que os restos a pagar sejam, no máximo, no montante da 

disponibilidade de caixa, atendendo desta forma as exigências do art. 42 da Lei 

Complementar 101/00. 

Da Gestão Patrimonial 

Foi realizado neste exercício o inventário de bens móveis e imóveis. A gestão do 

patrimônio requer da administração ações imediatas e efetivas para um levantamento 

rigoroso, composto da manutenção dos cadastros e tombamento de bens móveis e 

imóveis, atualizando sua localização e regularizando a documentação. O Controle Interno 

orientou para essa organização do patrimônio em caráter de permanente, tendo em vista 

sua preservação. 

Da Conclusão 

O Controle Interno avaliando o processo de prestação de contas quanto aos 

diversos aspectos que envolvem a Administração do Município de Horizonte no que se 
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refere a eficiência, eficácia e efetividade, conclui pela evolução da gestão administrativa 

do exerdcio de 2022 com reflexos para 2023. O tripé eficiência, eficácia e efetividade, 

tem sido perseguido com a busca de resultados, para a consecução de objetivos e metas, 

tornando dinâmica as políticas públicas. A efetividade pela preocupação com 

implementação de um relacionamento externo de resultados, atuante, ágil, tanto no que 

concerne ao administrado quanto na interação com as ordens superiores de governo, 

visando o atendimento das necessidades sociais. 

A implementação de procedimentos de controles, fruto do desejo de 

aprimoramento, vem favorecer a aplicação de recursos públicos de forma mais eficaz, 

propiciando a efetividade das ações públicas em benefício da sociedade. Possibilitando 

ainda, que ao constatar quaisquer fragilidades, sejam adotadas medidas corretivas de 

imediato e caso necessário medidas austeras. 

O órgão de Controle Interno da Prefeitura do Município de Horizonte, tem a 

preocupação de atuar de forma responsável e comprometida no acompanhamento da 

execução orçamentária, financeira, patrimonial, administrativa e operacional. 

O atendimento as recomendações do Controle Interno no exercício de 2022, 

geraram resultados positivos e com base nestes procedimentos novas técnicas vão sendo 

implantadas para auxiliar o Gestor Municipal, Secretários e Gestores, e seus Chefes de 

Departamentos, quanto aos aspectos técnicos de uma metodologia em construção 

permanente em busca de novos e melhores tempos para a cidadania e administração do 

Município de Horizonte. 

Este Relatório, bem como a Prestação de Contas buscou atender além das 

exigências da Instrução Normativa n.2 002/2016 do TCE, bem como todos os 

mandamentos legais. 
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Outras informações poderão ser facilmente verificadas nos anexos do Balanço 

Geral do Governo Municipal e nos relatórios que o acompanham. 

É o nosso relatório, salvo melhor juízo, que colocamos à vossas apreciações e no 

que couber ao Tribunal de Contas. 

Horizonte - Ce, 31 de dezembro de 2022. 

DE FREITAS 
fPIO DE HORIZONTE 
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ANEX001 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: HORIZONTE Exercício: 2022 

Empresa: Contador: 

CONASP - CONTABILIDADE, FRANCISCO OTACIANO LOPES e 
ASSESSORIA E PROCESSAMENTO S/S MANOEL ERNIL TON FERREIRA 

C.N.P.J.: I C.P.F.: 220.966.473-04 e 229.222.103-91 

72.376.304/0001-69 C. R. C.: 010723/0-1 e 011708/0-1 
Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

Rua: Marcondes Pereira N°540 Av. Litorânea, 2040- Resid. Alphaville- QD 
K3 L T 12- Rua Flexeiras. 
Av. Chanceler Edson Queiroz, 200-Apto 202, 
Bloco A. 

Bairro/Distrito: Dionísio Torres ~ Bairro/Distrito: Lagoa Redonda e Patriolino 
Ribeiro 

Município: Fortaleza '\ Município: Fortaleza 

UF.: CE I CEP.: 60.130.060 ~\ UF.: CE I CEP.: 60.832-830 e 60.810-145 

Telefone: (085) 3257-4030 \\\\ Telefone Fixo: ( 85 ) - 9 9955 9676 
Celular : ( 85 ) - 9 9955 9669 

E-Mail: suoorte@conaso.com.br \ \ \ ,E-Mail: suoorte@conaso.com.br 

\ 
~ 

CONASP - CONTABILIDADE, A 
CON 

j 
~SORIA E PROCESSAMENTO S/S 
~DOR 

FARIAS NETO 
HORIZONTE 
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APLICAÇÃO DA EDUCAÇÃO - 25o/o 

ARTIGO 5°- X 
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Prefeitura Municipal de Horizonte 
Período: Janeiro a Dezembro I 2022 

• i 

EXERCICIO DE 2022 
Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - Art 212 da Constituição Federal 

IN NO 01/2010- ANEXO 02 

Impostos e transferências consideradas para cálculo 

IPTIJ 

ISS 

ITBI 

IRRF 

Dívida Ativa Tributária 

Juros, multas e atualização monetária de Impostos e dívida ativa tributária 

Quota parte do FPM 

Quota parte do FPM - 1 o/o Julho 

Quota parte do FPM - 1 o/o Setembro 

Quota parte do FPM - 1 o/o Dezembro 

Quota parte do ITR 

Quota parte do ICMS 

Quota parte do IPVA 

Quota parte do IPI 

Aux~io Financeiro - Outorga Crécl. Trib. - ICMS 

TOTAL DOS IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 

Valor a aplicar (Art. 212 da C. F.) 25% do TOTAL DOS IMPOSTOS 

Complementação do FUNDEB R$ 

Despesas Consideradas como Aplicação 

( +) Gastos com Educação - FUNÇÃO 12 

( +) Restos a Pagar Inscritos nos Exercícios Anteriores e Uquidados no Atual 

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos no Exercício, relativos a Educação 

(-)Ensino Médio (subfunção 362) 

(-) Ensino Profissional (subfunção 363) 

(-) Ensino Superior (subfunção 364) 

(-) Despesas Realizadas com Recursos de Transferências Voluntárias 

(-) Despesas Realizadas com a Complementação do FUNDEB 

. (-) Despesa Realizada com Precatório do FUNDEF 

( =) VALOR APLICADO 

Percentual Aplicado Ofo 

SUPERÁVIT /DÉFICIT DE APLICAÇÃO 

Valor R$ 

2.136.884,44 

13.297.645,41 

2.147.833,37 

12.932.683,66 

2.460.218,82 

611.191,64 

58.054.749,88 

2.388.431,19 

431.550,86 

2.547.316,08 

20.675,59 

51.880.021,22 

4.257.549,92 

154.254,42 

96.524,50 

153.417.531,00 

38.354.382,75 

66.997.874,21 

Valor R$ 

118.492.860,66 

1.329.877,96 

1.859.446,48 

1.479.569,99 

0,00 

930.783,62 

7.089.022,22 

66.997.874,21 

89.758,18 

41.376.283,92 

26,97% 

3.021.901,17 



Ceará 
Governo Municipal de Horizonte 
Fundo Municipal de Educação 

RESTOS A PAGAR - MOVIMENTOS DE LI~IDAÇÃO DE RESTOS 
01/01/2022 a 31/12/2022 

EX. EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR CREDOR 

2021 
01090032 07 01. 12 365 0024 2.055 3.3.90.39.00 ENEL- COMPANHIA ENERGETICA DO CEARAS/A 

20/01/2022 NF serviço N° 142610946 série u de 16/12/2021 
26/01/2022 NF serviço N° 200010799767 série de 07/01/2022 

01120044 07 01. 12 361 0025 2.040 3.3.90.39.00 ENEL- COMPANHIA ENERGETICA DO CEARAS/A 
20/01/2022 NF serviço N° 144236507 série u de 30/12/2021 
20/01/2022 NF serviço N° 142616778 série U de 16/12/2021 
20/01/2022 NF serviço N° 142616779 série U de 16/12/2021 
20/01/2022 NF serviço N° 142410499 série U de 16/12/2021 
20/01/2022 NF serviço N° 140546541 série u de 04/12/2021 
26/01/2022 NF serviço N° 200010799767 série de 07/01/2022 

01120063 07 01. 12 122 0002 2.035 3.3.90.36.00 ANTONIO MARCELO SILVA ASSUNCAO 
07/01/2022 NF serviço N° 38 série A de 06/01/2022 

01120064 07 01. 12 122 0002 2.035 3.3.90.36.00 LUIZ GOMES DOS SANTOS 
07/01/2022 NF serviço N° 54 série A de 06/01/2022 

02030031 07 01. 12 361 0025 1.028 3.3.90.39.00 OK EMPREENDIMENTOS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 
22/03/2022 NF serviço N° 5542 série E de 22/03/2022 

04010332 07 01. 12 122 0002 2.035 3.3.90.39.00 ENEL- COMPANHIA ENERGETICA 00 CEARAS/A 
26/01/2022 NF serviço N° 10038081685 série de 07/01/2022 
10/03/2022 

05070003 07 01. 12 365 0024 1.041 3.3.90.39.00 OK EMPREENDIMENTOS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 
24/08/2022 NF serviço N° 5815 série E de 19/08/2022 
28/09/2022 NF serviço N° 5858 série E de 31/08/2022 

14120018 07 01. 12 122 0002 2.035 3.1.90.96.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ 
18/01/2022 
18/01/2022 

16110011 07 01. 12 365 0024 2.055 3.3.90.39.00 ENEL- COMPANHIA ENERGETICA DO CEARAS/A 
26/01/2022 NF serviço N° 200010799767 série de 26/01/2022 

20070022 07 01. 12 365 0024 1.041 3.3.90.39.00 OK EMPREENDIMENTOS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 
07/03/2022 NF serviço N° 5502 série E de 01/03/2022 
15/06/2022 NF serviço N° 5692 série E de 15/06/2022 

22070007 07 01. 12 361 0025 1.028 3.3.90.39.00 OK EMPREENDIMENTOS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 
31/08/2022 NF serviço N° 5856 série E de 31/08/2022 

22070014 07 01. 12 365 0024 1.041 3.3.90.39.00 OK EMPREENDIMENTOS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 
07/03/2022 NF serviço N° 5501 série E de 01/03/2022 
14/12/2022 NF serviço N° 6167 série E de 12/12/2022 

23070001 07 01. 12 365 0024 1.041 3.3.90.39.00 OK EMPREENDIMENTOS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 
31/08/2022 NF serviço N° 5857 série E de 31/08/2022 

23110011 07 01. 12 361 0025 1.029 3.3.90.39.00 CRIARE CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 
19/01/2022 NF serviço N° 72 série E de 19/01/2022 
11/02/2022 NF serviço N° 76 série E de 11/02/2022 
24/02/2022 NF serviço N° 80 série E de 23/02/2022 
11/03/2022 NF serviço N° 84 série E de 11/03/2022 

26100001 07 01. 12 122 0002 1.024 4.4.90.52.00 MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA 
12/08/2022 NF mercadoria N° 1879763 série 001 de 25/07/2022 

30110009 07 01. 12 122 0002 1.024 4.4.90.52.00 MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA 
11/10/2022 NF mercadoria N° 1925736 série 001 de 04/10/2022 

SUB-TOTAL •••• R$ 

TOTAL GERAL. .R$ 
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VALOR 

3.888,29 
1. 908,11 

4.492,02 
9.852,97 

13.263,96 
5.359,06 
7.366,65 

49.825,44 

3.480,00 

6.300,00 

40.585,97 

161,58 
261,81 

40.616,37 
40.616,37 

15.858,05 
14.273,22 

18.760,63 

136.692,87 
14.066,27 

79.487,34 

50.224,07 
33.951,61 

30.707,22 

66.501,76 
30.065,56 
46.080,37 
26.730,39 

279.200,00 

259.300,00 
1. 329,877196 

1. 329,877196 
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Prefeitura Municipal de Horizonte 
Período: Janeiro a Dezembro I 2022 

EXERCÍCIO DE 2022 
Aplicação nas Ações e Serviços Públicos de Saúde - Emenda Constitucional no 29 

IN NO 01/2010 -ANEXO 02 

Impostos e transferências consideradas para cálculo 

IPTU 

ISS 

ITBI 

IRRF 

Dívida Ativa Tributária 

Juros, multas e atualização monetária de Impostos e dívida ativa tributária 

Quota parte do FPM 

Quota parte do FPM - 1% Julho 

Quota parte do FPM - 1% Setembro 

Quota parte do FPM - 1% Dezembro 

Quota parte do ITR 

Quota parte do ICMS 

Quota parte do IPVA 

Quota parte do IPI 

Auxílio Financeiro - Outorga Créd. Trib. - ICMS 

SUB-TOTAL DOS IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 

(-) Quota parte do FPM - 1% Julho 

(-) Quota parte do FPM - 1% Setembro 

(-) Quota parte do FPM - 1% Dezembro 

TOTAL DOS IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 

Valor a aplicar (Art. 77 do ADCT) 15% do TOTAL DOS IMPOSTOS 

Despesas Consideradas como Aplicação 

( +) Gastos com Saúde - Função 10 

( +) Restos a Pagar Inscritos nos Exercícios Anteriores e Liquidados no Atual 

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos no Exercício, relativos a Saúde 

(-) Inativos e Pensionistas 

(-) Serviços de limpeza e tratamento de resíduos sólidos 

(-) Assistência médica e odontológica a servidores 

(-)Saneamento básico (exceto para controle de vetores) 

(-) Despesas Realizadas com Recursos de Transferências Voluntárias 

(=)VALOR APUCADO 

-
Percentual Aplicado % 

SUPERÁVIT /DÉFICIT DE APLICAÇÃO 

Valor R$ 

2.136.884,44 

13.297.645,41 

2.147.833,37 

12.932.683,66 

2.460.218,82 

611.191,64 

58.054.749,88 

2.388.431,19 

431.550,86 

2.547.316,08 

20.675,59 

51.880.021,22 

4.257.549,92 

154.254,42 

96.524,50 

153.417.531,00 

2.388.431,19 

431.550,86 

2.547.316,08 

148.050.232,87 

22.207.534,93 

Valor R$ 

82.709.960,57 

1.450.883,55 

1.856. 774,55 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

32.714.584,64 

49.589.484,93 

33,50% 

27.381.950,00 



ceará 
Governo Municipal de Horizonte 
Fundo Municipal de Saúde 

RESTOS A PAGAR - MOVIMENTOS DE LIQUIDAÇÃO DE RESTOS 
01/01/2022 a 31/12/2022 

EX. EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR CREDOR 

2021 
01120043 05 01. 10 302 0020 2. 031 3.3. 90.39. 00 ENEL- COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA S/ A 

26/01/2022 
01120057 05 01. 10 302 0020 2. 027 3.3. 90.39. 00 COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR 

19/01/2022 NF serviço N° 5851 série E de 19/01/2022 
19/01/2022 NF serviço N° 5852 série E de 19/01/2022 

01120058 05 01. 10 302 0020 2. 027 3.3. 90.39. 00 COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR 
18/01/2022 NF serviço N° 5846 série E de 18/01/2022 
18/01/2022 NF serviço N° 5848 sé ri e E de 18/01/2022 

01120059 05 01. 10 302 0020 2. 031 3. 3. 90. 39.00 COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR 
18/01/2022 NF serviço N° 5843 série E de 18/01/2022 

01120060 05 01. 10 302 0020 2.029 3.3.90.39.00 COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR 
18/01/2022 NF serviço N° 5844 série E de 18/01/2022 

01120061 05 01. 10 301 0019 2.023 3.3.90.39.00 COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR 
18/01/2022 NF serviço N° 5841 série E de 18/01/2022 
18/01/2022 NF serviço N° 5842 série E de 18/01/2022 

02070006 05 01. 10 302 0020 1.016 4.4.90.51.00 OK EMPREENDIMENTOS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 
04/04/2022 NF serviço N° 5567 série E de 04/04/2022 
15/09/2022 NF serviço N° 5870 série E de 12/09/2022 
31/10/2022 NF serviço N° 6011 série E de 25/10/2022 

02070009 05 01. 10 302 0020 1.016 4.4.90.51.00 OK EMPREENDIMENTOS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 
04/04/2022 NF serviço N° 5567 série E de 04/04/2022 
15/09/2022 NF serviço N° 5870 série E de 12/09/2022 
31/10/2022 NF serviço N° 6011 série E de 25/10/2022 

02070010 05 01. 10 302 0020 1.016 4.4.90.51.00 OK EMPREENDIMENTOS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 
04/04/2022 NF serviço N° 5568 série E de 04/04/2022 
15/09/2022 NF serviço N° 5871 série E de 12/09/2022 

04010325 05 01. 10 301 0019 2.023 3.3.90.39.00 ENEL- COMPANHIA ENERGETICA DO CEARAS/A 
26/01/2022 

04010329 05 01. 10 302 0020 2. 029 3. 3. 90. 39.00 ENEL- COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA S/ A 
26/01/2022 
10/03/2022 

07120011 05 01. 10 302 0020 2. 027 3.3. 90.39. 00 VITRAN VIACAO TRANSPORTE E TURISMO LTDA-ME 
28/01/2022 NF serviço N° 92 série o de 04/01/2022 

08120008 05 01. 10 301 0019 1.014 3.3.90.39.00 V'liX CONSTRUÇÕES EIRELI -ME 
25/02/2022 NF serviço N° 244 série E de 25/02/2022 

11100003 05 01. 10 302 0020 2. 027 3.3. 90. 39.00 VITRAN VIACAO TRANSPORTE E TURISMO LTDA-ME 
28/01/2022 NF serviço N° 92 sé ri e O de 04/01/2022 
28/01/2022 NF serviço N° 93 série o de 04/01/2022 

14070011 05 01. 10 301 0019 2.023 3.3.90.36.00 MARCOS ANTONIO PEREIRA MARTINS 
28/01/2022 NF serviço N° 6 série A de 11/01/2022 

14090014 05 01. 10 122 0002 2.019 3.1.90.96.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ 
18/01/2022 
18/01/2022 

16110008 05 01. 10 302 0020 2.029 3.3.90.39.00 ENEL- COMPANHIA ENERGETICA DO CEARAS/A 
20/01/2022 

16110010 05 01. 10 122 0002 2. 019 3. 3. 90. 39.00 ENEL- COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA S/ A 
10/03/2022 

17120009 05 01. 10 302 0020 2. 027 3. 3. 90. 39.00 ENEL- COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA S/ A 
20/01/2022 

17120010 05 01. 10 122 0002 2. 019 3. 3. 90.39. 00 ENEL- COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA S/ A 
26/01/2022 

Página : 0001 

VALOR 

442,50 

284.393,41 
44.173,78 

58.557,56 
9.825,52 

14.441,60 

89.425,97 

4.320,00 
72.199,86 

178.541,99 
43.884,80 
43.884,80 

209.592,77 
51.526,18 
51.526,18 

51.988,76 
61.247,93 

40.457,40 

31,01 
48,29 

2.450,21 

12.650,86 

24.850,00 
24.402,70 

1.500,00 

2. 351,51 
979,80 

6. 964,51 

161,32 

26.446,39 

18.659,48 



Ceará 
Governo Municipal de Horizonte 
Fundo Muni c i pa 1 de saúde 

RESTOS A PAGAR - MOVIMENTOS DE LIQUIDAÇÃO DE RESTOS 
01/01/2022 a 31/12/2022 

EX. EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR CREDOR 

22120021 OS 01. 10 301 0019 2.023 3.3.90.39.00 ERNANI DE SOUSA LIMA- ME 
02/02/2022 NF serviço N° 470 série E de 02/02/2022 

23110019 OS 01. 10 302 0020 2.031 3.3. 90.39.00 COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR 
18/01/2022 NF serviço N° S849 série E de 18/01/2022 

SUB-TOTAL •••• R$ 

TOTAL GERAL .. R$ 
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VALOR 

1S.01S,OO 

3.941,46 
1.4S0.883,SS 

1.4S0.883,SS 
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